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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 139/2011 – São Paulo, segunda-feira, 25 de julho de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 11645/2011 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0018889-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018889-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA ZOCCOLI 

No. ORIG. : 00047844820114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Presidente ROBERTO HADDAD. 

 

Trata-se de pedido de suspensão formulado pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, em face de de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, nos 

autos do Mandado de Segurança nº 0004784-48.2011.403.6100, que concedeu a liminar, determinando à autoridade 

impetrada que proceda à imediata análise do pedido de certidão de regularidade, emitindo-a desde que inexistentes 

outros impedimentos. 

 

Segundo se depreende dos autos, o mandado de segurança foi impetrado por DROGAL FARMACÊUTIDA LTDA, 

objetivando que o Presidente do CRF-SP, procedesse à imediata análise do pedido de Certidão de Regularidade, 

emitindo-a desde que inexistentes outros impedimentos. Fundamenta a Impetrante sua pretensão aduzindo que o CRF-

SP extrapolou os limites de sua competência, considerando que sua atuação se restringe a regulamentar e fiscalizar a 

classe dos profissionais que representa, não estando autorizado, por lei, a fiscalizar a atividade econômica exercida, pois 

entende que tal fiscalização é atribuição privativa e exclusiva dos órgãos sanitários, nos termos dos artigos 21 e 44 da 
Lei n. 5.991/71. 

 

Inconformada com a liminar deferida, o Requerente interpõe o presente pedido de suspensão, alegando que a decisão 

implica em evidente prejuízo à saúde pública, vez que a captação e intermediação de medicamentos manipulados por 

drogarias, além de se constituir em condutas proibidas pela Resolução RDC ANVISA n. 33/00, implicam em duas 

situações que a parte considera grave: o possível transporte inadequado, comprometendo a integridade dos 

medicamentos; e a ausência de orientação adequada ao consumidor, pois só o responsável técnico da farmácia de 

manipulação onde produzido o medicamento poderia prestá-la, em razão do conhecimento específico. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido de suspensão de segurança (fls. 232/237). 

 

É o relatório. Decido. 
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A suspensão de segurança em mandado de Segurança está prevista no artigo 4º da Lei nº 4.348/64, que assim dispõe: 

"art. 4. Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada ou do Ministério Público e para 

evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, o presidente do tribunal ao qual couber o 

conhecimento do respectivo recurso suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar e da sentença, 

dessa decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 dias, contados da publicação do ato." 

 

Por sua vez, estabelece o art. 15 da Lei nº 12.016/09, in verbis: 

 

"Art.15. Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada ou do Ministério Público e para 

evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, o presidente do tribunal ao qual couber o 

conhecimento do respectivo recurso suspender, em decisão fundamentada, a execução da liminar e da sentença, dessa 

decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo no prazo de 5 (cinco) dias, que será levado a julgamento na sessão 

seguinte à sua interposição." 

 

A contracautela tem como requisito essencial situações excepcionais que coloquem em risco de grave lesão à ordem, à 

saúde, à segurança, e à economia públicas. 

Assim sendo, para o seu deferimento, não basta demonstrar a plausibilidade do direito, faz-se imprescindível comprovar 
o efetivo risco de grave lesão a pelos menos um dos bens tutelados pela norma de regência. 

Na hipótese dos autos, o Conselho alega - mas não comprova - que a execução imediata da liminar proferida pelo Juízo 

da 6ª Vara Federal de São Paulo - implicará em lesão à saúde pública. 

Aliás, conforme bem apontado pelo representante ministerial, a demonstração do risco feita pelo Requerente, pela 

vagueza dos termos utilizados e pelas inferências realizadas não é suficiente para se concluir com segurança que a saúde 

pública esteja gravemente ameaçada pela liminar concedida. 

 

Esclareço, entretanto que ao Conselho Regional de Farmácia compete tão-somente fiscalizar farmácias e drogarias no 

tocante ao exercício da profissão (art. 10 da Lei nº 3.820/60).  

 

A expedição de Certificado pelo Conselho Regional de Farmácia não está adstrito aos produtos comercializados pelas 

impetrantes, vez que tal atribuição cabe à Vigilância Sanitária (artigo 44 e 45 da Lei nº 5.991/73 e Lei nº 9.782/99). 

 

Cumpre consignar também que por meio do presente incidente não é permitido questionar o acerto ou desacerto da 

decisão proferida pelo Juízo da primeira instância, eis que eventuais erros ou impropriedades contidas na decisão, 

devem ser impugnados pelas vias próprias. Entendimento contrário colocaria o Presidente do Tribunal em posição de 

revisor de decisões, o que se revela inadmissível. 

 

Em suma, a medida extrema buscada pelo Conselho não pode ser usada como substituta do recurso próprio, ou seja, 

como atalho para a reforma de decisão desfavorável ao ente público. 

 

Assim, não vejo presentes os pressupostos que autorizam a medida pleiteada, por entender que o ato impugnado não 

tem potencialidade de lesar os bens protegidos pela norma. 
 

Pelo exposto, indefiro o pedido de suspensão pleiteado. 

 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 11606/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000193-91.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.000193-9/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZ ARNALDO PRAZERES 

ADVOGADO : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990.  

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 11607/2011 

 

 
 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0002569-

66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002569-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTELA VILELA GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEBER RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REPRESENTANTE : PEDRO EVARISTO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 2008.03.99.022719-1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0002568-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002568-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTELA VILELA GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEBER RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REPRESENTANTE : PEDRO EVARISTO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 2008.03.99.022719-1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 11635/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000748-71.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000748-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANDERS LENNART EUGEN reu preso 

ADVOGADO : FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON 

APELADO : Justica Publica 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990.  

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 11651/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035405-63.1990.4.03.6100/SP 

  
93.03.041805-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARIA DOLORES FARIA RODRIGUES BERG 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO AGUILAR HAJNAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 90.00.35405-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033966-85.1988.4.03.6100/SP 

  
95.03.051359-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ORNIEX S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 88.00.33966-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045414-55.1988.4.03.6100/SP 

  
95.03.051360-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ORNIEX S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 88.00.45414-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023326-13.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.097429-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE DE ARIMATEIA REINALDO 

ADVOGADO : ARIOWALDO ZAKARIAS ATTUY 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO SANDOVAL FILHO 

No. ORIG. : 94.00.23326-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0633863-05.1983.4.03.6100/SP 

  
97.03.069345-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : IVO LOPES 

ADVOGADO : IVO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.33863-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1207885-47.1997.4.03.6112/SP 

  
1999.03.99.081624-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ AUTO PECAS UNIVERSO DE ADAMANTINA LTDA e outros 

 
: OKAZAKI E CIA LTDA 

 
: RETIFICA DE MOTORES F V LTDA 

 
: STAFUZZA E STAFUZZA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.07885-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044187-83.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.116870-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : PEREIRA DE QUEIROZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outro 

 
: SPQ CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.44187-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012197-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012197-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

APELADO : DROGAKIRA LTDA -ME e outro 

 
: TAKESSI ODA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045357-51.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.045357-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JORNAL DA CIDADE DE RIO CLARO LTDA 

ADVOGADO : JUAN CARLOS MATARAZZO SANCHEZ e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010834-74.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.010834-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA e filia(l)(is) 

 
: CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

APELANTE : CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

APELANTE : CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

APELANTE : CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

APELANTE : CIMCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO OSVALDO CRUZ LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 00108347419994036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003650-59.1992.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.015097-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ORDALIA FERREIRA DE ABREU e outros 

 
: CELMI NOLASCO DE ABREU 

 
: MIRIAN NOLASCO DE ABREU 

ADVOGADO : GESSE CUBEL GONCALVES 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 92.00.03650-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000385-59.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000385-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COML/ DE OLEOS NORTE LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033626-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.033626-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
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APELADO : 
UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS 

MEDICOS 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010002-07.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.010002-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA 

ADVOGADO : LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021504-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.021504-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JAIR TEODORO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GRASSI NELLI 

INTERESSADO : RIBEIRO REPRESENTACOES S/C LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 96.00.00050-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608493-18.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.057428-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 
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No. ORIG. : 97.06.08493-2 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-96.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000723-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VALDIR PIRES GOMES 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062184-11.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.008633-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.62184-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102039-16.1998.4.03.6109/SP 

  
2002.03.99.021859-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRIMEIRO CARTORIO DE NOTAS DE RIO CLARO e outro 

 
: VALDIR JOSE INFORZATO 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.02039-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402537-45.1996.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.042883-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OPTPLASER ENGENHARIA E COMERCIO LTDA e outros 

 
: CLARISSA MARIA CAMPOS DE SABOYA CAMILLO 

 
: CHARLES ARTUR SANTOS DE OLIVEIRA 

 
: HELY ADILSON DE OLIVEIRA 

 
: JOAO VERDI CARVALHO LEITE 

 
: JOSE LUIZ CORREA E CASTRO 

 
: PAULO ITSUMU NAKAMURA 

 
: ANTONIO FERNANDO PIANCASTELLI DE SIQUEIRA 

 
: MARGARETH FERREIRA GOMES COELHO DE OLIVEIRA 

 
: RONALDO CAMILLO 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

No. ORIG. : 96.04.02537-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024090-18.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024090-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : JULIO TOGNETTI e outro 

 
: JULIO TOGNETTI -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005966-78.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.005966-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CARLOS EDUARDO COSTA FERREIRA 

ADVOGADO : ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011582-34.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.011582-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KLEITON DA SILVA IZIDORO e outro 

 
: JOANA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE GARBELINI SANCHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008287-56.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.008287-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : IDA CARDOSO DA SILVA e outros 

 
: ULRICH ROBERTO ADOLF WOLF 

 
: ANA MARIA VON HA DE OLIVEIRA 

 
: ROSA ETSUKO IGARASHI FUJITA 

 
: JOAO DIAS 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00082875620024036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-25.2002.4.03.6120/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 13/893 

  
2002.61.20.004304-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARCOS GRATAO e outros 

 
: IVANILDE INES CARRARO BORTOLAZZO 

 
: AURORA MIYUKI YABE 

 
: ANTONIO PADOVANI 

 
: EDISON SPONTON 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003099-66.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.003099-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

PARTE AUTORA : SAKURA NAKAYA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MAURO CHAPOLA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017525-83.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.017525-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : OURO GROSSO FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032765-09.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.006170-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO e outro 

No. ORIG. : 98.00.32765-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010444-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010444-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030529-11.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030529-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ZACK TRADUCOES E DESIGN S/C LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA WAGNER SANTAELLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029497-16.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.029497-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : INDIMED SAUDE S/C LTDA 

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO PEREIRA CARDOSO FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074330-22.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.074330-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : B E B SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058384-92.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.058384-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIO LOURENCO GUERRERO 

ADVOGADO : CELSO EURIDES DA CONCEICAO 

CODINOME : MARIO LOURENCO GUERREIRO 

AGRAVADO : TUBOBRAS COM/ DE FERROS LTDA 

PARTE RE' : ENEDINA APARECIDA DUARTE 

 
: ANTONIO LOURENCO GUERRERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.20489-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000608-70.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000608-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : RODRIGO FRETTA MENEGHEL e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005724-94.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005724-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO JUSTINO 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064677-44.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.064677-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURILIO RAMOS 

ADVOGADO : DEBORAH ROCHA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.06229-5 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012340-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012340-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ORESTES BALDO espolio 

ADVOGADO : ANDERSON WIEZEL 

REPRESENTANTE : HERMINIA PAVANI BALDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : O BALDO E PAVANI LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00009-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022720-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022720-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNO CESAR BERGAMINI DE ARAUJO incapaz e outro 

 
: JOEL GONCALVES DE ARAUJO JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : JOEL GONCALVES DE ARAUJO 

No. ORIG. : 03.00.00054-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0502845-75.1998.4.03.6182/SP 

  
2005.03.99.047767-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : CARLOS MACRUZ 

ADVOGADO : DARLAN BARROSO 

INTERESSADO : ESCOLA DESENVOLVIMENTO S/C LTDA e outros 

 
: IOLANDA MACRUZ 

 
: ADRIANA MARIA MACRUZ PISSINATTI 

CODINOME : ADRIANA MARIA MACRUZ PESSANATTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.02845-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001881-50.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001881-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DR OETKER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006559-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006559-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ABILIO MARCELINO e outros 

 
: APARECIDO BAZZETTO STUANI 

 
: OSWALDO IASSUMITSA SUGUIYAMA 

 
: REGINA MARA SABINO STUANI 

ADVOGADO : DILVANIA DE ASSIS MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-08.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000525-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALMIR RAMOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO JULIO FERREIRA 

 
: EDMUNDO MARTINS JUNIOR 

 
: ELIAS DANTAS DE SOUZA 

 
: ODAIR FERNANDES 

 
: RICARDO COSTA 

 
: ROBERTO AFONSO 

 
: RUBENS CARLOS CAMPOS TORRES 

 
: SERGIO ROBERTO VITTA 

 
: WALTER BENETTE 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013907-65.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013907-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ENXUTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : DECIO FREIRE JACQUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-41.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000697-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

APELADO : MAYRA LIZBETH GARCIA SACOTO 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005440-82.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.005440-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CREDIBEL FACTORING FOMENTO COML/ LTDA e outros 

 
: SPL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

 
: SELTE SERVICOS ELETRICOS E TELEFONICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-93.2005.4.03.6114/SP 
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2005.61.14.000291-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECNOART COM/ DE ESTRUTURAS E ESQUADRIAS METALICAS e outro 

 
: JOAO DA SILVA TROVAO 

ADVOGADO : IVAR JOSÉ DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00002919320054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039996-88.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.039996-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SAMEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GERSON WAITMAN 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008141-76.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008141-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NACAR COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : MATILDE GLUCHAK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.023354-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047980-11.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047980-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : ELEVADORES KONE LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ CABELLO CAMPOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.58461-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084230-43.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084230-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEOCLIDES DA SILVA e outros 

 
: ANTONIO LEITE GONCALVES 

 
: JAIR CARLOS RODRIGUES 

 
: WAGNER SALBEGO 

 
: VIVIAN RAMOS MELHADO 

 
: DENNIS SOUZA DA SILVA LECA 

 
: FERNANDO ANTONIO ALVES DE MORAES 

 
: LUIZ FERNANDO CALMON RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.54307-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109259-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109259-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTO COM/ E IND/ ACIL LTDA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.25573-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005813-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICTOR AUGUSTO VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO TOMASSONI SEIXAS (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA ANGELA VIEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO TOMASSONI SEIXAS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00423-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040840-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040840-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WLADEMIR ANTONIO GAYOLA e outro 

 
: LUIZA FURLAN GAYOLA 

ADVOGADO : RENATA BORTOLOSSO 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINIOS LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00229-8 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1507031-71.1997.4.03.6114/SP 

  
2006.03.99.045814-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : FAST FARMA LTDA 

No. ORIG. : 97.15.07031-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007854-86.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.007854-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ALVES 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00078548620064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002785-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002785-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE EPITACIO 

ADVOGADO : SANDRO MARTINS 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.007841-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-76.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032919-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IVONE KEIKO TOMIZAWA 

ADVOGADO : SERGIO GUILLEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.69407-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069159-64.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069159-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : THIAGO JOSE MARTINELLI 

ADVOGADO : ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

 
: MUNICIPIO DE GUARULHOS SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.002112-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074484-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074484-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA SANTA MARIA DO GUATAPORANGA S/A 

ADVOGADO : SIMONE MARQUES WEIGAND BERNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.33765-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033031-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033031-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINES DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 06.00.00050-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 25/893 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042136-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042136-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVERTON MURILO DOS SANTOS AMORIM incapaz 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

REPRESENTANTE : OSVALDO AMORIM FILHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 06.00.00083-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-21.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003120-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARCELO TSUNO 

ADVOGADO : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026251-25.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026251-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO AYRES DA COSTA MAGUETA e outros 

 
: LOURDES DA COSTA MAGUETA 

 
: BENJAMIN XAVIER DE CASTRO 

 
: PAULO ROBERTO NJAIN 

 
: MARCO AURELIO DE TOLEDO MASIERI 

 
: ANNA MARIA LARRABURE MEIRELLES 

 
: WALLACE DE ANDRADE 

 
: LUIZ CARLOS EFRAIM 

 
: OSIAS CERQUEIRA LEITE 

 
: LUIZ ORLANDO MALFATTI GRAESER 
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ADVOGADO : LUCIANA MARQUES DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005416-07.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005416-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MUNICIPIO DE SILVEIRAS 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007667-37.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.007667-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARCOS VINICIUS VEIGA PAIXOTO incapaz 

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REPRESENTANTE : PATRICIA RODRIGUES VEIGA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.001602-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013581-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013581-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMICOL ELETRO ELETRONICA LTDA 
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ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42438-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042023-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042023-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MATFLEX IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 99.00.00114-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044451-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044451-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LDZ COM/ DE IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DA SILVA FOLLADOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.13474-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049113-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049113-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIGUEL NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO GARRIDO e outro 
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AGRAVADO : TRANSLEITE QUEIROZ S/C LTDA e outros 

 
: ADELINO RIBEIRO DE QUEIROZ 

 
: EDUARDO GOMES DE QUEIROZ 

 
: JOSE BARBOSA LIMA 

 
: CARLITO BONFIM OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.036881-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028765-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028765-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ELIUDE JOSE BIANCHI 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010466-71.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010466-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE JOAO BATISTA CEDOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009615-29.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009615-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE MARILIA PADUAN GIANNINI 

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004972-65.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004972-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROBERTO BALDIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049726520084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000948-88.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000948-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA DOS REIS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003046-75.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.003046-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : BEATRIZ D ABREU GAMA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00030467520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000918-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MOACYR GONCALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009187920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003263-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003263-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEILA DALL ACQUA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032631820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004672-29.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004672-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MATHEUS DE FREITAS 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046722920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004861-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ADILSON MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005702-02.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005702-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE MIYAKO KABUTOMORI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00057020220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006354-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006354-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THIAGO LUIS EVANGELISTA DE SOUZA CAVALCANTI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00063541920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006655-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006655-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RICARDO CASTAGNINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066556320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008594-78.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008594-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VILMA MARIA ALVES CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009422-74.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009422-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VENANCIO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009668-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009668-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PAOLO FABBRIZIANI 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096687020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012686-02.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012686-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE XAVIER FELICIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00126860220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012724-14.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012724-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO BOCATO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00127241420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010043-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010043-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GRAFITE FOTOS E FOTOLITOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCESCHINI LEITE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.033288-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016201-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016201-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : HOSPITAL SANTA ELISA LTDA e outro 

 
: MARCOS SOARES DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00136-3 A Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027133-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027133-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ALVARO PINTO DE AGUIAR JUNIOR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO KAWAMURA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COLUMBIA COML/ E INCORPORADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.002220-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030555-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030555-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : JACOBUS AART SMIT 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.028694-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032206-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032206-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : DROG NILGIL LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.012804-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034334-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034334-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PETRA ASSES TERMICA PROJ MONTAG INDUSTRIAIS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO TATTINI e outro 
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AGRAVADO : ALBERTO VIEIRA FERNANDES JUNIOR e outros 

 
: VERONICA MAEZTU COTO 

 
: EDILSON HOLSERI 

 
: MARCELO YURA BEARSI 

 
: JOAO CARLOS MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.035224-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040652-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040652-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PEDRO ROBERTO BARROS MACENO DA SILVA falecido 

ADVOGADO : FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : EURIDICE GANDRA BARROS MACENO SILVA e outros 

 
: ANDRE GANDRA MACENO 

 
: LEONARDO GANDRA MACENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.22586-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041044-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041044-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EMBRABIO EMPRESA BRASILEIRA DE BIOTECNOLOGIA S/A 

ADVOGADO : MARIANGELA POZZI AVELLAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.031488-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043488-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043488-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BANCO ALVORADA S/A e outro 

 
: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : FINASA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

SUCEDIDO : SUPLICY CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS LTDA 

PARTE RE' : LUIZ SUPLICY NETO falecido e outros 

 
: MARCO ANTONIO SUPLICY 

 
: LISA SELLERS SUPLICY 

 
: PAULO MATARAZZO SUPLICY 

ADVOGADO : FLAVIO OSCAR BELLIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.097779-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043836-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043836-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BENEDITO LUIZ GIUSTI e outro 

 
: MARIA DE LOURDES SANTOS TIMOTEO 

ADVOGADO : ALBERTO DUMONT THURLER e outro 

PARTE RE' : PRISCIMEL COM/ E REPRESENTACOES EM GERAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.25133-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044523-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044523-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIZ FERNANDES FORTES 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDES FORTES 

AGRAVADO : GRANADA E OLIVEIRA LTDA e outros 

 
: JOAQUINA MARLY GONCALVES 

 
: ILZO ANTUNES DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS EDUARDO FABIANO DE OLIVEIRA 

 
: JAIME SAMUEL FLORES SOZA 

 
: JOAO ALMEIDA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.033234-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005512-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005512-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA DE LIMA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.00157-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022255-88.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.022255-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDAURA GOMES 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00243-2 1 Vr CASSILANDIA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041621-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041621-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARTAN ROBERTO ROSA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00088-8 1 Vr TAMBAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042503-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042503-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HEITOR FACCIOLI 

ADVOGADO : NOBUAKI HARA 

No. ORIG. : 08.00.00163-1 1 Vr LUCELIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-65.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000112-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA MORO e outro 

No. ORIG. : 00001126520094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000177-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000177-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROSA AIZEMBERG AVRITCHIR e outro 

 
: OLGA TEPERMAN AIZEMBERG 

ADVOGADO : FABRIZZIO MATTEUCCI VICENTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005019-74.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.005019-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GASPAR DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00050197420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006242-59.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006242-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ FERNANDO CARVALHO 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062425920094036104 5 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010224-81.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010224-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUCLIDES BARBOSA PONTES 

ADVOGADO : VALBERTO ALMEIDA DE SOUSA e outro 

No. ORIG. : 00102248120094036104 3 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002482-96.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002482-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008215-43.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008215-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FATIMA APARECIDA BOREGA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082154320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004720-64.2009.4.03.6114/SP 
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2009.61.14.004720-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ULISSES ALLEO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003350-14.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003350-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BRUNO BLASIOLI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033501420094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000570-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000570-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005702720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000642-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 43/893 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GERALDA ZELIA DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006421420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001494-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001494-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLECIO PORTELA DA ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014943820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016755-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016755-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IVON SILAS BULGARELLI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167554320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001422-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001422-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO e outro 

AGRAVADO : CONDUVALE IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e outros 

 
: ADILSON PIRES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 1999.61.03.006704-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002857-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002857-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EZIO DIAS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.03044-6 2 Vr MATAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004674-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00007-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019016-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019016-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUGUSTO FABRIS 

ADVOGADO : VÂNIA MARIA GOLFIERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006012620064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019193-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019193-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE DE BRITO CASTRO 

ADVOGADO : SHIRLEY MONTA DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TRIVIAL MOGI RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 02.00.00642-7 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029184-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029184-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ROSA BOLINELLI NATIVIDADE 

ADVOGADO : ANDREA AKEMI OKINO YOSHIKAI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MODAS MODELIA S/A e outros 

 
: FILIP RIWCZES 

 
: ANDRE HOLLANDER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00043659319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008513-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008513-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA CLAUDIO MARTINS 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00014-5 1 Vr PIEDADE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010023-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010023-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA DE FATIMA SOARES 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00125-2 1 Vr ITARARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014854-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014854-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA FIOROTTO EVANGELISTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

No. ORIG. : 08.00.00124-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027008-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027008-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIETTA BERTELINI GARPELLI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027145-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027145-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTINA BRAGA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : CECILIA MARIA BRAGA 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00021-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036165-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036165-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAIQUE MATHEUS LOURENCO incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA DE MORAES FRANCO 

REPRESENTANTE : JULIANA CRISTINA LOURENCO 

ADVOGADO : ANA PAULA DE MORAES FRANCO 

No. ORIG. : 09.00.00011-6 2 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038862-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038862-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAAC CORREA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 08.00.00062-6 1 Vr CACONDE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045712-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045712-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NOBUKATI OSHIRO 

ADVOGADO : CAROLYNE DE ALMEIDA CICA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00025-1 3 Vr SALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-87.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000993-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NADIA BUISSA VILLANOVA 

ADVOGADO : EDISON JOSÉ LOURENÇO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009938720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001864-93.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001864-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDIER DE ARRUDA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018649320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001192-76.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.001192-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA PARIZ GUERRA 

ADVOGADO : SILVANA FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00011927620104036117 1 Vr JAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-25.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000457-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARINO ANTONIO SEHANEM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004572520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 50/893 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002136-48.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002136-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA VITA PEREIRA DE BRITTO 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021364820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004224-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GERALDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042248520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007431-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007431-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HERONILDES GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074319220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001202-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001202-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : TEREZINHA JESUS SILVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.03050-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005375-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005375-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : IVONE GONCALVES e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00256788920044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 11667/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035399-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035399-5/SP  

AGRAVANTE : GPV VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS FIRENZE LTDA 

ADVOGADO : KARINA CRISTINA ALVAREZ 
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PARTE RE' : PAULO GASPAR LEMOS 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.47899-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 
A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 
No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046803-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046803-1/SP  

AGRAVANTE : ODETE ESTER ERLICHMAN 
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ADVOGADO : VIVIAN REGINA ERLICHMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GILBERTO HOLSCHAUER E CIA LTDA e outros 

 
: RUTH ZOLLNER 

 
: MANFREDO CLAUDIO HOLSCHAWER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.001593-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011904-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011904-1/SP  

AGRAVANTE : M SZTUTMAN E CIA LTDA e outros 

 
: MOYSES SZTUTMAN 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

CODINOME : MOISES SZTUTMAN 

AGRAVANTE : BREJNA SZTUTMAN 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

CODINOME : BREZNA SZTUTMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.057241-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033499-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033499-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MALHARIA UCLA LTDA e outros 

 
: JOSEF FINZI 

 
: LUIZA HENZEL FINZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017002-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037941-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037941-5/SP  

AGRAVANTE : FRIGOR ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.057308-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043757-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043757-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PRODUZA PLANEJAMENTO AGROPECUARIO S/C LTDA e outro 

 
: PAULO APARECIDO DE BARROS FERREIRA 

ADVOGADO : RAUL FERREIRA FOGACA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00002-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006142-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006142-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCELO FERNANDO DE ARAUJO -ME e outro 

 
: MARCELO FERNANDO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00009575020064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 

 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012487-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012487-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDITORA MAGNUM LTDA e outros 

 
: CARLOS ARNALDO NUNES DA SILVA PARES 

 
: LAERCIO GAZINHATO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00363232420044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD. 
 

A matéria aqui versada foi submetida ao regime de recursos repetitivos, instituído pela Lei nº 11.672, de 08/05/2008. 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 11658/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016363-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016363-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : SILVIO ROBERTO ALI ZEITOUN REVI 

ADVOGADO : CADIJE APARECIDA ALI ZEITOUN REVI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00102518220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Silvio Roberto Ali Zeitoun Revi, em face da 

decisão proferida pelo MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que nos autos da Ação Penal em epígrafe, 

determinou o sequestro e a indisponibilidade de diversos bens de propriedade do impetrante, todos arrolados à fl. 03 da 

inicial, a fim de resguardar futura reparação de danos à União. 

O impetrante aduz, em síntese, estar sofrendo manifesto constrangimento ilegal, porquanto há muito já restou 

ultrapassado o prazo legal para o início da ação penal, sem que a denúncia tenha sido recebida, circunstância que deve 

ensejar direito líquido e certo ao impetrante de proceder ao levantamento do sequestro dos bens apreendidos, à luz do 

quanto disposto no artigo 6º, inciso I, c.c o art. 2º, § 1º, ambos do Decreto 3.240/41, que prevê a cessação do sequestro 

se a ação penal não for iniciada no prazo de 90 (noventa) dias, contados da decretação daquela medida constritiva. 

Argumenta, para tanto, que o sequestro e o mandado de busca e apreensão foram executados em 09/11/2010, de 

maneira que a denúncia deveria ter sido recebida no máximo até o dia 09/02/2011, ou seja, no prazo legal de noventa 
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dias, o que não ocorreu até a presente data, fazendo jus, pois, ao levantamento das constrições determinadas pelo MMº 

Juízo "a quo". 

Requer, outrossim, a concessão da ordem, inclusive em sede de liminar, a fim de que seja determinado o levantamento 

do sequestro de todos os bens bloqueados judicialmente, inclusive, do saldo em conta-corrente do impetrante. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

A liminar deve ser indeferida. 

Apesar da parca documentação colacionada junto a inicial do presente writ, impossibilitando o conhecimento amplo dos 

fatos objeto do feito principal, verifico que o próprio impetrante deixou claro que a ação penal originária envolve fatos 

de extrema complexidade, com cinquenta réus e inúmeros incidentes, circunstâncias essas também vislumbradas por 

este relator em face da análise anterior dos mandados de segurança nºs 0006279-94.2011.4.03.0000, 0006282-

49.2011.4.03.0000, 0007836-19.2011.4.03.0000, 0007838-86.2011.4.03.0000 e 0009839-44.2011.4.03.0000, todos 

vinculados à ação penal nº 00102518220104036119. 

Dessa forma, à luz do princípio da razoabilidade, tenho que, ao menos a princípio, verifico justificado o apontado atraso 

do MMº Juízo "a quo", quanto ao recebimento da denúncia, de forma que não vislumbro, em sede de cognição prefacial 

dos fatos, constrangimento ilegal na manutenção das constrições judiciais impostas em primeiro grau. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 
Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora. 

Após, ao MPF para parecer. 

Cumpra o impetrante o disposto na Resolução nº 411, de 21.12.2010, do E. Conselho de Administração desta Corte. 

Intime-se.  

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016019-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016019-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : CTIRAD PATOCKA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00148622320094036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Embora fosse o caso de julgar, desde logo, o agravo de fls. 22/23, a insistência do impetrante recomenda a oitiva da 
Defensoria Pública da União. 

Intime-se, pois, aquele Órgão para que se manifeste em defesa do impetrante, se entender ser o caso. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016470-04.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.016470-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : ANDREY DOS SANTOS AMORIM LESCANO 

No. ORIG. : 00003180820114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 13/06/2011, pelo Ministério Público Federal em 

face da decisão de fls. 27/28 proferida pelo d. Juízo Federal da 1ª Vara Federal da 4ª Subseção Judiciária no Estado do 

Mato Grosso do Sul (Corumbá/MS), nos autos do processo criminal nº. 0000318-08.2011.403.6004, que denegou a 

requisição de certidões de antecedentes criminais da parte ré pelo Juízo Federal, ao argumento de que se tratava de ônus 

do Órgão Ministerial a apresentação das mencionadas certidões. 
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Alega o impetrante, em síntese, que Andrey dos Santos Amorim Lescano foi denunciado em 16 de dezembro de 2010, 

pela prática do crime de tráfico internacional de drogas, conduta tipificada no artigo 33, caput, combinado com o inciso 

I, do artigo 40, da Lei nº 11.343/2006. 

 

Salienta, a admissibilidade da impetração, em face da inexistência de recurso específico que possa combater o decisum 

impugnado. 

 

Aduz a ilegalidade do ato judicial, tendo em vista que a requisição de certidões não se configura ônus da acusação, mas 

consubstancia diligência necessária para o deslinde do processo, consistente em providência cartorária a cargo das 

Secretarias das Varas Federais. 

 

Sustenta que a r. decisão viola os princípios da economia e da celeridade processual, expressamente consagrados na 

Constituição Federal desde a promulgação da EC nº 45/2004 ( artigo 5º, inciso LXXVIII). 

 

Destaca, ainda, que no tocante ao poder requisitório do Ministério Público Federal, matéria pertinente ao presente 

debate, deve-se atentar para o dispõe o artigo 129, VI, da Constituição Federal, que restringe a requisição de 

informações e documentos aos processos administrativos de sua competência, ou seja, tal prerrogativa apenas abrange 

os procedimentos investigatórios instaurados no âmbito do Parquet, tais como procedimentos preparatórios, inquéritos 
civis públicos e procedimentos investigatórios criminais, e não, por óbvio, os processos judiciais. 

 

Ressalta, ainda, que mesmo em face de um princípio acusatório puro, impõe-se ao Juízo que preside o processo 

determinados deveres, em especial, o de atender aos requerimentos devidamente fundamentados das partes, seja o 

titular da ação penal, seja o réu. O atendimento de requerimento formulado pelas partes não implica produção de prova 

pelo juízo. A prova é produzida no processo, para sua adequada instrução, no exercício de prerrogativas, deveres e 

liberdades garantidas às partes. Referidas prerrogativas, deveres ou liberdades vinculam também àquele que preside a 

ação penal, que não pode indeferir requerimentos legalmente fundamentados e faticamente justificados, ao argumento 

de contrariedade ao princípio acusatório. É evidente que o titular da ação penal pode e deve produzir provas em juízo, 

se necessário mediante requerimento ao magistrado, sempre se assegurando a manifestação do réu, em atenção ao 

princípio do contraditório. 

 

Entendendo presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, pugna pela concessão da liminar, para que seja 

determinado ao Juízo " a quo" que promova a juntada de todas as certidões de antecedentes criminais do acusado 

Andrey dos Santos Amorim Lescano (incluindo as certidões da Justiça Estadual). 

 

Às fls. 32 despachei solicitando as informações ao d. Juízo impetrado, inclusive sobre o estado atual do processo 
originário, para após apreciar o pedido liminar. 

 

Informações prestadas (fls. 44/45). 

 

DECIDO. 
 

A análise do mérito deste mandado de segurança restou prejudicada. 

 

De fato, verfica-se das informações prestadas pelo d. Juízo impetrado, bem como pela cópia do despacho encartado às 

fls. 45, que houve reconsideração do despachado guerreado na parte atinente ao indeferimento da requisição de 

certidões de antecedentes do(s) réu(s). 

 

Ante o exposto, havendo carência superveniente do exercício de direito de ação mandamental, denego a segurança e 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c.c o 

parágrafo 5º do art. 6º da lei nº. 12.016/2009. 

 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014762-16.2011.4.03.0000/MS 
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2011.03.00.014762-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : PETER MICHAEL GOTTSCHALK 

No. ORIG. : 00005343720094036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 30/05/2011, pelo Ministério Público Federal em 

face da decisão de fls. 26/27 proferida pelo d. Juízo Federal da 1ª Vara Federal da 4ª Subseção Judiciária no Estado do 

Mato Grosso do Sul (Corumbá/MS), nos autos do processo criminal nº. 0000534-37.2009.403.6004, que denegou a 

requisição de certidões de antecedentes criminais da parte ré pelo Juízo Federal, ao argumento de que se tratava de ônus 
do Órgão Ministerial a apresentação das mencionadas certidões. 

 

Alega o impetrante, em síntese, que Peter Michael Gottschalk foi denunciado em 07 de junho de 2010, pela prática de 

pesca em local interditado por órgão competente, crime previsto no artigo 34, caput, da Lei nº 9.604/98, em razão de 

haver sido surpreendido no dia 16 de julho de 2008, pescando no Rio Paraguai, na Reserva de Preservação Permanente 

ACURIZAL. Nesta oportunidade o Magistrado "a quo", após receber a denúncia, denegou o pedido de requisição de 

certidões, por intermédio do Juízo. 

 

Salienta, a admissibilidade da impetração, em face da inexistência de recurso específico que possa combater o decisum 

impugnado. 

 

Aduz a ilegalidade do ato judicial, tendo em vista que a requisição de certidões não se configura ônus da acusação, mas 

consubstancia diligência necessária para o deslinde do processo, consistente em providência cartorária a cargo das 

Secretarias das Varas Federais. 

 

Sustenta que a r. decisão viola os princípios da economia e da celeridade processual, expressamente consagrados na 

Constituição Federal desde a promulgação da EC nº 45/2004 ( artigo 5º, inciso LXXVIII). 
 

Destaca, ainda, que no tocante ao poder requisitório do Ministério Público Federal, matéria pertinente ao presente 

debate, deve-se atentar para o dispõe o artigo 129, VI, da Constituição Federal, que restringe a requisição de 

informações e documentos aos processos administrativos de sua competência, ou seja, tal prerrogativa apenas abrange 

os procedimentos investigatórios instaurados no âmbito do Parquet, tais como procedimentos preparatórios, inquéritos 

civis públicos e procedimentos investigatórios criminais, e não, por óbvio, os processos judiciais. 

 

Ressalta, ainda, que mesmo em face de um princípio acusatório puro, impõe-se ao Juízo que preside o processo 

determinados deveres, em especial, o de atender aos requerimentos devidamente fundamentados das partes, seja o 

titular da ação penal, seja o réu. O atendimento de requerimento formulado pelas partes não implica produção de prova 

pelo juízo. A prova é produzida no processo, para sua adequada instrução, no exercício de prerrogativas, deveres e 

liberdades garantidas às partes. Referidas prerrogativas, deveres ou liberdades vinculam também àquele que preside a 

ação penal, que não pode indeferir requerimentos legalmente fundamentados e faticamente justificados, ao argumento 

de contrariedade ao princípio acusatório. É evidente que o titular da ação penal pode e deve produzir provas em juízo, 

se necessário mediante requerimento ao magistrado, sempre se assegurando a manifestação do réu, em atenção ao 

princípio do contraditório. 

 
Entendendo presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, pugna pela concessão da liminar, para que seja 

determinado ao Juízo " a quo" que promova a juntada de todas as certidões de antecedentes criminais do acusado Peter 

Michael Gottschalk (incluindo as certidões da Justiça Estadual), abrindo-se vista ao Ministério Público Federal, após a 

juntada dessas informações, para análise do cabimento de proposta de suspensão condicional do processo, na forma do 

artigo 89 da Lei nº 9.099/95. 

 

Às fls. 31 despachei solicitando as informações ao d. Juízo impetrado, inclusive sobre o estado atual do processo 

originário, para após apreciar o pedido liminar. 

 

Informações prestadas (fls. 43/44). 

 

DECIDO. 
 

A análise do mérito deste mandado de segurança restou prejudicada. 
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De fato, verfica-se das informações prestadas pelo d. Juízo impetrado, bem como pela cópia do despacho encartado às 

fls. 44, que houve reconsideração do despachado guerreado na parte atinente ao indeferimento da requisição de 

certidões de antecedentes do(s) réu(s). 

 

Ante o exposto, havendo carência superveniente do exercício de direito de ação mandamental, denego a segurança e 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c.c o 

parágrafo 5º do art. 6º da lei nº. 12.016/2009. 

 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015199-57.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015199-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : CORNELIO JUSTINIANO PARADA 

No. ORIG. : 00003995420114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 02/06/2011, pelo Ministério Público Federal 

em face da decisão de fls. 30/31 proferida pelo d. Juízo Federal da 1ª Vara Federal da 4ª Subseção Judiciária no 

Estado do Mato Grosso do Sul (Corumbá/MS), nos autos do processo criminal nº. 0000399-54.2011.403.6004, que 

denegou a requisição de certidões de antecedentes criminais da parte ré pelo Juízo Federal, ao argumento de que se 

tratava de ônus do Órgão Ministerial a apresentação das mencionadas certidões. 

 

Alega o impetrante, em síntese, que ofertou denúncia perante o d. Juízo impetrado em face de Cornélio Justiniano 

Parada, no dia 25 de abril de 2011, pela prática do delito de tráfico internacional de drogas, conduta descrita no artigo 

33, caput (modalidade transportar/trazer consigo), com a incidência das causas de aumento de pena previstas no artigo 
40, inciso I e III, todas da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime previsto no artigo 304 do Código 

Penal, em virtude de ter sido flagrado, no dia 13 de março de 2011, por volta das 17 horas e 20 minutos, por agentes da 

Polícia Federal e da Força Nacional de Segurança, em trabalho de fiscalização de rotina (barreira), na BR 262, em um 

ônibus da Viação Andorinha, linha Corumbá/MS - São Paulo, transportando 6.260g (seis mil duzentos e sessenta 

gramas) de droga, posteriormente identificada como sendo cocaína, além de ter feito uso de documento público 

materialmente falso (tarjeta de entrada ao Brasil). Nesta oportunidade o Magistrado "a quo", após receber a denúncia, 

denegou o pedido de requisição de certidões, por intermédio do Juízo. 

 

Salienta, a admissibilidade da impetração, em face da inexistência de recurso específico que possa combater o decisum 

impugnado. 

 

Aduz a ilegalidade do ato judicial, tendo em vista que a requisição de certidões não se configura ônus da acusação, mas 

consubstancia diligência necessária para o deslinde do processo, consistente em providência cartorária a cargo das 

Secretarias das Varas Federais. 

 

Sustenta que a r. decisão viola os princípios da economia e da celeridade processual, expressamente consagrados na 

Constituição Federal desde a promulgação da EC nº 45/2004 ( artigo 5º, inciso LXXVIII). 
 

Ressalta, ainda, que o processo penal é regido pelo princípio do impulso oficial, cabendo ao juiz a realização de atos 

não instrutórios necessários à marcha procedimental. Tanto assim que "considerando que a análise dos requisitos para 

a redução da pena-base, bem como sua majoração, ou concessão de quaisquer benefícios que envolvam primariedade 

não abarcam matéria instrutória, referindo-se, ao revés, à regularidade processual na verificação da aplicabilidade 

dessas hipóteses legais, cabe ao juiz promover os atos necessários para que tal análise seja possível, procedendo à 

juntada de antecedentes criminais do réu...". Também, é "imprescindível para que o juízo tenha condições de avaliar 
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de forma adequada as circunstâncias que envolvem o caso concreto em todas as suas nuances e peculiaridades, o que 

decorre do princípio da verdade material, amplamente reconhecido como vigente, especialmente no processo penal". 

 

Entendendo presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, pugna pela concessão da liminar, para que seja 

determinado ao Juízo " a quo" que promova a juntada de todas as certidões de antecedentes criminais do acusado 

Cornélio Justiniano Parada (incluindo as certidões da Justiça Estadual). 

 

Considera o impetrante, que como ainda não houve a citação do acusado, é inaplicável o enunciado da súmula nº 701 do 

Supremo Tribunal Federal ("No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra decisão proferida em 

processo penal, é obrigatória a citação do réu como litisconsorte passivo"). Contudo, em caso de entendimento 

contrário, requer a citação do réu para figurar como litisconsorte passivo necessário neste mandamus. 

 

Às fls. 35 despachei solicitando as informações ao d. Juízo impetrado, inclusive sobre o estado atual do processo 

originário, para após apreciar o pedido liminar. 

 

Informações prestadas (fls. 47/48). 

 

DECIDO. 
 

A análise do mérito deste mandado de segurança restou prejudicada. 

 

De fato, verfica-se das informações prestadas pelo d. Juízo impetrado, bem como pela cópia do despacho encartado às 

fls. 48, que houve reconsideração do despachado guerreado na parte atinente ao indeferimento da requisição de 

certidões de antecedentes do(s) réu(s). 

 

Ante o exposto, havendo carência superveniente do exercício de direito de ação mandamental, denego a segurança e 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c.c o 

parágrafo 5º do art. 6º da lei nº. 12.016/2009. 

 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015573-73.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015573-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : WILSON ROCHA ASSIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : MILTON CESAR VEIZAGA 

No. ORIG. : 00002584020084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 06/06/2011, pelo Ministério Público Federal em 

face da decisão de fls. 28/29 proferida pelo d. Juízo Federal da 1ª Vara Federal da 4ª Subseção Judiciária no Estado do 

Mato Grosso do Sul (Corumbá/MS), nos autos do processo criminal nº. 0000258-40.2008.403.6004, que denegou a 

requisição de certidões de antecedentes criminais da parte ré pelo Juízo Federal, ao argumento de que se tratava de ônus 

do Órgão Ministerial a apresentação das mencionadas certidões. 
 

Alega o impetrante, em síntese, que Milton César Veizaga foi denunciado em 12 de agosto de 2010, por ter introduzido, 

irregularmente em território nacional, veículo de origem estrangeira cuja importação é vedada, bem como por ter 

prestado declarações falsas em sede policial, omitindo e alterando a verdade em seu termo de declarações, além de ter 

feito declarações falsas perante a autoridade fazendária, com o intuito de esquivar-se do devido pagamento de tributos, 

condutas tipificadas respectivamente nos artigos 334, caput, e 299 do Código Penal e artigo 2º, inciso I, da Lei nº 

8.137/90. 
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Salienta, a admissibilidade da impetração, em face da inexistência de recurso específico que possa combater o decisum 

impugnado. 

 

Aduz a ilegalidade do ato judicial, tendo em vista que a requisição de certidões não se configura ônus da acusação, mas 

consubstancia diligência necessária para o deslinde do processo, consistente em providência cartorária a cargo das 

Secretarias das Varas Federais. 

 

Sustenta que a r. decisão viola os princípios da economia e da celeridade processual, expressamente consagrados na 

Constituição Federal desde a promulgação da EC nº 45/2004 ( artigo 5º, inciso LXXVIII). 

 

Destaca, ainda, que no tocante ao poder requisitório do Ministério Público Federal, matéria pertinente ao presente 

debate, deve-se atentar para o dispõe o artigo 129, VI, da Constituição Federal, que restringe a requisição de 

informações e documentos aos processos administrativos de sua competência, ou seja, tal prerrogativa apenas abrange 

os procedimentos investigatórios instaurados no âmbito do Parquet, tais como procedimentos preparatórios, inquéritos 

civis públicos e procedimentos investigatórios criminais, e não, por óbvio, os processos judiciais. 

 

Ressalta, ainda, que mesmo em face de um princípio acusatório puro, impõe-se ao Juízo que preside o processo 

determinados deveres, em especial, o de atender aos requerimentos devidamente fundamentados das partes, seja o 
titular da ação penal, seja o réu. O atendimento de requerimento formulado pelas partes não implica produção de prova 

pelo juízo. A prova é produzida no processo, para sua adequada instrução, no exercício de prerrogativas, deveres e 

liberdades garantidas às partes. Referidas prerrogativas, deveres ou liberdades vinculam também àquele que preside a 

ação penal, que não pode indeferir requerimentos legalmente fundamentados e faticamente justificados, ao argumento 

de contrariedade ao princípio acusatório. É evidente que o titular da ação penal pode e deve produzir provas em juízo, 

se necessário mediante requerimento ao magistrado, sempre se assegurando a manifestação do réu, em atenção ao 

princípio do contraditório. 

 

Entendendo presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, pugna pela concessão da liminar, para que seja 

determinado ao Juízo "a quo" que promova a juntada de todas as certidões de antecedentes criminais do acusado Milton 

César Veizaga (incluindo as certidões da Justiça Estadual). 

 

Às fls. 33 despachei solicitando as informações ao d. Juízo impetrado, inclusive sobre o estado atual do processo 

originário, para após apreciar o pedido liminar. 

 

Informações prestadas (fls. 45/46). 

 

DECIDO. 
 

A análise do mérito deste mandado de segurança restou prejudicada. 

 

De fato, verfica-se das informações prestadas pelo d. Juízo impetrado, bem como pela cópia do despacho encartado às 

fls. 46, que houve reconsideração do despacho guerreado na parte atinente ao indeferimento da requisição de certidões 

de antecedentes do(s) réu(s). 

 

Ante o exposto, havendo carência superveniente do exercício de direito de ação mandamental, denego a segurança e 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c.c o 

parágrafo 5º do art. 6º da lei nº. 12.016/2009. 

 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015209-04.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015209-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : LUCIEL INDIRA ROJAS 

No. ORIG. : 00002436620114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 02/06/2011, pelo Ministério Público Federal 

em face da decisão de fls. 28/29 proferida pelo d. Juízo Federal da 1ª Vara Federal da 4ª Subseção Judiciária no 

Estado do Mato Grosso do Sul (Corumbá/MS), nos autos do processo criminal nº. 0000243-66.2011.403.6004, que 

denegou a requisição de certidões de antecedentes criminais da parte ré pelo Juízo Federal, ao argumento de que se 

tratava de ônus do Órgão Ministerial a apresentação das mencionadas certidões. 

 

Alega o impetrante, em síntese, que ofertou denúncia perante o d. Juízo impetrado em face de Luciel Indira Rojas, no 

dia 29 de março de 2011, pela prática do delito de tráfico internacional de drogas, conduta descrita no artigo 33, caput, 

combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, em virtude de ter sido flagrada, no dia 14 de fevereiro de 

2011, por policiais federais em fiscalização de rotina na Agência dos Correios, localizada na Rua Frei Mariano, nesta 

cidade, tentando postar para Madri/Espanha materiais escolares (dois fichários, dois cadernos e uma caixa de lápis de 

cor) cujo interior continha 230g (duzentos e trinta gramas) de droga proveniente da Bolívia, identificada pelo Laudo de 

Exame Preliminar de Constatação de Substância, como sendo cocaína. Nesta oportunidade o Magistrado "a quo", após 

receber a denúncia, denegou o pedido de requisição de certidões, por intermédio do Juízo. 

 
Salienta, a admissibilidade da impetração, em face da inexistência de recurso específico que possa combater o decisum 

impugnado. 

 

Aduz a ilegalidade do ato judicial, tendo em vista que a requisição de certidões não se configura ônus da acusação, mas 

consubstancia diligência necessária para o deslinde do processo, consistente em providência cartorária a cargo das 

Secretarias das Varas Federais. 

 

Sustenta que a r. decisão viola os princípios da economia e da celeridade processual, expressamente consagrados na 

Constituição Federal desde a promulgação da EC nº 45/2004 ( artigo 5º, inciso LXXVIII). 

 

Ressalta, ainda, que o processo penal é regido pelo princípio do impulso oficial, cabendo ao juiz a realização de atos 

não instrutórios necessários à marcha procedimental. Tanto assim que "considerando que a análise dos requisitos para 

a redução da pena-base, bem como sua majoração, ou concessão de quaisquer benefícios que envolvam primariedade 

não abarcam matéria instrutória, referindo-se, ao revés, à regularidade processual na verificação da aplicabilidade 

dessas hipóteses legais, cabe ao juiz promover os atos necessários para que tal análise seja possível, procedendo à 

juntada de antecedentes criminais do réu...". Também, é "imprescindível para que o juízo tenha condições de avaliar 

de forma adequada as circunstâncias que envolvem o caso concreto em todas as suas nuances e peculiaridades, o que 
decorre do princípio da verdade material, amplamente reconhecido como vigente, especialmente no processo penal". 

 

Entendendo presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, pugna pela concessão da liminar, para que seja 

determinado ao Juízo " a quo" que promova a juntada de todas as certidões de antecedentes criminais da acusada Luciel 

Indira Rojas (incluindo as certidões da Justiça Estadual). 

 

Considera o impetrante, que como ainda não houve a citação do acusado, é inaplicável o enunciado da súmula nº 701 do 

Supremo Tribunal Federal ("No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra decisão proferida em 

processo penal, é obrigatória a citação do réu como litisconsorte passivo"). Contudo, em caso de entendimento 

contrário, requer a citação da ré para figurar como litisconsorte passivo necessário neste mandamus. 

Às fls. 33 despachei solicitando as informações ao d. Juízo impetrado, inclusive sobre o estado atual do processo 

originário, para após apreciar o pedido liminar. 

 

Informações prestadas (fls. 40/42). 

 

DECIDO. 

 
A análise do mérito deste mandado de segurança restou prejudicada. 

 

De fato, verfica-se das informações prestadas pelo d. Juízo impetrado, bem como pela cópia do despacho encartado às 

fls. 42, que houve reconsideração do despachado guerreado na parte atinente ao indeferimento da requisição de 

certidões de antecedentes do(s) réu(s). 

 

Ante o exposto, havendo carência superveniente do exercício de direito de ação mandamental, denego a segurança e 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c.c o 

parágrafo 5º do art. 6º da lei nº. 12.016/2009. 
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Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 11654/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006817-95.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.006817-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ELYADIR FERREIRA BORGES 

RÉU : GUAPEVA S/A IND/ COM/ E AGROPECUARIA 

ADVOGADO : JOSE OCTAVIANO INGLEZ DE SOUZA 

 
: LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA FILHO 

No. ORIG. : 88.00.00042-6 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes se têm provas a produzir, justificando-as, no prazo de cinco (5) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0045717-50.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.045717-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : TRANSPORTADORA MOREIRA LTDA 

ADVOGADO : VALDETE APARECIDA MARINHEIRO 

No. ORIG. : 91.07.13884-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes se têm provas a produzir, justificando-as, no prazo de cinco (5) dias. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025455-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025455-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : NERCI MARIO WARTHA e outro 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO WOLFART 

 
: MARCOS ALEXANDRE FRUSCALSO 

AUTOR : ADRIANO JOSE MATTE 

ADVOGADO : MIGUEL MANDETTA ATALLA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2005.03.99.024059-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 546/547 - Defiro. Expeça-se novo alvará de levantamento em nome do advogado indicado. 

Ainda desta vez, intimem-se os advogados cujos nomes figuram no despacho de fl. 544. 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024637-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024637-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : LUIZ ROBERTO MESSIAS 

ADVOGADO : SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00178232020084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Considerando-se o art. 330, I, manifestem-se as partes. 

P. I. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027569-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027569-7/SP  

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI 

PARTE RÉ : CALENOARIO DO CARMO FILHO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.009305-4 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I. Suscita o MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Santos, 4ª Subseção Judiciária -SP, Conflito Negativo de Competência em 

sede de Execução Fiscal, ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREMESP contra CALENOARIO DO CARMO FILHO, objetivando o recebimento de crédito fiscal contido na 

Certidão de Dívida Ativa que aparelha a execução no valor de R$ 1.498,06 (um mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e seis centavos). 

 

Originariamente distribuída a ação perante a 1ª Vara Distrital de Bertioga, o Juízo Suscitado remeteu o feito para o 
Juízo Federal da 6ª Vara de Santos, nos termos dos arts. 15, I da Lei nº 5.010/66 e 109, § 3º da Constituição Federal. 
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O Juízo Suscitante designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fls. 08), sustenta que é 

descabido o reconhecimento, de ofício, de incompetência relativa. 

 

O Ministério Público Federal opina pela remessa do presente Conflito ao E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

II. Tenho, à luz do entendimento sedimentado pelas Cortes Superiores que o presente Incidente deve ser remetido ao E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. (...) 

§ 3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

E, mais, art. 15 da Lei nº 5.010/1966: 

 

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são 
competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas; (...)" 

 

Na hipótese, o presente conflito foi instaurado entre Juízo de Vara Distrital (Bertioga) e Vara da Justiça Federal 

(Santos), vinculados a Tribunais distintos, motivo pelo que falece competência a este Tribunal para dirimir a questão na 

dicção do art. 105, I, "d" da Carta Política. 

 

A propósito, o C. STJ: 

 

"(...) 

8. Nesses casos, a Terceira Seção desta Corte já manifestou entendimento de que, a teor do que dispõe o art. 109, § 3o. 

da CF, somente na ausência de Vara Federal na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual encontra-se 

investido de jurisdição federal para processar e julgar as causas previdenciárias". 

(STJ, CC nº 114586, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 07/02/11) 

"(...) 

E, não há falar, na espécie, na aplicação do parágrafo 3º do mesmo artigo 109 - "Serão processadas e julgadas na 
justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual." - eis 

que o Foro Distrital de Bertioga integra a Comarca de Santos - SP, que é sede de Vara da Justiça Federal. Com efeito, 

"Não se confundem Vara Distrital e Comarca. A Vara Distrital está vinculada à área territorial da Comarca, que 

poderá abranger mais de um município, conforme dispuser a organização judiciária do Estado-Membro, ou seja, a 

Comarca poderá ter vários distritos judiciários na sua circunscrição territorial." (CC nº 39.325/SP, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, in DJ 29/9/2003), pelo que, vara distrital não é "comarca" para fins de exercício de 

competência federal delegada." 

(STJ, CC nº 114790, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 04/02/11) 

"(...) 

Conheço do conflito por tratar-se de controvérsia instaurada entre juízos vinculados a Tribunais distintos, a teor do 

que preceitua o art. 105, I, "d", da Constituição Federal. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que a existência de vara federal na comarca onde situado o foro distrital afasta-se da delegação de competência 

prevista no § 3º do art. 109 da Constituição da República, permanecendo incólume a competência da Justiça Federal." 

(STJ, CC nº 115378, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 04/02/11) 

 
E, entendimento desta E. 2ª Seção: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. ART. 105, INCISO I. "D" DA CF. I. O Juízo de Foro Distrital não se caracteriza como comarca, a que se 

refere o art. 109, § 3º da Constituição Federal. II. Competência do Superior Tribunal de Justiça para dirimir conflito 

entre magistrados subordinados a Tribunais diversos à luz do art. 105, I, "d" da Carta de 88. Precedentes (STJ:CC 

1996.00407825, Ministro Peçanha Martins, DJ 12.5.97; CC 1996.0048022, Ministro Adhemar Maciel, DJ 04.10.96; 

CC 1995.00027038, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 29.5.95; CC 1995.00630338, Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 25.3.96; TRF: CC 2000.03.00.049991-0, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJ 06.6.2001; e CC 

2000.03.00.044403-9, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 6.6.2001) III - Conflito de Competência não conhecido." 
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(CC 200003000444052, Relatora Des. Fed. Salette Nascimento, DJU DATA:23/10/2002 PÁGINA: 362) 

 

"AGRAVO - ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE 

FORO DISTRITAL E JUÍZO FEDERAL - ARTIGO 105, I, "D", DA CF - COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE E 

JULGAMENTO - STJ. 

1. Conflito de Competência instaurado entre Juízo Federal de Santos e Juízo de Direito de Bertioga (Foro Distrital). 

2. Hipótese em que não se está diante da delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da CF. Aplica-se, 

então, o disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

3. Inúmeros são os precedentes da E. 2ª Seção a apontar pela incompetência desta Corte para dirimir o Conflito em 

tela, haja vista que o suscitado, "in casu", não constitui comarca na acepção estrita do termo, vinculando-se, destarte, 

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Instaurado conflito de competência, portanto, entre juízos 

vinculados a tribunais diversos (federal e estadual), cumpre ao C. Superior Tribunal de Justiça o conhecimento do 

incidente. 

4. Precedentes do STJ: CC 114586, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe em 07/02/2011; CC 115378, 

Relator Ministro Humberto Martins, DJe em 04/02/2011; CC 114790, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe em 

04/02/2011. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(Agravo Legal em Conflito de Competência nº 0026789-65.2010.4.03.0000/SP, Relatora Des. Federal Cecilia 
Marcondes, Data do julgamento 15/02/2011) 

 

No mesmo sentido: TRF 3ª Região, 2ª Seção, CC nº 2010.03.00.026784-6, Relator Des. Fed. Carlos Muta, DJe 

24/01/2011; CC nº 2010.03.00.027567-3, Relator Juiz Fed. Convocado Paulo Sarno, DJe 22/11/2010; CC nº 

2010.03.00.026789-5, Relatora Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJe 22/11/10; CC nº 2010.03.00.026782-2, Relatora Des. 

Fed. Alda Basto, DJe 29/11/10; CC nº 2010.03.00.027613-6/SP, Relatoria Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, DJe 

27/09/10; CC nº 2010.03.00.027610-0, Relator Des. Federal Mairan Maia, DJe 27/09/10. 

III. Ante o exposto, não conheço do presente Conflito, remetendo os autos ao C. STJ, com as nossas homenagens. 

 

IV. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028251-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028251-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : VIVIANE PALADINO 

SUCEDIDO : NORCHEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

No. ORIG. : 95.03.008922-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Abra-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

2. Após, à Procuradoria Regional da República. 

3. Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007254-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007254-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : JOSE ALBERTO GUERREIRO 

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA e outro 
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RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00316430920084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada. 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007807-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007807-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : LAURIMAR TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00186160320014036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Considerando-se o art. 330, I, manifestem-se as partes. 

P. I. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009508-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009508-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : PATENTE PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : CORRETORA PATENTE S/A DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

No. ORIG. : 00188018519944036100 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autoria sobre a contestação de fls. 606/654, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018545-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018545-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO 

PARTE RÉ : GASTAO WAGNER DE SOUSA CAMPOS e outros 

 
: DANILO MASIERO 

 
: FLAVIO AZENHA 

 
: AMAURI ROBLEDO GASQUES 

 
: EDNA GONCALVES SOUZA INAMINE 

 
: RONILDO PEREIRA DE MEDEIROS 

 
: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN 

 
: TELLUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047507320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste E. Tribunal, designo o 

M.M. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Requisitem-se informações ao Juízo 

suscitado, encaminhando-lhe cópia destes autos. 

Prestadas ou não, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018551-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018551-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : NATIVA FM 104 3 LTDA -ME 

ADVOGADO : EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO>2ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009087920114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 119 do CPC e art. 201 do Regimento Interno desta E. Corte Regional, designo o MM. Juiz Federal 

suscitante da 9ª Vara de Ribeirão Preto - SP para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Requisitem-se 

informações. 

Prestadas ou não as referidas informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019183-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019183-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : ROBERTO DONIZETTI FORSTER GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RÉU : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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No. ORIG. : 00050109220074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Roberto Donizetti Forster Gonçalves em face do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, com fundamento no art. 485, incisos V, VII e IX, do CPC, objetivando a 

desconstituição do v. acórdão que, ao negar provimento à sua apelação nos autos de mandado de segurança, manteve a 

sentença que denegou a ordem. 

Em síntese, o mandamus foi impetrado com o objetivo de garantir o registro como técnico em farmácia. 
No julgado rescindendo, a C. Terceira Turma reconheceu a impossibilidade de somar a carga horária do curso de 

segundo grau com a do curso técnico em farmácia, para fins de inscrição do profissional. Outrossim, concluiu que o a 

Resolução 276/95 do Conselho Federal de Farmácia não contemplou a inscrição do técnico em farmácia. 

Requer o autor a rescisão do v. acórdão e o novo julgamento da demanda subjacente, de modo a dar provimento ao seu 

apelo e conceder a ordem, para obrigar o Conselho à inscrição almejada. Como causas de pedir, sustentou a existência 

de violação literal à disposição de lei, documento novo e erro de fato resultante de atos ou documentos da causa. 

A rescisória é ação e, como não poderia deixar de ser, inaugura nova relação jurídico-processual, sujeitando-se às 

condições da ação e aos pressupostos processuais de validade e de existência. 

É caso de indeferimento liminar da inicial face à carência de ação na modalidade ausência de interesse, uma vez que 

não estão presentes as hipóteses elencadas nos incisos V, VII e IX do art. 485 do CPC. 

Não há se falar em violação literal à disposição de lei. 

À época da prolação do v. acórdão rescindendo, a questão, de índole eminentemente infraconstitucional, era 

controvertida na jurisprudência, incidindo, na espécie, o óbice contemplado no enunciado da Súmula n.º 343 do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

NÃO CABE AÇÃO RESCISÓRIA POR OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, QUANDO A DECISÃO 

RESCINDENDA SE TIVER BASEADO EM TEXTO LEGAL DE INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS 
TRIBUNAIS. 

 

A propósito do tema, em relação à mesma matéria, já se manifestou a Segunda Seção desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. REGISTRO. 

CONSELHO REGIONAL DE FÁRMÁCIA. APROVEITAMENTO DE CARGA HORÁRIA DE OUTROS CURSOS. 

MATÉRIA CONTROVERTIDA. CARÊNCIA DE AÇÃO (ARTIGOS 490, I, 295, III, E 267, I E VI, C/C 485, V E IX, 

TODOS DO CPC). SÚMULA 343/STF. APLICAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O acórdão 

rescindendo rejeitou a possibilidade de soma de carga horária de cursos técnicos diversos, para efeito de inscrição e 

registro de técnico em farmácia nos quadros do Conselho Regional de Farmácia. 2. A rescisória foi ajuizada com três 

fundamentos: literal violação da lei (artigo 485, V, CPC); erro de fato (artigo 485, IX, CPC); e documento novo (artigo 

485, VII, CPC). Todos foram objeto de indeferimento, pela decisão agravada, porém o agravo apenas cuidou de 

impugnar o pedido de rescisão, fundado no artigo 485, V, do Código de Processo Civil, e exclusivamente pelo aspecto 

da inexistência de divergência jurisprudencial para efeito de aplicação da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A agravante insistiu na alegação de existência de violação literal de lei, para fins de rescisória, buscando 

demonstrar que, ao tempo do julgamento, era pacifica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, e que, 

portanto, não se aplica a Súmula 343/STF, já que a controvérsia era restrita a esta Corte. Todavia, o dissenso estava 
firmado com maior alcance, envolvendo não apenas o que decidido internamente, no âmbito das Turmas desta Corte, 

como em face do que decidia o Superior Tribunal de Justiça, e outros Tribunais, como o da 5ª Região. 4. Caso em que 

se encontra suficientemente provada a divergência na interpretação da lei, e não a adoção de interpretação isolada, 

como assinalado pela agravante. Neste contexto, tendo a decisão rescindenda adotada uma dentre as interpretações 

que se revelavam razoáveis na oportunidade, não cabe cogitar da hipótese de literal violação para efeito de 

admissibilidade de ação rescisória. Assim, com efeito, porque, qualquer que tenha sido a interpretação depois 

prevalecente, a Súmula 343/STF orienta para que prevaleça a segurança jurídica da coisa julgada, de modo a afastar 

a possibilidade de que a lide seja reaberta para substituir uma interpretação, razoável na oportunidade, por outra, 

mesmo que esta seja a que se considere, hoje, a mais correta. (...) 

(TRF-3, Segunda Seção, AR 201003000052891, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 CJ1 14/10/2010 PÁGINA: 97) 

 

Também não há "documento novo" a ensejar o manejo da rescisória. 

A hipótese de cabimento prevista no inciso VII do art. 485 do CPC tem como pressuposto a existência prévia do 

documento, ou seja, o documento já deveria existir quando da prolação da decisão rescindenda, não tendo tido o autor 

oportunidade de fazer uso dele ou cuja existência não tinha conhecimento. 

Como bem comentam Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha: 

 
Em outras palavras, o documento novo não é aquele constituído posteriormente. O documento novo é aquele que não 

foi apresentado no curso do processo originário, destinado a provar o fato ocorrido. Enfim, documento novo é aquele 

que já existia no momento da prolação do julgado rescindendo, mas não foi apresentado no processo originário. Vale 
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dizer que o documento não existente no momento em que foi proferido o decisium rescindendo não possibilita a 

desconstituição do julgado. 

(Curso de Processo Civil - Volume 3, 8ª ed., Salvador: Editora JusPODIVM, 2010, p. 410) 

 

Entretanto, o "documento novo" a que alude o autor seria o Parecer 19/2008 do Conselho Nacional de Educação, que 

foi publicado em 21.10.08, após, portanto, a prolação do v. acórdão rescindendo. O documento superveniente não se 

considera documento novo a ensejar o ajuizamento da ação rescisória. 

Ainda que assim não fosse, o mero parecer jurídico não seria capaz por si só de assegurar pronunciamento favorável ao 

autor. Nesse mesmo sentido, já se manifestou o Excelentíssimo Desembargador Federal Carlos Muta, em sede de 

decisão monocrática proferida na AR n.º 2009.03.00.042918-2: 

 

Manifestamente inviável, outrossim, o acolhimento da rescisória a partir da alegação de documento novo (artigo 485, 

VII, CPC), vez que o parecer CNE/CEB 19/2008, homologado por despacho publicado no Diário Oficial da União de 

21.10.08, adota a interpretação jurídica defendida pelo autor da ação, não constituindo, porém, enquanto parecer 

jurídico, documento capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável, como exige o texto legal. Trata-se, com 

efeito, de reforço de argumentação, mas não de prova nova, cuja existência pudesse ser capaz de alterar, por si, a 

solução jurídica adotada pela decisão rescindenda. Ainda que se soubesse da existência de tal documento preexistente, 

ao tempo em que julgado o feito, não teria ele o condão de conduzir à conclusão diversa, em face do que assentou a 
Turma julgadora quando da interpretação e aplicação da lei à espécie. A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal 

de Justiça, acerca de tal tipo de "documento novo", no AGRESP 913.720, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 

25.06.09; e esta Corte na AR 90.03.037383-3, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 27.02.09. 

 

Por fim, também não há erro de fato resultante de atos ou documentos da causa a lastrear o intento rescisório. 

Nos termos do art. 485, § 1º do CPC, há erro quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar 

inexistente um fato efetivamente ocorrido. Já o § 2º estatui que é indispensável, num como noutro caso, que não tenha 

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato. 

Segundo o autor, o erro de fato em que teria incorrido o v. acórdão rescindendo seria não considerar o diploma de 2º 

grau juntado aos autos. 

Contudo, a circunstância foi sim considerada, tanto que a C. Turma julgadora concluiu pela insuficiência da carga 

horária do curso técnico em farmácia, bem como pela impossibilidade de somatória àquela referente ao curso de 

segundo grau. Portanto, o fato foi objeto de pronunciamento judicial e, se erro houve, não foi de fato, mas de direito, 

ficando afastada a hipótese de rescisão prevista no inciso IX do art. 485 do CPC. 

Em face de todo o exposto, caracterizada a carência de ação, por falta de interesse processual, indefiro a inicial e julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 295, III c/c art. 267, VI). 
Sem honorários tendo em vista que a relação jurídico-processual não se aperfeiçoou. 
Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 11652/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0756971-48.1985.4.03.6182/SP 

  
90.03.040189-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COPIADORA BRIGADEIRO LTDA 

ADVOGADO : DALVA MENICI AYROSA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.07.56971-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela exequente em face de sentença que julgou extinta execução fiscal, com fundamento 

nos arts. 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil. 

 

Às fls. 84/86, a apelante informou que houve remissão da dívida, nos termos do art. 14 da Lei 11.941/09. 

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 
P.I. 

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088430-55.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.088430-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MILTON ROBERTO BRUNELLI 

ADVOGADO : GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : FAMACO IND/ E COM/ S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00110-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do embargante em face da da sentença julgou improcedente o pedido formulado em embargos de 

terceiro opostos pleiteando-se o afastamento da penhora realizada nos autos da execução fiscal ajuizada pela Fazenda 

Nacional em face de FAMACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 

 

Em seu apelo, diz o embargante que não houve prescrição intercorrente e que não foi citado para a execução e que, 

portanto, não poderia ter seu bem constrito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Quanto à questão da prescrição, temos que o terceiro embargante não tem interesse em discussão. Tal item deve de ser 

discutido pela empresa executada. Se o autor pudesse discutir a existência de prescrição intercorrente com relação a 

fatos que remontam à participação da empresa no processo executivo, então ele não seria terceiro, mas sim executado. 

 

Esta argumentação da apelação, portanto, não será conhecida. 

 

Quanto a alegação de ausência de citação do embargante, temos que lhe assiste razão. 
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Em que pese a condição do embargante de sócio da empresa executada, não fora ele citado para integrar o pólo passivo 

da execução fiscal, conforme certificado pela serventia às fls. 47vº da execução fiscal apensa (note-se que, claramente, 

foi citada "a executada", "na pessoa de seu sócio"). 

 

Logo, se não figura como litisconsorte passivo na execução, o 

levantamento da penhora é de rigor. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. EXECUÇÃO 

FISCAL. SÓCIO QUOTISTA. PENHORA DE BENS. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

AÇÃO INADEQUADA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

1. Por incidência das Súmulas 282 e 356 do STF, não se conhece 

do especial na parte em que a matéria impugnada não foi 

apreciada pelo acórdão recorrido e tampouco foram manejados 

embargos declaratórios com essa finalidade. 

2. Tendo o sócio sido devidamente citado para integrar o pólo 

passivo da execução fiscal, deve promover sua defesa por meio 

de embargos do devedor e não de terceiro, eis que esta ação é 

instrumento a ser utilizado apenas por terceiro estranho à 

relação processual. 

3. Em tese é possível o recebimento dos embargos de terceiro 
como do devedor, em homenagem aos princípios da fungibilidade 

e da ampla defesa, contudo, aqueles deverão ser opostos no 

prazo destes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido." 

(REsp 508333/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 28.10.2003, DJ 15.12.2003 p. 207) 

 

"TRIBUTÁRIO - SOCIEDADE LIMITADA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DA PESSOA JURÍDICA (CTN, ART. 

173, III). 

I - O sócio e a pessoa jurídica formada por ele são pessoas 

distintas (Código Civil, Art. 20). Um não responde pelas 

obrigações da outra. 

II - Em se tratando de sociedade limitada, a responsabilidade 

do cotista, por dívidas da pessoa jurídica, restringe-se ao 

valor do capital ainda não realizado. (Dec. 3.708/1919 - Art. 

9º). Ela desaparece, tão logo se integralize o capital. 

III - O CTN, no inciso III do Art. 135, impõe 
responsabilidade, não ao sócio, mas ao gerente, diretor ou 

equivalente. Assim, sócio-gerente é responsável, não por ser 

sócio, mas por haver exercido a gerência. 

IV - Quando o gerente abandona a sociedade, sem honrar-lhe o 

débito fiscal, é responsável, não pelo simples atraso de 

pagamento. A ilicitude que o torna solidário é a dissolução 

irregular da pessoa jurídica. 

V - A circunstância de a sociedade estar em débito com 

obrigações fiscais não autoriza o Estado a recusar certidão 

negativa aos sócios da pessoa jurídica. 

VI - Na execução fiscal, contra sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, incidência de penhora no patrimônio 

de sócio-gerente, pressupõe a verificação de que a pessoa 

jurídica não dispõe de bens suficientes para garantir a 

execução. De qualquer modo, o sócio-gerente deve ser citado em 

nome próprio e sua responsabilidade pela dívida da pessoa 

jurídica há que ser demonstrada em arrazoado claro, de modo a 
propiciar ampla defesa." 

(REsp 141516/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.09.1998, DJ 30.11.1998 p. 55) 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. 

LEGITIMIDADE. EMBARGOS DE TERCEIROS. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. 

1. A recorrida tem legitimidade para opor embargos de terceiro, uma vez que não foi citada em nome próprio. Na 

execução, foi citada apenas a empresa devedora, na pessoa de sua representante legal. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 202.583/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 

285) 

 

Tratando-se de matéria pacificada, autoriza-se o uso do artigo 557 do CPC. 

 

Com a procedência destes embargos de terceiro, arcará o INSS com honorária que ora estipulo em 10% do valor da 

causa. 

 

Por estes motivos, nos termos do artigo 557 do CPC, não conheço de parte da apelação do embargante e, na parte 

conhecida, dou-lhe provimento para declarar a procedência dos embargos de terceiro propostos, com a conseqüente 

nulidade de todos os atos de execução voltados contra o ora embargante. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0089079-20.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.089079-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

 
: LEONARDO FRANCO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00064-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a União sobre a renúncia da embargante, formulada à fl. 436. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0089080-05.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.089080-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LEONARDO LORENZON 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANDRE RIBAS 

INTERESSADO : UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 93.00.00064-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Diga o embargante sobre o seu interesse no prosseguimento deste feito, tendo em vista a renúncia manifestada na AC 

95.03.089079-9, por adesão ao REFIS, nos termos da Lei n° 11.941/2009. 

Manifeste-se a União, também, sobre o interesse no julgamento do Agravo Legal interposto nestes autos às fls. 55/70. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059443-72.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.059443-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : TECELAGEM GARCIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00024-9 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução, em que se discutem débitos 

relativos a contribuições previdenciárias. 

 

O decisum reconheceu a legitimidade do título executivo e a validade da cobrança. 

 

Alega-se, preliminarmente, a decadência do direito de constituir o crédito tributário, bem como a prescrição da dívida a 

que se refere o título executivo. No mérito, propugna-se pela inexigibilidade do título em face do pagamento. 
Contra-razões às fls. 115/116. 

É o relatório. Decido. 

As alegações referentes à prescrição e à decadência confundem-se com o mérito e com ele serão apreciadas. 

 

Neste tema, vinculo-me aos seguintes precedentes do C. STJ, que adoto como razão de decidir: 

 

O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b" (REsp nº 

1.101.135/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19.03.2009, DJe 16.04.2009). 

 

O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê 

pagamento antecipado, conforme precedentes daquela Corte Superior (EDcl no AgRg no REsp nº 1.049.263/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.10.2010, DJe 21.10.2010. REsp nº 1.015.907/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, j. 10.08.2010, DJe 10.09.2010; e REsp nº 985.301/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

19.08.2010, DJe 01.09.2010). 
 

A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza (REsp nº 1.138.202/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09.12.2009). 

 

Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez (REsp nº 1.065.622/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 24.03.2009). 

 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e 

quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção (REsp nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 06.03.2003). 
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No caso, observo que o lançamento remonta a 30.11.88 (fl. 35), razão pela qual o INSS não decaiu do direito de 

constituir o crédito relativo ao período compreendido entre 01/83 a 11/86, nos termos acima.  

 

Outrossim, verifico que os fatos geradores relativos ao período compreendido entre 01/83 a 11/86 estão sujeitos ao 

prazo prescricional trintenário. 

 

Desta forma, não ocorreu a prescrição, tendo em vista a data do lançamento (30.11.88) e o ajuizamento da execução 

fiscal (12.11.92 - proc. nº 249/92 - fl. 01, autos em apenso). 

 

Ademais, verifico que a CDA e os discriminativos de débito (fls. 02/05 da execução fiscal apensa) apresentam todos os 

requisitos de validade, explicitando os valores originários da dívida, os fundamentos legais, o período da cobrança e a 

incidência de atualização monetária e de juros. 

 

Observo, por fim, que o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, ter realizado os devidos 

pagamentos, quitando integralmente a dívida. 

 

A este respeito, a prova não caberia ao credor, que apresentou título revestido de liquidez e certeza.  
Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062289-62.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.062289-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUNIZ e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.01222-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal movida pelo INSS. 
 

No apelo, a embargante bate-se pela nulidade da CDA. Insurge-se, ainda, contra os juros e a multa. 

 

Não foram apresentadas contra-razões. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

Relatado o necessário, decido. 

 

1. DA LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

 

A alegação de nulidade do título executivo não pode prevalecer, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, 

uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do 

sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número 

do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e 

respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN, para 

efeito de viabilizar a execução intentada, especialmente quando as informações fiscais conducentes à apuração do 
crédito tributário resultam de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão Espontânea). 
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Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do 

crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é 

certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os 

embargos com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, o qual, tendo sido regularmente inscrito, 

goza de presunção de liquidez e certeza.  

 

Impende destacar, outrossim, que a apresentação de memória discriminada do crédito tributário não configura exigência 

legal válida para os executivos fiscais, sujeitos à legislação específica (princípio da especialidade), cujos requisitos 

foram integralmente cumpridos no caso concreto dos autos. 

 

2. DA CUMULAÇÃO DE ENCARGOS.  

 

Na implementação da incidência cumulativa dos encargos, tal como autorizada legalmente (artigo 2º, § 2º, da Lei nº 

6.830/80), é correto e pertinente afirmar, com apoio na doutrina especializada, para efeito de orientar a fixação do 

quantum debeatur, que "O cálculo dos juros e da multa moratória, desconsiderando a atualização monetária do 

principal, tornaria irrisório o valor de tais verbas, porque elas são fixadas, normalmente, em valores percentuais 

sobre o valor originário da obrigação. A legalidade da atualização da base de cálculo desses acréscimos fora 
reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RTJ 81/878, 82/960 e 87/575)" (Maury Ângelo Bottesini e outros, Lei 

de Execução Fiscal comentada e anotada, 3ª edição, p. 51, Editora RT). 

 

Não discrepa a jurisprudência acerca desta interpretação, conforme evidencia a própria Súmula 45 do TFR, redigida no 

sentido de que: "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária." 
 

De igual modo, é firme a jurisprudência desta Corte, no sentido do alcance aplicativo da correção monetária sobre a 

multa moratória, conforme elucida os seguintes precedentes: 

 

- AC nº 2001.03.99.03484-5, Rel. Juiz MANOEL ÁLVARES, DJU de 01.02.02, p. 558: "Ementa - EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA. JUROS 
MORATÓRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO.UFIR. 1 - Estando regularmente inscrita, goza a 

dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a 

cargo do sujeito passivo da obrigação. no caso em tela, não houve o desencargo desse ônus. 2 - A multa aplicada 

decorre de expressa previsão legal, não cabendo ao Judiciário reduzi-la ou excluí-la, sob pena de ofensa direta à lei. 

3 - A correção monetária incide sobre as multas fiscais (Súm. 45 do extinto TFR). 4 - Inexiste cumulatividade entre 

a multa, os juros moratórios e a correção monetária, já que se trata de institutos distintos. 5 - A TR (taxa 

referencial), não foi utilizada nos cálculos da dívida, cuja data de vencimento é posterior ao período em que aquele 

índice vigorou. 6 - Extinto o BTN pela edição da Lei 8.177/91, criou-se posteriormente a UFIR (Lei 8.383/91), a qual 

pode ser utilizada na atualização dos débitos fiscais para com a Fazenda. 7 - Limitações previstas no art 1º, § 3º, do 

Decreto 22.626/33, as quais são aplicáveis somente às relações contratuais da área privada. 8 - Apelação não 
provida." (g.n.) 

 

- AC nº 96.03.098658-5, Relatora Des. Fed. ANA SCARTEZZINI, DJU de 27.08.97, p. 68094: "Ementa - 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MULTA 

MORATÓRIA. ENCARGO D.L. 1025/69. CORREÇÃO MONETÁRIA. ACRÉSCIMOS. 1 - Inocorrência de 

prescrição, face ao pedido de parcelamento, não cumprido integralmente. Prazo prescricional recomeça a partir do 

descumprimento do parcelamento. Inscrição da dívida e citação da devedora dentro do quinquênio legal. 2 - A multa 

de mora é devida, como penalidade pelo descumprimento da obrigação tributária, nos termos do DL 1680/79, sujeita 

à correção monetária, consoante Súmula 45 do extinto e. Tribunal Federal de Recursos. 3 - O encargo de 20% do 

DL 1025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União, e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios, consoante Súmula 168 do extinto T.F.R. 4 - Correção monetária é devida, face à 

desvalorização da moeda. 5 - Os acréscimos são devidos e integram-se ao principal consubstanciando o crédito 
fiscal, nos termos da Lei 4357/64. 6 - Apelação parcialmente provida. " (g.n.) 
 

 

3. DOS JUROS DE MORA. 

 

Considerando o contexto explicitado é que se justifica a aplicação da TR que, na espécie, ocorreu não como índice de 

correção monetária, mas verdadeiramente a título de juros moratórios. 
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Com efeito, o artigo 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, alterou a redação do artigo 9º da Lei nº 8.177, de 01.03.91, 

estipulando que a TR/TRD passaria a incidir somente como juros de mora, e não mais como índice de correção 

monetária. 

 

Ora, em assim sendo, resta evidente que os débitos inscritos na dívida ativa em data posterior à vigência da Lei nº 

8.218, de 29.08.91, como na espécie dos autos, não podem ter contra si admitida a presunção de que a TR/TRD foi 

aplicada como índice de correção monetária, em literal contrariedade à legislação e ao que manifestamente consta dos 

dados da própria inscrição na dívida ativa, extraídos do título executivo, em que se destaca a sua aplicação como juros 

moratórios. 

 

A aplicação da TR como índice de juros moratórios, na execução proposta, é revestida de legalidade e 

constitucionalidade, não implicando qualquer nulidade ou excesso de execução. 

 

Primeiramente, cabe destacar que a orientação do Supremo Tribunal Federal, em contrário à aplicação da TR, foi 

extraído com base na disciplina da Lei nº 8.177/91, que foi alterada pela Lei nº 8.218/91, adequando o índice à natureza 

jurídica que, verdadeiramente, teria segundo a interpretação judicial (ADI nº 493-1/DF, Relator Ministro MOREIRA 

ALVES). 

 
Cumprido o princípio da legalidade na instituição da TR, não se pode invocar a tese de confisco, uma vez que os juros, 

assim como a correção monetária, não constituem tributo, propriamente dito, para efeito de sujeição aos princípios 

constitucionais específicos.  

 

Por isso mesmo, não se sujeita a sua instituição ao regime da lei complementar (artigo 146 do CTN), mesmo porque o 

próprio artigo 161, § 1º, do CTN, é inequívoco na previsão de que lei, sem qualquer qualificativo, pode dispor sobre os 

juros moratórios, afastando a regra geral do índice de 1% ao mês. 

 

Tampouco procederia a alegação de inconstitucionalidade na aplicação da TR, por suposta retroatividade. Em primeiro 

lugar, porque, não sendo tributo, fica prejudicada a aplicação, na sua regência, dos princípios constitucionais tributários. 

De qualquer sorte, se invocada a regra geral da irretroatividade em face do princípio do direito adquirido e ato jurídico 

perfeito, é mais do que pertinente destacar que a Lei nº 8.218/91 preservou a TR, anteriormente aplicada como índice de 

correção monetária, alterando-lhe apenas a natureza jurídica, sem agravar - pelo contrário - a situação jurídica do 

contribuinte frente à situação consolidada com base na Lei nº 8.177/91, daí porque não se cogitar de 

inconstitucionalidade. 

 

Neste sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIMC nº 835/DF, em que restou negado o 
pedido de suspensão cautelar da norma, tendo o voto do relator, eminente Ministro CARLOS VELLOSO, destacado, 

verbis: 

"A nova redação dada ao mencionado artigo 9º, da Lei nº 8.177/91, pelo artigo 30 da Lei nº 8.218/91, de 29.08.91, 

apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, alteração de data - incidirão juros de 

mora equivalentes à TRD sobre os débito que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria TRD; na nova redação, 

incidirão juros de mora equivalentes à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro exame, com a nova 

redação do art. 9º, da Lei nº 8.177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito adquirido, falando-

se em termos abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, "alcança efeitos futuros de atos consumados 

anteriormente a 29.08.91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é ato ou 

fato ocorrido no passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493-0-DF (DJ de 04.09.92)". 

Isto não me parece ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova redação, incidirão 

juros de mora equivalentes à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei nº 8.177/91, retroação, esta seria apenas no período 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado artigo 9º, a TRD 

já teria incidido sobre os débito. E a partir de 29.08.91, data em que veio a lume a Lei 8.218, que deu nova redação 

ao citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade." 

 

Daí porque, em diversos julgados, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região ter endossado a validade da cobrança da 

TR, como juros de mora, com base na Lei nº 8.218/91: EIAC nº 96.04.30950-1, Rel. Des. Fed. JARDIM DE 

CAMARGO, DJU de 09.07.97, p. 52666; e EIAC nº 96.04.10737-2, Rel. Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA 

ROSA, DJU de 14.04.99, p. 605. 

 

Nem se alegue a impossibilidade de aplicação da TR - ou de outro encargo semelhante -, por se tratar de acréscimo não 
previsto, especificamente, na legislação do fato gerador ou à época da ocorrência do fato gerador. Aqui, além da 

oportuna e válida reiteração da natureza jurídica do encargo, como fundamento para afastar a incidência da vedação do 

artigo 150, inciso III, a, da Carta Federal, o que mais revela a impertinência da defesa, assim deduzida, é, com a devida 

vênia, a falta de exata compreensão do que sejam os juros moratórios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 83/893 

 

Com efeito, a prévia existência de lei é exigência própria para o nascimento da obrigação tributária, em nada se 

confundindo com a cobrança dos juros moratórios, os quais devem ser apurados nos termos da lei vigente na época, não 

do fato gerador, mas da própria ocorrência da mora, podendo naturalmente variar, sem que caiba a invocação de ofensa 

ao princípio da retroatividade, seja fiscal, seja geral. Neste sentido, é essencial a compreensão de que a mora fiscal 

presume a inexorável, mas sempre prévia existência do fato gerador e, mais, da falta de recolhimento do tributo, na 

forma e no prazo legal, de que resulta a sua caracterização jurídica como evento posterior e, como tal, sujeito a leis 

próprias e mesmo supervenientes à lei do tributo, sem que o critério da data do fato gerador tenha, portanto, qualquer 

êxito na definição e vinculação do direito aplicável, para tal mister.  

 

Na espécie, a CDA é exaustiva na descrição de toda a fundamentação jurídica, que ampara a cobrança dos juros 

moratórios, não tendo sido comprovado qualquer equívoco na aplicação dos diversos textos legais, nos respectivos 

períodos de vigência. 

 

Analisada a temática sobre todos os demais enfoques jurídicos possíveis, resta evidenciado que a jurisprudência firmada 

no âmbito dos Tribunais Federais respalda, para o quanto basta, a validade da aplicação da TR, em casos que tais, 

conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

"Ementa - PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA E MULTA. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL DOS EMBARGOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO. PERÍODO: 

FEVEREIRO/DEZEMBRO DE 1991. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL, A TÍTULO DE JUROS DE 

MORA: POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELO IPC/INPC: DESCABIMENTO. SÚMULAS 42/TRF/1ª 

REGIÃO E 168 DO EXTINTO TFR. 1. Tendo sido homologada a desistência do recurso dos contribuintes, com 
trânsito em julgado, remanesce, na hipótese, a remessa oficial, que deve ser apreciado pelo órgão revisional. 2. O 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 493-DF, RTJ 143/724-815, não afastou do universo 

jurídico a Taxa Referencial, tampouco defesa a sua utilização como índice de correção monetária fora dos casos 

considerados no precedente em baila (AC nº 95.01.25857-2-MG, Rel. Juiz OLINDO MENEZES, DJU/2 de 30.06.97 

e AC nº 1999.01.00.070904-5-MG, Rel. Juiz ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJU/2 de 03.03.2000). 3. É, com 

efeito, legítima a aplicação da Taxa Referencial - TR, no exercício de 1991, sobre débito FISCAL vencido, incidindo 

a Taxa, a título de JUROS moratórios, como determina no art. 9º da Lei 8.177/91, com a redação dada pela Lei Nº 

8.218/91, não declarado inconstitucional (RE nº 175.678-1-MG, DJU/1 de 04.08.95). Descabe, portanto, nesse caso, 

a substituição da TR pelo IPC/INPC (AC nº 1998.01.00.050151-1-MG, Rel, Juiz ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, 

DJU/2 de 03.03.2000 e REO nº 92.01.28966-9-MG, Rel, Juiz OLINDO MENEZES, DJU/2 de 09.10.98). 4. 

Honorários advocatícios - incidência das Súmulas nºs 42, do TRF/1ª Região e 168, do extinto Tribunal Federal de 
Recursos. 5. Remessa oficial provida." (AC nº 1996.01.27189-9, Rel. Des. Fed. EUSTÁQUIO SILVEIRA, DJU de 

07.12.00, p. 119, g. n.) 

 

"Ementa - TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCORDATA PREVENTIVA. CDA. 

REQUISITOS FORMAIS. MULTA. TR / TRD. UFIR. 1. Eventuais irregularidades formais da Notificação FISCAL 

de Débito, quanto ao fundamento legal da autuação, não contaminam o processo administrativo se não restar 

prejudicado o direito de defesa do contribuinte. 2. A concordatária responde pela multa FISCAL e pelos JUROS 
moratórios. Inaplicabilidade do INC-3, do ART-23, do DEL-7661/45. 3. Legítima a incidência de TRD sobre débitos 

fiscais, como taxa de JUROS, no período de fevereiro a dezembro/91, na forma do ART-9 da LEI-8177/91, com a 

redação da LEI-8218/91. 4. A atualização monetária pela UFIR não ofende aos princípios da anterioridade e da 

irretroatividade. 5. É inconstitucional a contribuição previdenciária sobre o " pro labore " dos administradores, 

autônomos e avulsos, prevista na Lei-7787/89 e Lei-8212/91 - SUM-44 deste Tribunal. 6. Sucumbência invertida. 7. 
Apelação da embargante improvida. Apelação do embargado provida. Remessa oficial parcialmente provida."(AC nº 

97.04.08576-1, Rel. Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA, DJU de 17.03.99, p. 506, g.n.) 

 

"Ementa - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TR. INCIDÊNCIA. JUROS 

MORATÓRIOS. LEI Nº 8.218/91. PREDECENTES JURISPRUDENCIAIS. - PRONUNCIAMENTOS 

REITERADOS DESTA CORTE PELA LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA TR/TRD COMO JUROS 

MORATÓRIOS, E NÃO COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA, TENDO EM CONTA OS TERMOS DA 

LEI Nº 8.218/91 - Embora a jurisprudência tenha inicialmente se pronunciado pela ilegalidade da utilização da 

TR/TRD como indexadores, passou a reconhecer a legitimidade de sua aplicação como taxa de juros, após a 

vigência da Lei nº 8.218/91, cuja constitucionalidade jamais foi questionada. - Confirmada a sentença que rejeitou 
os embargos à execução. apelação improvida." (AC nº 97.05.24588-6, Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA, DJU de 

26.05.00, p. 802, g.n.) 

 

No mesmo sentido, orientou-se o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 2000.00.50334-7, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA, DJU de 18.09.00, p. 110: 
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"Ementa - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA FISCAL - CONCORDATA - EXCLUSÃO - TRD - JUROS DE MORA - 

CDA - LIQUIDEZ. (...) A aplicação da TRD, como JUROS moratórios, para remunerar o capital, é diferente da 

aplicação da TRD, como indexador para corrigir o débito. Nada impede a incidência de JUROS de mora equivalente 

à TRD sobre os débitos fiscais. (...) Recurso parcialmente provido." 
 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105979-39.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.105979-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COBEMA LTDA massa falida e outros 

SINDICO : EDILSON CESAR DE NADAI 

APELADO : HELIO MANOEL GRADELLA BASTOS 

 
: HEDER LUIZ GRADELLA BASTOS 

ADVOGADO : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00000-3 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos à execução opostos por COBEMA LTDA. -MASSA FALIDA, HELIO MANOEL GRADELLA 

BASTOS e HEDER LUIZ GRADELLA BASTOS, em face de execução proposta pela pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial, sustentou a parte embargante, em síntese, que: (a) os sócios são partes ilegítimas para figurarem no pólo 
passivo da execução fiscal; (b) a Certidão de Dívida Ativa não atende aos requisitos legais; (c) estão sendo cobradas 

contribuições declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal; (d) a multa e os juros devem ser excluídos 

da cobrança por estar a empresa embargante em regime de concordata. 

Impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 49/51). 

Instadas a se manifestarem acerca da produção de provas, o INSS alegou não ter provas a produzir (fl. 54) e a 

embargante requereu a produção de prova pericial (fls. 56/57). 

Sobreveio a r. sentença de procedência. Assim procedeu o MM. Juiz de Direito - após rejeitar a preliminar arguida na 

inicial, mantendo a qualidade de responsáveis tributários dos sócios - por entender que a cobrança executiva de exações 

inexigíveis contamina pelo vício da nulidade o título que a aparelhou, declarando nula a execução. Condenação do 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da execução, devidamente 

atualizado (fls. 59/63). 

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social alegando preliminarmente a nulidade da sentença ante o cerceamento de 

defesa pela ausência de perícia técnica, já que não restaram provadas as alegações da embargante (fls. 65/72). 

Recurso respondido (fls. 77/84). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal, o representante do parquet federal deixou de ofertar parecer, 

opinando tão-somente pelo prosseguimento do feito (fls. 121/121 verso). 
Decido. 

Assiste razão a apelante quando afirma cerceamento de defesa. 

A pertinência da realização da prova pericial guarda estreita relação com o pedido veiculado na demanda, na medida em 

que a prova, como regra geral, destina-se ao esclarecimento de determinadas situações de fato que são indispensáveis à 

resolução da causa pelo juízo. 
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Assim, a prova, nos termos do artigo 130 do CPC, poderá ser indeferida apenas quando inútil ou meramente protelatória 

- como nos casos do artigo 334 do referido Diploma Processual - ou ainda, quando a prova for ilícita (art. 5º, LVI, CF). 

Especificamente em relação a prova pericial, esta é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo 

cabimento quando o fato a ser esclarecido envolver questões técnicas que não possam ser verificadas sem o 

conhecimento técnico que só o perito tem. 

Leciona José Frederico Marques, que "a perícia é uma prova de caráter especial, pelo que só tem lugar quando a 

demonstração do fato não depender do testemunho comum, mas do conhecimento especial de técnico" (Manual de 

Direito Processual Civil, vol. II, 1ª ed., atual. por Vilson Rodrigues Alves, Ed. Bookseller, p. 255). 

Também a jurisprudência do STJ já se manifestou a respeito: 

PROCESSO CIVIL. PROVA. PERITO. PROFISSIONAL HABILITADO. LEI 5194/66 E CPC, ART. 145. 

HERMENEUTICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Não se conhece do recurso especial quando a norma legal imputada ofendida não tem pertinência especifica com o 

tema versado e com as conseqüências do julgado. 

II - Na exegese dos parágrafos do art. 145, CPC, deve o juiz atentar para a natureza dos fatos a provar e agir 'cum grano 

salis', aferindo se a perícia reclama conhecimentos específicos de profissionais qualificados e habilitados em lei, dando 

a norma interpretação teológica e valorativa. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 7782 / SP; 4ª Turma; Relator Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; DJ: 02/12/1991). 

 
Assim, a negação da perícia requerida pela parte só é possível nas estritas hipóteses do parágrafo único do artigo 420 do 

Código de Processo Civil, o que limita muito o poder do Juiz para indeferi-la, ainda mais que o Magistrado deve ter em 

conta que a prova pertence ao processo e que na maioria dos casos as causas chegam ao Tribunal e a prova técnica pode 

revelar-se essencial para que no juízo de devolução a sentença seja bem avaliada e o pedido seja bem analisado. 

Embora a embargante tenha razão quando sustenta a inconstitucionalidade da exação referente às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga a administradores sem vínculo empregatício e trabalhadores 

autônomos, enquanto veiculada pelas Leis n°s. 7.787/89, artigo 3º, inciso I e 8.212/91, artigo 22, inciso I, observo que 

não foi juntado aos autos documento que comprovasse a cobrança da contribuição aqui discutida, limitando-se o 

embargante a tecer considerações de ordem genérica, pelo que sua alegação não merece respaldo ante ausência de 

comprovação de que tais contribuições estão sendo cobradas. 

Referidos dispositivos legais não abrangem apenas a aludida contribuição previdenciária declarada inconstitucional por 

decisão do Supremo Tribunal Federal, mas também, às remunerações pagas ou creditadas a qualquer título no decorrer 

do mês, aos segurados empregados, parte esta que subsistiu no ordenamento jurídico, porquanto a declaração de 

inconstitucionalidade se limitou às expressões "autônomos e administradores", contidas no referido dispositivo legal. 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 
No entanto, a embargante, em atenção ao despacho que abriu oportunidade para especificação de provas, protestou pela 

produção de prova pericial, entre outros motivos, para "constatar que na Certidão de Dívida Ativa foram incluídos 

valores que recaem sobre os pagamentos feitos a qualquer título aos administradores e trabalhadores autônomos". 

Sem sequer examinar esse específico protesto por provas, o Juiz de Direito prolatou sentença onde considerou que "a 

ilegalidade da cobrança de contribuições com base nos artigos 3º, I, da Lei 7.787/89 e 22, I, da Lei 8.212/91 é 

manifesta, haja vista a inconstitucionalidade desses dispositivos legais, formalmente declarada pelo Pretório Excelso 

/.../ sendo assim, a cobrança executiva dessas exações inexigíveis contaminou pelo vício da nulidade o título que a 

aparelhou, devendo, por isso, ser obstada, porque impassível de surtir os efeitos desejados pelo Instituto." 

Assim, incabível o julgamento do feito sem que esse pedido de abertura de fase probatória fosse apreciado, restando 

certamente surpreendida a apelante com a sentença desfavorável. 

O cerceamento de defesa é evidente uma vez que o Juiz - destinatário da prova - pode indeferir o elastério probatório 

postulado pela parte se entender pela inconveniência ou desnecessidade da prova, mas haverá de fazê-lo explicitamente 

antes de sentenciar, a fim de que a parte sucumbente possa se valer, querendo, do agravo de instrumento. 

Não pode o magistrado, entendendo pela desnecessidade da prova, simplesmente sentenciar o feito. 

Sobre a necessidade de realização de perícia já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PROVA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO. LIDE. JULGAMENTO ANTECIPADO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I. Constitui cerceamento de defesa o indeferimento da realização de perícia se, no julgamento antecipado da lide, 

a ausência de prova do equívoco é o motivo para a rejeição dos embargos à execução. 
II. A dúvida razoável acerca dos critérios utilizados na atualização da conta, com protesto oportuno pela produção de 

prova, é questão que não se confunde com o reexame do conteúdo fático da causa. 

III. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 997.612/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

15/12/2009, DJe 08/02/2010) 

PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

Havendo controvérsia sobre a matéria de fato, o juiz que decide a causa sem a realização da prova pericial, 
oportunamente requerida, contraria o artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  
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Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 101.276/PA, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2000, DJ 05/03/2001, 

p. 152) 

 

No caso dos autos a embargante deveria demonstrar se realmente estavam em cobro na Certidão de Dívida Ativa as 

contribuições inconstitucionais e o único modo que haveria de fazê-lo seria por meio da perícia por ela requerida. 

É o caso é de anulação da sentença para que o juízo a quo aprecie o pedido de fls. 56/57 e dê ao processo a sequência 

nos termos da lei. 

Nesses termos, com base no artigo 557, § 1°/A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

reconhecer a nulidade. 

Com o trânsito, baixem a origem. 

Intime-se e publique-se. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008337-26.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.008337-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO UNICASTELO 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO LAZINHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o 

objetivo de obter a anulação de débito fiscal decorrente de autuação por não recolhimento da contribuição ao Seguro 

Acidente do Trabalho - SAT, ao Salário Educação, da contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário de 

empregados da autora e da cobrança de juros e correção monetária. 

 

A sentença anulou parte da NFLD n. 31.258.878-0 e determinou que o INSS refizesse os cálculos dos débitos relativos 

ao SAT, levando em conta a alíquota única de 1%. Fixou sucumbência recíproca. 

 

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade da exigência das contribuições em tela. 

 

O INSS apelou, defendendo a constitucionalidade e legalidade da contribuição ao SAT e a respectiva autuação. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

1- DO SAT. 
 

Com razão o INSS neste ponto. 

 

O SAT tem previsão constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201, todos 

da Constituição Federal, garantindo ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, 

mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários, com administração atribuída à Previdência Social.  

 

A base infraconstitucional é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT.  

 

Após a vigência da Lei nº 8212/91, foram editados decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99) estabelecendo as condições de enquadramento de uma atividade 

ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o 

resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. 
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Alega-se que a Lei nº 8.212/91 não poderia incumbir o Poder Executivo de classificar as diversas atividades econômicas 

dos empregadores quanto ao seu grau de risco. Outros sustentam que tal exação, para incidir sobre os pagamentos a 

trabalhadores autônomos, deveria estar veiculada em Lei Complementar. 

 

E, embora o apelante argumente que a questão não diz com inconstitucionalidade, a alegada "incompatibilidade da 

alíquota aplicada em relação à atividade preponderante da empresa", nada mais é que a discussão, sim sobre 

constitucionalidade, pois quando alega que a classificação feita pelo Ministério do Trabalho não atende qualquer 

critério ou legalidade, a ofensa levantada é ao princípio da legalidade constitucionalmente instituído. Quanto aduz que 

não há definição legal do que seja atividade preponderante e do que representam os riscos leves, médios e graves, está a 

apontar violação ao mesmo princípio da legalidade garantido pela Constituição Federal.  

 

Não há ofensa aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

 

O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho.  

 
No que diz respeito à instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento.  

 

A avaliação das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o cálculo do 

montante devido é ato de execução daquela norma. Assim, não poderia o legislador estabelecer o valor venal de cada 

imóvel; para calcular o montante devido a título de ITBI o adquirente deve pedir avaliação do órgão exator; coisa 

semelhante se faz em relação ao IPTU, mas neste caso existem parâmetros genéricos fixados por Decreto Municipal, e 

não uma pesquisa concreta e individualizada do valor de mercado do prédio urbano. Assim, também, as classificações 

de mercadorias para efeito dos tributos incidentes nas importações e exportações. 

 

A Lei nº 8.212, longe de delegar função legislativa ao Poder Executivo, restringiu-lhe a atividade executiva em sentido 

estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas no Regulamento, quando 

poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. 

Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. 

C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 
I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, 

art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada 

Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de 

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos 

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da 

legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além 

do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o 

contencioso constitucional.  

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 
 

A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de 

incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no 
art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

 

A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez que 

define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e 

da segurança jurídica. 

 

Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas as 

atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei 

para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o 

enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 
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O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

 

Ademais, a contribuição ao SAT, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da 

empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, nos termos da Súmula nº 351 do 

STJ. 
 

Aplicam-se às empresas filiais a mesma alíquota definida pela atividade preponderante da empresa matriz, conforme 

determina o art. 40, § 1º, do Decreto nº 83.081, com a redação dada pelo Decreto nº 90.817. 

 

Portanto, é constitucional a legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição 

devida a título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação dos conceitos de 

atividade preponderante e grau de risco, conforme assentou o Supremo Tribunal Federal sua jurisprudência no sentido 

da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da 

CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.3.03, DJU 1 4.4.03, p. 40).  
 

O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP, que, ressalte-se, não tem caráter sancionatório 

e não viola a definição de tributo constante do artigo 3º do CTN. Não há que se falar em inconstitucionalidade ou 

ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em decreto. Todos os elementos essenciais 

à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei. 

 

E, como a autora não trouxe aos autos outras provas que afastem o entendimento da fiscalização, especificamente 

quanto à classificação utilizada, e caberia a ela, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, I, o ônus da 

prova quanto ao fato constitutivo do seu direito e, bem como à luz da legislação aplicável à matéria, considero o 

enquadramento realizado pelo INSS correto. 

 

Na hipótese, o ato administrativo goza de presunção de legitimidade e, até em decorrência da norma legal retro citada, o 

ônus da prova de que este é viciado cabe a quem alega. 

 

É o que se pacificou nos Regionais, a exemplo do julgado coletado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SAT. 

ATIVIDADE PREPONDERANTE. ALÍQUOTA. ESTABELECIMENTO. APURAÇÃO SEGUNDO O CNPJ.  
1. A apuração da alíquota relativa ao SAT deve ser feita segundo a atividade preponderante de cada 

estabelecimento, entendido este como a individualização pelo CNPJ. Precedentes do STJ.  

2. A autora não comprovou que os funcionários do setor administrativo estão expostos a riscos inferiores aos 

apurados pela impetrada.  

3. Caberia à autora, nos termos do artigo 333 do CPC, I, o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito.  

4. O SAT é previsto no artigo 7º, XXVIII; 195, I e 201, I da CF. Ele garante ao empregado um seguro contra 

acidente do trabalho, às expensas do empregador, mediante pagamento de um adicional sobre folha de salários.  

5. contribuição ao SAT é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, não infringindo o 

Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já que a mesma regra é 

aplicada a todos os contribuintes.  

6. Não é necessária lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, por isso inexiste ofensa aos 

artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando 

se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Constituição.  

7. A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, define o fato gerador da obrigação 

tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT, atendendo ao art. 97 do 

CTN.  
8. Os Decretos 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99 estabelecem as 

condições de enquadramento de uma atividade quanto ao risco (leve, médio e grave), considerando a atividade 

preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. Eles não inovam em 

relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitam as condições concretas quanto ao que seria 

considerado grave, médio ou leve relativamente ao risco de acidentes do trabalho.  

9. O Decreto Regulamentar não tem o papel reservado a lei, ele apenas afasta os conflitos surgidos a partir de 

interpretações diversas do texto legal, não havendo violação ao art. 84, IV da CF ou aos Princípios da Legalidade 

Genérica e Estrita (art. 5, II e 150, I da CF).  

10. Agravos legais a que se nega provimento."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL 1553898 - Processo: 2009.61.05.003461-7 - TRF3 - Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI - DJF3 CJ1 DATA:25/03/2011 PÁGINA: 136)  
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2- Da contribuição sobre o décimo terceiro salário 

 

O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de 

contribuição previdenciária. Há inúmeros precedentes, dentre os quais cito o REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 

 

A matéria está pacificada pelo E. STF: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCIDÊNCIA 

SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO- TERCEIRO SALÁRIO) PAGA AOS EMPREGADOS. 

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. LEI Nº 8.212/91.  

1. Contribuição para a seguridade social incidente sobre o décimo-terceiro salário. Legitimidade. A natureza da 

gratificação natalina é remuneratória e integra, para todos os efeitos, a remuneração do empregado, conforme 

estabelece a Súmula 207-STF. Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF - RE 260922 - Relator Min. MARCO AURÉLIO). 
 

3- Do salário educação 
 

A apelação devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que os fundamentos de fato 

e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da controvérsia e demonstrando, 

por outro lado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a reforma preconizada. 

 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados a 

conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas a peças processuais que foram anteriormente 

produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por estarem dissociados ou serem genéricos, a 

motivação essencial em que se amparou o silogismo da sentença: a violação de tais preceitos recusa validade à premissa 

legislada de que cada ato processual é autônomo e deve estar, sobretudo, logicamente inserido no contexto da 

complexidade que caracteriza o processo judicial.  

 

A hipótese de dissociação, que impede o conhecimento do recurso, ocorre não apenas quando a apelação deixa de 

enfrentar a motivação e o dispositivo da sentença, tal como deduzidos, mas ainda, e especialmente, quando a sua 

interposição, na íntegra ou em tópico específico, não observa o pressuposto objetivo da sucumbência, essencial para a 

configuração do próprio interesse processual na reforma. 
 

Insta considerar que igualmente não se admite processamento o recurso na extensão, integral ou parcial, em que inove a 

lide perante a Corte, deduzindo fundamentos ou pedidos que não tenham sequer constado da inicial e que, portanto, não 

tenham sido apreciados pela r. sentença. A regra da estabilização da relação jurídico-processual, pelo ângulo subjetivo 

ou objetivo, é garantia do devido processo legal, conexa aos princípios do juízo natural, do duplo grau de jurisdição, do 

contraditório e da ampla defesa, entre outros, os quais não consentem com a inovação de tal ordem. 

 

Tal inovação significaria, na verdade, o reconhecimento da validade da emenda à inicial, promovida diretamente 

perante a instância ad quem, com manifesta violação a um dos fundamentos básicos do processo civil, firmado no 

princípio da preclusão temporal, lógica e consumativa dos atos processuais, enquanto garantia da própria celeridade e 

eficiência da prestação jurisdicional. Neste sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme revelam, entre outros, os 

seguintes precedentes: AMS nº 93.03.057465-6/SP, DJU de 04.10.2000, p. 404; AC nº 96.03.090397-3, Rel. Des. Fed. 

BAPTISTA PEREIRA, DJU de 29.07.98, p. 240; AC nº 95.03.100265-6, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, 

DJU de 15.12.99, p. 469; AC 93.03.075125-6, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU de 26.08.97, p. 67585; e AC 

nº 1999.03.99.071823-7, Rel. Des. Fed. OLIVEIRA LIMA, DJU de 29.02.2000, p. 650.  

 

Na espécie, as razões referentes ao tributo salário educação não são conhecidas, pois dissociadas da sentença, já que o 
tributo em comento, como constou inclusive da sentença, não compõe o débito fiscal por meio da NFLD 31.258.878-0. 

 

4. A questão da taxa SELIC 

 

A propósito especificamente do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o 

artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para 

efeito de impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme 

restou estatuído na Súmula 648, verbis: "A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar" 
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Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão 

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano 

infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. 

CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 

521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor.  

 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

 

- ERESP nº 398.182, 1ª Seção, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 03.11.04, p. 122:  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

CABIMENTO, TANTO PARA A MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO 
INDÉBITO PELO FISCO.  

1. Segundo o CTN, "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for 

o motivo determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 

20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo diverso, ficando consagrado, por força dessa última, que "a 

partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora "...serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente" (art. 13).  

3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, 

estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou 

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento 

indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada".  

4. O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de 

reforço à legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse 

a mesma origem normativa para ambas as situações. 

5. Embargos de divergência a que se dá provimento." 
No âmbito desta Corte, as Turmas de Direito Público não discrepam quanto à validade, constitucional e legal, da 

cobrança da Taxa SELIC, verbis: 

- AC nº 2002.61.82000089-7, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 02.03.05, p. 167:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. 

CUMULAÇÃO ENTRE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MULTA 

MORATÓRIA. PERCENTUAL. REDUÇÃO PARA 20%. CABIMENTO. PERCENTUAL PREVISTO NO 

CDC. INAPLICABILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 1995.  

I. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos encargos é 

devido em razão de injunções legais próprias, aplicáveis ao crédito tributário, incidindo sobre todos os 

contribuintes que deixarem de cumprir com a obrigação tributária a tempo.  

II. O percentual de 2% (dois por cento) para multa moratória, prevista no Código de Defesa do Consumidor, 

não se confunde com a ora cobrada, uma vez que tal diploma legal visa regulamentar relações de consumo 

legalmente definidas, o que não é caso, tratando-se de cobrança de débitos para com a União.  

III. Prevalece o percentual de 20% (vinte por cento) para a multa moratória, por ser mais benéfico ao 

contribuinte, nos termos da norma protetiva insculpida no art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional.  

IV. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC nos termos do Art. 13, da Lei 

nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do Art. 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto 
constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. V. Cabível o 

encargo de 20% (vinte por cento) previsto no DL 1.025/69, por se prestar a ressarcir os gastos efetuados pela 

Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios. Inteligência da Súmula nº 168 do extinto TFR.  

VI. Apelação da embargante parcialmente provida e apelação da União provida." 

- AC nº 2000.60.00000009-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 479:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. NÃO 

AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 192, § 3º DA CF. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. 

LEGALIDADE. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO 

POR LEI COMPLEMENTAR. REVOGAÇÃO PELA EC Nº 40/2003. MULTA DE MORA. CONFISCO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO.  
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1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no artigo 59 da Lei n.º 8.383/91.  

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco 

se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a 

ele imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.  

3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a 

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida.  

4. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei 

complementar para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal 

(ADIN n.º 04, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min. 

Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação 

complementar e, recentemente, a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo 

constitucional.  

5. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de 

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros 

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de 

ocorrência de bis in idem. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 
20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229.  

6. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN 

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento 

normativo.  

7. Apelação improvida." 
 

5. Da Compensação 

 

Alegou a apelante que possui créditos em discussão nos autos da ação declaratória n. 98.0021462-3, ainda em trâmite 

perante a 15ª Vara Federal de São Paulo e os quer compensar com o débito fiscal discutido nestes autos.  

 

Como observada na própria apelação, o feito encontra-se ainda em tramitação e, mesmo que houvesse, por hipótese, 

trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à compensação 

a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito tributário esteja 

extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN.  

 

O reconhecimento de crédito tributário, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência 
para a extinção do crédito tributário, não bastam para serem utilizados como forma de compensação de crédito 

formalizado por meio de notificação fiscal, que servirá para regular inscrição em dívida ativa e que goza de presunção 

legal de liquidez e certeza, pelo que se revela improcedente a defesa, tal como deduzida na espécie dos autos. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001483-83.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.001483-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : METALURGICA CONDE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 
Vistos. 
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Trata-se de apelação, interposta pelo devedor, em face da sentença que indeferiu a petição inicial de embargos à 

execução, com fundamento no art. 267, I e IV do CPC. 

 

Alega-se, em resumo, que os embargos são tempestivos. No mérito, pleiteia-se o afastamento da cobrança. 

 

Contrarrazões às fls. 35/36. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que a apelante, embora devidamente intimada para regularizar sua representação processual, deixou de 

constituir novo procurador (fls. 74/77). 

 

Trata-se, pois, de ausência insanável de pressuposto de desenvolvimento regular do feito. 

 

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Julgo prejudicada a 

apelação. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009565-66.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.009565-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AREX QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00036-3 2 Vr SAO ROQUE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 67/69: 

A União Federal (Fazenda Nacional) informa não ter interesse no prosseguimento do feito, requerendo a desistência do 

agravo. 

É o relatório. Decido.  

Tendo em vista a manifestação expressa do agravante, que reconhece a perda de objeto do presente feito, homologo o 

pedido de desistência do recurso. 

Incabíveis honorários advocatícios. 

Dê-se baixa na distribuição. 
Publique-se e intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028743-74.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.028743-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EB PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : MOISES IAVELBERG 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00002-4 1 Vr GUARAREMA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de execuções fiscais ajuizadas pelo INSS, objetivando a cobrança das CDA´s 31.618.701-8 e 31.610.713-1. 

 

Realizada a citação da executada na pessoa de seu responsável legal e penhorados títulos da dívida agrária, o INSS 

requereu a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a apuração do valor atualizado do crédito, bem assim a 

substituição da penhora por dinheiro, com base no art. 15, II, da Lei 6.830/80 (fls. 97/101), sendo que somente este 

último pedido foi deferido, nos termos do despacho de fls. 102, datado de 31.5.1999 

 

O feito permaneceu em carga com a Il. Patrona do INSS entre 7 e 22.6.1999, após o que, certificada a inércia do 

exequente, foi prolatado novo despacho determinando o seu regular processamento no prazo de quarenta e oito horas, 

sob pena de extinção (em 26.7.1999, fl.103). De tal decisão, intimou-se a autarquia previdenciária em 28.7.1999, 

todavia, somente depois de decorrido aproximadamente um mês, a Il. Patrona os retirou em carga (em 23.8.1999, fl. 
103v.). Em seguida, novamente certificada pelo Cartório a inércia da autarquia previdenciária (em 27.9.1999, fl. 103v.), 

foi prolatada a r. sentença de fl. 104, julgando extintas as execuções fiscais, nos termos do art. 267, III, do Código de 

Processo Civil.  

 

O INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento de que incumbe ao Juízo a 

providência quanto à atualização do crédito, além de carecer de fundamentação a referida decisão (fl. 113/117). 

 

Apresentadas contrarrazões pela executada, em que pugna pela manutenção do julgado (fl. 119/120), subiram os autos a 

esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC, eis que manifestamente 

improcedente a apelação. De fato, dispõe expressamente o artigo 267 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 267 . Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:  

(...)  
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta) dias;  

(...)  

§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos nºs II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas."   

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que, intimado a movimentar o feito em 7.6.1999, no sentido de atualizar o 

montante do crédito exigido, o apelante quedou-se inerte por mais de trinta dias (fls. 102/102-v). Intimado pessoalmente 

a suprir a falta dentro de quarenta e oito horas (em 23.8.1999, fl. 103-v.), novamente quedou-se inerte, comparecendo 

aos autos apenas aproximadamente dois meses depois e, mesmo assim, após a prolação da sentença extintiva.  

 

Correta, portanto, a extinção do feito, eis que aplicável a espécie o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil 

(CPC). A propósito, transcrevo o seguinte julgado do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO RECOLHIMENTO DE CUSTAS PELA PARTE AUTORA ( ART. 257 DO CPC) - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO COM ARRIMO NO ART. 267 , III, DA LEI 

PROCESSUAL VIGENTE - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DA PARTE PARA SUPRIR A DEFICIÊNCIA - 
PARÁGRAFO 1., ART. 267 DO CPC - NEGATIVA DE VIGÊNCIA CONFIGURADA.  

1 - A extinção do processo sem julgamento de mérito com base no inciso III, art. 267 do CPC, reclama a aplicação 

imediata do parágrafo 1º do mesmo dispositivo, o qual determina, de forma cogente, a intimação da parte para que em 

48 horas promova a diligência a que se tenha omitido, e somente a contumácia nesse prazo, importará na extinção do 

processo.  

2 - Recurso especial conhecido e provido. Decisão unânime."  

(STJ, 1ª Turma, RESP 74398 / MG, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, j. 03/03/1998, DJ 11.05.1998, p. 7)  
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Além do mais, em que pesem os argumentos formulados no apelo recursal, no sentido de que as providências 

solicitadas poderiam ter sido realizadas pelo Juízo ex officio, o fato é que contra a determinação de fl. 102 o apelante 

não apresentou qualquer impugnação - ou mesmo simples petição de reconsideração -, de modo que tal matéria 

encontra-se preclusa.  

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, remetam-se os autos à Vara de Origem, observadas as 

cautelas de estilo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025650-93.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.025650-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ACUCAREIRA CORONA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO JAVIER SOTO GUERRERO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : EDGARD GOMES CORONA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00009-3 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento que discute suspensão de processo ante a adesão ao REFIS. 

Foi proferida decisão monocrática, negando seguimento ao agravo de instrumento. 

Contra essa decisão foi interposto Agravo Legal. 

Tendo em vista a manifestação da agravante (fls. 624/625) de que não tem mais interesse no prosseguimento do feito 

em razão da perda de objeto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051609-07.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.005422-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BATTENFELD PUGLIESE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.51609-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo interno interposto pela União, com fundamento no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

contra decisão monocrática de fls. 385, que negou seguimento aos embargos de declaração opostos contra acórdão 

proferido pela E. Primeira Turma. 

 

Sustenta-se a nulidade da decisão ao fundamento de que os embargos declaratórios não poderiam receber julgamento 

monocrático com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, impondo-se o conhecimento pelo próprio 

Órgão prolator da decisão para que se manifeste de eventual omissão, obscuridade ou contradição, bem como para 

esgotamento das instâncias ordinárias possibilitando o acesso à via recursal extraordinária. 

 

Melhor compulsando os autos e considerando o entendimento majoritário da E. Primeira Turma, conveniente que o 

recurso seja levado a julgamento pelo Colegiado prolator da decisão embargada. 

 

Pelo exposto, anulo a decisão monocrática de fls. 385 para que os embargos de declaração sejam levados a apreciação 

da E. Primeira Turma. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041389-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041389-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : TRANSPORTADORA CEDEMAR LTDA 

ADVOGADO : MARCELO FIORANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00227-6 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo devedor em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução, em 

que se discutem débitos de contribuições previdenciárias relativas ao período de 07/92 a 02/93. A dívida perfaz R$ 

124.840,38, em junho/98. 

 

Alega-se, em resumo, que: a) houve cerceamento de defesa, em razão do arbitramento elevado dos honorários periciais; 

b) a CDA é nula, pois não traz a forma de cálculo dos juros de mora, da multa e da atualização monetária; c) é ilegal a 

atualização pela UFIR; d) a TR não pode ser utilizada como índice de correção monetária; e e) não é possível aferir se a 

cobrança refere-se ao Pro labore, o que prejudica a defesa. 

 
Contra-razões às fls. 48/51. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, pois a matéria controvertida é exclusivamente de direito, 

prescindindo-se da produção de prova pericial ou testemunhal. 

 

No mérito, vinculo-me aos seguintes precedentes do E. STJ, os quais acolho como razão de decidir: 

 

A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza (REsp nº 1.138.202/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09.12.2009). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 96/893 

Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez (REsp nº 1.065.622/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 24.03.2009). 

 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e 

quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção (REsp nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 06.03.2003). 

 

A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza (REsp nº 

378.587/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.04.2007; REsp nº 430.413/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.09.2004; REsp nº 85.816/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.11/1998). 

 

É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária (REsp nº 

642.640/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 08.11.2005, DJ 21.11.2005, p. 183; e AgRg no Ag 1.086.070/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 03.03.2009, DJe 24.03.2009). 

 

No caso, observo que a CDA e o discriminativo de débito inscrito (fls. 04/09 da execução em apenso) indicam 

precisamente a que se refere a dívida, explicitando os valores originários, os fatos geradores, os fundamentos legais, a 
incidência de juros e multa, correção monetária e os efeitos do não-pagamento. 

 

Quanto ao Pro labore, o INSS admitiu ter procedido à exclusão dos valores indevidos, na fase administrativa (fl. 50). 

 

Verifico que a TR, ademais, não foi utilizada como fator de correção monetária da dívida, conforme aponta o 

discriminativo de débito de fls. 07/09 do apenso. 

 

Em todos temas postos em exame (nulidade da CDA, expressão dos valores em UFIR, cumulação de juros e multa de 

mora) o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, qualquer irregularidade na forma de 

apuração da dívida, equívoco na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

Assim, a decisão recorrida encontra-se em total conformidade com os precedentes e motivação acima, não merecendo 

reparos. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do devedor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-57.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000086-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONDOMINIO MARRAKECH FASHION CENTER 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de apelação do INSS em face de sentença que julgou parcialmente 

procedentes embargos à execução, em que se discutem débitos de contribuição previdenciária. A dívida se refere a três 

CDA's e perfaz, no total, R$ 275.558,35, em maio/1998. 

 

O decisum determinou a exclusão dos valores correspondentes à multa, no que exceder a 40%, e das contribuições 
declaradas indevidas (Pro labore compreendido entre março/1994 a dezembro/1995). 
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O INSS alega, em resumo, que a redução da multa é incabível. 

Contrarrazões às fls. 164/172. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

Neste tema, vinculo-me aos seguintes precedentes do C. STJ, que adoto como razão de decidir: 

 

São inconstitucionais as expressões "autônomos e administradores" e "avulsos, autônomos e administradores" contidas, 

respectivamente no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91 (STF, ADI nº 1.102-2/DF) e inciso I do art. 3º da Lei nº 

7.787/89 (Resolução nº 14/95 do Senado Federal).  

 

É aplicável lei superveniente que disponha sobre redução de multa moratória dos débitos de contribuição previdenciária 

(REsp nº 573.001, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 15.02.2007, DJ 06.03.2007, p. 247; e REsp nº 

728.373, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.04.2006, DJ 11.05.2006, p. 159). 

 
Ainda que a lide não tenha sido definitivamente julgada, o devedor possui direito à redução da multa, nos termos do art. 

35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; trata-se de alteração benéfica ao contribuinte, a teor do 

art. 106, II, "c", do CTN (REsp nº 1.117.701/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.10.2009; REsp nº 

698.960/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.05.2006; e REsp nº 531.899/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, j. 06.10.2005). 

No caso, impõe-se a exclusão do Pro Labore declarado inconstitucional pelo E. STF, nos termos da decisão recorrida. 

 

Ademais, tendo em vista o princípio da retroatividade benéfica ao contribuinte, é cabível a redução da multa.  

 

Portanto, a decisão recorrida encontra-se em total conformidade com os precedentes e motivação acima, não merecendo 

reparo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557, 

caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001240-89.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001240-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : THEO ESCOBAR JUNIOR 

ADVOGADO : THEO ESCOBAR JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, no qual o Juízo da 1ª Vara Federal de Santos/SP julgou 

procedente o pedido para assegurar ao impetrante a obtenção de cópias do inquérito policial n° 5.528/99. 
 

Consta dos autos, que o impetrante Théo Escobar Júnior, na qualidade de advogado do indiciado Haroldo Ferraz 

Campos Junior requereu a cópia integral do inquérito policial n° 5.528/99, o que foi indeferido pelo Delegado de 

Polícia Federal de Santos/SP, ao argumento de que se tratava de feito sigiloso. 

 

Às fls. 77/79 a magistrada de primeiro grau deferiu o pedido de liminar para garantir ao impetrante a obtenção das 

cópias. 
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Às fls. 83/85 o parquet federal opinou pela ausência de interesse no prosseguimento do writ, uma vez que a liminar foi 

plenamente satisfativa e, no mérito, pela denegação da segurança. 

 

Às fls. 89/93 a MMª Juíza "a quo" proferiu sentença, na qual foi confirmada a liminar e julgado procedente o pedido. 

Referida sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

A Procuradoria da República, por sua representante Dra. Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida opinou pelo 

improvimento da remessa oficial (fls. 101/102). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Compulsando os autos verifica-se que o impetrante obteve a cópia integral do inquérito policial em sede de liminar, que 

foi eminentemente satisfativa. 

 

Assim, considerando o lapso temporal decorrido desde a impetração deste mandamus em 16.02.2001 e, ainda, o fato do 

inquérito policial ter se transformado em ação penal, a prolação desta decisão se torna mera formalidade. 
 

Dessa forma, no que tange ao mérito da impetração, mesmo na hipótese de decretação de sigilo, afigura-se possível o 

acesso ao inquérito policial pelo investigado ou por seu advogado constituído nos autos. Ressalte-se que o acesso 

sempre estará limitado aos documentos já disponibilizados, não sendo possível, assim, sob pena de ineficácia do meio 

persecutório, que a defesa tenha acesso às diligências em curso. 

 

Por esses fundamentos, nego provimento à remessa oficial. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003659-03.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003659-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NEC DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANA MARIA FERRAZ DO AMARAL RAVAGLIA DUARTE e outro 

 
: LARA MELANI DE VILHENA GENTIL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de pedido, formulado pela União Federal, de reconsideração da decisão de fls. 586/587, que negou seguimento 

aos embargos de declaração, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta que a decisão de fls. 577/577vº acolheu o pedido de renúncia ao direito em que se funda ação, extinguiu o 

feito, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil e condenou a apelante pagamento de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos) reais, a título de honorários de sucumbência. 

 

Afirma que o valor fixado revela-se irrisório, posto que corresponde a menos de 1% do valor da causa. 

 

Alega que a questão da sucumbência deve ser analisada sob a ótica do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, que 

assim dispõe: 

 

"§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada pela Lei 
nº 5.925, de 1.10.1973)". 
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Pelo exposto, requer a União a reconsideração da decisão de fls. 577/577vº, verso, a fim de que seja aumentada a verba 

honorária, aplicando-se o disposto o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Assiste razão à União Federal. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora NEC DO BRASIL S/A contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza 

Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, que julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

 

Às fls. 545/556, a apelada requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, em 

razão da adesão à anistia fiscal para pagamento integral da dívida, nos termos da Lei nº 11.941/2009. 

 

A decisão de fls. 577/577vº, acolheu o pedido de renúncia, extinguindo o feito, nos termos do art. 269, V, do CPC e 
condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais). 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 
quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DE SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu o 

exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade. 

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de sucumbência 

fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ. 

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido pela 

possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 
moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os honorários 

sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são exorbitantes, 

devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte. 

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado. 

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência". 

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
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1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste Tribunal 

tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa". 

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

No presente caso, o percentual de 10% sobre o valor da causa faria com que os honorários ultrapassassem o valor de R$ 

55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), justificando a adoção de valor mais baixo. 

 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à equidade. 

 

Por esses fundamentos, reconsidero a decisão de fls. 577/577vº, apenas para majorar o valor da verba honorária devida 

pela autora, ora apelante, para R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades. 

 
I. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-39.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004010-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : 
TESCAROLLO TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA e 

outros 

 
: JOSE LAURINDO TESCAROLLO 

 
: SERGIO LUIZ TESCAROLLO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PICONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00032-7 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 
Trata-se de apelação interposta pelo devedor em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal, 

em que se discutem débitos de contribuição previdenciária referentes ao Pro labore. A dívida perfaz R$ 22.799,62, em 

agosto/1997. 

 

O decisum afastou a nulidade da CDA e reconheceu que: a) está correta a incidência da UFIR; b) os juros de mora são 

devidos à razão de 1% ao mês; c) a multa não tem caráter de confisco; d) é legítima a cobrança cumulativa de juros de 

mora e multa; e) o débito refere-se a confissão de dívida, não havendo qualquer elemento que indique ter-se originado 

de Pro labore. 

 

Alega-se, em preliminar, nulidade da sentença, por ausência de prova pericial. No mérito, sustenta-se que não houve 

confissão de dívida e que não há provas que afastem a incidência de contribuição sobre o Pro labore. 

 

Contra-razões às fls. 129/131. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

É o relatório. Decido. 
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Afasto a preliminar de nulidade do decisum, pois se encontram presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto 

formal e material.  

 

Entendo que a matéria controvertida é exclusivamente de direito, prescindindo-se da produção de prova pericial ou 

testemunhal. 

 

No mérito, o apelo merece provimento. 

 

No julgamento da ADI nº 1.102-2/DF, o E. STF reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "autônomos e 

administradores", contida no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

 

Ademais, o Senado Federal, por intermédio da Resolução nº 14/95, suspendeu a execução das expressões "avulsos, 

autônomos e administradores" contidas no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787/89.  

 

No caso, observo que a CDA aponta, como fundamento legal para a cobrança do tributo, a norma declarada 

inconstitucional pelo E. STF (Lei nº 7.787/89, art. 3º, I - fls. 105/106).  

 

Assim, não deve prevalecer a confissão particular da dívida neste aspecto, (fls. 44/46) em face dos efeitos erga omnes 
do reconhecimento da inconstitucionalidade do tributo. 

 

Portanto, a cobrança deste tributo é indevida. 

 

Deste modo, com o devido respeito, a decisão recorrida encontra-se em desconformidade com os precedentes e 

motivação acima, merecendo reparo. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do devedor, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para reconhecer indevida 

a cobrança de contribuição previdenciária sobre o Pro Labore. 

 

Fixo honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (valor presente), a serem suportados pelo INSS, em apreciação equitativa, 

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007359-10.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007359-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

EMBARGANTE : ESCOLA BRASILEIRA ISRAELITA CHAIM NACHMAN BIALIK 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : fls.119/120 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela ESCOLA BRASILEIRA ISRAELITA CHAIM NACHMAN BIALIK, 

em face do acórdão de fls. 119/120, que negou provimento à apelação, interposta de sentença (fls. 91/93) que, em autos 

de Mandado de Segurança, julgou improcedente o pedido para impedir que seja cancelado ou que seja pedido o 

cancelamento do seu Certificado de Entidade Filantrópica e do benefício da isenção da contribuição previdenciária, com 

base no argumento do Parecer Normativo CJ/Nº 2901/2002. 

Em suas razões de embargos de declaração (fls. 122/126), suscita que a decisão embargada não apreciou com clareza a 

matéria abordada no recurso. Prequestiona a matéria. 

É o breve relatório. 

Razão não assiste à embargante. 
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A decisão de fls. 119/120 bem fundamentou o entendimento de que, no caso dos autos, não foi demonstrada qualquer 

situação concreta, praticada por autoridade coatora ou em vias de ser praticada, apta a justificar a impetração de 

mandado de segurança. 

Outrossim, expõe que não foi apresentado pela ora Embargante qualquer substrato fático que autorize a impetração 

deste remédio constitucional, razão pela qual chega-se à conclusão de que, o que pretende, na verdade, é obter 

provimento jurisdicional de cunho declaratório e genérico. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 
manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J. 

12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 
3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe 16.6.2008) 

 

Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 
perante o órgão julgador, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 

Com tais considerações, REJEITO os presentes embargos. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058673-40.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.058673-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JL VIEGAS COM/ LTDA 

ADVOGADO : DÉCIO FARIA GONÇALVES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, condenando a União ao 

pagamento de honorários, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4° do CPC. 
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A União Federal alega descabida a condenação em questão, posto que ofende o disposto no art. 26, da LEF e art. 1-D da 

Lei 9494/97. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 

 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou em sede de recurso repetitivo, pelo regime do artigo 

543-C do CPC, que em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exeqüente, 

define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda, a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos 
honorários advocatícios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 

1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR 

(DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, 

porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 

730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento 

de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o 
ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, 

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado 

em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. 

Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

01/10/2009) (sem grifos no original) 

Como se verifica nos documentos anexados aos autos, a União ajuizou execução de valores indevidos, de modo que 

deve ser condenada em honorários. 

 

Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032321-06.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.032321-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ELIAS GALUCCI 

APELADO : IRMANDADE SANTA CASA CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : PEDRO SERAPHIM 

No. ORIG. : 01.00.00122-2 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação (interposta pela CEF) e de remessa oficial, tida por interposta, em face de sentença que julgou 

procedentes embargos à execução, em que se discutem débitos de FGTS. A dívida perfaz R$ 24.530,18, em 

agosto/2000. 

 
Alega-se, em resumo, que a dispensa dos recolhimentos de FGTS deveria ser precedida de requerimento de certificado, 

dentro do prazo estabelecido pelo Decreto-Lei nº 194/67. 

 

Contrarrazões às fls. 106/112, em que se requer a condenação da apelante por litigância de má-fé. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

 

Precedentes do C. STJ e do E. TRF da 3ª Região, os quais adoto como razão de decidir, reconhecem que a entidade 

filantrópica somente faz jus à isenção das contribuições ao FGTS se manifestar, no prazo devido, a preferência a que se 

refere o art. 1º, § único, do Decreto-Lei nº 194/67 (REsp nº 33.490/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, j. 21.06.1994; AC nº 200403990201299, 5ª Turma, Rel. Juiz Convocado, Roberto Jeuken, DJF3 01.04.2009; e 

AC nº 199903990133557, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, DJF3 20.08.2009). 

 

No caso, verifico que o devedor não comprovou ter manifestado preferência, no prazo de trinta dias, por um dos 

regimes de tributação (dispensa do depósito com relação a todos os empregados ou somente àqueles não optantes) a 
que se refere o Decreto-Lei nº 194. 

 

Portanto, a entidade não cumpriu as exigências para o pleno exercício da isenção - que não incidia de forma automática. 

 

Assim, com o devido respeito, a decisão recorrida merece reparos. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo da CEF, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor do débito atualizado, a serem suportados pelo devedor, nos termos do 

art. 20, § 3º, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019050-84.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019050-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MARTHA AIKO HIGA YAGA 

ADVOGADO : SILVIO JOAO STORACE DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, por meio do qual a impetrante espera a devolução imediata das importâncias 

indevidamente recolhidas a título de contribuição previdenciária. Fundamenta seu pedido no art. 8º, § 5º, da EC nº 

20/98. 

A medida liminar foi deferida parcialmente. Entretanto, esta E. Corte concedeu efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento interposto pela União. 

Às fls. 46, a MM Juíza "a quo", considerando os termos da liminar concedida, determinou à impetrante que esclarecesse 

se o pedido de devolução da importância descontada já havia sido apreciado na via administrativa. 

Diante do silêncio da autora, o feito foi extinto sem exame do mérito (art. 267, VI, do CPC). 
Apela a demandante, pugnando pela reversão do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Opinou o MPF pelo provimento do apelo. 

Relatado o necessário, decido. 

A r. sentença merece ser mantida, mas por fundamento diverso. 

Com efeito, o fundamento pelo qual a decisão apelada extinguiu o feito materializa-se no fato de a impetrante não haver 

se manifestado quanto à apreciação, ou não, na esfera administrativa, do pedido de devolução das quantias descontadas 

a título de contribuição previdenciária. 

Ocorre que este Tribunal deferira efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela União, de forma que a 

decisão liminar já não estava mais produzindo efeitos.  

Não há falar-se, destarte, em falta de interesse de agir, pelo não atendimento do r. despacho de fls. 46. 

Entretanto, a r. sentença deve ser mantida, embora por força de motivação diversa (mas passível de reconhecimento nos 

termos dos arts. 267, § 4º e 301, § 3º, do CPC). 

É que as condições da ação (arts. 3º; 267, VI; e 301, X, do CPC), são os requisitos de existência do direito à obtenção de 

uma sentença de mérito. 

Dentre as condições da ação destaca-se a interesse de agir, identificado pelo binômio necessidade-adequação, assim 

entendidos como a necessidade concreta do processo e a adequação da via processual eleita para a efetiva solução do 

litígio. 
No caso do mandado de segurança, tem-se que se trata de ação constitucional destinada à proteção de direito líquido e 

certo (art. 1º da Lei 1533/51), assim considerado como aquele que resulta de fato certo, capaz de ser comprovado de 

plano por meio de documento inequívoco. 

No caso sob apreciação, assim está formulado o pedido, "verbis": 

"...acolher o pedido para conceder a segurança, determinando a imediata devolução da importância de R$30.417,60, 

devidamente corrigida, desde a data do desconto indevido..." 

 

Trata-se, portanto, de pretensão eminentemente patrimonial (devolução de quantias recolhidas a título de contribuição 

previdenciária, devidamente corrigidas), fazendo incidir o óbice contido na Súmula nº 269 do C. STF, assim redigida: 

O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA. 

 

Patente, portanto, a inadequação da via processual eleita, devendo ser mantida a extinção do processo, sem julgamento 

do mérito, embora por fundamento diferente. 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 106/893 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030120-98.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030120-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : Decisão de fls. 853 

INTERESSADO : 
UNIDADE RADIOLOGICA PAULISTA CLINICA DE DIAGNOSTICO POR 

IMAGEM S/C LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA DA COSTA CERVIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00301209820044036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face da r. decisão de fl. 853, o qual tem o seguinte teor: 

 

"Conforme se vê de fls. 508/509 foi proferida decisão que suspendeu a eficácia constritiva da NFLD n° 35.453.723-9 

"...até final decisão de mérito". 

Dessa decisão foi interposto agravo de instrumento pelo INSS sendo certo que em 2/8/2005 a 1ª Turma desta Corte 

negou provimento ao agravo (f. 613). 

É certo, portanto, que a requerente tem mesmo a seu favor, em pleno vigor, manifestação judicial suspensiva da eficácia 

da NFLD n° 35.453.723-9, nada importando para demérito disso que tenha ocorrido uma sentença de apenas parcial 

procedência de seu pleito (fls. 773/774), pois que se acha resguardada dos efeitos constritivos até "...até final decisão de 
mérito". 

Bem por isso não há espaço para recalcitrância da União Federal em negar-lhe expedição de certidão na forma do artigo 

206 do CTN. 

Pelo exposto, acolho a petição de fls. 847/850 - que não mereceu qualquer resposta da Fazenda Pública (f. 851) - para o 

fim de determinar a expedição da certidão prevista no artigo 206 do CTN em favor da empresa, em relação ao débito 

previsto na NFLD n° 35.453.723-9, cuja suspensividade é manifesta, desde que não haja outro impedimento. 

Intime-se com urgência. 

Publique-se."  

 

Aduz a embargante a ocorrência de erro material, tendo em vista que a NFLD discutida nos presentes autos e cadastrada 

no Sistema Plenus é a de nº 35.435.723-9 e não a de nº 35.453.723-9. No mais, a União ressalta o caráter 

prequestionador dos presentes embargos, bem como que não há prova nos autos do ato inquinado coator, e, por 

consequência, impossível reexaminar os motivos da suposta recusa de expedição de certidão negativa de débito. 

Portanto deve ser indeferido o pedido efetuado pela empresa executada (fls. 172/175). 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifico que os presentes embargos de declaração merecem acolhimento tão-somente no que tange à 
ocorrência de erro material relacionado ao número da NFLD discutida nos presentes autos, consignando-se, desta 

forma, que o número correto, conforme indicado nos presentes embargos é: 35.435.723-9 e não como constou na r. 

decisão embargada. 

 

No mais, verifico que são possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos 

vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro 

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg 

no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 

- EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, 

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado 

em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 - AI 697928 

AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-

03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos 

infringentes) para: 

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, 

diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 
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807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - 

AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 

11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se 

conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no 

AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 

- EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 

11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios 

(STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 

em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); 

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto 

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, 

Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 

- EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990); 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 

12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no 
REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A 

propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, 

excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado 

art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de 

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no 

REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 15/10/2010); 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT 

VOL-02518-02 PP-00372); 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois 

"...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" 

(AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

26/04/2011, DJe 02/05/2011). 

 
Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios. 

 

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê. 

 

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para seu 

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou 

da solução dada. 

 

Ademais, a alegação da União de que não é possível comprovar a sua negativa em expedir a certidão pretendida pelo 

executado, não pode ser acolhida, tendo em vista que o requerente tem a seu favor em pleno vigor manifestação judicial 

suspensiva da eficácia da NFLD nº 35.435.723-9. Ademais, verifica-se que antes que a r. decisão embargada fosse 

exarada, foi concedido à União prazo de cinco dias para que se manifestasse acerca do pedido da empresa 

executada, contudo, deixou transcorrer in albis o prazo concedido. Conforme se verifica à fl. 851, o Procurador da 

Fazenda Nacional retirou os autos do cartório em 23/06/2010 e efetuou a devolução em 1º/07/2010, sem contudo se 

manifestar acerca do pedido de fls. 847/850. 

 

Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e dou-lhes parcial provimento apenas para corrigir o erro 
material, consignando que o número correto da NFLD é 35.435.723-9, mantendo, no mais, a decisão de fl. 853. 

 

Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação dos recursos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001683-96.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001683-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : DURVAL SALATINI e outro 

 
: MARIA DA GRACAS XAVIER SALATINI 

ADVOGADO : RUI VICENTE BERMEJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : DURVAL SALATINI e outro 

 
: MARIA DA GRACAS XAVIER SALATINI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de embargos opostos por Durval Salatini e Maria das Graças Xavier Salatini à execução fiscal promovida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, em que se objetiva o pagamento de débito fiscal, referente a contribuições sociais. 

Os embargantes sustentam, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva ad causam, ao argumento de que a empresa, da 

qual eram sócios (Comercial Retalhista de Petróleo GD Ltda.), foi sucedida pela Distribuidora de Petróleo Ultrapetróleo 

Ltda., que, contando com outros sócios, assumiu todo o ativo e passivo da sociedade anterior. No mérito, aduzem que a 

execução direcionada aos sócios e ex-sócios é equivocada, pois que se deve esgotar, primeiramente, os bens da 

empresa, conforme dispõe o artigo 1.024 do Código Civil. Alegam, por fim, a ilegalidade e inconstitucionalidade da 

taxa SELIC. 

Sobreveio sentença que rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva dos embargantes, fundamentando-se no artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional e artigo 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80. Julgou improcedentes os demais 

pedidos, entendendo que os argumentos não foram suficientes para desconstituir a certeza e liquidez do crédito 

tributário previsto na Certidão de Dívida Ativa. Condenou a embargante ao pagamento de honorários de advogado 

fixados em R$500,00. 
Os embargantes apelaram. Reiteram os pedidos e fundamentos ventilados na inicial. 

Com contrarrazões do INSS. 

É o relatório. 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Da ilegitimidade passiva dos sócios/administradores. 

 

Quanto à legitimidade passiva dos sócios/administradores para constar no polo passivo da execução fiscal, em 

julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIO S POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08" (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 

 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 

538 do CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua 

sendo do interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com 

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 3. 

Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócio s em face do disposto 
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no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, VII, 

da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do CTN 

(REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio , em casos da espécie: o STF, 

no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de 

publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, 

III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da 

Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em 

exame. 4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao 

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos 

Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto" (RECURSO ESPECIAL Nº 

1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 
 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a 1ª Turma do E. TRF 3, assim se posicionou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIO S. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo.  

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócio s corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócio s da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)".  
3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos.  

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócio s sem a interferência do 

artigo 135 do CTN.  

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores.  

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 
fls. 245/246" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP 

- DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para excluir 

os embargantes do polo passivo da ação executiva, invertendo o ônus da sucumbência. 

 
Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004073-35.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.004073-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO PRUDENTE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo Legal interposto pela União Federal contra a decisão monocrática desta Relatora, que acolheu o 

pedido de renúncia, formulado às fls. 105/106, e julgou extinto o feito, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, julgou prejudicadas as apelações interpostas. Os embargos de declaração foram providos para 
condenar a embargante Têxtil e Confecções Otimotex Ltda. ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 

Sustenta a União que o valor fixado a título de honorários advocatícios revela-se irrisório, considerando-se que o débito 

embargado ultrapassa o valor de novecentos e cinquenta mil reais. 

 

Sustenta que a questão da sucumbência deve ser analisada sob a ótica do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, que 

assim dispõe: 

 

"§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada pela Lei 

nº 5.925, de 1.10.1973)". 

 

Pelo exposto, requer a União a reconsideração da decisão de fls. 112/113 e 119/119vº, a fim de que seja majorada a 

verba honorária, aplicando-se o disposto o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 
Ademais, afirma que ao contrário do fixado na decisão agravada, insurgiu-se contra a não fixação de honorários em 

razão da não incidência do Decreto-lei nº 1.025/69, conforme se verifica da apelação interposta. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Assiste razão à União Federal. 

 

Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 8ª Vara de Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, que rejeitou os embargos à execução, julgando-os improcedentes, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, por considerar suficiente a previsão do 

Decreto-Lei nº 1.025/69. 

 

Às fls. 105/106, a apelante requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, em 

razão da adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. 

 
A decisão de fls. 112/113 acolheu o pedido de renúncia, extinguindo o feito, nos termos do art. 269, V, do CPC e, em 

embargos de declaração (fls. 119/119vº), condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 
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§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DE SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu o 

exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade. 

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de sucumbência 

fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ. 

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido pela 

possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os honorários 

sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são exorbitantes, 

devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte. 

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado. 

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência". 

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

 
"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste Tribunal 

tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa". 

(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

No presente caso, o percentual de 10% sobre o valor da causa faria com que os honorários ultrapassassem o valor de R$ 

95.000,00 (noventa e cinco mil reais), justificando a adoção de valor mais baixo. 

 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à equidade. 

 

Por esses fundamentos, reconsidero a decisão de fls. 119/119 verso, apenas para majorar o valor da verba honorária 

devida pela embargante, para o valor de R$ 9.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

 
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades. 

 

I. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010159-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010159-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO DOIS IRMAOS LTDA e outros 

 
: MARIA HELENA PETRUCCI 

 
: DORALICE PETRUCCI 

 
: ALICE DE MARCHI PETRUCCI 

 
: ELIZABETH APARECIDA PETRUCCI BATISTELLA 

 
: RAPHAEL PETRUCCI FILHO 

 
: PEDRO PETRUCCI NETO 

 
: JOSE ROBERTO PETRUCCI 

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00037-8 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo devedor em face de sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal, 

em que se discutem débitos de contribuições previdenciárias relativas ao período compreendido entre 02/2000 a 

13/2001. A dívida refere-se a cinco CDA's e perfaz, no total, R$ 705.451,47, em julho/2002. 

 

Alega-se, em resumo, que: a) a CDA é nula; b) é inconstitucional a utilização da UFIR; c) a sentença foi omissa quanto 

a ilegalidade da incidência da contribuição sobre o 13º salário e quanto à majoração da alíquota de 18,2% para 20%; d) 
é inconstitucional a incidência da contribuição sobre pagamentos a autônomos e administradores. Questiona-se, 

também, a fixação da verba honorária. 

 

Contra-razões às fls. 49/50. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, pois a matéria controvertida é exclusivamente de direito, 

prescindindo-se da produção de prova pericial ou testemunhal. 

 

No mérito, vinculo-me aos seguintes precedentes do E. STJ, os quais acolho como razão de decidir: 

 

A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza (REsp nº 1.138.202/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09.12.2009). 

 

Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 
processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez (REsp nº 1.065.622/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 24.03.2009). 

 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e 

quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção (REsp nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 06.03.2003). 

 

É constitucional a contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84/96, segundo julgamento do Plenário do E. 

STF, no RE nº 228.321/RS (AI 700.144 AgR/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 30.06.2009, DJe 

21.08.2009).  

"É legítima a contribuição previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688 do STF). 
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A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza (REsp nº 

378.587/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.04.2007; REsp nº 430.413/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.09.2004; REsp nº 85.816/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.11/1998). 

 

É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária (REsp nº 

642.640/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 08.11.2005, DJ 21.11.2005, p. 183; e AgRg no Ag 1.086.070/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 03.03.2009, DJe 24.03.2009). 

 

No caso, observo que as CDA's e os discriminativos de crédito inscrito (fls. 05/37 da execução em apenso) indicam 

precisamente a que se refere a dívida, explicitando os valores originários, os fatos geradores, os fundamentos legais, a 

incidência de juros e multa, a correção monetária e os efeitos do não-pagamento. 

 

Ademais, é devida a cobrança do Pro Labore, em razão do início da vigência da LC nº 84/96 - que superou 

questionamentos anteriores a respeito da inconstitucionalidade do tributo, especialmente aqueles centrados na exigência 

de lei complementar (art. 195, § 4º da CF). 

 

No tocante à majoração da alíquota da contribuição incidente sobre 13º salário, o devedor não provou a inexistência de 

fonte de custeio total (art. 195, § 5º, da CF) ou justificou ilegalidade do fato gerador. Também não há evidência objetiva 
de que tenha suportado o encargo, da forma alegada. 

 

Assim, em todos temas postos em exame (nulidade da CDA, expressão dos valores em UFIR, tributação do 13º salário e 

Pro labore) o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, qualquer irregularidade na forma de 

apuração da dívida, equívoco na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

Quanto aos honorários, entendo que a verba foi fixada em patamar elevado (15% do valor da execução, que perfaz R$ 

705.451,47 em julho/2002), razão pela qual impõe-se reduzir o encargo para 10% do valor da dívida, nos termos do art. 

20, § 3º, do CPC.  

 

Portanto, a decisão recorrida encontra-se em parcial desconformidade com os precedentes e motivação acima, 

merecendo reparos tão-somente quanto à verba honorária. 

 

Ante o exposto, dou provimento apelo do devedor, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para reduzir a verba 

honorária, nos termos acima.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010186-17.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.010186-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARLOS ROBERTO ALEXANDRE e outro 

 
: MARIA LUIZA BERNARDO ALEXANDRE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

PARTE RE' : CASA CACULA DE CEREAIS LTDA e outros 

 
: FERNANDO ALEXANDRE 

 
: FERNANDA ALEXANDRE BATISTA DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do 26 da Lei 

6.830/80, em razão do cancelamento da inscrição. 
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Apelou a exequente pugnando pelo afastamento da condenação da verba honorária ou, alternativamente, pela redução 

do seu montante. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Dispõe o artigo 26 da Lei nº 6.830/80: 

 

"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes". 

 

Da análise da norma é possível identificar que o cancelamento da dívida ativa antes da decisão de primeira instância 

acarreta a extinção da execução fiscal sem qualquer ônus para as partes, desde que não tenha tido manifestação ou 

provocação do executado. 
No entanto, se o executado foi compelido a efetuar despesas e constituir advogado para demonstrar a impertinência do 

processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

 

No caso em tela, verifico que houve provocação do executado conduzindo à extinção da execução, e não a livre 

iniciativa do exequente em requerer o cancelamento. 

 

Sendo assim, a citação da executada para pagamento ou garantia da execução, e a interposição de exceção de pré-

executividade refoge à ausência de ônus, pois dependeu de postulação da parte a extinção da execução. 

 

Destarte, perfeitamente cabível, no presente caso, a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios 

ao patrono da executada, eis que, tendo esta sido demandada em juízo por débito inexigível, viu-se compelida a 

constituir procurador nos autos, apresentando defesa anteriormente ao pedido de extinção do feito pela exequente. 

 

A propósito, trago os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELA PARTE EXEQÜENTE. 

SÚMULA Nº 153/STJ. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial para fixar o percentual de 5% (cinco por cento) de 

verba honorária advocatícia, sobre o valor do débito, devidamente atualizado quando do seu efetivo pagamento. 

2. O acórdão que, em exceção de pré-executividade, negou pedido de condenação da Fazenda Pública em honorários 

advocatícios em face da extinção da execução fiscal. 

3. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, 

expressa que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. Conforme dispõe a parte final 

do próprio § 4º ("os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 

a, b e c do parágrafo anterior"), é perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo 

de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com base na apreciação eqüitativa do juiz. 

4. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios 

em exceção de pré-executividade quando extinta a execução fiscal. 
5. O art. 26 da LEF (Lei nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida 

ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as partes". 

6. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo cancelada a 

inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção do feito implica a 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

7. "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência" (Súmula nº 153/STJ). Aplicação analógica à exceção de pré-executividade. 

8. Vastidão de precedentes. 

9. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da Súmula nº 07/STJ. Trata-se de pura e 

simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie. 

10. Agravo regimental não-provido." 
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(AGRESP - 999417, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. José Delgado, DJE 16/04/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA 449/08. 

REMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXTINÇÃO. TAXA SELIC. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS". 

I. A Medida Provisória nº 449/08 estabelece em seu artigo 14 que ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional 

vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), não 

se aplicando ao caso dos autos. 

II. Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 

3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96. 

III. Nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade 

e, por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

IV. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

V. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da ação executiva e foi compelido a efetuar despesas e constituir 

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo. 

VI. Apelação parcialmente provida." 

(AC 1465548, TRF 3ª Região, 4ª Turma, v.u., Relatora Alda Basto, AC, DJF3 CJ1 Data:13/04/2010 Página 466) 
 

Contudo, os honorários do presente caso devem ser fundamentados no disposto no § 4° do art. 20 do CPC, ou seja, 

sopesando o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 

tempo exigido para o seu serviço. Assim, considerando o valor da causa (R$ 1.743.152,30 - em 18/08/2005), reduzo a 

condenação da União para R$ 3.000,00 - nos termos do entendimento pacificado da Primeira Turma desta Corte. 

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da União. 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000215-81.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.000215-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CERAMICA IRAPUA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de 

Sorocaba/SP, que JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão exposta na inicial, anulando integralmente 

a NFLD nº 35.461.893-8; e anulando parcialmente a NFLD nº 35.461.891-1, determinado quanto a esta última que a 

parte da autuação que se refere ao salário utilidade (auxílio alimentação) deva ser excluída, permanecendo os demais 

valores que se referem a remuneração paga a trabalhadores autônomos, fretes e diferenças de fretes. Em relação aos 

demais pedidos de anulação JULGOU TOTALMENTE IMPROCEDENTE a pretensão anulatória da autora, mantendo 

integralmente as NFLD´s nºs 35.510.449-0, 35.510.446-6, 35.461.892-0, 35.510.447-4, 35.510.448-2 e 35.461.890-3, 

resolvendo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Tendo em vista que 

houve sucumbência mínima neste caso, aplicou o parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil - já que 

somente um dos autos de infração foi anulado totalmente e outro parcialmente, restando mantidos os outros 6 (seis). Em 

conseqüência, CONDENOU a autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado das autuações não anuladas e acima especificadas, com fulcro no artigo 20, 4º do Código de 
Processo Civil. Custas nos termos da Lei nº 9.289/96. 
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Às fls. 755/768, a apelante Cerâmica Irapuã Ltda informa que aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, 

razão pela qual requer a extinção do feito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009. 

 

Às fls. 799/800, a apelante apresentou procuração conferindo poder para renunciar ao direito, nos termos do artigo 38 

do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido. 

 

No que concerne à verba honorária, o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários 
advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos", o que não é a hipótese destes autos. 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil:  

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 
quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

No presente caso, o percentual de 10% sobre o valor da causa faria com que os honorários ultrapassassem o valor de R$ 

39.000,00 (trinta e nove mil reais), justificando a adoção de valor mais baixo. 

 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC atendendo-se à equidade. 

 

Por esses fundamentos, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil e, com fundamento no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, julgo prejudicados os recursos. 

 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080737-58.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080737-0/SP  
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RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO NEDER 

 
: LUIZ AUGUSTO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 03.00.00553-2 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocado Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal que aceitou a 

indicação do bem imóvel indicado à penhora pelo executado, ora agravado, e determinou a expedição do mandado de 

penhora.  

Alega a agravante, inicialmente, que a empresa executada ofereceu à penhora imóvel objeto da cobrança de aforamento. 
Ocorre que na certidão da matrícula do imóvel existe compromisso de compra e venda onde a agravada se 

comprometeu a vender o domínio útil do imóvel para terceiros. 

Sustenta que a defesa do agravado nos autos da exceção de pré-executividade consiste na ilegitimidade passiva "ad 

causam" justamente em razão da transferência do domínio útil a terceiros. 

Aliás, a agravante ao apresentar sua resposta naquela exceção deixou claro que a responsabilidade da empresa 

executada pelos débitos decorre das inobservâncias das obrigações decorrentes do regime de aforamento, 

conseqüentemente, a alienação não poderá ser oposta à Fazenda Pública com escusa ao cumprimento da obrigação. 

Por esses motivos, a penhora não poderá ser realizada nestas condições, sem o conhecimento e o consentimento do 

compromissário comprador e o seu cônjuge e que são estranhos à lide. 

Menciona que não está obrigada a aceitar o imóvel com referido gravame, sob pena de responder a eventuais encargos 

nos embargos de terceiros. 

Destaca, também, que o Superior Tribunal de Justiça tem orientação jurisprudencial no sentido de prestigiar o terceiro 

possuidor e adquirente de boa-fé para os casos em que o contrato de compromisso de compra e venda não foi registrado 

no Cartório de Registro de Imóveis à época da alienação.  

Por fim, defende que a penhora deverá recair sobre dinheiro, conforme determina o artigo 11 da Lei n. 6.830/80. 

A antecipação da tutela recursal foi deferida e contra esta decisão foram opostos embargos de declaração, os quais 

foram rejeitados. 
Com contraminuta. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Como se verifica dos autos, não obstante a impugnação da exequente, ora agravante, a decisão agravada acatou a 

nomeação à penhora, feita pela executada, do próprio imóvel objeto do aforamento cuja cobrança é feita, apesar de estar 

compromissado à venda para terceiros. 

 

Nos termos do inciso IV do artigo 656 do CPC, aplicável por força do artigo 1°, in fine, da Lei n° 6.830/80, ter-se-á por 

ineficaz a nomeação, salvo convindo o credor, se o devedor, tendo bens livres e desembargados, nomear outros que não 

o sejam. 

 

Por outro lado, assiste razão ao agravante no sentido de que, se efetivada a constrição, certamente o compromissário 

comprador, que não anuiu com a constrição, irá opor embargos de terceiro, com base no entendimento jurisprudencial 
consagrado na Súmula 84-STJ: 

 

É ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA 

DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO REGISTRO. 

 

Portanto, entendo que o imóvel oferecido à penhora não representa a segurança necessária à satisfação do crédito 

reclamado na Certidão de Dívida Ativa.  

Nesse sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

EXECUÇÃO FISCAL DE DÉBITOS DE AFORAMENTO - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA DA 

EXEQÜENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU NOMEAÇÃO À PENHORA 

DO BEM IMÓVEL SOBRE O QUAL RECAI O DÉBITO EXEQÜENDO - BEM SOBRE O QUAL RECAI 
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COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA REGISTRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - ARTIGO 

9º, INCISO IV, DA LEI N 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LIVRE PENHORA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de débitos de aforamento relativos ao imóvel de 

propriedade da executada. 

2. A executada nomeou à penhora o próprio lote objeto da cobrança de aforamento pela União Federal, nomeação esta 

rejeitada pela exeqüente uma vez que o domínio útil do referido imóvel fora alienado através de compromisso de 

compra e venda a terceiros, os quais não foram cientificados da nomeação - e muito menos consentiram com ela - pelo 

que requereu a expedição de mandado de penhora livre, sobrevindo a decisão agravada. 

3. A executada deve observar as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 

6.830/80 e as disposições subsidiárias do Código de Processo Civil sobre o tema, sob pena de ineficácia da prestação 

de garantia. 

4. No caso dos autos, é relevante a alegação da exeqüente acerca da inviabilidade da nomeação tal como veiculada, 

uma vez que o bem imóvel nomeado à penhora pela executada fora efetivamente alienado a terceiros mediante 

compromisso de compra e venda registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Barueri. 

5. A executada nomeou à penhora bem imóvel que não mais lhe pertence de modo que caberia à exeqüente aceitar ou 

não a nomeação, isso nos exatos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80. 

6. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude 
e não pode ser tratado como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menos onerosidade da execução não 

significa chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito. 

7. Atua de má-fé o executado que oferece à penhora bem cujo domínio não mais lhe pertence, sem a expressa anuência 

de quem se assenhorou da coisa por aparente "justo título". 

8. Agravo de instrumento provido. 

TRF 3a Região - 1a Turma - AG 2006.03.00.080721-7 - Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo - DJ 08/05/2007, p. 439 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA. 

1. O promitente comprador possui direito real de aquisição oponível erga omnes, desde que o compromisso de compra 

e venda seja irretratável e celebrado mediante instrumento público ou particular registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis. 

2. Súmula nº 84 STJ: "É admissível a oposição de embargos de terceiros fundados em alegação de posse advinda de 

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro". 

3. Caso seja comprovada a posse do embargante, decorrente de compromisso de compra e venda, deve ser 

desconstituída a penhora. 

4. Não deve ser aceita a nomeação do bem feita pelo executado, vez que o imóvel é gravado com compromisso de 

compra e venda devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis. 

5. Agravo de instrumento provido. 

TRF 3a Região - 1a Turma - AG 2006.03.00.080727-8 - Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini - DJ 24/07/2007, p. 648 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para dar por 

ineficaz a nomeação e determinar a expedição de mandado de livre penhora. 
Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116773-02.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116773-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : INSTITUTO NEUROLOGICO GAMA S/C LTDA 

ADVOGADO : GILMAR ANDERSON FERNANDES BALDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 119/893 

PARTE RE' : LUIZ TARCISO DA GAMA e outro 

AGRAVADO : SUELI ELISABETE BROSQUI DA GAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2003.61.10.010343-3 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida nos autos 
de execução fiscal, em tramitação perante o MM. Federal da 3ª Vara Federal de Sorocaba - SP, que declarou ineficácia 

dos bens nomeados à penhora. 

Alega o agravante, inicialmente, que após a citação, ofereceu bens à penhora que foram rejeitados pelo exeqüente e 

declarada a ineficácia da nomeação. 

Afirma ser inadmissível a recusa dos bens ofertados sem motivo justificável nos termos do artigo 656 do Código de 

Processo Civil e, nenhuma das hipóteses legais dá guarida à negativa do agravado. 

Aduz que a decisão agravada merece reforma, porque a execução fiscal deverá ser conduzida pelo modo menos gravoso 

ao devedor, nos termos do artigo 620 do CPC. 

Defende que a decisão viola o disposto no artigo 5º, inciso LIV e LV, da Constituição Federal. 

Requer, neste recurso, a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão agravada, determinando a aceitação dos 

bens oferecidos em primeira nomeação para garantia do Juízo e a anulação dos atos praticados posteriormente à 

primeira nomeação. 

Às fls. 63/64 o MM. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (à época integrante da 1ª Turma) negou seguimento ao 

recurso ao fundamento de que as cópias das peças obrigatórias não estavam autenticadas. 

Inconformado o agravante interpôs agravo legal e a 1ª Turma ao apreciar o recurso negou provimento, por unanimidade, 

(fls. 89/93). Os embargos de declaração opostos, não foram providos (fls. 103/108). 

Contra aquela decisão o agravante interpôs recurso especial, de modo que a Vice-Presidente deste E. Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região ao analisar o caso admitiu o recurso especial, fls. 198/199. 

Em seguida os autos foram encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e distribuídos à eminente Ministra Denise 

Arruda que deu provimento ao recurso especial para dispensar o agravante da apresentação das cópias autenticadas de 

peças processuais. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Observo que a exequente, ora agravada, não está obrigada a aceitar bens nomeados em desacordo com a ordem legal do 

artigo 11 da Lei n° 6.830/80, ainda mais em se tratando de bens de uso muito específico na medicina, como é o caso dos 

bens ofertados ("20 clipes metálicos para aneurisma cerebral"), se existem outros passíveis de penhora e suficientes 

para o pagamento do crédito tributário. 

 

Além disso, não há que se falar em ofensa ao artigo 620 do Código de Processo Civil, posto que é recomendado que a 

execução seja realizada no interesse do credor (artigo 612 do mesmo diploma legal). 
 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA . RECUSA. ART. 620 DO CPC. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora , postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da 

Lei de Execução Fiscal. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem 

nomeado à penhora é de difícil alienação , acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhora do, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Reletor Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 2003; 

REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

4. "A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora , em sede de execução fiscal, e a 
observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição 

ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de 

recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ", consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes 
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jurisprudenciais: REsp 346.212 - SP, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20 de 

fevereiro de 2006;: AgRg no REsp 768.720/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 19.12.2005; AgRg no Ag 

682.851/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 19.09.2005; AgRg no Ag 634.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

13.06.2005; AgRg no Ag 547.959/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 19.04.2004. 

5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

6. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, 

de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 

356 do STF. 

7. Agravo regimental desprovido" (STJ, 1ª Turma, AGA 200802401079, Ministro Luiz Fux, , DJE 14/09/2009) 

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS. 

NULIDADE DE DECISÃO AGRAVADA. POSSIBILIDADE. 

1. Não prospera a alegação do agravante no sentido de que a recusa dos bens ofertados pelo exeqüente foi 

desmotivada, visto que a referida recusa restou fundamentada na desobediência à ordem legal e na dificuldade de sua 

futura comercialização. 
2. Não se pode deixar de ter em vista o credor pode recusar a indicação dos bens ofertados pelo devedor quando 

desobedecida a ordem na oferta, desde que indique bens mais vantajosos para a garantia. 

3. Não é o caso de afronta, igualmente, ao artigo 657 do CPC, porquanto apesar do devedor ter o dever de nomear 

bens à penhora , livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos do 9º da Lei nº 6.830/80, 

pode o credor, no entanto, recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhora dos, caso verifique sejam eles 

de alienação difícil . 

4. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens , ao teor do artigo 11, da Lei nº 

6.830/80. No entanto, ressalvo que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que se atenda às exigências de 

cada caso específico. Tal preceito deve ser recebido com temperança, em conformidade com os aspectos e 

circunstâncias singulares envolvidas no feito. 

5. Entendo que não é o caso de se acolher a alegação de excesso de penhora deduzido pelo agravante, visto que tal 

matéria que enseja a penhora abertura de incidente a ser apreciado, nos autos da execução, após a avaliação do bem, 

nos termos do artigo 685 do Código de Processo Civil. 

6. Agravo de instrumento improvido" (TRF 3ªRegião, 1ª Turma, AG 2006.03.00.103869-2/SP, Desembargador Federal 

Luiz Stefanini, DJU 09/08/2007, p. 436) 

"EXECUÇÃO FISCAL- NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA DA EXEQÜENTE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU A PENHORA SOBRE O BEM NOMEADO - IMÓVEL 
NOMEADO SITUADO EM OUTRA JURISDIÇÃO - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ARTIGO 11 DA 

LEI Nº 6.830/80 - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n° 6.830/80 

e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências processuais 

necessárias para a segurança do juízo. 

2. Tanto a ordem de nomeação do art. 11 da Lei das Execuções Fiscais, quanto as disposições subsidiárias do Código 

de Processo Civil sobre o tema devem ter sido atendidas pela parte autora sob pena de ineficácia da prestação de 

garantia. 

3. A norma do art. 656, inciso III, do Código de Processo Civil dá preferência aos bens situados na sede do Juízo de 

execução para a nomeação à penhora . 

4. Apesar do disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de 

ilicitude; o princípio da menor onerosidade não significa chancela para a ocorrência de fraudes, ou a oposição de 

dificuldades em desfavor do credor. 

5. Agravo de instrumento improvido" (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 2005.03.00.063943-2/SP, Desembargador Federal 

Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 17/06/2009 p. 28). 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013702-57.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.013702-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA CRESCIUMAL S/A 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00010-4 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que extinguiu a execução fiscal, nos termos do art. 794, I, do 

CPC, em razão do pagamento. A dívida perfaz R$ 4.790,73 em dezembro/1997 (fl. 03) e a discussão compreende os 

honorários, tão-somente. 

 
Alega-se, em resumo, que o pagamento realizado na via administrativa não abrangeu a verba honorária fixada na 

sentença dos embargos à execução fiscal (fl. 27). 

 

Contrarrazões às fls. 105/109. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo à análise de mérito. 

 

Observo que o INSS concordou expressamente com a desistência do recurso e dos embargos à execução, nada 

ressalvando a respeito dos honorários (fl. 120 do agravo de instrumento nº 1999.03.99.020200-3, em apenso). 

 

De outro lado, o parcelamento administrativo não se descuidou dos honorários (IN nº 77/02), remunerando o trabalho 

dos profissionais em Juízo, de forma razoável. 

 

Neste contexto, a decisão recorrida não merece reparos. 

 
Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022491-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022491-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DANIELE E OLIVEIRA LTDA e outros 

 
: ANTONIA APARECIDA DANIELLE OLIVEIRA 

 
: ELIZABETE RISTORI MONROE DANIELLE 

ADVOGADO : ANTONIO ALMUSSA FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00035-1 A Vr JABOTICABAL/SP 
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DECISÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de apelação interposta pelo INSS contra sentença que extinguiu a 

execução fiscal, nos termos do art. 794, I, do CPC, em razão do pagamento. A dívida perfaz R$ 13.372,03 em 

abril/1999 (fl. 06 dos autos em apenso) 

 

O decisum reconheceu preclusão lógica para cobrança complementar do débito anteriormente informado ao devedor 

pelo próprio exequente.  

 

Alega-se, em resumo, que: a) a guia para pagamento do débito foi emitida pela DATAPREV com erro, constando valor 

efetivamente menor que o devido; b) o devedor foi devidamente intimado a pagar o saldo remanescente, com os 

benefícios das MP's nº 66 e 75/2002 (redução de 50% da multa e dispensa dos juros de mora até janeiro/1999); e c) o 

pagamento não atende aos requisitos legais e representa quantia inferior ao efetivamente devido. 

 

Contrarrazões às fls. 226/229. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Sem preliminares, passo à análise de mérito. 

 

O apelo do INSS e a remessa oficial merecem provimento. 

 

Entendo que não ocorre preclusão lógica neste caso. 

 

O equívoco da Dataprev na apuração da dívida - e conseqüente emissão da guia de recolhimento, com valores inferiores 

aos corretos (fl. 169) - foi detectado em tempo razoável pelo exequente, que tomou as devidas providências para 

regularização do procedimento. 

 

O devedor foi intimado de que a guia anteriormente expedida não representava a integralidade do débito, e que o saldo 

remanescente deveria ser quitado, com fundamento na Lei nº 10.637/2002 (fls. 212/213). 

 

O juízo também terminou por ser informado da existência de pagamento parcial e dos benefícios concedidos ao 

devedor para o recolhimento do saldo, no tocante a prazo, juros e multa. 

 
Neste quadro, parece-me evidente a boa-fé do credor e a transparência do procedimento de correção da cobrança da 

dívida, que não tomou o devedor de surpresa nem lhe impôs encargos indevidos. 

 

Também é preciso considerar que estão em discussão recursos indisponíveis e que a Administração Pública detém o 

poder-dever de rever seus próprios atos, reparando eventuais vícios, com equidade e transparência.  

 

Assim, o devedor não pode se beneficiar de erro da Fazenda - corrigido a tempo oportuno e na forma devida - sob pena 

de enriquecimento ilícito. 

 

Neste quadro, o executado não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, ilegalidade na forma de apuração da 

dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

Neste sentido, na esteira da presunção da legitimidade do título fiscal, vinculo-me aos seguintes precedentes do C. STJ e 

do E. TRF da 3ª Região, que adoto como razão de decidir: 

 

A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza (REsp nº 1.138.202/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 
09.12.2009). 

 

Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez (REsp nº 1.065.622/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 24.03.2009). 

 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e 

quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção (REsp nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 06.03.2003). 
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O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por simples 

cálculos aritméticos (REsp nº 642.640/SC, 2ª Turma, j. 08.11.2005, DJ 21.11.2005, p. 183).  

 

O erro cometido pelo exequente na apuração da dívida não pode ser tomado como fonte geratriz do direito de pagar 

débito fiscal a menor, na forma da MP 75/2002 (AC nº 2002.61.03.000685-3/SP, Turma A do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do E. TRF/3ª Região, Rel. Juiz Federal Convocado Paulo Conrado, j. 19.08.2011). 

 

Assim, com o devido respeito, a decisão recorrida encontra-se em desconformidade com os precedentes e motivação 

acima, merecendo reparos. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC, e determino o prosseguimento da execução, pelo saldo remanescente. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018348-70.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018348-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : CARLOS XAVIER E CIA LTDA e outro 

 
: ASPECTO EDITORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
 

A União Federal ajuizou Embargos à Execução Fundada em Sentença n. 2006.61.00.018348-1, perante a 13ª Vara 

Federal de São Paulo/SP, contra Carlos Xavier & Cia Ltda., e Aspecto Editora Ltda., visando o reconhecimento judicial 

de que a sentença proferida nos autos do processo n. 95.0047325-9 determinou a compensação dos valores recolhidos e 

não a sua restituição, fls. 02/03. 

Consta dos autos que os embargados constituíram os advogados José Roberto Marcondes e Sandra Amaral Marcondes, 

inscritos nas OAB/SP nºs 52.694 e 118.948, respectivamente, fl. 18. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, fls. 35/36. 

Às fls. 85/102 os advogados do Espólio de José Roberto Marcondes noticiaram o falecimento do patrono dos 

embargados no dia 16/11/2009 e pleitearam a substituição do polo ativo da demanda (sic). 

 

Relatei. 

Decido.  
 

Inclua-se o Espólio de José Roberto Marcondes no polo passivo dos presentes embargos, bem como os advogados 

Marcos Tanaka de Amorim e Sandoval Vieira da Silva, inscritos nas OAB/SP nºs 252.946 e 225.522, respectivamente. 

 
Intimem-se. 

 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005278-50.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.005278-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : MARILIA TENIS CLUBE e outros 

 
: HELIO HENRIQUE 

 
: WELMAN IBRAHIM CURI 

 
: LUCAS RENATO DE MASI MEDICI 

 
: MARCO ANTONIO CORDEIRO 

 
: PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA CARVALHO 

 
: ANTONIO JOSE TERUEL RODRIGUES 

 
: JOSE LUIZ SOTELO 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta por Marília Tênis Clube contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara em Marília/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para determinar 

a exclusão da contribuição de 0,2% devida ao INCRA e, como conseqüência, declarou extinto o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando que a sucumbência da parte embargada foi mínima, 

condenou a embargante ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 
 

À fl. 212, a apelante informa que aderiu ao parcelamento estabelecido pela Lei nº 11.941/2009, razão pela qual requer a 

extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

Às fls. 215/216, a apelante requer a desistência do recurso interposto, nos termos do art. 6º da Lei nº 11.941/2009, bem 

como a dispensa dos honorários advocatícios. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Observo dos autos que a desistência do recurso já foi homologada, conforme decisão de fls. 192/193. 

 

Da procuração apresentada (fl. 29), verifico que não houve outorga de poder para renunciar ao direito, nos termos do 

artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Todavia, o representante da apelante assinou a petição de fls. 215/216 em conjunto com seu procurador, restando 
sanada a ausência de poder para renunciar. 

 

O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido. 

 

No que concerne à verba honorária, o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários 

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos", o que não é a hipótese destes autos. 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil: 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 
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É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

No presente caso, o percentual de 10% sobre o valor da causa faria com que os honorários ultrapassassem o valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), justificando a adoção de valor mais baixo. 

 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC atendendo-se à equidade. 

 

Por esses fundamentos, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil e, com fundamento no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, julgo prejudicadas a apelação e 

a remessa oficial. 

 

Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 
 

I. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000144-33.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000144-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : TUBANDT IND/ METALURGICA LTDA e outros 

 
: GILBERTO TUBANDT 

 
: WANDA SELMA TUBANDT 

 
: ERNEST TUBANDT 

ADVOGADO : NELSON RUBENS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Tubandt Indústria Metalúrgica Ltda, em face de sentença que julgou improcedente 

o pedido inicial e resolveu o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. A sentença condenou os 

embargantes ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como aos honorários advocatícios no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

 

A embargante apelou, alegando que o título executivo que embasa a execução fiscal é nulo, posto que desprovido dos 

informativos necessários, quais sejam, a forma e o índice da atualização monetária, bem como da memória de cálculos. 

No que tange à multa moratória sustenta a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor devendo esta ser 

aplicada no montante de 2% (dois por cento) sobre o valor devido. Por derradeiro, pugna pela inconstitucionalidade da 

taxa Selic. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

Decido. 
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A presunção relativa de presunção de certeza e liquidez de que goza a dívida ativa regularmente inscrita somente poderá 

ser refutada mediante prova inequívoca em contrário, o que não ocorreu no caso sob exame. 

 

Ademais, não colhe melhor sorte a irresignação da apelante no que tange à origem do débito, uma vez que claramente 

indicada na Certidão de Dívida Ativa, nela constando o número do procedimento administrativo e os dispositivos legais 

que fundamentam a imposição da cobrança. 

 

Sendo assim, é de rigor o reconhecimento de que a CDA observa os requisitos do art. 2.º, §5.º da Lei 6.830/80. 

 

Passo ao exame da multa moratória. 

 

No tocante à multa, cumpre observar que, no caso em tela, constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, 

objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. 

 

Assim, é incabível sua redução para 2% (dois por cento), por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de 

obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de 

consumo. 

 

No que tange à aplicação da taxa SELIC, cumpre dizer que os juros moratórios têm por escopo indenizar o Fisco pela 

demora do contribuinte em cumprir as obrigações fiscais, sendo imperioso que se recomponha integralmente o 

patrimônio do Estado. Portanto, nada mais razoável que se adote a mesma taxa de juros que o Estado paga quando, em 

face do inadimplemento dos contribuintes, é obrigado recorrer ao mercado captando recursos para dar conta das 

despesas pública. 

 

E mais, o próprio contribuinte credor do Fisco tem direito, tanto na compensação como na restituição, à devolução do 

crédito tributário acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculada a partir da data do 

pagamento indevido, nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, o que assegura tratamento isonômico entre os 

sujeitos da relação jurídico-tributária. 

 

Os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há porque aplicar índice diverso na correção dos créditos do 

contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o Princípio da Isonomia e provocando enriquecimento sem causa da 

União. 

 

Assim decidiu o STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. 

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC PARA CORREÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS EM ATRASO. 

POSSIBILIDADE. 1. É inviável o reexame de matéria fática em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 2. A taxa 

SELIC abrange, além dos juros, a inflação do período considerado, razão pela qual tem sido determinada a sua 

aplicação em favor do contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos tributários (art. 39, § 4º, da 
Lei 9.250/95). Dessa forma, é cabível a sua aplicação, também, na atualização dos créditos em favor da Fazenda 

Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. Precedentes da 1ª Seção: EREsp 

623.822/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 12.9.2005; EREsp 447.353/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

5.12.2005; EREsp 265.005/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12.9.2005; EREsp 398.182/PR, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 3.11.2004. 3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGA - 1133737 - PRIMEIRA TURMA - MINISTRA DENISE ARRUDA - DJE DATA:25/11/2009) 

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA 

SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM 

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. 
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Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o conjunto 

probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. "A aferição da 

certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e 

da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida 

inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, 

DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado 

ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída 

pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É 

pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos 

possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não 

aventados nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo 

regimental improvido. 

(STJ - AGA - 1183649 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:20/11/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO ESPECIAL. 

DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICA. ALEGADA EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC. 

APLICAÇÃO. LEGALIDADE. TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à alegada afronta ao art. 535 do CPC, 

verifica-se que tal questão não foi suscitada em sede de recurso especial, razão pela qual é inviável o seu conhecimento. 

Ressalte-se que é vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões 

novas, as quais não foram suscitadas no momento oportuno. 2. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de 

recurso especial (Súmula 7/STJ). 3."O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo" (Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia 

espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou 

parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJe de 24.6.2010 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ). 4. É legítima aplicação da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora sobre 

os débitos do contribuinte para com a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência (REsp 

879.844/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C 

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido. 

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 

DATA:28/09/2010) 

 

Ademais, não há como aplicar a nova redação do artigo 1º F da L. 9.494/97, alterada Lei n° 11.960/2009 à hipótese, em 

razão da especialidade da Lei n° 9.250/95, específica para o caso concreto, no qual se trata de atualização de créditos e 

débitos da Fazenda Nacional. 

 

Nesse sentido o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional n° 1929/2009. 

 

Assim, a correção monetária deve ser fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, 

§§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da 

contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 

01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de 

atualização monetária ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; 

AMS 1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000656-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.000656-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : ADHEMAR FALLEIROS FILHO e outro 

 
: MARTHA NIDIA PANIAGUA FALLEIROS 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA BARBOSA TEIXEIRA 

AGRAVADO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

PARTE RE' : AUDIENCE IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 89.00.02188-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º - A do Código de Processo Civil. 

 

Nesta sede, a União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a 

presunção de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção de prova em 

contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 
cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 
afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 
responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 
13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 
contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 
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e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 
por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 
jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócios que figuram na CDA devem ser mantidos no pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 
 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011433-38.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.011433-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CERAMICA IRAPUA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP, que 

julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, declarando subsistentes o título executivo (certidões de dívida 

ativa) e a penhora, com fulcro art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo a Execução Fiscal nº 

2007.61.10.011431-0 prosseguir em seus ulteriores termos. Condenou a embargante no pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do débito executado, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, uma vez que se trata de execução fiscal ajuizada pelo INSS, hipótese em que não é incluído 

no cálculo da dívida o percentual estabelecido pelo Decreto-Lei nº 1.025/69. Não há a incidência de custas, nos termos 

do artigo da 7º da Lei nº 9.289/96.  

 

Às fls. 252/265, a apelante informa que aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, razão pela qual requer a 

extinção do feito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, sem a condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 6º, § 1º da referida lei. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
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Primeiramente, observo da procuração apresentada (fls. 32 e 214), que houve outorga de poder para renunciar ao direito 

em que se funda a ação, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil. 

 

O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido, como formulado, equivale à improcedência do pedido. 

 

No que concerne à verba honorária, o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários 

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos", o que não é a hipótese destes autos. 

 

E o art. 26 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

 

"Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela 

parte que desistiu ou reconheceu". 

 

Assim, mantenho a condenação na verba honorária, tal qual fixada pelo MM. Juiz a quo, qual seja, 10% (dez por cento) 
sobre o valor do débito executado. 

 

Por esses fundamentos, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil e, com fundamento no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, julgo prejudicado o recurso. 

 

Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito 

executado. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-95.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000370-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DINAH DE SOUZA HARDER 

ADVOGADO : KATY CRISTINE MARTINS DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00003709520074036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 14 da MP 

n.º 449/2008, em razão do cancelamento da inscrição. 

 

Apelou a executada pugnando pela condenação da parte adversa na verba honorária. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Não assiste razão à apelante. 
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No presente caso, verifico que o débito inscrito na dívida ativa, por ter sido enquadrado no art. 14 da Medida Provisória 

n.º 449/2008, foi cancelado administrativamente por força da remissão, o que ensejou a extinção da respectiva inscrição. 

 

Assim, ante o cancelamento do débito noticiado, restou configurada a carência superveniente do interesse processual da 

exeqüente, sendo de rigor a manutenção da sentença que extinguiu o feito executivo. 

 

Ademais, à luz do princípio da causalidade, não é cabível a condenação da exeqüente na verba honorária, uma vez que, 

quando do ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional viu-se compelida a exigir judicialmente os créditos 

fiscais por força dos princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público, tendo sido a extinção do feito 

motivada por remissão prevista em lei editada posteriormente ao referido ajuizamento. 

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - REMISSÃO DO CRÉDITO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO - CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS INDEVIDOS 1. A remissão prevista na Lei nº 

11.941/2009 provoca a carência superveniente do interesse processual da exequente, ante o cancelamento da inscrição 

do débito em dívida ativa. Extinção da execução fiscal com base no artigo 267, VI, do CPC. 2. À luz do princípio da 

causalidade, não são devidos honorários advocatícios porquanto presente o interesse processual da exequente no 
momento do ajuizamento da execução fiscal. Tampouco devem ser arbitrados em face do embargante, visto já terem 

sido incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69. Precedentes do C. STJ. 

(REO n.º 199861825056310, Rel. Des. Fed. Mairan Maia,j. 09.12.2010, DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 450) 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO POR FORÇA DE ATO 

LEGISLATIVO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

- A SUCUMBÊNCIA TEM A FINALIDADE DE RESSARCIR OS VALORES QUE A PARTE VENCEDORA NA CAUSA 

TEVE DE DESPENDER EM RAZÃO DA DEMANDA, À QUAL FOI IMOTIVADAMENTE LEVADA. 

- QUANDO DA PROPOSITURA DA EXECUÇÃO E DOS EMBARGOS, A DÍVIDA EXISTIA E ERA EXIGÍVEL. PELO 

PRÓPRIO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE A EXEQUENTE SE VIA OBRIGADA A COBRAR O DÉBITO. 

- INCABÍVEL A CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NÃO TENDO 

CAUSADO INJUSTAMENTE A LIDE. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(AC n.º 89030098099, Rel. Juiz Arnaldo Laudísio, j. 29.06.99, DJ 08.09.99, p. 549) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 
P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013662-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013662-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : KUNIO ISHIMOTO e outro 

 
: MARIO ITSUO ISHIMOTO 

ADVOGADO : LUIZ PAVESIO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : IRMAOS ISHIMOTO LTDA e outros 

 
: YOSHIKO NISHIMURA ISHIMOTO 

 
: YASUO ISHIMOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00042-6 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra a decisão de fls. 73/73v. que retificou o 

dispositivo da decisão de fls. 47/48 para corrigir erro material apontado pelo ora embargado e dar provimento aos 

embargos de declaração, conferindo-lhe efeitos modificativos, passando a parte dispositiva do r. decisum a dispor pelo 

deferimento do pedido de efeito suspensivo. 

 

Afirma a embargante que a decisão é omissa uma vez que o prazo prescricional se iniciou com a confissão de dívida 

fiscal e o lançamento do débito em 06/05/1998, tendo sido interrompido com adesão do contribuinte ao REFIS em 

30/03/2000, e voltando a correr com o fim da vigência do REFIS em 22/03/2002. Pede a reforma do decisum com o 

indeferimento do efeito suspensivo ou que seja negado seguimento ao Agravo de Instrumento com base no art. 557 do 

CPC. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Não conheço do presente recurso. 

 

Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da 
sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

 

No presente caso, o embargante não alegou a existência de qualquer dos vícios autorizadores à interposição do recurso, 

pretendendo, na verdade, a reforma da decisão, o que somente poderia ser requerido por meio da via recursal adequada. 

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 

eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei) 

Por esses fundamentos, não conheço dos embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040606-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040606-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : ANTONIO TELES e outros 

 
: ANTONIO TELES JUNIOR 

 
: VERA LUCIA VICARI 

 
: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO : ANDERSON MACIEL CAPARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CEREALISTA TELES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.047315-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que deu provimento aos embargos 

declaratórios, com caráter infringente do julgado. 
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Nesta sede, a União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a 

presunção de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova de prova 

em contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 
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empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócios que figuram na CDA devem ser mantidos no pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044118-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044118-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA LUCIA NUNES DELFINO 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO e outro 

PARTE RE' : 
SINDICATO DOS PROTETICOS DENTARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO e 

outro 

 
: HESMILTE EUZEBIO DA SILVA 

 
: ELINALDO DELFINO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.038107-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra a r. decisão monocrática que julgou prejudicado 

o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Afirma o embargante que a decisão de fls. 172/172v. está eivada de erro material, considerando que a prolação da 

sentença em primeiro grau não prejudicou o presente recurso, posto que a apelação interposta pela embargante, ora 

agravada, foi recebida no duplo efeito, mantendo, dessa forma, a suspensão da execução fiscal, inclusive em relação aos 

demais executados, que nada tem a ver com o objeto dos embargos de terceiro donde tirada a decisão agravada. 

 

Pretende, ainda, o prequestionamento da matéria. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 
Não conheço do presente recurso. 

 

Tendo sido prolatada sentença nos autos da ação originária, o agravo de instrumento, recurso cabível da decisão 

interlocutória, perdeu seu objeto. Pretendendo a União o efeito suspensivo ativo da apelação recebida em duplo efeito, 

deverá, então, interpor novo agravo uma vez que se trata de outra decisão contida no processo. 

 
Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou 

acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 
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Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 

eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei) 

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no v. acórdão. Nesse 

sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO 

DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO 
EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA. 

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática adotada pelo 

Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria. 

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre 

explícita. 

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003, Relatora 

Ministra Eliana Calmon). 

"PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL. 

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede 

de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisos I 

e II do CPC. 

2 - Embargos rejeitados." 

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 - Documento: 

TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES) 

 
Por esses fundamentos, não conheço dos embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000655-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000655-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : CELSO DA SILVA 

ADVOGADO : JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : BOIFRAN ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00374-4 A Vr AMERICANA/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 

A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 

de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção de prova em contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 
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empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócio Celso da Silva figura na CDA devendo ser mantido no pólo passivo 

da execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005345-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005345-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : JAIR TEODORO NOGUEIRA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE SANTOS PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GOLD SERVICE SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA 

 
: DALCIRO BHIGETTI 

 
: ANA CRISTINA MENDES 

 
: HAROLDO JOSE MENDES 

 
: THIAGO ANTONIO NOGUEIRA DE TOLEDO 

 
: CLEUSA NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.011028-1 1 Vr BAURU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que não conheceu do agravo regimental de 

fls. 188/202 e deu provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º - A, do Código de Processo 

Civil.  

 

O agravo de instrumento foi interposto por Jair Teodoro Nogueira, em face de decisão proferida em sede de execução 

fiscal de contribuições previdenciárias, que indeferiu o pedido de exclusão do sócio do pólo passivo da demanda. 

 

Nesta sede, a União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a 

presunção de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova de prova 

em contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 
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Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

In casu, observa-se que os débitos em cobro tiveram por fatos geradores os períodos de janeiro de 1995 a maio de 2004 

e o agravante exerceu a gerência da sociedade no período de abril de 1995 a novembro de 1995, tendo se retirado da 

empresa em junho de 1999 (fls. 101/128). Dessarte, como o agravante exerceu a gerência da sociedade, ainda que em 

parte do período de formação do débito e figura na CDA deve ser mantido no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036449-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036449-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSOCIACAO TIBIRICA DE EDUCACAO 

 
: MAURICIO CHERMANN e outro 

 
: DAVI CHERMANN 

ADVOGADO : EDUARDO ISAIAS GUREVICH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010080-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que deu negou seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 

de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova de prova em 

contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 
reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 
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A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 
no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 
DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que os sócios Maurício Chermann e Davi Chermann figuram na CDA devendo 

ser mantidos no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011563-96.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.011563-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GRASIELLA PERUCHIN BASSO STEFANELLO 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro 

No. ORIG. : 00115639620094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fl. 785. 

Nada a considerar. Aguarde-se o julgamento do presente feito, pautado para a sessão de 16/08/2011. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014359-51.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014359-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros 
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: ELIANA BONELLI 

 
: LIANE PIVA DONADELLI 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

CODINOME : LIANE PIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CHOHFI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00143595120094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Rosangela Rodrigues de Oliveira e outros visando a reforma da sentença que, 

em sede de Ação Mandamental, julgou improcedente o pedido, denegou a segurança e cassou a liminar anteriormente 
concedida. 

O mandado de segurança objetiva, em síntese, provimento judicial para que seja assegurado aos impetrantes a 

manutenção da jornada semanal de trabalho em 30 (trinta) horas, sem sofrerem qualquer redução em seus atuais 

vencimentos básicos, GAE, Vantagem Pecuniária, GDASS, Vantagens Financeiras concedidas por lei ou 

posteriormente para a carreira de Técnico do Seguro Social, instituída pela Lei n. 11.907/2009, que acrescentou o artigo 

4º-A da Lei n. 10.855/2004, com a redação dada pelo artigo 160 da Lei n. 11.905/2009, fl. 30. 

A liminar pleiteada foi concedida, fls. 176/179. 

A sentença julgou improcedente o pedido, denegou a segurança e cassou a liminar anteriormente concedida, fls. 

247/252. 

Nas razões recursais os apelantes pleiteiam, preliminarmente, a concessão do efeito suspensivo ao recurso ao argumento 

de que sofrerão redução em seus vencimentos de caráter alimentar. 

Quanto ao mérito, defendem que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de que o aumento da jornada de 

trabalho e ausência de majoração na remuneração dos servidores viola o princípio constitucional da irredutibilidade de 

vencimentos. 

Com contrarrazões, foram os autos remetidos a este E. Tribunal Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação. 

É o relatório. 

Fundamento e decido.  
O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

De início, cumpre consignar que a relação jurídica estabelecida entre os entes públicos e os titulares de cargos públicos 

possui natureza estatutária, razão pela qual é plenamente cabível eventual modificação unilateral, por parte da 

Administração, do regime jurídico de seus servidores. 

Por outro lado, em inúmeros precedentes, o C. Superior Tribunal de Justiça já assentou que a fixação da jornada de 

trabalho do servidor público está adstrita ao interesse da Administração Pública, tendo em conta critérios de 

conveniência e oportunidade no exercício de seu poder discricionário, voltado para o interesse público e o bem comum 

da coletividade. 

Conforme o art. 4º-A da Lei nº 10.855/2004, na redação dada pela Lei nº 10.907/2009, a jornada de trabalho dos 

integrantes da Carreira do Seguro Social foi fixada em 40 (quarenta) horas semanais, sendo dado, aos servidores ativos, 

em efetivo exercício no INSS, a faculdade de optarem pela mudança da jornada de trabalho para 30 (trinta) horas 

semanais, com a redução proporcional da remuneração. 

Destarte, a norma em questão está em consonância com o disposto no art. 19 da Lei nº 8.112/90, que já estabelecia a 

jornada de trabalho semanal máxima de 40 (quarenta) horas semanais. 

Ressalte-se, ademais, que os servidores cumpriam a jornada de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais com 

base no Decreto nº 1.590/95, ato administrativo anterior à Lei nº 11.907/09, e que restou superado pela edição da 
referida legislação. 

Outrossim, necessário mencionar ainda que a Lei nº 11.907/09, além de cuidar da jornada de trabalho dos servidores, 

instituiu reajustes para o vencimento básico nas diversas faixas de rendimentos, assegurando assim a sua 

irredutibilidade. 

Desta forma, vê-se que a majoração da carga de trabalho, ditada pelas exigências do serviço público, desde que 

respeitado o teto de oito horas diárias ou quarenta horas semanais, encontra respaldo na legislação supra mencionada. 

Nesse sentido firmou-se a orientação jurisprudencial deste E. TRF da 3ª Região: 

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. inss . JORNADA DE TRABALHO . LEI 

Nº 11.907/09 . ARTIGO 4º-A, CAPUT DA LEI Nº 10.855/04. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. A jornada estabelecida em lei para os servidores do inss sempre foi a de 40 horas semanais, seja por disposição 

genérica do Regime Jurídico Único dos servidores públicos da União, seja pela 11.907/09, seja pela Lei nº 10.855/04.  
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2. Foi editado ato administrativo manifestamente contrário à lei, orientando os servidores a cumprir apenas 30 horas 

semanais, o que se mandou corrigir.  

3. A Constituição da República a ninguém assegura o abuso adquirido, isto é, a pretensão de não ser obrigado a 

cumprir a lei, apenas porque no passado não se a cumpriu.  

4. A boa-fé com que se descumpriu a lei a ninguém exime de passar a cumpri-la.  

5. Como não bastasse, a lei nº 11.907/09 , a par de tratar da jornada de trabalho dos servidores do inss , implementou 

uma nova estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o vencimento básico nas 

diversas faixas de rendimentos, conforme previstos nas Tabelas III e IV e V do Anexo IV-A da Lei nº 10.855/04, 

instituídas pelo artigo 162 da Lei nº 11.907/09 , com vigência a partir de 1º de junho de 2009. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento" ((TRF-3, AI 2010.03.00.019360-7, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 

28.10.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR PÚBLICO. 2. 

SERVIDOR. INSS. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. LEI N. 11.907/09. AGRAVO LEGAL NÃO 

PROVIDO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada. Precedentes do STJ (AGREsp n. 545. 30 7-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 

548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Discute-se a possibilidade do aumento de jornada dos servidores do INSS de 30 (trinta) horas para 40 (quarenta) 

horas semanais pela Lei n. 11.907/09. Conforme se verifica na referida lei, além do aumento da carga horária, foi 

facultado aos servidores continuar cumprindo a jornada de 30 (trinta) horas semanais, com redução proporcional da 

remuneração. Confira-se a esse respeito, a redação do art. 4º-A da Lei n. 10.855/04, acrescido pelo art. 160 da Lei n. 

11.907/09. Referida norma compatibiliza-se com o disposto no art. 19 da Lei n. 8.112/90, que prevê a possibilidade da 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais: 

3. Não subiste a alegação de que o § 2º do art. 19 da Lei n. 8.112/90 obviaria o aumento da jornada , uma vez que não 

há lei especial dispondo acerca da duração da jornada de 6 (seis) horas diárias. Os servidores cumpriam a jornada 

reduzida em virtude de resoluções anteriores à Lei n. 11.907/09, editadas pelo INSS mediante os critérios de 

oportunidade e conveniência, e que restaram superadas pelo advento da nova lei. Ademais, conforme já decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal em diversas oportunidades, não há direito adquirido dos servidores a regime jurídico, não 

se justificando a continuidade da jornada de 30 (trinta) horas semanais. Do mesmo modo, não prospera o argumento 

de que a Lei n. 11.907/09 viola a garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos (CR, art. 37, XV), uma vez 

que, além da alteração da jornada de trabalho dos servidores do INSS, houve reestruturação da remuneração das 

carreiras do seguro social, com reajustes nos vencimentos de todos os cargos, conforme previsto nas Tabelas III e IV 
do Anexo IV-A da Lei n. 10.855/04, incluídos pelo art. 162 da Lei n. 11.907/09. Precedentes do Tribunais Regionais 

Federais (TRF da 1ª Região, AC n. 1998.01.00.064955-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Lindoval Marques de Brito, j. 13.10.98; 

TRF da 2ª Região, AC n. 1996.50.01.003959-6, Rel Des. Fed. Luiz Paulo S. Araújo Filho, j. 15.04.09; TRF da 3ª 

Região, AI n. 0032098-04.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 29.03.10; TRF da 4ª Região, AC n. 

2001.72.00.007821-8, Rel Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 20.02.03; TRF da 4ª Região, AC n. 2007.72.05.005022-0, 

Rel. Des. Fed. Edgard Antonio Lippmann Júnior, j. 16.07.08). 

4. Inexistência de direito adquirido de servidor, não somente a regime jurídico, mas também à manutenção de carga 

horária de trabalho . Precedentes do STJ (STJ, REsp n. 812811, Rel. Des. Fed. Jane Silva, j. 06.12.07; ROMS n. 9590, 

Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26.09.00). 

5. Agravo legal não provido" (TRF-3, AMS nº 2009.61.06.006622-6, 5ª Turma, Rel. Des. Federal André 

Nekatschalow, DJF3 15.09.2010). 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANCA. DECISÃO DO RELATOR. ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. SERVIDOR 

PÚBLICO. INSS. JORNADA DE TRABALHO. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO PARA 40 (QUARENTA) 

HORAS SEMANAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. IRREDUTIBILIDADE DE 

VENCIMENTOS. 
1. A referência do texto legal à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, 

acabam por prevalecer na jurisprudência as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Decisão 

do relator que se encontra calcada na jurisprudência desta Corte Regional e dos Tribunais Superiores. 

2. A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, dispondo sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, na previsão 

original, não havia qualquer referência à carga horária, valendo-se, portanto, daquela prevista como regra geral 

estabelecida pela Lei nº 8.112/90, de até 40 (quarenta horas) semanais. Em função de acordos anteriores e com base 

em legislação à época vigente, estabeleceu-se redução da jornada de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) em algumas 

unidades, como forma de possibilitar a continuidade dos serviços em esquema de revezamentos, adequando-se a uma 

situação transitória. 

3. O restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais pela Lei nº 11.907/2009, bem como a possibilidade de 

opção pela jornada de trinta horas, com redução proporcional da remuneração, não fere a Constituição, porque o 
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servidor não tem direito adquirido a regime jurídico, sendo firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal 

neste sentido. Referida alteração apenas repetiu disposição já prevista na Lei nº 8.112/90. 

4. A redução proporcional da remuneração não viola a garantia de irredutibilidade de vencimentos, uma vez que são 

conceitos distintos, nos moldes dos artigos 40 e 41 da Lei nº 8.112/90. No caso dos autos, não restou demonstrado que 

a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo efetivo tenha sofrido diminuição. 

5. O impetrante tem a opção de continuar cumprindo jornada de 40 (quarenta) horas semanais, com manutenção da 

remuneração integral; ao revés, se preferir a redução de sua jornada de trabalho receberá, em contrapartida, 

remuneração proporcionalmente reduzida. Portanto, não há mácula no dispositivo legal ora atacado, que prima pela 

razoabilidade, proporcionalidade e moralidade pública. 

6. Agravo legal a que se nega provimento" (TRF-3, AMS nº 2009.61.00.019082-6, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Luiz 

Stefanini, DJF3 07.04.2011). 

 

Saliente-se, por fim, que a discussão travada nos presentes autos já foi objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal 

Federal. A propósito, confira excerto da decisão exarada pelo e. Relator, Ministro Gilmar Mendes, nos autos da 

Suspensão de Tutela Antecipada nº 349/RS, julgada em 20.11.2009 e publicada no DJe em 01.12.2009: 

 

"Conforme salientado pelo INSS, a jornada de trabalho dos servidores do Instituto sempre foi de 40 horas (fl. 20) , 

considerada a Lei n.º 8.112/90 e o Decreto n.º 1.590/95. Vê-se, então, que não ocorreu o aumento da jornada de 
trabalho para 40 horas. O que existia eram atos administrativos formalizados pelo INSS que disciplinavam a jornada 

de 30 horas, mediante turno sem intervalo , para atendimento ao público. Esses atos não têm, nem tiveram, o poder de 

afastar a aplicação das normas que sempre previram a jornada de 40 horas, facultando ao administrador a utilização 

da jornada de 30 horas, caracterizada por turno contínuo sem intervalo para refeições (art. 3º do Decreto 1.590/95). 

Essa faculdade, hoje, com a edição da Lei n.º 11.907/2009, não mais existe, mas sim a possibilidade de quem já vinha 

exercendo as respectivas funções na jornada de 30 horas, optar por permanecer, contudo sendo reduzido o 

vencimento". 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, e julgo 

prejudicado o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026464-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026464-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ANDRADE E CANELLAS ENERGIA S/A 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBARGADO : 245/246 

No. ORIG. : 00264646020094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela UNIÃO FEDERAL, em face do acórdão de fls. 245/246, que deu 

parcial provimento à apelação e negou seguimento ao reexame necessário, interposta de sentença que, em autos de 

Mandado de Segurança, julgou procedente o pedido de expedição de certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do artigo 206, do CTN, referente a débitos inseridos no parcelamento nº 11610.003770/2009-99. 

 

Em suas razões de embargos de declaração (fls. 248/251), a União Federal suscita a necessidade de aclaramento quanto 

à admissibilidade de certidão positiva com efeito de negativa ou somente negativa de débitos, eis que a decisão 

embargada faz citação de julgado do TRF da 4ª Região, que por sua vez entende devida a CND, nos termos do artigo 

206, do CTN. 

 

É o breve relatório. 
 

Razão não assiste à embargante. 
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A decisão de fls. 245/246 bem fundamentou o entendimento de que a adesão a programa regular de parcelamento 

suspende a exigibilidade de débitos previdenciários, nos termos do artigo 151, VI, do CTN. 

 

Outrossim, tendo sido negado seguimento à remessa oficial, resta concluir que, à exceção da legitimidade do Procurador 

Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, permanecem íntegros os demais fundamentos da sentença que julgou 

procedente o pedido. 

Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, não merecem ser providos os embargos declaratórios. 

 

Com tais considerações, REJEITO os presentes embargos. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010932-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010932-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : GIL CUNHA DE SANTIS 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO AENDER CAMPOS CREMASCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SERVICOS DE HEMOTERAPIA GUAZELLI LTDA e outros 

 
: JOAO EDMUNDO GUAZZELLI 

 
: JOAO EDMUNDO GUAZZELLI JUNIOR espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00041136820014036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, relativa à 

contribuição previdenciária de competências de 10/1994 a 07/1997, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 9ª 

Vara de Ribeirão Preto- SP, que indeferiu pedido de exclusão do co-executado Gil Cunha de Santis, ora agravante, do 

pólo passivo da lide. 

Sustenta que a inclusão de seu nome no pólo passivo da lide ocorreu com fundamento no artigo 13, "caput", da Lei n. 

8.620/93, mas a agravada não observou o disposto no § único que dispõe: 
"Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e 

subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, 

por dolo ou culpa".  

 

Afirma o agravante que requereu ao Juízo de Origem a suspensão dos leilões até o julgamento da Apelação Cível n. 

2001.61.02.008779-7 que aguarda julgamento perante este Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Os autos foram à 

conclusão e o magistrado recebeu o pedido como exceção de pré-executividade e deferiu parcialmente o pedido para 

afastar a aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, mantendo o executado no pólo passivo da lide ao fundamento de que 

o nome do agravante consta da CDA. 

Defende que a decisão agravada merece reforma, porque o fato objetivo é que o agravante nunca exerceu a gerência da 

sociedade executada, conforme comprova o contrato social e respectivas alterações em anexo. 

Destaca, ainda, que o agravante não constava do quadro social desde o início da sociedade em 16/12/1985, segundo o 

contrato registrado sob n. 17.446, de forma que o ingresso do agravante na sociedade ocorreu em 01/11/1991, de acordo 

com o contrato social registrado sob n. 67.967. 

Frisa que o ingresso na sociedade não lhe deu poderes de administração ou gestão, visto que na cláusula contratual que 

diz respeito à gerência não foi objeto de qualquer alteração ou menção; inclusive, a retirada do agravante da sociedade 

ocorreu em 16/12/1998, segundo a alteração do contrato social n. 401. 
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Requer que o presente recurso seja recebido e provido para reformar a decisão agravada e excluí-lo do pólo passivo da 

execução fiscal n. 2001.61.02.004113-0, me trâmite perante o MM. Juízo Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto- SP. 

 

Relatei.  

Decido.  
 

Da ilegitimidade passiva dos sócios/administradores. 
 

Quanto à legitimidade passiva dos sócios/administradores para constar no polo passivo da execução fiscal, em 

julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócio s das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS sócio S POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08" (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 

 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 

538 do CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua 

sendo do interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com 

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 3. 

Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócio s em face do disposto 

no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, VII, 

da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 
prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do CTN 

(REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio , em casos da espécie: o STF, 

no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de 

publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, 

III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da 

Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que 

confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em 

exame. 4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao 

regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos 

Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto" (RECURSO ESPECIAL Nº 

1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a 1ª Turma do E. TRF 3, assim se posicionou: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS sócio S. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo.  
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2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócio s corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócio s da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)".  

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos.  

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócio s sem a interferência do 

artigo 135 do CTN.  

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 
pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores.  

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP 

- DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011462-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011462-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : AGUIDA MARIA DOS SANTOS e outro 

 
: DJALMA MARTINS 

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JORNAL DE LIMEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00164-1 1FP Vr LIMEIRA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento.  

 

O recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, foi interposto contra a União Federal, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias, rejeitou exceção de pré-executividade, 

objetivando a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide. 

 

Nesta sede, a União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a 

presunção de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova de prova 

em contrário. 
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Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 
responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 
com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 
135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 
inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócios que figuram na CDA devem ser mantidos no pólo passivo da 

execução fiscal. 
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Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013056-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013056-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : COMPESCA CIA BRASILEIRA DE PESCA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 01.00.00914-0 A Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem.  

 

Corrijo de ofício o erro material da decisão de fls. 106/108, para que conste no dispositivo: "Com tais considerações, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo legal", ao invés, de "Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento". 

 

Outrossim, republique-se com o novo teor. 

 

Sendo assim, julgo prejudicados os embargos declaratórios de fls. 110/111. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013933-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013933-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : RUBENS NUNES MAIA FILHO 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 96.00.00005-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
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Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 

A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 

de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção de prova em contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 
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inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócio Rubens Nunes Maia Filho figura na CDA devendo ser mantido no 

pólo passivo da execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023439-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023439-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA RIGOLI 

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00148286320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que manteve a 

exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei n° 8.212/91, 

com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 8.212/91. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Consta às fls. 187/191 que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este 

agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 
Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024694-62.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024694-6/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO SA DE BARROS e outro 

AGRAVADO : MARIA LUIZA COELHO COIMBRA 

ADVOGADO : RICARDO TRAD FILHO 

CODINOME : MARIA LUIZA COSTA COELHO DA SILVA 

AGRAVADO : 
CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA ENSINO DE PRIMEIRO E 

SEGUNDO GRAUS S/C LTDA e outro 

 
: LUIZ ALBERTO DE CASTRO COIMBRA 
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ADVOGADO : ROBERTO AJALA LINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00007562020004036004 1 Vr CORUMBA/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que, em sede de juízo de retratação, nos 

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Nesta sede, a União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a 
presunção de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção de prova em 

contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 
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Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócios que figuram na CDA devem ser incluídos no pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025851-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025851-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESQUADRIAS METALICAS ALUMIACO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05174820719934036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que deu por prejudicado o agravo legal de 

fls. 174/185 e negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

O agravo de instrumento foi interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal de 

contribuições previdenciárias, acolheu exceção de pré-executividade, reconhecendo a ilegitimidade de Ruth Vasques 

Santinello e Rubens Santinello, sócios da empresa executada, para figurarem no pólo passivo da demanda executiva, 

sob o argumento de que não mais se aplica o disposto no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, bem como que não restou 

comprovada a infração à lei ou ao contrato social. 

 

Nesta sede, a União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a 

presunção de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção de prova em 

contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 
reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 
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confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 
prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 
dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 
por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 
executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócios que figuram na CDA devem ser mantidos no pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, DOU 
PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030296-34.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.030296-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CELCIO MASSUO ISHIY 

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00026456320104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

O efeito suspensivo foi deferido. 
Consta às fls. 283/290 que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este 

agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031703-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031703-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GRANITOS MOREDO LTDA 

ADVOGADO : LOURENÇO DE ALMEIDA PRADO e outro 

SUCEDIDO : MOREDO S/A PEDRAS MARMORES E GRANITOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00052909820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 70/82. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por prejudicado o recurso pela perda do 

objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032134-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032134-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VICENTE FERREIRA DIAS JUNIOR 

ADVOGADO : DECIO JOSE NICOLAU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023495420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

O efeito suspensivo foi deferido. 

Consta às fls. 48/55 que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este 

agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034196-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034196-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COML/ E DISTRIBUIDORA GLOBAL WORLD LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARMANDO MARCAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00090817520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Fls. 88/94. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035426-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035426-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERVICOS POSTAIS EXPRESSOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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No. ORIG. : 08012474419984036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que julgou sem efeito a decisão de fls. 56/57 

e negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

 

O agravo de instrumento foi interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal de 

contribuições previdenciárias, rejeitou embargos de declaração. 

 

Nesta sede, a União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a 

presunção de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova de prova 

em contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 
confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 
dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 
por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 
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Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócios que figuram na CDA devem ser mantidos no pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 
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Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 

de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção de prova em contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 
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art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 
quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 
135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade. 

 

Sendo assim, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da 

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua 

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial de 

justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a Receita 

Federal (fl. 109). 

 

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como 

domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 
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IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08). 

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa executada 

mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de carta precatória 

para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo documentação acostada) não 

retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que não é suficiente para comprovação 

de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios pela dívida. Em casos que guardam 

similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - 

Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j. 19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 

2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 

07/10/10). 

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557, § 1º, 

do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557, caput, do 

CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes autos. 

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em consideração 
para o julgamento. 

VIII - Agravo improvido. 

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda Turma, 

DJU 26/04/2011, p. 377) 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que os co-responsáveis, Ângela Teresina Trevisan Ciambarella e Ernestino 

Ciambarella, encontram-se listados na CDA, devendo ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal em face da decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, §1.º - A do Código de Processo Civil. 

 

O agravo de instrumento foi interposto por Luiz Romanneli Neto e outro contra a União Federal em face da decisão que, 

em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias, manteve os sócios da empresa executada no pólo passivo 
da ação. 

 

Nesta sede, a União Federal sustenta que a questão da legitimidade dos agravantes já foi analisada na sentença dos 

embargos à execução, formando coisa julgada material. Ademais, a União Federal alega que se o nome dos sócios 

consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção de que aqueles também devem responder pelo 

crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova de prova em contrário. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

Os agravantes pleiteiam sua exclusão da lide em face de fato superveniente, qual seja, a revogação do art. 13 da Lei 

8.620/93 pela MP n.º 449/2008, o qual servia para fundamentar sua manutenção na lide como responsável legal pelo 

débito exeqüendo. 

 

De início, verifica-se que a respeito do afastamento da ilegitimidade do agravante para ocupar o pólo passivo da ação de 

execução fiscal foi proferida sentença nos termos do art. 269, V, do CPC, já transitada em julgado (fls. 56, 57 e 58). 

 

Entrementes, por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 

562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao 

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração 

ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também 

restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 

Seguridade Social. 

 

Dessarte, vislumbra-se, na hipótese sob exame, a idéia da relativização da coisa julgada material, a qual consiste no 

excepcional afastamento da sua eficácia, a fim de que um outro valor igualmente caro ao ordenamento jurídico sobre ela 

prevaleça. Referida prevalência se opera independentemente da apresentação de ação rescisória, bastando a formulação 

de pretensão voltada à declaração de ineficácia da coisa julgada. 

 

Assim, a nova reconstrução dogmática da coisa julgada é a relativização da coisa julgada, sem esquecer o binômio 

segurança e justiça, mas prestigiando a mutabilidade de decisões que neguem o direito material ou tenham sido 

proferidas em descompasso com a ordem constitucional. No plano legislativo, o art. 741 do CPC com a nova redação 

encampou referida tese. 

 

Tecidas considerações, passo ao exame da legitimidade de parte dos agravantes para figurarem no pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 
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Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 
contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 
inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 
por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 
jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Diante do acima exposto, conclui-se que os agravantes figuram com co-responsáveis na CDA, devendo ser mantidos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

 

Com tais considerações, em sede juízo de retratação, com fundamento no art. 557, §1.º do CPC, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 

de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova de prova em 

contrário. Aduz, outrossim, que houve dissolução irregular da pessoa jurídica. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 
cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 
afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 
responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 
13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 
contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 
inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 
por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 163/893 

Sendo assim, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da 

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua 

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial de 

justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a Receita 

Federal (fl. 32). 

 

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como 

domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 
fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08). 

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa executada 

mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de carta precatória 

para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo documentação acostada) não 

retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que não é suficiente para comprovação 

de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios pela dívida. Em casos que guardam 

similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - 

Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j. 19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 

2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 

07/10/10). 

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557, § 1º, 

do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557, caput, do 

CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes autos. 

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em consideração 

para o julgamento. 

VIII - Agravo improvido. 
(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda Turma, 

DJU 26/04/2011, p. 377) 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 
executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que a sócia Viviane Cecília Guttmann Serwaczak Slowinski figura na CDA, 

devendo ser incluída no pólo passivo da execução fiscal.  
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Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038156-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038156-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : VIDAX TELESERVICOS S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123741320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu medida liminar em mandado de segurança (fls. 81/86), 

impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade, quinze dias que antecedem o auxílio-doença e auxílio acidente, férias e seu terço constitucional. 

Dado parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para excluir da base de cálculo a contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-doença e o terço constitucional das férias (fls. 

89/91v). 

Comunica a Vara Federal de origem às fls. 112/118, que foi proferida sentença parcialmente procedente, para 

reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária referente às férias indenizadas, adicional de férias e auxílio-

doença nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença e acidente. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038614-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038614-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : JORGE CALIXTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA CAMPOS CONTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VALCONT VALVULAS CONEXOES E TUBOS LTDA e outro 

 
: ANJOLILLO COSSOLETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00642379720034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Jorge Calixto dos Santos, em face de decisão proferida em sede de 

execução fiscal de contribuições previdenciárias que manteve o co-executado no pólo passivo do feito com fundamento 

em que a legitimidade passiva do requerente já foi objeto de apreciação pelo TRF3. 
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O agravante requer sua exclusão da lide em face de fato superveniente, qual seja, a revogação do art. 13 da Lei 8.620/93 

pela MP n.º 449/2008, o qual servia para fundamentar sua manutenção na lide como responsável legal pelo débito 

exeqüendo. 

 

Decido. 

 

De início, verifica-se que a respeito do afastamento da ilegitimidade do agravante para ocupar o pólo passivo da ação de 

execução fiscal foi proferido acórdão por esta Corte no AI 2006.03.00.022618-0, o qual já transitou em julgado (fls. 

19/25). 

 

Entrementes, por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 

562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao 

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração 

ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também 

restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 

Seguridade Social. 

 

Dessarte, vislumbra-se, na hipótese sob exame, a idéia da relativização da coisa julgada material, a qual consiste no 

excepcional afastamento da sua eficácia, a fim de que um outro valor igualmente caro ao ordenamento jurídico sobre ela 

prevaleça. Referida prevalência se opera independentemente da apresentação de ação rescisória, bastando a formulação 

de pretensão voltada à declaração de ineficácia da coisa julgada.  

 

Assim, a nova reconstrução dogmática da coisa julgada é a relativização da coisa julgada, sem esquecer o binômio 

segurança e justiça, mas prestigiando a mutabilidade de decisões que neguem o direito material ou tenham sido 

proferidas em descompasso com a ordem constitucional. No plano legislativo, o art. 741 do CPC com a nova redação 

encampou referida tese. 

 

Tecidas considerações, passo ao exame da legitimidade de parte do agravante para figurar no pólo passivo da execução 

fiscal. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 
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Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Diante do acima exposto, conclui-se que Jorge Calixto dos Santos figura na CDA devendo ser mantido no pólo passivo 

da execução fiscal. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000989-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000989-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : TRAFFIC ASSESSORIA E COMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00252084820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRAFFIC ASSESSORIA E COMUNICACOES LTDA, com pedido 

de efeito suspensivo, contra a decisão que concedeu parcialmente a liminar, em sede de Mandado de Segurança, 

impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas 

pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º dia de afastamento; aviso prévio indenizado; terço 
constitucional das férias; adicionais de horas extras; noturno; gratificação e prêmio (inclusive prêmio sobre vendas), 

bem como a diferença de terço constitucional das férias. 

Às fls. 78/81 foi dado parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para suspender a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º dia 

de afastamento e o aviso prévio indenizado. 

Dessa decisão, a União interpôs agravo legal. 

Às fls. 115/120 consta a informação de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi 

interposto este agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003863-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003863-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ATENTO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : ATENTO BRASIL S/A e filia(l)(is) e outro 

 
: ATENTO BRASIL S/A filial 

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012007020114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que indeferiu a liminar , em sede 

de mandado de segurança impetrado para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre 
as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença, auxílio-acidente até o 15º dia de afastamento. 

Às fls. 208/209 foi dado parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para suspender a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º dia 

de afastamento. 

Dessa decisão, a União interpôs agravo legal. 

Às fls. 219/220v consta a informação de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi 

interposto este agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004266-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004266-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : RICARDO ANDERSON RIBEIRO 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PROJETOS E INSTALACOES DE AR REFRIGERADO ENGEPAR LTDA e outro 

 
: FRANCISCO FERNANDO CORNEJO RUIZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12055788619984036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil. 

 

A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 

de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção de prova em contrário. 
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Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 
Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 
no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 
DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócio Ricardo Anderson Ribeiro figura na CDA devendo ser mantido no 

pólo passivo da execução fiscal. 
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Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil, 

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento e julgo prejudicados os embargos declaratórios de fls. 99/102. 

 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007455-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007455-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDUARDO RICARDO HOLZHAUSEN 

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO DE SOUSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007664820114036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 
n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

O efeito suspensivo foi deferido. 

Consta às fls. 115/122v que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este 

agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008304-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008304-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

 
: PEDRALIX S/A IND/ E COM/ 

 
: LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 

 
: LIX CONSTRUCOES LTDA 

 
: CBI INDL/ LTDA 

 
: CBI CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06129318719974036105 5 Vr CAMPINAS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da União Federal, contra 

decisão que, em execução fiscal, determinou a expedição de mandado de penhora dos lucros a serem distribuídos pela 

executada Construtora Lix da Cunha S/A, a partir de maio de 2011, conforme o aviso aos acionistas, até o valor 

atualizado da dívida. 

 

A agravante alega que a exequente, sem qualquer justificativa, rejeitou os bens ofertados em garantia, os quais são os 

únicos bens livres e desembaraçados que possuía naquele momento. Insurge-se contra a penhora dos dividendos da 

empresa em favor dos sócios acionistas, sustentando que esta penhora constitui meio mais gravoso à executada, bem 

como implicará em danos irreparáveis a atuação da empresa no mercado de valores mobiliários, assim como perante a 

Comissão de Valores Mobiliários. Aduz, outrossim, que possui crédito em face da União, decorrente de ação judicial, 

no valor aproximado de R$ 8.941.954,40 (oito milhões, novecentos e quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e 

quatro reais e quarenta centavos), a título de Finsocial. Pugnou pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso e pela 

reforma da decisão agravada, diante da existência de outros bens passíveis de garantia, bem como em vista das 

ilegalidades e inconstitucionalidades que impedem a penhora dos dividendos que deverão ser distribuídos aos 

acionistas. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

 

A União Federal apresentou contraminuta. 

 

Decido. 

 

Depreende-se do exame dos autos que não assiste sorte à parte agravante. Sendo assim, peço vênia para transcrever 

parte da decisão, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, da lavra do Desembargador Federal José Lunardelli: 

 

"No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Meio legal hábil para constrição do patrimônio do devedor, a penhora possui dupla finalidade: a) permitir ao executado 

o exercício pleno do direito de defesa, pela via dos embargos do devedor; b) propiciar ao exeqüente a satisfação integral 

do crédito, quando ausente resistência do devedor ou, se presente tal resistência, julgada improcedente. 

No caso dos autos, verifica-se que a agravante formulou pedido de penhora do crédito de R$ 8.941.954,40 (oito 

milhões, novecentos e quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), decorrente de 

demanda judicial julgada procedente em face da União, já transitada em julgado. 

No entanto, referida providência não restou requerida na instância de origem, não tendo ocorrido a manifestação da 

exequente acerca da concordância da penhora sobre aludido crédito, o que impede seu exame nesta sede. 
Com efeito, nos termos da Lei 6.830/80 "o executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os 

juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução" (artigo 8o). Tal 

situação permite ao devedor a oportunidade de extinguir a execução espontaneamente ou garanti-la para que possa 

exercitar sua defesa, e não deve ser excluída apenas pela circunstância apontada pela agravante, qual seja, o pagamento 

de dividendos. 

Ademais, cumpre destacar que conforme observou o juiz a quo na decisão agravada: "as demonstrações financeiras do 

2º trimestre de 2010 da executada, vê-se que suas empresas coligadas apresentaram lucros significativos. Por exemplo, 

a controladora LIX INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A apurou lucros de R$ 13,8 milhões e de R$ 8,4 

milhões, respectivamente, no primeiro e no segundo trimestre deste ano. A própria empresa executada distribuiu lucros 

em 2009, conforme registra o relatório da administração nas demonstrações financeiras de 31/12/2009. E programa 

distribuir R$ 3.563.693,75 a partir de maio de 2011, conforme consta de aviso aos acionistas." 

Sendo assim, pertinente se mostra o bloqueio da referida quantia até o valor atualizado da dívida. 

Ressalte-se que não se confunde a proibição de bonificações a acionistas de pessoa jurídica (art. 32 da Lei 4.357/64) em 

débito com o Fisco com a penhora de valores ainda pertencentes ao executado, destinados à distribuição de dividendos. 

Ora, a disponibilidade jurídica ou econômica dos dividendos ocorre quando os valores deixam a pessoa jurídica, não 

quando esta delibera por sua distribuição. 

Assim sendo, embora a execução deva ser processada pelo modo menos gravoso para o devedor, nos termos do art. 620 
do CPC, impõe-se a manutenção da penhora sobre dividendos e valores destinados à participação nos lucros da pessoa 

jurídica, a fim de que o interesse público seja resguardado (REsp nº 819238, 3.ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJU 

26.02.2007, p. 588)." 
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, não conheço de parte do pedido, no que tange ao 

pedido de penhora do crédito decorrente de demanda judicial e, na parte conhecida, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008956-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008956-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANA PAULA DE GODOY MOREIRA WEGMANN e outro 

 
: ANA ELISA DE GODOY MOREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00009708720104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de feito suspensivo, interposto pela União Federal, contra a decisão 

proferida nos autos da Ação Ordinária n. 0000970-87.2010.4.03.6124, em trâmite perante a o MM. Juízo Federal da 1ª 

Vara de Jales/SP, que deferiu tutela antecipada para suspender a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL, prevista 

no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o artigo 25 da Lei 8.212/91, com a redação da Lei n. 8.540/92, previa a exação 

para o produtor rural empregado e o segurado especial (produtor rural sem empregados). 

Defende que o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 363.852 reconheceu a inconstitucionalidade 

parcial, ou seja, apenas para o produtor rural com empregados, prevista no artigo 12, inciso V, alínea "a", da Lei n. 

8.212/91.  

Postula a concessão do efeito suspensivo para o fim de reformar a decisão que suspendeu a exigibilidade e recolhimento 

da contribuição ao FUNRURAL. 

Relatei. 

Decido. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 
Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 

diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 

hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 

vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

Assim sendo, a contribuição em comento deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da 

Emenda Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque referida EC modificou a 

discriminação constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

Para a exata compreensão da questão, necessária a análise da evolução histórica da contribuição em comento. 

A contribuição social previdenciária, vulgarmente denominada NOVO FUNRURAL, foi instituída pela Lei nº 8.540/92 

que, em seu art. 1º, deu nova redação aos arts. 25 e 30 da Lei nº 8.212/91. 

A redação original do art. 25 da Lei nº 8.212/91 sujeitava somente o segurado especial à incidência da contribuição 

sobre a comercialização da produção rural. 

Entretanto, na redação dada pela Lei nº 8.540/92, o citado art. 25 definiu como contribuintes tanto o empregador rural 

pessoa física como o segurado especial, e o art. 30, ao mesmo tempo, impôs ao adquirente, ao consignatário ou à 

cooperativa o dever de proceder à retenção do tributo, assim dispondo: 
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"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na 

alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. 

Art. 30. (...) 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei, exceto no 

caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição, cuja ementa segue: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 
não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações." 

A Corte Suprema fundamentou sua decisão no sentido de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 - 

que estendeu a contribuição social sobre a comercialização da produção aos empregadores rurais pessoas físicas - 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social sem a 

observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

 

Transcrevo, por oportuno e elucidativo, trecho do voto do E. Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário 

acima mencionado acerca da necessidade de instituição da referida contribuição através de lei complementar: 

 

(...) É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo 

empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito 
Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da 

produção, não haveria razão para a norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não 

conta com empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão 

imediatamente anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, 

entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, 

tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 

195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei 

complementar. (...) 

Diante do contexto acima narrado, havia necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte de custeio, 

pois não existia, na redação anterior à EC nº 20/98, previsão da receita bruta como base de cálculo da contribuição para 

a seguridade social. Assim, a extensão da contribuição aos empregadores rurais efetivada pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

consubstanciava nova fonte de custeio para o sistema e apenas poderia ser instituída validamente por lei complementar 

(art. 195, § 4º c/c art. 154, I, da CF). 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi 

acrescido o vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I, verbis: 

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

Registre-se que, após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo 

"faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi 

dada ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador 
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rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha 

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, in verbis: 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção ; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho" 

 

Sendo assim, após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - 

receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na 

matriz constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

Portanto, após a Emenda Constitucional nº 20/98 e a Lei nº 10.256/01, não procedem as alegações de violação à 

isonomia ou de vício formal pela ausência de lei complementar, uma vez que o empregador rural não contribui mais 
sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua 

produção, fonte de custeio trazida pela citada Emenda Constitucional, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do 

artigo 195. 

 

Neste sentido o entendimento da C. Segunda Turma desta E. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.  
III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195.  

IV - Agravo de legal provido" (TRF - 3, AI nº 2010.03.00.010007-1/MS, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília 

Mello, DE 20/08/10). 

Por derradeiro, faço constar que o julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido 

em 03/02/2010, nenhuma menção fez à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às alterações perpetradas 

pela EC nº 20/98; merece destaque, outrossim, que estão pendentes de julgamento os Embargos de Declaração com 

efeito infringente, com conclusão ao Relator em 03/09/2010. 

É de se concluir, portanto, que não estão presentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela nos 

termos em que postulada. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011426-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011426-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 
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AGRAVANTE : SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059432620114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 229/232. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o D. Juízo. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014139-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014139-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : NINA LEAO MARQUES VALENTE 

ADVOGADO : ALEXANDRE FESTNER MARTINS MARQUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SANATORIO ANHEMBI S/A e outros 

 
: CASSIO NOGUEIRA MARTINS 

 
: LUIZ CARLOS ALVES COUTINHO 

 
: MARIA ELIANE GOMES NOGUEIRA 

 
: SERGIO SAUTE GLOK 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00972-1 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Nina Leão Marques Valente, em face de decisão proferida em sede de 

execução fiscal de contribuições previdenciárias que rejeitou exceção de pré-executividade, mantendo a agravante no 

pólo passivo da ação. 

 

A agravante alega a inexistência dos requisitos previstos no art. 135 do CTN para o redirecionamento da execução 

contra sócio-diretor. Invocou, outrossim, a prescrição por ter sido incluída no pólo passivo após decurso de cinco anos 

da última interrupção do prazo com a citação da devedora pessoa jurídica, bem como o decurso também do prazo após 

sua citação por edital sem andamento ao feito pela exequente. 

 

Decido. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 
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Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, posto que, nesse caso, há o 

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

A dissolução irregular das sociedades empresariais consiste no encerramento das atividades que constituem seu objeto 

sem a necessária liquidação dos seus ativos e passivos na forma prevista no Código Civil e, tratando-se de sociedade 

anônima, na Lei 6.404/76, tal como se verifica no caso em apreço. 

 

O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento da 

execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. 

 

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 

513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e 

AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da 

empresa, o redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. 

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 18/08/2009, 

DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-se a tributo com fato 

gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o aludido sócio ingressou na 

diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência do tributo.(...) Como se observa, 

não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de dissolução irregular, mas apenas restou 
destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a 

vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio, em conformidade com a jurisprudência firmada nos 

precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria 

fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: 

AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 

643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 

09/08/2004. 5. Agravo regimental desprovido. 

(AGA - 1173644, Relator(a) LUIZ FUX, Órgão julgador Primeira Turma, DJE 14/12/2010). 
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Do exame dos autos, observa-se que da certidão da JUCESP que a agravante exerceu o cargo de diretora desde 

07/04/1993 até a data da dissolução irregular da empresa, qual seja, 11/08/2005 (fls. 100/101), sendo que o período da 

dívida é de dezembro/1993 a maio/1995 (CDA de fls. 22/28). 

 

Sendo assim, nesse juízo de cognição sumária, verifica-se que a agravante ocupava cargo de gerência na época dos fatos 

geradores do tributo em cobro, bem como fazia parte da diretora quando ocorreu a dissolução irregular da empresa 
executada, devendo ser incluída no pólo passivo da ação. 

 

No que tange à prescrição intercorrente suscitada pela agravante, é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público 

do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de 

cinco anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no 

REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 
02/10/2008). 

 

No caso sob estudo, os débitos em cobro referem-se ao período de formação da dívida de dezembro/93 a maio/95, 

conforme CDA de fls. 21/28, tendo a ação de execução fiscal sido ajuizada em outubro/96, não se verificando, portanto, 

a prescrição. 

 

Ademais, do estudo desses períodos e requerimentos formulados nos autos pela exequente constata-se que não se 

operou o lustro prescrional. Aliás, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu inerte no feito originário, 

diligenciando no sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. Deste modo, aplicável à 

espécie o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: proposta a ação no prazo fixado para o 

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da 
argüição de prescrição ou decadência. 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL: 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ . EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA 

ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . 

NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 
2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ . 

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

6. O débito em comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento da 

execução transcorreu prazo inferior a cinco anos. 

7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve 

ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN). 
8. Não se operou a prescrição intercorrente , pois a demora na citação dos sócios da executada não decorreu de inércia 

da exeqüente, mas, sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda Nacional 

engendrou esforços ininterruptos com o fito de localizar e citar os coexecutados. 

9. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
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(AC - 1513448/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, Órgão Julgador Terceira Turma, DJU 

13/09/2010, p. 262) 

 

Diante do acima exposto, conclui-se que a agravante deve ser mantida no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014366-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014366-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ELISABETE APARECIDA BERGANTON 

ADVOGADO : VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CDS TECNOLOGIA E METODOS DE SISTEMAS S/C LTDA e outros 

 
: CARLA SCARPELI VESCOVI 

 
: CARLOS ALBERTO DE QUADROS FERNANDES 

 
: PEDRO ANTONIO SAMARTINE REBELLO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065518720034036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ELISABETE APARECIDA 

BERGANTON em face de decisão que não recebeu apelação interposta de decisão que rejeitou exceção de pré-

executividade, ao fundamento de que é incabível, nos termos do artigo 513 do CPC. 

Decido. 

Da decisão que rejeita exceção de pré-executividade o recurso cabível é o de agravo de instrumento. 

Ressalto, que tal se dá, inclusive com a decisão que extingue a execução fiscal em relação a um ou alguns litisconsortes, 
mas não põe fim ao processo. 

Já da decisão que acolhe exceção de pré-executividade e extingue a execução com ou sem análise do mérito, cabe o 

recurso de apelação, não sendo admitida, na hipótese, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Acertada, portanto, a fundamentação da decisão agravada, de que é incabível o recurso interposto, nos termos do artigo 

513 do CPC. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO 

DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO CABÍVEL APELAÇÃO. 

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. 

1. A jurisprudência dominante desta Corte Superior é no sentido de que a decisão de primeiro grau que acolhe a 

exceção de pré-executividade, pondo fim ao processo de execução, possui natureza de sentença, devendo ser atacada 

mediante recurso de apelação. Assim, a interposição de agravo de instrumento caracteriza erro grosseiro, não sendo 

possível aplicar-se o princípio da fungibilidade recursal, cabível apenas na hipótese de dúvida objetiva. 

2. A via do agravo regimental, na instância especial, não se presta para prequestionamento de dispositivos 

constitucionais. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1.056.662, Terceira Turma - Rel. Des. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 20/08/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A jurisprudência desta Corte Superior segue o entendimento de que a regra para se apurar o cabimento do recurso é 

o conteúdo da decisão, qual seja, a extinção ou não da relação processual. Na presente hipótese, o Juízo singular 

acolheu exceção de pré-executividade e extinguiu a execução em sua inteireza. Contra esse decisum, o excepto interpôs 

agravo de instrumento, quando o correto seria apelação. 

3. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando ausente dúvida objetiva acerca do recurso cabível. 

4. Recurso provido para reformar o acórdão recorrido a fim de não conhecer do agravo de instrumento por ser 

manifestamente incabível. 

(STJ, REsp n. 1.085.241, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE DATA:12/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE EXTINGUE EXECUÇÃO DE SENTENÇA INDEFERINDO O PEDIDO 

INICIAL. RECURSO CABÍVEL: APELAÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO 

(STJ, REsp n. 1.065.612, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE DATA:04/02/2009) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016154-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016154-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00055138120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 
meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança autuado sob o n.º 0005513-

81.2010.403.6109, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que deferiu o pedido 

de liminar para determinar, em face do impetrante, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos à 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei nº 8.212/91, desobrigando-o do cumprimento do disposto no art. 30, 

IV, do mesmo diploma legal. 

 

Argúi, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do impetrante, ao argumento de que não é o contribuinte da exação ora 

questionada, apenas o responsável tributário e, por não suportar o ônus do recolhimento da contribuição incidente sobre 

a receita bruta proveniente da produção rural não possui legitimidade para impugnar sua exigência. 

 

No mérito, sustenta a constitucionalidade da contribuição instituída pelo art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, 

afirmando que a exação em questão não apresenta qualquer relação com a extinta contribuição para o FUNRURAL. 

 

Alega, ainda, a inaplicabilidade da decisão proferida no RE nº 363.852/MG ao caso concreto, argumentando que a os 

vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, em 

consonância com a Emenda Constitucional nº 20/98. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada pela União. 

 

Com efeito, a agravante figura como substituto tributário do produtor rural, consoante a norma do inciso IV do artigo 30 

da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

 

Entretanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento no sentido de que a empresa adquirente é 

parte legítima para questionar a legalidade da exação. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
EMPRESA ADQUIRENTE. ILEGITIMIDADE.  

1. A atual jurisprudência da Primeira Turma reconhece a legitimidade ativa ad causam da empresa adquirente, 

consumidora ou consignatária e da cooperativa tão-somente para discutir a legalidade da contribuição para o 

Funrural, carecendo-lhes condição subjetiva da ação para repetir o indébito respectivo: "1. A legitimidade para 

postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do sujeito passivo da obrigação 

tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele contribuinte (CTN, art. 121, I) ou 

responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar enriquecimento ilícito de quem não 

suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 546/STF preconizam que somente cabe 

a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do contribuinte de fato o valor recolhido. 

3. Na hipótese da contribuição previdenciária exigida do produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao 

adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 

8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo 

recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural o valor do tributo. 4. Hipótese em que o 

adquirente não detém legitimidade ad causam para postular a repetição de valores indevidamente recolhidos a título 

da referida contribuição. Permite-se-lhe, de outro lado, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, 

de modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme à lei. 5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (RESP 554203/RS, Relator Ministro Teori Albino 
Zavascki, DJ de 24.05.2004). 

2. Ressalva do ponto de vista do relator no sentido de que a contribuição para o FUNRURAL, através da técnica de 

desconto na nota fiscal do produtor quando da alienação do produto à cooperativa, caracteriza-se como exação 

indireta, motivo pelo qual, em princípio, a repetição caberia ao contribuinte de fato. Por conseguinte, tendo em vista 

que a relação entre produtor e o adquirente ou cooperativa é de direito privado e, res iter alios em relação ao fisco e 

suas entidades arrecadadoras a Fazenda não pode eximir-se de restituir o que percebeu indevidamente, figurando a 

sub-rogação legal como a autorização a que se refere o art. 166, do CTN, muito embora, no plano privatístico, possa 

haver regresso do produtor em face do adquirente ou da cooperativa, por força do princípio que veda o enriquecimento 

sem causa. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ - EDAGA 626046 - Proc. 200401192113/RS - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - j. 02/08/2005, DJ 29/08/2005, 

p.157) 

 

No mérito, porém, assiste razão à agravante. 

 

Trata-se de mandado de segurança em que se discute a constitucionalidade da cobrança da contribuição incidente sobre 

a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, ajuizada em 06 de 
junho de 2010, portanto, após a edição da Lei nº 10.256/2001. 

 

Em primeiro lugar, necessário se faz analisar a constitucionalidade da contribuição em comento em dois momentos 

distintos: antes da edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e após, tendo em vista que essa emenda alterou a base de 

cálculo para fins de incidência da referida contribuição. 

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extradiordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento 

da contribuição acima referida. 
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Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que explicita, 

em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se: 

 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define 

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 

lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional - inciso I 

do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a 

folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da 

seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso 

II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, § 8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui 

empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários - a recolher 

percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará 

obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de 

incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, 

considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.  
"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar." 

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, 

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, 

invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)." 

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010) 

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da 

Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do art. 195 

da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'. 

 
Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98 foi editada a Lei nº 10.256/2001, que deu 

nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa 

natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, in verbis: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

[...] 

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar para 

a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu fundamento de validade 

no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 
 

Confiram-se os seguintes julgados: 

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% 

para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-

RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por 

contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial 

dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de 
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salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. A 

extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de 

previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a 

norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, 

imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou 

que exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas 

equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas 

(empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e 

par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. 

Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a 

recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, 

atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da 

contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 
8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural 

pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos 

agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir 

sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir 

sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio 

da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas 

aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se 

refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos 

termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art. 161. As contribuições devidas 

à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade 

Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 

11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o 

FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o 
advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua 

mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente 

explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só 

ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor 

rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, 

portanto, da entrada em vigor do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial 

a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR 

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. 

TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição 

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a 

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero 

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado nesta 
instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da 

vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a 

do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio 

da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 3. "(...) 

para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a 

incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado 

especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 

8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado 

inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do 

trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 4. Agravo regimental não provido. 
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(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010) 

 

Dessa forma, merece reparo a decisão recorrida, tendo em vista que o pedido de antecipação de tutela formulado na 

inicial cinge-se à suspensão da exigibilidade da contribuição em questão a partir de 2010. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

 

Intime-se o agravado a apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016222-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016222-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
RENATO DE MAGALHAES GOUVEA COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES 

LTDA 

AGRAVADO : RENATO TAVARES DE MAGALHAES GOUVEIA e outro 

 
: RENATO TAVARES DE MAGALHAES GOUVEIA JUNIOR 

ADVOGADO : CELSO NOBUO HONDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05427222219984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face de decisão proferida em sede de execução 

fiscal de contribuições previdenciárias que excluiu os coexecutados Renato Tavares de Magalhães Gouveia e Renato 

Tavares de Magalhães Gouveia Junior do pólo passivo do feito. 

 

A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 

de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova de prova em 

contrário. Aduz, outrossim, que não se verificou a prescrição intercorrente para o redirecionamento da ação em face dos 

sócios uma vez que não agiu com inércia. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 
Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 
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Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 
contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 
inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 
por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 
jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócios Renato Tavares de Magalhães Gouveia e Renato Tavares de 

Magalhães Gouveia Junior figuram na CDA devendo ser mantidos no pólo passivo da execução fiscal. 

 

No que se refere à prescrição intercorrente, verifica-se do estudo dos períodos e requerimentos formulados nos autos 

pela exequente que não se operou o lustro prescrional. Aliás, a análise dos autos indica que a exequente não permaneceu 

inerte no feito originário, diligenciando no sentido de localizar o devedor e bens da sociedade para saldar o débito. 
Deste modo, aplicável à espécie o teor da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: proposta a ação 

no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica 

o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 
agravo de instrumento. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.017108-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : QUALITY BENEFICIADORA DE TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO 

AGRAVADO : ABDO AZIZ NADER 

ADVOGADO : LILIANI BREVIGLIERI NADER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.01000-6 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº10.006/07, em 

trâmite perante o Juízo de Direito do Setor de Anexo Fiscal da Comarca de Americana (SP), que acolheu a exceção de 

pré-executividade para excluir Abdo Aziz Nader do polo passivo do feito, condenando-a ao pagamento dos honorários 

de advogado, fixados em R$2.000,00 (dois mil reais). 

 

Sustenta, em síntese, que o nome do excipiente consta da Certidão de Dívida Ativa, a qual goza de presunção de certeza 

e liquidez, de modo que a ele compete o ônus da prova da ausência da responsabilidade tributária, prova essa que 

somente pode ser produzida na via dos embargos. 

 

Aduz, outrossim, que a condenação em honorários de sucumbência deve ser afastada, porquanto não extinto o feito 

originário. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

É assente na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de 

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do Juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa possam 

ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de dilação probatória. 

 

Tem-se, assim, que a finalidade precípua deste instituto processual é justamente facultar ao executado a oportunidade de 

apresentar defesa sem a exigência de colocar à disposição do credor seu patrimônio. 

 

Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é 

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória." 
(Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009). 

 

In casu, discute-se sobre legitimidade passiva ad causam, matéria de ordem pública que, por prescindir de dilação 

probatória, é passível de análise por meio desse incidente. 

 

Feita essa consideração inicial, passo ao exame do mérito recursal. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 
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Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 

pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração 

à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua 

inclusão no polo passivo da execução. 

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 

13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 
Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para 

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no 

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, 

entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008. 

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 
 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 
favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 
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5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 
10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do referido 

artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica 

sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária, 

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos 

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso 

de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida pelo 

E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos esposados pela 

D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o entendimento ali defendido, uma 

vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou dirigente na CDA, com a inversão do ônus 

da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou 

totalmente prejudicada com a propalada declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 
 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário 

Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é 

encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º). 

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de 

outros requisitos para sua verificação. 

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o 

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo 

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado no presente 

caso. 

 

Com efeito, consoante se verifica da ficha cadastral emitida pela Junta Comercial e da alteração contratual acostados às 

fls. 66/73 e 141/146 destes autos, o excipiente Abdo Aziz Nader de fato atuou na empresa executada na qualidade de 

gerente delegado, porém enquanto representante da pessoa jurídica Indústrias Têxteis Aziz Nader S/A, esta sim sócia da 
executada, que dela, no entanto, retirou-se em 29/07/2004, data essa anterior aos próprios fatos geradores que 

originaram as Certidões de Dívida Ativa que embasam o feito, ocorridos entre 03/2006 e 11/2006 (fls. 16/32). 

 

Assim, e considerando que os mencionados documentos dão conta de que o coexecutado Abdo Aziz Nader jamais foi 

sócio da empresa devedora, não há como imputar-lhe qualquer responsabilidade pela dívida em cobro. 

 

Superada essa questão, passo à análise da matéria relativa à condenação da Fazenda ao pagamento dos honorários de 

advogado. 
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Não obstante a exceção de pré-executividade seja mero incidente ocorrido no processo de execução, é medida de 

natureza contenciosa e seu acolhimento deve conduzir à condenação da exequente em honorários advocatícios, em 

atenção ao princípio da sucumbência. 

 

Desse modo, ainda que não se opere a extinção total do executivo, a exclusão de integrante do polo passivo do feito é 

razão suficiente para a fixação imediata da verba honorária. 

 

Nesse sentido consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO PARA EXCLUIR DETERMINADOS SÓCIOS.  

HONORÁRIOS. CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda que se trate de incidente processual.  

2. Embora a execução fiscal tenha prosseguido em relação à empresa, o acolhimento da exceção de pré-executividade 

ensejou a exclusão dos sócios do executivo fiscal, os quais deixaram de integrar a lide.  

Desse modo, a despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na 
hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios ora recorridos torna 

cabível a fixação de verba honorária.  

3. Recurso especial desprovido.  

(REsp 642.644/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 02/08/2007 p. 

335) 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017463-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017463-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TECSIMI TECNOLOGIA DE SISTEMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DIAS PISSI e outro 

AGRAVADO : MARIO TAKESHI OKU e outro 

 
: TATSUKI TAGUTI 

ADVOGADO : MARISA MOREIRA DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05542886519984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face de decisão que excluiu, de ofício, os 

coexecutados Tatsuki Taguti e Mario Takeshi Oku, do pólo passivo da execução. 
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A União Federal alega que se o nome dos sócios consta da CDA, tal como ocorre no caso vertente, existe a presunção 

de que aqueles também devem responder pelo crédito tributário, cabendo a eles a produção da prova de prova em 

contrário. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 

executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 
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Tecidas tais considerações, conclui-se que o sócios agravados figuram na CDA, bem como pertenciam aos quadros da 

empresa na época dos fatos gerados dos débitos em cobro (fls. 492/493), devendo ser mantidos no pólo passivo da 

execução fiscal. 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018942-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018942-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIRETRIZ VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00476921020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 
Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0047692-

10.2007.403.6182, em trâmite perante a 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que acolheu a 

exceção de pré-executividade para excluir Antonio Pinto Vida e Rita de Cássia de Camargo Vida do polo passivo do 

feito. 

 

Sustenta, em síntese, que os nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa, a qual goza de presunção de 

certeza e liquidez, de modo que a eles compete o ônus da prova da ausência da responsabilidade tributária, prova essa 

que somente pode ser produzida na via dos embargos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
 

É assente na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de 

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do Juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa possam 

ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de dilação probatória. 

 

Tem-se, assim, que a finalidade precípua deste instituto processual é justamente facultar ao executado a oportunidade de 

apresentar defesa sem a exigência de colocar à disposição do credor seu patrimônio. 
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Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é 

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória." 

(Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009). 

 

In casu, discute-se sobre legitimidade passiva ad causam, matéria de ordem pública que, por prescindir de dilação 

probatória, é passível de análise por meio desse incidente. 

 

Feita essa consideração inicial, passo ao exame do mérito recursal. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 
pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração 

à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua 

inclusão no polo passivo da execução. 

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 

13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 
diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para 

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no 

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, 

entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008. 

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 

 
Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 
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3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 

favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 
que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do referido 
artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica 

sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária, 

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos 

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso 

de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida pelo 

E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos esposados pela 

D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o entendimento ali defendido, uma 

vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou dirigente na CDA, com a inversão do ônus 

da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou 

totalmente prejudicada com a propalada declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário 
Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é 

encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º). 

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de 

outros requisitos para sua verificação. 

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o 

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo 

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado no presente 

caso. 
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Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à UFOR para que proceda à retificação da autuação deste recurso, excluindo a 

empresa Diretriz Vigilância e Segurança S/C Ltda. e incluindo como agravados Antonio Pinto Vida e Rita de Cássia de 

Camargo Vida. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019094-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019094-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : ANDRE EVANGELISTA PELUSO 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro 

PARTE RE' : MANOEL FLORENCIO LOPEZ falecido e outro 

 
: ARACI EVANGELISTA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00439228220024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por André Evangelista Peluso, em face da decisão proferida em execução 

fiscal de contribuições previdenciárias que determinou a inclusão no pólo passivo do herdeiro de Araci Evangelista 

Peluso, observada sua responsabilidade até o montante do quinhão do legado ou da meação. 

 

O agravante alega que não pode ser incluído no pólo passivo, posto que de acordo com atestado de óbito e declaração 

de renda, a sócia falecida deixou um único bem que foi arrestado pela Justiça do Trabalho. Aduz, outrossim, que sua 

falecida mãe Araci Evangelista não lhe deixou nenhum resíduo hereditário. 

 

Decido. 

 

No caso em debate, a empresa executada teve sua falência decretada, tendo o encerramento do processo falimentar sido 

noticiado nos autos sem que o débito objeto desta execução tivesse sido satisfeito. 

 

Com o término do feito falimentar e a consequente liquidação dos bens arrecadados da executada, é presumida a 

inexistência de outros bens da massa falida, o que implica a ausência de utilidade da execução fiscal movida contra 

essa, sendo pertinente a extinção do feito relativamente à empresa. 

 

A decretação de falência, em razão do insucesso do empreendimento comercial, não gera, por si só, a responsabilidade 

do sócio apta a justificar o redirecionamento da execução fiscal. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o 

patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra da sociedade, é a massa 
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falida que responde pelas obrigações da sociedade até o encerramento da falência, sem prejuízo da responsabilidade 

pessoal do sócio se ficar demonstrada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, 

contrato social ou estatutos. 

 

Ademais, a falência constitui forma de dissolução regular da sociedade, hipótese em que cabe ao exeqüente provar a 

culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, alterou entendimento anterior e se manifestou no sentido de que, 

ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da execução fiscal contra 

os sócios cujos nomes constam da CDA. 

 

Acrescente-se que, recente julgamento do Resp nº 1.104.900/ES, de relatoria da Ministra DENISE ARRUDA, 

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, assim resolveu a questão: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na 

via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ. 

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009) 

 

No caso sob exame, verifica-se da documentação e petições trazidas aos autos que o nome da sócia falecida compõe a 

CDA, sendo sua responsabilidade decorrente de lei e, diante de seu falecimento, cabível a inclusão do herdeiro, ora 

agravante, observada sua responsabilidade até o montante do quinhão do legado ou meação. 

 

Além disso, os documentos trazidos aos autos pelo agravante não são suficientes para demonstrar que sua genitora não 

tinha bens, posto que na certidão de óbito consta que ela faleceu deixando bens, e só foi trazida aos autos a última 

declaração do imposto de renda, quando deveriam ter sido trazidas certidões negativas colhidas junto aos Cartórios de 

Registro de Imóveis, Detran e outros. 

 

Ressalte-se, outrossim, que a empresa executada faz parte do cadastrado de grandes devedores da Fazenda Nacional, 

cujos débitos somam, atualmente, R$ 1.975.534,73 (um milhão, novecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais e setenta e três centavos). 

 

Sendo assim, o agravante não se desincumbiu das regras atinentes ao ônus da prova, nos termos do art. 333, I, do 

Código de Processo. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 
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Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca do origem.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019598-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019598-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : LOURDES DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LACER PRODUTOS ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096312320074036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Lourdes da Costa Silva, em face de decisão proferida em sede de 

execução fiscal de contribuições previdenciárias que rejeitou exceção de pré-executividade, mantendo a agravante no 

pólo passivo da ação. 

 

A agravante alega que foi incluída no pólo passivo da execução de forma sumária, já que não há nos autos nenhum 

indício de prova que legitima a incidência do art. 135, III do CTN. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 
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Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 
dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 
por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ). 

 

Acrescente-se, outrossim, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente depende do título 
executivo. Dessarte, se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa 

jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a 

inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade 

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos 

(REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Tecidas tais considerações, conclui-se que a agravante figura na CDA devendo ser mantida no pólo passivo da execução 

fiscal. 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 
de instrumento. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020173-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020173-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO CALDAS FERNANDES e outro 

 
: MARIA TELMA DE MELLO CALDAS FERNANDES 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro 

AGRAVADO : CONCEL CONSERVACAO E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00586831620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0058683-

16.2005.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que acolheu a 

exceção de pré-executividade para excluir os corresponsáveis tributários do polo passivo do feito. 

 
Sustenta, em síntese, que os nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa, a qual goza de presunção de 

certeza e liquidez, de modo que a eles compete o ônus da prova da ausência da responsabilidade tributária, prova essa 

não produzida nos autos. 

 

Aduz, outrossim, que o débito em cobro refere-se a valores descontados dos empregados, mas não repassados ao erário, 

o que configura, em tese, o crime previsto no art. 168-A do Código Penal e autoriza o redirecionamento da execução 

fiscal, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 
Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 

pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração 

à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a sua 

inclusão no polo passivo da execução. 

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 

13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 
Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 
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Entretanto, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, por diversas vezes me manifestei no sentido de que a norma revogadora não pode retroagir para 

alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no 

período compreendido entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, 

entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 2008. 

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa a norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1.Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3.O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 

favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 

4.A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 
responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5.O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 

6.O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7.O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 
objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8.Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9.Recurso extraordinário da União desprovido. 

10.Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 
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Dessa forma, em que pese entendimento anteriormente esposado, após a declaração de inconstitucionalidade do referido 

artigo 13, não há como se manter a responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica 

sem que restem comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária, 

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos 

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso 

de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, é mister esclarecer que embora o C. Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a decisão proferida pelo 

E. Supremo Tribunal Federal acima referida, continue adotando como razão de decidir os fundamentos esposados pela 

D. Ministra Denise Arruda nos autos do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, julgado sob a forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, entendo que não há como prevalecer indiscriminadamente o entendimento ali defendido, uma 

vez que a presunção de responsabilidade a autorizar a inclusão do sócio ou dirigente na CDA, com a inversão do ônus 

da prova para que este demonstre que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social, ficou 

totalmente prejudicada com a propalada declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava guarida. 

 

Atente-se que a presunção juris tantum de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário 
Nacional refere-se à dívida regularmente inscrita, tendo efeito de prova pré-constituída em relação a esta, podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. Disposição semelhante é 

encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º). 

 

Tal presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à terceiro cuja lei exija a comprovação de 

outros requisitos para sua verificação. 

 

Dessa forma, a existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o 

legitima para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo 

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que restou demonstrado no presente caso. 

 

Com efeito, da leitura do título executivo que embasa o feito, verifica-se que o débito exequendo refere-se, em parte, a 

valores descontados dos salários dos empregados, mas não repassados pelos sócios administradores ao ente 

previdenciário, conduta essa que, por configurar apropriação indébita de contribuições previdenciárias, tipifica a 

ilegalidade para o fim do art. 135 do Código Tributário Nacional e impõe a manutenção dos sócios no polo passivo do 

feito. 

 
Por esses fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar a reinclusão dos corresponsáveis 

tributários no polo passivo do feito executivo. 

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11660/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002968-42.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002968-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : IRANI JOSE FRANCISCO reu preso 

ADVOGADO : ELIANA MACHADO GOMES e outro 

APELANTE : OLOMOSHOLA SUNDAY AJETOMOBI reu preso 
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ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO BARBOSA e outro 

APELANTE : RICARDO ALVES reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE MANGEA e outro 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JEAN EDUARDO AGUIAR CARISTINA e outro 

APELANTE : CESAR GOMES 

ADVOGADO : RICARDO AMARAL e outro 

APELANTE : DORELINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA e outro 

APELANTE : CHIDIEBERE INNOCENT UZOR reu preso 

ADVOGADO : EDUARDO TADEU SALAZAR e outro 

APELANTE : DIEGO BEZERRA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : EDER DIAS MANIUC e outro 

APELANTE : JOSE ROBERTO NUNES reu preso 

ADVOGADO : TADEU CORREA e outro 

APELANTE : ADIEL JOCIMAR PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : LUIS RODOLFO CORTEZ e outro 

APELANTE : ANDRE LUIZ NASCIMENTO reu preso 

 
: ARNALDO FELIX reu preso 

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : AMILTON DE CARVALHO reu preso 

ADVOGADO : SERGIO ALFONSO KAROLIS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : AGUINALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LAIS ACQUARO LORA e outro 

APELADO : LUIS CLAUDIO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO CHELLI e outro 

APELADO : JOSE ORLANDO ALVES MACIEL 

ADVOGADO : JOAO CARLOS PANNOCCHIA 

APELADO : CARLOS CESAR PADUA DOS SANTOS DIAS 

 
: PAULO SILVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS PANNOCCHIA e outro 

CODINOME : PAULO SILVA PEREIRA 

EXCLUIDO : RICARDO (desmembramento) 

 
: JUNIOR (desmembramento) 

No. ORIG. : 00029684220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fl.7851. Defiro o pleito do órgão ministerial. 

Intimem-se as defesas de Olomoshola Sunday Ajetomobi (fl.5018) e de Dorelina Ferreira dos Santos (fl.5083) para que 

apresentem as razões recursais, na forma do artigo 600,§4º, do Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal para contraminuta e parecer. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00002 HABEAS CORPUS Nº 0019439-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019439-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 
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IMPETRANTE : HELIO ERCINIO DOS SANTOS JUNIOR 

PACIENTE : RONALDO JORGE DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : HÉLIO ERCÍNIO DOS SANTOS JÚNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

CO-REU : CRICIO DA SILVA BOA SORTE 

 
: IZAIAS SOARES DOS SANTOS 

 
: JAILSON DA SILVA 

No. ORIG. : 00077818620114036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Helio Ercinio dos Santos Junior em favor de 

RONALDO JORGE DA SILVA, contra ato do Juiz Federal da 9ª Vara de Campinas/SP, que mantém o paciente preso 

nos autos do processo nº 0007781-86.2011.403.6105. 

Consta da inicial que o paciente encontra-se preso preventivamente desde 20.06.2011, como incurso nos artigos 334, 
§1º e 333, ambos do Código Penal, de maneira ilegal e arbitrária, aos argumentos de que não cometeu os delitos 

imputados e de que preenche os requisitos para sua soltura. 

Sustenta o impetrante que a apreensão de cigarros de origem estrangeira e desacompanhados de nota fiscal - 

armazenados em barracão localizado no município de Indaiatuba/SP - ocorreu ilegalmente, porque os policiais não 

possuíam mandado de busca e apreensão e adentraram em propriedade particular após as 18:00 horas. 

Afirma não ser possível aventar a tese de flagrância, ao argumento de que a prova ilícita originária contamina as 

demais. 

Impugna a fundamentação exposta pelo juízo a quo de necessidade da garantia da ordem pública, em virtude de o 

paciente ter sido preso há seis meses pelo mesmo crime, ao entendimento de que o pedido de liberdade provisória 

formulado deve pautar-se nos requisitos do artigo 310, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Assevera que a prisão preventiva do paciente não se justifica, pois possui residência fixa, emprego lícito, é primário, 

não ostenta antecedentes criminais, não representa perigo à sociedade e os crimes imputados não foram cometidos com 

violência ou grave ameaça. 

Requer, liminarmente, a concessão de liberdade provisória, mediante o compromisso de comparecer a todos os atos do 

processo. Ao final, a confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 131), foram prestadas às fls. 134, com os documentos de fls. 

135/154. 

É o breve relato. 
Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, vislumbro constrangimento ilegal impingido ao paciente. 

Inicialmente, anoto que a permanência do paciente no cárcere restou fundamentada na necessidade de acautelamento do 

meio social e para garantia da ordem pública. Confira-se o teor da decisão impugnada (fls. 144/146): 

"(...) Cuida-se de pedido de liberdade provisória formulado por RONALDO JORGE DA SILVA, IZAÍAS SOARES 

DOS SANTOS e CRICÍO DA SILVA BOA SORTE, todos qualificados nos autos. 

Aduzem, em apertada síntese, preencherem os requisitos para a concessão do benéfico. Juntaram documentos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido.  

DECIDO. 

De início, anoto que não é o caso de relaxamento das prisões, vez que ausente a alegada ilegalidade e arbitrariedade. 

Com efeito, o ato foi realizado nos termos dos artigos 301 e seguintes do Código de Processo Penal, bem como não 

houve ofensa ao artigo 5º, incisos XI e LXI a LXIV da Constituição Federal. Destarte, rejeito o pedido de relaxamento. 

Passo a examinar os pedidos de concessão de liberdade provisória, individualmente.  

RONALDO JORGE DA SILVA - 
O requerente foi autuado em flagrante delito em 21/11/2011 (sic), por suposta infração aos artigos 333 e 334, 1º, 

ambos do Código Penal. 

A teor do parágrafo único do artigo 310 do CPP impõe-se a concessão de liberdade provisória ao indiciado caso 
verificada a inexistência de qualquer das hipóteses que autorizam a prisão preventiva. 

Por seu turno, dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal que "A prisão preventiva poderá ser decretada como 

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria".  

A comprovar o preenchimento dos requisitos para a concessão da liberdade provisória o requerente trouxe a 

documentação de fls. 14/17. Como bem aduziu o Ministério Público Federal, os documentos de fls. 14/15 não 

demonstram ocupação lícita e residência fixa. O primeiro, não identifica o responsável pela assinatura nele lançada. O 

outro, não está no nome do requerente, não existindo qualquer informação nos autos a respeito desse fato. 

Assim, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória. Intime-se com urgência o requerente para que esclareça as 

controvérsias apontadas. Após, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Por fim, nada obstante a declaração colacionada à fl. 13, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita, tendo em vista o 

valor de R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais) em espécie apreendidos, e que teriam sido por ele oferecidos 

aos policiais para não ser preso, atitude que não se mostra coerente com a aduzida hipossuficiência. 
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A decisão que indeferiu novo pedido de liberdade provisória e converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva é 

de seguinte teor (fls. 154 e verso): 

Cuida-se de pedido de liberdade provisória formulado por RONALDO JORGE DA SILVA, qualificado nos autos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido.  

DECIDO. 

O requerente foi autuado em flagrante delito em 21/11/2011 (sic), por suposta infração aos artigos 333 e 334, 1º, 

ambos do Código Penal. 

A teor do parágrafo único do artigo 310 do CPP impõe-se a concessão de liberdade provisória ao indiciado caso 

verificada a inexistência de qualquer das hipóteses que autorizam a prisão preventiva. 

Por seu turno, dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal que "A prisão preventiva poderá ser decretada como 

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria".  

Observo da certidão fornecida pela Superintendência Regional em São Paulo do Departamento de Policial Federal, 

que o indiciado foi preso em 22/01/2011, pelo crime tipificado no artigo 334 do CP e pelo crime de formação de 

quadrilha, artigo 288 do CP. 

Ora, passados menos de seis meses, foi novamente preso em flagrante, pelo mesmo delito do artigo 334 do CPP, e 

agora também pelo crime de corrupção ativa, artigo 333 do CPP. 

Tais fatos ocorridos nesse curto espaço de tempo denotam a necessidade de manutenção da custódia cautelar do 
indiciado para garantia da ordem pública. 

Posto isto, bem como demonstrados a materialidade e indícios de autoria, alterando posicionamento anterior e com 

fundamento no artigo 312 do Código Penal, converto a prisão em flagrante de RONALDO JORGE DA SILVA em 

PREVENTIVA para garantia da ordem pública. 

 

Os pressupostos para a prisão cautelar - prova da materialidade e indícios de autoria delitiva - podem ser extraídos do 

Auto de Prisão em Flagrante de fls. 21/22. 

Quanto aos requisitos da prisão, a decisão impugnada aponta com clareza a necessidade da custódia cautelar para a 

garantia da ordem pública, pautada na existência de um processo criminal em andamento em desfavor do paciente pelo 

cometimento de delito da mesma natureza, bem como por formação de quadrilha (cfr fl. 124). Ademais, no presente 

caso, o paciente demonstrou maior ousadia ao oferecer R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais) para os 

policiais militares para não ser preso. 

Da análise da decisão do juízo a quo não entrevejo ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura do paciente, 

porquanto a motivação apresentada vem embasada em dados concretos - ação penal em trâmite-, suficientes para a 

manutenção da custódia cautelar, a fim de evitar reiteração criminosa. 

Destarte, a custódia cautelar é invocada especialmente para a garantia da ordem pública, para fazer cessar a atividade 

criminosa, porquanto o quadro fático delineado revela que o paciente tem tendência à reiteração criminosa, persistindo 
na prática de crimes. 

Dessa forma, perniciosa se mostra a permanência do paciente no meio social, indicando que a infração em averiguação 

na demanda originária não foi um episódio esporádico em sua vida. 

A situação fática acima relatada dá ensejo à segregação para a garantia da ordem pública, com supedâneo no artigo 312 

do Código de Processo Penal. Nesse sentido: 

"A prisão preventiva é justificada quando há reiteração da prática criminosa e a manifesta possibilidade de 

perseverança no comportamento delituoso demonstram que a ordem pública está em perigo" (TJSP, HC 348.114-3, 

Santa Rita do Passa Quatro, 4ª C., Rel. Hélio de Freitas, 29.05.2001, v.u., JUBI 60/01). 

 

Por outro lado, outras condições pessoais favoráveis ao paciente - residência fixa e ocupação lícita - não afastam, por si 

só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos (STF, HC 86605-SP, DJ 10/03/2006, 

pg.54; STJ, HC 55641-TO, DJ 14/08/2006, pg.308). 

 

Quanto à alegação de ilegalidade do flagrante por ausência de mandado de busca e apreensão, de igual forma, não 

assiste razão à impetrante. 

A Constituição da República previu a inviolabilidade da residência do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador. Contudo, previu exceções, dentre eles, quando efetuada em caso de flagrante delito, 
consoante disposto no art. 5º, inciso XI, da Carta Magna. 

O crime de descaminho, na modalidade manter em depósito, no exercício de atividade comercial, é de natureza 

permanente, possibilitando a prisão em flagrante a qualquer tempo. 

Consta do auto de prisão em flagrante que a Polícia Militar recebeu a informação de possível existência de cigarros 

contrabandeados num barracão, tendo os policiais se dirigido ao local para averiguar a denúncia. Em diligência, os 

policiais surpreenderam três indivíduos, dentre eles o paciente, logrando encontrar no barracão uma carreta contendo 

em seu interior noventa caixas de cigarros, além de uma espingarda com munição. O paciente Ronado ofereceu quantia 

em dinheiro aos policiais para que não dessem continuidade à diligência. 

Ato contínuo, os policiais deram voz de prisão em flagrante aos três indivíduos presos. 

Dispõe o artigo 334, §1º, alínea "d", do Código Penal: 

Art. 334 (...) 
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§ 1º - Incorre na mesma pena quem: (...) 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, 

mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal, ou acompanhada de documentos 

que sabe serem falsos. 

 

Como se vê, a situação fática delineada no auto de prisão em flagrante permite concluir pela situação de flagrância 

quanto ao delito previsto no artigo 334, §1º, alínea "d", do Código Penal, uma vez que o paciente foi surpreendido no 

interior do depósito, na posse de cigarros de procedência estrangeira, que seriam destinados ao comércio. 

Com efeito, o quadro fático apresentado amolda-se ao flagrante doutrinariamente conhecido como próprio ou perfeito, 

previsto no artigo 302, I, do Código de Processo Penal, que preceitua ocorrer o flagrante quando o agente é encontrado 

"cometendo a infração penal". 

No caso em tela, ao que parece, o paciente recebeu e estava ocultando, no exercício de atividade comercial, mercadoria 

estrangeira desacompanhada de documentação legal. 

Dessa forma, caracterizada a hipótese de flagrância, não há que se falar em relaxamento da prisão. 

Ademais, ao oferecer o dinheiro aos policiais, o paciente acabou de cometer a infração penal, amoldando-se ao flagrante 

previsto no inciso II do artigo 302 Código de Processo Penal. 

 

Por derradeiro, registro que, se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, 
não menos certo é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. 

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° 

da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no oferecimento da denúncia não deve ser avaliada apenas e tão 

somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas sim 

considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Dispõe o artigo 66 da Lei n. 5.010/66 que "o prazo para a conclusão do inquérito policial será de 15 (quinze) dias, 

quando o indiciado estiver preso, podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, a pedido, devidamente 

fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que competir o conhecimento do processo". 

Como visto acima, os prazos não são peremptórios, nada obstando obsta que o inquérito seja concluído em prazo 

superior, quando devidamente justificado. 

No entanto, tratando-se de réu preso, decorridos 30 (trinta) dias da data da prisão sem ter sido encerrado o inquérito e 

oferecida a denúncia, é de rigor a sua imediata soltura. 

Nesse sentido, já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal: 

 

HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PRISÃO PREVENTIVA, DEPOIS DE PEDIDO 

MINISTERIAL PARA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA REPUTADA IMPRESCINDÍVEL. INQUÉRITO POLICIAL 
PRORROGADO. AUSÊNCIA DE PROVA DA MATERIALIDADE DO FATO E DE VESTÍGIOS DE 

VOLUNTARIEDADE NA CONDUTA. EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Habeas 

corpus inicialmente destinado a viabilizar a liberdade provisória ao paciente, preso em flagrante em 27 de julho de 

2010 pela prática, em tese, do crime capitulado no artigo 241-B da Lei nº 8.069/90, via internet. Negativa de liminar. 

2. Petição da defesa noticiando que o inquérito policial ainda não fora concluído, encontrando-se pendentes uma série 

de diligências - inclusive a conclusão da perícia destinada a apurar se o armazenamento imagens de pornopedofilia foi 

voluntário, ou se ocorreu de modo automático, decorrente do próprio mecanismo do navegador da web - para 

confirmar múltiplos aspectos da persecutio criminis: a materialidade do fato, os indícios de dolo (ou pelo menos de 

voluntariedade) e até mesmo para se definir a competência jurisdicional. 3. Tratando-se de pessoa presa em flagrante - 

cuja prisão vem a ser mantida pelo magistrado a quem a cópia do auto de flagrante é encaminhada - o inquérito 

policial é iniciado por essa peça, sendo que no âmbito da Justiça Federal o prazo de conclusão do inquérito será de 15 

dias, prorrogáveis por apenas mais 15 dias (artigo 66 da Lei nº 5.010/66). Se a Polícia Federal não consegue ultimar o 

inquérito nesses excepcionais 30 dias, nada obsta que a investigação policial prossiga, mas terá como conseqüência a 

colocação do preso em liberdade pois a permanência do investigado no cárcere importará em constrangimento ilegal 

já que há limite para que a autoridade policial encerre seu inquérito quando o mesmo envolve cidadão que se encontra 

detido. 4. Caso em que falta até a prova indiciária da materialidade do fato, um dos requisitos para possibilitar a 

custódia preventiva (artigo 312 do Código de Processo Penal), sendo por isso descabida a conversão da prisão em 
flagrante em prisão preventiva apenas para se prestigiar a Polícia. 5. Evidenciado o excesso de prazo para a 

conclusão do inquérito policial, impõe-se o relaxamento da prisão, nos termos do inciso LXV, artigo 5º da Constituição 

Federal. 6. Ordem concedida. 

TRF da 3ª Região - 1ª Turma - HC 2010.03.00.023528-6 - Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo - DJU 01.10.2010 p.376 

 

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. OFERECIMENTO 

DE DENÚNCIA. EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM 

CONCEDIDA. 1. Os prazos procedimentais previstos em lei não são peremptórios, podendo as circunstâncias 

específicas de cada processo justificar eventual excesso por parte do juízo processante. 2. Todavia, na hipótese 

vertente, o prazo para a conclusão do inquérito policial previsto no artigo 66 da Lei n° 5.010/66 e para o oferecimento 

da denúncia foram extrapolados, não havendo que se falar em razoabilidade. 3. Ordem concedida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 203/893 

TRF da 3ª Região - 1ª Turma - HC 2010.03.00.001041-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 02.06.2010 p.32 

 

No caso em tela, das informações da autoridade impetrada e das cópias do inquérito policial, extrai-se que o paciente foi 

preso em flagrante em 20.06.2011 (fls. 21/22), estando os autos na autoridade policial para cumprimento das diligencias 

solicitadas pelo Ministério Público Federal, sequer tendo sido relatado, conforme se verifica da consulta ao sistema de 

andamento processual no sítio da Justiça Federal. 

Assim, evidenciado o excesso de prazo para a conclusão do inquérito policial, impõe-se o relaxamento da prisão, nos 

termos do inciso art. 5º, LXV da Constituição Federal de 1.988. 

Pelo exposto, concedo a liminar para relaxar a prisão do paciente, determinando a expedição de alvará de soltura 

clausulado. 

Comunique-se para cumprimento imediato. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 11661/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002734-96.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.002734-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SHINSUKE ONO 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00027349620044036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de Apelação Criminal interposta pela defesa de SHINSUKE ONO contra a r. sentença de fls. 275/278, 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Dourados/MS, que o condenou à pena definitiva de 2 (dois) anos 

e 6 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multas, pela prática do crime previsto no artigo 168-A, 

caput, c.c. artigo 71, caput, ambos do Código Penal. 

 

À fl. 289, a defesa interpôs recurso de apelação. 

 

A Procuradoria Regional da República, por seu ilustre representante, Dr. Marcelo Moscogliato, manifestou-se, 

requerendo, preliminarmente, a extinção da punibilidade do apelante em face da ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal na modalidade retroativa (fls. 305/305-v). 

 
A sentença transitou em julgado para a acusação (fl. 281). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, pela prática do 

crime previsto no artigo 168-A, caput, do Código Penal, em continuidade delitiva. 

 

Consoante o disposto no § 1º do artigo 110 do Código Penal, a prescrição depois da sentença condenatória com trânsito 

em julgado para a acusação é regulada com base na pena em concreto aplicada. 

 

O prazo prescricional, considerando a pena concretamente aplicada e excluindo o aumento decorrente da continuidade 

delitiva, é de 4 (quatro) anos, consoante dicção do artigo 109, inciso V, do Código Penal. 
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Outrossim, verifico que, entre a data dos fatos (07/1997 a 12/1998 e 02/1999 a 03/1999) e a data do recebimento da 

denúncia (28/01/2005 - fl. 25), decorreu lapso temporal superior ao prazo prescricional supracitado. 

 

Desta feita, ainda que a defesa não tenha apresentado as razões de recurso, há de ser reconhecida a ocorrência da 

prescrição punitiva do Estado, na modalidade retroativa, com fulcro no §2º do artigo 110 do mesmo diploma legal, na 

redação anterior à Lei n. 12.234/2010, nos moldes do quanto requerido pela acusação. 

 

Por esses fundamentos, declaro extinta a punibilidade do réu SHINSUKE ONO, nos termos do artigo 107, inciso 

IV, do Código Penal e julgo prejudicado o recurso consoante o disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007030-33.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007030-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

No. ORIG. : 00070303320104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Considerando que o recorrido está representado nos autos por mais de um advogado (fl. 52), não há justificativa para o 

adiamento da data de julgamento do feito, razão pela qual indefiro o pedido de fl.79. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00003 HABEAS CORPUS Nº 0019915-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019915-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

 
: AUREA VIRGINIA WALDECK DE MELLO BARBOSA 

 
: SIMONE DE FATIMA FREITAS SALLA 

PACIENTE : LUIZ JOSE RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

CO-REU : CAMILA JULIA MANFREDINI 

 
: LIDELAINE CRISTINA GIARETTA 

 
: WILSON APARECIDO SALMEN 

 
: SOLANGE PRADINES DE MENEZES 

No. ORIG. : 00115289320024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de LUIZ JOSÉ RIBEIRO FILHO, 

denunciado pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 355, combinado com o artigo 29, ambos do Código Penal, 

nos autos da ação penal nº 0011528-93.2002.4.03.612 em curso na 3ª Vara Federal de Santo André/SP, destinado a 
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viabilizar o trancamento da ação penal por falta de justa causa ou, ainda, a extinção da punibilidade ante a ocorrência da 

prescrição ficta, antecipada ou virtual. 

 

A impetração veio acompanhada dos documentos de fls. 13/37, constando cópias da carteira de habilitação para o 

exercício de advocacia (fl. 13); extrato de andamento processual extraído do sistema de consulta da Justiça Federal de 

Primeira Instância da 3ª Região (fls. 14/21); cópia da decisão combatida na presente impetração (fls. 22); cópia de 

petição com pedido deduzido pela defesa (fls. 23/29) e cópia de manifestação do Ministério Público Federal (fls. 30/37). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, não conheço do pedido de trancamento da ação penal por falta de justa causa ante a ausência de prova do 

alegado constrangimento ilegal. 

 

Como é cediço, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-constituída do direito alegado, devendo o impetrante 

demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do 

aventado constrangimento ilegal suportado pelo paciente. 
 

Do acervo probatório acostado à petição inicial não consta peça imprescindível ao pleno conhecimento da controvérsia 

e da pretensão ventilada na impetração: a cópia da denúncia formulada pelo Ministério Público Federal. Trata-se de 

peça processual imprescindível pois contém o pedido formal da acusação e é a justificativa para a instauração da ação 

penal que se pretende trancar no presente writ. 

 

Cumpre destacar que "a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite o conhecimento de habeas corpus 

quando os autos não foram instruídos com as peças necessárias à confirmação da efetiva ocorrência do 

constrangimento ilegal" (HC nº 91.755/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, 1ª Turma, Dje 23.11.2007. 

 

Ademais, consoante já decidiu a Suprema Corte "constitui ônus do impetrante instruir adequadamente o writ com os 

documentos necessários ao exame da pretensão posta em juízo" (HC 95.434/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

02.10.2009). 

 

Neste sentido colaciono julgados da Suprema Corte e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO WRIT. ORDEM NÃO CONHECIDA. 1. O 

impetrante não apresentou cópia da denúncia, do decreto de prisão preventiva e da decisão que indeferiu o pedido de 

liberdade provisória, inviabilizando, dessa maneira, o confronto entre o ato atacado e os argumentos apresentados na 

inicial do writ. 2. Nesse sentido, assevero: "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não admite o conhecimento 

de habeas corpus quando os autos não foram instruídos com as peças necessárias à confirmação da efetiva ocorrência 

do constrangimento ilegal". Precedentes. 3. Constitui ônus do impetrante instruir adequadamente o writ com os 

documentos necessários ao exame da pretensão posta em juízo. Precedentes. 4. Habeas corpus não conhecido. 

(HC 100994, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 22/06/2010, DJe-145 DIVULG 05-08-

2010 PUBLIC 06-08-2010 EMENT VOL-02409-04 PP-00904) 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. IMPOSSIBILIDADE. DISCUSSÃO SOBRE MATÉRIA FÁTICA E A VALIDADE DAS PROVAS. 

INADMISSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. 

I - A deficiência da instrução do habeas corpus impossibilita a aferição da veracidade do alegado. 

II - A via eleita somente permite o trancamento de inquérito policial ou ação penal diante de prova robusta e 

inquestionável acerca da flagrante ilegalidade da atividade persecutória. III - Ordem denegada. 

(HC 91399, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 11/09/2007, DJe-121 DIVULG 

10-10-2007 PUBLIC 11-10-2007 DJ 11-10-2007 PP-00040 EMENT VOL-02293-02 PP-00237) 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. CRIME CONTRA A 

ORDEM TRIBUTÁRIA. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUTOS INSUFICIENTE INSTRUÍDOS. 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - O habeas corpus deve ser instruído com as peças indispensáveis à compreensão da controvérsia (HC 84507/ES, 5ª 

Turma, Rel. Minª. Jane Silva Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJU de 05/11/2007; HC 75.637/BA, 5ª Turma, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJU de 11/0612007), capazes, assim, de evidenciar a pretensão perquerida (HC 

79.650/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJU de 08/1012007), bem como a veracidade do 

alegado. 

II - Tal providência, mormente nas hipóteses em que o paciente é assistido por advogado, constitui ônus da defesa (HC 

92.815/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Menezes Direito, DJU de 11/04/2008), do qual somente desincumbe-se diante de 

justificativa plausível para tanto. Caso contrário, o habeas corpus não poderá ser conhecido diante da impossibilidade 
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de confirmação da efetiva ocorrência de constrangimento ilegal (HC 91.755, Primeira Turma, Rel. Minª. Cármen 

Lúcia, DJU de 23/11/2007; HC 91.399/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, DJU de 11/10/2007). 

III - Na espécie, conforme se verifica, os autos não vieram instruídos com a cópia do inquérito policial e do 

procedimento administrativo instaurado em face dos autos de infração mencionados na exordial acusatória que, na 

hipótese, se apresentam como peças indispensáveis à compreensão da controvérsia, mormente no que toca aos motivos 

que ensejaram o oferecimento de denúncia, pela prática, em tese, de crime contra a ordem tributária, a despeito de não 

ter figurado no polo passivo do processo administrativo fiscal. 

Habeas corpus não-conhecido. 

(HC 160.596/RO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 23/08/2010) 

 

No que diz respeito à tese defensiva alusiva à extinção da punibilidade do paciente, cumpre assinalar que o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de ser inadmissível a prescrição em perspectiva, projetada 

ou antecipada, mercê da ausência de previsão legal. Confira-se a ementa do precedente, in verbis: 

 

AÇÃO PENAL. Extinção da punibilidade. Prescrição da pretensão punitiva "em perspectiva, projetada ou antecipada". 

Ausência de previsão legal. Inadmissibilidade. Jurisprudência reafirmada. Repercussão geral reconhecida. Recurso 

extraordinário provido. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC. É inadmissível a extinção da punibilidade em virtude de 
prescrição da pretensão punitiva com base em previsão da pena que hipoteticamente seria aplicada, 

independentemente da existência ou sorte do processo criminal. (RE 602527 QO-RG, Relator(a): Min. CEZAR 

PELUSO, julgado em 19/11/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC 18-12-

2009 EMENT VOL-02387-11 PP-01995 ) 

 

Por estes fundamentos, ausente a mínima prova do alegado constrangimento, indefiro liminarmente a impetração e 

julgo extinto o processo sem exame de seu mérito no tocante ao pedido de trancamento da ação penal e, quanto à tese 

de extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição virtual, indefiro o pedido liminar. 

 

Ad cautelam, solicitem-se as informações, a serem prestadas em até 10 (dez) dias. Providencie-se. 

 

Após, ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 11648/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019986-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019986-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COML E EMPACOTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MARMO 

ADVOGADO : GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00395-6 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de execução fiscal ajuizada pela 

Fazenda Nacional. 

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 14/04/2011 (fl. 50-verso), e o 

ingresso dos autos neste Tribunal Federal ocorreu apenas em 13/07/2011, após o termo final do prazo de dez dias 
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previsto no art. 522, caput, do CPC, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao 

qual foi endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento de sua intempestividade. 

A interposição deste recurso perante aquela Corte configura erro inescusável, tendo em vista que a regra de 

competência, no caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, 

portanto, para a interrupção do prazo recursal. 

Dessa forma, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557, caput, do Diploma Processual. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020204-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020204-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MARCELO BENEDITO PALMEIRO 

ADVOGADO : EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 09.00.00013-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de execução fiscal ajuizada pela 

Fazenda Nacional. 

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 21/04/2011 (fl. 42-verso), e o 

ingresso dos autos neste Tribunal Federal ocorreu apenas em 15/07/2011, após o termo final do prazo de dez dias 

previsto no art. 522, caput, do CPC, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao 

qual foi endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento de sua intempestividade. 

A interposição deste recurso perante aquela Corte configura erro inescusável, tendo em vista que a regra de 

competência, no caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, 

portanto, para a interrupção do prazo recursal. 

Dessa forma, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 
557, caput, do Diploma Processual. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014305-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014305-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TANIA DE CARVALHO PIZZI e outro 

ADVOGADO : TANIA DE CARVALHO PIZZI 

AGRAVANTE : EDISON ANTONIO CASOTTI 

ADVOGADO : TANIA DE CARVALHO PIZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00328618820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção de 

pré-executividade oposta por Édison Antônio Casotti e determinou sua exclusão do polo passivo, sem, contudo, 

condenar a exequente no pagamento de honorários advocatícios. 

Em síntese, a agravante sustenta que é devida a condenação da exequente no pagamento de honorários advocatícios, em 

razão do acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, de acordo com o sólido entendimento da 

jurisprudência sobre a matéria. 

A agravada apresentou contraminuta (fls. 51/57). 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está 

em confronto com a jurisprudência dominante. 

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, saliento que doutrina e jurisprudência reconhecem que 

o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da 

responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo. 

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, proposta execução fiscal no curso da qual sócio ou diretor 

da executada foi incluído indevidamente no polo passivo da demanda, havendo assim a necessidade de constituir 

advogado para apresentação de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, a exclusão 

determinada pelo Juízo a quo não exime a exequente da condenação ao pagamento da verba honorária. 
Nesse sentido já decidiu esta Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em feito no qual fui 

relatora (AG 318.065/SP, j. 31.07.2008, DJF3 12.08.2008), bem como o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO PELO ACÓRDÃO A QUO. 

VALOR NÃO-EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA.  

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A continuidade da 

execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora agravante.  
2. A revisão do quantum estabelecido em condenação em verba honorária não é admitida em sede de recurso especial, 

porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ. Excepcionalmente, 

admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não é o caso dos autos.  

3. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AG 998.516, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 02.12.2008, DJe 11.12.2008). 

Também é esse o entendimento manifestado pela Segunda Turma desta Corte: 

 
PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO 

CO-EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

I - A decisão embargada acolheu o pedido dos agravantes, excluindo-os do pólo passivo da execução fiscal, ante a 

ausência de indícios veementes que apontem sua responsabilidade pelos débitos da empresa, sem, no entanto, condenar 

o exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios, razão porque é de ser feito neste momento, sanando, portanto, 

a omissão apontada. 

II - Pelo princípio da causalidade, tendo sido a exeqüente a responsável pela demanda - diga-se, tentativa de 

responsabilização do sócio da empresa na ação de execução - também será a responsável pelo pagamento dos 

honorários advocatícios, pois os requereu - inteligência do artigo 33, caput, segunda parte, do CPC - ainda que a 

extinção da execução se dê no todo ou em parte, ou se o co-executado venha a ser nela futuramente incluído, uma 

vez que a condenação no curso do processo não garante a execução imediata dos mesmos, podendo ser confirmada 

ou reformada em grau de recurso. 
III - Reconhecida a irregularidade quanto à falta de fixação dos honorários advocatícios, é de ser acolhida a pretensão 

dos embargantes para, com efeitos integrativos, fixar os honorários advocatícios em R$ 5.000,00. 

IV - Embargos acolhidos. 

(TRF-3, ED no AG n. 200203000129295, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecília Mello, v. u., DJU: 18/04/2008, p. 
778). 

No caso presente, considerando-se o elevado valor da execução fiscal, os honorários advocatícios devem ser fixados na 

forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para condenar a agravada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) do valor atualizado da causa. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016736-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016736-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : NASHA INTERNACIONAL COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00252552220104036100 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

obter ordem para parcelamento de débitos relativos ao Simples Nacional, indeferiu a liminar pleiteada. 

A agravante alega, em síntese, que a Lei n. 10.522/2002, bem como a Lei Complementar n. 123/2006, não prescrevem 

qualquer impossibilidade de as empresas optantes pelo regime Simples Nacional aderirem ao parcelamento ordinário, 

de forma que, se não há vedação legal expressa, seus débitos podem ser parcelados quando houver requerimento do 
contribuinte. Argui periculum in mora e pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões expendidas 

pelo agravante para conceder o provimento antecipatório. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida contra decisão que indeferiu liminar em sede de mandado de 

segurança exige que seja demonstrada, por meio de relevante fundamento, ineficácia da medida resultante do ato 

impugnado, conforme o artigo 527, III, do CPC e o artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09. 

O parcelamento de débitos tributários é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados 

requisitos, sendo irrefragável que o deferimento da adesão, bem como a permanência no programa, implica o 

cumprimento das condições exigidas pela legislação pertinente. 

Entendo que o inadimplemento tributário traz como penalidade a exclusão de microempresa ou empresa de pequeno 

porte do regime do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar n. 123/06, de acordo com o que dispõe o seu 

artigo 30, II, e o artigo 17, V: 

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte, dar-se-á: [...] 
II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei 

Complementar; ou [...]. 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte: [...] 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, 

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; [...]. 

 

Logo, não vislumbro a possibilidade de microempresa ou empresa de pequeno porte ser inscrita no programa de 

parcelamento previsto pela Lei n. 10.522/02 com a manutenção de recolhimento de acordo com o regime do Simples 

Nacional, dado que o inadimplemento ao pagamento de tributos em referido regime acarreta a respectiva exclusão. 

Cumpre consignar, ainda, que o parcelamento então previsto pelo artigo 79 da LC n. 123/09 restou dotado de caráter 

nacional, uma vez que previsto em lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da 

Constituição da República de 1988, alcance não usufruído pela Lei n. 10.522/02 e demais programas de parcelamento 

instituído unicamente para tributos federais. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Por fim, retornem-se os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011944-91.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.011944-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCIO ROBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO : SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : DEVANIR MARTINEZ 

ADVOGADO : RAIMUNDO MOREIRA CANDIDO e outro 

AGRAVADO : MASTER COM/ EXTERIOR LTDA e outros 

 
: PAULO DOLLINGER 

 
: LUCIVAN DE QUADROS CORREIA 

 
: VIVIAN CANDELORO DOLLINGER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00277197420044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção de 

pré-executividade oposta por ex-sócio (Devanir Martinez) da empresa executada, excluindo-o do polo passivo, bem 

como condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 
Em síntese, a agravante alega que o mencionado sócio estava presente na sociedade quando da ocorrência dos fatos 

geradores, razão por que deve responder pelas dívidas tributárias contraídas no período. Argui, também, ser indevida a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios em execução não embargada. Pleiteia a antecipação da tutela 

recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, além de conflitar com a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Todavia, embora em julgamentos anteriores tenha-me manifestado no sentido de responsabilizar, primeiramente, os 

sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo 

com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento 

da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO 

DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 

poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução que é, 

afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária. 

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 

não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009). 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo 

que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este 

não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta 

ocorrida na gestão de outros administradores. 
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2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se 

retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade 

tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, 

é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 

3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa, de 

modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração de infração 

à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430). 

 

No caso em exame, conforme pode ser verificado na Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 117/120), documento 

hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o sócio Devanir Martinez retirou-se 

da empresa em 20.04.1998, portanto, antes da constatação da dissolução irregular (fl. 40), fato que obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele. 

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, saliento que doutrina e jurisprudência reconhecem que 

o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da 

responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo. 

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, proposta execução fiscal no bojo da qual sócio da 
executada foi incluído indevidamente no polo passivo da demanda, havendo assim a necessidade de constituir advogado 

para oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, a exclusão 

determinada pelo Juízo a quo não exime a exequente da condenação ao pagamento da verba honorária. 

Nesse sentido já decidiu esta Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em feito no qual fui 

relatora (AG 318.065/SP, j. 31.07.2008, DJF3 12.08.2008), bem como o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO PELO ACÓRDÃO A QUO. 

VALOR NÃO-EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA.  

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A continuidade da 

execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora agravante.  

2. A revisão do quantum estabelecido em condenação em verba honorária não é admitida em sede de recurso especial, 

porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ. Excepcionalmente, 

admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não é o caso dos autos.  

3. Agravo regimental não-provido. 
(STJ, Primeira Turma, AgRg no AG n. 998.516, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 02.12.2008, DJ: 11.12.2008).  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010488-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010488-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : A H DE SOUZA E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : FREDERICO MOREIRA CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.25.002801-3 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação declaratória, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o fundamento de não ter a autora comprovado o cumprimento 

dos requisitos legais necessários para que fosse incluída no SIMPLES Nacional, instituído pela Lei Complementar n. 

123/06. 
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Em síntese, a agravante sustentou que foi excluída do SIMPLES Nacional em razão de "Evento Administrativo 

praticado pelo Estado de São Paulo", o que não configuraria hipótese de vedação ao ingresso em referido programa, nos 

termos da Lei Complementar n. 123/06. Aduziu que se encontra quite com suas obrigações tributárias nas esferas 

federal, estadual e municipal, conforme cópias de certidões de regularidade fiscal juntadas. Alegou que a manutenção 

da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Foi indeferido o provimento antecipatório formulado (fls. 102/103). 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no feito 

originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Promova-se a remessa à origem, após as cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018867-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018867-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LUCIO BOLONHA FUNARO 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ESFORT TRADING S/A 

 
: 

GUARANHUNS EMPREENDIMENTOS INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES 

S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 08.00.18097-4 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, rejeitou 

exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que as alegações elaboradas exigem instrução probatória, mantendo 

o recorrente no polo passivo do feito originário, bem como deferiu pedido de penhora por meio do sistema BacenJud. 

Em síntese, o agravante sustenta que parcela dos créditos em cobro estaria fulminada pela decadência. Aduz que, em 

razão do que consta dos autos, não se pode presumir ter havido dissolução irregular da sociedade empresária 

Guaranhuns Intermediações e Participações S/C Ltda.. Alega ser indevida sua inclusão no polo passivo da execução 

fiscal originária. Assevera que a penhora online somente poderia ter sido deferida após o esgotamento de diligências 

com o escopo de localizar bens dos executados. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 
desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 

Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a alegação de ilegitimidade é 

passível de ser apreciada em referida via incidental. 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO 

DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - ART. 219, § 

5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS ARTS. 156, V E 174 DO CTN - 

TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DEMORA NA 

CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ. 

1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem 

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída. 
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2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do 

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da decretação da 

prescrição de ofício. 

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da execução, 

após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda Pública do ato que 

determinou a suspensão. 

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição. Inteligência 

do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ. 

6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade 

constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com 

maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado 

mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. 
II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação probatória e 
impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção. 

III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o registro 

junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante disposição do 

artigo 63 da Lei nº 5.194/66. 

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto ao 

CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante para 

infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que permitam, 

por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada. 

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são compatíveis 

com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 27.11.2008, 

DJF3 09.12.2008). 

 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 
Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido. 

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010).  

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO - 

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - 

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 
contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu, constata-se a 

omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia da execução, 

situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos sócios. 3. Conforme 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os 

débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses". (EDcl no 

REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) 

Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao recurso especial da empresa-embargada, mantendo a 

responsabilidade tributária determinada pelo juízo de origem. 

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010) 
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No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o Oficial 

de Justiça lavrou certidão no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço constante dos 

registros da exequente (fls. 219v), o que permite presumir sua dissolução irregular. 

No que toca à penhora, embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos 

financeiros, por meio do sistema BacenJud, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens 

passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também 

por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, 

estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), 

torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC -INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 
extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 

financeiros, bem como a respectiva penhora. 
5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD. 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 
5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em 

aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos). 

 

Quanto ao argumento referente à decadência, deixo de apreciá-lo, para que não seja configurada supressão de instância 

jurisdicional em razão da devolutividade estrita do agravo de instrumento, uma vez que a r.decisão agravada não se 

manifestou sobre referido tema, o qual não foi aventado na exceção de pré-executividade, de acordo com o que se pode 

verificar às fls. 261/263 do presente recurso. 
Nesse sentido, colaciono decisão anterior desta Egrégia Terceira Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - SOBRESTAMENTO DA DECISÃO 

PARA APÓS A MANIFESTAÇÃO DA EXEQÜENTE - MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL QUANTO À MATÉRIA 

AINDA NÃO APRECIADA PELA INSTÂNCIA A QUO - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO FISCAL SUSPENSA - 

AUSÊNCIA DE PERIGO DE DANO. 

I - A decisão de sobrestar a análise do pedido de extinção da execução para após a manifestação da exeqüente sobre o 

alegado na exceção de pré-executividade mostra prudência do magistrado, na medida em que entende insuficientes os 

elementos constantes dos autos. 

II - Não tendo ainda o Juízo monocrático apreciado o mérito da exceção, resta a presente instância desautorizada de 

fazê-lo, sob pena de supressão de grau jurisdicional. 
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III- Inexistência de perigo de dano ao agravante, vez que o curso da execução foi suspensa pelo Juiz a quo até a 

apreciação definitiva da exceção oposta. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 178.106/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 04.02.2004, 

DJU 13.04.2005, p. 217). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário ao 

entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026347-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026347-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EDELWEISS CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : AUREA FERNANDES DE MELO TRINDADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121463820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de 

mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido liminar, determinando que o recurso administrativo da 

impetrante, ora recorrente, fosse remetido ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF -, sem, contudo, 

reverter o ato da autoridade coatora quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Em síntese, a agravante sustentou que a autoridade coatora usurpou atribuição do CARF quanto ao exame de eventual 

perempção do recurso voluntário, afastando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Aduziu que teria sido 

violado o devido processo legal administrativo. Teceu breves considerações sobre o mérito do recurso administrativo. 

Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 260/260v). 

A parte agravada apresentou contraminuta, às fls. 263/267. 

O Ministério Público Federal deixou de opinar, conforme parecer de fls. 273/280. 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no feito 

originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032719-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032719-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PLUNA LINEAS AEREAS URUGUAYAS S/A 

ADVOGADO : SIMONE FRANCO DI CIERO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201757720104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança, 

deferiu liminar, determinando à autoridade coatora que expedisse certidão de regularidade fiscal, desde que não 

constem outros débitos além daqueles constantes dos autos. 

Em síntese, a agravante sustentou que não tem legitimidade passiva quanto às inscrições de Dívida Ativa de ns. 

70.6.00.003966-07 e 70.7.00.000889-50, uma vez que se encontram sob a égide administrativa da Procuradoria 

Regional da Fazenda Nacional da 2ª Região (Rio de Janeiro). Aduziu que a manutenção da r.decisão agravada poderá 

acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação, até mesmo em razão de a agravada continuar a se beneficiar de situação 

jurídica indevida. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Foi deferido parcialmente o provimento antecipatório (fls. 137/137v). 

A parte agravada apresentou contraminuta, às fls. 141/143. 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no feito 

originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019793-17.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019793-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PROEX ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA GONCALVES PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00072904520074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Ademais, tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, 
providencie a patrona da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de 

Processo Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019603-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019603-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ELIANE APARECIDA NOGUEIRA DIAS e outro 

 
: RICARDO GIOVANI SANCHES DIAS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SOARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066862120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Promovam os agravantes, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob 

pena de negativa de seguimento ao agravo. 
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Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019302-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019302-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO FERREIRA MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00165893720074036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária em fase de 
execução, determinando o prosseguimento do feito de acordo com o valor encontrado pela Contadoria Judicial, a qual, 

diante da ausência de fixação pelo título executivo judicial, aplicou a correção monetária segundo os índices da 

poupança. 

Em síntese, a agravante sustenta que o cálculo elaborado por mencionado órgão auxiliar da Justiça não corresponde ao 

quantum devido, uma vez que, omissa a sentença no tocante aos índices de correção monetária aplicáveis à hipótese, 

devem ser adotados os critérios previstos na Resolução CJF nº 561/07. Alega que a manutenção da r.decisão agravada 

poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo presentes os elementos necessários à antecipação pretendida pela 

agravante. 

A sentença transitada em julgado definiu o direito de crédito dos autores, aos expurgos requeridos na inicial, nos 

seguintes termos: 

 

"JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora na inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF a lhe creditar um complemento de correção monetária na conta de poupança de nº 99028032-1, 

mantida junto à agência 0255 da Caixa Econômica Federal, correspondente à diferença entre o índice de remuneração 

efetivamente creditado e a variação do IPC/IBGE dos meses de julho de 1987, no percentual de 26,06% e de janeiro de 
1989, no percentual de 42,72. 

Os valores deverão ser pagos com o acréscimo de juros contratuais de 0,5% ao mês, correção monetária e juros de 

mora, sendo estes devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, nos termos do Código Civil" 

 

Na ausência de critérios definidores da correção monetária cabível, pela sentença de primeiro grau, aplica-se o "Manual 

de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho 

de 2001, do Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo 

basicamente os mesmos critérios de atualização -, disciplina os indexadores a serem utilizados na correção monetária 

dos débitos judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos n°s 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de 

setembro de 2001, e mais recentemente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Resolução CJF nº 561/2007. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual de cálculo elaborado pelo 

Conselho da Justiça Federal, antes mencionado, o qual, inclusive, sugere sua aplicação nos percentuais de: 42,72% em 

janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 21,87% em 

fevereiro de 1991. 

É esse o entendimento jurisprudencial sobre a questão: 
 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA DIFERENÇA DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE SALDO DE POUPANÇA. IPC'S. POSITIVADOS NA RESOLUÇÃO 561/07. 1. A correção monetária 

visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não implicando em modificação ou 

majoração. 2. Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados 

na execução. 3. Os índices expurgados requeridos pela embargada dos meses de fevereiro/89 (10,14%), março/90 

(84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%) são pacificamente aceitos pela jurisprudência, 

e, ademais, positivados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 4. Apelação provida."  
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(TRF 3ª Região. Rel Des. Fed. LAZARANO NETO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1282556). 

 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ERRO NA CONTA - REMESSA AO CONTADOR 

JUDICIAL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I - A diferença apurada pela agravante no mês de julho de 1987, 

relativamente à conta poupança nº 00.052.424-7 é incontroversa, já que idêntico valor encontrou a executada. A 

discrepância, no entanto, decorre da atualização monetária aplicada, já que a agravante atualizou o principal por 

índices da poupança e a executada, por sua vez, aplicou o índice previsto no Manual de Procedimentos para Cálculo 

na Justiça Federal, para as ações condenatórias. II - A atualização adotada pela agravante não encontra respaldo 

legal, uma vez que, in casu, trata-se de débito judicial, o qual, portanto, deverá ser atualizado nos moldes efetivados 

pela agravada., nos termos do Provimento nº 26/2001, posteriormente sucedido pelo Provimento nº 64/2005 e pela 

Resolução CJF nº 561/2007. III - De outro lado, tanto a agravada, quanto o MM. Juízo a quo, deixaram de calcular os 

valores devidos a título de aplicação do índice de 42,72% no mês de janeiro de 1989, não havendo, nesses autos, 

informação acerca do saldo eventualmente existente, à época, nessa conta poupança. Referido valor, se existente, 

deverá ser objeto de atualização pelo índice do IPC, deduzido o índice aplicado originariamente. IV - Quanto aos juros 

contratuais, os mesmos devem ser computados de forma capitalizada e não como calculados na decisão agravada. V - 

Caso em que os autos deverão ser encaminhados ao contador judicial para que sejam recalculados os valores devidos. 

VI - Agravo parcialmente provido."  
(TRF 3ª. Região. Rel Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353194) 

 

"PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO AFASTADA. CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA JUDICIAL EM CONSONÂNCIA COM O TÍTULO EXEQÜENDO. 1. Há que se afastar a alegação de 

nulidade da r. decisão agravada, que acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, com os quais a CEF 

expressamente concordou à fl. 139. 2. Conforme se depreende dos autos, a sentença julgou procedente a demanda, 

para condenar a Caixa Econômica Federal "ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da 

aplicação do IPC de 26,06% e 42,72%, sobre o saldo que mantinha o Autor, em junho de 1987 e janeiro de 1989, 

respectivamente, na caderneta de poupança nº 00119649.1, mencionada nos autos, além de juros contratuais de 0,5% 

incidentes mês a mês sobre a diferença a ser creditada. O valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido 

monetariamente, de acordo com os índices de remuneração básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora 

de 12% ao ano, a partir da citação". 3. O autor, ora agravante, requereu a juntada de cálculo de liquidação de 

sentença no montante de R$ 37.269,63 e a intimação da ré para o pagamento da quantia devida. 4. A CEF, por sua vez, 

apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, sustentando que o valor efetivamente devido é de R$ 23.317,73. 

5. Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos atualizados para 05/2008 no 

montante de R$ 24.532,87, com os quais a CEF concordou. 6. Entendo que os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial se encontram em consonância com o título exequendo, razão pela qual não há motivos para justificar a 
reforma da r. decisão agravada, que os acolheu. 7. Ressalto, ainda, que a pretensão do autor de inclusão, na fase de 

execução da sentença, de índices não pleiteados na inicial da ação de conhecimento, revela-se totalmente descabida. 8. 

Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região. Rel Des. Fed. ROBERTO HADDAD - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 381947) 

 

"DIREITO PROCESSUAL. CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANOS BRESSER. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período da inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº561/2007 do Conselho da Justiça Federal, não cabendo 

reforma para a aplicação dos índices da poupança. 

2. Tendo sido formulado pedido líquido de condenação, os critérios de consolidação do valor do débito judicial, tal 

como acima apontados, não podem, porém, exceder o limite de valor pleiteado na inicial, para a data do respectivo 

cálculo. 

3. Apelação improvida. 

(AC 20046115001367-5, Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/01/2008, DJ 09/09/2008). 
 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada para que, levantado o montante incontroverso de R$ 

17.913,17, seja obstada a extinção do feito originário até que o presente recurso seja decidido pelo órgão colegiado. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012861-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012861-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BENITO ZIMBARO E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE YGLESIAS MIGUEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00334961619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, inciso V, CPC. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018766-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018766-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PANDURATA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00118802820094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado para que fosse 

reconhecida a inconstitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da 

COFINS, bem como resguardar o direito de compensação dos valores recolhidos indevidamente, deferiu em parte a 
liminar requerida para, "tão-somente, afastar a exigibilidade do valor equivalente à inclusão do ICMS da base de 

cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS." 

Alega a agravante, em síntese, que todas as receitas decorrentes das atividades empresariais típicas da pessoa jurídica 

incorporam-se ao conceito de receita operacional bruta, razão por que o valor do ICMS também compõe a base de 

cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 
oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 
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No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 
postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019045-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019045-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MARCPELZER PLASTICS LTDA 

ADVOGADO : PAULA ZEM GADOTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00015733820114036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob 

pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019590-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019590-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ERICH LOEWENBACH 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079343720114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no 

artigo 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob 

pena de negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 
 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017545-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017545-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A 

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043172520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 
Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no 

artigo 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob 

pena de negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020095-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020095-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : RUBENS MASSAMI KURITA 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226046720074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob 

pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 11665/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015465-30.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015465-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : LYONDELL QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00154653020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

F. 157: Indefiro o pedido, uma vez que o advogado subscritor da petição não é o único patrono da causa. 

Intime-se, com urgência. 

 
São Paulo, 22 de julho de 2011. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11666/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019399-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019399-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EDWARD HARDING JUNIOR 

ADVOGADO : FARID CHAHAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094090220004036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie o 

patrono do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo 

Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019968-11.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.019968-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MAURICIO DA SILVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : ELIANE INES SANTOS PEREIRA DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.06989-9 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de execução fiscal ajuizada pela 

Fazenda Nacional. 

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 29/03/2011 (fl. 12), e o ingresso 

dos autos neste Tribunal Federal ocorreu apenas em 13/07/2011, após o termo final do prazo de dez dias previsto no art. 

522, caput, do CPC, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao qual foi 

endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento de sua intempestividade. 

A interposição deste recurso perante aquela Corte configura erro inescusável, tendo em vista que a regra de 

competência, no caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, 
portanto, para a interrupção do prazo recursal. 

Dessa forma, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557, caput, do Diploma Processual. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017047-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017047-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INTERFOTO COM/ E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211511320024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, inciso V, CPC. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008278-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008278-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BANCO ITAULEASING S/A e outros 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034853620114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos fls. 358/359. 

Trata-se de recurso de embargos de declaração que, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo como 

pedido de reconsideração. 

Alegam as embargantes ter o decisum incorrido em contradição no dispositivo, uma vez que restou determinado "o 

depósito judicial dos veículos em evidência". 

É o necessário. 

Decido. 

A r.decisão incorreu em erro material, o qual corrijo de ofício para que da decisão de fls. retro passe a constar o 

seguinte: 

"Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal nos termos em que requeridos, para 

que seja feito o depósito judicial dos valores resultantes da alienação dos veículos em evidência." 

 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Após, determino a intimação das partes para que se manifestem sobre o interesse no prosseguimento do presente 

recurso e do feito em apenso, tendo em vista a manifestação da União às fls. 361 e ss. 
Int.  

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018451-68.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.018451-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONVENIENCIA CAFE LEAO LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO BRUN BUCKER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00047005620114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 
segurança impetrado com o fim de obter a reinclusão da ora agravante no Simples Nacional, deferiu a liminar. 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei nº 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. 

Doravante, ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida 

que se impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 
No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei nº 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 
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recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009822-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009822-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDUARDO ALVES DE MOURA 

ADVOGADO : JORGE IBANEZ DE MENDONÇA NETO e outro 

PARTE RE' : JOSE APARECIDO MARQUES e outros 

 
: GILBERTO ROMANATO 

 
: ALBINO LUCHIARI FILHO 

ADVOGADO : JORGE IBANEZ DE MENDONÇA NETO e outro 

PARTE RE' : LM IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00546902820064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

acolheu em parte exceção de pré-executividade para excluir do polo passivo Eduardo Alves de Moura e Gilberto 

Romanato, sócios da empresa executada. 

Em síntese, a agravante argumenta que os mencionados sócios exerciam cargo de gerência da empresa quando 

ocorreram os fatos geradores, assim como também o exerciam na época em que foi constatada a dissolução irregular da 

mesma. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN, hipótese que parece incontroversa no caso concreto. 

Todavia, embora em julgamentos anteriores tenha me manifestado no sentido de responsabilizar, primeiramente, os 

sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo 

com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento 
da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO 

DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 

poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução que é, 

afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 226/893 

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 

não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo 

que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este 

não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta 

ocorrida na gestão de outros administradores. 

2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se 

retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade 

tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, 

é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 

3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa, de 
modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração de infração 

à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430). 

No caso ora em exame, conforme se verifica da ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 65/69), documento hábil a 

comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, Gilberto Romanato, embora integrasse o 

quadro societário da empresa quando constatada a dissolução irregular desta, não exercia cargo de gerência, fato que 

obsta, ao menos por ora, o redirecionamento da execução fiscal contra ele. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, tão somente para incluir Eduardo Alves de Moura, sócio gerente da empresa na época da 

constatação da dissolução irregular, no polo passivo da execução. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Int.  

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 11554/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047781-37.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.047781-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS INVESTIDORES MINORITARIOS DO GRUPO 

BAMERINDUS 

ADVOGADO : MARCELLO KLUG VIEIRA e outro 

APELADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : SERGIO RODRIGUES PRATES 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : RUBENS OPICE FILHO e outro 

No. ORIG. : 00477813719974036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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Fls. 5347/5371: 

Vista aos Apelados, após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025917-11.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.029694-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ULYSSES DE PAULA EDUARDO JUNIOR 

 
: JOSE DE PAULA EDUARDO NETO 

APELADO : CONSTATINO IGNACIO RIEMA 

ADVOGADO : ELIZA MARCILIANA MANZOTTI RIEMMA 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.25917-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a informação de fl. 363, comprove o peticionário BANCO SANTANDER, no prazo de 5 (cinco) dias, a sucessão 

por incorporação do apelante BANCO ABN AMRO REAL S/A, haja vista divergência da denominação social 

verificada na petição protocolo nº 2011/110468. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007280-12.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.057604-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI 

APELADO : ANTONO MIKSIAN e outro 

 
: SUZANA KAHTALIAN MIKSIAN 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ADRIANA ZALEWSKI e outros 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

 
: JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO 
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APELADO : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO BAU 

 
: REGINA ELAINE BISELLI 

 
: LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.07280-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Ante a informação de fls. 530, comprove o peticionário BANCO SANTANDER, no prazo de 5 (cinco) dias, a sucessão 

por incorporação do apelado BANCO ABN AMRO S/A, conforme noticiado na petição protocolo nº 2011/110161. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002136-98.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002136-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CINTHIA MARTINS NUNES incapaz 

ADVOGADO : CAROLINE RODRIGUES CRESPO e outro 

REPRESENTANTE : JANDIRA MARTINS NUNES 

ADVOGADO : CAROLINE RODRIGUES CRESPO 

APELADO : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA 

ADVOGADO : LUIZ DE SOUZA JUNIOR 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado em abril/2002, objetivando assegurar a matrícula da impetrante no 2º ano 

do curso de Direito, cujo pedido foi recusado pelo Instituto Superior de Educação Santa Cecília por motivo de 

inadimplência no pagamento de mensalidades. 

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença denegatória da segurança, da qual apelou a impetrante. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, para conceder a segurança pleiteada. 

Decido. 

É certo que a educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 6º). 

Contudo, o ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a autorização e 

avaliação do Poder Público. 

Assim, em se tratando de instituição particular, os serviços referentes às atividades e aulas ministradas devem ser objeto 

da devida contraprestação, a fim de não prejudicar o equilíbrio financeiro das entidades educacionais privadas. 

É por essa razão que o art. 5º da Lei nº 9.870, de 23/11/1999, assegura o direito à renovação da matrícula do aluno não 

inadimplente, sem dispor o mesmo a respeito daqueles que possuem pendências com a instituição educativa. 

Todavia, sem jamais deixar de zelar para que o Judiciário não seja utilizado como instrumento para conceder ensino 
gratuito em instituições particulares, há que se observar as causas da aludida inadimplência, a fim de distinguir-se os 

casos em que há efetiva e transitória dificuldade financeira, aliada à boa-fé, de outras situações em que o aluno se fia em 

beneplácitos judiciais para a obtenção do diploma. 

Na hipótese, restou incontroverso o débito para com a instituição de ensino, conforme extrato de fls. 66, onde consta 

pagamento apenas quanto ao mês de janeiro de 2001. 

Infere-se dos demais documentos ter a universidade, em 26/04/2001, solicitado informações à apelante quanto ao 

pagamento da mensalidade dos meses de fevereiro, março e abril de 2001 (fls. 14). Contudo, não se tem notícia nos 

autos sobre eventual resposta da apelante à consulta formulada. 

Ressalte-se que a primeira iniciativa da parte apelante sobreveio apenas em 08/01/2002, quando do requerimento de 

matrícula, o qual restou indeferido em 15/01/2002, ante a existência de doze mensalidades não-pagas (fls. 63). 

Em outras duas oportunidades, a parte apelante reiterou pedido de concessão de parcelamento (02/03/2008 e 

12/03/2008), quando encerrado o prazo de matrículas (fls. 64 e 65). 

Por derradeiro, em 20/03/2002 a apelante apresentou sua proposta de parcelamento do débito, estimando-o à época em 

R$ 6.842,16 (fls. 11). 

Portanto, conclui-se que ao longo do ano de 2001, apesar de haver cursado normalmente as disciplinas da grade 

curricular, conforme histórico escolar acostado às fls. 60, logrando inclusive aprovação, a apelante aparentemente não 
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procurou a administração da universidade para regularizar sua situação, vindo a fazê-lo somente quando precisou 

renovar a matrícula. 

Assim, conquanto alegue dificuldade financeira decorrente de desemprego de sua genitora, a apelante não demonstrou à 

saciedade disposição para quitar o débito, sobejando lídima a recusa da instituição de ensino ao pedido de renovação de 

matrícula de aluno inadimplente, na forma do artigo 5ª da Lei nº 9.870/99. 

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte regional: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. 

INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A Lei nº 9.870/99 disciplinou a situação dos alunos inadimplentes, vedando a aplicação de sanções pedagógicas 

(restrição à realização de provas e expedição de documentos) a fim de garantir-lhes os estudos no período em curso, 

com ônus específico, neste aspecto, para a instituição de ensino (artigo 6º).  

2. O interesse social no acesso à educação não é bastante, contudo, para justificar a renovação de matrícula de aluno 

inadimplente, de modo a perpetuar, por mais um período ou ciclo escolar, a situação de ilicitude contratual, sem a 

perspectiva de solução da pendência, agravando, de modo excessivo e desproporcional, a posição jurídica de uma das 

partes da relação obrigacional: artigo 5º da Lei nº 9.870/99.  

3. Caso em que o legislador, adotando a interpretação firmada pelo Supremo Tribunal Federal na ADIMC nº 1.081, 

relativamente ao artigo 5º da MP nº 524, de 07.06.94, promoveu a correta ponderação de valores, em aparente 

conflito, afastando, assim, a possibilidade de invocação, na espécie, de direito líquido e certo.  
4. Ausente o direito à renovação da matrícula, na situação de inadimplência, resta prejudicada a possibilidade de 

tutela quanto ao conseqüente, qual seja, a freqüência ao curso, a realização de provas e trabalhos escolares.  

5. Precedentes. (REOMS 200561000139013, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, 3ª Turma, DJU 

24/10/2007, página 289)  

  

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA. INSTITUIÇÃO PARTICULAR 

DE ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE.  

1. Preliminar de recurso deserto rejeitada, tendo em vista a comprovação do recolhimento das custas.  

2. O Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.081-6, suprimiu, liminarmente, expressão que obrigava as instituições 

de ensino a rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de que a não renovação de matrícula, 

nesses casos, não caracteriza penalidade pedagógica.  

3. A negativa de renovação de matrícula pelo estabelecimento de ensino, por motivo de inadimplência, está fora do 

alcance das vedações do art. 6.º, da Lei n.º 9.870/99, entendimento ratificado pelo art. 5.º da mesma lei.  

4. Agravo retido conhecido e julgado prejudicado. Apelação improvida. (AMS 200561260041062, Relator 

Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, 6ª Turma, DJU18/03/2008, página 498)  

  

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. 
INADIMPLÊNCIA ANTERIOR À LEI Nº 9.870/99. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. É válida a recusa à renovação de matrícula de aluno inadimplente, inclusive antes da Lei nº 9.870/99, pois com a 

ADIMC nº 1.081, suspendendo o artigo 5º da MP nº 524/94, que previa tal proibição, a legislação foi sendo editada e 

adequada à orientação firmada pela Suprema Corte, como revelam diversas medidas provisórias do período (v.g. - nº 

751/94, nº 1.156, e nº 1.890-67/99), esta última, aliás, convertida na Lei nº 9.870/99.  

2. Precedentes." (REOMS 199961000048145, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, 3ª Turma, DJU 

27/03/2008, página 562)  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO DE NATUREZA PRIVADA. REMATRÍCULA. 

INADIMPLÊNCIA. VEDAÇÃO LEGAL.  

1- De acordo com os artigos 5º, 6º e § 1º, da Lei nº 9.870/99, não comete ato ilegal o responsável por instituição de 

ensino superior particular que se nega a efetuar rematrícula, em face da inadimplência de aluno. Caráter oneroso do 

contrato de prestação de serviços condicionado ao adimplemento das mensalidades.  

2- O Supremo Tribunal Federal já se manifestou favoravelmente à negativa da renovação de matrícula por instituição 

de ensino superior por motivo de inadimplência do aluno (Medida Liminar concedida na ADIN nº1.081-6).  

3- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (AI 200403000160330, Relator Desembargador Federal 

LAZARANO NETO, 6ª Turma, DJU 24/09/2004, página 506)  
Sob este enfoque, ante a ausência de prova de pagamento do débito ou parcelamento acolhido pela instituição, não 

diviso o invocado direito liquido e certo à renovação de matrícula. 

Diante destes fundamentos, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028214-73.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.028214-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : POSTO JUPIA LTDA 

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Considerando o julgamento definitivo dos autos da ação coletiva (AMS 2004.61.00.010071-2), manifeste a Impetrante 

seu interesse no prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031044-12.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031044-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AUTO POSTO CHICAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

 
: CELSO BENEDITO CAMARGO 

 
: DANIELA BASILE 

 
: LUCIANE ARANTES SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Considerando o julgamento definitivo dos autos da ação coletiva (AMS 2004.61.00.010071-2), manifeste a Impetrante 

seu interesse no prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-08.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.002129-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : DALVA MARIA DOS ANJOS -ME 

No. ORIG. : 00021290820044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 
I- Trata-se de apelação em sede de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (CRF-SP), para satisfação de créditos relativos a anuidades. 

A r. sentença julgou o feito extinto, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição dos créditos objeto da 

execução. 

Irresignado, apela o CRF-SP, sustentando, em síntese, a inocorrência de prescrição dos débitos executados. Pugna, a 

final, pela reversão do julgado. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere às anuidades, dada sua natureza tributária, aplicável o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 

A ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, 

conseqüentemente, constituído o crédito tributário. 

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior 

ajuizamento de execução fiscal. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.  

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.  

3. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que a hipótese aventada não se enquadra àquelas 
previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.  

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação dada pela Lei Complementar n.º 

118/2005, vigente quando do ajuizamento da execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que 

ordenar a citação em execução fiscal.  

5. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período 

de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código Tributário Nacional.  

6. Apelação improvida".  

(TRF3, AC 1365306, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 02.02.09)  

 

No caso, a constituição definitiva dos créditos deu-se em 31/03/98 e 31/03/99, conforme consta da CDA (fls. 03). 

Considerando que o ajuizamento da execução (29/04/04) e o despacho citatório (30/04/04) ocorreram depois do 

transcurso do prazo qüinqüenal, prescrita a ação para a persecução do crédito tributário na espécie. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 
IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065089-87.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.065089-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APELADO : JOSE LUIZ SANCHEZ 

Desistência 

Vistos, etc. 

Homologo, como desistência da Apelação, para que produza seus regulares efeitos de direito o pedido formulado à fls. 

47 pela Apelante, julgando extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. 

os arts. 501, 503 do Estatuto Processual Civil.  

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037225-40.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.037225-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : THELMA HELENA MUNIZ FRANCO 

No. ORIG. : 00372254020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

 

3. É uma síntese do necessário. 

 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 
Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 
livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 
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interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 
proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 
da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 234/893 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  
AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 
 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 
 

10. Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 
quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
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TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 
pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 
tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 
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Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 
'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 
nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 
ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se.  

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9)  

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 
da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 
poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 
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Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs.  

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89).  

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 
respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 
Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 
3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais.  

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 
recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 
da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 
pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 
Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 
o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 
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O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 
Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 
9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 
pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 
Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 
2. Embargos de divergência conhecidos e providos.  

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

11. Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 244/893 

12. Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto 

recurso. Confira-se: 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 
conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
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sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006.  

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução.  

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

13. A Sumula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da 

Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de 

arquivamento da execução não se confunde com a de extinção. 

 

14. Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 
Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

15. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

 

16. Comunique-se. 

 

17. Publique-se e intimem-se. 

 

18. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027442-57.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.008115-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CELSO ASTOLPHO e outros 

 
: ELIANA ASTOLPHO SOARES 

 
: CIRO SOARES JUNIOR 

 
: GLAUCIO ASTOLPHO 

 
: MARIA DE LOURDES CABANE 

 
: SANDRA CABANE ASTOLPHO 

 
: MARINA ZUCCHINO ASTOLPHO 

 
: ANTONIO ASTOLPHO 

 
: DANIEL ANGEL ALFREDO MUSCARELLO 

 
: MONICA APARECIDA MODESTO DE PAULA MUSCARELLO 

ADVOGADO : ADEMAR GOMES e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE 

 
: CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO BAU 

 
: REGINA ELAINE BISELLI 

 
: LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 
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SUCEDIDO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.27442-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a informação de fl. 741, comprove o peticionário BANCO SANTANDER, no prazo de 5 (cinco) dias, a sucessão 

por incorporação do apelante BANCO ABN AMRO REAL S/A, conforme noticiado na petição protocolo nº 

2011/110160. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007492-32.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007492-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : FERRAMENTARIA CAXAMBU LTDA e outros 

 
: PVR REPRESENTACOES E COM/ DE PAPEIS LTDA 

 
: HUMANITAS CARD REPRESENTACOES S/S LTDA 

ADVOGADO : TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Insuficiente o valor do preparo (fls. 289), intime-se a autora para que, no prazo de cinco dias, comprove o pagamento do 

porte de remessa e retorno, sob pena de deserção do recurso (art. 511, § 2º, do CPC). 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034810-50.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.034810-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : HESLEY ANTONIO DE ASSIS TOMAZETTI 

No. ORIG. : 00348105020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença de extinção da execução fiscal. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos 

do artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 
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2. O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 

50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

 

3. No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN's -APELAÇÃO - DESCABIMENTO. 

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada. 

II - Agravo regimental improvido." 

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO. 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN'S. ART. 34, DA LEI Nº 6.830/80. 
INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC. 

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80). 

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada. 

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR. 

5. Recurso não provido." 

 

4. Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante, nesta Corte Regional: 

 

AC 93.03.090741-8 - Relator JUIZ MANOEL ALVARES  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. 

NÃO CABIMENTO.  

1 - É INDUBITÁVEL A VIGÊNCIA DO ART.34 DA LEI 6830/80, NÃO SE PODENDO ACEITAR O ARGUMENTO DE 
QUE NÃO TERIA MAIS APLICAÇÃO EM FACE DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO 

TESOURO NACIONAL - ORTN. A SIMPLES SUBSTITUIÇÃO OU EXTINÇÃO DE UM INDEXADOR NÃO 

SIGNIFICA SER IMPOSSÍVEL A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA, ASSIM, AS 

ORIGINAIS 50 ORTN PASSARAM A EQUIVALER A 308,50 BTN, PORQUE, QUANDO EXTINTA, A ORTN-OTN 

VALIA NCZ$ 6,17 E O BÔNUS DO TESOURO NACIONAL FOI CRIADO VALENDO NCZ$ 1,00. A PARTIR DE 

JANEIRO DE 1991, 308,50 BTN PASSARAM A VALER CR$ 39.136,95, COM REAJUSTE PELA TRD, ATÉ MAIO DE 

1993, QUANDO FOI EXTINTO ESSE INDEXADOR (LEI 8.660, DE 28.05.1993). EM JUNHO DE 1993 O VALOR DE 

ALÇADA PERMANECEU FIXO EM CR$ 7.121.483,99 E, A PARTIR DE JULHO DE 1993, PASSOU A SER 

EQUIVALENTE A 283,43 UFIR.  

2 - O ARTIGO 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL ESTABELECEU UMA SISTEMÁTICA RECURSAL DIVERSA DO 

CPC, NÃO SOMENTE COM A CRIAÇÃO DOS EMBARGOS INFRINGENTES OU DE ALÇADA, ELIMINANDO O 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, COMO TAMBÉM PELA INSTITUIÇÃO DA IRRECORRIBILIDADE DAS 

INTERLOCUTÓRIAS. NAS CAUSAS DE ALÇADA TAMBÉM NÃO CABERÁ O REEXAME OBRIGATÓRIO, PENA DE 

SE FRUSTAR O OBJETIVO DESSE DISPOSITIVO, ALEM DE SE DAR INJUSTIFICÁVEL TRATAMENTO 

DESIGUAL ÀS PARTES.  

3 - SE O VALOR DA CAUSA NÃO SUPERAR A ALÇADA PREVISTA NO ART.34 DA LEF, A SENTENÇA SÓ 

PODERÁ SER ATACADA POR MEIO DE EMBARGOS INFRINGENTES, NÃO CABENDO APELAÇÃO 
VOLUNTÁRIA OU REMESSA OFICIAL 

4 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA."  

 

5. A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções 

de alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

 

6. Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

 

7. A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais 

o sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 
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8. Por estas razões, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

10. Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019040-35.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019040-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CARMEN VALERIA ANNUNZIATO BARBAN e outro 

No. ORIG. : 00190403520074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de discussão referente à isenção de pagamento de taxa correspondente à emissão de Certidões de Diretrizes 

com estudos de impactos, para a concessão de licença ambiental. 

b. Alega-se o beneficio de imunidade tributária recíproca. 

c. É uma síntese do necessário. 

1. O tema da imunidade tributária de empresa prestadora de serviço público foi decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal. A INFRAERO, empresa pública assim como a ECT, é intangível a impostos, mas deve pagar taxas. Confira-

se: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 241.792-2 - Relator o Ministro CARLOS AYRES BRITTO: 

Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Republicana, 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido entendeu que a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT não está abrangida pela imunidade tributária, e que, por isso, o serviço postal, assim 
como as demais atividades que exerce, podem sofrer incidência do ISS - Imposto Sobre Serviços. Alega a parte 

recorrente ofensa aos artigos 5º, inciso II, 150, incisos I e VI, 155, inciso II, e 173, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal. 

Sustenta, em síntese, que tem imunidade tributária, pois não se aplica a ela o artigo 173, § 1º, da Carta de Outubro, 

tendo em vista que não explora uma atividade econômica e sim presta um serviço público à população, no caso, o 

serviço postal. O recurso merece acolhida. É que o Supremo Tribunal Federal entende que o artigo 12 do Decreto-Lei 

nº 509/69 -- que estendeu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos os privilégios conferidos à Fazenda Pública, 

inclusive quanto às obrigações tributárias -- foi recepcionado pela Carta de Outubro, concedendo à ECT a imunidade 

recíproca em relação aos impostos (artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Carta Magna). Nesse sentido, o RE 364.202, 

Relator o Ministro Carlos Velloso, in verbis: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA 

QUE EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 

DISTINÇÃO. TAXAS:IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de serviço 

público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é 

prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela 

imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 

407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade tributária 

recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. conhecido e 
improvido." Assim, frente ao art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 29 de 

novembro de 2004". 

 

2. Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação. 

3. Publique-se e intime-se. 

4. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035247-61.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.046658-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DIMAS THOME DA SILVA e outros 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE COELHO DA SILVA 

APELANTE : NEUZA COELHO DA SILVA 

 
: SANDRA COELHO DA SILVA FRANCOSO 

ADVOGADO : MARCIO PESTANA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 97.00.35247-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Pleiteiam os autores a desistência do recurso de apelação interposto às fls. 301/308. 

Considerando que os pedidos de desistência formulados por DIMAS THOME DA SILVA (fl. 334) e NEUZA 

COELHO DA SILVA E SANDRA COELHO DA SILVA FRANÇOSO (fls. 324 e 338) estão subscritos por advogados 

credenciados mediante procuração dos quais constam, dentre outros, poderes para desistir (fls. 335, 73 e 74, 

respectivamente), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos. 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 85/92. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016809-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016809-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FIBRIA CELULOSE S/A e outro 

 
: SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

SUCEDIDO : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc.  

Fls. 475/478: 

Remeto o Advogado às decisões de fls. 442 e 456. 

Nos termos da Lei 11.941/09 a procuração continua irregular. 

Regularize-se. 

 
São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021639-55.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.021639-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 
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APELADO : MARIA CREUZA NETO FERREIRA ALVES 

No. ORIG. : 00216395520084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença de extinção da execução fiscal. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos 

do artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

 

2. O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 

50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 
 

3. No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN's -APELAÇÃO - DESCABIMENTO. 

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada. 

II - Agravo regimental improvido." 

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO. 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN'S. ART. 34, DA LEI Nº 6.830/80. 

INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC. 
2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80). 

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada. 

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR. 

5. Recurso não provido." 

 

4. Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante, nesta Corte Regional: 

 

AC 93.03.090741-8 - Relator JUIZ MANOEL ALVARES  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. 

NÃO CABIMENTO.  

1 - É INDUBITÁVEL A VIGÊNCIA DO ART.34 DA LEI 6830/80, NÃO SE PODENDO ACEITAR O ARGUMENTO DE 

QUE NÃO TERIA MAIS APLICAÇÃO EM FACE DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO 

TESOURO NACIONAL - ORTN. A SIMPLES SUBSTITUIÇÃO OU EXTINÇÃO DE UM INDEXADOR NÃO 

SIGNIFICA SER IMPOSSÍVEL A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA, ASSIM, AS 
ORIGINAIS 50 ORTN PASSARAM A EQUIVALER A 308,50 BTN, PORQUE, QUANDO EXTINTA, A ORTN-OTN 

VALIA NCZ$ 6,17 E O BÔNUS DO TESOURO NACIONAL FOI CRIADO VALENDO NCZ$ 1,00. A PARTIR DE 

JANEIRO DE 1991, 308,50 BTN PASSARAM A VALER CR$ 39.136,95, COM REAJUSTE PELA TRD, ATÉ MAIO DE 

1993, QUANDO FOI EXTINTO ESSE INDEXADOR (LEI 8.660, DE 28.05.1993). EM JUNHO DE 1993 O VALOR DE 

ALÇADA PERMANECEU FIXO EM CR$ 7.121.483,99 E, A PARTIR DE JULHO DE 1993, PASSOU A SER 

EQUIVALENTE A 283,43 UFIR.  

2 - O ARTIGO 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL ESTABELECEU UMA SISTEMÁTICA RECURSAL DIVERSA DO 

CPC, NÃO SOMENTE COM A CRIAÇÃO DOS EMBARGOS INFRINGENTES OU DE ALÇADA, ELIMINANDO O 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, COMO TAMBÉM PELA INSTITUIÇÃO DA IRRECORRIBILIDADE DAS 

INTERLOCUTÓRIAS. NAS CAUSAS DE ALÇADA TAMBÉM NÃO CABERÁ O REEXAME OBRIGATÓRIO, PENA DE 

SE FRUSTAR O OBJETIVO DESSE DISPOSITIVO, ALEM DE SE DAR INJUSTIFICÁVEL TRATAMENTO 

DESIGUAL ÀS PARTES.  
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3 - SE O VALOR DA CAUSA NÃO SUPERAR A ALÇADA PREVISTA NO ART.34 DA LEF, A SENTENÇA SÓ 

PODERÁ SER ATACADA POR MEIO DE EMBARGOS INFRINGENTES, NÃO CABENDO APELAÇÃO 

VOLUNTÁRIA OU REMESSA OFICIAL 

4 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA."  

 

5. A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções 

de alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

 

6. Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

 

7. A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais 

o sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

 

8. Por estas razões, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 
10. Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019066-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019066-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS QUAGLIA 

ADVOGADO : ANTONY NELSON FIGUEIREDO CARDOSO 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

No. ORIG. : 08.00.00000-1 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal opostos com o objetivo de ver declarada a nulidade da certidão 

de dívida ativa expedida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo com a finalidade 

de exigir o pagamento de valores referentes às anuidades de 2002 a 2006 e multas eleitorais. Alega o embargante a 

ocorrência de prescrição, bem como a nomeação em cargo público pelo Tribunal Regional Federal da 15ª Região, o que 

impede o exercício da profissão de corretor. Valor da causa: R$ 3.646,43. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, condenando o embargante ao pagamento das custas e honorários, 

fixados em 20% do valor dado à causa, corrigidos a partir da sentença. 

Apelou o embargante, pugnando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

D E C I D O 

 

Às fls. 134/139, o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região requer a 

extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC, em face de o devedor ter satisfeito a obrigação. 

A par disso, às fls. 144/149, há petição em que o recorrente sustenta que formalizou composição na esfera 

administrativa. 

Assim, entendo pela superveniente ausência de interesse de agir, em face do acordo celebrado. 
No sentido exposto, colho entendimento jurisprudencial firmado no sentido de extinção dos embargos à execução 

quando julgada a execução fiscal nos termos do art. 794, I, do Código de Processo civil, a corroborar a solução ora 

dada, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ART. 288 DO CPC. LEI 9.494/97. TRÂNSITO EM 

JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. 
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I - Operado o trânsito em julgado da ação principal, impõe-se reconhecer a falta de interesse processual da apelante 

no prosseguimento dos presentes embargos à execução, pela perda superveniente do seu objeto. 

II - Extinção do processo, de ofício, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil 

e apelação prejudicada." 

(AC 260157/RN, TRF5 - Rel. Desemb. Fed. Manuel Maia - DJ de 15/04/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR PAGAMENTO INTEGRAL 

DO DÉBITO. PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO. 

1. Os embargos à execução, ação de natureza incidental, seguem o destino da execução a que buscam desconstituir, 

total ou parcialmente. 

Extinta a execução, em face do cumprimento da obrigação, falta interesse processual à embargante, restando evidente 

a perda de objeto do pedido dos embargos. 

2. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

3. Apelação e remessa oficial prejudicadas." 

(AC 199734000224110/DF, TRF1 - Rel. Desemb. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa - DJ de 22/6/2007) 

 

Ante o exposto, promovo a extinção, de ofício, do processo, sem resolução do mérito, por ausência de interesse 

superveniente, e nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-36.2009.4.03.6004/MS 

  
2009.60.04.001226-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : ELIZABETH CECILIA DOS SANTOS DRUMOND 

ADVOGADO : ELIANA CHRISTINA M DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00012263620094036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por ELIZABETH CECÍLIA DOS SANTOS 

DRUMOND em face do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL, 

objetivando a desconstituição do crédito relativo à anuidades, ao fundamento de que nunca exerceu a profissão de 

contabilista, tendo requerido em 28/02/1992, a isenção da anuidade. Que, em 2000 foi acometida de neoplasia maligna, 

motivo pelo qual ficou afastada de qualquer atividade laborativa. Impugna, mais, o bloqueio efetuado na conta corrente 

da executada no valor de R$ 71,98 por ilegal. 

 

Adveio r. sentença de extinção do feito sem resolução do mérito face ao cancelamento administrativo do débito, fixando 

a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

 
Apela o CRC aduzindo que a garantia dos embargos é condição "sine qua non" para o ajuizamento nos termos do art. 

16 da LEF, descabida a condenação em honorários, até porque não houve apreciação do mérito. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Tenho, na espécie, que não merece reforma o r. decisum singular. 

 

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80 que: 
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"Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes." 

 

Leciona ZUUDI SAKAKIHARA que: 

 

"(...) A extinção da execução fiscal é conseqüência lógica e necessária do cancelamento da dívida ativa. Aqui, mais 

uma vez, a lei está afirmando o óbvio, pois, cancelada a inscrição em dívida ativa, desaparece o título executivo, 

tornando impossível o prosseguimento válido e regular da execução fiscal, por ausência de pressuposto fundamental 

ao seu desenvolvimento..." (...) "...Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece 

indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a 

sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-la, se já tiverem sido pagas, ou 

pagá-las, se ainda dependerem de satisfação..." (in Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - coord. de WLADIMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 432-433). 

 

Alega o CRC que os honorários não seriam devidos porque os embargos não estavam garantidos, nos termos do art. 16 

da LEF. 

 
Não procede o argumento. 

 

A uma, porque houve penhora on line na conta corrente da embargante (fl. 33), no valor de R$ 71,98, por ordem 

judicial, não obstante até o presente momento não tenha sido lavrado o Auto. A duas, porque, sendo entendimento 

pacífico que os honorários cabem até mesmo em sede de exceção de pré-executividade, muito maior razão existe para a 

fixação da verba em sede de embargos, os quais foram recebidos e conhecidos. A três, o próprio CPC, em seu art. 20, 

§4º dispõe: 

 

"§4o Nas causas..., e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz,..." 

 

Não procede, também, o argumento recursal no sentido de serem descabidos honorários quando não houve apreciação 

do mérito da demanda. Improcede, seja em face dos argumentos acima, seja em face do seguinte posicionamento 

jurisprudencial: 

 

"Os honorários de advogado são devidos quando a atuação do litigante exigir, para a parte adversa, providência em 

defesa de seus interesses. A ausência de culpa do sucumbente causador do processo não interfere na sua 
responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios." (RSTJ 109/223. No mesmo sentido: Bol. AASP 2.592 

(TJSP, AI 657.585-5/5-01-EDcl). (citado em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor - TEHOTONIO 

NEGRÃO - 41ª edição - 2009 - Saraiva - p. 151). 

 

Tal entendimento encontra-se pacificado via da Súmula nº 153: 

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

A propósito: 

 

"(...) 

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que, havendo extinção da execução fiscal em virtude de 

pedido de desistência do exeqüente, efetivado após a citação do executado, são devidos os honorários advocatícios. 

Precedentes: AgRg no Resp 907176/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007; AgRg no REsp 763037/MG, 2ª 

T., Min. Humberto Martins, DJ de 23.04.2007; Resp 785921/MG, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 27.02.2007.(...)" 

(STJ, Resp nº 1026615, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 16.04.2008). 
"(...) 

1. "É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada." (Resp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes.(...)" (STJ, Resp nº 640992, Rel. Min. Herman 

Benjamin, DJU 19.12.2007). 

 

Assim venho decidindo nesta E. 4ª Turma: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES (STJ: RESP nº 1026615, REL. MIN. TEORI 

ZAVASCKI, DJU 16/04/2008; RESP nº 640992, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJU 19/12/2007)..." (AC 0055075-

44.2004.4.03.6182/SP - j. 09 de setembro de 2010 - Publicado em 22/10/2010). 

 

Isto posto, nego provimento ao apelo nos termos do art. 557, do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002811-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002811-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA EMILIA TRIGO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028112920094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de Ação Ordinária ajuizada por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIO E 

TELÉGRAFOS - EBCT em face da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue ao recolhimento de ICMS sobre a demanda contratada e não-

utilizada de energia elétrica, adquirida de Concessionárias do Serviço Público (CPFL e Eletropaulo). Pugna, mais, pela 

repetição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, acrescidos de correção monetária e juros de mora desde o 

recolhimento indevido. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, a Autora interpôs agravo de instrumento, retido aos autos por força de 

decisão desta C. Corte Regional. 

Sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, determinando a repetição ou compensação do indébito, acrescido de 

correção monetária na forma da Resolução n. 561 CJF, observada a prescrição qüinqüenal. Honorários advocatícios em 

favor da Autora fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Submetido o r. "decisum" ao necessário reexame. 
Irresignada, apela a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO sustentando, preliminarmente, ocorrência de 

julgamento "ultra petita", dado que a Autora não formulou pedido de compensação tributária na espécie. Afirma, mais, 

a ilegitimidade ativa do consumidor de energia elétrica, contribuinte de fato do ICMS. No mérito, pugna pela reversão 

do julgado, devida a incidência do ICMS sobre o valor da demanda contratada de energia elétrica. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta C. Corte Regional. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido vez que não reiterado em sede recursal. 

Anoto, mais, a ocorrência de julgamento "ultra petita" à luz dos arts. 128 e 460 do CPC dado que, formulado pela 

Autora exclusivamente pleito de repetição de indébito (fls. 24/26 e pedido de fl. 29), não poderia o MM. Juízo "a quo" 

ter determinado a compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

Na esteira do entendimento assentado pelo C. STJ em sede de repercussão geral (art. 543-C do CPC), é de se reconhecer 

a ilegitimidade ativa da autora, consumidora de energia elétrica e contribuinte de fato do ICMS. 
Nesse sentido: 
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"TRIBUTÁRIO. ICMS SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA CONTRATADA. ENCARGO DE CAPACIDADE 

EMERGENCIAL ("SEGURO-APAGÃO"). CONSUMIDOR EM OPERAÇÃO INTERNA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM.  

1. A jurisprudência do STJ vinha admitindo a legitimidade ativa processual do consumidor para discussão relativa ao 

ICMS sobre energia elétrica, especificamente quanto à demanda contratada.  

2. Ocorre que, no julgamento do REsp 903.394/AL, sob o regime dos repetitivos (Rel. Ministro Luiz Fux, j. 24/3/2010, 

DJe 26/4/2010), a Primeira Seção, ao analisar pleito de distribuidora de bebidas relativo ao IPI, modificou o 

entendimento para afastar sua legitimidade ativa ad causam, porquanto somente o contribuinte de direito tem essa 

prerrogativa.  

3. No caso da energia elétrica, embora o consumidor possa ser considerado contribuinte de fato, jamais o será de 

direito nas operações internas, pois não promove a circulação do bem, e tampouco há previsão legal nesse sentido.  

4. Contribuinte de direito é o sujeito passivo que tem relação pessoal e direta com o fato gerador, nos termos do art. 

121, parágrafo único, I, do CTN. Indicado na lei para ocupar o pólo passivo da obrigação tributária, é também quem 

deve, em última análise, recolher o tributo ao Fisco.  

5. Assim, contribuinte de direito é, por definição, aquele e somente aquele determinado pela lei.  

6. Contribuinte de fato é quem suporta o ônus econômico do tributo, ou seja, a quem a carga do tributo indireto é 

repassada, normalmente o consumidor final.  
7. No caso do ICMS sobre energia elétrica, a Constituição Federal e a LC 87/1996 não deixam dúvidas quanto ao 

contribuinte de direito: a) nas operações internas, contribuinte é quem fornece a energia, nos termos do art. 4º, caput, 

da LC 87/1996; e b) nas operações interestaduais, há imunidade nos termos do art. 155, § 2º, X, da CF.  

8. Nas operações internas, não há como afirmar que o consumidor possa ser contribuinte de direito do ICMS. Inexiste 

lei que o inclua no pólo passivo da relação tributária. A ele não compete recolher o imposto ao Fisco estadual. Em 

sentido inverso, a Fazenda não cogita promover Execuções Fiscais contra o consumidor nessa hipótese, o que 

certamente seria rejeitado pelo Judiciário.  

9. Pode-se até discutir se a concessionária promove a saída da energia ou simplesmente a intermedeia e, com isso, 

questionar sua condição de contribuinte (v.g. AgRg no Ag 933.678/SC, rel. Min. Luiz Fux), matéria estranha à presente 

demanda. Isso, entretanto, não permite concluir que o consumidor é contribuinte de direito, sem que haja previsão 

legal nesse sentido.  

10. Se inexiste previsão legal em relação ao consumidor da energia nas operações internas, pode-se cogitar de 

contribuinte de fato, no máximo; nunca, porém, de contribuinte de direito, o que seria uma contradição em seus 

próprios termos.  

11. A imunidade sobre operações interestaduais com energia elétrica (art. 155, § 2º, X, "b", da CF) é absolutamente 

peculiar, pois se refere exclusivamente à operação interestadual, e não à interna subseqüente. Afasta-se a tributação 

em relação ao Estado de origem, mas isso não aproveita ao consumidor final. O beneficiário é o Estado de destino, que 
aufere a totalidade do tributo. Apesar de críticas doutrinárias, é a jurisprudência pacífica do STF.  

12. Se o adquirente da energia elétrica na operação interestadual revende-a ou emprega-a em processo industrial, não 

se credita de nada a título de ICMS (pois não houve incidência na operação de entrada). Com isso, ao revender a 

energia ou o produto industrializado, ele recolherá o tributo estadual integralmente ao Estado em que se localiza 

(destino), que é, como dito, o beneficiário da sistemática. Ou seja, há incidência e contribuinte apenas em relação à 

revenda ou à circulação do produto industrializado, e não sobre a aquisição da energia.  

13. Quando o adquirente da energia elétrica na operação interestadual é consumidor final, ou seja, não a revende ou a 

emprega industrialmente, deverá recolher o ICMS sobre essa aquisição integralmente ao Fisco de seu Estado (destino), 

na condição de contribuinte, conforme a norma excepcional do art. 4º, parágrafo único, IV, da LC 87/1996.  

14. Esta é, portanto, a única hipótese em que o adquirente de energia elétrica é contribuinte de direito do ICMS (art. 

4º, parágrafo único, IV, da LC 87/1996): se a obtiver em operação interestadual e não destiná-la à comercialização ou 

à industrialização, ou seja, no caso de ser consumidor final em operação interestadual.  

15. A autora da Ação é empresa que adquire energia elétrica em Mato Grosso da concessionária local de energia, as 

Centrais Elétricas Matogrossenses S/A - Cemat.  

16. Trata-se de operações internas de energia elétrica, em que contribuinte de direito é quem promove a saída, aquele 

indicado na lei para ocupar o pólo passivo da relação tributária, que não se confunde com o consumidor, nos termos 

do art. 4º, caput, da LC 87/1996.  
17. Adotando a nova orientação do STJ, fixada no julgamento do REsp 903.394/AL, sob o regime dos repetitivos, 

somente o contribuinte de direito tem legitimidade ativa ad causam para a demanda relativa ao tributo indireto, o que 

não é o caso da recorrida. 18. Recurso Especial provido". 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 928875, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. LEGITIMIDADE ATIVA. CONSUMIDOR FINAL. 

DEMANDA RESERVADA DE POTÊNCIA. FATO GERADOR. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 

960.476/SC, DJ DE 13/05/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.  

1. O sujeito passivo da obrigação tributária é o consumidor final da energia elétrica, que assume a condição de 

contribuinte de fato e de direito, figurando a concessionária como mera responsável pelo recolhimento do tributo. 

(Precedentes: REsp 838542 / MT, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/08/2006; EREsp 279491 / SP, 1ª Seção, 

Rel. para acórdão Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 08/05/2006).  
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2. É cediço em sede doutrinária que, verbis: "Embora as operações de consumo de energia elétrica tenham sido 

equiparadas a operações mercantis, elas se revestem de algumas especificidades, que não podem ser ignoradas. O 

consumo de energia elétrica pressupõe, logicamente, sua produção (pelas usinas e hidrelétricas) e sua distribuição 

(por empresas concessionárias ou permissionárias). De fato, só se pode consumir uma energia elétrica anteriormente 

produzida e distribuída. A distribuidora de energia elétrica, no entanto, não se equipara a um comerciante atacadista, 

que revende ao varejista ou ao consumidor final, mercadorias de seu estoque. É que a energia elétrica não configura 

bem suscetível de ser "estocado", para ulterior revenda aos interessados. Em boa verdade científica, só há falar em 

operação jurídica relativa ao fornecimento de energia elétrica, passível de tributação por meio de ICMS, no preciso 

instante em que o interessado, consumindo-a, vem a transformá-la em outra espécie de bem da vida (luz, calor, frio, 

força, movimento ou qualquer outro tipo de utilidade). Logo, o ICMS-Energia Elétrica levará em conta todas as fases 

anteriores que tornaram possível o consumo de energia elétrica. Estas fases anteriores, entretanto, não são dotadas de 

autonomia apta a ensejar incidências isoladas, mas apenas uma, tendo por único sujeito passivo o consumidor final. A 

distribuidora, conquanto importante neste contexto, não é - e nem pode vir a ser - contribuinte do imposto, justamente 

porque, a rigor, não pratica qualquer operação mercantil, mas apenas a viabiliza, nos termos acima expostos. 

Obviamente, a distribuidora de energia elétrica é passível de tributação por via de ICMS quando consome, para uso 

próprio, esta mercadoria. Não, porém, quando se limita a interligar a fonte produtora ao consumidor final. Este é que 

é o sujeito passivo da obrigação tributária, na condição de contribuinte de direito e, ao mesmo tempo, de contribuinte 

de fato. (...) A distribuidora, ao colocar a energia elétrica à disposição do consumidor final, assume a condição de 
"responsável" pelo recolhimento do ICMS. Melhor explicando, ela, no caso, paga tributo a título alheio, isto é, por 

conta do consumidor final. Este, na verdade, o contribuinte do ICMS, nas duas acepções possíveis: contribuinte de 

direito (porque integra o pólo passivo da obrigação tributária correspondente) e contribuinte de fato (porque suporta a 

carga econômica do tributo)." (Roque Antonio Carrazza in ICMS, 10ª ed., Ed. Malheiros, p. 213/215)  

3. A regra matriz constitucional estabeleceu como critério material da hipótese de incidência do ICMS sobre energia 

elétrica o ato de realizar operações envolvendo energia elétrica, salvo o disposto no art. no art. 155, § 2º, X, "b". 

Embora equiparadas às operações mercantis, as operações de consumo de energia elétrica têm suas peculiaridades, 

razão pela qual o fato gerador do ICMS ocorre apenas no momento em que a energia elétrica sai do estabelecimento 

do fornecedor, sendo efetivamente consumida. Não se cogita acerca de tributação das operações anteriores, quais 

sejam, as de produção e distribuição da energia, porquanto estas representam meios necessários à prestação desse 

serviço público. 

4. Destarte, a base de cálculo do imposto é o valor da operação da qual decorra a entrega do produto ao consumidor, 

vale dizer, o preço realmente praticado na operação final, consoante estabelecido no art. 34, § 9º, do ADCT. Nesse 

diapasão, não há falar em incidência da exação sobre demanda reservada ou contratada junto à concessionária, 

porquanto faz-se mister a efetiva utilização da energia elétrica, não sendo suficiente a sua mera disponibilização pela 

distribuidora. (Precedentes: REsp 840285 / MT, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/10/2006; AgRg no REsp 

855929 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16/10/2006; REsp 343952 / MG, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 
Calmon, DJ 17/06/2002).  

5. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 960479/SC, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", 

reafirmou o entendimento de que "para efeito de base de cálculo de ICMS (tributo cujo fato gerador supõe o efetivo 

consumo de energia), o valor da tarifa a ser levado em conta é o correspondente à demanda de potência efetivamente 

utilizada no período de faturamento, como tal considerada a demanda medida, segundo os métodos de medição a que 

se refere o art. 2º, XII, da Resolução ANEEL 456/2000, independentemente de ser ela menor, igual ou maior que a 

demanda contratada." (Rel. Ministro Teori Zavascki, DJ DE 13/05/2009)  

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).  

7. Decisão mantida por seus fundamentos. 8. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1235384, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJE DATA: 17/08/2010). 

 

Devida, destarte, a extinção do feito sem resolução do mérito "ex vi" do art. 267 inc. VI do CPC, invertidos os ônus 

sucumbenciais 

Isto posto, não conheço do Agravo Retido e dou provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050316-61.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050316-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00503166120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença de extinção da execução fiscal. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos 

do artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

 

2. O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 

50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

 

3. No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 
necessário: 

 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN's -APELAÇÃO - DESCABIMENTO. 

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada. 

II - Agravo regimental improvido." 

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO. 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN'S. ART. 34, DA LEI Nº 6.830/80. 

INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC. 

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 
ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80). 

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada. 

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR. 

5. Recurso não provido." 

 

4. Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante, nesta Corte Regional: 

 

AC 93.03.090741-8 - Relator JUIZ MANOEL ALVARES  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. 

NÃO CABIMENTO.  

1 - É INDUBITÁVEL A VIGÊNCIA DO ART.34 DA LEI 6830/80, NÃO SE PODENDO ACEITAR O ARGUMENTO DE 

QUE NÃO TERIA MAIS APLICAÇÃO EM FACE DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO 

TESOURO NACIONAL - ORTN. A SIMPLES SUBSTITUIÇÃO OU EXTINÇÃO DE UM INDEXADOR NÃO 

SIGNIFICA SER IMPOSSÍVEL A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA, ASSIM, AS 

ORIGINAIS 50 ORTN PASSARAM A EQUIVALER A 308,50 BTN, PORQUE, QUANDO EXTINTA, A ORTN-OTN 

VALIA NCZ$ 6,17 E O BÔNUS DO TESOURO NACIONAL FOI CRIADO VALENDO NCZ$ 1,00. A PARTIR DE 
JANEIRO DE 1991, 308,50 BTN PASSARAM A VALER CR$ 39.136,95, COM REAJUSTE PELA TRD, ATÉ MAIO DE 

1993, QUANDO FOI EXTINTO ESSE INDEXADOR (LEI 8.660, DE 28.05.1993). EM JUNHO DE 1993 O VALOR DE 
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ALÇADA PERMANECEU FIXO EM CR$ 7.121.483,99 E, A PARTIR DE JULHO DE 1993, PASSOU A SER 

EQUIVALENTE A 283,43 UFIR.  

2 - O ARTIGO 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL ESTABELECEU UMA SISTEMÁTICA RECURSAL DIVERSA DO 

CPC, NÃO SOMENTE COM A CRIAÇÃO DOS EMBARGOS INFRINGENTES OU DE ALÇADA, ELIMINANDO O 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, COMO TAMBÉM PELA INSTITUIÇÃO DA IRRECORRIBILIDADE DAS 

INTERLOCUTÓRIAS. NAS CAUSAS DE ALÇADA TAMBÉM NÃO CABERÁ O REEXAME OBRIGATÓRIO, PENA DE 

SE FRUSTAR O OBJETIVO DESSE DISPOSITIVO, ALEM DE SE DAR INJUSTIFICÁVEL TRATAMENTO 

DESIGUAL ÀS PARTES.  

3 - SE O VALOR DA CAUSA NÃO SUPERAR A ALÇADA PREVISTA NO ART.34 DA LEF, A SENTENÇA SÓ 

PODERÁ SER ATACADA POR MEIO DE EMBARGOS INFRINGENTES, NÃO CABENDO APELAÇÃO 

VOLUNTÁRIA OU REMESSA OFICIAL 

4 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA."  

 

5. A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções 

de alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

 

6. Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 
 

7. A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais 

o sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

 

8. Por estas razões, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

10. Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003657-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003657-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : MARIA FRANCISCA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.008454-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de valores do executado por 

meio do sistema BACENJUD. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 
Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 
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apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 
consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  
5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 
carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 
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poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 
embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 
igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  
AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 
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Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 
ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 
6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 
pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 
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Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 
entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 
arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 
'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  
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3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 
3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 
em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
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Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 
sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 
10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 
Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 
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Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 
no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 
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Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 
o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 
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No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 
art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 
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1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 
- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 
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A Sumula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034761-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034761-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

AGRAVADO : MARILDA DEL SANTORO OUCHAR 

ADVOGADO : KASSIA VANESSA SILVA WANDEPLAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00044190320074036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação 

oposta, bem assim determinou a aplicação da multa prevista pelo art. 475-J do CPC. 

Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, conforme Ofício em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004567-15.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.004567-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : MARIO CESAR ZUIM 

No. ORIG. : 00045671520104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

a. Trata-se de apelação contra a r. sentença de extinção da execução fiscal. 

 

b. É uma síntese do necessário. 
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1. Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos 

do artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

 

2. O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 

50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

 

3. No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN's -APELAÇÃO - DESCABIMENTO. 

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 
causas de alçada. 

II - Agravo regimental improvido." 

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO. 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN'S. ART. 34, DA LEI Nº 6.830/80. 

INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC. 

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80). 

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada. 

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR. 

5. Recurso não provido." 

 

4. Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante, nesta Corte Regional: 

 
AC 93.03.090741-8 - Relator JUIZ MANOEL ALVARES  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. 

NÃO CABIMENTO.  

1 - É INDUBITÁVEL A VIGÊNCIA DO ART.34 DA LEI 6830/80, NÃO SE PODENDO ACEITAR O ARGUMENTO DE 

QUE NÃO TERIA MAIS APLICAÇÃO EM FACE DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO 

TESOURO NACIONAL - ORTN. A SIMPLES SUBSTITUIÇÃO OU EXTINÇÃO DE UM INDEXADOR NÃO 

SIGNIFICA SER IMPOSSÍVEL A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA, ASSIM, AS 

ORIGINAIS 50 ORTN PASSARAM A EQUIVALER A 308,50 BTN, PORQUE, QUANDO EXTINTA, A ORTN-OTN 

VALIA NCZ$ 6,17 E O BÔNUS DO TESOURO NACIONAL FOI CRIADO VALENDO NCZ$ 1,00. A PARTIR DE 

JANEIRO DE 1991, 308,50 BTN PASSARAM A VALER CR$ 39.136,95, COM REAJUSTE PELA TRD, ATÉ MAIO DE 

1993, QUANDO FOI EXTINTO ESSE INDEXADOR (LEI 8.660, DE 28.05.1993). EM JUNHO DE 1993 O VALOR DE 

ALÇADA PERMANECEU FIXO EM CR$ 7.121.483,99 E, A PARTIR DE JULHO DE 1993, PASSOU A SER 

EQUIVALENTE A 283,43 UFIR.  

2 - O ARTIGO 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL ESTABELECEU UMA SISTEMÁTICA RECURSAL DIVERSA DO 

CPC, NÃO SOMENTE COM A CRIAÇÃO DOS EMBARGOS INFRINGENTES OU DE ALÇADA, ELIMINANDO O 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, COMO TAMBÉM PELA INSTITUIÇÃO DA IRRECORRIBILIDADE DAS 

INTERLOCUTÓRIAS. NAS CAUSAS DE ALÇADA TAMBÉM NÃO CABERÁ O REEXAME OBRIGATÓRIO, PENA DE 
SE FRUSTAR O OBJETIVO DESSE DISPOSITIVO, ALEM DE SE DAR INJUSTIFICÁVEL TRATAMENTO 

DESIGUAL ÀS PARTES.  

3 - SE O VALOR DA CAUSA NÃO SUPERAR A ALÇADA PREVISTA NO ART.34 DA LEF, A SENTENÇA SÓ 

PODERÁ SER ATACADA POR MEIO DE EMBARGOS INFRINGENTES, NÃO CABENDO APELAÇÃO 

VOLUNTÁRIA OU REMESSA OFICIAL 

4 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA."  

 

5. A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções 

de alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 
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6. Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

 

7. A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais 

o sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

 

8. Por estas razões, nego seguimento à apelação (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

10. Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047052-02.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.047052-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro 

APELADO : DELVANE JOSE LIMA 

No. ORIG. : 00470520220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 
 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

 

3. É uma síntese do necessário. 

 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 
judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
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Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 
356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 
carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 
diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
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EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 
7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 
 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

10. Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 
 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 
Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 
sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 
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A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR's), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 
Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. 'Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)' - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

'PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 
(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR's, não ofende o art. 20, da MP 

nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que "serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido.' 

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido'. A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 
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distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 
resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se.  

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9)  

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 
PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 
Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 
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§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 
à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs.  

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89).  

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 
Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 
prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 
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2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 
Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 
4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 
pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais.  
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Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 
IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 
543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
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940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 
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Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 
legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp's 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 
distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 
O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 
INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR's) - MP 2.176-79/2002 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos.  

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

11. Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

12. Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto 

recurso. Confira-se: 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 
ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 
É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 
2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006.  
2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução.  

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

13. A Sumula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da 

Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de 

arquivamento da execução não se confunde com a de extinção. 

 

14. Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

15. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

 

16. Comunique-se. 

 

17. Publique-se e intimem-se. 

 

18. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004554-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004554-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES 

AGRAVADO : IMPERTON IMPERMEABILIZACOES E COM/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064317020014036119 3 Vr GUARULHOS/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se agravo de instrumento contra a r. decisão que deixou de receber o recurso de apelação. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO. 

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada. 

II - Agravo regimental improvido." 

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO. 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 
6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC. 

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80). 

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada. 

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR. 

5. Recurso não provido." 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante, nesta Corte Regional: 

 

AC 93.03.090741-8 - Relator JUIZ MANOEL ALVARES  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. 

NÃO CABIMENTO.  

1 - É INDUBITÁVEL A VIGÊNCIA DO ART.34 DA LEI 6830/80, NÃO SE PODENDO ACEITAR O ARGUMENTO DE 

QUE NÃO TERIA MAIS APLICAÇÃO EM FACE DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO 
TESOURO NACIONAL - ORTN. A SIMPLES SUBSTITUIÇÃO OU EXTINÇÃO DE UM INDEXADOR NÃO 

SIGNIFICA SER IMPOSSÍVEL A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA, ASSIM, AS 

ORIGINAIS 50 ORTN PASSARAM A EQUIVALER A 308,50 BTN, PORQUE, QUANDO EXTINTA, A ORTN-OTN 

VALIA NCZ$ 6,17 E O BÔNUS DO TESOURO NACIONAL FOI CRIADO VALENDO NCZ$ 1,00. A PARTIR DE 

JANEIRO DE 1991, 308,50 BTN PASSARAM A VALER CR$ 39.136,95, COM REAJUSTE PELA TRD, ATÉ MAIO DE 

1993, QUANDO FOI EXTINTO ESSE INDEXADOR (LEI 8.660, DE 28.05.1993). EM JUNHO DE 1993 O VALOR DE 

ALÇADA PERMANECEU FIXO EM CR$ 7.121.483,99 E, A PARTIR DE JULHO DE 1993, PASSOU A SER 

EQUIVALENTE A 283,43 UFIR.  

2 - O ARTIGO 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL ESTABELECEU UMA SISTEMÁTICA RECURSAL DIVERSA DO 

CPC, NÃO SOMENTE COM A CRIAÇÃO DOS EMBARGOS INFRINGENTES OU DE ALÇADA, ELIMINANDO O 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, COMO TAMBÉM PELA INSTITUIÇÃO DA IRRECORRIBILIDADE DAS 

INTERLOCUTÓRIAS. NAS CAUSAS DE ALÇADA TAMBÉM NÃO CABERÁ O REEXAME OBRIGATÓRIO, PENA DE 

SE FRUSTAR O OBJETIVO DESSE DISPOSITIVO, ALEM DE SE DAR INJUSTIFICÁVEL TRATAMENTO 

DESIGUAL ÀS PARTES.  

3 - SE O VALOR DA CAUSA NÃO SUPERAR A ALÇADA PREVISTA NO ART.34 DA LEF, A SENTENÇA SÓ 

PODERÁ SER ATACADA POR MEIO DE EMBARGOS INFRINGENTES, NÃO CABENDO APELAÇÃO 

VOLUNTÁRIA OU REMESSA OFICIAL 
4 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 
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Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

No caso concreto, a execução tem valor inferior a 50 ORTNs corrigidas pelo IPCA-E. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao presente recurso (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008532-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008532-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : YOLINDA NADAL DE LUCCA 

ADVOGADO : ELOI RODRIGUES MENDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00019984720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz a quo. 

Todavia, o recurso é inadmissível pois, embora intimada a regularizar a petição inicial, a agravante deixou transcorrer in 

albis o prazo assinado no despacho de fl. 101. 

Encontrando-se a peça recursal apócrifa (fl. 02), há de considerá-la como inexistente, consoante iterativa jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AGA 207971/SP, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 

17/5/99, pág. 00204; AGA 220201/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 21.6.99, pág. 00200; EDRESP 

159870/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 1.3.99, pág. 00328; RESP 177960/RS, Rel. Min. 

EDSON VIDIGAL, DJ 08/2/99, pág. 00282). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 
Publique-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010782-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010782-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA e outro 

AGRAVADO : M D L PRESTADORA DE SERVICOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00307749620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 4ª 

REGIÃO - CRQ4. contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão do sócio no polo passivo. 

Requereu a concessão do efeito suspensivo. 

Decido 

Verifico que o juiz prolatou na ação originária a seguinte decisão: 
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"Revendo posicionamento antes firmado por este Juízo, indefiro, por ora, o pedido de inclusão dos sócios no polo 

passivo.  

..." (fls. 58/59 destes autos e fls. 33/34 dos autos originários) decisão datada de 13/08/2010 e vista em 10/09/2010. 

Posteriormente, o juiz proferiu outra decisão de teor semelhante: 

 

"Revendo posicionamento antes firmado por este Juízo, INDEFIRO o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo. 

..." 

(fls. 64/66 destes autos e fls. 38/40 dos autos originários) decisão datada de 10/03/2011 e fls 12/04/2011. 

Desta forma, a agravante deveria ter interposto agravo contra a primeira decisão, e não contra a segunda de teor 

semelhante, que apreciou idêntico pedido, razão pela qual não deve ser o recurso admitido. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011237-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011237-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : GIVANILDA MENDES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00222752120084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO - 

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio de 

valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar que o exeqüente não exauriu todos os meios de busca de bens de 

propriedade dos executados. 
Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter preferencial da 

penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 12.08.2010 (fls. 92), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 
11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 
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extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011715-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011715-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : CESAR MAGNO DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00353771320084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO - 

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio de 

valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar que o exeqüente não exauriu todos os meios de busca de bens de 
propriedade dos executados. 

Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter preferencial da 

penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 12.08.2010 (fls. 53), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 
N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 
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3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se o Agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 
 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011860-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011860-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : VALERIA RODRIGUES GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00271382020084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO - 

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio de 

valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar que o exeqüente não exauriu todos os meios de busca de bens de 

propriedade dos executados. 

Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter preferencial da 

penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 12.08.2010 (fls. 51), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

 
Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 
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2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015792-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015792-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MELRIFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00131075820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP, do R. despacho 

singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, por 

considerar que a responsabilidade do sócio ou administrador não resulta de mero inadimplemento, ou mesmo da não 

localização da empresa no endereço declinado e, sim, do propósito de lesar o credor tributário, afastando a incidência da 

Súmula 435 do STJ. 

Sustenta o agravante, em síntese, que caracterizada a ocorrência da dissolução irregular, resta legitimado o pedido de 
redirecionamento. Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido do cabimento do redirecionamento da execução em casos de 

dissolução irregular da sociedade. 

 

Trago, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ARGUMENTOS GENÉRICOS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. INDÍCIO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA N. 435 DO STJ. 
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1. A alegada violação ao art. 535 do CPC foi realizada de forma genérica, sem a indicação de quais seriam as teses ou 

dispositivos legais sobre os quais o Tribunal de origem não teria se manifestado. Assim, não é possível conhecer do 

recurso especial no ponto, haja vista a incidência da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 

2. O Tribunal de origem - ao confirmar a decisão do juiz que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, a despeito da existência de indício de dissolução irregular da empresa - adotou tese diametralmente 

opostas à orientação pacificada nesta Corte e consolidada nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". 

(STJ; REsp 1246851 / RJ; 2ª Turma; Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 05/05/2011).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

2. A análise das questões referentes ao alegado cerceamento de defesa, à data de exclusão da parte agravante do 

quadro societário e ao grau de sua responsabilidade, em contraposição ao que remanesceu decidido pelo Tribunal de 
origem, requer reavaliação do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via especial, conforme enunciado 

sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido". 

(STJ; agRg no Ag 1261677 / RS; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 07/04/2011). 

 

Ressalto, por oportuno, que restou evidenciada a dissolução irregular da empresa executada, a teor da Certidão de fls. 

31, motivo pelo que cabível o redirecionamento da execução. 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

 

V - Intime-se a Agravada, em nome de seu representante legal, no endereço de fls. 47, nos termos e para os efeitos do 

art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015918-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015918-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : AMANDA E SHAYENNE PET SHOP LTDA -ME 

ADVOGADO : JULIAN PETRAGLIA ZAZO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078495120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
a. Trata-se de discussão sobre a submissão, ou não, de empresas, ao registro e ao recolhimento de anuidades junto ao 

Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), bem como sobre a obrigatoriedade de possuir responsável 

técnico veterinário. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. O artigo 27, da Lei Federal nº 5.517/68, com a redação da Lei Federal nº 5.634/70: "As firmas, associações, 

companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina 

veterinária previstas pelos artigos 5º e 6 º da Lei n.º 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos 

Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." (grifei) 

 

2. Os artigos 5º e 6º, da Lei Federal nº 5.517/68, elencam as atividades privativas dos médicos veterinários, tais como: 

1) a prática da clínica em todas as suas modalidades; 2) a direção dos hospitais para animais; 3) a assistência técnica e 

sanitária aos animais sob qualquer forma; 4) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 5) a direção 
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técnica, bem como a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico; 6) a peritagem 

sobre animais, entre outras atividades. 

 

3. A exploração do comércio de artigos para animais, rações, animais vivos para criação doméstica e medicamentos 

veterinários não está sujeita ao controle do Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

 

4. Neste sentido, há entendimento jurisprudencial no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional: 

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.  

1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável 

pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional.  

2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, 

produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por 

conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária.  

3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. CAstro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª 

Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003.  

4. Recurso especial a que se nega provimento."  
(STJ - REsp 803665/PR; Relator(a) MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 20.03.2006)  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO 

DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. 

DESNECESSIDADE.  

1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação 

de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa.  

2. Na hipótese de empresa que tem por objeto social a comercialização de produtos agropecuários, não se mostra 

obrigatório o registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, nem a contratação do correspondente 

profissional, já que se trata de atividade básica não peculiar a essa categoria. Precedentes.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ - REsp 786055/RS; Relator(a) MIN. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ de 21.11.2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE "PET SHOPS" E AFINS. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

I - Presença dos pressupostos insculpidos no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a justificar a concessão da liminar.  

II - A exigência relativa ao registro em questão está disciplinada no art. 1º, da Lei nº 6.839/80, que impõe sua 
obrigatoriedade perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões no que 

tange às empresas em razão da atividade básica, ou em relação pela qual prestam serviços a terceiros.  

III- A comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.  

IV - A Lei 5.517 de 23.10.68 que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário estabelece em seu artigo 

5º, alínea "e" ser da competência privativa do médico veterinário o exercício da "direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos 

de sua origem", de onde se dessume que a disposição em referência não implica a obrigatoriedade da manutenção em 

referência.  

V -Agravo de instrumento provido."  

(TRF-3, AI nº 2003.03.00.000266-4/SP, TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Relator Cecília Marcondes, j. 18/06/2003, v.u., 

DJU 20/08/2003).  

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINáRIA - DISPENSA DE REGISTRO - 

ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA.  

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa.  

2. Comprovado não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro 
perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do 

C.STJ e da Sexta Turma deste Tribunal."  

(TRF-3, REO 1999.03.99.016762-2/SP, SEXTA TURMA, DJU de 11/03/2005, Relator Des. Fed. MAIRAN MAIA)  

"CONTRIBUIÇÕES. CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA. EMPRESA QUE EXERCE ATIVIDADE DE 

CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FRANGOS. CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. AS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS QUE EXERCEM ATIVIDADES DE CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 

FRANGOS EM GERAL, NÃO SENDO PECULIARES À MEDICINA VETERINÁRIA, NÃO OBRIGAM AO 

PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL."   

(STJ, 2ªT, RESP 149847/CE, Rel. Min. Hélio Mosimann, j. 02/04/1998, v.u., DJU 04/05/1998).  
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS NO ÓRGÃO FISCALIZADOR. 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE "PET SHOPS" E AFINS. NÃO OBRIGATORIEDADE.  

I - Presença dos pressupostos insculpidos no art. 7º, II, da Lei 1533/51, a justificar a concessão da liminar.  

II - A exigência relativa ao registro em questão está disciplinada no art. 1º, da Lei nº 6.839/80, que impõe sua 

obrigatoriedade perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões no que 

tange às empresas em razão da atividade básica, ou em relação pela qual prestam serviços a terceiros.  

III- A comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, têm natureza 

eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.  

IV - A Lei 5.517 de 23.10.68 que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário estabelece em seu artigo 

5º, alínea "e" ser da competência privativa do médico veterinário o exercício da "direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos 

de sua origem", de onde se dessume que a disposição em referência não implica a obrigatoriedade da manutenção em 

referência.  

V -Agravo de instrumento provido."  

(TRF-3, AI nº 2003.03.00.000266-4/SP, TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Relator Cecília Marcondes, j. 18/06/2003, v.u., 

DJU 20/08/2003).  
"APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). "PET SHOPS". ATIVIDADE BÁSICA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS E 

RAÇÃO PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA.  

(...)  

2.Por força da remessa oficial:A atividade básica da impetrante ou em relação àquela pela qual preste serviço a 

terceiros é o comércio varejista de artigos para animais e ração para criação doméstica. Interpretação sistemática dos 

artigos 5º, 6º, 27 e 28 da Lei nº5.517/68 combinado com o artigo 1º, da Lei nº6.839/80. Ausência de necessidade da 

impetrante se inscrever nos quadros do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo/SP, bem 

como proceder à contratação de responsável técnico (médico -veterinário), mesmo na hipótese de comercialização de 

animais vivos, pois os mesmos destinam-se à alienação e têm curta permanência no estabelecimento impetrante. 

Precedentes deste Tribunal.  

(...)  

4.Acolhimento da preliminar suscitada pela apelada. Improvimento da remessa oficial.  

(TRF-3, AMS 2005.61.00.900717-8/SP, SEXTA TURMA, DJU de 28/07/2006, Relator Des. Fed. LAZARANO NETO)  

 

5. Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016333-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016333-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : S C PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086039020114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 
modalidades retida, e de instrumento. 
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Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a S C PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a 

medida "initio litis", objetivando a suspensão e posterior reconhecimento da nulidade do auto de infração mencionado, 

lavrado pelo Conselho agravado por ausência de registro, por considerar que não restou evidenciada a alegação da 

impetrante de que não seria holding e não praticaria atividades privativas de administração, ressalvando a possibilidade 

da impetrante socorrer-se das medidas cabíveis. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 
10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016800-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016800-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : BRUNELLI E SOUZA LTDA -EPP 

ADVOGADO : HAILE MARIA DA SILVA SOARES e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035787220114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS 

ECT contra decisão que, em medida cautelar, deferiu liminar para determinar a suspensão dos efeitos do contrato 

administrativo celebrado entre a empresa, ora agravada, e a autarquia, ora agravante, até que seja corrigido o sistema 

operacional SARA. 

Esclarece a agravante que o sistema de automação SARA destina-se a gerenciar as operações realizadas pelas unidades 

de atendimento na prestação dos serviços postais, centralizando-as (operações) na mesma plataforma, a fim de evitar 

desconformidade e fraudes. 

Sustenta, ao contrário do alegado pela ora agravada, que apesar do sistema não disponibilizar a emissão de nota de nota 

fiscal e/ou nota fiscal eletrônica, a franqueada (agravada) pode instalar outro sistema informatizado (software) destinado 

à emissão das notas fiscais dos produtos que comercializa. 
Afirma que, de acordo com a sistemática implementada pela Fazenda do Estado de São Paulo, o contribuinte (pessoa 

jurídica), para emitir a nota fiscal eletrônica, deve efetuar o cadastro do CNPJ junto ao órgão competente, obtendo, 

destarte, um certificado digital, com o cadastramento de um código de acesso.  

Ressalta que o sistema SARA não obstaculiza o início da atividade da agravada, nem tampouco põe em risco a 

continuidade dos seus serviços, no novo modelo contratual. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Razão assiste à recorrente. 

Deveras, de acordo com o disposto na cláusula 5.1.2.1 do contrato firmado entre as partes, cabe à agravada promover a 

instalação de sistema informatizado destinado à gestão do negócio, de modo que o programa para a emissão de nota 

fiscal pode ser adquirido pela franqueada, inexistindo razão para a suspensão do contrato. 

A propósito, transcrevo a dicção da cláusula em comento, in verbis: 

"5.1.2.1 - Excetuam-se da proibição do subitem 5.1.2 a instalação de itens que não envolvam a execução dos serviços 

franqueados, assim como a instalação de sistema informatizados destinados à gestão do negócio da pessoa jurídica 

FRANQUEADA e a instalação de dispositivo(s) de vigilância ou segurança adicional(is)." 

A par disso, não há prova nos autos de que o software para emissão de notas fiscais não convive com o sistema 

operacional adotado pela ECT, a indicar a ausência de verossimilhança do direito alegado pela agravada. 

Estou a afirmar que o entrave atinente ao programa operacional não é causa bastante para suspensão do contrato, visto 
que a questão pode ser resolvida, no plano pragmático, com a adoção de sistemas compatíveis. 

Aliás, a própria agravante declara que o Sistema de Automoção - SARA não disponibiliza a emissão de nota fiscal, mas 

que tal fato não impede a agravada de utilizar outro sistema informatizado (software) destinado à emissão de nota fiscal. 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo ante a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Dê-se ciência desta decisão com urgência, ao MM. Juízo "a quo". 

Intimem-se os agravados, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017172-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017172-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA VICTORIA CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

PARTE RE' : VIVA MOTO EXPRESS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090195820114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP contra 

decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu o pedido de antecipação de tutela para suspender o contrato decorrente 

do pregão on-line CCS nº 42.942/2010. 

Alega a agravante que a atividade contida na contratação pretendida não se inclui entre as consideradas como 

monopólio postal da União. 
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Assevera que o procedimento licitatório conduzido não alberga a contratação de prestação de serviços de coleta, 

transporte e entrega de correspondência externas e fechadas com endereçamento (CEP), mas sim mero transporte de 

expedientes, sendo condicionados em sacos plásticos para trâmite interno. 

Atesta que a exploração econômica dos serviços referidos não está e nem pode ser vedada à iniciativa privada. 

Quanto ao julgado do e. Supremo Tribunal Federal sobre o tema (na ADPF nº 46-7/DF), aduz que não possui eficácia 

plena, ante a posição de embargos de declaração, ainda não apreciados. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO 

Desde logo, saliento que, consoante decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 46, a Lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os serviços postais, foi 

recepcionada pela ordem constitucional vigente. 

 

A propósito, colho a dicção do aresto que porta a seguinte ementa, in verbis: 

 

EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE 

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL. 

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE 

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES NAS 
HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA 

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º, 

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO 

DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO 

JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 42 

DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA 

UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI. 1. O serviço postal --- 

conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço 

final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito. Serviço postal é serviço público. 2. A 

atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a atividade 

econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por agentes 

econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de privilégio. 

Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no 

vocabulário vulgar. 3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal 

e o correio aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 

de março de 1.969. 5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços 
públicos, do regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é 

empreendida pelo Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na 

prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 7. Os regimes jurídicos sob os 

quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida sob privilégio, 

inclusive, em regra, o da exclusividade. 8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente 

por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua 

aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo. (STF, ADPF 46/DF - Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO - Rel. p/ acórdão Ministro EROS GRAU - Tribunal Pleno - j. 05.08.2009 - DJe-035 DIVULG 25-02-2010 

PUBLIC 26-02-2010) 

 

Com essa necessária ponderação, passo ao exame da controvérsia. 

Em consonância com os dizeres do "Termo de Contrato CSS nº 42.942/10", o objeto da avença alberga a "prestação de 

serviços de moto frete para entrega e coleta de pequenas cargas e/ou documentos por meio de motocicletas ..." (fl. 

166). 

 

A Lei nº 6.538/78, em seu artigo 9º, incisos I e II, estabelece que : 

 
"Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio as seguintes atividades postais: 

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal; 

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência 

agrupada. 

(...) 

§2º Não se incluem no regime de monopólio: 

a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de sua 

economia, por meios próprios, sem intermediação comercial; 

b) transporte e entrega de carta e cartão-postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em 

regulamento." 
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In casu, o objeto do contrato é genérico e irrestrito (fls. 166/180), visto que não especifica quais são os documentos que 

compõem a "prestação de serviços de moto frete", de modo que não é possível afirmar que a contratação é consonante 

com a legislação de regência. 

 

A par disso, anoto que a expressão "documentos", colhida em sentido amplo, pode perfeitamente albergar cartas ou 

cartões-postais, a revelar que o contrato não guarda compatibilidade com as reservas da Lei nº 6.538/78. 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017357-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017357-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FUSAO UEDA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00881734620074036301 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que determinou a expedição de alvarás de levantamento em favor da 

autora e da ré (fls. 344/348). 

 

A petição do recurso é inepta. 

Requer a agravante: 

 

"(...) seja o presente recurso recebido em seus regulares efeitos, impedindo o AGRAVANTE do levantamento do 

numerário depositado às fls. 278 até decisão final do presente recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, concedendo-

se LIMINARMENTE direito ao AGRAVANTE levantar os valores incontroversos, desde já, uma vez que foi 

concedida prioridade, tendo em vista que o AGRAVANTE necessita do numerário para tratamento médico conforme 

consta dos autos" . 

 

Os pedidos formulados são claramente contraditórios. 

 
De outra parte, o pedido de levantamento é desnecessário. Ausente o interesse de recorrer neste ponto, pois foi 

determinada a expedição de alvará na r. decisão agravada. 

 

Nego seguimento ao recurso inepto, manifestamente incabível (art. 557, "caput", do CPC). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017382-98.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.017382-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A 

ADVOGADO : LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00116780620034036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017492-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017492-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MAURICIO MACHADO GALVAO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DEMARCHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : HILL ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 98.00.00306-3 1FP Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 
18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017536-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017536-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : CELSO RAMOS NETO -ME e outro 

 
: CELSO RAMOS NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139037620064036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso direcionado à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - sobre dinheiro 

depositado em sistema eletrônico de dados. 

 

Tema com jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 
VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 
o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

No caso concreto, o pedido, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro de 2.007. 

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso. 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017739-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017739-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CIA BRASILIANA DE ENERGIA 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES 

SUCEDIDO : BRASILIANA ENERGIA S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174615720044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária 

da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 
 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017890-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017890-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ROBERTO APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO SILVESTRE SOBRINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ROBERTO APARECIDO DE CARVALHO AVARE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00329-6 A Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 
Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018372-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018372-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOAO GUALBEFO MORETTI GUEDES 

ADVOGADO : GUILHERME GUEDES MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00293097620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava JOÃO GUALBEFO MORETTI GUEDES da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os 

embargos do devedor no efeito meramente devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a obrigatoriedade da suspensão da execução, tendo em vista a garantia do débito, bem assim a 

relevância dos argumentos deduzidos, nos termos do § 1º, do Art. 739-A do CPC. Pede, de plano, a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 
subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 
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(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p. 04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 
(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pelo embargante, ora 

agravante, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018405-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018405-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : FABIO RENATO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO : HENRIQUE AUGUSTO DIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00078919720024036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária 
da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019075-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019075-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO CESAR CORREA MAISTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
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No. ORIG. : 11001933219964036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 36: 

Promova a Agravante a regularização das custas nos termos do art. 3º da Resolução 411 de 21.12.2010, sob as penas do 

art. 267, III, § 1º do CPC, recolhendo, bem ainda, as custas referentes ao porte e retorno - R$ 8,00. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019091-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019091-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA SANTO ANDRE LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060584220064036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP, do R. despacho 

singular que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, por 

considerar que não restaram comprovados os requisitos do art. 135 do CTN, bem assim pela falência configurar forma 

regular de dissolução da sociedade, inexistindo comprovação de crime ou fraude falimentar. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a sociedade já havia sido encerrada mesmo antes de publicada e cumprida a 

decisão que declarou a falência. Aduz, que restou comprovado o intuito dos sócios de sonegar os bens da empresa a fim 
de evitar o procedimento coercitivo do processo falimentar, motivo pelo que presentes os requisitos do art. 135 do CTN. 

Pede, de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

No que se refere ao redirecionamento da execução, tenho que a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução 

fiscal requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da 

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, que a justifiquem. 

No caso, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência 

irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução 

fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, incomprovada a dissolução irregular da sociedade executada, descabida a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. 
 

Trago à colação, orientação pretoriana: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO - 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA. 
1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 
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4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 

da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5.Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j 17/02/2005, DJ 18/04/2005, pág. 268). 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - REDIRECIONAMENTO 

- ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA-INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, III, 

DO CTN. 
1-O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, mesmo em relação aos débitos para com a 

Previdência Social, a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, configura-se somente 

quando atendidos os requisitos estabelecidos no rt. 135, III, do CTN. 

2. Recurso especial não provido. 

(STJ- RESP 953993/PA- 2007/0116583-7 - Rel. Min. Eliana Calmon - DJE 26.05.2008) 

TRIBUTÁRIO-EXECUÇÃO FISCAL-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELO DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 
1. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as 
condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedentes da Primeira Seção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. 

3. O pedido veiculado para redirecionamento da execução fiscal exige a descrição de uma das hipóteses ensejadoras da 

responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ- RESP 987991/MG-Rel. Min. Castro Meira-DJ 28.11.2007 pag. 212) 

 

No mesmo sentido, julgados desta C. Corte Regional: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO - ART.13 DA LEI Nº 8.620/93. FALÊNCIA - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 
1 - O Agravo Regimental interposto contra decisão do Relator que indeferiu pleito de atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso resta prejudicado por perda de objeto, em razão do julgamento de mérito do agravo de instrumento. 

2 - A responsabilidade solidária do artigo 13 da Lei 8.620/93 somente alcança as contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias, de competência do INSS, não se aplicando à COFINS, reservada à Secretaria da Receita 

Federal. (Ag nº 248101; DJU 23/05/06; Relator Mairan Maia) 
3 - No caso, aplica-se o disposto no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Segundo o referido artigo os 

diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

4 - Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

5 - A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, desde que efetivamente comprovada. 

6 - Segundo a jurisprudência do STJ, a simples quebra da empresa executada não configura situação que acarrete a 

responsabilidade subsidiária dos sócios. Cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a 

existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta, o que não ocorreu, na hipótese dos autos. (RESP 667.382/RS; 

DJ 18/04/2005 pág. 00268; Relator Min. ELIANA CALMON) 

7 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

8 - Agravo regimental prejudicado." 

(TRF3 - AG 277579 - Proc: 200603000847744/SP - SEXTA TURMA - Relator Des. Fed. LAZARANO NETO -j. 

20/06/2007 - DJU 20/08/2007 PÁGINA: 383) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO 
PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 
I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

II - No caso, houve a decretação da falência da executada, tendo já sido encerrado o processo falimentar, não havendo 

elementos nos autos, contudo, que demonstrem de que forma ocorreu o encerramento desse processo, bem como se os 

bens arrecadados seriam suficientes ou insuficientes para saldar o débito exeqüendo. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3 - AG - 294666 - Proc: 200703000211027/SP - Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 15/08/07 DJU 

05/09/07 PÁGINA: 186) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019161-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019161-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056115920114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 253: 

Promova a Agravante a regularização das custas nos termos do art. 3º da Resolução 411 de 21.12.2010, sob as penas do 

art. 267, III, § 1º do CPC. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019331-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019331-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00180-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Fls. 30: 

Promova a Agravante a regularização das custas nos termos do art. 3º da Resolução 411 de 21.12.2010, sob as penas do 

art. 267, III, § 1º do CPC. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019398-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019398-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : L E DE A WEISS -ME e outro 
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: LEOPOLDO EUGENIO DE ALMEIDA WEISS 

ADVOGADO : ANA PAULA PAIVA GARCIA SANT ANNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00056260520004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002165-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SINDICATO RURAL DE AGUAI 

ADVOGADO : IVAN CELSO VALLIM FREITAS 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00012-2 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal opostos com o objetivo de ver declarada a nulidade da certidão 

de dívida ativa expedida pelo Conselho Regional de Medicina de São Paulo com a finalidade de exigir o pagamento de 

valores referentes às anuidades de 2002 e 2003. 

A sentença julgou procedentes em parte os embargos, considerando corretos os valores apontados às fls. 24/25 do 
processo de execução. Condenou o executado ao pagamento das custas e honorários, fixados no importe de R4 400,00 

(art. 20, §4º, CPC). 

Apelou o embargante, pugnando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

D E C I D O 

 

Às fls., o MM. Juízo da 1ª Vara de Aguaí/SP comunica que proferiu sentença extinguindo a Execução Fiscal nº 173/04, 

haja vista pedido de desistência da execução formulado pela exequente, em razão de remissão concedida. 

Assim, entendo pela ausência superveniente de interesse de agir, tendo em vista a inexistência de débito. 

Colho, a propósito, jurisprudência no sentido da extinção dos embargos quando julgada a execução fiscal nos termos do 

art. 794, I, do Código de Processo Civil, a corroborar a solução ora firmada.  

Neste sentido, colaciona-se os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ART. 288 DO CPC. LEI 9.494/97. TRÂNSITO EM 

JULGADO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 
I - Operado o trânsito em julgado da ação principal, impõe-se reconhecer a falta de interesse processual da apelante 

no prosseguimento dos presentes embargos à execução, pela perda superveniente do seu objeto. 

II - Extinção do processo, de ofício, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil 

e apelação prejudicada." 

(AC 260157/RN, TRF5 - Rel. Desemb. Fed. Manuel Maia - DJ de 15/04/2005) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR PAGAMENTO INTEGRAL 

DO DÉBITO. PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO. 

1. Os embargos à execução, ação de natureza incidental, seguem o destino da execução a que buscam desconstituir, 

total ou parcialmente. 

Extinta a execução, em face do cumprimento da obrigação, falta interesse processual à embargante, restando evidente 

a perda de objeto do pedido dos embargos. 

2. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

3. Apelação e remessa oficial prejudicadas." 

(AC 199734000224110/DF, TRF1 - Rel. Desemb. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa - DJ de 22/6/2007) 

 

Ante o exposto, promovo a extinção, de ofício, do processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse 

superveniente, e nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11555/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201587-80.1997.4.03.6104/SP 

  
98.03.086835-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CERAMICA CASA NOVA LTDA 

ADVOGADO : MOACIR CAPARROZ CASTILHO 

No. ORIG. : 97.02.01587-1 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Certificou-se nos autos intimação na pessoa do Sr. Dr. José Roberto Pereira, Síndico da massa falida Cerâmica Casa 

Nova Ltda (fls. 130v). 

 

Diante do constatado, regularize a impetrante sua representação processual e diga se há interesse no prosseguimento do 

feito. 

 

Prazo: 15 dias. 

 

Publique-se 
 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013464-82.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.013464-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AGROGEL AGROPECUARIA GENERAL LTDA 
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ADVOGADO : DEONISIO JOSE LAURENTI 

 
: FÁBIA CRISTINA NISHINO ZANTEDESCHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 96.00.00031-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DESPACHO 

Fls. 128/133 : Manifeste-se a parte apelada, em até 05 dias, por fundamental, seu silêncio traduzindo concordância. 

Urgente intimação. 

Após, pronta conclusão. 
 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046592-53.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046592-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SAO JOAQUIM S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 

APELADO : Conselho Regional de Administracao CRA 

ADVOGADO : ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Em face da certidão de fls. 269, providencie a Subsecretaria, a remessa dos autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000694-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000694-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LUCIANO PEREIRA BAPTISTA e outro 

 
: MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO BAPTISTA 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO DA CRUZ e outro 

APELADO : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Em face da certidão de fls.192, providencie a Subsecretaria, a baixa dos autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-51.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000575-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SERGIO FERREIRA PIRES e outro 

 
: NEYDE FERREIRA PIRES 

ADVOGADO : OTONIEL DE MELO GUIMARAES e outro 
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APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação cautelar, indeferiu a petição inicial, com fundamento na falta de 

interesse. 

 

A controvérsia se restringe à possibilidade de utilização de medida cautelar inominada ante a existência do instituto da 

antecipação da tutela, previsto no artigo 273 do CPC. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

O advento do instituto da antecipação de tutela (artigo 273 do CPC) não significou o fim das medidas cautelares 

inominadas. Ao contrário, vem decidindo a jurisprudência que deve ser observado o princípio da fungibilidade com 
relação a ambas as medidas (e, digo eu, também da instrumentalidade das formas). 

A questão é objeto da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

REsp 627759 / MG 

RECURSO ESPECIAL 

2004/0016326-4  

Relator(a)  

Ministra NANCY ANDRIGHI (1118)  

Órgão Julgador  

T3 - TERCEIRA TURMA  

Data do Julgamento  

25/04/2006  

Data da Publicação/Fonte  

DJ 08/05/2006 p. 198  

Ementa  

Processual civil. Recurso especial. Cautelar de sustação de 

protesto. Efetivação do protesto. Suspensão dos seus efeitos. 

Possibilidade. Poder geral de cautela e fungibilidade entre as 
medidas cautelares e as antecipatórias dos efeitos da tutela. 

- O princípio da fungibilidade entre as medidas cautelares e as 

antecipatórias dos efeitos da tutela confere poder ao juiz para 

deferir providência de natureza cautelar, a título de antecipação 

dos efeitos da tutela. 

- Segundo o entendimento do STJ: (i) é possível a suspensão dos 

efeitos dos protestos quando há discussão judicial do débito; (ii) a 

decisão cautelar de sustação de protesto de título insere-se no 

poder geral de cautela, previsto no art. 798 do CPC; e (iii) a 

sustação de protesto se justifica quando as circunstâncias de fato 

recomendam a proteção do direito do devedor diante de possível dano 

irreparável, da presença da aparência do bom direito e quando houver 

a prestação de contra-cautela. 

- De acordo com o poder geral de cautela e o princípio da 

fungibilidade entre as medidas cautelares e as antecipatórias dos 

efeitos da tutela, o perigo de dano pode ser evitado com a 

substituição da sustação do protesto pela suspensão dos seus 
efeitos, se o protesto já tiver sido lavrado na pendência da 

discussão judicial do débito. 

Recurso especial provido.  

Acórdão  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por 

unanimidade, conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento, nos 

termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Castro 

Filho, Humberto Gomes de Barros, Ari Pargendler e Carlos Alberto 

Menezes Direito votaram com a Sra. Ministra Relatora  

Nestes termos, se afigura prematura o indeferimento de inicial de medida cautelar inominada apenas com a 

argumentação da existência da possibilidade de ingresso de ação de rito ordinário com pleito concomitante de 

antecipação de tutela. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular a 

r. sentença e determinar o retorno dos autos ao d. Juízo de origem para regular processamento do feito. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011076-87.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.011076-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Biomedicina CRBM 

ADVOGADO : GILSON MARCOS DE LIMA 

APELADO : MARGARIDA MARIA ROSSATO CIBIEN 

ADVOGADO : CLESIO VALDIR TONETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Em face da certidão de fls. 225, providencie a Subsecretaria, a remessa dos autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012513-60.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012513-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DOUGLAS SFORSIN CALVO 

APELADO : PAULO COELHO JUNIOR 

ADVOGADO : DANIELA DIAS FREITAS 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

DESPACHO 

Vistos. 

Em face da certidão de fls. 29, providencie a Subsecretaria, a remessa dos autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064780-51.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.064780-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : STONE WORLD IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2004.61.00.007316-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por STONE WORLD IND. E COM. LTDA em face de decisão que 

acolheu exceção de incompetência (n. 2004.61.00.007316-2) para processar e julgar os autos da ação ordinária de n. 

2003.61.00.027755-3, determinando-se que os autos deveriam ser remetidos à Justiça Federal de Teófilo Otoni/MG. 

Considerando que o presente agravo de instrumento discorre sobre competência territorial, bem como há ausência de 

notícias da ação ordinária remetida àquela Seção Judiciária já por cinco anos (14/11/2005). 

Manifeste o agravante o interesse processual pelo prosseguimento do presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 
Depois, retornem os autos conclusos para julgamento. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012638-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012638-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA DEL NERY e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta pelo Estado de São Paulo contra sentença que concedeu a 

segurança ao CREMESP para determinar que o apelante se abstenha de proceder à cobrança do IPVA dos veículos 

utilizados pelo impetrante para fiscalização do exercício profissional, Reconhecendo, assim, a imunidade tributária de 

que trata o art. 150, VI, a, da CF/88. 

 

O apelante diz ser indevida à extensão da imunidade ao impetrante, em razão da autarquia ser mantida por contribuições 

dos profissionais, pois a Constituição apenas prevê que as autarquias instituídas e mantidas pelo Poder Público é que 

são imunes. 

 

Contra-razões apresentadas. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A questão dos autos versa sobre a não cobrança do IPVA dos veículos utilizados pelo Conselho com a finalidade de 

fiscalizar o exercício profissional, em virtude do reconhecimento da imunidade tributária de que trata o art. 150, VI, a 

da CF/88. 

 

É firme a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à 

natureza autárquica dos conselhos de fiscalização profissional: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - CREA/RJ. NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIA FEDERAL. 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. REGIME JURÍDICO. 

1. Após o julgamento da ADIn n.º 1.717/DF, ficou reafirmada pela Suprema 

Corte a natureza jurídica de direito público dos serviços de fiscalização de 

profissões regulamentadas, restando imaculada, ainda, sua inserção dentre as 

autarquias. 

2. (...) 

( STJ - EDcl no REsp 702315 / RJ - Ministra Relatora Laurita Vaz - Quinta 
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Turma - unânime - DJ 26.11.2007) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL. IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA 

BUSCANDO A DEFESA DE DIREITO DOS PROFISSIONAIS NELE 

INSCRITOS. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA DE 
INTERESSE DIRETO DA ENTIDADE AUTÁRQUICA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Determina o inciso I do art. 109 da Constituição Federal que compete aos 

juízes federais processar e julgar as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes. 

2. É firme a jurisprudência desta Corte Superior quanto à natureza autárquica 

dos Conselhos de Fiscalização Profissional, sobretudo após a declaração de 

inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal dos dispositivos da Lei 

9.649/98 que alteravam a natureza jurídica das referidas entidades (REsp 

356.710/RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 26.2.2007; CC 

70.051/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 12.2.2007; CC 

69.839/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 11.12.2006; REsp 

198.179/RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 

4.12.2006). Assim, não há dúvida de que, tratando-se de ação em que se 

discuta assunto de interesse de alguma dessas entidades de fiscalização 

profissional, cabe à justiça federal seu julgamento. 
3. (...) 

(STJ - CC 51879 - Ministra Relatora Denise Arruda - Primeira Seção - 

unânime - DJ DATA:28/05/2007) 

 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE 

CONTABILIDADE. APROVAÇÃO EM EXAME DE SUFICIÊNCIA 

PROFISSIONAL PARA REGISTRO NOS CONSELHOS REGIONAIS DE 

CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM LEI. NÃO CABIMENTO. 

"O Superior Tribunal de Justiça entende que os Conselhos Regionais de 

fiscalização do exercício profissional têm natureza jurídica de autarquia federal 

e, como tal, atraem a competência da Justiça Federal nos feitos de que 

participem (CF/88, Art. 109, IV)" (AGREsp n. 314.237/DF, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 09.06.2003). 

(STJ - REsp 503918 / MT - Ministro Relator Franciulli Neto - Segunda Turma - 

unânime - DJ 08.09.2003) 

 

A pretensão do impetrante, a partir de uma análise global da petição inicial, é ver reconhecido o seu direito ao gozo da 

imunidade recíproca no que tange ao IPVA sobre os veículos de sua propriedade. 

Conforme leciona Hugo de Brito Machado1 a imunidade "é o 

obstáculo decorrente de regra da Constituição à incidência de regra jurídica de 

tributação. O que é imune não pode ser tributado". Nesse sentido, o artigo 150, 
VI, a, da CF estabelece a imunidade denominada recíproca, aplicável à 

tributação do patrimônio, renda e serviços das pessoas políticas. Essa 

imunidade é extensiva às autarquias e as fundações públicas mantidas pelo 

Poder Público no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes, conforme 

denota o § 2º do mesmo artigo. 

Não há que se exigir das autarquias que estas sejam mantidas 

pelo poder Público. A exigência constitucional refere-se às fundações, visto 

existirem as fundações de índole privada. Em relação às autarquias, a única 

exigência é de que o patrimônio, a renda e os serviços sejam vinculados às 

finalidades essenciais ou decorrentes delas, conforme já manifestado pelo 

Supremo: 

 

"A imunidade tributária recíproca dos entes políticos - art. 150, VI, a - é 

extensiva às autarquias no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços 
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vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. CF, art. 150, 

§ 2º. " 

(STF - RE 203.839, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 17-12-96, DJ 

de 2-5-97) 

 

 

 

Desta forma, existindo decisões das Cortes Superiores, de forma dominante, a respeito do tema, autorizado está o uso 

do artigo 557 do CPC em casos que tais. 

 

O C.TRF5 também já reconheceu a imunidade tributária recíproca aos 

conselhos regionais de fiscalização profissional, conforme arestos a seguir: 

 

TRIBUTÁRIO. CRA - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.IPVA. 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 150, VI, " C" DA CF/88. 

I - O Conselho Regional de Administração, que é autarquia federal, encontrase 

amparado pela imunidade tributária recíproca de que trata o artigo 150, VI, 

"c" da CF/88, não estando, portanto, sujeito ao pagamento do IPVA o veículo 

integrante do seu patrimônio. 

II - Agravo provido. Agravo regimental prejudicado 

( TRF 5ª Região - AGTR 78535/RN - Quarta Turma - Desembargadora 

Federal Relatora Margarida Cantarelli - unânime - DJ 02.10.2007) 

TRIBUTÁRIO. REMESSA EX OFFICIO. IPTU. CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA. PRECEDENTES DA 

SUPREMA CORTE. REMESSA IMPROVIDA. 

1. Trata-se de Remessa Oficial de sentença de fls. 100-105, que acolheu o 

pedido para reconhecer a imunidade tributária assegurada ao autor, 

declarando a inexistência de obrigação do pagamento do IPTU relativo ao 

imóvel de propriedade do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS/16ª 
Região/Alagoas. 

2. "É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca da natureza 

autárquica dos conselhos de fiscalização das profissões. A imunidade tributária 

recíproca constitucional é extensiva às autarquias, conforme preceitua o art. 

150, VI, parágrafo 2º, da Constituição(...)" (TRF 4ª R. - AMS 

2002.70.00.073879-6 - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona - DJU 

22.11.2006 - p. 423) 

3. Remessa Oficial improvida. 

( TRF 5ª Região - REOAC 377852/AL - Primeira Turma - Desembargador 

Federal Relator Ubaldo Ataíde Cavalcante - unânime - DJ 14.08.2007) 

REMESSA OFICIAL. CONSELHO PROFISSIONAL. IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA. LIMITAÇÃO A IMPOSTOS. PROVIMENTO EM PARTE. 

I - Os conselhos profissionais, ostentando a qualidade de ente autárquico, 

gozam da imunidade prevista no art. 150, VI, letra a, da Constituição, não 

merecendo acolhida a alegativa da administração tributária de que não se 

cuidam de entidades mantidas pelo poder público, uma vez suas despesas 

serem custeadas por contribuições enquadráveis no gênero tributo, meio 
normal de cobertura das despesas estatais. 

II - A imunidade prevista no art. 150, VI, letra a, da lei maior, dirige-se apenas 

aos impostos sobre renda, bens e serviços, de modo a não abranger a taxa de 

lixo do município de Aracaju, a qual não tem a sua natureza transmudada para 

imposto pela circunstância da lei complementar 17/95 fixar os montantes 

devidos em função do porte da atividade exercida pelo contribuinte. 

III - Remessa ex officio provida em parte. 

( TRF 5ª Região - REOAC129474/SE- Terceira Turma - Desembargador 

Federal Relator Edílson Nobre (convocado) - unânime - DJ11/04/2002) 

 

Deve-se, pois, reconhecer o direito do CREMESP à imunidade tributária em relação ao IPVA. Além do mais, tratando-

se de coisa pertencente à pessoa jurídica de direito público interno, é de ser lembrada a lição de Aliomar Baleeiro, 

segundo a qual, até prova em contrário, presume-se a sua utilização em prol das finalidades a que compete a instituição 

realizar. 
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Com essas considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, mantendo-

se a respeitável sentença. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014908-03.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014908-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro 

APELADO : SERGIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : VANICE CESTARI e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Em face da certidão de fls. 263, providencie a Subsecretaria, a baixa dos autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016076-40.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016076-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

APELADO : APARECIDO SANTOS DE JESUS e outros 

 
: FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO 

 
: FRANCISCO DE ASSIS SIQUEIRA 

 
: GERALDO ANTONIO ROSA 

 
: JOAO HERNANDES DO CARMO 

 
: JOSE DE CASTRO 

 
: MANOEL APARECIDO DE ALMEIDA 

 
: NESTOR CARLOS DE SOUZA 

 
: ROBERTO FERREIRA DE MELO 

 
: ROBERTO TOSHIO MATSUDA 

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em impugnação à justiça gratuita ajuizada por Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, ao 

argumento de que a Constituição Federal não recepcionou a Lei n° 1.060/1950, no que concerne a inexistência de 

obrigatoriedade de comprovação de ausência de recursos para concessão do benefício. 

A decisão de fls. 31, entendendo que, nos termos do artigo 7º, "caput", da Lei nº 1.060/1950, impõe à parte contrária o 

ônus de provar a não existência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão do benefício, sendo 

insuficiente mera alegação para desfazer a presunção de necessidade à concessão da Assistência Judiciária, indeferiu a 

impugnação. 

Apela a TELESP às fls. 33/40, repisando os argumentos já aduzidos na inicial, pretendendo a reforma da decisão, com o 

indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita, sob o fundamento de que caberia ao requerente comprovar 
sua condição de pobreza, devendo, pois, a parte autora recolher as custas iniciais, sob pena de extinção do processo 

principal sem julgamento do mérito. 

Decido. 
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Trata-se de apelação em impugnação à justiça gratuita deferida em ação ordinária declaratória condenatória cumulada 

com indenizatória, ajuizada por Aparecido Santos de Jesus e outros, em face da Agência Nacional de Telecomunicações 

- ANATEL e da Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP. 

Cumpre ressaltar inicialmente, que quando do julgamento do processo principal nº 2005.61.00.010061-3, restou 

declarada a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, bem como a nulidade dos atos decisórios, 

diante da exclusão da ANATEL da lide, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Desse modo, entendo que, estando este feito atrelado ao processo principal, deve-se também remetê-lo à Justiça 

Estadual, para futuro julgamento. 

Decorrido in albis o prazo processual, remetam-se os autos à Justiça Estadual, observando-se a redistribuição do 

processo principal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 11646/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023721-40.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.023721-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE JARDINS S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Fl. 265: Traslade-se para os autos da execução fiscal nº 1999.61.82.054385-5, em apenso, cópia da sentença e do 

acórdão proferido nestes autos. 

Após, desapensem-se os autos da referida execução fiscal, remetendo-os ao Juízo de Origem. 

Por fim, tendo em vista a interposição de Recurso Extraordinário (fls. 206/235) e Recurso Especial (fls. 236/263), 

encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, para o juízo de admissibilidade dos recursos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069084-93.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069084-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : FLÁVIO SILVA BELCHIOR 

SUCEDIDO : CAMARGO CORREA PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046515-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 88/211 
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Alega a agravada, em contrarrazões, que as inscrições em dívida ativa de n. 80.2.04.013054-98, 80.6.04.013587-01, 

80.6.04.013588-84 e 80.7.04.003997-62 encontram-se suspensas, em razão de "Pedidos de Revisão de Débitos Inscritos 

em Dívida Ativa da União". 

Manifeste-se a agravante União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, após se manifeste a agravada sobre eventuais 

documentos juntados (prazo de cinco dias). 

Depois, retornem os autos conclusos para julgamento. 

Publique e intime-se 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 11630/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013195-18.1990.4.03.6100/SP 

  
95.03.021343-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.13195-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação cautelar, ajuizada por YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando o depósito das quantias que entende indevidas a título de Contribuição Social 

sobre o Lucro- CSL, porquanto entende ser inconstitucional a majoração da alíquota de 8% para 10%, determinada pela 

Lei n. 7.856/89 (fls. 02/06). 

A medida liminar foi deferida (fl. 18). 
O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 25/27). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença (fls. 34/36). 

Com contrarrazões (fls. 42/46), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravangante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 
"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

 

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional 

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou. 

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal - Processo n. 95.03.021344-4, enseja carência superveniente 

do interesse processual, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve existir com o feito 
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principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida acautelatória, processual, 

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI 

e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim ementado:  

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR 

PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal. 

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no 

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar. 

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada." 

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507). 
Por fim, entendo descabida a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, na hipótese de ter 

havido fixação na ação principal, sob pena de condenação em duplicidade, bem como pelo fato de não existir litígio 

propriamente dito neste feito cautelar, porquanto a Requerente postula em ambas as ações, o mesmo direito, consoante 

o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 96.03.097822-1/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

04.12.08, v.u., DJF3 19.01.09, p. 638). 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005890-29.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.005890-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SOCIEDADE BENEFICENTE DE PRESIDENTE BERNARDES 

ADVOGADO : JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JOSE MARIA ZANUTO e outro 

No. ORIG. : 00058902919994036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o 

objetivo de condenar a União Federal ao pagamento do valor correspondente a 29,89%, incidentes sobre todos os 

valores recebidos pela parte autora, em razão de procedimentos médicos realizados no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), alegando que, por meio da conversão da Unidade Real de Valor (URV) em Real, o Ministério da Saúde 

utilizou o divisor no valor de Cr$ 3.572,00 (três mil, quinhentos e setenta e dois cruzeiros), divergente, portanto, do 

valor oficial fixado pelo Banco Central do Brasil (BACEN), no importe de Cr$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e 

cinquenta cruzeiros), causando prejuízos financeiros aos prestadores de serviço ao SUS. 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

O r. Juízo a quo determinou a citação do Estado de São Paulo pela parte autora, por entender haver interesse jurídico 

deste, haja vista a celebração do contrato com a Secretaria Estadual de Saúde, o que importou em formação de 

litisconsórcio passivo necessário. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido em relação ao Estado de São Paulo e parcialmente procedente em face da 

União Federal, para condená-la à restituição da diferença de 9,56% sobre todos os pagamentos feitos à autora nos 
últimos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação até a data de 11/11/1999, acrescidos de juros e correção 

monetária, nos termos do disposto no art. 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, 
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condenando ainda a União ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) e a 

parte autora, a título de honorários sucumbenciais em relação ao Estado de São Paulo, arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, por ter 

sido o convênio celebrado entre a parte autora e a Secretaria Estadual de Saúde, sustentando, ainda, que diversas 

portarias e resoluções conferiram aumentos e reajustes a valores repassados a conveniados, entre eles, a Portaria n.º 

2.227/95, que autorizou, em caráter excepcional, a recomposição de 25% nos valores das Tabelas SIA/SUS e SIH/SUS, 

a partir de julho/95, razão pela qual, na hipótese de reconhecimento da procedência do pedido, não devem existir 

diferenças a serem percebidas pela parte autora, requerendo ainda, subsidiariamente, a incidência de juros moratórios de 

6% (seis por cento) ao ano, conforme a redação original do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, aplicando-se a nova redação 

conferida pela Lei n.º 11.960/09 ao referido dispositivo somente após 29/06/2009. 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a reforma do julgado, a fim de que os honorários de sucumbência 

arbitrados à União sejam aplicados em percentual não inferior a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, bem 

como para afastar a sua condenação em verba honorária sucumbencial, em face do Estado de São Paulo, em razão da 

ausência de resistência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 
julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Inicialmente, afasto a preliminar arguida pela União Federal de sua ilegitimidade passiva. 

Com efeito, a fixação e atualização dos valores dos procedimentos competem ao Ministério da Saúde, representado pela 

União Federal, que tem legitimidade passiva ad causam, não havendo necessidade de participação na lide do Estado ou 

do Município. 

Esse é o entendimento adotado pelo E. STJ, conforme ementa de julgado da 1ª Turma transcrita, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO 

FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA.LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RECONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 

II - Despicienda a citação dos Estados Membros, Distrito Federal e Municípios para integrar a ação, porquanto o 

pagamento dos prestadores de serviços aos SUS é efetuado exclusivamente com recursos provenientes da UNIÃO 

FEDERAL, não havendo participação dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

(...) 

VI - Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido. 
(REsp 422671/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 

30/11/2006, p. 149) 

 

O prazo prescricional vem previsto no art. 1º, do Decreto n.º 20.910/32, cujo teor determina que qualquer direito ou 

ação contra a Fazenda Federal prescreve em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originou. 

Na presente demanda, o pleito refere-se a direitos de prestação continuada, razão pela qual o lapso prescricional alcança 

apenas as parcelas vencidas relativas ao quinquênio que precedeu à propositura da ação, não se configurando, portanto, 

a prescrição do fundo de direito. 

Assim, em se tratando de relação de trato sucessivo, há de ser observado ainda o disposto no art. 3º do referido decreto: 

 

Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as prestações à 

medida que completarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto. 

 

A respeito, vale citar a Súmula n.º 85 do E. STJ: 

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação. 

 

Como dito, a prescrição atingirá as parcelas recolhidas no período anterior ao quinquênio que precedeu o ajuizamento 

da ação. 

Na hipótese sub judice, foi proposta a ação em 23/07/1999, evidenciando-se a prescrição relativamente às parcelas 

anteriores a 23/07/1994, conforme bem decidido pelo r. Juízo a quo. 

Quanto ao mérito propriamente dito, o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, por meio das 1ª e 2ª 

Turmas, conforme os seguintes precedentes: 

ADMINISTRATIVO. TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SUS. REEMBOLSO. PLANO REAL. FATOR DE 

CONVERSÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. FATOR DE CONVERSÃO. PERCENTUAL. PROCESSUAL CIVIL. 
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.º 282 E 356 DO STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE ARESTOS RECORRIDO E PARADIGMA. 

1. Os hospitais que atendem parcela ponderável da população, fazendo às vezes do SUS, mercê do direito evidente, o 

necessitam do reembolso iminente das verbas pelos seus valores reais para implementarem, em nome do Estado, o 

dever de prestar saúde a todos. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 

2. A competência para deliberar sobre o URV é do Banco Central do Brasil, que estabeleceu o fator de conversão de 

CR$ 2.750,00, sendo inócua qualquer convenção entre as partes que estipule fator diverso. 

3. No acordo firmado entre a União juntamente com o Ministério da Saúde, Ministério da Fazenda e Entidades 

Nacionais dos Prestadores, tais como, FBH, FENAMES, Confederação de Misericórdia, CONASS E CONASEMS, a 

conversão de Cruzeiros Reais para Reais, foi realizada utilizando o fator de CR$ 3.752,00. No entanto, o Banco 

Central do Brasil estabeleceu, em seu comunicado 4.000/94, que a Unidade Real de Valor - URV, em 30 de junho de 

1994, seria o correspondente a CR$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinqüenta cruzeiros reais), o que induz à conclusão 

de que, este último, era o fator correto a ser aplicado, posto que somente esta autarquia detinha competência para fixá-

lo. Precedentes do STJ. 

4. A apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, revela-

se inviável, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de sabença, "é inadmissível o 

recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" (Súmula 282/STF), e 

"o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" (Súmula N.º 356/STJ). 

5. In casu, o Tribunal de origem não proferiu qualquer análise acerca dos artigos 131 e 515, § 1º, do CPC e 50, VIII, § 

1º, da Lei n.º 9.784/99. Consectariamente, não restaram prequestionados, sequer de forma implícita, os referidos 

artigos supostamente violados. 

6 A interposição do recurso especial pela alínea "c" exige do recorrente a comprovação do dissídio jurisprudencial, 

cabendo ao mesmo colacionar precedentes jurisprudenciais favoráveis à tese defendida, comparando analiticamente os 

acórdãos confrontados, nos termos previstos no artigo 541, parágrafo único, do CPC e não se limitando a mera 

transcrição da ementa e de excertos de voto paradigma. 

7. In casu, o pedido formulado na ação de ordinária, ajuizada em 18.07.1999, abrangia a devolução do valor referente 

à incidência do percentual de 9,56% (nove vírgula cinqüenta e seis por cento) sobre todos os pagamentos efetuados aos 

autores. 

8. A Primeira Seção assentou que "a partir de novembro de 1999, não há que se falar em ilegalidade, porque os 

valores de reembolso deixaram de ser atualizados tendo como base os valores ilegalmente fixados para serem 

reajustados com base na complexidade do procedimento" (MS 8501/DF, , Primeira Seção). 

9. Precedentes da Primeira Turma: REsp 531297/PR, DJ de 06.10.2003; 

e AgRg no REsp 545210/SC, DJ de 08.08.2005. 

10. Consequentemente, inocorrendo reformulação da tabela do SUS, em 
novembro de 1999, representado aumento de preços em decorrência da 

inflação, mas, sim, o estabelecimento de novos valores para o reembolso, em conformidade com a complexidade de 

cada procedimento, impõe-se a limitação da condenação ao pagamento de diferenças pelos serviços prestados até o 

referido marco temporal.  

11 Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 1033231/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, DJe 27/05/2009) 

ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS - IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL - CRITÉRIO DE 

CONVERSÃO DO CRUZEIRO REAL PARA O REAL FIXADO PELO BACEN - VALOR DE CR$ 2.750,00 POR UM 

REAL - PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não são aplicáveis, ao caso dos autos, os artigos 15, da Lei 

n. 8.880/94 e 23, da Lei n. 9.069/95. Com efeito, quanto à conversão dos valores estabelecidos em cruzeiros reais para 

reais, ficou decidido que, a partir de 1º de julho de 1994 - Medida Provisória n. 542, de 30.6.1994 - se observasse a 

"paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30 

de junho de 1994". 

2. De mais a mais, também entende esta Corte que o Banco Central do Brasil - BACEN, à época, na edição da Medida 

Provisória n. 542, de 30.6.1994, convertida na Lei n. 9.069/95 instituidora do Plano Real, era a entidade competente 

para a fixação do valor da URV - Unidade Real de Valor - a ser aplicado na conversão de cruzeiros reais em reais, a 
partir de 1º de julho de 1994, fixando em Cr$ 2.750,00. Precedentes. 

3. A competência do Conselho Nacional de Saúde para "aprovar os critérios e valores para remuneração de serviços e 

os parâmetros de cobertura assistência" (art. 1º, IV, do Decreto n. 99.438/90) não autoriza que seja determinado um 

fator de conversão monetária diferente do fixado em lei. 

Agravo regimental improvido.  

(2ª Turma, AgRg no Ag 545505/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17/04/2008, DJe 05/05/2008) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 86/94. 

IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. PRECEDENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 323/893 

1. Recurso especial contra acórdão que apreciou ação ordinária de cobrança relativa ao pagamento de diferenças 

decorrentes da conversão das tabelas de preços do Sistema Único de Saúde - SUS - quando da implantação do Plano 

Real. 

2. Direito das instituições conveniadas com o SUS à conversão dos valores constantes da Portaria MS nº 86/94 em 

reais, mediante a aplicação do fator 2.750. 

3. Interesse relacionado com a saúde. Inexistência de satisfação plena e de irreversibilidade, sendo inaplicáveis à 

espécie as Leis nºs 5.021/66, 8.437/92 e 9.494/97. 

4. Os serviços de natureza médico-hospitalar e vinculados ao SUS são prestados no contexto de relação contratual e 

mediante pagamento na forma de tabela previamente fixada. 

5. Quando da implantação do Plano Real, que implicava a conversão de cruzeiros reais para reais, esta deveria ser 

realizada inclusive no tocante aos valores dos serviços tabelados no âmbito do SUS, através da paridade de 1 para 

2.750, consoante o previsto no art. 1º, § 3º, da MP nº 542/94, sucessivamente reeditada e depois convertida na Lei nº 

9.069/95. 

6. Descumprimento da paridade legal e conversão dos valores da referida tabela, impondo uma maior quantidade de 

cruzeiros reais e provocando o desequilíbrio econômico-financeiro da relação custo-benefício antes existente entre as 

partes, em prejuízo da recorrida. 

7. Precedentes das egrégias 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 

8. Recurso provido. 
(1ª Turma, REsp 995003//PE, Rel. Min. José Delgado, j. 21/02/2008, DJe 05/03/2008) 

SUS. CORREÇÃO. TABELA. PLANO REAL. FATOR DE CONVERSÃO. COMPETÊNCIA DO BACEN. PRESCRIÇÃO. 

FUNDO DE DIREITO. TRATO SUCESSIVO. 

1. O STJ pacificou o entendimento de que a correção dos serviços tabelados no âmbito do SUS, por ocasião do Plano 

Real, deve observar a paridade de 1 para 2.750, nos termos da Medida Provisória n. 542/94, convertida, 

posteriormente, na Lei n. 9.069/95. 

2. O Banco Central detinha competência para estabelecer o fator de conversão de CR$ 2.750,00. Inócua qualquer 

convenção entre as partes que estipule valor diverso. 

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição só irá atingir as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos do que dispõe o enunciado da Súmula n. 85 deste Tribunal. 

4. Recurso especial improvido. 

(2ª Turma, REsp 522212/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12/12/2006, DJ 08/02/2007, p. 308) 

De outra parte, o E. Superior Tribunal de Justiça igualmente já se pronunciou acerca da limitação temporal dos reajustes 

até novembro de 1999, ocasião em que ocorreu a reformulação das tabelas do SUS. Nesse sentido: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REEMBOLSO - TABELA DE 

PROCEDIMENTOS - PLANO REAL - CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS EM URV - UTILIZAÇÃO DO FATOR 
3.013 POR UM - MÁCULA NO CRITÉRIO UTILIZADO - PARIDADE DE CR$ 2.750,00 POR URV - COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO BANCO CENTRAL - "EFEITO CASCATA" - ILEGALIDADE QUE PERDUROU ENQUANTO O 

REAJUSTE FOI TRATADO COMO "ABONO", QUE DEIXOU DE EXISTIR A PARTIR DO AUMENTO CONCEDIDO 

COM BASE EM NOVOS ALICERCES. 

Os critérios utilizados pelo Ministério da Saúde para conversão dos valores a serem reembolsados pelo SUS, não 

obedeceram os preceitos legais, por ser de competência exclusiva do Banco Central a fixação da paridade entre 

Cruzeiro Real, URV e Real. 

A situação de ilegalidade do método de conversão utilizado pelo SUS permaneceu com o advento da Portaria n. 

2.277/95, que reajustou uniformemente em 25% a tabela do SUS, uma vez que o aumento efetuado incidiu diretamente 

sobre valores que já estavam maculados. 

Em novembro de 1999, consoante a autoridade que prestou as informações, foram concedidos reajustes diferenciados 

na tabela do SUS, que determinaram valores independentes para procedimentos de menor e maior complexidade. 

Com base nesses fundamentos, constata-se que os novos valores estipulados não foram um repasse da inflação 

acumulada, mas novas determinações quantitativas obtidas por meio de diferentes critérios. 

Assim, a partir de novembro de 1999, não há que se falar em ilegalidade, porque os valores de reembolso deixaram de 

ser atualizados tendo como base os valores ilegalmente fixados para serem reajustados com base na complexidade do 

procedimento. 
Quanto à diferença dos valores caracterizáveis como ilegais, o mandado de segurança não presta para amparar fato 

ocorrido há mais de cento e vinte dias. 

Segurança denegada. 

(1ª Seção, MS 8501/DF, Rel. p/ acórdão Min. Franciulli Netto, j. 25/06/2003, DJ 27/09/2004, p. 117) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

E HOSPITALARES - CORREÇÃO DA TABELA DO SUS - PLANO REAL: CONVERSÃO - LEI 9.069/95 - PARIDADE 

NÃO OBSERVADA - LIMITAÇÃO TEMPORAL - MATÉRIA NÃO DECIDIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

- POSSIBILIDADE. 

1. Nos contratos administrativos vigentes à época do surgimento do Plano Real, a conversão se fez nos termos do art. 

23 da Lei 9.069/95. A conversão aludida não é expurgo, e sim a dedução do IGP/DI da Fundação Getúlio Vargas - 

cruzeiros reais para reais.  
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2. As Turmas de Direito Público do STJ firmaram posição no sentido de que a ilegalidade do método de conversão 

perdurou até novembro de 1999, quando houve a reformulação da tabela do SUS, por intermédio da Portaria GM/MS 

1.230, de 14/10/1999. Precedentes. 

(...) 

4. Recurso especial provido. 

(2ª Turma, REsp 1056869/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2008, DJe 27/02/2009) 

Quanto à aplicação dos juros de mora, mostra-se inaplicável à presente hipótese o disposto no art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, introduzido pela MP nº 2.180-35/2001, por não se tratar de pagamento de verbas remuneratórias de caráter 

alimentar 

De acordo com o entendimento adotado pela 4ª Turma desta C., Corte, no julgamento da Apelação n.º 1162566 no 

processo n.º 1999.61.05.007106-0, de relatoria do Desembargador Federal Dr. Fábio Prieto de Souza, ocorrida a citação 

na vigência do Código Civil de 1916, os juros de mora são devidos à razão de 0,5% ao mês, a partir da citação, 

aplicando-se a UFIR, como índice de atualização monetária e, a partir de janeiro de 2001, o IPCA, aplicando-se, 

finalmente, a Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou 

contratuais, no momento em que passaram a viger os artigos 405 e 406, do Código Civil de 2002. 

Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, limitados ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), em consonância com o disposto no art. 20, § 3º, e suas alíneas do CPC, e o entendimento adotado por esta C. 

Sexta Turma, conforme julgados transcritos, in verbis: 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE 

ALÍQUOTA. LEIS NS. 7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

XIII- honorários advocatícios arbitrados em R$ 20.000,00 ( vinte mil reais), em consonância com o entendimento 

firmado pela Sexta turma desta Corte. XIV- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição e, por 

conseguinte, apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

(TRF da 3ª Região, 6ª turma , ApelRee nº 199961000034985, Rel. Des. Fed. Regina Costa, por maioria, j. 02/09/2010) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ARTIGO 35 DA LEI Nº 

7.713/88 - SÓCIOS-QUOTISTAS - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - CLÁUSULA CONTRATUAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

4. A matéria versada nos autos não guarda grande complexidade, tendo em vista que, sobre ela, já se pronunciaram 

este e os Tribunais superiores. Destarte, honorários advocatícios, pela contribuinte, em favor da União Federal 
(Fazenda Nacional), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em consonância com o disposto no art. 20, § 3º, e suas 

alíneas do CPC, e o entendimento desta e. Sexta turma . 

(TRF da 3ª Região, 6ª turma , ApelRee nº 200103990039549, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, j. 30/09/2010) 

Finalmente, em observância ao princípio processual da causalidade, descabe, in casu, a condenação da parte autora em 

verbas de sucumbência, pois o Estado de São Paulo somente passou a integrar a lide em virtude de determinação 

judicial, conforme despacho saneador de fls. 203/204. 

Nesse sentido, trago à colação ementa de julgado do E. TRF da 1ª Região, in verbis: 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. EX-EMPREGADOS ANISTIADOS DA PETROBRÁS. APOSENTADORIA 

EXCEPCIONAL DE ANISTIADOS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. INCLUIDA NA LIDE POR DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL. INCABÍVEL PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 

1. Tendo em vista que os autores não mantém vinculo funcional com a União, sendo suas aposentadorias pagas pelo 

INSS, uma vez que estão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social, é parte ilegítima a União no pólo passivo 

de ação proposta por segurados da Previdência Social, que pretendem discutir a forma de reajuste de seus benefícios  

2. Tendo em vista que a inclusão da União Federal, no feito, ocorreu por força de determinação judicial 

(fls.112/113), afigura-se incabível, em observância ao princípio da causalidade, a condenação dos autores em 

honorários advocatícios, em razão da exclusão do citado ente da relação processual, por ilegitimidade passiva ad 

causam. 
3. Apelação da União desprovida. 

(AC 0018125-05.1997.4.01.3800/MG; Rel. Des. Fed. NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA, 

v.u., j. 15/03/2010, e-DJF1 de 29/04/2010 p. 58) (Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial tida por interposta, e dou parcial provimento ao recurso adesivo, para ampliar a verba honorária 

devida pela União Federal para o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem como para afastar a condenação da 

parte autora nos honorários sucumbenciais do Estado de São Paulo, em razão da não incidência ao caso do princípio da 

causalidade. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052025-49.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.052025-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASA DAS ALIANCAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO CANEZIN BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 18.10.00, pela UNIÃO FEDERAL contra CASA DAS ALIANÇAS IND/ E 

COM/ LTDA., objetivando a cobrança de débito s fiscais inscritos na dívida ativa sob o n. 80.3.99.001602-75, no valor 

de R$ 11.549,22 (onze mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e dois centavos). 

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, nos termos do art. 26 , da Lei n. 6.830/80 , haja vista o cancelamento 

do débito , condenando a União Federal ao pagamento das custas e honorários advocatícios , que fixou em R$ 1.000,00 

(um mil reais) (fl. 43). 

A exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando o afastamento da condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios . Subsidiariamente, requer a redução do valor fixado a esse título (fls. 49/56). 
Com contrarrazões (fls. 63/73), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

Destaco, inicialmente, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução , na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80 , com as atualizações procedidas pelas 

Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios , na hipótese de extinção da execução fiscal , deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: 

 
"responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter 

razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de 

Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 2003, p. 648). 

 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução fiscal . 

No caso, a extinção decorreu do cancelamento do débito . Como bem salientado pela exequente , a inscrição em dívida 

ativa não foi indevida, porquanto decorrente de erro da Executada no preenchimento dos DCTF´s. 

Desse modo, não constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal , não há que se falar na condenação da União 

Federal ao pagamento de honorários advocatícios . 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

UNIÃO, para reformar a sentença, a fim de afastar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2002.03.99.009841-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : C G E IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.36719-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face do 

Inspetor da Receita Federal em São Paulo, com o objetivo de assegurar, após o regular pagamento dos tributos 

incidentes sobre a operação de importação, o desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, qual seja, 

polioxifenileno preto, sob a qual foi aplicada a pena de perdimento por abandono, sob a alegação de não ter a 

impetrante despachado o referido bem no prazo legal, com infração ao art. 461, III, do Regulamento Aduaneiro. 

O pedido de liminar foi deferido. 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para permitir a formalização do procedimento fiscal de despacho 
aduaneiro da mercadoria importada, mediante o pagamento dos tributos e demais gravames devidos. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da sentença, tendo sido recebido o recurso em seu efeito meramente 

devolutivo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Compulsando os autos, verifico que o r. Juízo de primeiro grau não adentrou ao mérito da discussão sobre eventuais 

divergências na classificação tarifária ou sobre a exigibilidade do tributo, mas se ateve à análise da legalidade ou não da 

retenção da mercadoria. 

A concessão da segurança, em fevereiro de 2000, para determinar a liberação de mercadoria gerou situação consolidada, 

tendo em vista o tempo decorrido até a realização deste julgamento. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 
gerada pelo decisum. 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantida a sentença. 

Por outro lado, nada obsta a cobrança de eventuais créditos tributários, por meio das vias próprias. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013683-50.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013683-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LEWISTON IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, em que se requer a condenação das rés União Federal e Petrobrás no 

resgate de cem obrigações ao portador de emissão da Petróleo Brasileiro S/A, devidamente atualizadas, acrescidas dos 

juros pactuados e de mora, autorizando-se, desde logo, a compensação com outros tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de indenização, com fulcro no art. 

267, I c/c art. 295, I e improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, IV do CPC, para reconhecer a prescrição. 

Condenação da autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O cerne da controvérsia assenta-se na ocorrência ou não do prazo prescricional para a restituição dos valores inscritos 
nas obrigações ao portador da Petrobrás, adquiridas pela autora em 1956 e 1957. 

Primeiramente afasto a alegação de condição suspensiva, já que, ainda que existente, esta perdeu relevância com o 

advento dos Decretos-Lei n.° 263/67 e 396/68. 

De acordo com o Decreto-lei nº 263/67 foi estabelecido o prazo de 06 (seis) meses para o resgate dos títulos, sendo 

posteriormente alterado para 01 (um) ano pelo Decreto-lei nº 396/68. A contagem do prazo iniciou-se com a publicação 

do edital, conforme art. 3º, do Decreto-lei nº 263/67, cientificando os titulares das apólices para o resgate, em 

04.07.1968. O não exercício do direito de resgate dentro do prazo fixado tem por conseqüência a extinção das apólices e 

do crédito nelas contido. 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal: 

 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA EM EXECUÇÕES DA UNIÃO - 

APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA - DECRETO-LEI 263/67 - DECRETO-LEI 396/68 - ARTIGO 58, II, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSENCIA DE LIQUIDEZ E IMPOSSIBILIDADE DE COTAÇÃO EM BOLSA 1. As 

Apólices da Dívida Pública, emitidas no início do século XX, tratavam-se de negócio jurídico submetido à condição 

suspensiva, não implementada. Tal fato, entretanto, perdeu a relevância, com o advento do Decreto-Lei nº 263/67. (...) 

(AC 199960020007328, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 26/04/2011) 

TRIBUTÁRIO. APÓLICE DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDA NO INÍCIO DO SÉCULO XX. EMPRESA ENCAMPADA 
PELA UNIÃO FEDERAL. RESGATE. PRESCRIÇÃO. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 396/68. (...) Quanto à alegação 

de pendência de condição suspensiva para fins de fluência do prazo prescricional, tem-se por não ocorrida, porquanto 

o início do prazo decorria de termo, vale dizer, a conclusão das obras públicas que originaram os títulos, e não de 

condição. Demais disso, o Decreto-Lei nº 263/67 modificou o termo inicial para o resgate das apólices da dívida 

pública, estabelecendo o prazo de seis meses para o exercício do direito, prorrogado por mais seis meses pelo DL nº 

396/68. Este termo finca o surgimento da pretensão contra o Estado, razão pela qual mantendo-se inerte o portador, 

ao fim do prazo, prescrita está a ação para cobrar a apólice. (...). 

(AC 200261000003655, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 01/02/2011) 

 

E nem há que se cogitar em inconstitucionalidade dos Decretos-lei supramencionados, sob o fundamento de que é 

vedado ao Presidente da República legislar sobre prescrição, visto que, além de regularem matéria financeira no tocante 

ao resgate de títulos públicos , encontravam-se em consonância com o disposto no art. 58 da Constituição de 1967. 

Cabe frisar que os Decretos-lei nºs. 263/67 e 396/68 não necessitavam de regulamento, pois se tratavam de normas 

auto-executáveis e de aplicabilidade imediata, tornando despicienda a existência de outra norma para a sua inteira 

operatividade. 

Ainda que para alguns seja inconstitucional a regulamentação do prazo prescricional por decreto-lei sob a égide da 

Carta Política de 1967, subsiste o prazo de prescrição qüinqüenal dos créditos contra a Fazenda Pública insculpido no 
artigo 60 da Lei nº 4.069/62 e no Decreto nº 20.910/32. E tais títulos, considerando-se o prazo do resgate, encontram-se, 

na verdade, caducos há mais de 30 anos. 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Egrégia Sexta Turma: 

 

TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - COMPENSAÇÃO 

COM PIS E COFINS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - PRESCRIÇÃO. 

1. Os artigos 66 da Lei 8383/91 e 170 do CTN prevêem a possibilidade de compensação como modalidade de extinção 

das obrigações, desde que estas tenham natureza tributária, liquidez e certeza. 

2. As Apólices da Dívida Pública emitidas no início do século passado não possuem natureza tributária e não guardam 

a necessária certeza e liqüidez a amparar o pedido de compensação com créditos tributários de titularidade da União. 
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3. A correção monetária do valor de face das apólices não se mostra confiável porquanto remontam a período em que 

não houve apuração oficial da inflação. Deve-se considerar, também, que a correção monetária oficial somente se 

iniciou a partir de 1964, com a instituição das ORTN's pela Lei nº 4.357/64. 

4. Constitucionalidade dos Decretos-lei nº.s 263/67 e 396/68 que cancelaram a condição suspensiva de término das 

obras e oportunizaram o resgate no prazo de um ano a partir da ciência as interessados, que ocorreu pela publicação 

de edital. 

5. Ainda que se considere o prazo qüinqüenal de prescrição das obrigações contra a Fazenda Pública, encontra-se 

configurado o prazo extintivo pelo decurso do período superior a 30 anos. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.01, DJU 15.01.02, p. 852) 

Do mesmo modo, é o entendimento da 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS ENTRE 1902 E 1941. RESGATE DO 

CRÉDITO. PRESCRIÇÃO. ILIQUIDEZ E INCERTEZA DO TÍTULO. COMPENSAÇÃO. 

1.O direito ao resgate de crédito inscrito em Apólice da Dívida Pública, emitida entre 1902 e 1941, foi constituído em 

1968, com a edição do Decreto-Lei 396/68, a partir da prorrogação do prazo fixado no Decreto-Lei 263/67, de modo 

que não tendo o credor exercido o resgate no tempo oportuno, resta prescrito o crédito. 

2.Tratando-se de Apólices da Dívida Pública que remontam 1915 e 1921, no valor de um conto de réis, afiguram-se 

imprestáveis a conferir-lhe a indispensável liquidez e certeza os critérios de correção monetária adotados pelo autor, 
por falta de amparo legal. Sendo assim, padecendo de iliquidez e incerteza os títulos, não há como admití-los para fins 

de compensação, "ex vi" do que dispõe o art. 1010 do Código Civil. 

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 200104010286322, Rel. Juiz Francisco Donizete Gomes, j. 29.10.02, DJU 20.11.02, p. 796) 

 

Ainda que fossem afastados os prazos prescricionais acima referidos, aplicando-se a regra geral do art. 177 do Código 

Civil de 1916, qual seja, 20 (vinte) anos, terá ocorrido, no caso, a prescrição. Os títulos apresentados pelo autor foram 

emitidos em 1956 e 1957 e a presente ação foi ajuizada em 02/07/2002, ou seja, entre essas datas transcorreu mais de 40 

(quarenta) anos. 

Dessa forma vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÕES EMITIDAS PELA PETROBRÁS COM FULCRO NO ART. 15 DA LEI 2.004/1953. 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. SÚMULA 418 DO STF. AÇÃO PROPOSTA APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO 

VINTENÁRIO. 1. O art. 15 da Lei 2.004/1953 exigiu dos proprietários de veículos, valores anuais, a serem pagos até o 

exercício de 1957, a título de empréstimos compulsórios. 2. O empréstimo compulsório não é tributo, e sua 

arrecadação não está sujeita à exigência constitucional da prévia autorização orçamentária. (Súmula 418 do STF) 3. A 

ação foi proposta depois de transcorrido o prazo de 20 anos da data prevista para o resgate dos títulos, portanto, 

caracterizada a prescrição. 4. Apelação a que se nega provimento.(AC 200234000287017, DESEMBARGADORA 
FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, 01/04/2011) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0609377-13.1998.4.03.6105/SP 

  
2003.03.99.031674-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PAULINIA S/A EMDEP 

ADVOGADO : MARIA JOSE AREAS ADORNI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.06.09377-1 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Empresa Municipal de Desenvolvimento de Paulínia S/A em face de sentença que 

julgou improcedente medida cautelar incidental à ação declaratória de nº 98.0609208-2. 

Em suas razões recursais, requer a apelante o provimento integral da cautelar. 

Relatado o necessário, decido. 
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A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Considerando o julgamento da apelação interposta na ação declaratória (2007.03.99.008444-2), com trânsito em julgado 

em 18/05/2011, a presente medida cautelar perdeu seu objeto, pois desapareceu o indispensável vínculo de 

instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida e, consequentemente, a apreciação da 

apelação. Neste sentido, a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO 

PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.  

1. Nos termos do art. 796 do CPC, a cautelar é sempre dependente do processo principal.  

2. Decidida a ação principal, nada mais há que ser dirimido no recurso especial interposto em sede de cautelar, ante à 

perda de seu objeto. Precedentes.  

3. Recurso especial prejudicado.  

(REsp 729.709/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 22/10/2007 p. 234, REPDJ 28/02/2008 p. 

1)  

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.  

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 
superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar.  

Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização 

de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte 

Regional.  

(TRF3, 6ª Turma, REO 558756, Rel, Juiz Convocado Miguel de Pierro, DJ 22/06/09)  

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, eis que 

manifestamente prejudicada. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003411-69.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.003411-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : WENZEL BRITES FERNANDES 

ADVOGADO : RICARDO TRAD FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 866/867 - Considerando o disposto nos arts. 4º, da Lei n. 12.008/09, que acresceu o art. 69-A, À Lei n. 9.784/99, 

bem como que a deficiência do Autor-Apelado encontra-se comprovada no presente feito, RECONSIDERO o 
despacho de fl. 860 e DEFIRO A PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO.  

Anote-se e Intimem-se. 

Após tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.  

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004070-35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004070-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outro 

ADVOGADO : BRUNO ALVES LEITE PRACA 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DINATECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela União Federal e pela ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica e remessa 

oficial de sentença proferida pela 12ª Vara Cível Federal em São Paulo, que em ação de repetição de indébito, julgou 

procedente o pedido, para reconhecer a ilegalidade da cobrança do encargo de capacidade emergencial (ECE) instituído 

pela Lei nº 10.438/02 e, em consequência, o direito à restituição dos valores recolhidos, corrigidos pela taxa SELIC. 

Em suas razões, sustentam as apelantes a legalidade da instituição do encargo, cuja natureza não é tributária, em razão 

da crise no setor energético. 

Houve contrarrazões da autora. 
Agravo retido em apenso, objetivando a reforma da decisão que indeferiu pedido de inclusão das concessionárias de 

energia elétrica e da CBEE no polo passivo da lide. 

É o relatório. Decido. 

O agravo retido em apenso não deve ser conhecido, eis que não houve requerimento expresso de sua apreciação pela 

apelante (CPC, art. 523, § 1º).  

A questão comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do CPC, considerando que o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a repercussão geral do tema e, no mérito, concluiu pela constitucionalidade dos encargos de 

capacidade emergencial e de aquisição de energia elétrica emergencial, instituídos pela Lei nº 10.438/02, de vez que o 

art. 175, III, da Constituição autoriza a subordinação dos referidos encargos à política tarifária governamental. Confira-

se a ementa do julgado: 

 

TRIBUTÁRIO. ENERGIA ELÉTRICA. ENCARGOS CRIADOS PELA LEI 10.438/02. NATUREZA JURÍDICA 

CORRESPONDENTE A PREÇO PÚBLICO OU TARIFA. INAPLICABILIDADE DO REGIME TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE COMPULSORIEDADE NA FRUIÇÃO DOS SERVIÇOS. RECEITA ORIGINÁRIA E PRIVADA 

DESTINADA A REMUNERAR CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS E AUTORIZADAS INTEGRANTES DO 

SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL. RE IMPROVIDO.  

I - Os encargos de capacidade emergencial e de aquisição de energia elétrica emergencial, instituídos pela Lei 

10.438/02, não possuem natureza tributária. 
II - Encargos destituídos de compulsoriedade, razão pela qual correspondem a tarifas ou preços públicos.  

III - Verbas que constituem receita originária e privada, destinada a remunerar concessionárias, permissionárias e 

autorizadas pelos custos do serviço, incluindo sua manutenção, melhora e expansão, e medidas para prevenir 

momentos de escassez.  

IV - O art. 175, III, da CF autoriza a subordinação dos referidos encargos à política tarifária governamental.  

V - Inocorrência de afronta aos princípios da legalidade, da não-afetação, da moralidade, da isonomia, da 

proporcionalidade e da razoabilidade.  

VI - Recurso extraordinário conhecido, ao qual se nega provimento. 

(RE 576189, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 22/04/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-07 PP-01424 RIP v. 11, n. 

56, 2009, p. 291-304 LEXSTF v. 31, n. 367, 2009, p. 249-268)  

 

Desse modo, entendo que a sentença deve ser reformada, dada a legalidade da cobrança do encargo de capacidade 

emergencial (ECE), não havendo, portanto, crédito a ser restituído pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO às 

apelações e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e NÃO CONHEÇO do agravo retido em apenso. 

Inverto os ônus da sucumbência, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor das rés, no 

montante de 10% sobre o valor da causa atualizado, a ser dividido igualmente entre ambas. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004993-80.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004993-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FLOWSERVE LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Diante da informação trazida pela União, dando conta que as Inscrições em Dívida Ativa ns. 80.6.04.020867-21 e 

80.6.066294-28 foram objeto do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, bem como que a Inscrição n. 

80.7.04.005830-08 encontra-se extinta por cancelamento (fls. 281/287), manifeste a Impetrante-Embargante, se persiste 

o interesse no julgamento dos embargos de declaração de fls. 272/277. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 0013291-72.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.013291-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : DBK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO DA ROCHA FROTA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2000.61.00.003091-1 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar originária que objetiva a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido nos 

autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.00.003091-1, o qual, segundo alega a requerente, visa a compensação dos 

créditos de IPI, relativos às saídas de produtos tributados à alíquota zero, apurados no período de janeiro de 1.999 a 

janeiro de 2.000. 

A liminar foi indeferida. 

Contestou a União Federal, requerendo a extinção da medida cautelar, com o acolhimento da matéria preliminar 

suscitada, ou, que seja a mesma julgada improcedente. 

O Ministério Público Federal manifesta-se pela extinção da presente cautelar sem apreciação do mérito, com fulcro nos 

arts. 3º, 267, VI, e 329, do CPC. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar. 

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, consistente na AC nº 2000.61.00.003091-1, com baixa definitiva 

à Seção Judiciária de origem em 24/07/2008, entendo restar configurada a perda superveniente do interesse de agir da 

parte autora. 
Nesse sentido, é o seguinte precedente desta C. Sexta Turma: 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.  

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar.  

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada. 

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142) 

 

Tendo em vista a ausência de litigiosidade na presente cautelar, deixo de fixar condenação a título de verba honorária. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

o exame do mérito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010450-60.1993.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.030779-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GRANOPLAST MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.10450-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Tendo em vista a ocorrência de evidente erro material, por tratar de questão estranha aos autos, chamo o feito à ordem e 

torno sem efeito a decisão de fls. 168/169, restando prejudicados os embargos de declaração de fls. 172/174, bem 

como o agravo legal de fls. 176/183, pelo que lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a aplicação de correção monetária e juros moratórios sobre 

créditos escriturais do IPI, não aproveitados oportunamente por insuficiência de débitos no respectivo período de 

apuração. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, argüindo preliminarmente a nulidade da sentença por ser extra petita. Aduziu que não pleiteou o 

reconhecimento do direito ao crédito, que seria incontroverso, mas tão somente a incidência de correção monetária e 

juros de mora sobre eles, pedido que prescinde de prova técnica. 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da sentença. 

Com efeito, o r. Juízo a quo apreciou a questão posta, conforme o pedido deduzido. Apenas concluiu, em decisão de 
mérito, pela necessidade de produção de prova pericial para lastreá-lo. Portanto, se erro houve foi in judicando e não in 

procedendo, cabendo o pedido de reforma e não de anulação. 

Entendo ser desnecessária a produção de prova pericial, mas tendo em vista a devolutividade do recurso de apelação 

(CPC, art. 515 e parágrafos), passo a apreciar a questão de fundo. 

A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da moeda, 

ante a corrosão causada pelo decurso do tempo e depreciação inflacionária. 

Nesse sentido, a sua aplicação vem sendo reconhecida pelos Tribunais nos casos de restituição de valores recolhidos 

indevidamente, ou quando há atualização de valor a ser pago em atraso pelo devedor, justamente para se evitar o 

enriquecimento sem causa de uma das partes. Contudo, não se aplica a correção monetária aos créditos escriturais do 

IPI, quando não se demonstra a resistência injustificada do Fisco no seu aproveitamento. 

Créditos escriturais são aqueles que se apuram e são lançados dentro dos respectivos períodos de competência. 

Prescreve o Decreto n.º 2.637 de 25 de junho de 1998, que regulamenta a cobrança do IPI, in verbis: 

 

Art. 347: A escrituração dos livros fiscais será feita à tinta, no prazo de cinco dias, contados da data do documento a 

ser escriturado ou da ocorrência do fato gerador, ressalvados aqueles a cuja escrituração forem atribuídos prazos 

especiais. 

 
Portanto, o direito à escrituração do crédito deve ser feito diretamente pelo beneficiário com seu valor nominal nos 

prazos estabelecidos para aproveitamento e nos termos da lei. É desse modo que se opera a não-cumulatividade do 

imposto. Deve-se ressaltar, ainda, que a demora injustificada na escrituração não gera ao contribuinte direito à correção 

monetária, por não se confundir com pagamento indevido ou direito à restituição, nem dá direito a juros, pois a mora foi 

causada pelo próprio contribuinte. 

Assim sendo, impossível a incidência de correção monetária em tais casos, porquanto todo e qualquer benefício ou 

incentivo fiscal deve ser exercido nos estritos limites da lei que o instituiu. Esta regra é aplicável tanto para a 

administração tributária quanto para o contribuinte beneficiário, ou seja, todo ato emanado de autoridade pública, 

fazendária ou administrativa, decorre de lei. 

De se concluir pois, que à míngua de expressa previsão legal, é inadmissível a aplicação de correção monetária aos 

créditos não aproveitados na escrita fiscal por insuficiência de débitos no respectivo período de apuração, devendo a 

compensação de tais créditos se dar pelo valor nominal. 

As manifestações do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça favoráveis à atualização 

monetária dos créditos escriturais dos tributos submetidos ao princípio da não-cumulatividade se dão nas hipóteses em 
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que há obstáculo injustificado ao creditamento, consubstanciado em atuação do Fisco. Contudo, tal não ocorre à 

espécie. 

Aliás, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sessão realizada no dia 24 de junho de 2009, mediante a 

utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil, incluído pela Lei 11.672/2008, encerrou o julgamento do REsp 1.035.847/RS (Rel. Min. Luiz Fux), concluindo 

que a incidência de correção monetária sobre créditos decorrentes do princípio da não cumulatividade está restrita às 

situações em que há a indevida resistência do Fisco na aceitação do seu aproveitamento: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI . PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO 

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA. 

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito 

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim 

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil. 

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário, 
circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos 

judiciais. 

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no 

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los 

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, 

Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro José Delgado, 

julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 

23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 

430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008). 

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 

Resolução STJ 08/2008. (DJe de 03/08/2009). 

 

Esse entendimento restou cristalizado na Súmula n.º 411 daquele mesmo Tribunal Superior, publicada no DJE de 

16/12/2009, nos seguintes termos: 

 

É devida a correção monetária ao creditamento do IPI, quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de 
resistência ilegítima do Fisco. 

 

Nos presentes autos, não restou comprovada pela apelante qualquer resistência injustificada da Fazenda Pública à sua 

pretensão em escriturar seus créditos de IPI, razão pela qual não deve ter seu pleito atendido, em consonância com o 

entendimento ora consolidado nos Tribunais Superiores. 

A apelante não trouxe à colação qualquer ato administrativo ou normativo obstaculizando o creditamento, não sendo 

suficiente a alegação de demora na análise dos pedidos de ressarcimento. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO ESCRITURAL 

PRESUMIDO. ART. 1º, DA LEI N. 9.363/96. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

DEMORA DO FISCO EM LIBERAR TAIS CRÉDITOS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA PRIMEIRA E SEGUNDA TURMAS. 1. Cuida-se de demanda em 

que a empresa, ora recorrida, objetiva a correção monetária de valores ressarcidos administrativamente a título de IPI 

(crédito presumido de IPI), de que trata o art. 4º da Lei 9.363/96. 2. O Tribunal de origem entendeu devida a correção 

monetária, por meio da taxa SELIC, dos valores de crédito presumido de IPI após decorridos cento e cinquenta dias da 

formulação do pedido de ressarcimento. Consignou que, embora a impetrante não requeira ordem para que haja 

análise do pedido administrativo, a incidência de atualização dos créditos está intimamente ligada aos limites de 
atuação da Fazenda. 3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que, em se tratando de créditos escriturais de IPI, só 

há autorização para atualização monetária de seus valores quando há demora injustificada do Fisco para liberar o 

pedido de ressarcimento. Tema que já foi julgado pelo regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, 

no REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009. 4. No entanto, não se enquadra 

na hipótese excepcional a simples demora na apreciação do requerimento administrativo de restituição ou 

compensação de valores, sobretudo quando não há prova da existência de impedimento injustificado ao 

aproveitamento dos créditos titularizados pelo contribuinte. Precedente: REsp 985.327/SC, Primeira Turma, Rel. Min. 

José Delgado, julgado em 4.3.2008. 5. Recurso Especial provido. 

(STJ, Primeira Turma, RESP 200900761531, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE DATA:26/03/2010) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004587-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004587-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EGT ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e de reexame necessário de sentença que, confirmando a liminar, concedeu a segurança, para 

declarar nula a cobrança de débitos referentes ao processo administrativo 13808.002737/96-75, permitindo, em relação 

a esse débito a expedição de certidão de regularidade fiscal nos termos do artigo 206 do CTN. Nas razões do recurso, 

em apertada síntese, argumenta-se com a inexistência de direito liquido e certo a amparar o impetrante. Parecer do 

Ministério Público Federal, pelo desprovimento do recurso. Em sua última manifestação nos autos (fls. 348e SS) em 

março de 2.005 , a Fazenda Nacional informava, que o processo administrativo em referência diz respeito à inscrição 

80.6.05.010506-01, relacionando, ainda, as demais inscrições em nome do impetrante (fl.353). Entrementes, em 

consulta ao sítio da Fazenda Nacional, na internet, constata-se que a inscrição a que se refere a parte dispositiva da 

sentença encontra extinta, bem como se encontram extintas as demais inscrições mencionadas a fl. 353. 

Considerados, pois, os fatos supervenientes, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, constata-se que o 

débito abrangido na parte dispositiva da sentença de primeiro grau está extinto, fato que corrobora o decisum, e tornam, 

no mesmo passo, manifestamente improcedentes os recursos. 

Em face do exposto, nego seguimento aos recursos, com base no artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010790-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010790-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CLARIANT S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: AUGUSTO HIDEKI WATANABE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CLARIANT S/A em face de acórdão que negou provimento ao agravo 

legal por ela interposto, condenando-a ao pagamento, em favor da União Federal, de multa correspondente a 1% do 
valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, 

nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.  

Em suas razões, requer a embargante esclarecer o exato sentido do art. 557, § 2º, do CPC, pois considera haver evidente 

ilegalidade na aplicação de multa por Juiz Federal Convocado, tendo em vista a interpretação literal do dispositivo no 

sentido de determinar a aplicação da sanção processual pelo Tribunal, pressupondo a participação, tão somente, de 

Desembargadores no julgamento do recurso.  

Ao final, pleiteia o acolhimento dos embargos de declaração, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes a fim de afastar a 

multa aplicada em sede de agravo legal. 

É o relatório. 

Os embargos de declaração, no caso concreto, carecem da presença de todos os pressupostos de admissibilidade 

indispensáveis a sua apreciação.  
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A aplicação da multa em razão da interposição de agravo legal manifestamente infundado, nos termos do art. 557, § 2º, 

do CPC, impõe à parte que lhe deu causa o depósito do valor correspondente, sob pena de não conhecimento do recurso 

ulteriormente interposto.  

Assim, o cumprimento da sanção processual caracteriza autêntico pressuposto de admissibilidade recursal, cuja 

ausência impõe a rejeição liminar do recurso subsequente ao julgamento do agravo. 

No caso em tela, a embargante, após a sua condenação ao pagamento da multa, deixou de depositá-la, razão pela qual os 

presentes embargos de declaração não devem ser admitidos.  

Posto isso, rejeito liminarmente os embargos de declaração, diante de sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do 

art. 557, caput, do CPC. 

Int.  

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029803-66.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029803-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ATRIA CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : JOÃO CESAR JURKOVICH e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e de reexame necessário de sentença que, confirmando a liminar, concedeu a segurança, para a 

expedição de certidão de regularidade fiscal nos termos do artigo 206 do CTN.  

A partir da prolação da sentença, e também após a remessa dos autos a esta Corte, sobrevieram várias manifestações das 

partes, relativas a incidentes, quando dos pedidos de renovação da certidão, em especial no que tange à alegada recusa 

da autoridade impetrada em cumprir as determinações judiciais. Em suma, segundo os documentos juntados a fls. 

114/115, constituir-se-iam óbices à expedição da certidão as inscrições 80.2.04.006887-84 e 80.6.04.007546-03. Em sua 

última manifestação nos autos (fls. 187e SS) dos autos, a Fazenda Nacional informava, como única inscrição ativa, em 

nome da impetrante, a de número 80.6.04.007546-03, na data de 24 de março de 2.009 (fl. 496). Entrementes, em 

consulta ao sítio da Fazenda Nacional, na internet, constata-se que essa inscrição ora se encontra extinta.  

Considerados, os fatos supervenientes, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, constata-se que todos dos 
débitos abrangidos na parte dispositiva da sentença de primeiro grau estão extintos, fato que corrobora o decisum, e 

torna, no mesmo passo, manifestamente improcedentes os recursos.  

Em face do exposto, nego seguimento aos recursos, com base no artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil.  

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900609-93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900609-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO., contra ato 

praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, com pedido de liminar, objetivando o 
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direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, 

com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título (fls. 02/27). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 28/169. 

O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 274/285). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 295/323). 

Com contrarrazões (fls. 325/348), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 351/356. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 
introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 
Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer dela 

exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 
chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 
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Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0901988-69.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : EGT ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que, confirmando a liminar, concedeu a segurança, para declarar nula a 

cobrança de débitos referentes ao processo administrativo 13808.002737/96-75, permitindo, em relação a esse débito a 

expedição de certidão de regularidade fiscal nos termos do artigo 206 do CTN. Parecer do Ministério Público Federal 

pelo desprovimento do recurso, comprovando a regularidade fiscal do impetrante, em momento posterior à impetração 

(fl.344), fato que corrobora o próprio desinteresse de recorrer, manifestado pela Fazenda Nacional (fl.333). Observa-se, 

ainda, que a inscrição em dívida ativa, mencionada na sentença, encontra-se extinta, consoante consulta ao sítio da 

Fazenda Nacional na internet.  

Considerados, pois, os fatos supervenientes, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, constata-se que o 

débito abrangido na parte dispositiva da sentença de primeiro grau está extinto, fato que corrobora o decisum, e torna, 
no mesmo passo, manifestamente improcedente o recurso.  

Em face do exposto, nego seguimento ao recurso, com base no artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-19.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000670-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 
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ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAMPEL CALDEIREIRA E MECÂNICA PESADA LTDA em face 

de acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela interposto, condenando-a ao pagamento, em favor da União 

Federal, de multa correspondente a 1% do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC.  

Em suas razões, requer a embargante o prequestionamento dos dispositivos legais atinentes ao caso concreto, no intuito 

de que as vias recursais não sejam obstadas. 

É o relatório. 

Os embargos de declaração, no caso concreto, carecem da presença de todos os pressupostos de admissibilidade 

indispensáveis a sua apreciação.  

A aplicação da multa em razão da interposição de agravo legal manifestamente infundado, nos termos do art. 557, § 2º, 

do CPC, impõe à parte que lhe deu causa o depósito do valor correspondente, sob pena de não conhecimento do recurso 

ulteriormente interposto.  

Assim, o cumprimento da sanção processual caracteriza autêntico pressuposto de admissibilidade recursal, cuja 

ausência impõe a rejeição liminar do recurso subsequente ao julgamento do agravo. 

No caso em tela, a embargante, após a sua condenação ao pagamento da multa, deixou de depositá-la, razão pela qual os 
presentes embargos de declaração não devem ser admitidos.  

Posto isso, rejeito liminarmente os embargos de declaração, diante de sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do 

art. 557, caput, do CPC. 

Int.  

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006262-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006262-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : HELIO ANTONIO E BRAGA LTDA -ME 

ADVOGADO : RONEY BRAGA ROUSSIN e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por HÉLIO ANTONIO E BRAGA LTDA-ME, 

contra o ato do SR. PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, 

objetivando a baixa dos débitos inscritos em dívida ativa n. 80.4.05.008182-26 (Processo Administrativo n. 

10880.209433/2005-37), porquanto seriam inexistentes, na medida em que teriam sido pagos no prazo legal. 

Sustenta, em síntese, ter sido impedida de efetuar um financiamento bancário, em razão dos referidos débitos, o que 

teria lhe causado sérios prejuízos (fls. 02/15). 

O pedido de liminar foi deferido, determinando o imediato cancelamento da inscrição em dívida ativa n. 

80.4.05.008182-26, bem como para que fosse efetuada a liberação das restrições em nome da Impetrante (fls. 34/35). 

A Autoridade Impetrada deixou de prestar informações (fl. 45). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, tendo em vista a ausência de interesse público (fls. 

47/48). 

A União Federal informou que os débitos objeto do presente mandamus foram extintos por cancelamento (fl. 52). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista o reconhecimento jurídico do pedido pela União Federal (fls. 62/66). 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte (fl. 74). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 75/76). 

 

Feito breve relato, decido.  
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Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença".  
 

In casu, observo que a União Federal, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da prolação 

da sentença, informou que os débitos inscritos em dívida ativa n. 80.4.05.008182-26 foram extintos por cancelamento , 

pelo quê restou configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC). 

 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 
OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar.  

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 

que não ocorreu. Precedentes.  
3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença.  

4. Remessa oficial improvida."  

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006347-53.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006347-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : VIACAO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA 

ADVOGADO : ROSANA DA SILVA PACHECO DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por VIAÇÃO CIDADE DE CAIEIRAS 

LTDA., contra ato PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando ver 

afastada a inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.99195492-00. 

Alega, em síntese, que a referida inscrição contempla débitos de CSLL, relativos ao período de janeiro a dezembro de 

1995, os quais foram extintos por compensação realizada em 26/07/1999 (fls. 02/13). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/80. 

A liminar foi deferida às fls. 83/85. 

A Autoridade-Impetrada, não obstante a devida notificação (fls. 92/93), manifestou-se apenas para declarar que 

procedeu ao cancelamento da dívida concedido pela medida liminar, e pleiteando a extinção do processo em virtude de 

superveniente perda do objeto (fls. 102/103). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 98/99). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para confirmar os efeitos da liminar, reconhecendo a extinção dos débitos 

pela compensação realizada (fls. 115/118). 
Após a prolação da sentença, a União Federal informou que, ao analisar a inscrição da Impetrante, reconheceu a 

inexistência dos débitos e procedeu, voluntariamente, ao cancelamento da dívida (fls. 123 e 145). Apresentou, para 

tanto, os documentos de fls. 124/129. 

Sendo a sentença sujeita a reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 139/142). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 
Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença"  

In casu, observo que, posteriormente à prolação da sentença que concedeu a segurança, a Autoridade-Impetrada anulou 

a inscrição de n. 80.6.99.195492-00, restando, pois, configurada, a carência superveniente do interesse processual, 

devendo ser extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de 

Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicada a remessa oficial. 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO NO 

CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE.  
1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação - 
perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de apelação. 

Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j. 17.09.2008, v.u., 

DJF3 01.10.2008.  

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no 

art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária (Súmula n.º 
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168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob pena de se 

caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.  

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada."   

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536). 

Entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, a 

teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Nesse 

sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g AgRg nos Edcl no Resp n. 

422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 

arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto 

prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011698-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011698-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : VANESSA RUFFA RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença que concedeu a segurança, para reconhecer o direito liquido e certo do 

impetrante, em obter a certidão nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

Contra a decisão que deferira a medida liminar (fls. 270/271), interpôs a Fazenda Nacional agravo na forma retida (fls. 

313/334). Parecer do Ministério Publico Federal, pelo desprovimento do recurso (fls. 371/373).  

Não há de se conhecer do agravo retido, pois que a medida liminar foi substituída por sentença, em face da qual a 

Fazenda Nacional sequer interpôs apelação. 
No mais, , à época da concessão da liminar, confirmada pela sentença, existiam três débitos contra a impetrante 

(30.6.00.002359-97, 30.6.00.002360-20 e 80.2.04.028800-20). Quanto aos dois primeiros débitos, constatou-se a 

concessão de tutela antecipada, em ação ordinária, com depósito integral do montante devido, como reconheceu a 

própria Fazenda Nacional. A inscrição 80.2.04.028800-20, também consta nos apontamentos do Fisco, como "não 

ajuizável com exigibilidade suspensa", determinada por decisão liminar proferida em ação ordinária. De fato, não 

poderia a Fazenda Nacional exigir do contribuinte a comprovação da eficácia dessa decisão, todas as vezes em que 

solicitar a emissão da certidão, nos termos do artigo 206 do CTN, Neste passo, como assevera o parquet federal, em seu 

parecer, "...essas informações constam dos registros do órgão arrecadador, não cabendo ao contribuinte fazer prova 

negativa. 

Com efeito, não é ônus do contribuinte, cada vez que necessitar de certidão comprovar que a medida judicial 

suspensiva da exigibilidade continua eficaz, já que a Fazenda é parte no processo, incumbindo ao seu patrono 

comunicar à autoridade administrativa todas as decisões que influenciem na executoriedade do crédito fiscal...." (fl. 

373), entendimento este bem sedimentado em precedentes desta Corte. 

Constata-se, pois, que os recursos são manifestamente improcedentes, razão pela qual lhes nego seguimento, a teor do 

artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil. 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015012-58.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.015012-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : 
CICAP CENTRO DE IMUNOHISTOQUIMICA CITOPATOLOGIA E ANATOMIA 

PATOLOGICA S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

 
: VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CICAP - Centro de Imunohistoquímica Citopatologia e Anatomia 

Patológica S/C Ltda. em face de decisão monocrática do Relator (fls. 537), que rejeitou embargos de declaração 

anteriormente opostos, ao fundamento de inexistência de quaisquer dos vícios enumerados pelo art. 535 do Código de 
Processo Civil na decisão monocrática de fls. 518/520. 

Alega a embargante, em suas razões, que persiste a contradição anteriormente apontada, uma vez que a demanda foi 

proposta em 12/07/2006, ou seja, na vigência da Lei nº 10.637/02, diferentemente do que constou da decisão 

embargada, de modo que deve ser permitida a compensação na forma da referida lei. 

É o relatório. Decido. 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i) houver 

obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo 

Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6), 

obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; 

contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da 

demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

No caso em exame, verifica-se a existência de contradição, uma vez que constou da decisão embargada que a Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, não estaria vigente na data da propositura da demanda; contudo, o presente mandado de 

segurança foi impetrado em 12/07/2006. Desse modo, a compensação deve dar-se na forma disciplinada pela referida 

lei, na esteira dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça citados na decisão anteriormente embargada (fls. 520). 

Posto isso, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para sanar a contradição apontada. 

Publique-se. Intime-se. 
Cumpridas as formalidades, retornem os autos a este Gabinete para julgamento do agravo interposto pela União (fls. 

531/535). 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-59.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.003106-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : JOAO NILTON FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO NILTON FAGUNDES DOS SANTOS e outro 

INTERESSADO : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

negou seguimento à apelação, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de conseguir a concessão do prazo 
de 30 dias para corrigir a planta de localização do requerimento de autorização para a pesquisa de cristais de ametista, 

em área de sua propriedade, perante o Departamento Nacional de Produção Mineral, do Ministério de Minas e Energia, 

tendo em vista que o pedido foi formulado erroneamente. E ainda, o cancelamento do requerimento do Sr. Eustáquio de 

Assis Neves, deferido em área de sua propriedade. Alternativamente, requereu que fosse possibilitado o ingresso de 

outro requerimento com o terreno correto, ou ainda, que o alvará já concedido em favor do impetrante, em área 

equivocadamente informada, passasse a valer para as suas terras. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada no tocante à aplicação do art. 5º, 

incisos III, V, XXII. XLIX da Constituição Federal visando prequestionar a legislação a fim de possibilitar a 

interposição de Recurso Especial e Recurso Extraordinário. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 
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da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA 

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado 

é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 
A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os requisitos 

do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 
 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002532-33.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.002532-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CASTELO ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : REINALDO ANTONIO BRESSAN e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e de reexame necessário, tido por interposto, de sentença que concedeu a segurança, para tornar 

definitivos os efeitos da liminar anteriormente deferida, reconhecendo o direito do impetrante em obter a certidão do 

que constar, perante os registros da impetrada.  

Nas razões do recurso, em síntese, argumenta a Fazenda Nacional que o impetrante não demonstrou os requisitos 

necessários para a obtenção da certidão, nos termos do artigo 205 e 206 do CTN, opinando o Ministério Público pelo 

desprovimento do apelo. 

Como consta dos autos, a autoridade impetrada recusou-se em fornecer a certidão pleiteada, em função de movimento 

grevista. A sentença apenas bem firmou o direito constitucional do impetrante em obter a certidão que refletisse sua real 

situação perante o órgão público, incluindo-se eventuais débitos ativos existentes, não determinando, em absoluto, que 

fosse expedida certidão nos termos do artigo 205 ou 206 do CTN. As razões do recurso, portanto, estão em completa 

dissonância com o que bem decidido em primeiro grau.  

Os recursos mostram-se, pois, manifestamente improcedentes, razão pela qual lhes nego seguimento, a teor do artigo 
557 "caput" do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002529-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002529-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRASCAN CATTLE S/A 

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.012866-7 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls.165/169, o presente agravo 

perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074272-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074272-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : WALDEMIRO BACCO JUNIOR e outros 

ADVOGADO : RENATA BEATRIS CAMPLESI 

CODINOME : WALDOMIRO BACCO JUNIOR 
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AGRAVANTE : DANIELA BACCO 

 
: FATIMA PINTO RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATA BEATRIS CAMPLESI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EXTREN PIPES IND/ COM/ IMP/ E EXP/ e outro 

 
: NIVALDO RODRIGUES DE FREITAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.038116-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face do acórdão de fls. 269/272v, sob a alegação de 

ocorrência de erro material, pois constou do cabeçalho do referido julgado que a embargante seria a União Federal, 

quando na realidade a embargante é a agravante. 

Constatado o erro material apontado pela União, deve ser corrigido, para que se faça constar como embargante 
WALDEMIRO BACCO JUNIOR e OUTROS e como interessada a União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010623-78.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.010623-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCIANO BAGATINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA. contra ato praticado pelo 

SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ/SP, objetivando o direito de afastar a exigibilidade da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, com fundamento na Emenda 

Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a compensação ou a restituição dos valores indevidamente 

recolhidos a esse título, corrigidos pela Taxa SELIC (fls. 02/24). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 25/260. 

A segurança foi denegada e o processo extinto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 

287/294). 

Os embargos de declaração opostos pela Impetrante às fls. 303/306 foram rejeitados (fls. 307/308). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 318/332). 

Com contrarrazões (fls. 353/360), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 362/366). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 
ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 
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observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 
constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer 
dela exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  
(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

 
Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 
tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 
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Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026038-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026038-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARCUS ALBERTO ELIAS 

ADVOGADO : DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : 
GEIATARI EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

e outros 

 
: CHRISTOPHER JOHN OGLE FREEMAN 

 
: CELIA MARIA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008028-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

negou seguimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a produção de provas em 

execução fiscal.  

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada quanto à realização da prova 

pericial por ser essencial ao exame do mérito dos embargos de devedor. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 
 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA 

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado 

é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 
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II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 
RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os requisitos 

do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 
São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028956-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028956-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO MONTEIRO AMARAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.013125-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTADORA EMBORCAÇÃO LTDA, contra a decisão 
proferida pelo MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que poderia 

interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso do 

prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da constituição do crédito mediante a entrega da Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja reconhecida a extinção da execução fiscal em comento, em 

razão da prescrição do débito exequendo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 334/338). 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, esclareço que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e 

jurisprudência, que permite arguir-se, na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam 

ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória. 

Entendo que, nesse contexto, situem-se a decadência e a prescrição, contanto que as alegações do Executado sejam 

sustentadas por prova pré-constituída. 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário inaugura 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o crédito tributário. 

Não havendo causa legal de suspensão ou interrupção, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante 

lançamento, o prazo prescricional conta-se do lançamento eficaz, vale dizer, da data em que o contribuinte for 

regularmente notificado do lançamento tributário (arts. 145 e 174, do CTN). 

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o único 

modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou 

autolançamento, como no caso sob exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito passivo da 

obrigação tributária. 

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-

se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o 

contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal 

conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, 

do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração pelo 

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do 

Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010). 

In casu, observo ter a Exequente acostado à sua manifestação acerca da exceção de pré-executividade a Declaração de 

Rendimentos (fls. 317/319), por meio da qual fora constituídos os créditos, conforme consta da Certidão de Dívida 

Ativa (fls. 25/32). 

De tal maneira, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 219, 

§ 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, cuja cognição é 

restrita, incabível tal análise quando o MM. Juízo a quo, possuía elementos indispensáveis a tal análise e não a fez.  

Neste contexto, a apreciação da prescrição tão somente em sede recursal, representaria supressão de grau. 
Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, somente para determinar a análise, pelo MM. Juízo a quo, da matéria suscitada em exceção de 

pré-executividade, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035055-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035055-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.056879-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Walma Indústria e Comércio Ltda. em face de decisão da 8ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela empresa executada, por 

entender necessária a dilação probatória para análise da prescrição alegada.  
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Alega a agravante, em síntese, que a exceção oposta deve ser acolhida, para reconhecimento da prescrição do débito 

tributário, por tratar-se de matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida a qualquer tempo. A esse respeito, 

ressalta que os débitos em cobrança encontram-se prescritos, porquanto, entre a ocorrência dos fatos geradores e a 

inscrição em dívida ativa, transcorreram 9 anos. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 91/92).  

Ofertada contraminuta pela União Federal (fls. 103/106).  

É o relatório. DECIDO. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa, sem necessidade de garantia do Juízo, sendo admitida 

nos casos em que o Juízo pode conhecer a matéria de ofício, sem a necessidade de dilação probatória.  

No caso sob apreciação, a prescrição do crédito tributário exige cognição plena, o que implicaria em dilação probatória, 

admissível apenas em sede de embargos do devedor.  

A esse respeito, importa ressaltar que os créditos em cobrança foram constituídos por meio de auto de infração, não 

tendo a agravante trazido aos autos cópia do procedimento administrativo que precedeu a presente exação, a permitir a 

análise do alegado.  

Por certo, a instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus da recorrente, conforme 

disposto no inciso II do art. 525 do Código de Processo Civil, de modo que, não havendo elementos suficientes, nestes 

autos, que demonstrem a ocorrência da prescrição do crédito tributário, deve ser mantida a decisão agravada. 

Assim sendo, por não comportar conhecimento de ofício, cabe à empresa agravante a oposição de embargos para 
discutir a matéria alegada, a teor das disposições do art. 16, § 2°, da Lei nº 6.830/80. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO.  

1. Desafetação do presente recurso em relação ao REsp 1.120.388/SP (art. 543-C do CPC), por se tratar de questões 

controvertidas distintas. 2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória" - Súmula 393/STJ.  

3. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou expressamente que, em razão das peculiaridades das alegações da 

agravante, é necessária a dilação probatória, o que torna incabível a Exceção de Pré-Executividade.  

4. Agravo Regimental não provido. 

(AGA 200802004701, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OFENSA 

VIABILIZADORA DO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.  

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.  
2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande 

dilação probatória (exceção secundum eventus probationis).  

3. A prescrição, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção de pré-

executividade.  

4. Consectariamente, é admissível a veiculação de prescrição em exceção de pré-executividade. Precedentes: REsp 

577.613/RS, DJ de 08/11/2004; REsp 537.617/PR, DJ de 08/03/2004 e REsp 388.000/RS, DJ de 18/03/2002.  

5. Não obstante, in casu, o Tribunal a quo proferiu decisão no sentido de que seria imprescindível a análise do 

processo administrativo fiscal para averiguar a ocorrência concreta da prescrição, razão pelo qual não conheceu da 

respectiva exceção, verbis: "Hipótese em que resta imprescindível a análise do processo administrativo fiscal para se 

averiguar a ocorrência concreta da prescrição. Inadequação da via eleita". 

6. Dessarte, infirmar referida conclusão demandaria o reexame de matéria fáctico-probatória, interditado ao STJ, nos 

termos da Súmula 07/STJ.  

7. O recurso especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial".  

8. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 
violação do artigo 535, II, do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200800302830, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20/10/2008) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022406-48.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022406-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FANEM LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por FANEM LTDA., contra ato praticado pelo DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, com pedido de liminar, objetivando o direito de afastar a exigibilidade 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, com fundamento na Emenda 

Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a 

esse título (fls. 02/22). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 23/75. 

O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 144/152). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 161/176). 

Com contrarrazões (fls. 183/193), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 195/197. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 
Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 
Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 

interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 
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(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer dela 

exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente".  

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 

cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 
Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 

exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  
São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028234-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028234-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NOVA S/B COMUNICACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00282342520084036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

(RELATORA): 
 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Nova S/B Comunicação Ltda. com o objetivo de 

reconhecer seu direito líquido e certo de obter compensação de valores pagos supostamente a maior em decorrência da 

Emenda Constitucional 42/03 ter aumentado o valor da CPMF de 0,08% para 0,38%, sem respeitar a anterioridade 

nonagesimal e por ter diversos vícios de inconstitucionalidade e continuidade com a Emenda Constitucional 37/02, que 

também prorrogou a CPMF. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente procedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a autora repisando os termos da inicial e pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

Entendo que a Emenda Constitucional n.º 37/02, ao alterar os arts. 100 e 156, da Constituição Federal, e acrescentar os 

arts. 84 a 88 ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias, apenas dispôs sobre a continuidade da CPMF, de 

modo a prorrogar a vigência da Lei n.º 9.311/96, com as alterações dadas pela Lei n.º 9.539/97 e pela Emenda 

Constitucional n.º 21/99, não instituindo ou modificando tal exação, o que exigiria para sua cobrança observância do 

lapso nonagesimal previsto no art. 195, § 6.º, da Lei Maior. 

De fato, a contribuição foi prorrogada pela emenda 37/02 até 2004, não tendo sido alterados os critérios de 

determinação do seu montante, quais sejam, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, tais como previstos na 

emenda Constitucional n.º 21/99. 

A propósito, este é o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

n.ºs 2666-6/DF e 2673-9/DF, julgadas improcedentes, assim ementadas. 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA - cpmf (ARTS. 84 E 85, 

ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3. DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 

1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito a interpretação de normas regimentais, matéria imune a 

crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial as 

regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 

2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo 

sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto a parte objeto de 

modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60 da Constituição Federal no tocante a supressão, no Senado Federal, da 

expressão 'observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal', que constava do texto aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança 

substancial do sentido do texto (Precedente: ADC n. 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 

Lei n. 9.311/96, modificada pela Lei n. 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 
modificado. 

3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV, do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto 

a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de 

emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 

preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A presente hipótese, 

no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da Carta, a um caso 

concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação 

do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 

4 - Ação direta julgada improcedente. 

(ADIN n.º 2666/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002; ADIN n.º 2673/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, 

j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002) 

 

Da mesma forma, entendo pela constitucionalidade da EC 42/03, que não alterou nem modificou a alíquota da CPMF, 

tendo apenas a prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 566032, 

considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a constitucionalidade da Emenda Constitucional n.° 42/2003, em 

acórdão assim ementado: 
 

1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido.(RE 566032, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado 

em 25/06/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT 

VOL-02379-09 PP-01753 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 237-263)  
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Quanto à alegação de que existiria expectativa de que a alíquota viesse a cair de 0,38% para 0,08% na virada de 2003 

para 2004, tal não chegou a ocorrer, tendo em vista a revogação pela mesma EC 42/03, antes que a minoração 

ocorresse. 

Nesse sentido é o entendimento desta turma: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - EC 

Nº 37/02 E 42/03 - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA - CONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de 

incidência da CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de 

tempo correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi 

posteriormente prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso 

do prazo previsto, portanto até 23/01/1999. 3. Não obstante a vigência temporária dos artigos, a Lei n.º 9.311/96 

veicula normas que ainda hoje são aplicáveis, razão pela qual não se pode falar que a norma já não integra o 

ordenamento jurídico pátrio. 4. A EC n.º 21/99 reintroduziu a CPMF, renovando a ordem jurídica e fazendo com que 

os dispositivos das Leis n.º 9.311/96 e 9.539/99, readquirissem vigência e eficácia, posto expressamente dispor a 

respeito. 5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF 

determinada pela EC 37/02, no julgamento das ADIN's n.ºs 2.666 e 2.673. 6. Inconstitucionalidade da Emenda 

Constitucional nº 42/03, não vislumbrada, porquanto não alterou ou modificou a contribuição em tela, tão-somente 
prorrogou a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 7. A expectativa de redução de alíquota da CPMF jamais 

surtiu efeitos, vez que o no inciso II do §3º do art. 84 do ADCT foi revogado pelos arts. 3º e 6º da EC 42/03. 8. À 

mingua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios arbitrados na sentença. 

(TRF3, AC 2006.61.00.010224-9, 6ª Turma, Juiz Miguel Di Pierro, j. 23.10.2008, DJ 24.11.2008, p. 855) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011174-79.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.011174-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LIGARE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00111747920084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

(RELATORA): 
 

Trata-se de apelação em ação ordinária declaratória ajuizada por Ligare Telecomunicações Ltda. com o objetivo de 
obter compensação de valores pagos supostamente a maior em decorrência da Emenda Constitucional 42/03 ter 

aumentado o valor da CPMF de 0,08% para 0,38%, sem respeitar a anterioridade nonagesimal e por ter diversos vícios 

de inconstitucionalidade e continuidade com a Emenda Constitucional 37/02, que também prorrogou a CPMF. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente procedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Apelou a autora repisando os termos da inicial e pugnando pela fixação de sucumbência recíproca, no caso de 

manutenção da sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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Não assiste razão à apelante. 

Entendo que a Emenda Constitucional n.º 37/02, ao alterar os arts. 100 e 156, da Constituição Federal, e acrescentar os 

arts. 84 a 88 ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias, apenas dispôs sobre a continuidade da CPMF, de 

modo a prorrogar a vigência da Lei n.º 9.311/96, com as alterações dadas pela Lei n.º 9.539/97 e pela Emenda 

Constitucional n.º 21/99, não instituindo ou modificando tal exação, o que exigiria para sua cobrança observância do 

lapso nonagesimal previsto no art. 195, § 6.º, da Lei Maior. 

De fato, a contribuição foi prorrogada pela emenda 37/02 até 2004, não tendo sido alterados os critérios de 

determinação do seu montante, quais sejam, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, tais como previstos na 

emenda Constitucional n.º 21/99. 

A propósito, este é o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

n.ºs 2666-6/DF e 2673-9/DF, julgadas improcedentes, assim ementadas. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA - cpmf (ARTS. 84 E 85, 

ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3. DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 

1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito a interpretação de normas regimentais, matéria imune a 

crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial as 
regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 

2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo 

sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto a parte objeto de 

modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60 da Constituição Federal no tocante a supressão, no Senado Federal, da 

expressão 'observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal', que constava do texto aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança 

substancial do sentido do texto (Precedente: ADC n. 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 

Lei n. 9.311/96, modificada pela Lei n. 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 

modificado. 

3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV, do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto 

a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de 

emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 

preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A presente hipótese, 

no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da Carta, a um caso 

concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação 
do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 

4 - Ação direta julgada improcedente. 

(ADIN n.º 2666/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002; ADIN n.º 2673/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, 

j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002) 

 

Da mesma forma, entendo pela constitucionalidade da EC 42/03, que não alterou nem modificou a alíquota da CPMF, 

tendo apenas a prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 566032, 

considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a constitucionalidade da Emenda Constitucional n.° 42/2003, em 

acórdão assim ementado: 

 

1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido.(RE 566032, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado 
em 25/06/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT 

VOL-02379-09 PP-01753 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 237-263)  

 

Quanto à alegação de que existiria expectativa de que a alíquota viesse a cair de 0,38% para 0,08% na virada de 2003 

para 2004, tal não chegou a ocorrer, tendo em vista a revogação pela mesma EC 42/03, antes que a minoração 

ocorresse. 

Nesse sentido é o entendimento desta turma: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - EC 

Nº 37/02 E 42/03 - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA - CONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de 
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incidência da CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de 

tempo correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi 

posteriormente prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso 

do prazo previsto, portanto até 23/01/1999. 3. Não obstante a vigência temporária dos artigos, a Lei n.º 9.311/96 

veicula normas que ainda hoje são aplicáveis, razão pela qual não se pode falar que a norma já não integra o 

ordenamento jurídico pátrio. 4. A EC n.º 21/99 reintroduziu a CPMF, renovando a ordem jurídica e fazendo com que 

os dispositivos das Leis n.º 9.311/96 e 9.539/99, readquirissem vigência e eficácia, posto expressamente dispor a 

respeito. 5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF 

determinada pela EC 37/02, no julgamento das ADIN's n.ºs 2.666 e 2.673. 6. Inconstitucionalidade da Emenda 

Constitucional nº 42/03, não vislumbrada, porquanto não alterou ou modificou a contribuição em tela, tão-somente 

prorrogou a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 7. A expectativa de redução de alíquota da CPMF jamais 

surtiu efeitos, vez que o no inciso II do §3º do art. 84 do ADCT foi revogado pelos arts. 3º e 6º da EC 42/03. 8. À 

mingua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios arbitrados na sentença. 

(TRF3, AC 2006.61.00.010224-9, 6ª Turma, Juiz Miguel Di Pierro, j. 23.10.2008, DJ 24.11.2008, p. 855) 

 

Por fim, não há que se falar em sucumbência recíproca, já que, nos termos do art. 21 do CPC, os honorários 

advocatícios somente serão distribuídos entre as partes se cada litigante for vencedor e vencido, o que não ocorreu no 

caso em tela. 
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-64.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000446-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ITALTRACTOR LANDRONI LTDA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ITALTRACTOR LANDRONI LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de seu 

direito de, sem a imposição de multa e juros, apresentar novas declarações de compensação, para o fim de retificar 

declarações anteriormente efetuadas, tendo em vista que estas, por equívoco, foram apresentadas em desconformidade 
com a legislação vigente (fls. 02/27). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 29/145. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 152/156). 

A União apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 179/187), e a Autora sua réplica (fls. 

196/207). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

condenou a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa (fls. 212/221). 

A Autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 238/253). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 287/292, a Autora informou que suas declarações de compensação foram julgadas na esfera administrativa, sem 

a incidência de multa e juros. 

Aduz que esse fato importaria em reconhecimento jurídico de seu pedido, pelo quê a presente ação deveria ter seu 

pedido julgado procedente, com a consequente inversão dos ônus de sucumbência. 

Pondera que, caso não seja reconhecida a procedência de seu pedido, extinguindo-se o processo, sem resolução do 

mérito, que sua condenação ao pagamento de honorários seja fixada de forma equitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. Apresentou, ainda, o documento de fls. 293/294. 
Instada a se manifestar, a União pleiteou a extinção do feito (fl. 298). 

Feito breve relato, decido. 
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Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses 

de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o -  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 
 

Dessa forma, diante do objeto da presente demanda, qual seja, o reconhecimento de seu direito de apresentar novas 

declarações de compensação retificadoras, sem a imposição de multa e juros, e o fato de que, posteriormente à 

propositura desta ação, as referidas declarações não foram conhecidas administrativamente, em razão da aceitação das 

declarações que a Autora pretendia retificar, entendo estar caracterizada a perda de objeto desta ação. 

Assim, resta configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o 

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, 

restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Nesse sentido, já decidiram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte, em casos análogos: 

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO 

POR AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 
1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente do 

interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 

2. O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só 

tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via ação 

anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos 
modificativos, para prestar esclarecimentos." 

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09). 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - INTERESSE PROCESSUAL - PARCELAMENTO RECONHECIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE - PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL -EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
1. As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. 

No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a adequação da via 

eleita, para que possa obter a proteção buscada. 

2. A lide, e seu julgamento, só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, através do Poder Judiciário, 

para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna 

o prosseguimento do feito. 

3. O princípio da causalidade autoriza a condenação na verba honorária daquele que cuja forma de atuação deu causa 

à demanda. Não sendo imputável à autora a carência superveniente, incabível a condenação na verba honorária." 

(6ª Turma, AC n. 2006.61.04.001793-2, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 17.04.08, v.u., DJF3 09.06.08). 
 

Por fim, em obediência ao princípio da causalidade e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 

2006.61.04.001793-2, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 17.04.08, v.u., DJF3 09.06.089), deixo de fixar verba 

honorária, porquanto a carência superveniente do interesse processual não pode ser atribuída à Autora, uma vez que a 

Ré, inicialmente, resistiu à sua pretensão e, posteriormente, reconheceu sua compensação na via administrativa. Custas 

ex lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil e 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-34.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000448-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ITALTRACTOR LANDRONI LTDA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ITALTRACTOR LANDRONI LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de seu 

direito de, sem a imposição de multa e juros, apresentar novas declarações de compensação, para o fim de retificar 

declarações anteriormente efetuadas, tendo em vista que estas, por equívoco, foram apresentadas em desconformidade 

com a legislação vigente (fls. 02/29). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 31/273. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 281/285), pelo quê a Autora interpôs o agravo de 
instrumento n. 2008.03.00.014401-8 (fls. 288/300). O referido agravo foi convertido em retido (fls. 346/347). 

A União apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 308/316), e a Autora sua réplica (fls. 

317/328). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

condenou a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa (fls. 333/342). 

A Autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 375/392). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 416/418, a Autora informou que suas declarações de compensação foram julgadas na esfera administrativa, sem 

a incidência de multa e juros. 

Aduz que esse fato importaria em reconhecimento jurídico de seu pedido, pelo quê a presente ação deveria ter seu 

pedido julgado procedente, com a consequente inversão dos ônus de sucumbência. 

Pondera que, caso não seja reconhecida a procedência de seu pedido, extinguindo-se o processo, sem resolução do 

mérito, que sua condenação ao pagamento de honorários seja fixada de forma equitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. Apresentou, ainda, o documento de fls. 419/422. 

Instada a se manifestar, a União discordou do pedido da Autora, sustentando que a compensação foi homologada apenas 

em parte, e que os erros de procedimento da Autora é que a levaram ao ajuizamento da presente ação (fl. 424). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses 

de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 
proferir a sentença" 
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Dessa forma, diante do objeto da presente demanda, qual seja, o reconhecimento de seu direito de apresentar novas 

declarações de compensação retificadoras, sem a imposição de multa e juros, e o fato de que, posteriormente à 

propositura desta ação, as referidas declarações não foram conhecidas administrativamente, em razão da aceitação das 

declarações que a Autora pretendia retificar, entendo estar caracterizada a perda de objeto desta ação. 

Assim, resta configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o 

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, 

restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Nesse sentido, já decidiram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte, em casos análogos: 

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO 

POR AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 
1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente do 

interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 

2. O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só 

tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via ação 

anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos 

modificativos, para prestar esclarecimentos." 

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09). 
 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - INTERESSE PROCESSUAL - PARCELAMENTO RECONHECIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE - PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL -EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
1. As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. 

No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a adequação da via 

eleita, para que possa obter a proteção buscada. 

2. A lide, e seu julgamento, só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, através do Poder Judiciário, 

para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna 

o prosseguimento do feito. 

3. O princípio da causalidade autoriza a condenação na verba honorária daquele que cuja forma de atuação deu causa 

à demanda. Não sendo imputável à autora a carência superveniente, incabível a condenação na verba honorária." 

(6ª Turma, AC n. 2006.61.04.001793-2, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 17.04.08, v.u., DJF3 09.06.08). 

 

Por fim, em obediência ao princípio da causalidade e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, deixo de fixar 
verba honorária, porquanto a carência superveniente do interesse processual não pode ser atribuída à Autora, uma vez 

que a Ré, inicialmente, resistiu à sua pretensão e, posteriormente, reconheceu sua compensação na via administrativa. 

Custas ex lege. 

Isto posto, consoante o disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO, porquanto não reiterado na apelação, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex e, por 

conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-19.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000449-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ITALTRACTOR LANDRONI LTDA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ITALTRACTOR LANDRONI LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de seu 

direito de, sem a imposição de multa e juros, apresentar novas declarações de compensação, para o fim de retificar 

declarações anteriormente efetuadas, tendo em vista que estas, por equívoco, foram apresentadas em desconformidade 

com a legislação vigente (fls. 02/29). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 31/288. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 297/301). 

A União apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 323/332), e a Autora sua réplica (fls. 

337/348). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

condenou a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa (fls. 354/363). 

A Autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 378/394). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 420/425, a Autora informou que suas declarações de compensação foram julgadas na esfera administrativa, sem 

a incidência de multa e juros. 

Aduz que esse fato importaria em reconhecimento jurídico de seu pedido, pelo quê a presente ação deveria ter seu 

pedido julgado procedente, com a consequente inversão dos ônus de sucumbência. 
Pondera que, caso não seja reconhecida a procedência de seu pedido, extinguindo-se o processo, o processo, sem 

resolução do mérito, que sua condenação ao pagamento de honorários seja fixada de forma equitativa, nos termos do 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Apresentou, ainda, o documento de fls. 426/427. 

Instada a se manifestar, a União discordou do pedido da Autora, sustentando que a compensação foi homologada apenas 

em parte, e que os erros de procedimento da Autora é que a levaram ao ajuizamento da presente ação (fl. 432). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses 

de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 
Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o -  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 

 

Dessa forma, diante do objeto da presente demanda, qual seja, o reconhecimento de seu direito de apresentar novas 

declarações de compensação retificadoras, sem a imposição de multa e juros, e o fato de que, posteriormente à 

propositura desta ação, as referidas declarações não foram conhecidas administrativamente, em razão da aceitação das 

declarações que a Autora pretendia retificar, entendo estar caracterizada a perda de objeto desta ação. 

Assim, resta configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o 

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, 

restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Nesse sentido, já decidiram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte, em casos análogos: 

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO 

POR AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 
1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente do 

interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 

2. O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só 

tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via ação 

anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos 

modificativos, para prestar esclarecimentos." 

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09). 
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"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - INTERESSE PROCESSUAL - PARCELAMENTO RECONHECIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE - PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL -EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
1. As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. 

No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a adequação da via 

eleita, para que possa obter a proteção buscada. 

2. A lide, e seu julgamento, só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, através do Poder Judiciário, 

para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna 

o prosseguimento do feito. 

3. O princípio da causalidade autoriza a condenação na verba honorária daquele que cuja forma de atuação deu causa 

à demanda. Não sendo imputável à autora a carência superveniente, incabível a condenação na verba honorária." 

(6ª Turma, AC n. 2006.61.04.001793-2, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 17.04.08, v.u., DJF3 09.06.08). 

Por fim, em obediência ao princípio da causalidade e consoante o entendimento da 6ª Turma desta , deixo de fixar verba 

honorária, porquanto a carência superveniente do interesse processual não pode ser atribuída à Autora, uma vez que a 

Ré, inicialmente, resistiu à sua pretensão e, posteriormente, reconheceu sua compensação na via administrativa. Custas 

ex lege. 
Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil e 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-04.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000450-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ITALTRACTOR LANDRONI LTDA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ITALTRACTOR LANDRONI LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de seu 
direito de, sem a imposição de multa e juros, apresentar novas declarações de compensação, para o fim de retificar 

declarações anteriormente efetuadas, tendo em vista que estas, por equívoco, foram apresentadas em desconformidade 

com a legislação vigente (fls. 02/29). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 31/412. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 420/424). 

A União apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 454/465), e a Autora sua réplica (fls. 

473/484). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

condenou a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa (fls. 490/499). 

A Autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 515/531). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 561/566, a Autora informou que suas declarações de compensação foram julgadas na esfera administrativa, sem 

a incidência de multa e juros. 

Aduz que esse fato importaria em reconhecimento jurídico de seu pedido, pelo quê a presente ação deveria ter seu 

pedido julgado procedente, com a consequente inversão dos ônus de sucumbência. 

Pondera que, caso não seja reconhecida a procedência de seu pedido, extinguindo-se o processo, sem resolução do 
mérito, que sua condenação ao pagamento de honorários seja fixada de forma equitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. Apresentou, ainda, o documento de fls. 567/568. 
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Instada a se manifestar, a União discordou do pedido da Autora, sustentando que a compensação foi homologada apenas 

em parte, e que os erros de procedimento da Autora é que a levaram ao ajuizamento da presente ação (fl. 573). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses 

de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o -  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 
"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 

 

Dessa forma, diante do objeto da presente demanda, qual seja, o reconhecimento de seu direito de apresentar novas 

declarações de compensação retificadoras, sem a imposição de multa e juros, e o fato de que, posteriormente à 

propositura desta ação, as referidas declarações não foram conhecidas administrativamente, em razão da aceitação das 

declarações que a Autora pretendia retificar, entendo estar caracterizada a perda de objeto desta ação. 

Assim, resta configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o 

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, 

restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Nesse sentido, já decidiram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte, em casos análogos: 

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO 

POR AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 
1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente do 

interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 
2. O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só 

tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via ação 

anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos 

modificativos, para prestar esclarecimentos." 

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09). 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - INTERESSE PROCESSUAL - PARCELAMENTO RECONHECIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE - PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL -EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
1. As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. 

No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a adequação da via 

eleita, para que possa obter a proteção buscada. 

2. A lide, e seu julgamento, só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, através do Poder Judiciário, 

para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna 

o prosseguimento do feito. 

3. O princípio da causalidade autoriza a condenação na verba honorária daquele que cuja forma de atuação deu causa 
à demanda. Não sendo imputável à autora a carência superveniente, incabível a condenação na verba honorária." 

(6ª Turma, AC n. 2006.61.04.001793-2, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 17.04.08, v.u., DJF3 09.06.08). 

 

Por fim, em obediência ao princípio da causalidade e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, deixo de fixar 

verba honorária, porquanto a carência superveniente do interesse processual não pode ser atribuída à Autora, uma vez 

que a Ré, inicialmente, resistiu à sua pretensão e, posteriormente, reconheceu sua compensação na via administrativa. 

Custas ex lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil e 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.61.23.000451-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ITALTRACTOR LANDRONI LTDA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ITALTRACTOR LANDRONI LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de seu 

direito de, sem a imposição de multa e juros, apresentar novas declarações de compensação, para o fim de retificar 

declarações anteriormente efetuadas, tendo em vista que estas, por equívoco, foram apresentadas em desconformidade 

com a legislação vigente (fls. 02/28). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 30/168. 
O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 176/180). 

A União apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 206/217), e a Autora sua réplica (fls. 

221/230). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

condenou a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa (fls. 234/243). 

A Autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 261/277). 

Com contrarrazões (fls. 286/290), subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 310/315, a Autora informou que suas declarações de compensação foram julgadas na esfera administrativa, sem 

a incidência de multa e juros. 

Aduz que esse fato importaria em reconhecimento jurídico de seu pedido, pelo quê a presente ação deveria ter seu 

pedido julgado procedente, com a consequente inversão dos ônus de sucumbência. 

Pondera que, caso não seja reconhecida a procedência de seu pedido, extinguindo-se o processo, sem resolução do 

mérito, que sua condenação ao pagamento de honorários seja fixada de forma equitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. Apresentou, ainda, o documento de fls. 316/317. 

Instada a se manifestar, a União discordou do pedido da Autora, sustentando que a compensação foi homologada apenas 

em parte, e que os erros de procedimento da Autora é que a levaram ao ajuizamento da presente ação (fl. 322). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses 

de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504) 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 
proferir a sentença" 
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Dessa forma, diante do objeto da presente demanda, qual seja, o reconhecimento de seu direito de apresentar novas 

declarações de compensação retificadoras, sem a imposição de multa e juros, e o fato de que, posteriormente à 

propositura desta ação, as referidas declarações não foram conhecidas administrativamente, em razão da aceitação das 

declarações que a Autora pretendia retificar, entendo estar caracterizada a perda de objeto desta ação. 

Assim, resta configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o 

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, 

restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 

Nesse sentido, já decidiram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte, em casos análogos: 

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO 

POR AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 
1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente do 

interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 

2. O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só 

tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via ação 

anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos 

modificativos, para prestar esclarecimentos." 

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09). 
 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - INTERESSE PROCESSUAL - PARCELAMENTO RECONHECIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE - PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL -EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
1. As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. 

No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a adequação da via 

eleita, para que possa obter a proteção buscada. 

2. A lide, e seu julgamento, só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, através do Poder Judiciário, 

para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna 

o prosseguimento do feito. 

3. O princípio da causalidade autoriza a condenação na verba honorária daquele que cuja forma de atuação deu causa 

à demanda. Não sendo imputável à autora a carência superveniente, incabível a condenação na verba honorária." 

(6ª Turma, AC n. 2006.61.04.001793-2, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 17.04.08, v.u., DJF3 09.06.08). 

 

Por fim, em obediência ao princípio da causalidade e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, deixo de fixar 
verba honorária, porquanto a carência superveniente do interesse processual não pode ser atribuída à Autora, uma vez 

que a Ré, inicialmente, resistiu à sua pretensão e, posteriormente, reconheceu sua compensação na via administrativa. 

Custas ex lege. 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil e 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016334-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016334-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FELIPPE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA massa falida e outros 

 
: ANTONIO RAMOS DA SILVA 

 
: CARLA CRISTINA ELVIRA CALIMAN 

 
: FABIO RENATO ELVIRA 

 
: LEANDRO ELVIRA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.008905-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no polo 

passivo da demanda, sob o fundamento de que a falência da pessoa jurídica não justifica o redirecionamento do feito, 

salvo a ocorrência de ato ilícito comprovado. 

Alega, em síntese, que se trata de execução fiscal objetivando a cobrança de créditos relativos ao IRRF, que possui 

sistemática específica de responsabilização solidária de todos os sócios, nos termos do art. 8º, do Decreto-Lei nº 

1.736/79 e art. 28, do Decreto nº 4.544/2002 (Regulamento do IPI), prescindindo de comprovação de ilegalidade de 

conduta. Aduz que, além disso, se a empresa encerrou suas atividades sem o pagamento dos tributos devidos, enseja a 

responsabilização, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer, pois, a inclusão dos sócios da executada (Renato Elvira e José Ramos da Silva) no polo passivo da demanda. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265). E, segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 

Dispõe o art. 8, do Decreto-Lei nº 1.736/79: 

 

Art. 8º. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto 

sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva 

administração.  
 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser 

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do 

Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. Referido artigo somente deve ser aplicado se 

observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. O mesmo entendimento se aplica ao disposto no art. 28, do 

Decreto nº 4.544/2002 (Regulamento do IPI). 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 
 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 366/893 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. MULTA 

DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para 

fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar que o sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de responsabilizá-lo. 2. Embargos de 

declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 

98/STJ. 3. Recurso especial provido. 

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 
são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 
652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 

(...) 
7. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06) 

No caso vertente, consoante Ficha Cadastral Jucesp de fls. 66/71, foi decretada a falência da executada em 02/07/1999, 

antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal, pelo MM Juiz de Direito da 38ª Vara Civel da Comarca de São 

Paulo/SP. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da execução, 

sem indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de quaisquer irregularidades na 

decretação da quebra. 

Especificamente sobre o tema, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça: 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO. 

(...) 

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, 

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4.Recurso especial provido. 

(2ª turma, RESP nº697115, Rel. Eliana Calmon, v.u., DJ 27/06/2005) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento 

da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou 
culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de 

provas contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste 

eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 
no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010). grifei 

No mesmo sentido, é o entendimento da E. 6ª turma desta Corte Regional: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 13 DA 

LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. AUSÊNCIA 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. 1. O 

artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código Tributário Nacional, o 

qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração 

de lei. Precedentes do STJ. 2. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 
documentos que indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 3. Para que se autorizasse o 

redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de 

crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo 

de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com 

excesso de poderes, infração de lei ou ao contrato social 4. Não estando comprovada a dissolução irregular da 

sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal. 5. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 2008.03.00.0413972. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJe. 19/01/2011) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017683-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017683-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MICRO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00171-2 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de penhora dos seus 

ativos financeiros requerido pela agravada. 

Alega a agravante, em síntese, que com o objetivo de regularizar sua situação junto à Fazenda Nacional aderiu ao 

programa de parcelamento do débito, conforme termo de parcelamento de débito com garantia de penhora nº 
80170700038-56, em 25 (vinte e cinco) parcelas; que vem honrando com o cumprimento da obrigação assumida, 

efetuando regularmente os recolhimentos referentes ao parcelamento, sendo que foram quitadas 22 (vinte e duas) 

parcelas, restando apenas 03 (três) parcelas para o pagamento total do parcelamento; que em 19/05/2009 foi 

determinada a constrição dos seus ativos financeiros junto ao BACEN, sendo que a agravante peticionou junto ao r. 

Juízo de origem comprovando o parcelamento do débito e o pagamento das parcelas; que o r. Juízo a quo determinou a 

remessa dos autos à Fazenda Nacional para manifestação, mas sem analisar o pedido de reconsideração; que não há que 

se falar em bloqueio dos seus ativos financeiros, pois o débito se encontra com a exigibilidade suspensa; que o bloqueio 

dos ativos financeiros impede o regular funcionamento das suas atividades. 

A antecipação de tutela foi deferida. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

No caso em apreço, a agravante requereu o parcelamento do débito, conforme comprova o Termo de Parcelamento de 

Débito com Garantia de Penhora (fls. 45/48), sendo que passou a efetuar os pagamentos das respectivas parcelas 
(DARF´s fls. 49/97), que, inclusive, constam do relatório emitido pela própria Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 

36/41). 

Como é cediço, o parcelamento constitui uma das hipóteses de suspensão do crédito tributário previstas no art. 151 do 

Código Tributário Nacional. 

De outro giro, a manutenção dos valores bloqueados poderá causar prejuízos à atividade profissional da agravante, 

devendo ser observado o princípio da menor onerosidade do devedor, aplicando-se ao caso vertente a regra do art. 

620 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. ART. 151, VI, DO CTN. 

AFERIÇÃO DO MOMENTO EM QUE O CRÉDITO TEVE SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ADESÃO AO REFIS. 

LEI N. 9.964/2000. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE. 

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. O acórdão embargado deixou de se manifestar 

sobre questões relevantes para o correto deslinde da controvérsia, pelo que faz-se necessário o acolhimento dos 

presentes aclaratórios para integralizar o decisum. 2. Nos termos do art. 151, VI, do CTN, o parcelamento suspende a 

exigibilidade do crédito tributário, o que permite concluir que, uma vez parcelado o débito, o Fisco está impedido de 
executar o contribuinte. Assim, a execução eventualmente proposta após a adesão ao parcelamento deve ser extinta 
por ausência de interesse processual, diferentemente do que ocorre quando o parcelamento é firmado após o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 369/893 

ajuizamento do feito executivo, caso em que a execução apenas ficará suspensa. 3. Em se tratando do REFIS, a 

jurisprudência desta Corte entende que, se o valor consolidado do débito, nos termos do art. 3º, § 5º, da Lei n. 

9.964/2000, for superior a R$ 500,000 (quinhentos mil reais), a suspensão de sua exigibilidade somente ocorrerá após 

a homologação da opção pelo Comitê Gestor do programa. Por outro lado, ocorre a homologação tácita da opção em 

relação às empresas optantes do SIMPLES e, também, quando o montante for inferior à referida quantia. 4. No caso 

em análise, o débito exequendo, segundo consta da CDA de fl. 9, monta o valor de R$ 1.751.938,94 (um milhão, 

setecentos e cinquenta e um mil, novecentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos), razão pela qual somente 

poderia ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário após a prestação de garantia ou, a critério da pessoa 

jurídica, o arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio e, ainda, após a homologação da opção pelo Comitê 

Gestor do programa. O Tribunal de origem entendeu que o débito somente ingressou no parcelamento após o 

ajuizamento da execução. Dessa forma, não é possível infirmar a precisa fática firmada na origem quanto à data da 

suspensão da exigibilidade do crédito - que se deu após o ajuizamento do feito executivo -, haja vista o óbice da 

Súmula n. 7/STJ. 5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos. 

(EDRESP 201001198992, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/11/2010) [grifei] 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018830-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018830-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SOFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.026042-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação apenas em seu efeito 

devolutivo. 

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que deu origem a este agravo, configurada está a perda do 

objeto do agravo de instrumento. 

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020513-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020513-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FER POSS IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS FELIPE CAMPOS DA SILVA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00943-5 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020633-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020633-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARTPACK IMPRESSAO COMPOSICAO GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA 

SUCEDIDO : ALLPAC EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.010017-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020855-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020855-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00039-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu a penhora de bem imóvel indicado à penhora pela 

agravada, a despeito do requerimento de expedição de mandado de constatação e avaliação formulado pela agravante. 

Alega a agravante, em síntese, que o cotejo dos valores encontrados indica que o valor de avaliação do bem imóvel é 

quase o dobro do valor venal; que não obstante possa se considerar que o valor venal não reflete, necessariamente, o 

valor de mercado do imóvel, a própria dúvida acerca do valor indica que a avaliação, dotada de fé pública, se impõe; 

que a própria instituição que elaborou o laudo não transmite, em determinada passagem, certeza quanto às 
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características do bem; que a Lei nº 6.830/80 é expressa ao afirmar que a avaliação será feita por quem lavrar o auto ou 

termo de penhora; que a constatação e avaliação por Oficial de Justiça são imprescindíveis à formalização da penhora. 

A antecipação de tutela foi deferida. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

No caso em apreço, o valor do bem imóvel apontado não foi objeto de avaliação por oficial de justiça avaliador, como 

determina o art. 13, da Lei nº 6.830/80, ora transcrito : 

Art. 13. O termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS. EFETIVAÇÃO 

POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

I - Consoante o disposto no art. 13, da Lei 6.830/80, "o termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos 

bens penhorados, efetuada por quem o lavrar". O § 1º, do referido dispositivo, por sua vez, estabelece que "impugnada 
a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o juiz, ouvida a outra 

parte, nomeará avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados". 

II - Cabe ao Oficial de Justiça avaliar o bem penhorado, haja vista expressa disposição legal nesse sentido, a qual 

poderá ser feita com base em estimativa, a partir de pesquisa realizada junto às imobiliárias locais e visita ao imóvel. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 328440/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 26/01/2009, p. 951). 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021411-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021411-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOCELINA FATIMA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.000991-9 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021717-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021717-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARBOR MAQUINAS DE COSTURA LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.66633-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deixou de acolher os cálculos da Contadoria Judicial e 
determinou a conversão da totalidade dos depósitos de PIS efetuados nos autos.  

Alega a agravante, em síntese, que impetrou mandado de segurança visando discutir a inconstitucionalidade que atingia 

a cobrança do PIS; que concedida a liminar, efetuou o depósito do valor devido em relação ao fato gerador de junho de 

1992, no montante de CR$ 3.611.205,64, sendo que este valor era o total devido em face à legislação vigente na época, 

nos termos dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988; que afastadas as determinações dos referidos Decretos, 

foi reconhecido que, sob o regime da LC nº 7/70, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador 

do PIS constitui a base de cálculo da incidência, à alíquota de 0,75%; que certificado o trânsito em julgado, os autos 

baixaram à Vara de Origem, oportunidade em que apresentou seus cálculos, requerendo a conversão em renda à 

agravada de 33,81% do valor depositado nos autos (alíquota de 0,75% - Lei Complementar 7/70), bem como a 

expedição do competente alvará de levantamento à agravante, no tocante aos 66,19% restantes (valor excedente 

depositado com base nos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449 de 1988; que a agravada discordou do pedido, sendo que o r. 

Juízo de origem determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial; que os cálculos apresentados pelo Contador 

Judicial foram exatamente no mesmo sentido dos cálculos apresentados anteriormente pela agravante; que a agravada 

está considerando o mês em que se deu a conduta tributável, sendo que a decisão transitada em julgado determinou que 

a base de cálculo é o valor histórico do faturamento do sexto mês anterior ao do fato gerador; que é indevida a 

conclusão em renda da totalidade do valor depositado, nos termos dos cálculos apresentados pela agravada, que é 

totalmente discordante dos cálculos apresentados pela própria Contadoria Judicial. 
A antecipação de tutela foi deferida. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

Com o reconhecimento da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, restou mantida 

intacta a sistemática de cálculo da contribuição ao PIS, parágrafo único do art. 6º, da LC nº 7/70.  

De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; 

a de agosto com base no faturamento de fevereiro, e assim sucessivamente".  

Muito se discutiu acerca da interpretação que deveria ser dada ao parágrafo único, do art. 6º, da LC nº 7/70, se o 

mesmo se referia ao prazo de recolhimento do tributo ou se se referia à configuração da base de cálculo (o 

faturamento do sexto mês anterior à incidência).  

Acolho, a propósito, o entendimento sufragado pelo E. STJ, em julgamento proferido nos Embargos de Divergência no 

Resp nº 278.227/PR, que uniformizou o entendimento da 1ª Seção. Prevaleceu a tese de que as leis advindas 
posteriormente à LC nº 7/70 estabeleceram alterações somente no vencimento e no prazo de recolhimento do PIS, sem 

qualquer modificação no tocante à sua base de cálculo. Esta somente foi alterada com a edição da Medida Provisória 

nº 1.212/95, atual Lei nº 9.715/98, quando, então, a base de cálculo passou a ser o faturamento do mês anterior ao da 

ocorrência do fato gerador.  

Assim sendo, devem ser acolhidos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 229/232).  

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, §1º-A).  

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021800-50.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.021800-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.05.008398-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de substituição do depósito por fiança 

bancária. 

Alega a agravante, em síntese, que, por conta da lavratura do auto de penhora e depósito, deu início ao depósito mensal 

do montante apurado com base em faturamento mensal, a fim de viabilizar o processamento dos embargos à execução 

fiscal; que depois de alguns meses, foi requerida a suspensão dos depósitos, com o reconhecimento da desnecessidade 

de continuidade da obrigação, sendo que a agravada concordou com o pedido; que o r. Juízo de origem liberou o 

depositário do encargo inicialmente estabelecido, viabilizando o processamento dos embargos à execução fiscal; que em 

20/03/2009, em razão da dificuldade na obtenção de capital de giro, a agravante requereu a substituição dos valores 

depositados, por fiança bancária; que o r. Juízo a quo deferiu o pedido, sendo que a agravante deveria oferecer fiança 
bancária que atendesse os requisitos legais para depois ser deliberado sobre o levantamento do depósito; que deu início 

às negociações junto às instituições financeiras, a fim de obter uma carta de fiança que cobrisse integralmente a dívida 

exeqüenda; que depois de mais de 60 (sessenta0 dias, finalizou a negociação com o Banco Bradesco S/A, obtendo uma 

carta de fiança no valor da dívida em discussão, atualizada pela SELIC; que em 03/06/2009 fez juntar aos autos 

originários a carta de fiança requerendo, em razão do deferimento anterior, a imediata expedição de ofício a fim de 

viabilizar o levantamento do dinheiro depositado para a garantia da execução; que o r. Juízo a quo deferiu o pedido de 

levantamento, mas antes da expedição do ofício, determinou a intimação da agravada para que se manifestasse a 

respeito; que a agravada discordou da substituição, requerendo a reconsideração da decisão; que o r. Juízo de origem 

reconsiderou a decisão e indeferiu a substituição do depósito por fiança bancária; que a questão relacionada à 

substituição da garantia já havia sido decidida, tendo sido meses depois ratificada quando da apresentação da carta de 

fiança, não se podendo admitir sua reconsideração em razão da discordância da agravada; que a fiança bancária tem 

como uma de suas características a eficácia imediata no pagamento, sendo que no caso de insucesso no pleito da 

agravante, via embargos à execução, o Banco prestador da fiança é intimado ao pagamento, providenciando o depósito, 

de imediato; que a fiança bancária tem a característica da prestação da garantia em dinheiro. 

A antecipação de tutela foi deferida. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC, art. 620), vigora também o princípio de que a 

execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612). 

A análise dos autos revela que a agravante, após ter realizado os depósitos mensais do montante apurado com base em 

faturamento mensal, peticionou nos autos originários pugnando pela substituição da referida garantia por fiança 

bancária. 

Estabelece o art. 15, I, da Lei nº 6.830/80 que : 

Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária. 

Nos termos do citado dispositivo legal, após o oferecimento de bem à penhora pelo executado, a este somente é 

permitido substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária e, excepcionalmente por outros, caso haja interesse do credor. 

A respeito da possibilidade de substituição dos valores depositados por fiança bancária, já me pronunciei nos autos do 

AI nº 2008.03.00.033070-7, trazendo à colação o seguinte precedente: 
PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA ON LINE - EXCEPCIONALIDADE - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA - 

CABIMENTO - LIMINAR DEFERIDA. 

1. Nos termos das Súmulas 634 e 635 do STF, não se concede medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso 

especial que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade no Tribunal de origem. 

2. Excepcionalmente, presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", esta Corte aceita a competência para 

julgar medida cautelar, antes do juízo de admissibilidade do recurso especial. 

3. A inércia da devedora não justifica a "penhora on line" de vultosa quantia, antes de realizadas as diligências para 

buscar bens penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. Precedentes. 
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4. "O art. 15, I, da Lei 6.830/80 confere à fiança bancária o mesmo status do depósito em dinheiro, para efeitos de 

substituição de penhora, seno, portanto, instrumento suficiente para garantia do executivo fiscal" (Resp 660.288/RJ, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 10.10.2005). 

5. In casu, a executada oferece garantia de fiança bancária em valor superior ao montante do crédito fazendário. 

Medida liminar concedida para atribuir efeito suspensivo ao recurso especial até seu julgamento por esta Corte 

Superior, sem prejuízo de admissibilidade do Tribunal "a quo". 

(STJ-MC 13590, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJ 11/12/2007). 

É imprescindível a análise pormenorizada da idoneidade da carta de fiança bancária, considerando-se o prazo de sua 

vigência, valor, abrangência da garantia, dentre outros requisitos, para que ela possa ser aceita, viabilizando, no caso 

vertente, a substituição pleiteada. 

A carta de fiança apresentada pela agravante está em conformidade com o que foi requerido pelo r. Juízo a quo, 

atendendo o disposto no art. 9º, § 5º, da Lei nº 6.830/80 (fls. 187/188). 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, §1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022051-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022051-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MADEIREIRA PAULISTA DE PIRACICABA LTDA e outros 

 
: PAULO ROBERTO NICOLETTI 

 
: FIORAVANTE CARLOS NICOLETTI 

AGRAVADO : ANTONIO NICOLETTI 

ADVOGADO : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2002.61.09.001197-0 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que determinou o liberação de valores bloqueados, sob o 

fundamento de que se referem à aposentadoria percebida pelo executado. 

Alega a agravante, em síntese, que os valores bloqueados em conta corrente são penhoráveis, uma vez que o executado 

não comprovou que os valores ali creditados referem-se unicamente à aposentadoria. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

No caso sub judice, a exeqüente pleiteou o bloqueio de ativos financeiros dos sócios do executado, sendo a medida 

deferida. Entretanto, com a constatação de que os valores bloqueados referiam-se à aposentadoria que o agravado 

percebe mensalmente, procedeu-se ao desbloqueio. 

Como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil, estabelece a impenhorabilidade dos vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, pois ostentam caráter alimentar. O inc. X do mesmo dispositivo legal 

determina a impenhorabilidade até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos da quantia depositada em caderneta de 

poupança. 

Assim, diante da comprovação de que as quantias bloqueadas são provenientes da aposentaria paga ao executado pelo 

INSS, deve ser mantida a decisão agravada. 

Nesse sentido: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - CONTA CORRENTE - CARÁTER 

EXCEPCIONAL - TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA 

DE BENS DE TERCEIRO.  

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça.  

2- O inciso I do art. 655 do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza a penhora 

imediata de ativos financeiros, sendo necessário observar se os valores depositados são provenientes de salário, 

pensão ou aposentadoria.  

3- No caso vertente, o executado comprovou que os valores depositados são provenientes de sua aposentadoria, e que a 

movimentação do numerário é compatível com a sua remuneração. Deste modo, os valores depositados estão 

protegidos pelo instituto da impenhorabilidade, a teor do inciso IV do art. 649 do CPC.  

...  

(TRF3, AI 2009.03.00.011697-0, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 7.12.2009) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023969-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023969-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ULYSSES CALMON RIBEIRO 

ADVOGADO : ULYSSES CALMON RIBEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ULYSSES CALMON RIBEIRO e outro 

SUCEDIDO : ROLAMENTOS FAG LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.89080-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu o pedido de levantamento do valor dos honorários 

advocatícios de sua propriedade, que foi objeto de penhora no rosto dos autos para garantida do débito da execução 

fiscal nº 2006.61.10.006325-4, em que é executada a mesma parte autora da ação ordinária. 

Alega o agravante, em síntese, que é credor em razão de serviços advocatícios prestados à empresa Schaeffler Brasil 

Ltda, em ação de rito ordinário ajuizada em face da União Federal, objetivando a repetição de indébito com relação à 
taxa de expediente para emissão de Guias de Importação, conforme o disposto no art. 10 da Lei nº 2.145/53, de acordo 

com a redação dada pela Lei nº 7.690/88, conhecida como taxa SECEX; que o feito foi julgado procedente com a 

condenação da ora agravada à restituição dos valores indevidamente cobrados, bem como a condenação na verba 

honorária no percentual de 10% sobre o valor total da liquidação e custas processuais; que, posteriormente, em 

24/01/2008 foram expedidos os Ofícios Requisitórios, separadamente para a parte autora e para o advogado, este último 

referente a verba honorária; que, a agravada, em petição datada de 16/04/2008, informou que a autora tinha dívida 

inscrita em seu nome, pugnando pelo não autorização do levantamento dos valores, aguardando-se que fosse designada 

penhora no rosto dos autos a ser deteminada pelo juízo da execução fiscal, em que figura como devedora a Schaeffler 

Brasil Ltda para o fim de garantir o débito exequendo; que, após o depósito dos precatórios, foi efetivada a penhora no 

rosto dos autos de todo o crédito, inclusive do valor relativo aos honorários advocatícios. 

A antecipação de tutela foi deferida. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão o agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 376/893 

A questão versada nos autos cinge-se a possibilidade do ora agravante obter provimento jurisdicional para levantar os 

valores depositados a título de honorários advocatícios, que também foi objeto de penhora no rosto dos autos da 

execução fiscal nº 2006.61.10.006325-4, em que é executada a mesma parte autora da demanda ordinária. 

A empresa Rolamentos Fag Ltda, sucedida pela Schaefller Brasil Ltda, ajuizou ação ordinária nº 92.089080-6, em face 

da União Federal, que tramitou perante a 7ª Vara Federal da Seção Judiciária/SP, objetivando a repetição de indébito 

com relação à taxa de expediente para emissão de Guias de Importação (taxa SECEX), nos termos do disposto no art. 

10, da Lei nº 2.145/53, com a redação dada pela Lei nº 7.690/88. O feito foi julgado procedente com a condenação da 

ré à restituição dos valores indevidamente cobrados a título de mencionada taxa, bem como a condenação na verba 

honorária fixada no montante de 10% (dez por cento). Transitado em julgado o acórdão, foram expedidos os Ofícios 

Requisitórios e os valores dos precatórios depositados, sendo o do ora agravante a título de verba honorária; nesse 

passo a ora agravada peticionou naqueles autos informando que a empresa possuía débito inscrito, com execução já 

ajuizada, sobrevindo então a penhora dos valores do precatório da ação ordinária para garantia de débito da 

execução fiscal nº 2006.61.10.006325-4, em que figura como executada a mesma parte autora dessa ação. 

Afasto, de início, a alegação da agravada de fls. 106, de que como a ação fora proposta antes da edição da Lei nº 

8.906/94 (EOAB), os honorários de sucumbência pertencem à parte e não ao advogado, e, portanto, passível de 

penhora, o que levou o d. magistrado de origem a determinar suspensão da expedição do alvará de levantamento dos 

valores depositados a título de verba de sucumbência. 

Consoante julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a verba honorária constitui direito autônomo do 
advogado, considerando tanto o disposto na Lei nº 4.215/63 quanto na Lei nº 8.906/94, cujo teor transcrevo: 

Processual civil. Sucumbência. Honorários Advocatícios. Direito Autônomo do Advogado. CPC, art. 20. Lei 4.215/63 

(art. 99, §1º). Lei 8.906/94 (art. 23). 

(...) 

3.A verba honorária decorrente da sucumbência, fixada em título sentencial transitado em julgado, revela direito 

autônomo e pertence ao Advogado da parte vencedora, inexistindo impedimento legal para expedição de precatório 

requisitório em seu favor. O caso concreto não alberga as hipóteses de rcebimento direto de quem contratou os 

serviços profissionais ou de contrato estabelecendo condições especiais de participação. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5.Recurso provido. 

(STJ, 1ª Turma, Resp nº 119.862, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, v.u., DJ 17/11/1997) 

De outra parte, o art. 23, da Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil-OAB, estatui que: 

Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 

em seu favor.  

Na hipótese dos autos, o agravante atuou em mencionada ação ordinária desde 15/08/1995 até o presente momento, 
razão pela qual, tem legitimidade para pleitear a liberação do valor correspondente à verba honorária; além disso, 

mencionada parcela foi expedida em precatório específico em nome do advogado (fls. 93) e esta verba não se confunde 

com o valor a ser recebido pela pessoa jurídica a título de repetição de indébito e constritado para garantia de dívida 

de execução fiscal. 

Nesse sentido, é o precedente da 6ª Turma deste E. Tribunal Regional Federal: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO SUSPENSO - 4ª PARCELA DE OFÍCIO 

PRECATÓRIO - HONORÁRIOS - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O art. 23 da Lei n. 8.906/94 assegura ao advogado a faculdade de executar os honorários, bem assim, garantir-lhe o 

recebimento, não se podendo opor-lhe crédito do executado. 

2. O advogado agravante consta da procuração outorgada por Labo Eletrônica S/A, subscreveu a ação ordinária, 

tendo atuado desde o início no feito, razão pela qual possui legitimidade para pleitear o recebimento dos honorários. 

(AI nº 2005.03.00.019114-7, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, v.u, DJF3 05/12/2009) 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025360-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025360-2/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 377/893 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IVODIO TESSAROTO 

ADVOGADO : IVODIO TESSAROTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.06.51914-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028135-85.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.028135-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SHERON GENTIL ALVES VIANA e outro 

 
: KENIO VIANA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BORGES GOMES e outro 

PARTE RE' : MARCUS VINICIUS CARREIRA BENTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.003930-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que deferiu parcialmente a tutela antecipada, para o fim de 

determinar que os réus paguem, proporcionalmente, aos autores a pensão mensal de R$ 2.000,00, até ulterior 

deliberação.  

Alega a agravante, em síntese, que não há qualquer prova robusta que demonstre o nexo causal do pedido de 

desligamento do Exército, por parte do agravado, com uma conduta de prepostos da agravante; que o Dr. Marcus 

Vinicius foi absolvido na esfera criminal, não havendo sustentáculo para a admissão da ocorrência do crime, 

especialmente sem dilação probatória; que o desligamento do Exército poderia ser evitado mediante um pedido de 

transferência para outra unidade, o que não foi requerido pelo agravado. 

A antecipação de tutela foi indeferida. Contra essa decisão, houve a interposição de agravo regimental. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

A respeito do tema, cumpre transcrever o seguinte trecho da decisão que proferi nos autos do agravo de instrumento nº 

2009.03.00025507-6, de minha relatoria:  

No caso em apreço, os agravados ajuizaram ação de indenização em face da União Federal e do major Marcus 

Vinicius Bentes visando a condenação dos réus no pagamento de indenização por dano moral e por danos materiais, 

bem como a antecipação de tutela para arbitramento de pensão mensal no valor de R$ 2000,00 (dois mil reais).  

O desligamento do Exército solicitado pelo co-agravado, cônjuge da agravada, por si só, não enseja o pagamento de 

indenização por danos materiais, tampouco na extensão pretendida, abrangendo as despesas mensais que deverão ser 

supridas pelo próprio co-agravado.  

De outro giro, o pagamento de indenização obedece ao princípio da vedação do enriquecimento ilícito.  
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A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado ;  

ADMINISTRATIVO. DANO MORAL. REVISÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. REEXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.  

1. "O valor indenizatório devido a título de danos morais deve assegurar a justa reparação do prejuízo sem 

proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em conta a capacidade econômica do réu, e que o 

dano seja proporcional à ofensa" (AgRg no Ag 660.383/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 

01/09/2006).  

2. A revisão dos valores fixados à título de dano moral implica reexame da matéria fático-probatóra, o que é vedado ao 

STJ pela Súmula 07/STJ, exceto quando se tratar de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste caso.  

3. Agravo Regimental não provido.  

(STJ-AGA 875422, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 24/11/2008).  

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, para reduzir o valor fixado na decisão 

agravada em R$ 1.000,00 (hum mil reais), prestação que tem caráter alimentar, destinada à agravada e respectivo 

filho, até o julgamento da ação originária pelo r. juízo a quo, considerando a existência de fatos similares anteriores 

imputados ao agravante, como consta dos autos do inquérito penal militar.  

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, caput), restando prejudicado o agravo regimental. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034286-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034286-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VIEL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL MARCELINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014407-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visa a determinação à autoridade impetrada 

para que promova a imediata exclusão dos débitos referentes às inscrições na Dívida Ativa da União nºs 
80.3.98.004762-03 e 80.7.00.011950-20 do parcelamento objeto do PA nº 18208.007227/2007-08, com recálculo do 

valor das parcelas. ou permitir a agravante o pagamento das parcelas no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 

enquanto não for feito o recálculo do parcelamento. 

O agravo foi regularmente processado com a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado para que a autoridade 

coatora aprecie, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta decisão, o pedido de revisão de débitos feito 

pela agravante, retificando o valor consolidado, se for o caso. 

Consoante comunicação via E-mail, de fls. 184/187, foi proferida sentença no feito originário, tendo a autoridade 

administrativa procedido à análise do Pedido de Revisão formulado pela ora impetrante. O recurso de apelação já se 

encontra nesta Corte para julgamento. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037824-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037824-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : VISCOPAR COML/ E INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030791-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VISCOPAR COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. em face de 

decisão da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade 

oposta, apenas para reconhecer a prescrição do crédito tributário inscrito sob o nº 80.2.04.039905-03. 

Alega a agravante, em síntese, que os créditos inscritos sob os nºs 80.6.06.007002-13 e 80.7.06.001268-24 também 

estão prescritos, pois o fato gerador ocorreu em 15/08/2000 e a distribuição da ação de execução se deu somente em 

12/06/2006, ou seja, depois de ultrapassado o prazo de cinco anos.  
O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 106/106-verso).  

Ofertada contraminuta pela União Federal (fls. 110/111).  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

Conforme se infere da Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos, em cotejo com os documentos trazidos pela União 

Federal, especialmente o de fls. 85, denota-se que os créditos em questão foram constituídos por meio de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF nº 000.100.2005.221.2988.5, entregue em 05/10/2005 (retificadora). Sendo 

assim, tenho que não transcorreu o prazo prescricional previsto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

considerando que a apresentação de DCTF retificadora interrompeu a prescrição. 

A esse respeito, conforme entendimento pacificado no âmbito do STJ, o prazo prescricional para o Fisco exercer a 

pretensão de cobrança judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no 

entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca 

para a data da apresentação do aludido documento. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA APLICADA NA REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, 

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial 

da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos em que o 

vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação 

do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010). 

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura ato 

inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção da 

prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo único, IV, 

do CTN. 

3. Ressalte-se que aqui não se discute prescrição para a ação de repetição de indébito, na qual, consoante reiterados 

precedentes desta Corte, o pedido de compensação não interrompe o prazo prescricional. 4. Situação em que a 

devedora protocolou pedido administrativo de compensação do débito, o qual não foi provido pelo Fisco e a empresa 
foi cientificada em 26.1.2004 para pagar o débito em 30 dias. Não havendo pagamento, o Fisco ajuizou execução fiscal 

em 28.6.2005 e a citação da devedora ocorreu em 9.8.2005. 

5. A análise da ocorrência ou não da compensação esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ, seja porque não há como 

aferir, sem o revolvimento do contexto fático dos autos, quais teriam sido os motivos deduzidos pelo Fisco para 

indeferir o pedido de compensação; seja porque a Corte a quo consignou que não havia notícias nos autos sobre o 

recurso interposto em ação judicial onde se discutiu essa questão, fato que impossibilitou concluir pela compensação. 

6. O Tribunal de origem, ao afastar o alegado caráter confiscatório da multa imposta à empresa o fez com 

fundamentos de cunho eminentemente constitucionais, impossibilitando, assim, a discussão do ponto em sede de 

recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 
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7. Recurso especial não provido. 

(RESP 200800774148, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2010) 

Outrossim, consoante entendimento do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C, do CPC), 

"a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua 

recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN." A propósito, transcrevo 

ementa do precedente em referência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 
entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 
9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 
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acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 
pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura , e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 
lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(RESP nº 1120295, 1ª Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 21/05/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Intime-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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No. ORIG. : 96.05.12228-6 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ruth Mei Belem em face de decisão da 5ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela agravante, na qual alegou sua ilegitimidade passiva. 

Alega a agravante, em síntese, que nunca participou da administração da empresa e que, por força de acordo firmado 

em ação de divórcio consensual, teria renunciado a praticamente todo o patrimônio do casal, em troca de sua retirada da 

empresa executada, que ocorreu em 1999. Sustenta, ademais, a prescrição intercorrente, porquanto foi citada após doze 

anos da citação da empresa.  
O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 157/158).  

Ofertada contraminuta pela União Federal (164/169) 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano. 

No caso vertente, a agravante não trouxe aos autos documentos suficientes, extraídos dos autos de origem, a fim de que 

se pudesse verificar as hipóteses que ensejaram a desconsideração da personalidade jurídica da executada e o 

conseqüente redirecionamento da execução em face dos sócios. 

Ao contrário, verifica-se da análise da ficha cadastral de fls. 126/128 que a agravante ocupava o cargo de sócia gerente 

da empresa executada, à época dos fatos geradores, de modo que eventuais fatos capazes de afastar a sua 

responsabilidade pelo não recolhimento do tributo devem ser alegados futuramente, por ocasião de embargos do 

devedor, eis que a exceção de pré-executividade não admite dilação probatória. Nesse sentido, os seguintes precedentes 

do STJ:  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 
JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA 

DEVEDORA PARA FIGURAREM NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL, BEM COMO SOBRE A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA EM RELAÇÃO AOS MENCIONADOS 

SÓCIOS. PRETENSÃO RECURSAL INADMISSÍVEL ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 25 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.104.900/ES (Rel. Min. 

Denise Martins Arruda), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o posicionamento já 

reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda Turmas, conforme a ementa abaixo transcrita: "(...) 2. Por outro 
lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação 

desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária 

dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras". 

2. Também na assentada do dia 22 de abril de 2009, ao julgar o REsp 1.110.925/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 4.5.2009), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, a Primeira Seção 

proclamou: "(...) 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de 

ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 

probatória". 

3. O Tribunal Regional Federal, analisando o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu pelo não cabimento da 

exceção de pré-executividade. Assim, é vedado a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas 

pré-constituídas são suficientes, ou não, para ensejar o conhecimento da referida exceção. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1123289/SP, 1ª Turma, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJe 23/11/2009) 

Por sua vez, no que se refere à prescrição intercorrente, conforme já ressaltado em sede liminar, a matéria deve ser 

alegada, primeiramente, perante a Vara de Origem, ouvida a Fazenda Pública, sob pena de supressão de um grau de 
jurisdição e ofensa ao princípio do contraditório. 

Assim, diante da ausência de elementos suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada, deve a mesma ser mantida. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Intime-se. Publique-se.  
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São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042808-83.2009.4.03.0000/SP 
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AGRAVANTE : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.030023-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENGEVILL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. em face de 

decisão da 5ª Vara das Execuções Fiscais da Capital/SP que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela 

empresa agravante, por entender que os débitos declarados pela empresa, objeto da execução fiscal n. 

2005.61.82.030023-7, não foram fulminados pela decadência ou prescrição, e que a multa moratória incidente na 

espécie faz-se devida. 

Alega a agravante que a decisão merece reparo, em síntese, porque, quando realizou as declarações dos respectivos 

débitos, passou a fluir o prazo a que alude o art. 174 do Código Tributário Nacional, o qual, considerando as datas do 
fato gerador da contribuição pretendida, teria se esgotado em 01/04/2.005 e 01/05/2.005, antes, portanto, da sua efetiva 

citação, que só ocorreu em 28/10/2.005. 

Aduz, ainda, em favor de sua tese, que a Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça foi aplicada equivocadamente 

pela Vara de origem, porquanto a exeqüente distribuiu a execução em 12/04/2.005, mas não requereu que a citação se 

desse de forma imediata, contribuindo, assim, para a ocorrência da prescrição. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 100/101). 

Ofertada contraminuta pela União Federal (fls. 105/106). 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A execução fiscal de origem tem por objeto a cobrança de PIS-Faturamento, cujos fatos geradores correspondem aos 

períodos de 04/2000 a 05/2000, conforme se extrai da CDA de fls. 35/37. 

Por tratar-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração apresentada pelo contribuinte constitui o 

crédito tributário, passando a fluir, dos respectivos vencimentos, o prazo de prescrição de que trata o artigo 174, caput, 

do Código Tributário Nacional. 

As contribuições ao PIS, declaradas na espécie, venceram-se em 15/05/2.000 e em 15/06/2.000 (fls. 36/37), não se 

verificando, contudo, a ocorrência de prescrição, porquanto o ajuizamento da execução fiscal ocorreu 12/04/2.005, ou 

seja, dentro do prazo de cinco anos previsto no supracitado diploma tributário. 

A propósito do tema, transcrevo ementa do RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C, do CPC, no 
qual a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "a propositura da ação constitui 

o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN", in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 
nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 
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(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-
base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 
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prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura , e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(RESP nº 1120295, 1ª Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 21/05/2010). 

 

Desse modo, ainda que o despacho ordenatório de citação da empresa executada tenha sido proferido somente em 

17/10/2.005 (fls. 38), não está caracterizada a inércia da exeqüente, haja vista que a propositura da ação ocorreu dentro 

do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN, verificando-se, ademais, que demora quanto à citação da empresa 

agravante decorreu, na hipótese, de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, a teor do disposto na Súmula n. 106 do 

E. STJ. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000117-87.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000117-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA., contra ato do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, com pedido de liminar, objetivando o 

direito de afastar a exigibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido incidente sobre o lucro de exportação, 

com fundamento na Emenda Constitucional n. 33, de 11 de dezembro de 2001, bem como a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título (fls. 02/23). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 24/151. 

O pedido foi julgado improcedente, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 235/241). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 255/278). 
Com contrarrazões (fls. 285/298), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 300/306. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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A questão posta em debate gira em torno do alcance da norma imunitória introduzida pela Emenda Constitucional n. 33, 

de 11 de dezembro de 2001, contida no § 2º, do art. 149, da Constituição da República, concernente à intangibilidade, 

do lucro decorrente das operações de exportação, pela contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei n. 

7.689, de 15.12.88. 

Aludida Emenda redesenhou a disciplina das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, com a 

introdução de norma imunizante. O art. 149, da Constituição, em sua redação atual, encontra-se assim expresso: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º. (...) 

§ 2º. As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
(...)" (destaque meu). 

 

Em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

 
"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da relação 

jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada às normas imunizantes é de que as mesmas a requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como 'exceções' à competência tributária. 

Todavia, entendemos não ser este o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o intérprete realizar a interpretação 

mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do espectro eficacial da 

norma, não autorizados pela própria Lei Maior. 

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio ou liberdade 

por ela densificado. O alcance da norma há que se conformar com a eficácia do princípio ou liberdade. Portanto, 
interpretação que não conduza a esse desfecho é inadmissível. 

(...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer dela 

exsurgir o princípio ou valor nela albergado. Sendo assim, não se apresenta legítima a interpretação ampla e 

extensiva, conducente a abrigar, sob o manto da norma imunizante, mais do que aquilo que quer a Constituição, nem a 

chamada 'interpretação literal', destinada a estreitar, indevidamente, os limites da exoneração tributária. Em ambos os 

casos o querer constitucional estaria vulnerado. 

Apresenta-se, então, superado, o entendimento segundo o qual a interpretação deve ser estrita e literal, pois, como 

garantia constitucional que é, a norma imunizante merece ser interpretada generosamente". 

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 116-118). 

 

Ainda a respeito da imunidade em tela, assinalei: 

"A nova exoneração tributária vem ao encontro da máxima segundo a qual 'não se deve exportar tributos', e, por isso, 

revela-se benéfica às exportações, a exemplo de outras normas constitucionais nesse sentido (arts. 153, § 3º, III; 155, § 

2º, X, 'a'; e 156, § 3º, II). 

Essa imunidade objetiva afasta a possibilidade de exigência das aludidas contribuições sobre as 'receitas' decorrentes 

de exportação. Logo, parece-nos, o termo há de ser entendido em seu sentido amplo, a abranger, inclusive, as bases de 
cálculo consistentes no faturamento e no lucro (art. 195, I, 'b' e 'c'), sob pena de frustrar-se o desígnio constitucional." 

(Ob. cit., p. 227). 

Contudo, não obstante esposar tal entendimento, decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal de maneira diferente. 

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 564413/SC, em sede de repercussão geral, a Corte Superior 

entendeu que a imunidade sob comento não alcança o lucro, mantendo, assim, a exigibilidade da contribuição social 

sobre o lucro líquido incidente sobre o lucro decorrente das exportações: 

 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade ativa 

tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - 

LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o lucro das empresas 
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exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. 

Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 12.08.10, Dje 03.11.10). 

 

Dessa forma, com vista à uniformidade das decisões, passo a adotar a orientação firmada no Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, pelo que deve ser mantida a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003023-50.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003023-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PURIFARMA DISTRIBUIDORA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO HAGE TONETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00030235020094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

(RELATORA): 
 

Trata-se de apelação em ação ordinária declaratória ajuizada por Purifarma - Distribuidora Química e Farmacêutica 

Ltda. com o objetivo de obter a restituição ou compensação de valores pagos supostamente a maior em decorrência da 
Emenda Constitucional 42/03 ter aumentado o valor da CPMF de 0,08% para 0,38%, sem respeitar a anterioridade 

nonagesimal e por ter diversos vícios de inconstitucionalidade e continuidade com a Emenda Constitucional 37/02, que 

também prorrogou a CPMF. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente procedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apelou a autora repisando os termos da inicial e pugnando pela redução da verba honorária, no caso de manutenção da 

sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

Entendo que a Emenda Constitucional n.º 37/02, ao alterar os arts. 100 e 156, da Constituição Federal, e acrescentar os 
arts. 84 a 88 ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias, apenas dispôs sobre a continuidade da CPMF, de 

modo a prorrogar a vigência da Lei n.º 9.311/96, com as alterações dadas pela Lei n.º 9.539/97 e pela Emenda 

Constitucional n.º 21/99, não instituindo ou modificando tal exação, o que exigiria para sua cobrança observância do 

lapso nonagesimal previsto no art. 195, § 6.º, da Lei Maior. 

De fato, a contribuição foi prorrogada pela emenda 37/02 até 2004, não tendo sido alterados os critérios de 

determinação do seu montante, quais sejam, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, tais como previstos na 

emenda Constitucional n.º 21/99. 

A propósito, este é o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

n.ºs 2666-6/DF e 2673-9/DF, julgadas improcedentes, assim ementadas. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA - cpmf (ARTS. 84 E 85, 

ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3. DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 

1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito a interpretação de normas regimentais, matéria imune a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 388/893 

crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial as 

regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 

2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo 

sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto a parte objeto de 

modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60 da Constituição Federal no tocante a supressão, no Senado Federal, da 

expressão 'observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal', que constava do texto aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança 

substancial do sentido do texto (Precedente: ADC n. 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 

Lei n. 9.311/96, modificada pela Lei n. 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 

modificado. 

3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV, do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto 

a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de 

emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 

preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A presente hipótese, 

no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da Carta, a um caso 

concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação 
do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 

4 - Ação direta julgada improcedente. 

(ADIN n.º 2666/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002; ADIN n.º 2673/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, 

j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002) 

 

Da mesma forma, entendo pela constitucionalidade da EC 42/03, que não alterou nem modificou a alíquota da CPMF, 

tendo apenas a prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 566032, 

considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a constitucionalidade da Emenda Constitucional n.° 42/2003, em 

acórdão assim ementado: 

 

1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido.(RE 566032, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado 
em 25/06/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT 

VOL-02379-09 PP-01753 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 237-263)  

 

Quanto à alegação de que existiria expectativa de que a alíquota viesse a cair de 0,38% para 0,08% na virada de 2003 

para 2004, tal não chegou a ocorrer, tendo em vista a revogação pela mesma EC 42/03, antes que a minoração 

ocorresse. 

Nesse sentido é o entendimento desta turma: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - EC 

Nº 37/02 E 42/03 - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA - CONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de 

incidência da CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de 

tempo correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi 

posteriormente prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso 

do prazo previsto, portanto até 23/01/1999. 3. Não obstante a vigência temporária dos artigos, a Lei n.º 9.311/96 

veicula normas que ainda hoje são aplicáveis, razão pela qual não se pode falar que a norma já não integra o 

ordenamento jurídico pátrio. 4. A EC n.º 21/99 reintroduziu a CPMF, renovando a ordem jurídica e fazendo com que 
os dispositivos das Leis n.º 9.311/96 e 9.539/99, readquirissem vigência e eficácia, posto expressamente dispor a 

respeito. 5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF 

determinada pela EC 37/02, no julgamento das ADIN's n.ºs 2.666 e 2.673. 6. Inconstitucionalidade da Emenda 

Constitucional nº 42/03, não vislumbrada, porquanto não alterou ou modificou a contribuição em tela, tão-somente 

prorrogou a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 7. A expectativa de redução de alíquota da CPMF jamais 

surtiu efeitos, vez que o no inciso II do §3º do art. 84 do ADCT foi revogado pelos arts. 3º e 6º da EC 42/03. 8. À 

mingua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios arbitrados na sentença. 

(TRF3, AC 2006.61.00.010224-9, 6ª Turma, Juiz Miguel Di Pierro, j. 23.10.2008, DJ 24.11.2008, p. 855) 
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Segundo o entendimento desta Turma, os honorários advocatícios para as causas como a presente, devem ser fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa, razão pela qual mantenho os honorários conforme fixados na sentença 

(APELREE n. 2001.03.99.056763-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 23.09.10, DJF3 04.10.10, p. 930). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003625-41.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003625-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : EBER GILBERTO CAVALCANTE SOUZA 

APELADO : IVANIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON FERREIRA FRAGA e outro 

PARTE RE' : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por IVANIA DE OLIVEIRA, contra o ato do 

SR. DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - 

CEFET e SR. DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - D.R.H.U, 

objetivando a expedição e registro do Diploma no Curso Superior de Licenciatura em Física, bem como para que a 

segunda Autoridade apontada como Coatora aceite a declaração de conclusão de curso ou histórico escolar, como 

documento hábil a comprovar a referida formação, bem como lhe dê posse no cargo em que foi aprovada. 

Sustenta, em síntese, ter sido aprovada no concurso público para cargo de Professor de Educação Básica II, organizado 

pelo Departamento de Recursos Humanos - D.R.H.U, entretanto, para tomar posse seria obrigatório a apresentação do 

referido Diploma. 

Aduz, ainda, que a primeira Autoridade Impetrada teria informado que o Diploma só seria entregue 3 (três) meses após 

a solicitação, na medida em que teve problemas com a gráfica (fls. 02/19). 

A liminar foi deferida, determinando a expedição e o registro do mencionado Diploma, bem como para que a segunda 

Autoridade Impetrada aceitasse, por ora, o Histórico Escolar e o Atestado de Conclusão (fls. 49/52). 

As Autoridades Impetradas prestaram informações, inclusive o Sr. Diretor Geral do Centro Federal de Educação 

Tecnológica de São Paulo comunicou que o Diploma já teria sido emitido, porém só estaria disponível a partir do dia 

18.02.09, por outro lado, a segunda Autoridade Impetrada aduziu a sua ilegitimidade passiva e informou que a 
Impetrante sequer tentou esclarecer o ocorrido, somente solicitou a prorrogação do prazo de posse (61/64 e 66/77). 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 101/102). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança e julgou extinto o processo, com resolução de mérito, confirmando a liminar 

concedida (fls. 105/111). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A Fazenda do Estado de São Paulo interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença 

(fls. 121/126). 

O Centro Federal De Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET/SP manifestou o seu desinteresse em recorrer, bem 

como informou que o Diploma foi entregue no dia 19.02.2009 (fl. 127). 

À fl. 135 a Impetrante confirmou a entrega do referido Diploma e noticiou a sua exoneração do Cargo de Professor de 

Educação Básica II. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 140). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação (fls. 141/142). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 
jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença".  

In casu, observo que a primeira Autoridade Impetrada, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior 

ao da prolação da sentença, informou que embora tenha tido problemas com empresa contratada para confecção dos 

Diplomas, registrou e expediu o respectivo, tendo sido entregue em 19.02.09, bem como que a Impetrante, após a 

prolação da sentença comunicou sua exoneração do cargo de Professor de Educação Básica II, pelo quê restou 
configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC). 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão , o que só 

ocorreu por força de ordem liminar.  

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão , o 

que não ocorreu. Precedentes.  

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença.  

4. Remessa oficial improvida."  
(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

Assim, deve ser provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado 

o recurso de apelação da Fazenda do Estado de São Paulo. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, , nos termos dos arts. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSSEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex e, por 

conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005473-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005473-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ADIDAS DO BRASIL LTDA e filial 

 
: ADIDAS DO BRASIL LTDA filial 
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ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00054736320094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

(RELATORA): 
 
Trata-se de apelação em ação ordinária declaratória ajuizada por Adidas do Brasil Ltda. com o objetivo de obter a 

restituição ou compensação de valores pagos supostamente a maior em decorrência da Emenda Constitucional 42/03 ter 

aumentado o valor da CPMF de 0,08% para 0,38%, sem respeitar a anterioridade nonagesimal e por ter diversos vícios 

de inconstitucionalidade e continuidade com a Emenda Constitucional 37/02, que também prorrogou a CPMF. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente procedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 7.684,14 (sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos). 

Apelou a autora repisando os termos da inicial e pugnando pela redução da verba honorária, no caso de manutenção da 

sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 
Entendo que a Emenda Constitucional n.º 37/02, ao alterar os arts. 100 e 156, da Constituição Federal, e acrescentar os 

arts. 84 a 88 ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias, apenas dispôs sobre a continuidade da CPMF, de 

modo a prorrogar a vigência da Lei n.º 9.311/96, com as alterações dadas pela Lei n.º 9.539/97 e pela Emenda 

Constitucional n.º 21/99, não instituindo ou modificando tal exação, o que exigiria para sua cobrança observância do 

lapso nonagesimal previsto no art. 195, § 6.º, da Lei Maior. 

De fato, a contribuição foi prorrogada pela emenda 37/02 até 2004, não tendo sido alterados os critérios de 

determinação do seu montante, quais sejam, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, tais como previstos na 

emenda Constitucional n.º 21/99. 

A propósito, este é o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

n.ºs 2666-6/DF e 2673-9/DF, julgadas improcedentes, assim ementadas. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA - cpmf (ARTS. 84 E 85, 

ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3. DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 

1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito a interpretação de normas regimentais, matéria imune a 

crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial as 
regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 

2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo 

sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto a parte objeto de 

modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60 da Constituição Federal no tocante a supressão, no Senado Federal, da 

expressão 'observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal', que constava do texto aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança 

substancial do sentido do texto (Precedente: ADC n. 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 

Lei n. 9.311/96, modificada pela Lei n. 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 

modificado. 

3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV, do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto 

a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de 

emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 

preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A presente hipótese, 

no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da Carta, a um caso 

concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação 
do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 

4 - Ação direta julgada improcedente. 
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(ADIN n.º 2666/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002; ADIN n.º 2673/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, 

j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002) 

 

Da mesma forma, entendo pela constitucionalidade da EC 42/03, que não alterou nem modificou a alíquota da CPMF, 

tendo apenas a prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 566032, 

considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a constitucionalidade da Emenda Constitucional n.° 42/2003, em 

acórdão assim ementado: 

 

1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido.(RE 566032, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado 

em 25/06/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT 

VOL-02379-09 PP-01753 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 237-263)  

 
Quanto à alegação de que existiria expectativa de que a alíquota viesse a cair de 0,38% para 0,08% na virada de 2003 

para 2004, tal não chegou a ocorrer, tendo em vista a revogação pela mesma EC 42/03, antes que a minoração 

ocorresse. 

Nesse sentido é o entendimento desta turma: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - EC 

Nº 37/02 E 42/03 - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA - CONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de 

incidência da CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de 

tempo correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi 

posteriormente prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso 

do prazo previsto, portanto até 23/01/1999. 3. Não obstante a vigência temporária dos artigos, a Lei n.º 9.311/96 

veicula normas que ainda hoje são aplicáveis, razão pela qual não se pode falar que a norma já não integra o 

ordenamento jurídico pátrio. 4. A EC n.º 21/99 reintroduziu a CPMF, renovando a ordem jurídica e fazendo com que 

os dispositivos das Leis n.º 9.311/96 e 9.539/99, readquirissem vigência e eficácia, posto expressamente dispor a 

respeito. 5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF 

determinada pela EC 37/02, no julgamento das ADIN's n.ºs 2.666 e 2.673. 6. Inconstitucionalidade da Emenda 
Constitucional nº 42/03, não vislumbrada, porquanto não alterou ou modificou a contribuição em tela, tão-somente 

prorrogou a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 7. A expectativa de redução de alíquota da CPMF jamais 

surtiu efeitos, vez que o no inciso II do §3º do art. 84 do ADCT foi revogado pelos arts. 3º e 6º da EC 42/03. 8. À 

mingua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios arbitrados na sentença. 

(TRF3, AC 2006.61.00.010224-9, 6ª Turma, Juiz Miguel Di Pierro, j. 23.10.2008, DJ 24.11.2008, p. 855) 

 

Segundo o entendimento desta Turma, os honorários advocatícios para as causas como a presente, devem ser fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa, o que excederia o valor fixado pelo Magistrado de 1º Grau, razão pela qual 

mantenho os honorários conforme fixados na sentença (APELREE n. 2001.03.99.056763-3, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, j. 23.09.10, DJF3 04.10.10, p. 930.) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005507-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005507-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S/C LTDA e outros 

 
: GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A 

 
: CENTRAL DE ESTAGIOS GELRE AGENTE DE INTEGRACAO LTDA 
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: RENTALCENTER COM/ E LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00055073820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

(RELATORA): 
 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Atra Prestadora de Serviços em Geral e outros com o 

objetivo de reconhecer o direito líquido e certo de obterem a compensação de valores pagos supostamente a maior em 

decorrência da Emenda Constitucional 42/03 ter aumentado o valor da CPMF de 0,08% para 0,38%, sem respeitar a 

anterioridade nonagesimal e por ter diversos vícios de inconstitucionalidade e continuidade com a Emenda 
Constitucional 37/02, que também prorrogou a CPMF. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente procedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelaram os impetrantes repisando os termos da inicial e pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A apelação não merece provimento. 

Entendo que a Emenda Constitucional n.º 37/02, ao alterar os arts. 100 e 156, da Constituição Federal, e acrescentar os 

arts. 84 a 88 ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias, apenas dispôs sobre a continuidade da CPMF, de 

modo a prorrogar a vigência da Lei n.º 9.311/96, com as alterações dadas pela Lei n.º 9.539/97 e pela Emenda 

Constitucional n.º 21/99, não instituindo ou modificando tal exação, o que exigiria para sua cobrança observância do 

lapso nonagesimal previsto no art. 195, § 6.º, da Lei Maior. 

De fato, a contribuição foi prorrogada pela emenda 37/02 até 2004, não tendo sido alterados os critérios de 
determinação do seu montante, quais sejam, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, tais como previstos na 

emenda Constitucional n.º 21/99. 

A propósito, este é o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

n.ºs 2666-6/DF e 2673-9/DF, julgadas improcedentes, assim ementadas. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA - cpmf (ARTS. 84 E 85, 

ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3. DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 

1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito a interpretação de normas regimentais, matéria imune a 

crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial as 

regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 

2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo 

sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto a parte objeto de 

modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60 da Constituição Federal no tocante a supressão, no Senado Federal, da 

expressão 'observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal', que constava do texto aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança 
substancial do sentido do texto (Precedente: ADC n. 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 

Lei n. 9.311/96, modificada pela Lei n. 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 

modificado. 

3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV, do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto 

a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de 

emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 

preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A presente hipótese, 

no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da Carta, a um caso 

concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação 

do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 

4 - Ação direta julgada improcedente. 
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(ADIN n.º 2666/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002; ADIN n.º 2673/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, 

j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002) 

 

Da mesma forma, entendo pela constitucionalidade da EC 42/03, que não alterou nem modificou a alíquota da CPMF, 

tendo apenas a prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 566032, 

considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a constitucionalidade da Emenda Constitucional n.° 42/2003, em 

acórdão assim ementado: 

 

1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido.(RE 566032, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado 

em 25/06/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT 

VOL-02379-09 PP-01753 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 237-263)  

 
Quanto à alegação de que existiria expectativa de que a alíquota viesse a cair de 0,38% para 0,08% na virada de 2003 

para 2004, tal não chegou a ocorrer, tendo em vista a revogação pela mesma EC 42/03, antes que a minoração 

ocorresse. 

Nesse sentido é o entendimento desta turma: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - EC 

Nº 37/02 E 42/03 - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA - CONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de 

incidência da CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de 

tempo correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi 

posteriormente prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso 

do prazo previsto, portanto até 23/01/1999. 3. Não obstante a vigência temporária dos artigos, a Lei n.º 9.311/96 

veicula normas que ainda hoje são aplicáveis, razão pela qual não se pode falar que a norma já não integra o 

ordenamento jurídico pátrio. 4. A EC n.º 21/99 reintroduziu a CPMF, renovando a ordem jurídica e fazendo com que 

os dispositivos das Leis n.º 9.311/96 e 9.539/99, readquirissem vigência e eficácia, posto expressamente dispor a 

respeito. 5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF 

determinada pela EC 37/02, no julgamento das ADIN's n.ºs 2.666 e 2.673. 6. Inconstitucionalidade da Emenda 
Constitucional nº 42/03, não vislumbrada, porquanto não alterou ou modificou a contribuição em tela, tão-somente 

prorrogou a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 7. A expectativa de redução de alíquota da CPMF jamais 

surtiu efeitos, vez que o no inciso II do §3º do art. 84 do ADCT foi revogado pelos arts. 3º e 6º da EC 42/03. 8. À 

mingua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios arbitrados na sentença. 

(TRF3, AC 2006.61.00.010224-9, 6ª Turma, Juiz Miguel Di Pierro, j. 23.10.2008, DJ 24.11.2008, p. 855) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008490-10.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008490-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00084901020094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

(RELATORA): 
 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Symrise Aromas e Fragâncias Ltda. com o objetivo de 

reconhecer seu direito líquido e certo de obter compensação de valores pagos supostamente a maior em decorrência da 

Emenda Constitucional 42/03 ter aumentado o valor da CPMF de 0,08% para 0,38%, sem respeitar a anterioridade 

nonagesimal e por ter diversos vícios de inconstitucionalidade e continuidade com a Emenda Constitucional 37/02, que 

também prorrogou a CPMF. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente procedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a autora repisando os termos da inicial e pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
Não assiste razão à apelante. 

Entendo que a Emenda Constitucional n.º 37/02, ao alterar os arts. 100 e 156, da Constituição Federal, e acrescentar os 

arts. 84 a 88 ao Ato das disposições Constitucionais Transitórias, apenas dispôs sobre a continuidade da CPMF, de 

modo a prorrogar a vigência da Lei n.º 9.311/96, com as alterações dadas pela Lei n.º 9.539/97 e pela Emenda 

Constitucional n.º 21/99, não instituindo ou modificando tal exação, o que exigiria para sua cobrança observância do 

lapso nonagesimal previsto no art. 195, § 6.º, da Lei Maior. 

De fato, a contribuição foi prorrogada pela emenda 37/02 até 2004, não tendo sido alterados os critérios de 

determinação do seu montante, quais sejam, hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, tais como previstos na 

emenda Constitucional n.º 21/99. 

A propósito, este é o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

n.ºs 2666-6/DF e 2673-9/DF, julgadas improcedentes, assim ementadas. 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA - cpmf (ARTS. 84 E 85, 

ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3. DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002). 

1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito a interpretação de normas regimentais, matéria imune a 
crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial as 

regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 

2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo 

sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto a parte objeto de 

modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60 da Constituição Federal no tocante a supressão, no Senado Federal, da 

expressão 'observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal', que constava do texto aprovado pela 

Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança 

substancial do sentido do texto (Precedente: ADC n. 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera prorrogação da 

Lei n. 9.311/96, modificada pela Lei n. 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do art. 195 da 

Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição ou 

modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 

modificado. 

3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV, do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto 

a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de 

emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 

preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A presente hipótese, 

no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da Carta, a um caso 
concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação 

do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição. 

4 - Ação direta julgada improcedente. 

(ADIN n.º 2666/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002; ADIN n.º 2673/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, 

j. 03.10.2002, DJ 06.12.2002) 

 

Da mesma forma, entendo pela constitucionalidade da EC 42/03, que não alterou nem modificou a alíquota da CPMF, 

tendo apenas a prorrogado até 31 de dezembro de 2007. 

Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 566032, 

considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a constitucionalidade da Emenda Constitucional n.° 42/2003, em 

acórdão assim ementado: 
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1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota de 0,38% 

para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do artigo que 

estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo contribuinte, não 

pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade nonagesimal. 6. Vencida 

a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo para fins do que dispõe 

o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido.(RE 566032, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado 

em 25/06/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT 

VOL-02379-09 PP-01753 LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 237-263)  

 

Quanto à alegação de que existiria expectativa de que a alíquota viesse a cair de 0,38% para 0,08% na virada de 2003 

para 2004, tal não chegou a ocorrer, tendo em vista a revogação pela mesma EC 42/03, antes que a minoração 

ocorresse. 

Nesse sentido é o entendimento desta turma: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - LEI Nº 9.311/96 - MODIFICADA PELA LEI 9.539/97 - EC 

Nº 37/02 E 42/03 - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA - CONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. A Lei n.º 9.311/96, editada com embasamento na EC n.º 12/96, fixou os elementos da hipótese de 
incidência da CPMF, estipulando no art. 20 incidir a contribuição sobre os fatos geradores verificados no período de 

tempo correspondente a treze meses, observando-se o disposto no art. 195, § 6º, da CF. Referido prazo foi 

posteriormente prorrogado, por força do art. 1º da Lei n.º 9.539/97. Os mencionados artigos vigoraram até o decurso 

do prazo previsto, portanto até 23/01/1999. 3. Não obstante a vigência temporária dos artigos, a Lei n.º 9.311/96 

veicula normas que ainda hoje são aplicáveis, razão pela qual não se pode falar que a norma já não integra o 

ordenamento jurídico pátrio. 4. A EC n.º 21/99 reintroduziu a CPMF, renovando a ordem jurídica e fazendo com que 

os dispositivos das Leis n.º 9.311/96 e 9.539/99, readquirissem vigência e eficácia, posto expressamente dispor a 

respeito. 5. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF 

determinada pela EC 37/02, no julgamento das ADIN's n.ºs 2.666 e 2.673. 6. Inconstitucionalidade da Emenda 

Constitucional nº 42/03, não vislumbrada, porquanto não alterou ou modificou a contribuição em tela, tão-somente 

prorrogou a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 7. A expectativa de redução de alíquota da CPMF jamais 

surtiu efeitos, vez que o no inciso II do §3º do art. 84 do ADCT foi revogado pelos arts. 3º e 6º da EC 42/03. 8. À 

mingua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios arbitrados na sentença. 

(TRF3, AC 2006.61.00.010224-9, 6ª Turma, Juiz Miguel Di Pierro, j. 23.10.2008, DJ 24.11.2008, p. 855) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015722-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015722-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPRESA LINEAS MARITIMAS ARGENTINAS S/A e outro 

ADVOGADO : LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET e outro 

AGRAVADO : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A 

ADVOGADO : LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02054309719904036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de 

Santos/SP que, em execução de julgado para cobrança de honorários advocatícios, indeferiu pedido da exequente de 

inclusão dos sócios da empresa executada na lide, ao fundamento de ausência de elementos que comprovem a 

ocorrência de fraude para aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica. 
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Alega a agravante, em síntese, que há indícios evidentes da dissolução irregular da sociedade executada, bem como a 

inexistência de bens para garantir a liquidação do crédito exequendo, de modo que entende presentes os requisitos para 

a "desconsideração da personalidade jurídica" e consequente inclusão dos corresponsáveis no polo passivo da lide.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 370/370-verso).  

Não ofertada contraminuta (certidão de fls. 374).  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O presente agravo origina-se de decisão proferida em ação de rito ordinário, ora em fase de cumprimento de julgado, 

cujo objetivo é a execução de honorários advocatícios fixados em sentença com trânsito em julgado. 

De início, afigura-se que, por tratar-se de execução de sentença, aplicam-se as disposições da legislação civil, não 

havendo que se falar em responsabilização dos sócios, nos termos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional.  

Por outro lado, conforme ressaltado pela Vara de origem, a aplicação da "teoria da desconsideração da personalidade 

jurídica" da empresa pressupõe a comprovação da ocorrência de fraude, desvio de finalidade ou confusão patrimonial, o 

que não se verifica, no caso dos autos. Outrossim, a ausência de bens penhoráveis, por si só, não leva à 

responsabilização dos sócios gerentes ou administradores.  

Portanto, considerando que os sócios da executada não participaram do litígio originário, que ora se encontra em fase de 

cumprimento de julgado, bem como que não restou caracterizada quaisquer das hipóteses ensejadoras do 
redirecionamento da execução em face dos sócios, nos termos do art. 50 do Código Civil, afigura-se incabível impor-

lhes a responsabilidade pessoal pelo pagamento da condenação. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e desta 

Corte, respectivamente:  

 

Processual civil e civil. Recurso especial. Ação de execução de título judicial. Inexistência de bens de propriedade da 

empresa executada. Desconsideração da personalidade jurídica. Inviabilidade. 

Incidência do art. 50 do CC/02. Aplicação da Teoria Maior da Desconsideração da Personalidade Jurídica. 

- A mudança de endereço da empresa executada associada à inexistência de bens capazes de satisfazer o crédito 

pleiteado pelo exequente não constituem motivos suficientes para a desconsideração da sua personalidade jurídica. 

- A regra geral adotada no ordenamento jurídico brasileiro é aquela prevista no art. 50 do CC/02, que consagra a 

Teoria Maior da Desconsideração, tanto na sua vertente subjetiva quanto na objetiva . 

- Salvo em situações excepcionais previstas em leis especiais, somente é possível a desconsideração da personalidade 

jurídica quando verificado o desvio de finalidade (Teoria Maior Subjetiva da Desconsideração), caracterizado pelo ato 

intencional dos sócios de fraudar terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica, ou quando evidenciada a 

confusão patrimonial (Teoria Maior Objetiva da Desconsideração), demonstrada pela inexistência, no campo dos 

fatos, de separação entre o patrimônio da pessoa jurídica e os de seus sócios. 

Recurso especial provido para afastar a desconsideração da personalidade jurídica da recorrente." 
(REsp 970635/SP, STJ - 3ª Turma, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 01/12/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO. 

I - Hipótese de execução de título judicial decorrente de condenação ao pagamento de honorários advocatícios da 

parte sucumbente na demanda, sendo somente das partes que formaram a relação processual o ônus pelo cumprimento 

da obrigação de arcar com os custos financeiros do processo, não se enquadrando a espécie nas hipóteses legais de 

responsabilização do sócio para fins de redirecionamento da execução do título judicial. 

II - Agravo de instrumento desprovido. 

(AI 335311, Proc. n. 2008.03.00.018363-2, TRF3 - 5ª Turma, Des. Fed. Rel. Ramza Tartuce, DJF 30/10/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. EMPRESA NÃO LOCALIZADA. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50, DO CC/2002. AUSÊNCIA DOS 

PRESSUPOSTOS. A apontada dissolução irregular de sociedade empresária não é suficiente para desconsiderar sua 

personalidade jurídica. O art. 50, do Código Civil, exige o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio 

de finalidade, ou pela confusão patrimonial, para estender aos bens particulares dos administradores ou sócios da 

pessoa jurídica os efeitos das relações de obrigações contraídas. O insucesso comercial de uma empresa não implica 

em abuso de personalidade, não se aplicando ao caso em análise a argumentação da agravante quanto à 

responsabilidade de sócio-gerente por débitos fiscais da empresa, prevista no Código Tributário Nacional, art. 135, III. 

Precedentes desta Corte Federal. Enunciado 282/CJF. Agravo regimental prejudicado e agravo de instrumento não 
provido.(AI 200403000107946, TRF3 - 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Rubens Calixto, DJF 19/01/2010) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 
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2010.03.00.020403-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SIMPLEZ EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA -EPP e outros 

 
: GIGIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: JOSE BETANIO RODRIGUES PINTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.00049-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de 

Jaguariuna/SP que reconheceu a prescrição dos créditos tributários com vencimento anterior a 17/06/2000, 

considerando o prazo previsto no art. 174 do CTN. 

Alega a agravante, em síntese, que a constituição definitiva do crédito tributário, para os tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, se dá quando da entrega da declaração pelo contribuinte, contando-se o prazo prescricional a partir 

dessa data. No caso dos autos, os créditos constantes das CDA´s de fls. 11/31 não estão prescritos, considerando que, 

entre as datas de entrega das DCTF´s (31/05/2000 e 31/05/2001) e o ajuizamento da execução (24/05/2005), 

transcorreram menos de cinco anos. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 47/47-verso). 

Determinada a intimação para oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento foi devolvido sem cumprimento. 

O despacho de fls. 66 determinou o prosseguimento do recurso, porquanto a agravada não possui patrono constituído 

nos autos. 

É o relatório. DECIDO. 
A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme se infere das Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos, em cotejo com os documentos trazidos pela 

União Federal, denota-se que os créditos em questão foram constituídos por meio de Declarações de Contribuições e 

Tributos Federais - DCTF, entregues após as datas de vencimento dos tributos, em 31/05/2000 e 31/05/2001 (fls. 45). 

Sendo assim, teria o Fisco o prazo de cinco anos para a cobrança da dívida, a partir dessas datas. 

Destarte, tenho que os créditos compreendidos nas CDA´s de fls. 11/31 dos autos de origem, cuja constituição se deu 

através das DCTF´s de nº 8483411 e 9004059, entregues em 31/05/2000 e 31/05/2001, não foram atingidos pela 

prescrição, considerando que a execução foi ajuizada em 24/05/2005 (fls. 09), ou seja, antes do término do prazo 

prescricional previsto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

A esse respeito, conforme entendimento pacificado no âmbito do STJ, o prazo prescricional para o Fisco exercer a 

pretensão de cobrança judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no 

entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca 

para a data da apresentação do aludido documento. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA APLICADA NA REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, 

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial 

da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos em que o 

vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação 

do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010). 

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura ato 

inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção da 

prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo único, IV, 

do CTN. 

3. Ressalte-se que aqui não se discute prescrição para a ação de repetição de indébito, na qual, consoante reiterados 

precedentes desta Corte, o pedido de compensação não interrompe o prazo prescricional. 4. Situação em que a 

devedora protocolou pedido administrativo de compensação do débito, o qual não foi provido pelo Fisco e a empresa 

foi cientificada em 26.1.2004 para pagar o débito em 30 dias. Não havendo pagamento, o Fisco ajuizou execução fiscal 

em 28.6.2005 e a citação da devedora ocorreu em 9.8.2005. 

5. A análise da ocorrência ou não da compensação esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ, seja porque não há como 
aferir, sem o revolvimento do contexto fático dos autos, quais teriam sido os motivos deduzidos pelo Fisco para 
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indeferir o pedido de compensação; seja porque a Corte a quo consignou que não havia notícias nos autos sobre o 

recurso interposto em ação judicial onde se discutiu essa questão, fato que impossibilitou concluir pela compensação. 

6. O Tribunal de origem, ao afastar o alegado caráter confiscatório da multa imposta à empresa o fez com 

fundamentos de cunho eminentemente constitucionais, impossibilitando, assim, a discussão do ponto em sede de 

recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 

7. Recurso especial não provido. 

(RESP 200800774148, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2010) 

Outrossim, consoante entendimento do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C, do CPC), 

"a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua 

recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN." A propósito, transcrevo 

ementa do precedente mencionado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO . 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 
ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 
rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 
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início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 
118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura , e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 
para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(RESP nº 1120295, 1ª Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 21/05/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2010.03.00.023139-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : TOTVS S/A 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro 

SUCEDIDO : LOGOCENTER TECNOLOGIA DE INFORMATICA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00152122620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, para determinar à autoridade impetrada que expeça 

de imediato a Certidão Conjunta Positiva de Débitos com efeitos de Negativa (art. 206, CTN) em nome da impetrante 

TOTVS S/A, desde que os únicos óbices à sua expedição sejam os débitos em questão.  

O agravo foi regularmente processado. 
Em consulta ao sistema processual informatizado deste E. Tribunal Regional Federal, observo que já foi proferida 

sentença no feito originário, encontrando-se o recurso de Apelação, nesta Corte, para julgamento. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025157-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025157-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RICARDO VILARRASO BARROS 

ADVOGADO : RICARDO VILARRASO BARROS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00036990420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava o afastamento da exigência de prévio 

agendamento, filas e obtenção de senhas para atendimento junto às agências do INSS. 

O agravo foi regularmente processado, com o deferimento parcial da liminar em antecipação de tutela da pretensão 

recursal às fls. 26/26vº. 

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte Regional, observo que já foi proferida sentença no feito 

originário. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026530-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026530-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TV MANCHETE LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE ANCHIETA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05214498919954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão da TV Ômega Ltda 
no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que a falência da pessoa jurídica não justifica o redirecionamento do 

feito, pois a falência constitui forma de encerramento regular da sociedade. 

Alega, em síntese, que foi requerido o reconhecimento de sucessão tributária entre a executada e a sociedade empresária 

TV Ômega Ltda (Rede TV), sendo cabível o redirecionamento no presente caso, nos termos do art. 133, do CTN; que 

foi decretada a falência da empresa executada e, embora tenha adotado todas as medidas cabíveis, no sentido de que o 

crédito tributário seja habilitado no processo falimentar, a chance de satisfação são reduzidas, dado o elevado valor do 

débito; que a cobrança do crédito tributário não se sujeita a concurso de credores ou habilitação na falência, pelo que a 

execução pode ser prosseguir normalmente; que a decisão de impedir o prosseguimento da execução contra sociedade 

empresária sucessora revela verdadeiro dano irreparável à administração, uma vez que, a agravada possui um débito 

relevante com a União e encontra-se em processo de falência. 

Requer, pois, seja determinada a inclusão da empresa sucessora da agravada, TV Ômega Ltda, no polo passivo da 

execução fiscal em tela. 

Não foi apresentada contraminuta. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 
economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 
manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. MULTA 

DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para 

fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar que o sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de responsabilizá-lo. 2. Embargos de 
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declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 

98/STJ. 3. Recurso especial provido. 

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 
7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 
07/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 

(...) 

7. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06) 

No caso vertente, a Ficha Cadastral JUCESP, de fls. 44/45, revela que foi decretada a falência da empresa executada, 

em 22/10/2002, pelo MM. Juiz da 28ª Vara da Comarca de São Paulo. Não consta destes autos que a TV Ômega Ltda 

seja sócia da agravada ou mesmo que tenha havido sucessão entre elas. 

A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para eventual sócio responsável. Não há 
comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

No caso, limitou-se a agravante a requerer a inclusão da TV Ômega Ltda no pólo passivo da execução, sem qualquer 

indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de quaisquer irregularidades na 

decretação da quebra ou mesmo de ocorrência de sucessão tributária. 

O documento acostado às fls. 90, por si só, não é apto para demonstrar a ocorrência de sucessão de empresas e 

consequente responsabilização pelos débitos tributários em questão. 

Especificamente sobre o tema, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO. 

(...) 
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2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, 

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4.Recurso especial provido. 

(2ª turma, RESP nº697115, Rel. Eliana Calmon, v.u., DJ 27/06/2005) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 
são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento 

da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 

comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou 
culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de 

provas contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste 

eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 
652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010). grifei 

No mesmo sentido, é o entendimento da E. 6ª turma desta Corte Regional: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ARTIGOS 13 DA 

LEI Nº 8.620/93 QUE DEVE SER INTERPRETADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. AUSÊNCIA 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. 1. O 

artigo 13 da Lei nº8.620/93 deve ser interpretado em consonância com o artigo 135 do Código Tributário Nacional, o 

qual dispõe que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração 

de lei. Precedentes do STJ. 2. A dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. Entendimento desta Sexta Turma. 3. Para que se autorizasse o 

redirecionamento da execução em face dos sócios corresponsáveis, cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de 

crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo 

de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com 
excesso de poderes, infração de lei ou ao contrato social 4. Não estando comprovada a dissolução irregular da 

sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão de sócios no pólo passivo da execução fiscal. 5. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 2008.03.00.0413972. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJe. 19/01/2011) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032107-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032107-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO HIDEKI WATANABE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00050445420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS FIBRAS TEXTEIS 

LTDA em face de decisão 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP que negou provimento aos embargos de 

declaração interpostos pela agravante em face de decisão anterior que acolheu parcialmente a exceção de pré-
executividade.  

Nesse sentido, a Vara de origem acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, para declarar a decadência dos 

débitos com fatos geradores anteriores a 31/12/2002, devendo a execução fiscal prosseguir em relação aos créditos 

remanescentes.  

Alega a agravante, em síntese, a prescrição dos débitos em cobrança, relativos aos períodos de 05/2001 a 05/2006, 

porquanto a execução fiscal originária foi ajuizada somente em julho 2009, estando o despacho ordenatório da citação 

da empresa executada datado de 02/07/2009, ou seja, ocasião em que já havia transcorrido o prazo prescricional 

previsto no art. 174, I, CTN, de acordo com as alterações promovidas pela L.C. 118/05. 

Pleiteia, ademais, a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o acolhimento 

parcial da exceção oposta, que reconheceu decadência dos lançamentos referentes aos períodos anteriores a 31/12/2002. 

A agravada apresentou contraminuta (fls. 485/488). 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa, sem necessidade de garantia do Juízo, sendo admitida 

nos casos em que o Juízo pode conhecer a matéria de ofício, sem a necessidade de dilação probatória.  

No caso, observo que, conforme ressaltado pelo Juízo de origem (fls. 442), a União exeqüente invoca a ocorrência de 

fraude, ampliando, assim, o âmbito de cognição da exceção de pré-executividade. Nesse sentido, em sede de 
contraminuta, a União Federal agravada informa que a empresa agravante efetuou compensação ilegal, comungada com 

declaração falsa de suspensividade da exigibilidade do crédito tributário, tendo a empresa dificultado a atividade do 

Fisco para verificar a higidez do procedimento de compensação realizado (fls. 486), além de ressaltar a instrução 

precária do presente recurso, porquanto a agravante não trouxe aos autos cópia do processo administrativo nº 

19392.000229/2008-71, no qual estariam comprovadas as alegações de fraude. 

À vista das questões invocadas, afigura-se, na hipótese dos autos, que a prescrição alegada não comporta conhecimento 

na via estreita da exceção de pré-executividade, porquanto a fraude invocada pela exeqüente demanda dilação 

probatória, não se podendo olvidar sobre os efeitos que, eventualmente, tal alegação poderá produzir sobre a 

constituição do crédito tributário e, por consequência, no tocante à análise de sua decadência e/ou prescrição. 

Destarte, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. Saliente-se, para esse fim, que o artigo 16, §2º, 

da LEF, dispõe que no prazo dos embargos, o executado poderá alegar, frise-se, toda matéria útil à defesa, requerer 

provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os julgados a 

seguir colacionados, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 

JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1139399/RS, 1ª Turma, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe 

08/04/2010) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COBRANÇA, VIA EXECUÇÃO FISCAL, DE CRÉDITO 

ORIUNDO DA CESSÃO DE CRÉDITO PREVISTA NA MP N. 2.196-3/2001. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO 

DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. Não cabe a esta Corte se manifestar sobre violação a dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal. 

2. Ambas as Turmas de Direito Público desta Corte sufragam entendimento no sentido de que: (a) "a cessão de crédito 

difere da novação da dívida, por não implicar a extinção da obrigação cedida, mas apenas operar uma substituição 

subjetiva na obrigação"; (b) inexiste "mácula na cobrança dos créditos por intermédio da execução fiscal", pois "a 

execução fiscal é instrumento de cobrança das entidades referidas no art. 1º da Lei 6.830/80, não importando a 

natureza pública ou privada dos créditos em si" (REsp 1.022.746/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

22.9.2008 e REsp 1.086.169/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 15.4.2009). 

3. No que tange à alegação de cabimento de exceção de pré-executividade na hipótese, melhor sorte não assiste aos 

agravantes. É que a Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recurso Repetitivos, consolidou 

entendimento no sentido de que "a exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois 
requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja 

suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de 

dilação probatória". 

4. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo 

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal pressupõe o 

encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos arts. 3º da Lei n. 

6.830/80 e 204 do CTN. 

5. A exceção de pré-executividade se presta a provocar o magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não 

necessita de alegação das partes, visto que somente pode versar sobre matérias cognoscíveis de ofício, o que 

efetivamente, não é o caso dos autos, sendo certo que os embargos à execução são a via adequada para desconstituir a 

CDA com base em provas. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1116655/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 16/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OFENSA 

VIABILIZADORA DO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.  

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 
as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.  

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande 

dilação probatória (exceção secundum eventus probationis).  

3. A prescrição, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção de pré-

executividade.  

4. Consectariamente, é admissível a veiculação de prescrição em exceção de pré-executividade. Precedentes: REsp 

577.613/RS, DJ de 08/11/2004; REsp 537.617/PR, DJ de 08/03/2004 e REsp 388.000/RS, DJ de 18/03/2002.  

5. Não obstante, in casu, o Tribunal a quo proferiu decisão no sentido de que seria imprescindível a análise do 

processo administrativo fiscal para averiguar a ocorrência concreta da prescrição, razão pelo qual não conheceu da 

respectiva exceção, verbis: "Hipótese em que resta imprescindível a análise do processo administrativo fiscal para se 

averiguar a ocorrência concreta da prescrição. Inadequação da via eleita". 

6. Dessarte, infirmar referida conclusão demandaria o reexame de matéria fáctico-probatória, interditado ao STJ, nos 

termos da Súmula 07/STJ.  

7. O recurso especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial".  
8. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200800302830, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20/10/2008) 

No mais, verifica-se que a exceção de pré-executividade foi parcialmente acolhida em virtude do reconhecimento, pela 

exeqüente, da decadência dos débitos cujos fatos geradores e respectivos períodos de apuração ocorreram anteriormente 

a 31/12/2002.  

Afigura-se, contudo, incabível, nesse momento processual, a fixação de honorários advocatícios em face da excipiente, 

a teor do disposto no art. 20 do CPC, porquanto não houve a extinção total da execução, a qual prosseguirá em relação 

aos demais débitos não declarados extintos. Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte:  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CANCELAMENTO APENAS DE PARTE DO DÉBITO EXEQUENDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESCABIMENTO.  

1. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

total do feito, é cabível a condenação em honorários advocatícios.  

2. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. Cabe àquele que dá causa ao 

ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da causalidade.  

3. No presente caso, houve o acolhimento parcial da exceção de pré-executividade oposta pelo ora agravante, com o 

prosseguimento do feito em relação às demais inscrições, pelo que indevida a condenação em honorários advocatícios.  

4. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 201003000166835, TRF3 - 6ª Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF 20/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO PARCIAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS INDEVIDA.  

I - O acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, com prosseguimento da execução, não impõe ao excipiente 

condenação em honorários por injustificável o pagamento da sucumbência antes de encerrada a lide. Precedentes do 

STJ.  
II - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 200903000010134, TRF3 - 4ª Turma, Rel. Des. Federal Alda Basto, DJF 22/09/2009) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035110-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035110-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CESAR LOUZADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077674220104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar pleiteado pela 

agravante, que visava a liberação do container GESU 5288738. 

O agravo foi regularmente processado, com o deferimento da liminar em antecipação de tutela da pretensão recursal 

para determinar a imediata liberação do container GESU 5288738.  

A agravada Santos-Brasil S/A interpôs Agravo Regimental. 

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte Regional, observo que já foi proferida sentença no feito 

originário, que, inclusive, já transitou em julgado, encontrando-se os autos arquivados em baixa definitiva. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035842-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035842-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RANUR AGENCIAMENTO DE CARGAS E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA CRYSTAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212011320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, a fim de declarar a suspensão da exigibilidade da 

inscrição em Dívida Ativa da União sob o nº 80610053775-82 (Processo Administrativo nº 50785015386/1009-99), 

determinando à autoridade impetrada a expedição de CertidãoPositiva deDébitos com Efeitos de Negativa, se apenas 
em face do débito supracitado estiver sendo negado. 

O agravo foi regularmente processado. 

Em consulta ao sistema processual informatizado deste E. Tribunal Regional Federal, observo que já foi proferida 

sentença no feito originário. 

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000352-29.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.000352-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : METAP COM/ DE SUCATAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00003522920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por METAP COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA. contra ato do SR. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS, com pedido de liminar, objetivando ver 

reconhecido seu direito de deduzir o valor referente à CSLL da base de cálculo da própria contribuição para apuração 

do lucro real e do Imposto de Renda, porquanto reputa inconstitucional o art. 1º, da Lei n. 9.316/96, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos, a serem corrigidos pela Taxa SELIC (fls. 02/24). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 25/107. 

A liminar foi indeferida (fls. 110/112). 

A segurança foi denegada e o processo extinto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 156/159). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls. 167/179). 

Com contrarrazões (fls. 184/198), subiram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A questão debatida na presente ação refere-se à possibilidade de dedução do valor referente à CSLL da base de cálculo 

da própria contribuição para apuração do lucro real e do Imposto de Renda, sob a alegação de inconstitucionalidade do 

art. 1º, da Lei n. 9.316/96. 

Com efeito, dispõem os arts. 43 e 44, ambos do Código Tributário Nacional: 

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador 

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior. 

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição 

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 

§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que 

se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos 

tributáveis". 

 
Da leitura dos artigos supramencionados, depreende-se que o aspecto material da regra matriz de incidência do Imposto 

de Renda é a aquisição de disponibilidade, jurídica e econômica, de renda ou proventos de qualquer natureza. 

De outra feita, a base de cálculo do IRPJ compreende o lucro real, arbitrado e presumido, correspondente ao período de 

apuração, sendo o primeiro definido pelo Decreto-lei n. 1.598/77 como o lucro líquido do exercício, ajustado pelas 

adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária. 

Ainda, nos termos da Lei n. 8.541/92, na apuração por lucro real, os valores das provisões referentes a obrigações 

tributárias efetivamente pagas eram registradas como despesas dedutíveis, ou seja, subtraídas no cálculo do lucro 

líquido. 

Contudo, a Lei n. 9.316/96 trouxe modificações na apuração do IRPJ devido, na medida em que vedou a dedução do 

valor pago a título de CSLL, para efeito de determinação do lucro real, e para sua própria base de cálculo. Dispôs, 

ainda, que tais valores fossem registrados como custo ou despesa, devendo ser adicionados ao lucro líquido do 

respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real 
e de sua própria base de cálculo". 

 

Destarte, embora tenha deixado de considerar parcela dedutível o valor da contribuição social sobre o lucro líquido, 

para efeito de determinação do lucro real do Imposto de Renda, nem por isso a Lei n. 9.316/96 veio tributar o que não é 

acréscimo patrimonial, já que a aludida contribuição paga é, na verdade, uma parcela do lucro que o gerou, não 

configurando custo ou despesa operacional. 

É esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IMPOSTO DE RENDA - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.316/96. 
1. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo, bem como na do Imposto de 

Renda, não vulnera o conceito de renda constante do art. 43 do CTN. 

2. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para 

configuração do lucro líquido ou contábil. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido". 

(2ª Turma, REsp 665833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 180). 

No mesmo sentido, cumpre registrar precedentes da Sexta Turma desta Corte: 
 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE 
CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - CONSTITUCIONALIDADE 1. Anteriormente, a Lei 

7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em seu artigo 2o que a 

base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto sobre a 

renda. 2. Com a Lei 9.316/96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para 

a apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. 3. De um modo 

geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como parte do próprio 

acréscimo. 4. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a 

inclusão da verba destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. 

Porém esta não foi a opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba 
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relativa à contribuição social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do Fisco, 

mas sim como parte integrante do patrimônio do contribuinte. 5.O critério legislativo adotado para a dedução 

questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 6. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional". 

(AMS n. 189316,Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p; 298). 

Acolhendo tal orientação, impende assinalar que, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o 

RE 1.113.159/AM, representativo de controvérsia, entendeu não existir qualquer inconstitucionalidade na determinação 

de indedutibilidade da CSLL na apuração do lucro real. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 
1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração 

do tributo. 

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 
prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99). 

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis : 

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este 

artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de 

apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo." 

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

(econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN). 

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real. 

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução 

de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa, 
mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no 

conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) 

(Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, 

Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 

Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; em REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 

Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja 

análise compete ao Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: 

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência , no 

todo ou em parte." 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008". 

(1ª Seção, RE 1.113.159/AM, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.11.09, DJ 25.11.09). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004741-48.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004741-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LIBERTY SEGUROS S/A 

ADVOGADO : OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00047414820104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Fl. 281 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fls. 17/18), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO 

interposto (fls. 252/258), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001644-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001644-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HABIL SERVICOS IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00091584820094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão da 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP que rejeitou 

exceção de pré-executividade apresentada pela empresa agravante. 

Alega a agravante, em síntese, que a questão exposta por meio da exceção de pré-executividade ofertada, qual seja, a 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, ainda está em discussão no E. Supremo 

Tribunal Federal, o qual decidiu pela suspensão do curso dos feitos que cuidam da matéria, conforme decisão proferida 

nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18.  

Argumenta que a constrição de seus bens poderá levar à situação de dano irreparável, razão pela qual requereu a 

concessão do efeito suspensivo a fim de afastar a decisão que não conheceu a exceção de pré-executividade e, 

conseqüentemente, obstar o trâmite da execução fiscal, evitando-se a penhora de seus bens. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 137/138).  

Ofertada contraminuta pela agravada (fls. 142/144).  

É o relatório. DECIDO. 
A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

No caso, as questões atinentes à constitucionalidade da exigência do tributo não comportam conhecimento de plano, 

porquanto sua apreciação demanda dilação probatória, com abertura do contraditório e ampla defesa, quais sejam, 

medidas incompatíveis com a via eleita da exceção de pré-executividade. Trata-se, portanto, de alegação que deve ser 

deduzida por meio de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto a exceção 

oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e desta Corte, 

respectivamente:  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 
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JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1139399/RS, STJ - 1ª Turma, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJe 08/04/2010) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO ACERCA 

DA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO TÍTULO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se 

quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da 

execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes 

casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

2. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de liquidez e 

certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. Contudo, diante da possibilidade 

de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da invalidade do título executivo, não 

parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar - a garantir o juízo para, somente 

depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-executividade.  

3. Compulsando os autos, observo que a agravante pretende, pela via da exceção de pré-executividade, discutir a 
legalidade e constitucionalidade das exações consubstanciadas no título, de forma que não se amolda nas hipóteses 

admitidas na via escolhida.  

4. Denota-se, em verdade, que a hipótese dos autos não se prende apenas à nulidade do título executivo mas sim à 

discussão acerca de eventual inconstitucionalidade, agregado a fatos que demandam dilação probatória, não 

autorizada por meio da exceção de pré-executividade.  

5. Agravo de instrumento improvido. 

(AG 200703000917593, TRF3 - 1ª Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJF 06/06/2008) 

 

A alegação de inconstitucionalidade do tributo objeto da execução fiscal poderá ser levada ao conhecimento do Juízo 

por meio dos Embargos, cuja apresentação, preenchidos os requisitos legais, poderá ensejar a suspensão do curso da 

execução.  

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001983-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001983-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA 

PARTE RE' : ITAU UNIBANCO SEGUROS CORPORATIVOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000790720114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls. 220/223v, o presente 

agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002985-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002985-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CPS COLOR LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00250291720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls.124/128, o presente agravo 

perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006782-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006782-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : BANK OF AMERICA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031918120114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls. 152/155v, o presente 

agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008174-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008174-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : LUIGI D AGOSTINO 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ZAP VEICULOS E PECAS LTDA e outros 

 
: FREDY RODRIGUES 

 
: MARIA LUIZA MARTINELLI RODRIGUES 

 
: MARIA DAHRUJ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
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No. ORIG. : 02.00.08005-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIGI D' AGOSTINO em face de decisão da 2ª Vara da Comarca de 

Paraguaçu Paulista/SP que rejeitando exceção de pré-executividade manteve o recorrente no polo passivo da ação de 

execução, bem como a penhora de seus créditos no valor de R$ 224.059,81, levada a efeito no rosto dos autos do 

processo nº92.0048974-5, em trâmite na 7ª Vara Federal de São Paulo. 

Sustenta o agravante que a empresa executada foi regularmente citada, possuindo bens, o que não justifica sua inclusão 

no polo passivo da ação, eis que ausentes os requisitos do art.135 do CTN. Por não ser parte legítima para figurar no 
polo passivo da execução requer seja afastada a penhora em seus créditos. 

Contraminuta às fls. 471/477. 

É o relatório. DECIDO. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/2005, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

A Ação de execução fiscal tem por objeto a cobrança do PIS. 

Dispõe o art. 135, III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Não há nos autos qualquer comprovação que o agravante tivesse violado o art.135, caput, do CTN a autorizar o 

redirecionamento da execução fiscal em face de sua pessoa. 

Por outro lado, não há indícios de dissolução irregular da sociedade que também ensejaria o redirecionamento da ação 

em face do recorrente. Diante de tais fatos, o agravante deve ser excluído do polo passivo da ação de execução fiscal e 

levantada a penhora existente sobre seus créditos no rosto dos autos sob nº92.0048974-5, em trâmite perante a 7ª Vara 
Federal de São Paulo. Acerca do tema em questão, anoto precedente do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Agravo Regimental interposto contra 

decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao recurso especial ofertado pela parte 

agravada. 2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo 

passivo da ação. 3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão 

que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste 

Sodalício. 4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas 

fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e 

integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome 

da sociedade, mas sim para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos 

atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 6. De acordo com o nosso 

ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, 

por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado 
de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 7. O 

simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte 

Superior. 8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste 

Relator. A convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 9. Agravo regimental não provido." 

(AGA nº 453176, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ 21/10/2002). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009312-92.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.009312-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AGROPASTORIL SELENA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 

No. ORIG. : 00003251220098120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DESPACHO 

Informa-se, a fls.160, que a agravada (AGROPASTORIL SELENA LTDA) não foi encontrada em nenhum dos 

endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010693-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010693-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
ASSOCIACAO MISSIONARIA DOS FRANCISCANOS MENORES CONVENTUAIS 

SOMIFRAMECO 

ADVOGADO : PRISCILA SANTOS ARTIGAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014743420114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário ajuizada com o fim de 

obter a suspensão da exigibilidade "da multa imposta no Auto de Infração n° 262905-D, bem como suspender o Termo 

de Apreensão e Depósito n° 129504-C, para que os animais silvestres permaneçam sob os cuidados da autora, até o 

julgamento final da ação" (fl. 348), deferiu parcialmente a antecipação de tutela pleiteada para determinar a 

permanência dos animais silvestres sob os cuidados da autora. 

Assevera ser instituição beneficente e sem fins lucrativos que desenvolve atividades de educação ambiental para 
crianças e adolescentes. Para tanto, acolhe e mantém em suas dependências, desde 1990, diversos animais domesticados 

e silvestres abandonados em precárias condições de vida. 

Aduz haver tentado regularizar a situação, junto ao IBAMA, dos animais que permanecem sob seus cuidados, já em 

2000, objetivando seu enquadramento na qualidade de criadouro conservacionista. No entanto, a despeito de ter 

apresentado cadastro técnico, documentos pertinentes e projeto de adequação de sua estrutura para a manutenção dos 

animais, foi surpreendida pela fiscalização promovida pela autarquia que, em 20/04/2004, lavrou auto de infração e 

termo de apreensão e depósito que deram ensejo à instauração do Processo Administrativo nº 02027.002108/04-04, em 

decorrência do qual foi imposta a penalidade de multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Alega serem aplicáveis à hipótese as exceções previstas nos §§ 2° e 3° do art. 11 do Decreto n° 3.179/99 no tocante à 

aplicação de penalidades para a infração administrativa descrita no caput do referido dispositivo, a uma pois "é 

incontroverso que os animais sob a guarda da Agravante não estão entre as espécies listadas como ameaçadas de 

extinção", sem embargo de que "estavam presentes, à época da autuação, circunstâncias absolutamente evidentes em 

relação às boas condições de guarda dos animais, que poderiam tranqüilamente levar à autoridade administrativa a 

deixar de aplicar a pena" (fl. 15), e, a duas, porque o próprio IBAMA, por ocasião da realização da vistoria, "decidiu por 

manter os animais sob a guarda da Agravante, levando em conta o seu bem estar" (fl. 17), mesmo ante a ausência de 

oposição, por parte da entidade assistencial, à retirada dos animais, tornando absolutamente inexigível sua entrega 

física. 
Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

O agravado apresentou resposta. 

DECIDO. 
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Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

A proteção ao meio ambiente é constitucionalmente reconhecida como dever do poder público e da coletividade, 

incumbindo-se ao poder público, em especial, "proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade" (art. 

225, § 1°, VII da Carta Magna), podendo, para tanto, aplicar sanções penais e administrativas às pessoas físicas e 

jurídicas infratoras, sem prejuízo da reparação do dano causado, ex vi do art. 225, § 3°. 

No presente caso, a agravante acolhe e mantém sob sua guarda animais domesticados e silvestres abandonados, alguns 

em precárias condições de vida, com a finalidade de desenvolver ações de educação ambiental junto a crianças e 

adolescentes por ela atendidas. 

Após o advento da Lei nº 9.605/98, que tipificou a conduta de ter em cativeiro ou depósito espécimes da fauna silvestre 

sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente (art. 29, §1°, III), a própria agravante 

procurou a autarquia ambiental com o intuito de regularizar a posse dos animais, tendo requerido a concessão e registro 

de criadouro conservacionista. Em razão da ausência de comprovação da origem dos animais, o IBAMA estabeleceu 

como condição para o deferimento da medida pleiteada a entrega voluntária daqueles animais. 

Em 20/04/2004, no entanto, o IBAMA realizou fiscalização na sede da entidade agravante e, não obstante tenha 
constatado o atendimento das exigências feitas para a concessão do registro de criadouro conservacionista, lavrou auto 

de infração com imposição de multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sem prejuízo do termo de apreensão e 

depósito dos animais. Nessa mesma oportunidade, o órgão ambiental houve por bem manter os animais sob a guarda da 

instituição, na medida em que verificadas boas condições de manutenção dos semoventes, bem assim porque não se 

notou a existência de espécimes em extinção no recinto fiscalizado. 

Em decorrência dessa fiscalização, instaurou-se o processo administrativo n° 02027.002108/04-04, tendo sido 

indeferida a defesa administrativa apresentada e negado provimento ao recurso administrativo interposto. Por tal razão, 

a agravante ajuizou a ação de origem, objetivando a suspensão da exigibilidade da multa imposta e a suspensão do 

termo de apreensão e depôs.i/o "para que os animais silvestres permaneçam sob os cuidados da autora até o julgamento 

final da ação" (fl. 348). 

O Juízo da causa deferiu em parte a antecipação de tutela, determinando a manutenção da guarda dos animais com a 

entidade; manteve, contudo, a exigibilidade da multa imposta por não vislumbrar a possibilidade de aplicação da sanção 

de prestação de serviços ambientais, conforme pleiteou a ora agravante. 

No presente caso, a multa em questão foi imposta com fulcro no art. 29, § 1°, III, da Lei nº 9.605/98, c/c art. 11, § 1, III 

do Decreto n° 3.179/98, o qual foi posteriormente revogado pelo Decreto nº 6.514/08: 

Lei n° 9.605/98: 

 
"Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a 

devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas: 

(...) 

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, 

larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, 

provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 

competente."  

Decreto nº 3.179/99 (a redação desses dispositivos foi posteriormente mantida pelo Decreto n° 6.514/08, em seu art. 

24): 

"Art. 11. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a 

devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por unidade com acréscimo por exemplar excedente de: 

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade de espécie constante da lista oficial de fauna brasileira ameaçada de 

extinção e do Anexo I da Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção-

CITES; e 
II - R$ 3.000,00 (três mil reais), por unidade de espécie constante da lista oficial de fauna brasileira ameaçada de 

extinção e do Anexo II da CITES. 

§ 1° Incorre nas mesmas multas: 

(...) 

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, 

larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, 

provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 

competente. 

§ 2° No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode a autoridade 

competente, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a multa, nos termos do § 2o do art. 29 da Lei n° 9.605, 

de 1998. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 417/893 

§ 3° No caso de guarda de espécime silvestre, deve a autoridade competente deixar de aplicar as sanções previstas 

neste Decreto, quando o agente espontaneamente entregar os animais ao órgão ambiental competente." 

No entanto, assiste razão à agravante em pleitear a incidência das circunstâncias previstas no art. 24, §§ 4° e 5° do 

Decreto n° 6.514/08, as quais, em síntese, permitem à autoridade ambiental deixar de aplicar a multa imposta, a 

despeito da alegada discricionariedade da autoridade administrativa em deixar de aplicar a penalidade prevista. 

Nesses termos, confira-se: 

 

Decreto n° 6.514/08: 

 

"Art. 24. (...) 

(...) 

§ 4° No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode a autoridade 

competente, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a multa, em analogia ao disposto no § 2° do art. 29 da 

Lei n° 9.605, de 1998.  

§ 5° No caso de guarda de espécime silvestre, deve a autoridade competente deixar de aplicar as sanções previstas 

neste Decreto, quando o agente espontaneamente entregar os animais ao órgão ambiental competente." 

Dessarte, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011614-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011614-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NOVA ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: SERGIO RODRIGUES 

AGRAVADO : RICARDO ADLER 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

AGRAVADO : CICERO SIQUEIRA FILHO 

AGRAVADO : APARECIDA ALE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DALTON FELIX DE MATTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05326368919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informa-se, a fls., que os agravados (NOVA ALIMENTOS LTDA, SERGIO RODRIGUES e CÍCERO SIQUEIRA 

FILHO) não foram encontrados em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não 

constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 96.00.00023-0 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Comércio e Abate de Aves Talhado 

Ltda. em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de Tanabi/SP que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pela empresa agravante. 

Sustenta a agravante, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que não 

pode ser tida como sucessora do Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda, porquanto não adquiriu o estabelecimento ou o 

fundo de comércio da sociedade executada, o que afasta, portanto, o disposto no art. 133 do CTN. Alega a presença do 
periculum in mora, haja vista a possibilidade expropriação de seus bens e numerários. 

No mais, alega a ocorrência de prescrição e decadência do crédito em cobrança, ao fundamento de que, entre o período 

de apuração do tributo (04/1995 a 01/1996), inscrito em dívida ativa em 03/09/1996, até a citação da empresa agravante, 

ocorrida somente em 17/09/2010, transcorreram mais de 14 (quatorze) anos. 

Por fim, aduz a nulidade da CDA nº 80696019486-03, por não indicar a origem, natureza e fundamento legal da dívida, 

configurando-se, portanto, a inexistência dos requisitos exigidos no §5º do art. 2º da Lei 6.830/80. 

A agravada União Federal apresentou contraminuta (fls. 131/135). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Por primeiro, no tocante à alegada ilegitimidade passiva, importa considerar que, nos termos do artigo 133 do Código 

Tributário Nacional, a sucessão de empresas autoriza a responsabilização do sucessor, conforme abaixo transcrito: 

 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 

ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data 

da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. (...)" 

Da mesma forma, o art. 50 do Código Civil, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica em caso de abuso da 

personalidade jurídica em razão da confusão patrimonial. 

No caso dos autos, conforme já decidido, em sede de antecipação de tutela recursal, no agravo de instrumento nº 

0014098-19.2010.4.03.0000, interposto pela União Federal, há fortes indícios de confusão patrimonial entre a sociedade 

executada - Frigorífico Avícola Tanabi Ltda e a empresa agravante - Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda, como 

forma de se furtar às exigências tributárias, de modo a caracterizar a sucessão de empresas. 

Isso porque, está demonstrado, satisfatoriamente, que a nova sociedade, embora tenha locado prédio de terceiro, exerce 

o mesmo objeto da empresa executada, utiliza-se das mesmas instalações e máquinas e a preço simbólico. A propósito, 

transcrevo a decisão proferida no supracitado agravo, in verbis: 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

1ª Vara de Tanabi/SP que, em execução fiscal, indeferiu pedido de reconhecimento da sucessão irregular da empresa 

executada pela sociedade Comércio e Abate de Aves Talhado. Conseqüentemente, foi rejeitado o pedido de inclusão 

desta última no polo passivo da ação. 

Sustenta a agravante, em síntese, que no ano de 2003, o imóvel na qual a executada exercia as suas atividades foi 
arrematada em hasta pública pelo Sr. Luiz Carlos Soler, pela quantia de R$235.000,00. No entanto, auditores da 

Receita Federal concluíram que o Sr. Luiz Carlos não auferia renda suficiente para a aquisição do imóvel, o qual, 

questionado a respeito teria dito que possuía dinheiro em espécie. Além disso, a fiscalização teria descoberto que parte 

do dinheiro teria provindo da empresa Auto Posto Cash (R$113.000,00), das pessoas físicas José Garibaldo e/ou 

Benedito Mauro Violim (R$80.000,00) e de cheque administrativo emitido pelo Banco Real (R$22.000,00). 

O Sr. Luiz Carlos informou que foi sócio da empresa Auto Posto Cash Ltda entre 2000 e 2005, o que justificaria a 

origem dos recursos. No entanto, ao ser indagado quanto à movimentação financeira da sociedade, teria informado 

valores muito baixos, inferiores aqueles movimentados. Conclui a recorrente, portanto, que ele exerceria "profissão" 

de pessoa interposta, quer para a constituição, quer para a aquisição de sociedades, utilizando-se deste artifício para 

adquirir o estabelecimento da executada por meio de hasta pública, o qual, posteriormente, foi utilizado pela sociedade 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda a partir de 25/03/2004, sendo que esta foi formalmente constituída apenas em 

05/04/2004. 
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Finalmente, ressalta a União que a sociedade Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda explora a mesma atividade 

exercida pela executada. Além disso, os equipamentos utilizados para a exploração da atividade exercida foram 

"locados" pela empresa executada pelo preço de R$250,00/mês no período de abril de 2004 a outubro de 2006. Desde 

2006, no entanto, os bens estão sendo utilizados "gratuitamente". 

Finalmente, frisa que foram mantidos os mesmos empregados pela sociedade Comércio e Abate Talhado Ltda e que 

por meio de reclamação trabalhista, foi reconhecida a sucessão empresarial entre as empresas. 

Em face da sucessão "sub-reptícia", entende a agravante que a sucessora deve ser responsabilizada à luz do art. 133 

do Código Tributário Nacional, haja vista a existência de fundados indícios de simulação, prevista nos arts. 167 e 168 

do Código Civil. Pede a antecipação da tutela recursal para que seja reconhecida a sucessão empresarial. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso os requisitos que autorizam a antecipação da tutela recursal nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional, a sucessão de empresas autoriza a responsabilização do 

sucessor, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 

ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 
razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até à data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data 

da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. (...)" 

Da mesma forma, o art. 50 do Código Civil, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica em caso de abuso 

da personalidade jurídica em razão da confusão patrimonial. 

Neste passo, entendo que deve ser concedida a providência requerida pela União Federal, ao menos neste juízo 

provisório, considerando os fortes indícios de confusão patrimonial entre a sociedade executada - Frigorífico Avícola 

Tanabi Ltda e Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. 

Neste passo, os fatos alegados pela agravante com o objetivo de obter a responsabilização do patrimônio da sociedade 

Comércio e Abate de Aves Talhado são suficientes para tanto. Há, sem dúvida, fortes indícios de sucessão irregular de 

empresas, como forma de se furtar às exigências tributárias. 

Demonstrada, a meu ver, satisfatoriamente, que a nova sociedade, embora tenha locado prédio de terceiro, exerce o 

mesmo objeto da empresa executada, utiliza-se das mesmas instalações e máquinas e a preço simbólico. Nesse sentido, 

foram realizadas diligências por auditores da Receita Federal, por meio das quais se comprova, inclusive, que o sócio 

majoritário (com 90% das participações na sociedade), Sr. João Malavazi, é pessoa muito humilde, morador do 
distrito de Talhados, comarca de São José do Rio Preto (fls. 130), tendo residência muito humilde, conforme relato da 

autoridade fiscal, in verbis: 

"...Nos surpreendemos com as impressões que tivemos a respeito do Sr. João. Mora em uma casa extremamente 

humilde, nos atendeu na sala, que dá saída, diretamente para a calçada (rua), sa (sic) sala havia uma mesa de metal 

(tipo mesa de bar), sofá em péssimas condições e uma velha tv." 

Ora, há indícios de fraude, porquanto não é verossímil a existência real de uma sociedade cujo faturamento anual gira, 

segundo investigações da Receita, em torno de R$12.000.000,00 ter por sócio majoritário (90% das cotas) pessoa 

extremamente humilde, sendo administrada pelo detentor de 10% das cotas - Sr. José Luiz Falsoni. Também não se 

afigura crível o aluguel de equipamentos pela executada pelo irrisório valor de R$250,00 mensais e mesmo 

gratuitamente. 

A propósito do tema, transcrevo ementa de julgado deste Tribunal: 

EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA NACIONAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

DA EMPRESA SUCESSORA - TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - VALIDADE 

DA PENHORA - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - No caso de responsabilidade tributária por sucessão (CTN, artigos 

129 a 133), a pessoa natural ou jurídica responde por todo o crédito tributário, inclusive as multas de qualquer 

natureza (moratória ou punitiva), pois não se trata de responsabilidade por atos ilícitos (em que se poderia alegar a 

responsabilidade pessoal e exclusiva do infrator pelos créditos decorrentes de punições de atos infracionais). II - Os 
artigos 132 e 133 do CTN tratam da hipótese de responsabilidade por sucessão, de pessoas físicas ou jurídicas que, 

conforme as situações jurídicas neles descritas, continuam a explorar o mesmo ramo de atividade comercial, industrial 

ou profissional. III - Em casos de abuso da personalidade jurídica decorrente de desvio de finalidade ou confusão 

patrimonial, o juiz, a requerimento da parte ou do Ministério Público, pode estender a responsabilidade de certas e 

determinadas obrigações sobre os bens de administradores ou sócios (Código Civil, art. 50 - Teoria da 

Desconsideração da Personalidade Jurídica), o que se aplica inclusive quando este abuso envolve diversas empresas. 

IV - Pelos documentos dos autos, as empresas executada e embargante apresentam identidade ou grande semelhança 

de ramo de atividade, local de sede e quadro societário, sendo ambas representadas na execução e nestes embargos 

por um mesmo sócio, circunstâncias estas não infirmadas pela embargante-apelante, tudo revelando tratar-se de uma 

única empresa, senão até uma possível fraude, aplicando-se a teoria da desconsideração da personalidade jurídica das 

empresas (Código Civil, art. 50), sendo a embargante a responsável pelo crédito em execução , por ele respondendo 
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com seu patrimônio. V - A situação descrita assemelha-se à de uma fusão de empresas prevista no artigo 132 do CTN, 

embora na realidade se trate de uma única empresa que abusa da personalidade jurídica como se houvesse duas 

empresas distintas, conduta que o direito coíbe e a justiça rejeita, sob pena de burla a direito de terceiros. VI - 

Apelação desprovida. 

(Apelação Cível nº 90.03.0190143; D.J.U. de 04/05/2007, pág. 1353; Relator: Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro) 

Ante o exposto, deve a sociedade Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda ser incluída no pólo passivo da execução 

fiscal e, se assim o desejar, poderá apresentar embargos oportunamente, mediante o preenchimento das condições 

legais. 

Isto posto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se para resposta. Publique-se. 

No tocante à alegação de decadência e prescrição, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de 

COFINS, tratando-se, na hipótese, de tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja constituição do crédito 

origina-se de entrega de declaração apresentada pelo contribuinte, o que afasta, portanto, a decadência alegada. 

As contribuições ao COFINS, declaradas na espécie, possuem data de vencimento mais remota em 10/04/95 (fls. 52), 

devendo ser contado, a partir dessa data, o prazo de cinco anos, para que se verifique a ocorrência de prescrição. 

Não se constata, contudo, a consumação do prazo prescricional previsto no art. 174, caput, do Código Tributário 

Nacional, porquanto o ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 06/12/1996. 
Outrossim, no que tange à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal em face da empresa 

sucessora, importa considerar que sua análise, à vista dos documentos anexados ao presente recurso, não comporta 

conhecimento de plano. Isso porque, para sua constatação, afigura-se imprescindível a análise de diversos fatores, 

podendo-se destacar, dentre outros, a data de citação da empresa sucedida, o momento em que houve a ciência da 

agravada acerca da sucessão em debate, se houve ou não inércia quanto ao pedido de inclusão da empresa sucessora, e, 

até mesmo, se eventual demora tenha decorrido de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 

Assim sendo, por não comportar conhecimento de ofício, cabe à empresa agravante a oposição de embargos para 

discutir a matéria atinente à prescrição intercorrente para a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, a teor das 

disposições do art. 16, § 2°, da Lei nº 6.830/80. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO.  

1. Desafetação do presente recurso em relação ao REsp 1.120.388/SP (art. 543-C do CPC), por se tratar de questões 

controvertidas distintas. 2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória" - Súmula 393/STJ.  

3. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou expressamente que, em razão das peculiaridades das alegações da 

agravante, é necessária a dilação probatória, o que torna incabível a exceção de Pré-Executividade.  
4. Agravo Regimental não provido. 

(AGA 200802004701, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OFENSA 

VIABILIZADORA DO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.  

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.  

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande 

dilação probatória (exceção secundum eventus probationis).  

3. A prescrição, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção de pré-

executividade.  

4. Consectariamente, é admissível a veiculação de prescrição em exceção de pré-executividade. Precedentes: REsp 

577.613/RS, DJ de 08/11/2004; REsp 537.617/PR, DJ de 08/03/2004 e REsp 388.000/RS, DJ de 18/03/2002.  

5. Não obstante, in casu, o Tribunal a quo proferiu decisão no sentido de que seria imprescindível a análise do 

processo administrativo fiscal para averiguar a ocorrência concreta da prescrição, razão pelo qual não conheceu da 

respectiva exceção, verbis: "Hipótese em que resta imprescindível a análise do processo administrativo fiscal para se 
averiguar a ocorrência concreta da prescrição. Inadequação da via eleita". 

6. Dessarte, infirmar referida conclusão demandaria o reexame de matéria fáctico-probatória, interditado ao STJ, nos 

termos da Súmula 07/STJ.  

7. O recurso especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial".  

8. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200800302830, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20/10/2008) 
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Por fim, a CDA de fls. 50/58 apresenta, neste exame incidental, todos os requisitos exigidos no § 5º do art. 2º da Lei 

6.830/80, de modo que outros fatos capazes de afastar sua presunção de liquidez, certeza e exigibilidade também devem 

ser alegados em sede de embargos. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012309-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012309-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 96.00.00012-3 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Comércio e Abate de Aves Talhado 

Ltda. em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de Tanabi/SP que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pela empresa agravante. 

Sustenta a agravante, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que não 

pode ser tida como sucessora do Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda, porquanto não adquiriu o estabelecimento ou o 

fundo de comércio da sociedade executada, o que afasta, portanto, o disposto no art. 133 do CTN. Alega a presença do 
periculum in mora, haja vista a possibilidade expropriação de seus bens e numerários. 

No mais, alega a ocorrência de prescrição e decadência do crédito em cobrança, ao fundamento de que, entre o período 

de apuração do tributo (09/91 a 03/2002), inscrito em dívida ativa em 16/08/95, até a citação da empresa agravante, 

ocorrida somente em 03/11/2010, transcorreram mais de 15 (quinze). 

Por fim, aduz a nulidade da CDA nº 80695004072-08, por não indicar a origem, natureza e fundamento legal da dívida, 

configurando-se, portanto, a inexistência dos requisitos exigidos no §5º do art. 2º da Lei 6.830/80. 

A agravada União Federal apresentou contraminuta (fls. 115/125). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Por primeiro, no tocante à alegada ilegitimidade passiva, importa considerar que, nos termos do artigo 133 do Código 

Tributário Nacional, a sucessão de empresas autoriza a responsabilização do sucessor, conforme abaixo transcrito: 

 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 

ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até a data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data 

da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. (...)" 

 

Da mesma forma, o art. 50 do Código Civil, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica em caso de abuso da 

personalidade jurídica em razão da confusão patrimonial. 

No caso dos autos, conforme já decidido, em sede de antecipação de tutela recursal, no agravo de instrumento nº 

0014098-19.2010.4.03.0000, interposto pela União Federal, há fortes indícios de confusão patrimonial entre a sociedade 

executada - Frigorífico Avícola Tanabi Ltda e a empresa agravante - Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda, como 

forma de se furtar às exigências tributárias, de modo a caracterizar a sucessão de empresas. 

Isso porque, está demonstrado, satisfatoriamente, que a nova sociedade, embora tenha locado prédio de terceiro, exerce 

o mesmo objeto da empresa executada, utiliza-se das mesmas instalações e máquinas e a preço simbólico. A propósito, 

transcrevo a decisão proferida no supracitado agravo, in verbis:  

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

1ª Vara de Tanabi/SP que, em execução fiscal, indeferiu pedido de reconhecimento da sucessão irregular da empresa 

executada pela sociedade Comércio e Abate de Aves Talhado. Conseqüentemente, foi rejeitado o pedido de inclusão 

desta última no polo passivo da ação. 

Sustenta a agravante, em síntese, que no ano de 2003, o imóvel na qual a executada exercia as suas atividades foi 

arrematada em hasta pública pelo Sr. Luiz Carlos Soler, pela quantia de R$235.000,00. No entanto, auditores da 

Receita Federal concluíram que o Sr. Luiz Carlos não auferia renda suficiente para a aquisição do imóvel, o qual, 

questionado a respeito teria dito que possuía dinheiro em espécie. Além disso, a fiscalização teria descoberto que parte 

do dinheiro teria provindo da empresa Auto Posto Cash (R$113.000,00), das pessoas físicas José Garibaldo e/ou 

Benedito Mauro Violim (R$80.000,00) e de cheque administrativo emitido pelo Banco Real (R$22.000,00). 

O Sr. Luiz Carlos informou que foi sócio da empresa Auto Posto Cash Ltda entre 2000 e 2005, o que justificaria a 

origem dos recursos. No entanto, ao ser indagado quanto à movimentação financeira da sociedade, teria informado 

valores muito baixos, inferiores aqueles movimentados. Conclui a recorrente, portanto, que ele exerceria "profissão" 

de pessoa interposta, quer para a constituição, quer para a aquisição de sociedades, utilizando-se deste artifício para 

adquirir o estabelecimento da executada por meio de hasta pública, o qual, posteriormente, foi utilizado pela sociedade 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda a partir de 25/03/2004, sendo que esta foi formalmente constituída apenas em 

05/04/2004. 

Finalmente, ressalta a União que a sociedade Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda explora a mesma atividade 
exercida pela executada. Além disso, os equipamentos utilizados para a exploração da atividade exercida foram 

"locados" pela empresa executada pelo preço de R$250,00/mês no período de abril de 2004 a outubro de 2006. Desde 

2006, no entanto, os bens estão sendo utilizados "gratuitamente". 

Finalmente, frisa que foram mantidos os mesmos empregados pela sociedade Comércio e Abate Talhado Ltda e que 

por meio de reclamação trabalhista, foi reconhecida a sucessão empresarial entre as empresas. 

Em face da sucessão "sub-reptícia", entende a agravante que a sucessora deve ser responsabilizada à luz do art. 133 

do Código Tributário Nacional, haja vista a existência de fundados indícios de simulação, prevista nos arts. 167 e 168 

do Código Civil. Pede a antecipação da tutela recursal para que seja reconhecida a sucessão empresarial. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso os requisitos que autorizam a antecipação da tutela recursal nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional, a sucessão de empresas autoriza a responsabilização do 

sucessor, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio 

ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 
razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 

adquirido, devidos até à data do ato: 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses a contar da data 

da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. (...)" 

Da mesma forma, o art. 50 do Código Civil, autoriza a desconsideração da personalidade jurídica em caso de abuso 

da personalidade jurídica em razão da confusão patrimonial. 

Neste passo, entendo que deve ser concedida a providência requerida pela União Federal, ao menos neste juízo 

provisório, considerando os fortes indícios de confusão patrimonial entre a sociedade executada - Frigorífico Avícola 

Tanabi Ltda e Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. 

Neste passo, os fatos alegados pela agravante com o objetivo de obter a responsabilização do patrimônio da sociedade 

Comércio e Abate de Aves Talhado são suficientes para tanto. Há, sem dúvida, fortes indícios de sucessão irregular de 

empresas, como forma de se furtar às exigências tributárias. 

Demonstrada, a meu ver, satisfatoriamente, que a nova sociedade, embora tenha locado prédio de terceiro, exerce o 

mesmo objeto da empresa executada, utiliza-se das mesmas instalações e máquinas e a preço simbólico. Nesse sentido, 

foram realizadas diligências por auditores da Receita Federal, por meio das quais se comprova, inclusive, que o sócio 

majoritário (com 90% das participações na sociedade), Sr. João Malavazi, é pessoa muito humilde, morador do 
distrito de Talhados, comarca de São José do Rio Preto (fls. 130), tendo residência muito humilde, conforme relato da 

autoridade fiscal, in verbis: 

"...Nos surpreendemos com as impressões que tivemos a respeito do Sr. João. Mora em uma casa extremamente 

humilde, nos atendeu na sala, que dá saída, diretamente para a calçada (rua), sa (sic) sala havia uma mesa de metal 

(tipo mesa de bar), sofá em péssimas condições e uma velha tv." 

Ora, há indícios de fraude, porquanto não é verossímil a existência real de uma sociedade cujo faturamento anual gira, 

segundo investigações da Receita, em torno de R$12.000.000,00 ter por sócio majoritário (90% das cotas) pessoa 

extremamente humilde, sendo administrada pelo detentor de 10% das cotas - Sr. José Luiz Falsoni. Também não se 

afigura crível o aluguel de equipamentos pela executada pelo irrisório valor de R$250,00 mensais e mesmo 

gratuitamente. 

A propósito do tema, transcrevo ementa de julgado deste Tribunal: 
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EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA NACIONAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

DA EMPRESA SUCESSORA - TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - VALIDADE 

DA PENHORA - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - No caso de responsabilidade tributária por sucessão (CTN, artigos 

129 a 133), a pessoa natural ou jurídica responde por todo o crédito tributário, inclusive as multas de qualquer 

natureza (moratória ou punitiva), pois não se trata de responsabilidade por atos ilícitos (em que se poderia alegar a 

responsabilidade pessoal e exclusiva do infrator pelos créditos decorrentes de punições de atos infracionais). II - Os 

artigos 132 e 133 do CTN tratam da hipótese de responsabilidade por sucessão, de pessoas físicas ou jurídicas que, 

conforme as situações jurídicas neles descritas, continuam a explorar o mesmo ramo de atividade comercial, industrial 

ou profissional. III - Em casos de abuso da personalidade jurídica decorrente de desvio de finalidade ou confusão 

patrimonial, o juiz, a requerimento da parte ou do Ministério Público, pode estender a responsabilidade de certas e 

determinadas obrigações sobre os bens de administradores ou sócios (Código Civil, art. 50 - Teoria da 

Desconsideração da Personalidade Jurídica), o que se aplica inclusive quando este abuso envolve diversas empresas. 

IV - Pelos documentos dos autos, as empresas executada e embargante apresentam identidade ou grande semelhança 

de ramo de atividade, local de sede e quadro societário, sendo ambas representadas na execução e nestes embargos 

por um mesmo sócio, circunstâncias estas não infirmadas pela embargante-apelante, tudo revelando tratar-se de uma 

única empresa, senão até uma possível fraude, aplicando-se a teoria da desconsideração da personalidade jurídica das 

empresas (Código Civil, art. 50), sendo a embargante a responsável pelo crédito em execução , por ele respondendo 

com seu patrimônio. V - A situação descrita assemelha-se à de uma fusão de empresas prevista no artigo 132 do CTN, 
embora na realidade se trate de uma única empresa que abusa da personalidade jurídica como se houvesse duas 

empresas distintas, conduta que o direito coíbe e a justiça rejeita, sob pena de burla a direito de terceiros. VI - 

Apelação desprovida. 

(Apelação Cível nº 90.03.0190143; D.J.U. de 04/05/2007, pág. 1353; Relator: Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro) 

Ante o exposto, deve a sociedade Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda ser incluída no pólo passivo da execução 

fiscal e, se assim o desejar, poderá apresentar embargos oportunamente, mediante o preenchimento das condições 

legais. 

Isto posto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se para resposta. Publique-se. 

No tocante à alegação de decadência, verifica-se que os fatos geradores dos tributos em cobrança referem-se aos 

períodos de 09/91 a 03/92. Da análise de CDA de fls. 50/56, extrai-se que houve confissão espontânea do débito pelo 

contribuinte, de modo que constituição do crédito tributário teria ocorrido, a princípio, em 23/03/1994, mediante 

notificação pessoal de requerimento de parcelamento, não se verificando, portanto, o transcurso do prazo decadencial de 

cinco anos. 

No que concerne à prescrição para cobrança do crédito em cobro, vislumbra-se, também, a sua inocorrência, porquanto, 

entre a data de constituição do crédito tributário (23/03/1994) e a propositura da execução fiscal (06/02/1996), não se 
consumou o prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. 174 do CTN.  

Outrossim, no que tange à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal em face da empresa 

sucessora, importa considerar que sua análise, à vista dos documentos anexados ao presente recurso, não comporta 

conhecimento de plano. Isso porque, para sua constatação, afigura-se imprescindível a análise de diversos fatores, 

podendo-se destacar, dentre outros, a data de citação da empresa sucedida, o momento em que houve a ciência da 

agravada acerca da sucessão em debate, se houve ou não inércia quanto ao pedido de inclusão da empresa sucessora, e, 

até mesmo, se eventual demora tenha decorrido de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça.  

Assim sendo, por não comportar conhecimento de ofício, cabe à empresa agravante a oposição de embargos para 

discutir a matéria atinente à prescrição intercorrente para a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, a teor das 

disposições do art. 16, § 2°, da Lei nº 6.830/80. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO.  

1. Desafetação do presente recurso em relação ao REsp 1.120.388/SP (art. 543-C do CPC), por se tratar de questões 

controvertidas distintas. 2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias 

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória" - Súmula 393/STJ.  

3. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou expressamente que, em razão das peculiaridades das alegações da 

agravante, é necessária a dilação probatória, o que torna incabível a exceção de Pré-Executividade.  
4. Agravo Regimental não provido. 

(AGA 200802004701, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OFENSA 

VIABILIZADORA DO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.  

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.  

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande 

dilação probatória (exceção secundum eventus probationis).  
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3. A prescrição, por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em exceção de pré-

executividade.  

4. Consectariamente, é admissível a veiculação de prescrição em exceção de pré-executividade. Precedentes: REsp 

577.613/RS, DJ de 08/11/2004; REsp 537.617/PR, DJ de 08/03/2004 e REsp 388.000/RS, DJ de 18/03/2002.  

5. Não obstante, in casu, o Tribunal a quo proferiu decisão no sentido de que seria imprescindível a análise do 

processo administrativo fiscal para averiguar a ocorrência concreta da prescrição, razão pelo qual não conheceu da 

respectiva exceção, verbis: "Hipótese em que resta imprescindível a análise do processo administrativo fiscal para se 

averiguar a ocorrência concreta da prescrição. Inadequação da via eleita". 

6. Dessarte, infirmar referida conclusão demandaria o reexame de matéria fáctico-probatória, interditado ao STJ, nos 

termos da Súmula 07/STJ.  

7. O recurso especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial".  

8. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 200800302830, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 20/10/2008) 
 

Por fim, a CDA de fls. 50/56 apresenta, neste exame incidental, todos os requisitos exigidos no § 5º do art. 2º da Lei 

6.830/80, de modo que outros fatos capazes de afastar sua presunção de liquidez, certeza e exigibilidade também devem 

ser alegados em sede de embargos.  

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012397-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012397-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARMANDO MOREIRA 

PARTE AUTORA : POSTO DE SERVICOS JARDIM DAS OLIVEIRAS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258227420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - ARMANDO MOREIRA e como 

parte R - POSTO DE SERVIÇOS JARDIM DAS OLIVEIRAS LTDA E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão do sócio indicado no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 
Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 20), expediu-se 

mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois o imóvel encontrava-se fechado. Na 

oportunidade o Sr. Oficial de Justiça foi informado pelo vigia do local que a empresa encerou suas atividades em 

janeiro de 2006 (fls. 23/24). 

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 38/39), tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls. 47/48 e 54/55, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 43/45), Armando Moreira administrou a 

sociedade a partir de 13.06.02, não constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de 

informar àquele órgão as alterações contratuais - 03.06.04 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução 

irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 24), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 
RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 
ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Armando Moreira. 
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Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012607-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012607-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOMI FRIOS E LATICINIOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00084224720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Informa-se, a fls.166, que a agravada (JOMI FRIOS E LATICÍNIOS LTDA-ME) não foi encontrada em nenhum dos 

endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012616-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012616-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HEIMAR MARACY GONVALVES 

PARTE AUTORA : EDITORA BOOKMAKERS LTDA e outros 

ADVOGADO : NERIA CARLA MILHEIRO DEJULIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00417533019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - HEINAR MARACY 

GONÇALVES e como parte R - EDITORABOOKMAKERS LTDA E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 
quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão do sócio indicado no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 
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Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 
portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, após a regular penhora de bens (fls. 67/71), a Executada informou o parcelamento do débito 

exequendo (fls. 33/36), de modo que, a pedido da União Federal, o processo executivo foi suspenso (fl. 62). 

Posteriormente, a Exequente requereu o prosseguimento da execução, designando-se data para hasta pública, uma vez 

que a empresa tinha sido excluída do REFIS (fls. 79/81), razão pela qual expediu-se mandado de constatação e 

reavaliação dos bens constritos, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa não foi localizada (fls. 85/86 e 

111/112). 

A seguir, a Exequente requereu o redirecionamento da execução a Heinar Maracy Gonçalves (fls. 114/115), tendo o 

pedido sido indeferido pela decisão de fls. 122/124, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 118/120), Heinar Maracy Gonçalves 

administrou a sociedade desde a sua constituição em 10.09.93, não constando registro de seu desligamento até a data 

que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 28.03.05 - ou seja, à época em que 

ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 86), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 
reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 
caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 
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Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Heinar Maracy Gonçalves. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012630-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012630-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO FIRMINO RIBEIRO 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

AGRAVADO : METALURGICA RIMAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00719018720004036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls. 178/179, o presente 

agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012631-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012631-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VITOR GONCALVES ROXO 

PARTE RÉ : BRITANIA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00281377520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados - VITOR GONÇALVES 

ROXO E LIESSE MELLIM BOLLOS e como parte R - BRITANIA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA E 

OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 
passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 
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encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 
Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativas as tentativas de citação da pessoa jurídica por via postal (fl. 21) e por 

mandado, no último endereço informado à JUCESP (fls. 38/39), a Exequente requereu o redirecionamento da execução 

a Vitor Gonçalves Roxo e Liesse Mellim Bollos (fls. 41/42), sobrevindo a decisão de fls. 56/57 e 64/65, objeto do 

presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 26/28 e 45/47), Vitor Gonçalves Roxo e Liesse 

Mellim Bollos administraram a sociedade desde a sua constituição em 23.08.60, não constando registro de seu 

desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 04.09.02 - ou 

seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 39), e, 
por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 
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Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a inclusão dos Srs. Vitor Gonçalves Roxo e Liesse Mellim Bollos no polo passivo da execução fiscal em 

questão. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012753-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012753-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALCIDES PEREIRA LOPES 

PARTE RÉ : 
SOLLO NACIONAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e 

outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00174619720074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - ALCIDES PEREIRA LOPES E 

HENRIQUE JORGE CASTRO CRUZ e como parte R - SOLLO NACIONAL ADMINISTRADORA E 

CORRETORA DE SEGURO LTDA E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 
Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 
atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 431/893 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 32), expediu-se 

mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois tratava-se de uma residência. Na 

oportunidade, a moradora informou que a empresa pertencia ao seu ex-cônjuge, sendo que no local apenas recebia a 

correspondência (fls. 36/37). 

Na sequência, deferido o pedido da Exequente de redirecionamento da execução aos sócios (fl. 49), sobreveio a decisão 

agravada (fls. 53/54 e 60/61). 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 45/47), Alcides Pereira Lopes e Henrique Jorge 

Castro Cruz administram a sociedade a partir de 11.08.2000, data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão 

as alterações contratuais, ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 37), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 
Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Alcides Pereira Lopes e Henrique Jorge Castro Cruz. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012757-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012757-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OLENIR DA SILVA BASTOS 

PARTE RE' : FAMILY MARKET SUPERMERCADO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00183626520074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados- OLENIR DA SILVA 

BASTOS E SUN HÁ LEE YANG e como parte R - FAMILY MARKET SUPERMERCADO LTDA E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 
tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 
posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 29), expediu-se 

mandado de penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa mudara-se há alguns meses (fls. 

34/35). 

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 37/38), tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls. 48/49 e 54/55, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 43/45), Olenir da Siva Bastos e Sun Ha Lee 

Yang administraram a sociedade desde 04.05.04, não constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa 
jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 11.03.10 - ou seja, à época em que ocorreu a sua 

provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 35), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
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1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 
(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Olenir da Siva Bastos e Sun Ha Lee Yang. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012759-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012759-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRUNO RICCO SOBRINHO 

PARTE RÉ : PLASTIZANY IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00314626320024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - BRUNO RICCO SOBRINHO e 

como parte R - PLASTIZANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão do sócio indicado no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 
Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 
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Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 
portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, após a regular penhora de bens (fls. 26/29), e, julgados improcedentes os embargos à 

execução (fls. 31/33), não foi possível a realização de hastas públicas, pois os bens penhorados, pertencentes ao estoque 

rotativo da empresa, não estavam mais sendo produzidos (fls. 41/43). 

Na sequência, oferecidos outros bens em substituição pela Executada (fls. 45/46), também não tevê sucesso a tentativa 

de constrição, pois a empresa havia encerrado suas atividades (fls. 62/63). 

A União Federal, então, requereu o redirecionamento da execução a Bruno Ricco Sobrinho (fls. 65/66), tendo o pedido 

sido indeferido pela decisão de fls. 73/74 e 79/80, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 69/71), Bruno Ricco Sobrinho administrou a 

sociedade desde a sua constituição em 16.05.74, não constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa 

jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 23.03.05 - ou seja, à época em que ocorreu a sua 

provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 63), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 
Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 
5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 
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Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Bruno Ricco Sobrinho. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012764-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012764-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA ROSANGELA FERREIRA DE VASCONCELOS 

PARTE RÉ : S O S VASCONCELOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00204475820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravada - MARIA ROSANGELA 

FERREIRA DE VASCONCELOS e como parte R - S O S VASCONCELOS LTDA E OUTRO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão da sócia indicada no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão da sócia da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que a Agravada não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 
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Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 111), expediu-se 

mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois no local somente foi encontrado a mobília 

que guarnecia a residência da representante legal - Sra. Maria Rosangela Ferreira de Vasconcelos -. Na oportunidade, 

em maio de 2008, esta informou que a pessoa jurídica estava desativada há quatro anos (fls. 120/121). 

Na sequência, deferido o pedido da Exequente de redirecionamento da execução à sócia (fl. 138), sobreveio a decisão 

de fls. 137/138 e 147/148, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 132/133), Maria Rosangela Ferreira de 

Vasconcelos administrou a sociedade desde a sua constituição em 05.04.01, não constando registro de seu desligamento 

até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 14.12.04 - ou seja, à época 

em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 121), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução a Sra. Maria Rosangela Ferreira de Vasconcelos. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.012807-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YOSSI SHAKRUKA 
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PARTE RÉ : Y JAMS IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00280156220054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - YOSSI SHAKRUKA e como 

parte R - Y. JAMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão do sócio indicado no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 
portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 60), expediu-se 

mandados de livre penhora de bens, no mesmo, e em novo endereço fornecido pela Exequente, porém as diligências não 

tiveram sucesso, pois a empresa não foi localizada (fls. 63/64 e 88/89).  

A seguir, a Exequente requereu o redirecionamento da execução a Yossi Shakruka (fls. 91/92), tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls. 103/104 e 121/122, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 79/81), Yossi Shakruka administrou a 

sociedade desde a sua constituição em 27.03.92, não constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa 

jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 15.12.05 - ou seja, à época em que ocorreu a sua 

provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 89), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 
Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
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2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 
em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Yossi Shakruka. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012817-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012817-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LANIFICIO NAVE S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05056460319944036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informa-se, a fls.87, que a agravada (LANIFÍCIO NAVE S/A) não foi encontrada em nenhum dos endereços fornecidos 

e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.012836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARINES FUENTES RAMOS 

PARTE RÉ : 
CLEANNERS WORLD COM/ DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTAVIS 

LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00023978120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravada - MARINES FUENTES RAMOS 

e como parte R - CLEANNERS WORLD COM. MAT. LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA ME E OUTRO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão da sócia indicada no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 
Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão da sócia da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que a Agravada não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 
mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl.75), expediu-se 

mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois tratava-se da residência da mãe da 

representante legal da Devedora, a qual informou que a empresa estava inativa, não possuindo bens passíveis de 

penhora (fls. 120/121). 

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução à sócia (fls. 113/114), sobreveio a decisão de fls. 

153/155, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 150/151), Marines Fuentes Ramos administrou 

a sociedade desde a sua constituição em 22.05.96, não constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa 

jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 07.01.05 - ou seja, à época em que ocorreu a sua 

provável dissolução irregular. 
Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 79), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 440/893 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 
ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução a Sra. Marines Fuentes Ramos. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012863-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012863-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PIERO RODRIGUES D AVILA 

PARTE RÉ : ROXY JEANS WEAR COM/ DE ROUPAS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00259119220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados- PIERO RODRIGUES 

D'AVILA E TALINE CARDOSO DA SILVA e como parte R - ROXY JEANS WEAR COM. DE ROUPAS 

LTDA- ME. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 
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encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 
Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno negativo das cartas de citação da empresa executada (fl. 31), e em nome 

do seu representante legal (fl. 46), expediu-se mandado de citação e penhora de bens no último endereço, todavia, a 

diligência não teve sucesso, pois tratava-se da residência do genitor da representante legal - Sra. Taline Cardoso da 

Silva (fls. 49/50). 

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 52/53), tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls.67/69, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 59/66), Piero Rodrigues D'avila e Taline 

Cardoso da Silva administraram a sociedade desde 22.08.05 e 24.04.06, respectivamente, não constando registro de seu 

desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 24.04.06 - ou 
seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 50), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 
social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 
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(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Piero Rodrigues D'avila e Taline Cardoso da Silva. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012885-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012885-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA ABEL DE LARA 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE TECNICA DE AREIAS PARA FUNDICAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05115567919924036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravadas - MARIA ABEL DE LARA E 

MARILENA BERNARDES DE OLIVEIRA ABEL e como parte R - SOCIEDADE TÉCNICA DE AREIAS 

PARA FUNDIÇÃO LTDA E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão das sócias da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 
Tendo em vista que as Agravadas não foram citadas, deixo de intimá-las para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 
atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 
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(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno negativo da carta de citação da pessoa jurídica (fl. 25) um sócio foi 

incluído na lide (fl. 35), todavia o coexecutado não foi localizado (fls. 38/39, 51/52 e 64/65). 

Posteriormente, citada a empresa executada por via postal (fl. 81), a mesma não foi encontrada para efeito de penhora 

de bens (fl. 88). 

A Exequente, então, requereu o redirecionamento da execução a outras duas sócias (fls. 92/93), tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls. 103/104 e 110/111, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 98/102), Maria Abel de Lara e Marilena 

Bernards de Oliveira Abel administraram a sociedade desde a sua constituição em 04.10.46, não constando registro de 

seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 04.02.04 - 

ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 88), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 
não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 
se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a inclusão das Sras. Maria Abel de Lara e Marilena Bernards de Oliveira Abel no polo passivo da execução 

fiscal em questão. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DINAR PIMENTA FREIRE 

PARTE AUTORA : DINAR E HUNE PUBLICIDADE E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00019078820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravada - DINAR PIMENTA FREIRE e 

como parte R - DINAR E HUNE PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão da sócia indicada no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão da sócia da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que a Agravada não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 
Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 62), expediu-se 

mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois tratava-se da residência do Sr. Valter 

Herbert Hune, o qual informou, em 09.03.09, que a pessoa jurídica estava desativada há mais de dois anos, não 

possuindo bens passíveis de penhora (fls. 66/67). 

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução à sócia (fls. 169/70), sobreveio a decisão de fls. 

88/90, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fl. 87), Dinar Pimenta Freire administrou a 

sociedade desde a sua constituição em 16.04.03, não constando naquele órgão o registro de outras alterações 

contratuais. 

Assim, considerando a não localização da empresa e de bens de sua propriedade, conforme certidão expedida pelo Sr. 

Oficial de Justiça (fl. 67), e, por consequência, a comprovação de que a Devedora não possui capacidade econômica 

para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
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1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 
(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução a Sra. Dinar Pimenta Freire. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO SERGIO BATISTA DA CRUZ 

PARTE RÉ : RODA BEM TURISMO LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00440356020074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados- ANTONIO SERGIO 

BATISTA DA CRUZ E SUELEN CRISTINA BATISTA CRUZ e como parte R - RODA BEM TURISMO LTDA 

E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 
passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 
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Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 
(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno negativo da carta de citação da empresa executada (fl. 19), expediu-se 

mandado de citação e penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa mudara-se há cerca de um 

ano (fls. 23/24). 

Na sequência, deferido o pedido da Exequente de redirecionamento da execução aos sócios (fl. 38), sobreveio a decisão 

de fls. 44/45 e 53/54, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 32/34), Antonio Sergio Batista da Cruz e 

Suelen Cristina Batista Cruz administraram a sociedade desde 28.06.99 e 21.07.06, respectivamente, não constando 

registro de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 

21.07.06 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 24), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 
não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 
se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 
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Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Antonio Sergio Batista da Cruz e Suelen Cristina Batista 

Cruz. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012929-60.2011.4.03.0000/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : POSTO DE SERVICO DANFER LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00097767320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informa-se, a fls. 93/94, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos pela agravante e que 

nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme já decidiu a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça ( RESP 175368, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ 12/08/2002), embora seja obrigatória a intimação do agravado para apresentar resposta ao agravo de 

instrumento, tratando-se de decisão oriunda de processo em que ainda não foi concretizada a relação processual, em 

atenção ao princípio da celeridade e à regra de efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação 

da parte agravada, que ainda não foi citada nos autos de origem e não tem advogado constituído. 

Posto isso, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014141-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014141-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROGERIO SALADINO DOS SANTOS 

PARTE RÉ : MARVIER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00546334920024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados - ROGÉRIO 

SALADINO DOS SANTOS, NILSE MARA MENDES EUGÊNIO, ZACARIAS SALADINO DOS SANTOS, 
MARCELO JOSÉ E SOUZ\A e JACI XAVIER DA SILVA e como parte R - MARVIER COM. E 

REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu, naquele momento, o pedido de inclusão na lide dos sócios indicados. 

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal 

informação ao Fisco, e que o não recolhimento do tributo devido constitui violação à lei, sendo que a empresa não foi 
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localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, de modo que não há como afastar a presunção de 

que a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos 

termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os ora Agravados não integram o polo passivo da execução fiscal, deixo de intimá-los para 

contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 
posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, citada a empresa executada, por via postal, em nome de seu representante legal (fls. 33), 

restou negativa a tentativa de livre penhora de bens, pois no local somente foi encontrada a mobília humilde que 

guarnecia a residência do Sr. Jaci Xavier da Silva, o qual declarou, na oportunidade, desconhecer a Executada (fls. 

38/40). 

Na sequência, indeferido o pedido da União Federal de redirecionamento da execução aos sócios (fl. 30 e 57), 

determinou-se a intimação dos representantes legais para que estes informassem acerca da localização da empresa e 

bens de sua propriedade (fls. 81), porém, não foi encontrada a numeração indicada como residência do Sr. Marcelo José 
e Souza (fl. 95), sendo que o advogado dos Srs. Rogério Saladino dos Santos e Zacarias Saladino dos Santos informou 

que os ex-sócios retiraram-se da sociedade há mais de dez anos, de modo que não saberiam informar a sua localização e 

da existência de bens passíveis de penhora (fls. 105/106). 

A União, então, requereu novamente o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 114/115), tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls. 123/125, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 52/54), Rogério Saladino dos Santos e Zacarias 

Saladino dos Santos administraram a empresa desde a sua constituição em 12.12.94, retirando-se em 14.10.99; Marcelo 

José e Souza e Jaci Xavier da Silva, integraram o quadro societário, na condição de gerentes, a partir de 14.10.99, não 

constando o registro de outras alterações contratuais após esta data, ou seja, à época em que ocorreu a sua provável 

dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tais agentes não tenham qualquer 

responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Por outro lado, embora conste na referida ficha arquivada na JUCESP, que Nilse Mara Mendes Eugênio tenha 

administrado a sociedade desde o início das atividades - 12.12.94 - deixou a administração em 02.02.98, razão pela 

qual, não pertencia mais à sociedade devedora no momento do seu encerramento.  

Assim, considerando a não localização da empresa e bens de sua propriedade, e, por consequência, a impossibilidade de 

comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de 

irregularidade em seu encerramento. 
Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos Srs. Jaci Xavier da Silva, Marcelo José e 

Souza, Rogério Saladino dos Santos e Zacarias Saladino dos Santos. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
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2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 
em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a inclusão dos Srs. Jaci Xavier da Silva, Marcelo José e Souza, Rogério Saladino dos Santos e Zacarias 

Saladino dos Santos no polo passivo da execução fiscal em questão, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014295-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014295-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUGUSTO SIQUEIRA DA SILVA 

PARTE RE' : AUTO POSTO ESTANCIA SUICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004437020074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão do sócio indicado no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, de modo que não há como 

afastar a presunção de que a sociedade encerrou-se irregularmente, sendo que o sócio indicado administrava a sociedade 

neste momento, fato que enseja o redirecionamento da execução a tal pessoa, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio apontado no polo passivo da lide, e 

que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 
respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, não tendo sido localizada a empresa executada, para efeito de citação e livre penhora de 

bens, por meio de Oficial de Justiça, no endereço constante nos cadastros da Receita Federal (fls. 44/45), e em nome do 
seu representante legal (fls. 89/90), a Exequente requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 94/96), tendo o 

pedido sido indeferido pela decisão de fl. 108, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 104/107), Augusto Siqueira da Silva 

administrou a sociedade desde 08.06.06, não constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica 

deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 18.12.06 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável 

dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 45), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 
dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 
 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Augusto Siqueira da Silva. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014329-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014329-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ FERNANDO CURY 

PARTE RÉ : MALHARIA MUNDIAL LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00090875820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados- LUIS FERNANDO CURY, 

CRISTIANE CURY LOVE E ALI RAHIM AHMAD ORRA e como parte R - MALHARIA MUNDIAL LTDA E 

OUTROS. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 
passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno negativo da carta de citação da empresa executada (fl. 18), expediu-se 

mandado de citação e penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois todos os bens já estavam penhorados 

em vários processos judiciais, sendo que a empresa encontrava-se desativada há anos (fls. 22/23). 

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 26/27), tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls. 44/46, objeto do presente recurso. 
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No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 33/42), Luis Fernando Cury e Cristiane Cury 

Love administraram a sociedade desde 19.02.93, e Ali Rahim Ahmad Orra a partir de 14.02.2000, não constando 

registro de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 

05.06.2008 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa e de bens de sua propriedade, conforme certidão expedida pelo Sr. 

Oficial de Justiça (fl. 23), e, por consequência, a comprovação de que a Devedora não possui capacidade econômica 

para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 
incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 
Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Luis Fernando Cury, Cristiane Cury Love e Ali Rahim 

Ahmad Orra. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014337-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014337-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PEDRO PAULO FERRAZ ZUP 

PARTE RÉ : OCTAEDRO EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00242200920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - PEDRO PAULO FERRAZ 

ZUPO e como parte R - OCTAEDRO EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS LTDA E 

OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão do sócio indicado no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 
responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 170), expediu-se 

mandado de penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa não foi localizada (fls. 173/174). 

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 176/177), tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls. 187/189, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 183/185), Pedro Paulo Ferraz Zupo 

administrou a sociedade desde a sua constituição em 27.02.86, não constando registro de seu desligamento até a data 

que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 28.05.04 - ou seja, à época em que 

ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 174), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
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4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Pedro Paulo Ferraz Zupo. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014423-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014423-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : NELSON MASSASHI IIDA 

ADVOGADO : CELIO YOSHIHARU OHASHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00447547120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 137/142- Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 133/134), que indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 
Prossiga-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015308-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015308-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OSWALDO BARRETO CRUZ 

PARTE RÉ : SUPRIMENTO COML/ LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00078083720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravadas - OSWALDO BARRETO 

CRUZ E CLEISE SCHIESARI CRUZ e como parte R - SUPRIMENTO COMERCIAL LTDA - EPP. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios apontados no polo passivo da lide. 
Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 20), expediu-se, 

em abril de 2009, mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa, não se 

encontrava mais estabelecida no local há cerca de um ano (fls. 24/25). 

Na sequência, a Exequente pediu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 27/28), tendo o pedido sido indeferido 

pela decisão de fls. 38/40, objeto do presente recurso. 
No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 34/36), Oswaldo Barreto Cruz administrou a 

sociedade desde a sua constituição em 21.08.90, e Cleise Schiesari Cruz, a partir de 29.08.06, não constando registro do 

desligamento de ambos até a última informação fornecida aquele órgão - 29.08.06 - ou seja, à época em que ocorreu a 

sua provável dissolução irregular, razão pela qual não se pode afirmar, com certeza, que tais pessoas não tenham 

participado do referido evento. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 25), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 
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3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 
PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a inclusão dos Srs. Oswaldo Barreto Cruz e Cleise Schiesari Cruz no polo passivo da execução fiscal em 

questão. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015309-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015309-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NIVALDO TOLEDO DA ROCHA E SILVA 

PARTE RÉ : CRIARTE DESENHOS E PROJETOS S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00161690920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados - NIVALDO TOLEDO DA 

ROCHA E SILVA e NANCY TEIXEIRA DE TOLEDO e como parte R - CRIARTE DESENHOS E PROJETOS 

S/C LTDA - ME. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 
Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 42), expediu-se 

mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa não foi localizada (fls. 45/46). 

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 48/49), tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls. 58/60, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 55/56), Nivaldo Toledo da Rocha e Silva e 

Nancy Teixeira de Toledo administraram a sociedade desde a sua constituição em 28.12.04, não constando o registro de 

outras alterações contratuais. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 46), e, 

por consequência, a comprovação de que a Devedora não possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 
empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 
(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Nivaldo Toledo da Rocha e Silva e Nancy Teixeira de 

Toledo. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015339-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015339-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ELIZETE GUITTI 

PARTE RÉ : 
PLANET COMPUTER COM/ E MANUTENCAO DE MICRO COMPUTADADORES 

LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00334438320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravada - ELIZETE GUITTI e como parte 

R - PLANET COMPUTER COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MICRO COMPUTADORES LTDA - ME. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 
passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão da sócia indicada no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão da sócia da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que a Agravada não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 53), expediu-se 

mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois outra empresa funcionava no local (fls. 

56/57). 

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução a sócia (fls. 59/60), tendo o pedido sido indeferido 

pela decisão de fls. 73/75, objeto do presente recurso. 
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No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 68/71), Elizete Guitti administrou a sociedade 

a partir de 09.06.06, data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais, ou seja, à 

época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 57), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 
decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução a Sra. Elizete Guitti. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015361-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015361-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERGIO APARECIDO SANTOS 

PARTE AUTORA : KEEPER E SHELTER ADM E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00051654320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - SERGIO APARECIDO 

SANTOS e como parte R - KEEPER & SHELTER ADM. E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão do sócio indicado no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 49), expediu-se 
mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa encontrava-se desativada. Na 

oportunidade, o Sr. Vagner - ex-sócio da Executada - declarou que a sociedade não possuía qualquer bem apto à 

penhora (fls. 53/54). 

Na sequência, a Exequente pediu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 70/71), tendo o pedido sido indeferido 

pela decisão de fls. 89/91, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com documentos arquivados no 3º Oficial de Registro de Títulos Documentos e Civil de Pessoa 

Jurídica, de São Paulo/SP (fls. 82/87), Sergio Aparecido Santos administrou a sociedade desde a sua constituição em 

10.06.92, não constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão 

as alterações contratuais - 21.08.92 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa e bens de sua propriedade, conforme certidão expedida pelo Sr. 

Oficial de Justiça (fl. 54), e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica 

para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
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4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Sergio Aparecido Santos. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015569-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015569-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : JORGE HADAD SOBRINHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00025949420114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA em 

face da decisão da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de 

liminar voltado à inclusão da sociedade agravante no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009. 

Em suas razões de defesa, sustenta a empresa agravante que a decisão merece reforma, porque, com a decisão 

administrativa que suspendeu a imunidade tributária a que fazia jus, passou a ser regida pelos mesmos critérios 
aplicáveis aos demais contribuintes, tendo direito assim ao parcelamento instituído pela Lei n. 11941/09, não mais se 

enquadrando aos termos da Lei n. 10.260/01. 

Alega, outrossim, que o parcelamento a que aderiu nos termos da Lei n. 10.260/01, nunca foi consolidado, por omissão 

da Administração Pública, pelo que não pôde ser quitado pela sociedade agravante, e, como tal, não pode constituir 

óbice à sua inclusão no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja determinada à autoridade coatora a adesão da 

sociedade no parcelamento instituído pela Lei n. 11941/09. 

É o breve relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em cognição sumária, os requisitos à antecipação da tutela recursal, conforme o disposto no art. 

527, III, combinado com o art. 273, ambos do Código de Processo Civil. 

Consta dos autos que a sociedade agravante aderiu ao Parcelamento instituído pela Lei n. 10.260/2.001 (Parcelamento 

de Instituição de Ensino Superior - IES), em 30/04/2.008 (fls. 273), e que vem quitando-o regularmente, 

independentemente de consolidação, segundo informações prestadas pela autoridade coatora, a fls. 253/257, e 

documentos de fls. 274/275. 

Logo, há vedação expressa ao acolhimento da pretensão recursal, com base no art. 10, §21, da Lei 10.260/2001, com a 
redação dada pela Lei n. 11.552/2007, não contemplando a Lei n. 11.941/09 o Parcelamento de IES. 
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Ademais, o fato de ainda pender consolidação do débito parcelado não constitui razão em si para autorizar novo 

benefício fiscal à sociedade agravante, porquanto, independentemente de consolidação, não se vê dos autos qualquer 

intenção de sua parte em quitá-lo integralmente. 

Antes, o que se vê do documento de fls. 274/275 é que a sociedade agravante vem adimplindo o parcelamento 

regularmente, sem qualquer inconformismo quanto ao valor das parcelas pagas. Observo que o tema só veio à tona após 

a cassação de sua imunidade (fls. 69/98) e a obrigação que lhe foi imposta de quitar os tributos e contribuições devidas 

nos anos-calendários de 2.001, 2.002 e 2.003. 

Argumentos de defesa devem andar de mãos dadas com o comportamento sustentado teoricamente, a fim de que possa 

afastar algum ato coator aos direitos e liberdades civis. 

Por fim, entendo que não há qualquer relação entre a pretensão da parte e a decisão administrativa do Primeiro 

Conselho de Contribuintes (fls. 69/98), que suspendeu sua imunidade tributária, por considerá-la entidade com fins 

lucrativos. 

Sua vinculação, em abril de 2.008, ao Parcelamento instituído pela Lei n. 10.260/2.001, de fato, não guarda qualquer 

relação com a imunidade que então ostentava, tanto que cassada no mesmo período, a sociedade agravante ainda assim 

permanece no parcelamento. 

 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a União Federal para resposta. 
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016399-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016399-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA DOS CONES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00154189520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste, corretamente, como Agravada, apenas 

Casa dos Cones Ltda. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, a penhora on-line de 

eventuais numerários existentes em contas bancárias da Agravada por meio do convênio BACEN JUD. 

Sustenta, em síntese, que, após o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento 

de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora on line, nos termos do art. 

655-A do Código de Processo Civil. 

Alega que o art. 11 da Lei n. 6.830/80 estabelece que o dinheiro vem primeiro na ordem de preferência dos bens a 

serem objeto de penhora. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, o bloqueio de 
numerários do Agravado, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, embora citada, não constituiu patrono, deixo de intimá-la para 

contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora eletrônica por 

meio do sistema BACEN JUD. 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:  
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Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

§ 3o  Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 4o  Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008). 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial 

Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da referida lei, 

ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de 
diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos 

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO 

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 
21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 
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restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o 

A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o 

imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades 

aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação 

discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, 

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio 

legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de 

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras.  
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias 

da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos 

processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".  

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 
esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  
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18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008".  

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus). 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (v.g. AI 

363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158). 

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o 

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n. 11.382/06. 

No presente caso, a Agravada foi regularmente citada (fls.33/34), tendo sido penhorados bens móveis que, após leilão, 

foram arrematados em valor inferior ao débito exequendo (fl. 103). Após a conversão do valor da arrematação em renda 

da União, a Exequente requereu o prosseguimento no feito sobre o saldo remanescente, formulando pedido de penhora 

on line, tendo sido proferida decisão em 10.05.2011 (fls. 153/154). 

Nesse contexto, sendo de rigor, portanto, a reforma da decisão agravada, a fim de determinar a realização da penhora de 

ativos financeiros via BACEN JUD, para satisfação do saldo remanescente. 
Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar o bloqueio de numerários em nome da Executada depositados ou aplicados em instituições 

financeiras, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016735-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016735-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS PINHEIRO 

PARTE AUTORA : ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA e outros 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358718719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados- ANTONIO CARLOS 

PINHEIRO E MARCOS APARECIDO SILVA e como parte R - ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS 

LTDA E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da legitimidade 

passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo passivo da lide. 

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 
Na hipótese, constato que, tendo a Executada comparecido espontaneamente aos autos (fls. 23/24), a União Federal 

requereu a suspensão da execução, em razão da adesão da empresa ao REFIS (fl. 71). 

Posteriormente, excluída a empresa do referido programa de parcelamento, expediu-se mandado de livre penhora de 

bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa não foi localizada (fls. 122/123). 

Na sequência, deferido o pedido da Exequente de redirecionamento da execução aos sócios (fl. 134), sobreveio a 

decisão de fls. 135/136 e 143, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 89/110), Antonio Carlos Pinheiro e Marcos 

Aparecido Silva administraram a sociedade desde 24.01.01, não constando registro de seu desligamento até a data que a 

pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 18.10.05 - ou seja, à época em que ocorreu a 

sua provável dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 123), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 
RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 
ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Antonio Carlos Pinheiro e Marcos Aparecido Silva. 
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Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018077-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018077-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00088056720114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª 

Vara de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, deferiu pedido de liminar para determinar a expedição de 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa em favor da impetrante. 
A agravante alega que a empresa agravada teria efetuado compensação por meio de mera informação em DCTF, ou 

seja, de maneira irregular, porquanto não observada a norma do art. 74 da Lei nº 9.430/96. Com isso, não se há falar em 

prescrição do crédito tributário. 

Por outro lado, a superveniência de DCTF retificadora, trata-se de novo marco inicial de contagem do prazo 

prescricional. 

Portanto, sustenta a recorrente que inexistente a compensação, dado o radical vício em que incorreu a impetrante, não se 

há falar em prescrição do direito à cobrança do crédito e, portanto, em preenchimento dos requisitos legais para a 

expedição de certidão nos termos do art. 206 do CTN.  

Pede a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

Após breve relato, DECIDO. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

Presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo previstos no art. 527, III, combinado com o art. 558, 

ambos do Código de Processo Civil, 

O Juízo de origem concedeu a liminar pois entendeu que o crédito tributário objeto das inscrições nºs. 80.6.11.082632-

96 e 80.2.11.047899-95, já teria sido atingido pela prescrição, e que, portanto, não poderia representar obstáculo à 

emissão da certidão nos termos do art. 206 do CTN. 

No entanto, a empresa agravada utilizou procedimento não previsto em lei para efetuar a compensação, ou seja, 
mediante a informação por meio de DCTF.  

Conforme o disposto no art. 170 do CTN, a compensação será realizada sob condições legais e desde advento da Lei nº 

9.430/96, há previsão expressa da entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas 

aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados (Decomp). 

Em cognição sumária, portanto, não se poderia considerar que a entrega de DCTF no ano de 2002 teria dado início à 

contagem do prazo prescricional e mesmo que assim fosse, a apresentação de DCTF retificadora em 2006, mesmo que 

para correção de dados de outros créditos, daria ensejo ao ensejo ao reinício da contagem do prazo de prescrição. 

Posto isso, concedo o efeito suspensivo conforme requerido. 

Intime-se a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Cumpra-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018492-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018492-1/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : SUZANO PETROQUIMICA S/A 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087445120074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUZANO PETROQUÍMICA S/A em face da decisão da 17ª Vara 
Federal de São Paulo/SP que, em ação cautelar inominada, requerida com o objetivo de suspender a exigibilidade dos 

créditos tributários inscritos sob ns. 80 7 07 004274-60, 80 7 07 004275-40 e 80 7 07 004699-79, e obter certidão nos 

termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, recebeu o recurso de apelação da requerente, ora agravante, apenas 

no efeito devolutivo. 

Em suas razões de defesa, sustenta a empresa agravante que a decisão merece reforma, porque entende que se 

encontram presentes os requisitos que permitem a atribuição de efeito suspensivo à sua apelação, com base no art. 558, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como a antecipação da tutela recursal, nos termos do art. 273 do 

CPC. 

Para tanto, alega que a fiança bancária ofertada previamente na ação cautelar de origem equivale a dinheiro e, como tal, 

permite a garantia dos créditos inscritos em dívida ativa, e ainda não executados, e permite a expedição de certidão de 

regularidade fiscal, cujo óbice lhe acarreta diversos prejuízos no desenvolvimento de suas atividades. 

Pleiteia, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação 

pendente na ação cautelar de origem, a fim de que possa obter certidão de regularidade fiscal em relação aos débitos 

citados, diante do oferecimento de carta de fiança nos autos. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que a apelação é recebida. 
No entanto, em sede de cognição sumária, portanto, provisório, não diviso os requisitos à antecipação dos efeitos da 

tutela recursal requerida, em atenção ao disposto no art. 527, III, do Código de Processo Civil. 

Conforme dicção expressa do art. 520, IV, do CPC, a apelação de sentença que decide o processo cautelar deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo, tal como fez o juízo a quo (fls. 595).  

Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da fundamentação, 

concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida 

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do referido Diploma Processual.  

Ocorre que, na hipótese, não há verossimilhança nos argumentos aduzidos pela empresa agravante.  

De fato, pode o contribuinte obter certidão de regularidade fiscal por meio de caução idônea ofertada em juízo para tal 

fim e antes da propositura da execução fiscal do crédito a ser garantido, segundo orientação firmada pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 1123669, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJE 01/02/2010).  

Contudo, como se pode verificar da manifestação da União Federal a fls. 556vº e dos documentos de fls. 486 e 487, as 

execuções fiscais que têm por objeto os créditos inscritos sob ns. 80 7 07 004274-60 e 80 7 07 004275-40, e sobre os 

quais a empresa pretende a antecipação da tutela recursal, já se encontram em curso de cobrança executiva. 

Ora, se a empresa agravante, citada em tais execuções, terá que pagar a dívida ou garanti-la (art. 8º, caput, da Lei n. 

6830/80), entendo que, neste momento, não mais lhe subsiste qualquer interesse na prestação de carta de fiança à 

obtenção de certidão de regularidade fiscal, até porque o art. 206 do Código Tributário Nacional autoriza a sua 
expedição na hipótese de créditos em cobrança executiva com penhora efetivada.  

Posto isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018834-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018834-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : 
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00016-1 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto COPERSUCAR - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-

AÇÚCAR, AÇÚCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da decisão do Anexo Fiscal da Comarca de 

Pirassununga/SP que recebeu os embargos à execução opostos pela ora agravante sem efeito suspensivo, a despeito do 
oferecimento de garantia. 

Em suas razões de defesa, sustenta a empresa agravante que a decisão merece reforma, diante da previsão implícita 

contida na Lei n. 6.830/80, que prevalece sobre o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, considerando a 

regra do art. 2º, §2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Alega, outrossim, que estão presentes os requisitos do art. 739-A, §1º, do CPC, porque manifestamente inconstitucional 

a cobrança pretendida e impugnada na espécie, de IPI sobre o açúcar, instituído pela Lei n. 8.393/91, e que, mesmo que 

não seja deferido efeito suspensivo a seus embargos, não há como executar a garantia prestada antes do trânsito em 

julgado da decisão, nos termos do art. 32, §2º, da LEF. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de que os embargos opostos à execução fiscal n. 

475.01.2011.003074-9 sejam recebidos no efeito suspensivo, ou seja mantida a garantia ofertada até final decisão. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No entanto, em uma análise primária, não diviso os requisitos à antecipação da tutela recursal, tal qual previsto no art. 

527, III, combinado com o art. 273, ambos do Código de Processo Civil. 

A Lei n. 6.830/80 nada dispõe acerca de efeito suspensivo aos embargos opostos à execução fiscal. Apenas condiciona-

os à prévia garantia do juízo (artigo 16, §1º). 
Logo, é com base nas regras processuais vigentes que se deve analisar a questão controvertida, considerando a previsão 

contida no art. 1º da LEF, de aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o art. 739-A, §1º, do CPC, é claro ao dispor que o juiz pode atribuir efeito suspensivo aos embargos, 

desde que relevantes os fundamentos arguidos, haja risco manifesto de grave dano de difícil ou incerta reparação ao 

executado e garantia suficiente. 

Na hipótese, a questão de direito é controvertida, demanda análise acurada de inconstitucionalidade da Lei 8.383/91, e 

não há risco manifesto nos autos de dano grave à empresa agravante, haja vista que não há determinação judicial de 

conversão em renda a favor da exequente Fazenda Nacional do valor depositado a fls. 21/22. 

A respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REVISÃO FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as 

disposições previstas no art. 739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de 

efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a 

saber: a) relevância da argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia 

suficiente para caucionar o juízo. 2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. Na espécie, o Tribunal de 
origem expressamente consignou que não vislumbrou o possível dano de difícil ou incerta reparação decorrente dos 

atos executórios, sendo que a revisão de tal posicionamento atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial não-

provido."(RESP 201000981616, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 20/09/2010) 

A bem da verdade, no que tange ao pedido de manutenção da garantia ofertada a fls. 20/22, nesta fase processual, 

sequer há interesse recursal na pretensão externada pela empresa agravante. 

 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018891-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018891-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
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MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00102987920114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUL AMERICA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES IMOBILIÁRIOS em face da decisão da 2ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de 

segurança, indeferiu pedido de liminar em que pretendia a empresa impetrante a obtenção de Certidão Positiva de 

Débitos, com Efeitos de Negativa, em relação às inscrições em Dívida Ativa sob ns. 80 7 10 015701-56 e 80 6 10 

061362-44 e ao débito objeto do procedimento administrativo n. 16327 001 643/2007-11. 

Em suas razões de defesa, sustenta a empresa agravante que a decisão merece reforma, porque os créditos e débitos 

citados, apontados como pendências a obstar a expedição de certidão de regularidade fiscal, encontram-se com a 

exigibilidade suspensa. Os inscritos em dívida ativa sob ns. 80 7 10 015701-56 e 80 6 10 061362-44, por força da 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança n. 2006.61.00.004316-6. Os valores apontados no procedimento 

administrativo n. 16327 001 643/2007-11, em razão de depósito integral nos autos do mandado de segurança n. 

2004.61.00.002617-2. 

Aduz, assim, que tais débitos não constituem óbices à expedição da certidão de que trata o art. 206 do Código Tributário 
Nacional, e que a não obtenção de CPD-EN impede o exercício de sua atividade. 

Nesses termos, pleiteia a concessão de efeito suspensivo, para que seja determinada a expedição de Certidão Conjunta 

de Débitos relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com efeitos de negativa. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

No entanto, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a antecipação requerida, nos moldes do 

art. 527, III, do CPC, c.c. o disposto em seu art. 273. 

Prevê o art. 206 do CTN, in verbis: 

"Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa." 

 

Alega a empresa agravante que tem direito líquido e certo à certidão de que trata o dispositivo transcrito porquanto os 

débitos apontados no relatório da Receita Federal, a fls. 43/45, estariam com a exigibilidade suspensa, por força de 

sentença em mandado de segurança e depósito do montante integral. 

Portanto, há que se analisar a pretensão recursal conjugando-se os arts. 206 e 151, ambos do CTN. 

Ocorre que, como se pode verificar da Certidão de Objeto e Pé de fls. 69, a liminar a que se refere a empresa agravante 

a fls. 50, como tendo suspendido a exigibilidade dos créditos inscritos sob ns. 80 7 10 015701-56 e 80 6 10 061362-44, 

na verdade, foi indeferida.  

Logo, embora a sentença proferida no mandado de segurança n. 2006.61.00.004316-6 tenha julgado parcialmente 

procedente o pedido inicial (fls. 60/67), certo é que não confirmou medida liminar de suspensão de crédito, até porque 
não havia o que confirmar, e a resolução do mérito nada dispôs a respeito. 

E, sobre os depósitos que teria feito nos autos da ação mandamental em questão, não há como apurar se correspondem 

ao montante integral da dívida inscrita, haja vista que, conforme consta da Certidão citada, foram feitos por conta e 

risco da empresa agravante, e à revelia do juízo. 

Portanto, as pendências na Procuradoria da Fazenda Nacional, descritas a fls. 44, constituem sim óbices à expedição da 

certidão pretendida na espécie. 

No que tange à pendência apontada na Receita Federal (fls. 43), objeto do procedimento administrativo n. 

16327.001.643/2007-11, nesse juízo de cognição sumária, não há como afastá-la, a fim de acolher a pretensão da parte. 

Não há nos autos nenhum documento hábil a demonstrar que os valores lá indicados encontram-se hoje integralmente 

caucionados nos autos do mandado de segurança n. 2004.61.00.002617-2, em que liminarmente tiveram a exigibilidade 

suspensa. A sentença prolatada na respectiva demanda foi dada em desfavor do pedido inicial e a apelação da empresa 

foi improvida, pendendo atualmente Recursos Especial e Extraordinário em juízo de admissibilidade, a teor da Certidão 

de Objeto e Pé de fls. 149. 

Portanto, se tais valores ainda se encontram com a exigibilidade suspensa, como aduz a empresa agravante, não há 

nenhum elemento nos autos a comprovar a integralidade do depósito judicial dos valores objeto do procedimento 

administrativo apontado, não se revestindo de tal força probante mera declaração nesse sentido (fls. 47). 

Nesse contexto, não provada qualquer das causas previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional, não há como 
deferir, nesse exame preliminar, o pedido de certidão de que trata o art. 206 do CTN. 
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Posto isso, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a União Federal para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019048-37.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019048-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : CELSO GONCALVES SALTARELI 

ADVOGADO : ALESANDRO MENDES FEITOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : NELSON GONCALVES SALARELI e outros 

 
: SERGIO GONCALVES SALTARELI 

 
: JOAO GONCALVES SALTARELI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 07.00.02590-8 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DESPACHO 

Trata-se de agravo interposto por CELSO GONÇALVES SALTARELI em face da decisão da 1ª Vara da Comarca de 

Fátima do Sul/MS que, em embargos à execução fiscal, declarou finda a instrução processual.  

Considerando o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito o 

processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando, contudo, que não há pedido expresso de atribuição 

de efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, do CPC). 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019656-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019656-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOSE RUETTE FILHO 

ADVOGADO : GISELE SAMPAIO DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

PARTE RE' : 
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/ COM/ 

E IMP/ EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE SAMPAIO DE SOUSA e outro 

PARTE RE' : VILMA LAGAZZI RUETTE 

ADVOGADO : FLAVIA YOSHIMOTO e outro 

PARTE RE' : JOSE RUETTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061033620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida pela 5ª Vara de Campinas/SP que, em ação cautelar fiscal, 

deferiu a medida liminar pleiteada pela União Federal, decretando a indisponibilidade dos bens do agravante. 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão da medida cautelar em questão. Alega que 

no ano de 2010 a empresa executada apresentou exceção de pré-executividade em execução contra ela movida, com 

demonstração de nulidade da Certidão da Dívida Ativa pela superveniência do art. 33 da Lei nº 11.488/2007, que 

determinou a aplicação de penalidade mitigada em relação àquela aplicada à empresa executada por suposta prática de 

interposição fraudulenta em importações. Dessa forma, antes da apreciação de tais fatos, não poderia ter sido decretada 

a indisponibilidade dos bens na Medida Cautelar de origem. 

Além disso, alega a sua ilegitimidade passiva, uma vez que não é sujeito passivo do crédito tributário e nem tampouco 

restou comprovada a formação de grupo econômico entre a executada e a sociedade EMBRAMAC. Além disso, à época 

dos fatos que deram origem à penalidade aplicada à empresa executada, o recorrente não era acionista controlador, 

responsável pelo cumprimento de obrigações fiscais e sequer teria constado o seu nome na CDA objeto da execução 

fiscal à qual a Medida cautelar foi distribuída por dependência. 

Além disso, afirma que não teria sido comprovada a prática de atos fraudulentos. Por outro lado, a mera alegação de que 

o agravante teria adquirido um veículo da empresa executada, não teria o condão de fazê-lo. 

Sustenta, outrossim, que a indisponibilidade dos bens não poderia recair sobre valores depositados em contas correntes, 

porquanto nos termos da Lei nº 8.397/92, somente os bens passíveis de registro de transferência poderiam ser 

submetidos à constrição. 
Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em cognição sumária, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo previstos no art. 527, III, 

combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil, 

A medida cautelar visa à preservação do resultado útil do processo principal; tem, portanto, função de garantia. E a 

liminar há de ser concedida uma vez presentes os requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". Por outro 

lado, em se tratando de medida cautelar fiscal, também deverão ser observadas as normas da Lei nº 8.397/92 com as 

alterações da Lei nº 9.532/97. 

No caso concreto, há crédito tributário constituído, inscrito na dívida ativa e execução fiscal ajuizada em face da 

empresa J Ruette Comercial Importadora e Exportadora Ltda. O Juízo de origem desconsiderou a personalidade jurídica 

da executada e determinou a indisponibilidade dos bens dos sócios, inclusive da ora agravante. 

Deve ser mantida a decisão de origem porquanto devidamente fundamentada em fatos que levam a indícios da formação 

de grupo econômico entre a empresa executada e a sociedade EMBRAMAC Empresa Brasileira de Materiais 

Cirúrgicos, Comércio, Indústria, Importação e exportação Ltda, entre os quais podem ser citados os seguintes: 1) 

identidade de poder de controle das empresas - ambas fundadas pelo casal José Ruette e Vilma Lagazzi Ruette e, 
embora o primeiro tenha se retirado, o seu filho José Ruette Filho passou a integrar o quadro social, constando ainda 

como sócia a neta do casal, Juliana Caroline. 2) identidade de objeto das empresas. 

Já a confusão patrimonial estaria caracterizada pela identidade de endereços, funcionários, transferência de bens móveis 

e imóveis entre as sociedades e sócios. Enfim são vários fatos a apontar indícios da participação dos sócios na gerência 

de ambas as empresas, ao mesmo tempo em que a executada vem apresentando decréscimo de faturamento ao lado do 

aumento expressivo das atividades da sociedade EMBRAMAC. 

Dessa forma, presentes os requisitos da Lei nº 8.397/92, em especial o disposto nos arts. 1º e 2º, incisos VI e VII, 

referidos pelo Juízo de origem, considerando, outrossim, que a empresa teria alienado bens arrolados 

administrativamente. Além disso, o caso concreto também se amolda à situação prevista no inciso IX do art. 2º do 

referido diploma legal, o qual se refere à prática de atos que dificultam ou impedem a cobrança do crédito tributário. 

A propósito, transcrevo o disposto nos artigos 1º a 4º da Lei nº 8.397/92, com as alterações da Lei nº 9.532/97: 

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso da 

execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.  

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º, independe 

da prévia constituição do crédito tributário."  

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, 
quando o devedor:  

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado;  

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;  

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;  

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;  

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:  

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;  

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;  

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio 

conhecido;  
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VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando 

exigível em virtude de lei;  

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;  

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."  

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:  

I - prova literal da constituição do crédito fiscal;  

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.  

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o 

limite da satisfação da obrigação."  

 

Também não impede a concessão da liminar em Medida Cautelar Fiscal a pendência de exame de eventual exceção de 

pré-executividade apresentada, considerando que para a lei basta a existência do crédito tributário, o qual, no caso 

concreto, é exigível e inclusive objeto de execução fiscal já ajuizada. 

Finalmente, quanto à indisponibilidade de valores depositados em contas bancárias, o art. 4º da Lei nº 8.397/92 faz 

restrições neste sentido. 

Posto isso, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019657-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019657-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VILMA LAGAZZI RUETTE 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

PARTE RE' : 
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/ COM/ 

E IMP/ EXP/ LTDA e outro 

 
: JOSE RUETTE FILHO 

ADVOGADO : GISELE SAMPAIO DE SOUSA e outro 

PARTE RE' : JOSE RUETTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061033620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida pela 5ª Vara de Campinas/SP que, em ação cautelar fiscal, 

deferiu a medida liminar pleiteada pela União Federal, decretando a indisponibilidade dos bens da agravante. 

Sustenta a agravante, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão da medida cautelar em questão. Alega a sua 

ilegitimidade passiva, porquanto, não é parte na execução fiscal nº 0001729-84.2005.403.6105. Nem tampouco estaria 

caracterizada no caso concreto a formação de grupo econômico, haja vista que não restou comprovada a dissolução 

irregular da sociedade executada. 

Rebate a alegação da agravada de confusão patrimonial entre os bens das empresas J. Ruette Comercial Importadora e 

Exportadora Ltda, EMBRAMAC Empresa Brasileira de Materiais Cirúrgicos, Comércio, Indústria, Importação e 

exportação Ltda e dos sócios. 

Ressalta que a União não teria comprovado eventual prática de ato fraudulento pelos sócios das sociedades empresárias 

a autorizar a concessão da liminar nos termos do §1º do art. 4º da lei nº 8.397/92. 

Com efeito, alega que embora seja uma das fundadoras das empresas requeridas, não tem participação em sua gestão, 

não sendo o caso de responsabilização nos moldes do art. 135 do CTN. Inclusive teria transferido um bem imóvel - 

Fazenda Santa Angelina, para integralização de suas quotas sociais. 
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Sustenta, outrossim, que a indisponibilidade dos bens não poderia recair sobre valores depositados em contas correntes, 

porquanto nos termos da Lei nº 8.397/92, somente os bens passíveis de registro de transferência poderiam ser 

submetidos à constrição. 

Finalmente, argumenta que desde o ano de 2010, a empresa executada aguarda que o Juízo agravado aprecie petição de 

exceção de pré-executividade, com demonstração de nulidade da Certidão da Dívida Ativa pela superveniência do art. 

33 da Lei nº 11.488/2007, que determinou uma penalidade mitigada em relação àquela aplicada à empresa executada 

por suposta prática de interposição fraudulenta em importações. Ou seja, considerando que a Medida Cautelar foi 

distribuída por dependência à Execução Fiscal, deveria ter ocorrido a prévia manifestação acerca da exceção de pré-

executividade. 

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em cognição sumária, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo previstos no art. 527, III, 

combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil, 

A medida cautelar visa à preservação do resultado útil do processo principal; tem, portanto, função de garantia. E a 

liminar há de ser concedida uma vez presentes os requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". Por outro 

lado, em se tratando de medida cautelar fiscal, também deverão ser observadas as normas da Lei nº 8.397/92 com as 
alterações da Lei nº 9.532/97. 

No caso concreto, há crédito tributário constituído, inscrito na dívida ativa e execução fiscal ajuizada em face da 

empresa J Ruette Comercial Importadora e Exportadora Ltda. O Juízo de origem desconsiderou a personalidade jurídica 

da executada e determinou a indisponibilidade dos bens dos sócios, inclusive da ora agravante. 

Deve ser mantida a decisão de origem porquanto devidamente fundamentada em fatos que levam a indícios da formação 

de grupo econômico entre a empresa executada e a sociedade EMBRAMAC Empresa Brasileira de Materiais 

Cirúrgicos, Comércio, Indústria, Importação e exportação Ltda, entre os quais podem ser citados os seguintes: 1) 

identidade de poder de controle das empresas - ambas fundadas pelo casal José Ruette e Vilma Lagazzi Ruette e, 

embora o primeiro tenha se retirado, o seu filho José Ruette Filho passou a integrar o quadro social, constando ainda 

como sócia a neta do casal, Juliana Caroline. 2) identidade de objeto das empresas. 

Já a confusão patrimonial estaria caracterizada pela identidade de endereços, funcionários, transferência de bens móveis 

e imóveis entre as sociedades e sócios. Enfim são vários fatos a apontar indícios da participação dos sócios na gerência 

de ambas as empresas, ao mesmo tempo em que a executada vem apresentando decréscimo de faturamento ao lado do 

aumento expressivo das atividades da sociedade EMBRAMAC. 

Dessa forma, presentes os requisitos da Lei nº 8.397/92, em especial o disposto nos arts. 1º e 2º, incisos VI e VII, 

referidos pelo Juízo de origem, considerando, outrossim, que a empresa teria alienado bens arrolados 

administrativamente. Além disso, o caso concreto também se amolda à situação prevista no inciso IX do art. 2º do 
referido diploma legal, o qual se refere à prática de atos que dificultam ou impedem a cobrança do crédito tributário. 

A propósito, transcrevo o disposto nos artigos 1º a 4º da Lei nº 8.397/92, com as alterações da Lei nº 9.532/97: 

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso da 

execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias.  

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º, independe 

da prévia constituição do crédito tributário."  

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, 

quando o devedor:  

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo fixado;  

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;  

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;  

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;  

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:  

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;  

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;  

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio 
conhecido;  

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando 

exigível em virtude de lei;  

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;  

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."  

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:  

I - prova literal da constituição do crédito fiscal;  

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.  

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o 

limite da satisfação da obrigação."  
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Também não impede a concessão da liminar em Medida Cautelar Fiscal a pendência de exame de eventual exceção de 

pré-executividade apresentada, considerando que para a lei basta a existência do crédito tributário, o qual, no caso 

concreto, é exigível e inclusive objeto de execução fiscal já ajuizada. 

Finalmente, quanto à indisponibilidade de valores depositados em contas bancárias, o art. 4 da Lei nº 8.397/92 não faz 

tais restrições. 

Posto isso, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019973-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019973-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CHEMINOVA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VERA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00105810520114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cheminova Brasil Ltda em face de decisão proferida pela 23ª Vara de 

São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar para que se determinasse à autoridade 

impetrada que analisasse, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, pedidos de ressarcimento 

de créditos tributários realizados com base na Instrução Normativa RFB nº 900/2008 por meio de sistema 

PER/DCOMP, 

Sustenta a agravante, em síntese, que se aplica ao caso concreto o disposto no art. 49 da Lei nº 9.784/99, o qual dispõe 

que concluída a instrução do processo administrativo, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir. 

Embora o art. 24 da Lei nº 11.457/07 estabeleça o prazo máximo de 360 dias para que seja proferida decisão 

administrativa a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, na verdade a 

referida norma aplicar-se-ia apenas para a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Cita precedentes jurisprudenciais. 

Argumenta que não se confunde o pedido de restituição e ressarcimento com o processo administrativo-fiscal e afirma 

que a demora no exame do seu pedido pela Administração viola o princípio da eficiência do serviço público e da 

legalidade, porquanto já há 96 dias se aguarda resposta da Administração, além do prejuízo que lhe será causado, uma 

vez que a Administração não ressarcirá os valores com a devida correção monetária. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que a agravada decida os pedidos de ressarcimento, de maneira 

conclusiva, no prazo do art. 49 da Lei nº 9.784/99, qual seja, em 30 dias, salvo prorrogação por igual período. 
Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do 

inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Tem direito o contribuinte à resposta a pleito formulado administrativamente, em prazo razoável, qual seja, aquele 

previsto no ordenamento, propriamente no disposto na Lei nº 11.457/07. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:  

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. PRAZO DE RESPOSTA AO CONTRIBUINTE. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.  

1. É dever da Administração Pública pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, no caso, notadamente pelo 

princípio da eficiência, que se concretiza também pelo cumprimento dos prazos legalmente determinados.  

2. Se a Administração Pública tem prazo estabelecido para decidir acerca de processo administrativo, a dilação desse 

prazo só pode ocorrer se houver motivo suficientemente capaz de justificar a demora na decisão.  

3. O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que assinala prazo máximo de 30 (trinta) dias (prorrogável por mais 30) para decisão 

da Administração, após concluído o processo administrativo, observadas todas as suas etapas (instrução, etc.).  
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4. O art. 24 da Lei nº 11.457 (de 16/03/2007), estipula que: "é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no 

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos 

do contribuinte".  

(Apelação em Mandado de Segurança nº 200671110007317/RS, Tribunal Regional Federal da Quarta Região,Relator: 

Juiz Federal Leandro Paulsen; D.E. 13/06/2007)  

Tratando-se de pedido administrativo realizado após o advento da Lei nº 11.457/07, no âmbito da Administração 

Tributária, deve-se observar o prazo do art. 24 do referido diploma, qual seja, 360 dias. Considerando que os pedidos de 

ressarcimento foram feitos entre final de 2010 a abril de 2011 e que na data da impetração do mandado de segurança, a 

agravante não logrou comprovar a existência de risco efetivo e concreto de perecimento de direito, considero ausente a 

presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo. 

Além disso, em cognição sumária observo que não se aplica ao caso concreto a norma do art. 49 da lei nº 9.784/99, a 

qual se volta ao processo administrativo em geral, uma vez que o pedido de ressarcimento foi realizado após o advento 

da Lei nº 11.457/07, a qual, especificamente, dispõe sobre a Administração Tributária Federal.  

Quanto ao art. 24 da Lei nº 11.457/07, se o referido dispositivo tivesse a sua aplicação restrita à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, não faria menção a defesas ou recursos administrativos, os quais, conforme salientado pelo Juízo de 

origem, referem-se em grande parte à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Portanto, a localização do referido 

dispositivo no capítulo específico da Procuradoria, não afasta a sua aplicação a toda a Administração Tributária. Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 
 

TRIBUTÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE 

RESSARCIMENTO. PRAZO PARA APRECIAÇÃO. LEI Nº 9.784/99. LEI Nº 11.457/07. INVERSÃO DOS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. 1. Os pedidos administrativos foram analisados dentro do prazo previsto por lei (360 dias), 

descabendo a incidência de correção monetária. 2. Embora inserido em capítulo que cuida da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, o art. 24 da Lei nº 11.051/2004 pode ser invocado por analogia, por regular hipótese semelhante 

àquela dos pedidos à Receita, sendo que a sua aplicação afasta a do art. 49 da Lei nº 9.784 /99. 3. Ônus sucumbenciais 

invertidos e arbitrados em 5% sobre o valor da causa, atualizados pelo IPCA-E.(Apelação/Reexame Necessário nº 

00041172620084047107, Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 2ª Turma, Relator: Desembargador Federal Otávio 

Roberto Pamplona, D.E. 22/04/2010)  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PRAZO PARA CONCLUSÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL. LEI N. 11.457/07: 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja 

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, 

defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, 

proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09.08.10, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).  

3. A agravada apresentou 34 (trinta e quatro) requerimentos administrativos de restituição de tributos entre 10.03.09 e 

29.03.09, os quais, até a data da impetração dos autos originários (29.03.10), não foram apreciados pela Receita 

Federal.  

4. Tendo em vista o transcurso do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei n. 11.457/07, deve ser 

mantida a liminar concedida nos autos originários, que tão somente determinou a adoção de providências necessárias 

à análise dos requerimentos da agravada no prazo de 15 (quinze) dias. 5. Agravo legal não provido.(Agravo de 

Instrumento nº 201003000135504, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Quinta Turma, Relatora: Juíza Federal 

Louise Filgueiras, DJF3 CJ1: 27/01/2011)  

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a parte contrária para os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 
Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 
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Expediente Nro 11595/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029147-57.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029147-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOEL FERREIRA LEME 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00083-7 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a parte autora, sustentando que estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

 

O laudo médico pericial, realizado em 03.06.2004 (fls. 142/147) informa que "não há incapacidade para o exercício da 

função referida de armador".  
 

Portanto, ausente um dos pressupostos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, no 

caso a incapacidade laboral, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 
art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 
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Isto posto, nos termos do caput artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-53.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.000861-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO VIEIRA PINTO 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17.03.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.05.2003, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença ou Benefício Assistencial, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 11/17), Estudo Social (fls. 57/61) e Prova 

Pericial (fls. 74/82). 

A sentença, proferida em 30 de junho de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a 

pagar à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada, desde a data de citação (18.07.2003). Condenou o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, no equivalente à 10% do montante atualizado da condenação, tendo em 

vista o comando inserido no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atentando-se para o teor da Súmula nº 111 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. (fls. 94/107).  

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Pugna para que o termo inicial seja a partir da perícia social e pela redução dos 

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Por sua vez, apelou a parte autora, na forma adesiva, para requerer a elevação do percentual fixado para os honorários 

advocatícios.  

Com as contrarrazões, a ambos os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
O I. representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento tanto da apelação quanto do recurso 

adesivo.  

É o relatório.  

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 
para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

A perícia médica realizada concluiu, em síntese, que o requerente "é portador de esquizofrenia" e afirmou em resposta 

aos quesitos, que em decorrência desta patologia está incapacitado de forma total e definitiva para o exercício de 

atividade remunerada. (fls. 74/82). 

Resta, a meu ver, incontroversa a deficiência do autor, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 
Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 
CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 
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educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

No caso sub judice, através do estudo social, foi constatado que o núcleo familiar é composto por três pessoas: o autor, 

sua genitora idosa, à época com 78 anos e um irmão, desempregado e sem renda. 

Foi informado que a família vive em casa cedida, com cinco cômodos pequenos, piso de cimento queimado, sem forro, 

banheiro externo, sem pintura, em precárias condições, bem como, possuem mobiliário simples e insuficiente.  

A única renda familiar provém do benefício recebido pela genitora no valor mensal de um salário mínimo. Em consulta 

ao Sistema Único de Benefícios- DATAPREV, verifica-se nesta data que este benefício foi cessado em 04.06.2011 em 

razão do óbito da mesma. (fls. 57/61).  

Resta assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 
irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 
VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 
Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu, o que já está em conformidade com a r. sentença.  

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

mantidos conforme determinou a r. sentença, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas 

as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 

do STJ. 
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Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação do INSS e à apelação adesiva da parte autora. 

Intime-se.  

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2005.61.11.005460-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESINHA DE JESUS ALVES 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07.12.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 08.03.2006 em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas e consectários legais. 

Foi deferida tutela antecipada em 08 de setembro de 2006 (fls. 74/77).  

A sentença, proferida em 12 de dezembro de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à autora o 

benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, valor acrescido de juros de mora com 

base na taxa selic. Fixou honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. (fls. 108/115).  

Apelou o Instituto-réu requerendo a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os requisitos necessários 

à concessão do benefício. Pugnou pela redução dos honorários advocatícios e para que os juros de mora sejam 

calculados em conformidade com o Código Civil. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões subiram os autos. 
Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, ressalto que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão da natureza 

alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 
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Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 
(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

A perícia médica realizada concluiu que a requerente " é portadora de esquizofrenia" e em resposta aos quesitos 

formulados pelo Instituto-réu a fls. 47/48, concluiu que a mesma se encontra incapacitada de forma total e definitiva 

para qualquer tipo de atividade laborativa. (fls. 71/73). 

Resta, a meu ver, incontroversa a deficiência da autora, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 
Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 
assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 
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No caso sub judice, através do estudo social, foi constatado que o núcleo familiar é composto pela autora e seu irmão. 

Residem em imóvel alugado pelo qual pagam a quantia mensal de R$80,00 (oitenta reais), sendo o mesmo composto 

por três cômodos, coberto com telhas de amianto, em estado geral precário. (fls. 30/38). 

A renda familiar provém do salário do irmão da autora, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), que 

eventualmente realiza trabalho informal como servente de pedreiro. Deste valor, o irmão da autora presta auxílio 

financeiro a uma filha menor, paga o aluguel e as demais despesas da casa.  

Resta assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 
per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 
miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

No tocante aos honorários advocatícios não merece reparo a r. sentença, pois embora não arbitrados conforme o 
entendimento da Turma, visto que fixados em 15% sobre o valor da condenação até a sentença, mantenho-os, já que 

moderadamente fixados, nos termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil e consoante o disposto na Súmula nº 

111 do STJ. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, §1º-A , do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS somente no que tange aos juros de mora.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 
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2005.61.12.008340-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO e outro 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30.09.2005 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 16.12.2005, em que pleiteia a parte autora, por idade, a concessão de benefício de assistência social, 

com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do requerimento administrativo, 

acrescidas as parcelas vencidas e consectários legais. 

Foi deferida tutela antecipada em 29 de março de 2006 (fls. 115/118). 

A sentença, proferida em 02 de junho de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o benefício 

assistencial à autora, a partir do requerimento administrativo. Fixou honorários advocatícios em 15% do valor da 

condenação e confirmou a tutela antecipada. (fls. 154/162). 

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Pugnou para que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 

conformidade com a Súmula 111 do STJ. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 14 sendo que, por ocasião 

do ajuizamento da ação, já contava com 75 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 
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Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 
República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 
Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. 

Ao revés, busca-se uma interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico 

vigente, inclusive para os fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

No caso sub judice, o estudo social informou que o núcleo familiar é composto pela parte autora, seu cônjuge, à época 

com 74 anos de idade, e um filho, com 48 anos de idade, doente, desempregado e sem renda. 

Informou a Assistente Social que a família vive em casa própria, composta por cinco cômodos, com paredes de tijolos, 

rebocada e pintada com cal, coberta de telhas de barro e sem forro, assoalho de cimento, mobiliada com simplicidade. 

Foi esclarecido que a autora possui graves problemas de saúde, faz uso de cadeira de rodas, e todo o núcleo familiar se 

utiliza de vários medicamentos, alguns comprados em farmácia, o que enseja a despesa mensal em R$80,00 (oitenta 

reais).  

A renda familiar provém do auxílio doença recebido pelo seu cônjuge no valor de um salário mínimo mensal. 

Verificou-se em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV que o cônjuge da autora atualmente recebe 
benefício assistencial de amparo ao idoso no valor de um salário mínimo mensal. Ademais não há que se considerar a 

informação da Assistente Social no sentido de que a requerente fazia "bicos" com renda em torno de R$200,00, uma vez 

que se trata de uma idosa, em cadeira de rodas, atualmente com 81 anos de idade.  

O casal possui outras duas filhas, que são casadas e possuem suas próprias famílias, mas prestam auxílio material, 

cuidando dos afazeres domésticos da casa dos pais. (fls. 96/106). 

As testemunhas ouvidas em audiência confirmaram as informações trazidas no estudo social (fls. 139/140). 

Neste caso, a meu ver, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Contudo, e em acordo com precedentes desta Corte , os benefícios de valor mínimo recebidos por qualquer membro da 

família do requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. 
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Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. (...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial.  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

Na esteira da jurisprudência dominante, conforme ressaltei acima, há que se excluir da composição da renda familiar o 

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora, restando patente a hipossuficiência da requerente uma vez que a única 

renda do núcleo familiar advém deste benefício.  
Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

No tocante aos honorários advocatícios não merece reparo a r. sentença, pois embora não arbitrados conforme o 

entendimento da Turma, visto que fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da r.sentença, mantenho-os, 

já que moderadamente fixados, nos termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil e consoante o disposto na 

Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.002414-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINO APARECIDO POMPEU PERLE 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 05.00.00001-8 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício 

aposentadoria por invalidez a partir de 31/12/2004. Condenou, ainda, o INSS a pagar as diferenças devidas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente mês a mês, na forma das Súmulas n. 08, do TRF/3ª Região e 148, do STJ, e juros de 

mora de 12% ao ano (CC, 604, C.C. 161, § 1º, CTN), contados da citação, até a data do efetivo pagamento. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

 

Irresignada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, 

diante do cerceamento de defesa e, no mérito, pugnando por sua reforma. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

 
É o relatório. 
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D E C I D O  

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, rejeito a alegação de nulidade da sentença em razão do cerceamento de defesa, uma vez que o magistrado 

que proferiu a sentença considerou a prova produzida suficiente para a formação de sua convicção, sendo certo, ainda, 

que as repostas aos questionamentos realizados pela autarquia previdenciária constavam do próprio laudo pericial, haja 

vista que a simples afirmação de que a incapacidade é total e que a doença é crônica e incurável, contidas a fls. 49, 

revelam ao homem médio que não há cura (incurável) e, portanto, revela a permanência da incapacidade.  

No mérito, a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para 

a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, 

conforme determinam as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o 

Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Conforme se depreende do laudo pericial elaborado por expert indicado pelo Juízo a quo, cadastrado junto ao IMESP, o 

autor está totalmente incapacitado, é portador de osteoartrose de joelhos e hipertensão arterial sistêmica, doenças 

crônicas e incuráveis, o que inviabiliza o exercício de suas atividades laborativas. 

Considerando que o apelado já era titular de auxílio-doença quando da propositura da ação, observa-se que os quesitos 
carência e qualidade de segurado são incontroversos. 

A respeito do tema, trago à colação ementa desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO - DOENÇA. 1. De maneira geral, faz 

jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e enquanto 

permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 2. Houve o cumprimento do 

período de carência e da exigência de manutenção da qualidade de segurado. Em relação ao requisito da incapacidade, o 

laudo médico-pericial atestou que a Autora está incapaz para o exercício de trabalho habitual. 3. Não obstante o expert 

na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor 

observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível intelectual, 

não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como 

considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 4. Salta evidente que 

não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a 

solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 5. Agravo legal a que se nega provimento".  

(SÉTIMA TURMA. Processo: 201003990092772. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1495316. 

Relator Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Unânime. Data da Decisão: 13/12/2010. Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:17/12/2010 PÁGINA: 1000).  
 

Quanto à data do início da incapacidade total e permanente, o MM Juízo a quo considerou o dia 31/12/2004, data 

apontada na inicial, pelo que não merece reformas, até porque o Sr. Perito apontou a data do início da incapacidade a 

mesma data do início do auxílio-doença. 

Observe-se que este fato não implica recebimento simultâneo dos benefícios, porquanto, em sede de execução, deve-se 

excluir os valores já percebidos na esfera administrativa. 

 

Quanto aos consectário legais, tampouco merece reparos a r. sentença recorrida. 

 

Mantenho a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que tal verba foi arbitrada 

com moderação. 

 

As diferenças devidas serão apuradas por cálculo de liquidação, em fase de execução de sentença, abatendo-se as 

importâncias já pagas na esfera administrativa, devidamente corrigidas, observado o estabelecido na presente decisão. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e à 
remessa oficial, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.004947-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS AUGUSTO AGOSTINHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 04.00.00006-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação objetivando a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incluindo o abono anual, a partir da data da citação. Determinou que, sobre as diferenças apuradas, incidirá a 

correção monetária desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do artigo 41, § 7º, da Lei 8.213/91, 

aplicável por força do artigo 20, § 5º, da Lei 8.880/94, e legislação posterior, bem como juros moratório a partir da 

citação, à base de 12% ao ano. Condenou, ainda, a honorários advocatícios, fixados em 15 % do valor da condenação. 

 

Sentença submetida a reexame necessário.  

 

Irresignada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, em que pugna pela reforma da sentença, diante da 

ausência dos requisitos autorizadores da concessão do benefício perseguido. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado total e permanentemente 

para atividades laborativas, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam as normas dos artigos 

25, inciso I, e 42 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Conforme se depreende do laudo pericial elaborado por expert indicado pelo Juízo a quo, "o autor apresenta quadro 

clínico de lombociatalgia crônica com evidente limitação funcional ao exame físico secundária a alterações 

degenerativas de coluna lombar e a hérnia discal L4/L5, diagnósticos baseados em dados objetivos de exames físicos e 

complementares". 

Segundo o laudo pericial, "as alterações que o autor apresenta ao nível lombar determinam dores locais e/ou irradiadas 

para os membros inferiores em crises ou mesmo persistentes de forma crônica". Assevera, ainda, o Expert que o autor 

está incapacitado definitivamente para o trabalho de qualquer natureza. 

Portanto, a questão da incapacidade não merece maiores delongas, diante da cabal conclusão a que chegou o Sr. Perito 
médico. Deixando de apontar a data do início da incapacidade, agiu acertadamente o MM Juízo a quo ao fixar a data do 

início do benefício na data da citação. 

Quanto à carência, conforme se infere dos documentos acostados aos autos, o autor, ora apelado, manteve mais de 12 

meses de contribuição, pelo que resta atendido este requisito. 

Resta analisar a qualidade de segurado.  

Considerando que a perícia foi realizada em 2005, e a ação proposta em janeiro de 2004, da análise dos documentos 

acostados aos autos, infere-se que o autor passou a se submeter a sessões diárias de fisioterapia a partir de outubro de 

2002 (fls. 37). A tomografia computadorizada foi realizada em 11/12/2002 e o exame de ressonância magnética foi 

realizado em 12/04/2003. Assim, tem-se por certo que, por ocasião da propositura da ação, o apelado já estava 

incapacitado. 

O último vínculo anotado em CTPS foi rescindido em 02/02/2002, e diante do fato de o apelado contar com mais de 

120 contribuições ao RGPS, é de se ter por certo que a qualidade de segurado deve ser estendida por 36 (trinta e seis) 

meses, nos termos do artigo 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91. 

A respeito do tema, trago à colação ementa deste e. Tribunal, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR 

MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 
102, §2º, PARTE FINAL, DA LEI N. 8.213/91. I - O falecido não se encontrava mais capacitado para trabalhar a contar 

do ano de 2003, em face de grave comprometimento de saúde causado pelo alcoolismo, bem como da natureza da 
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atividade por ele exercida (braçal), não se podendo falar a partir daí em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, 

a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a 

previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. II - É possível inferir que imediatamente anterior ao início do ano de 2003, o falecido encontrava-

se em situação de desemprego, pois neste momento já estaria configurado o etilismo crônico, de forma a lhe retirar a 

necessária sobriedade para arrumar emprego. III - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social..", constante do preceito legal acima reportado, constitui prova absoluta da situação de desemprego, 

o que não impede que tal fato seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, 

a extensão do período de "graça" tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo 

desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação 

probatória. IV - Configurada a situação de desemprego, bem como contando o falecido com mais de 120 contribuições 

mensais (fl. 59), este manteve sua qualidade de segurado até agosto do ano de 2003, considerando os 36 meses do 

período de "graça" previsto no art. 15, §§1º e 2º, da Lei n. 8.21391. V - Da análise do conjunto probatório, verifica-se 

que à época do óbito o falecido já havia preenchido os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, posto que se encontrava incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, possuía 

carência exigida legalmente, correspondente a 12 contribuições mensais, como se pode ver do extrato do CNIS (fl. 16), 

bem como ostentava a qualidade de segurado, consoante acima explanado. Portanto, reconhecido seu direito ao 

benefício previdenciário, os dependentes do de cujus fazem jus ao benefício de pensão por morte, nos termos do art. 
102, §2º, parte final, da Lei n. 8.213/91. VI - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC)".  

(DÉCIMA TURMA. AC 200661060106508 - APELAÇÃO CÍVEL - 1529033. Relator: Des. Fed. SERGIO 

NASCIMENTO. Unânime. Data da Decisão: 09/11/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:18/11/2010. PÁGINA: 1444).  

 

Portanto, assumindo que a data da incapacidade remonta à data da propositura da ação, janeiro de 2004, e tendo em 

vista o último vínculo anotado em CTPS, 02/02/2002, não há falar em perda da qualidade de segurado. 

 

Quanto aos consectário legais, os juros de mora incidem sobre as diferenças devidas de forma decrescente, com taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, 

editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

 

Reduzo a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
As diferenças devidas serão apuradas por cálculo de liquidação, em fase de execução de sentença, abatendo-se as 

importâncias já pagas na esfera administrativa, devidamente corrigidas, observado o estabelecido na presente decisão. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.010979-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DEUNGARO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00073-6 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação objetivando a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício 

aposentadoria por invalidez a partir da cessação do benefício n. 101.589.455-8, ocorrida em 25/04/1999. Condenou, 

ainda, o INSS a pagar as diferenças devidas corrigidas a partir da data em que deveriam ter sido pagas, com base no 

Provimento n. 26/01, da e. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, além de juros moratórios calculados à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano a partir da data em que o benefício passou a ser devido até a entrada em vigor do atual 

Código Civil, a partir de quando se aplica o disposto em seu artigo 406, c.c. artigo 161, § 1º, do CTN, incidindo juros 

até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo do artigo 100, da CF. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários periciais e honorários advocatícios, estes na monta de 15% do 

valor atualizado da condenação. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

Irresignada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, em que pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

D E C I D O  

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, observo que o c. Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a desnecessidade do requerimento 
administrativo para a análise do pedido na esfera judicial (RE-AgR 549055) 

Quanto à instalação de audiência para sanear os autos, a lei é clara quanto à sua necessidade, até porque há 

possibilidade de conciliação. 

Ademais, não há empeço para a concessão de antecipação de tutela para a implantação de benefício previdenciário, 

como já decidiu o c. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ART. 1.º DA LEI N.º 9.494/97. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A 

jurisprudência desta Corte se consolidou no sentido da possibilidade de concessão de antecipação de tutela contra a 

Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1.º da Lei n.º 9.494/97. Assim, não versando os autos sobre 

reclassificação, equiparação, aumento ou extensão de vantagens pecuniárias de servidor público ou concessão de 

pagamento de vencimentos, a antecipação de tutela deve ser deferida. 2. É oportuno salientar que, por analogia, incide 

na espécie o entendimento da Súmula n.º 729 da Suprema Corte, que permite a execução provisória contra a Fazenda 

Pública nas hipótese de benefícios previdenciários. 3. Tendo a Corte de origem constatado, diante do contexto 

probatório dos autos, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada, a análise da suposta 

ofensa ao art. 273 do Estatuto Processual esbarraria no óbice contido na Súmula n.º 07 desta Corte. 4. Não existindo 

qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus 
próprios fundamentos. 5. Agravo regimental desprovido.  

QUINTA TURMA. Processo: AGA 200601510160 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 802016. Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Unânime. Data da Decisão: 21/11/2006. Fonte: DJ DATA:05/02/2007. 

PG:00350).  

 

No mérito, a concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para 

a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, 

conforme determinam as normas dos artigos 25, inciso I, e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o 

Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez difere do auxílio-doença em razão da permanência da incapacidade, 

insuscetível de recuperação para outras atividades laborativas. 

Conforme se depreende do laudo pericial elaborado pelo expert indicado pelo Juízo a quo, o autor "não tem condições 

de trabalho, devendo ser aposentado", informando que a incapacidade é permanente. Em resposta ao quesito n. 7 do 

INSS, respondeu que o autor está incapacitado de forma definitiva e total. 

Quanto ao laudo pericial do assistente técnico do INSS, observo que, instado a se manifestar, o autor concordou com 

referido laudo. 

Neste, o Sr. Perito assistente observa que o autor tem seqüela de fratura de bacia, joelho direito com encurtamento do 
membro inferior direito, e seqüela de fratura do punho direito. Conclui que tais seqüelas dificultam o desempenho de 

trabalhos que requeiram flexo-extensão da coluna, lombosacra e deambulação prolongada. 

Considerando que o apelado sempre exerceu atividades braçais, não se pode olvidar que a incapacidade é total, 

mormente as conclusões trazidas pelo próprio perito vinculado à autarquia. 

Ademais, considerando o cabal nexo causal entre a doença que implicou a incapacidade laborativa e a atividade 

exercida, é de se ter por certa a manutenção da qualidade de segurado, como já decidiu o c. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em 

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 2. 
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Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é de 

se conceder o benefício. 3. Recurso não provido".  

(QUINTA TURMA. Processo: RESP 200200111013 - RECURSO ESPECIAL - 409400. Relator: Ministro EDSON 

VIDIGAL. Unânime. Data da Decisão: 02/04/2002. Fonte: DJ DATA:29/04/2002. PG:00320)  

 

Quanto à data do início do benefício, deve remontar à data da cessação do benefício anterior, porquanto o autor 

apresentou atestado demonstrando a impossibilidade do exercício de suas funções, à época de borracheiro, no ano de 

2000 (atestado fls. 09). 

Em relação aos consectários legais, os juros de mora incidem sobre as diferenças devidas, a partir da citação, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. A taxa de juros é 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, 

editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Reduzo a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Mantenho a verba honorária pericial, no entanto. 

As diferenças devidas serão apuradas por cálculo de liquidação, em fase de execução de sentença, abatendo-se as 
importâncias já pagas na esfera administrativa, devidamente corrigidas, observado o estabelecido na presente decisão. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA LUCIA FERNANDES ALVARENGA 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00265-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Lucia Fernandes Alvarenga em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia, em síntese, a revisão da renda 

mensal do benefício de pensão-acidente (DIB 20.06.1979), com a preservação e manutenção de seu valor real, nos 
termos dos artigos 41, inciso I e 201, §º 3º e 4º, da Constituição Federal, bem como o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 12.08.2005, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à 

causa, observada a Lei nº. 1.060/1950.  

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, impedindo as garantias da ampla defesa, contraditório e devido processo legal. No mérito, aduz que é devida a 

aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, no cômputo do período básico de cálculo de 

seu benefício (fls. 98/105).  

Com as contrarrazões (fls. 107/108) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora, em sua inicial, a revisão da renda 

mensal de seu benefício, com a preservação e manutenção de seu valor real, nos termos dos artigos 41, inciso I e 201, §º 

3º e 4º, da Constituição Federal. 

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, esclarece que nos reajustes aplicados ao benefício, o Instituto observou 

a legislação previdenciária vigente à época de sua concessão.  

Contudo, em sede de apelação, a autora pretende o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, com a aplicação 

do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Como se vê, tal assunto não foi ventilado na exordial, tampouco na decisão recorrida, tratando-se de matéria totalmente 

estranha aos autos, razão pela qual o recurso não merece ser conhecido. 

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 
Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1. 

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO 

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA 

QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do princípio da 

unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo Agravo 

Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, 

não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 
14.02.2011, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão 

monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante 

da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por 

ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não conhecido. 

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j. em 

26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08). 

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.034521-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINHA ROSOLEN BORGE 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VILLA GOBBO 

No. ORIG. : 06.00.00064-7 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de junho de 2006, por SANTINHA ROSOLEN BORGE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 119/124), proferida em 07 de dezembro de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde o ajuizamento 

da ação, devendo ser as parcelas vencidas acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano. Condenou ainda 

o INSS ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das 
parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 131/134), pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação 

e juros de mora legais, conforme a Lei n° 9.494/97. 

Com as contrarrazões da autora (fls. 142/144), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Insurge-se a parte ré tão-somente contra os consectários determinado pela r. sentença, quais sejam, termo inicial do 

benefício e juros de mora. 

Observo que a matéria de mérito propriamente dita não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa 

julgada. 

Nesse sentido, Cândido Rangel Dinamarco ensina (in Instituições de Direito Processual Civil, 3ª edição, São Paulo, 

Malheiros, 2003, pp. 668/669) que a sentença é composta, internamente, por capítulos , ou seja, "partes em que 

ideologicamente se decompõe o decisório de uma sentença ou acórdão - ou mesmo de uma decisão interlocutória ou 

mandado monitório, cada uma delas contendo o julgamento de uma pretensão distinta". Na teoria dos recursos, 

entende-se que, consoante artigo 515 caput do CPC, "ao tribunal só será lícito dispor sobre o capítulo que lhe houver 
sido proposto mediante o recurso, porque matéria impugnada é o capítulo do qual se recorreu". Portanto, nos recursos 

parciais, os capítulo s sobre os quais não houve impugnação transitarão em julgado tão logo ultrapassado o prazo 

para interposição dos embargos, ocorrendo o fenômeno da preclusão temporal. 

Assim, passo a examinar unicamente aqueles determinados "capítulos". 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, uma vez ter sido esse o momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão da parte autora. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 

o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, fixando o termo inicial do benefício e os juros de mora, mantendo 

no mais a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 13.02.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 03.03.2006, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do 

requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Foi deferida tutela antecipada em 24 de maio de 2006. (fls. 74/76).  

A sentença, proferida em 24 de novembro de 2006, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ré a pagar à 

parte autora o benefício de assistência social, a partir do ajuizamento da ação. Confirmou a tutela antecipada. (fls. 

103/107). 

Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação. 

É o relatório. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 
adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 
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"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 
Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 
4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o laudo médico concluiu que a parte autora é portadora de "epilepsia e de distúrbio neurológico 

paroxístico (de ocorrência imprevisível)" e em resposta aos quesitos formulados afirmou que a mesma se encontra total 

e definitivamente incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. (fls. 54/56). 

Resta pois, comprovado, que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado o núcleo familiar é composto por três pessoas: 

a parte autora e seus dois filhos adultos.  

Segundo a Assistente Social a família reside em imóvel alugado, casa simples com dois cômodos, em condições 

precárias. A renda familiar provém do salário de um dos filhos, Carlos Alberto, com 25 anos de idade, no valor mensal 

de R$300,00 (trezentos reais). Deste valor, R$100,00 (cem reais) é destinado ao pagamento de aluguel, restando 

somente R$200,00 (duzentos reais) para o custeio de todas as despesas da casa. (fls. 69/73).  

Resta assim demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 
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III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 
XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Terezinha Carvalho Cassali Lauria em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do 

benefício de pensão por morte (DIB 27.02.1994), com a alteração do coeficiente de cálculo para 100%, a partir da 

vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 75, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 

1991, bem como utilização do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 15.06.2009, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, 

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.06/50 (fls. 73/74). 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido de majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, 

aplicando-se o art. 75 da Lei n. 9.032/1995, bem como no reajuste do benefício mediante a utilização do IGP-DI nos 

anos de 1997, 1999, 2000 e 2001 (fls. 76/80).  
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Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as contrarrazões acostadas às fls. 83/96. 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora a retroatividade da Lei nº. 9.032/1995, com vistas a majorar o coeficiente de cálculo da pensão por morte.  

O pedido não merece acolhida. 

As pensões por morte decorrentes de óbitos anteriores à Lei 8.213/91 tinham suas rendas mensais iniciais fixadas em 

50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito, nos termos do artigo 

50, inciso V, do Decreto 72.771/73, acrescidas de 10% (dez por cento) por cada dependente.  

A atual Lei de Benefícios, em seu artigo 145, alterou o coeficiente para 80% (oitenta por cento), igualmente acrescido 
de 10% (dez por cento) por dependente, e, a partir da Lei 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, daquela Lei, 

referido coeficiente passou a ser de 100% (cem por cento). 

O excelso Supremo Tribunal Federal, em casos semelhantes, já decidiu que a aplicação de lei posterior a benefícios já 

concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência, viola os artigos 5º, inciso 

XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal.  

A Suprema Corte, em Sessão Plenária do dia 8 de fevereiro de 2007, ao julgar o RE 415.454 e o RE 416.827, fixou 

entendimento segundo o qual seria inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95, que importe aplicação de suas 

disposições a benefícios concedidos em momento anterior à sua vigência. De acordo com seu entendimento, o benefício 

pensão por morte deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época do óbito, não se modificando o valor 

da renda mensal inicial, ainda que sobrevenha lei posterior mais favorável.  

A propósito, assim dispõe a Súmula 340, do STJ: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é 

aquela vigente na data do óbito do segurado. 

Dessa forma, deve ser mantido o coeficiente de cálculo fixado quando da concessão do benefício de pensão por morte 

da parte autora.  

O pedido de aplicação do IGP-DI também não merece acolhida ante a ausência de previsão legal. 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a 

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 
Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (g.n.). 

 

Não há, pois, como determinar o reajuste dos benefícios mediante a utilização de outros índices que não os legais, dado 

que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário. 

Assim, a respeito da aplicação do IGP-DI há que se ressaltar que sua utilização ocorreu somente no ano de 1996, por 

força do artigo 2º da MP nº 1415 de 30/04/96: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

A sua incidência nos anos subsequentes encontra óbice na própria legislação pertinente à matéria e na jurisprudência de 

Tribunais Superiores.  

Veja-se, nesse sentido, o julgado do Supremo Tribunal Federal: 
 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM BASE NO ÍNDICE 

GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA (IGP-DI): IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, AI 746487/DF, relatora Min. Carmen Lúcia, Primeira Turma, j. 23.06.2009, Dje 13.08.2009). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também pacificou seu entendimento no mesmo sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotada para 

preservar a "manutenção do valor real dos benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, 

especialmente em seu parágrafo 4º. II - O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, 

diversas vezes, a pretendida manutenção do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 

219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos 

critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores 

em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de 

que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional 

um que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se 

demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". 

IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, 

alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 

deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério 
utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela 

adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado 

por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI - Analisando diversos índices oficiais divulgados por 

diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não 

houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando 

lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais 

definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto, 

infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeiríssimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida 

Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, 

quando a variação acumulada do INPC, nos últimos dozes meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou 

seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, 

de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação 

acumulada do INPC, nos últimos dozes meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 

concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do período de 

junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou um 

reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 
em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - Nestes termos, levando-se em 

consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as normas autorizativas de reajustes 

aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 a 2001. Desta feita, sendo o 

INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos 
beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). IX - 

Agravo interno desprovido" (g.n.). 

(STJ, AGA 200501984243, relator Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. em 07.03.2006, DJ 27.03.2006, p. 320, 

unânime). 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE PELO IGP-DI. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.711/98. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. Não há amparo legal para que seja adotado o IGP-DI na atualização dos 

benefícios previdenciários em período diverso daquele previsto no artigo 7º da Lei nº 9.711/98. A fixação, a partir do 

ano de 1997, de reajustes não atrelados a qualquer indexador oficial, por si só, não pode ser tida como violadora da 

garantia de preservação do valor real do benefício. Recurso desprovido. 

(STJ, RESP 200300278823, relator Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. em 04.08.2005, DJ 05.09.2005, p. 

455, unânime). 

 

Diante da incontrovérsia do assunto, esta E. Corte tem enfrentado a matéria por meio de decisão monocrática: 
 

PROC. : 2000.61.02.013962-8 AC 674561  

Publicação : 12/12/2006  

ORIG. : 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP  

APTE : DALVA MARQUIORI  

ADV : VALERIO CAMBUHY  

APDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADV : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES  

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR  

R E L ATO R : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA  

Decisão/Despacho fls.:104/115  
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DALVA MARQUIORI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 81/87 que julgou improcedente o pedido de 

reajuste dos benefícios previdenciários a partir de maio de 1996 pela variação do INPC, substituindo, dessa forma, o 

IGP -DI . Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das despesas e custas processuais, inclusive honorários 

advocatícios, em virtude dos benefícios da justiça gratuita. Em razões recursais de fls. 90/92, reitera a parte autora os 

pedidos constantes na exordial.  

Com contra-razões, subiram a esta instancia para decisão.  

É o sucinto relato.  

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou 

aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, onforme critérios estabelecidos em 

lei.  

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e 

a forma de incidência dos reajustes , sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, 

IV, da Lei Maior. Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com 

efeitos retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de 

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela 

Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.  

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 
IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva  

redação). Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser 

adotada quando do reajustamento dos benefícios:  

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:  

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 
inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24  

de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º).  

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:  

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 
calcular e divulgar o IPC-r.  

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.  

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo.  

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos  

da Lei nº 8.880, de 1994."  

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP -DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 
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foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP -DI propriamente dito e outra, 

ao aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.  

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua 

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.  

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da 

Lei n.º 8.880/94).  

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro 

para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no 

sentido de possuírem natureza jurídica distintas.  

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.  
Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:  

"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGPDI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.  

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP -DI .  

II - Recurso do autor improvido.  

III - Sentença mantida na íntegra."  

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianinha Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357).  

"PREVIDENCIÁRIO : REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP -DI . MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas.  

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP -DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).  
III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.  

IV - Recursos do INSS e oficial providos."  

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).  

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais:  

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."  

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003 . Senão, vejamos:  

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 

estipulou a correção em 4,81%. Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 

1999, foi determinada a aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. Saliento que os critérios de 

reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram a figurar, 

respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-

1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 
2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da 

Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, 

caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a 

tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em 

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de 

reconhecida notoriedade":  

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  
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I - preservação do valor real do benefício;  

.......................................................................................................  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

..................................................................................................  

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)"  

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.ºs 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste 

anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o 

início do benefício até o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de 
Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003 , p. 170) ou os percentuais 

indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:  

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:  

A primeira: O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. 

Entretanto, delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na 

Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.  

A segunda: Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP -DI 

como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

A terceira: A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela 

Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, 

inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste.  

A quarta: O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando- se, apenas, ao reajustamento na 

data-base de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida  
lei, em outros artigos distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos 

benefícios.  

A quinta: Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..."  

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP -DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 
brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido."  

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ  

02.04.2004, p. 13).  

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a 

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03:  

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP -DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001."  

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da 
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preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.  

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade 

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual 

diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a 

escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.  

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.  

(...)  

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.  

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios.  

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).  

"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.  

(...)  

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."  

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).  

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.  
(...)  

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não autoaplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.  

(...)  

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.  

(...)  

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do  

acórdão."  

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2).  

"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO . ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 
dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional;  

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores;  

4. Apelação e remessa oficial providas."  

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 
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Entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com 

a regulamentação da Lei nº 8213/91 (Decreto nº 357/91), os reajustes passaram a observar o preceito contido no inc. II 

do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94 e pelas 

MP´s nºs 1033/95 e 1415/96, e também pela Lei nº 9711/98. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos 

nas MP´s nºs 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, bem como pelos Decretos nºs. 3826/2001, 

4249/02, 4709/03, 5061/04 e 5443/05. 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes. 

Por fim, tendo o recurso sido apreciado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa à dispositivos de lei federal 

ou à Constituição Federal. 

Diante do exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação, 

mantendo na íntegra a r. sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de dezembro de 2002 por JOSÉ CARLOS ZEFERINO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante a conversão dos períodos de 15/05/1974 a 29/08/1991 e de 27/01/1992 a 28/05/1998, trabalhados em 

condições especiais, em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos de registro em CTPS, perfazem 

o número de anos necessários à percepção do benefício. 

Às fls. 69/71, o INSS interpôs agravo retido contra a r. decisão de fls. 64, que rejeitou a preliminar de carência de ação 

ante a ausência de requerimento na esfera administrativa. 

A r. sentença (fls. 152/166), prolatada em 19 de dezembro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

reconhecer o tempo de serviço prestado pelo autor em condições especiais, junto à empresa "Cia. Açucareira Vale do 

Rosário", no período de 27/01/1992 a 28/05/1998, devendo a autarquia proceder à sua averbação, deixando de conceder 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Face à sucumbência recíproca, determinou que cada parte arque com 

os honorários advocatícios de seus patronos, não havendo condenação em custas e despesas processuais. 
Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 168/173), alegando restar comprovado o exercício das atividades em 

condições especiais nos períodos apontados na inicial, pugnando pela sua conversão, visto que preencheu os requisitos 

necessários à obtenção do benefício pleiteado. 

Também inconformado, o INSS interpôs recurso adesivo (fls. 175/180), requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido interposto e, no mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 181/186), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Conheço do agravo retido interposto às fls. 69/71 uma vez que sua apreciação foi requerida, expressamente, pelo INSS, 

em suas razões de recurso adesivo, mas nego-lhe provimento. Afasta-se a alegação de carência da ação, porquanto o 
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autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber 

benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está obrigado a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de dezembro de 2002 por JOSÉ CARLOS ZEFERINO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço, mediante a conversão dos períodos de 15/05/1974 a 29/08/1991 e de 27/01/1992 a 28/05/1998, trabalhados 

em condições especiais, em tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos de registro em CTPS, 

perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais, de 15/05/1974 a 
29/08/1991 e de 27/01/1992 a 28/05/1998, em tempo de serviço comum. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 
dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

(...) omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 
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"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 
 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 
Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 
obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 
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"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como 

dos formulários SB-40/DSS-8030 (fls. 19/20) e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 73/82 e 88/102), verifica-se 

que o mesmo comprovou o exercício de atividade especial nos períodos: 

1) de 15/05/1974 a 29/08/1991, exercendo atividade de mecânico de manutenção, vez que exposto de maneira habitual 

e permanente a ruído de 89 dB (A), e também a exposto a vapores de caldeiras, de vazamento das tubulações, 

hidrocarbonetos das graxas e óleos lubrificantes, solvente e solda cáustica, sujeitando-se aos agentes nocivos 

enquadrados nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Anexo I do Decreto 

nº 83.080/79. 

2) de 27/01/1992 a 28/05/1998 (fls. 19 e 73/82), vez que esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruído 
acima de 90 dB (A), e também exposto a aço carbono, fumos metálicos, oxiacetilênica, óleo lubrificante, carbono, 

silício, manganês, aço inoxidável e graxa, sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do 

Anexo III, do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e códigos 1.0.3, 1.0.17 e 

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço do autor 

considerado incontroverso. 

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se os demais 

períodos constantes da CTPS do autor (fls. 12/18) perfaz-se mais de 37 (trinta e sete) anos, os quais são pertinentes à 
carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a 

aposentadoria por tempo de serviço em sua forma integral. 

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado a partir da citação (10/04/2003), uma vez ter sido esse o momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 
6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por invalidez pelo autor (NB 32/570.445.616-9), 

concedido administrativamente pelo INSS a partir de 01/08/2006, consoante informação extraída do Sistema 

DATAPREV/CNIS, deve o mesmo optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de cumulação, 

conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os valores devidos com os 

valores já pagos decorrentes da concessão administrativa. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, e nego provimento ao agravo retido e ao recurso adesivo do 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017084-87.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017084-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTINA MARTINS LISBOA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00025-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27 de março de 2007 por ALBERTINA MARTINS LISBOA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 19/23), proferida em 24 de julho de 2007, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a conceder 

à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor mensal correspondente a l (um) salário mínimo, além da 

gratificação natalina, a partir da data do ajuizamento da ação, devendo incidir correção monetária, devida a partir do 

vencimento de cada prestação e juros, à contar da data da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total 

das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 32/35), alegando que a autora não preenche os requisitos necessários para 

a concessão do benefício, já que não ficou provado o seu efetivo exercício de trabalho rural nos meses imediatamente 

anteriores ao requerimento do benefício, mediante prova material contemporânea, não se admitindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer sua reforma quanto a data do início do benefício, 

que deverá ser fixado a partir da data da citação. Finalmente, prequestiona a matéria para fins de eventuais recursos às 

instâncias superiores. Com as contrarrazões (fls. 37/46), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27 de março de 2007 por ALBERTINA MARTINS LISBOA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 10). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu 
exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

Com efeito, observo que a autora não junta nenhum documento hábil a comprovar a sua alegada atividade de 

trabalhadora rural. 

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria por 

idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício 

de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, 

pela evidência, interpretação extensiva. 
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Para comprovar o exercício de atividade rural, a requerente junta aos autos a certidão de casamento (fls. 11), com 

assento lavrado em 16 de dezembro de 1967, que embora qualifique seu marido como "lavrador", a ela se refere como 

"prendas doméstica". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

E se a autora, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros 

documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola no período exigido pelo artigo 

143 da Lei n° 8.213/91. 

Deste modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de carência 

exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 24/25), também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 

n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Além do mais, cumpre ressaltar que as referidas testemunhas em seus depoimentos em Juízo, são unânimes em afirmar 

que a autora parou de trabalhar há dez anos atrás, portanto, em período não imediatamente anterior. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 
Deixo de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017123-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017123-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GRASI COSTA CAMARA 

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 07.00.00071-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de maio de 2007 por GRASI COSTA CAMARA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sob o argumento de 

ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 39/44), proferida em 15 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data 

da citação (12/07/2007), devendo ser as parcelas vencidas corrigidas e acrescidas de juros de mora, à razão de 1% (um 

por cento) mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, desde a data da citação. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 46/50), alegando não restar demonstrado o efetivo exercício de trabalho 

rural da autora, uma vez inexistir, nos presentes autos, início de prova material contemporânea, não se admitindo para 

tanto prova exclusivamente testemunhal. 

Com as contrarrazões (fls. 53/56), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

A autora propõe o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade, sob o argumento de sempre ter 
exercido trabalho rural. 
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O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Nestes autos, da análise dos documentos e da prova testemunhal, resulta existir a demonstração da atividade laborativa 

rural desenvolvida pela autora no período de carência exigido para a aposentadoria por idade, consoante determina o 

artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios. 

Na Inicial, afirma a autora que sempre exerceu a profissão de trabalhadora rural, na qualidade de lavradora. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a autora junta aos autos: 

- cópia da certidão de casamento (fls. 12), com assento lavrado 11 de outubro de 1969, que faz referência a profissão do 

marido da autora como sendo a de "lavrador"; 

- cópia da CTPS (fls. 09/10), na qual constam anotações de registros de vínculos empregatícios em atividade rural, nos 

períodos de 13/09/1982 a 14/12/1982; 16/07/1983 a 10/12/1983 e 08/01/1990 a 04/05/1990. Tais registros não foram 

ilididos pelas informações constantes do CNIS (fls. 19/21); 

- número de registro junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaboticabal (fls. 11). 

Esses documentos constituem razoável início de prova material, útil a subsidiar a prova oral produzida. 
Assim, os depoimentos testemunhais, colhidos em audiência (fls. 27/28), sob o crivo do contraditório, confirmam a 

atividade laborativa de rurícola exercida pelo autor, por longo período de tempo. 

Da análise das provas produzidas, resulta a demonstração da atividade laborativa rural desenvolvida pelo autor num 

lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 retro transcrito. 

Além disso, a idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da 

documentação pessoal da autora. 

Desse modo, comprovados pela autora os requisitos necessários, faz jus ao benefício requerido. 

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 

nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Esclareço ainda, que a partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021519-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021519-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : APARECIDA BRUHNOLI MANENTE 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES MOTTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00027-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de março de 2007, por APARECIDA BRUHNOLI MANENTE contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 51/53), proferida em 03 de outubro de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita. 
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 56/75), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 77/80), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 
requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que o único documento trazido pela parte autora, para comprovar o exercício de atividade rural, foi 

a sua certidão de casamento, às fls. 08, com assento lavrado em 11/04/1970, a qual, apesar de qualificar seu cônjuge 

como "lavrador", qualifica-a como "prendas domésticas". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documento como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesse vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Outrossim, verificou-se, em consulta ao CNIS, que o marido da parte autora exerceu atividade urbana, pois inscreveu-se 

junto à Previdência Social, na condição de contribuinte individual - pedreiro, em 01/07/1988, recolhendo as devidas 

contribuições previdenciárias em 08/1988. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Pelo contrário, constatou-se, da consulta ao CNIS, que a autora possui vínculo em atividade urbana, de 29/07/1987 a 

31/08/1987, e inscreveu-se junto ao Regime Geral da Previdência como contribuinte individual - costureira, recolhendo, 
por sua vez, contribuições durante as competências de 05/1992, 08/1998, de 08/2009 a 10/2009 e de 12/2009 a 03/2011. 

Em outras palavras, não restou comprovado o exercício de atividade de natureza rural do cônjuge da autora, e muito 

menos da própria autora. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022044-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022044-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DOS ANJOS FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00251-3 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de dezembro de 2004, por MARIA DOS ANJOS FERREIRA DE 

SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria 

por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 67/69), proferida em 30 de março de 2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), devendo ser observada a concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 90/97), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 101/103), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que os únicos documentos trazidos pela parte autora, para comprovar o exercício de atividade 

rural, foram a sua certidão de casamento, às fls. 09, com assento lavrado em 11/01/1972, e a certidão de nascimento de 

seu filho, às fls. 11, com assento lavrado em 21/05/1993, as quais, apesar de fazerem referência à profissão de seu 

cônjuge como a de "agricultor", qualificam-na como "doméstica". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência a Certidão de Casamento como início de prova material relativamente à 

esposa (quando nessa certidão vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu, visto que o outro documento apresentado, qual seja, a 
carteira se inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tabira está em nome de seu cônjuge, e não é documento 

capaz de comprovar o alegado labor rural por parte da autora.  

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Pelo contrário, constatou-se, da consulta ao CNIS, que a autora possui vínculos em atividade urbana, junto à Prefeitura 

de Tabira, no período de 04/02/1986 a 05/1993. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055587-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055587-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO TONETTO 
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ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 06.00.00122-9 4 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Carlos de Campos Schitini em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria especial (DIB 14.01.1989), com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, que 

compuseram o valor da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, bem 

como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 16.10.2007, julgou procedente o pedido, condenando a parte autora 

ao recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a correção dos 24 salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos, nos termos da Lei nº. 6.423/1977. Condenou ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas de correção monetária, juros de mora, custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das 

prestações em atraso a serem pagas. Foi determinado o reexame necessário.  

Em sede de Apelação, o INSS aduz ser indevida a correção dos salários-de-contribuição que compuseram o valor da 

renda mensal inicial do benefício da parte autora, nos termos da Lei nº. 6.423 /1977, pois este foi concedido após a 

vigência da Constituição Federal de 1988, de tal sorte que a renda mensal inicial foi apurada com base nos 36 últimos 

salários-de-contribuição (fls. 65/75). 

Com as contrarrazões (fls. 77/86), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia o INSS, 

na apelação, a total improcedência da ação, com o afastamento da correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 últimos do benefício da parte autora, nos termos da Lei nº. 6.423/1977. 

No tocante ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos na vigência da Lei nº. 6.423 /1977, os vinte e 

quatro salários de contribuição, que precedem os doze últimos, devem ser corrigidos pela variação ORTN/OTN/BTN, 

não se justificando fator de correção diverso. 

A questão já está sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 
 

Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve 

ser feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77.  

 

No caso em tela, observo que a parte autora percebia o benefício de aposentadoria especial, concedido em 14.01.1989, 

ou seja, após a Constituição Federal de 1988. 

Para apuração do valor da renda mensal inicial do benefício, necessário se faz observar a legislação vigente à época de 

sua concessão, que no caso era a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de tal sorte que, incabível se torna a correção dos 

salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, restando totalmente improcedente a demanda, dispensando maiores 

considerações quanto ao tema. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça 

gratuita . Entretanto, faculto à autarquia proceder à cobrança dos ônus de sucumbência, uma vez presentes os requisitos 

previstos no artigo 12, da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo 

transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-
MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas 

sucumbênciais, observada a Lei nº. 1.060/1950, na forma acima explicitada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-79.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.002836-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EDITE ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO RIBEIRO SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028367920084036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Edite Rosa de Souza em face de Sentença prolatada (fls. 33/41) em Ação de 

Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que não preencheu todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. 

 

Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de 

prova material razoável e a prova exclusivamente oral é insuficiente para o deferimento do pedido. Além disso, o art. 

143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu o prazo de 15 anos para que o trabalhador rural requeresse a 

aposentadoria e a Medida Provisória nº 312/2006 prorrogou o prazo somente para os trabalhadores rurais empregados, 

excluindo os demais. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 45/50, assevera a apelante que a prescrição determinada na sentença não deve 

prevalecer, ao fundamento de remanescer seu direito, nos termos do artigo 39 da Lei n.º 8.213/1991. 

 

Afirma, ainda, que a autarquia federal continua a considerar a aposentadoria por idade ao segurado especial, produtor 

que trabalha em regime de economia familiar, bem como que a Sentença merece ser reformada, sob alegação de que o 
benefício de aposentadoria rural por idade não teria prescrito, tendo em vista que os dispositivos legais referidos na 

Sentença não teriam diferenciado o trabalhador rural sob regime de economia familiar. 

 

Por fim, aduz que o juízo monocrático não teria lhe oportunizado o contraditório e a ampla defesa, o que geraria lesão 

ao direito da apelante, razão pela qual pleiteia a reforma do decisum. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 
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Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Este artigo teve seu prazo de quinze anos prorrogado pela Lei nº 11.718, de 29.06.2008, para 31.12.2010, tanto para o 

empregado rural quanto para o trabalhador rural prestador de serviços eventuais, sendo que neste caso a ação foi 

proposta em 14.06.2010. 

 

  Art. 2o  Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, 
fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de 

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais 

empresas, sem relação de emprego. 

Art. 3o  Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão 

contados para efeito de carência:  

I - até 31 de dezembro de 2010 , o período comprovado de emprego, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213, de 1991; 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego será multiplicado por três dentro do 

respectivo ano civil; e 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego será multiplicado por dois, limitado a 

doze meses dentro do respectivo ano civil 

 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados, os quais 

estabelecem contratos de safra, empreitada ou temporários. 

 

Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DECADÊNCIA. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA LEI 

Nº 11.368/06 E MP 410/2007. LIMITAÇÃO AO EMPREGADO RURAL FORMALMENTE CONTRATADO. 

INEXISTÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei 

8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo regramento afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz do art. 

39, I, do citado diploma legal, para fins de aposentadoria rural por idade. 2. O prazo consignado no art. 143 da lei 

previdenciária teve vigência até 26.07.2006. No entanto, a Medida Provisória nº. 312/06, convertida na Lei nº. 

11.368/06, prorrogou o aludido prazo por mais dois anos que, posteriormente, foi novamente prorrogado até o dia 31 

de dezembro de 2010 , pela Medida Provisória nº 410, de 28 de dezembro de 2007. 3. Não há qualquer limitação 

quanto ao alcance da citada prorrogação legal ser dirigida apenas aos trabalhadores rurais formalmente 

empregados/contratados, sendo aplicável, também, aos trabalhadores rurais sem vínculo empregatício formal, desde 

que comprovada a atividade rural, por início de prova material, corroborada por prova testemunhal, pelo prazo de 

carência exigida. Precedentes: AC 2007.01.99.058848-3/GO, Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, 

Segunda Turma, e-DJF1 p.172 de 18/08/2008; AC 2008.01.99.006725-1/GO, Rel. Desembargador Federal Antônio 

Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma,e-DJF1 p.258 de 19/08/2008; AC 2008.01.99.006793-3/GO, Rel. Juiz 

Federal Iran Velasco Nascimento (conv), Segunda Turma,e-DJF1 p.225 de 24/04/2008. 4. Impossibilidade da análise 

do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, ante a ausência de prova testemunhal. 5. 
Apelação provida, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem com regular 

processamento e julgamento do feito. 

(TRF 1ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200801990295276 - DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE 

ASSIS BETTI - SEGUNDA TURMA- v.u.- DJF1 DATA:13/07/2009 PAGINA:239) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL - RURÍCOLA - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - PRESCRIÇÃO - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06 - LEI Nº 11.718/08 - 

PRORROGAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. - Até julho de 2006, o trabalhador rural 

estava amparado pelo art. 143 da Lei 8.213/91 para requerer aposentadoria por idade mediante comprovação da 

atividade rural. Com a edição da medida provisória 312/2006, foi prorrogado por mais dois anos o prazo do art. 143 

para o assalariado rural empregado. Com a vigência da Lei 11.718, de 20.06.2008, a regra do artigo 143 foi 

prorrogada até dezembro de 2010 tanto para o empregado rural quanto para o trabalhador rural prestador de serviços 
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eventuais. - Os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados, os quais 

estabelecem contratos de safra, empreitada ou temporários. - O segurado especial, caracterizado como segurado 

obrigatório da previdência social, pelo artigo 11, inciso VII, tem direito ao benefício de aposentadoria por idade, na 

qualidade de trabalhador rural, nos termos dos artigos 39, inciso I, c/c 143 da Lei n. 9.213/91. Basta, pois, que se 

prove a efetiva prestação da atividade, nessa condição - O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, 

no valor de um salário mínimo, até dezembro de 2010, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período exigido, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Para a 

concessão do benefício não há necessidade de comprovação de contribuição. Ainda continua sendo suficiente a 

comprovação da faina agrária. - A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua 

forma. No caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo "a quo", o 

que enseja a reforma do decisum. - Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os 

autos voltem à comarca de origem, para regular prosseguimento do feito. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.60.07.000389-1, Rel. Des. Federal Eva Regina, SÉTIMA TURMA, v.u., DJF3 CJ1 

DATA:30/06/2010) 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 
atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 
ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 
no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

Afastada a ocorrência da prescrição, devem ser ouvidas as testemunhas arroladas na inicial, uma vez que se encontram 

nos autos o início de prova material exigido em Lei. 

 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a Sentença de 

primeiro grau e determinar o retorno dos autos a Vara de origem para a prolação de nova Decisão. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012057-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012057-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCIELI FERNANDA DONATO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00061-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 29 de maio de 2007 por FRANCIELI FERNANDA DONATO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, 

em razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 28 de agosto de 2003, sob o argumento de ter exercido atividade 

laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 47/50), proferida em 03 de outubro de 2008, julgou improcedente o pedido, com base no artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, face ao reconhecimento da figura da decadência, por não ter a autora requerido 

o benefício no prazo de 90 (noventa) dias a contar do nascimento de sua filha, condenando-a ao pagamento de custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem executados nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 52/66), alegando, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que 

estabeleceu o prazo de 90 (noventa) dias para o requerimento do benefício. Alega também que restaram preenchidos os 

requisitos legais à concessão do benefício, vez que demonstrou o efetivo exercício de trabalho rural. Por fim, pugna 
pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 
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Com as contrarrazões (fls. 69/71), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FRANCIELI FERNANDA DONATO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do 

nascimento de sua filha, ocorrido em 28 de agosto de 2003, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na 

condição de rurícola. 

O MM. Juízo a quo entendeu que, não tendo a autora pleiteado o benefício no prazo de 90 (noventa) dias após o parto, 

operou-se, no caso, a decadência da ação, julgando extinto o processo com o julgamento do mérito com base no artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Todavia, o salário-maternidade não pode ser submetido a qualquer prazo de decadência para o seu exercício, tratando-se 

de direito fundamental e, como tal, está inscrito no inciso XVIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Tanto que o parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, acrescido pela Lei n° 8.861/94, foi expressamente 

revogado pela Lei nº 9.528/97, evidenciando que o legislador procurou corrigir a distorção estabelecida no citado 
parágrafo. 

De modo que, na data de nascimento da filha da autora, o parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91 não se 

encontrava mais vigente. E, ainda que estivesse vigente, tratando-se de benefício previdenciário, ante a relevância da 

questão social pertinente à espécie, sua concessão deve ser regida pela lei nova mais benéfica, consoante entendimento 

jurisprudencial consagrado. 

Dessa forma, afastada a decadência, entendo não ser caso de se decretar a nulidade da sentença e, sim, de se passar ao 

exame das questões suscitadas. 

Com efeito, o MM. Juízo a quo adentrou ao mérito da ação, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil e, como tal, não há que se falar em supressão de grau de jurisdição. 

Por sua vez, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos autos 

elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à presente hipótese a regra 

veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, motivo 

pelo qual passo a analisar o mérito da demanda. 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 
"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

 

(omissis) 

 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93. 

(omissis) 
§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29."  

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou 

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as 

contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola. 
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De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Anoto que a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 11), com assento lavrado em 17 de outubro de 2003, não traz 

a qualificação profissional dos seus genitores. 

Por sua vez, da análise da CTPS do genitor da filha da autora (fls. 12/14), verifica-se a existência de diversos registros 

de trabalho de natureza rural. 

E os depoimentos das testemunhas (fls. 42/43) corroboram o início de prova material produzida nos autos, informando 

que a autora sempre desempenhou atividade de rurícola, inclusive no período em que esteve grávida. 

Destarte, restando preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, condeno o 

INSS ao pagamento do salário-maternidade à autora, em razão do nascimento de sua filha, a ser fixado de acordo com 

os artigos 71 a 73 da Lei nº 8.231/91. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta 
de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme entendimento desta 

Turma e observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Por fim, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora, para afastar a decadência e, com fundamento no artigo 515, §3º, 

do Código de Processo Civil, julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023838-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023838-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CORACY DE FREITAS RAMOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00193-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16 de outubro de 2008, por CORACY DE FREITAS RAMOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 16/18), prolatada em 22 de outubro de 2008, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, 
com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, declarando-se incompetente para processar e 

julgar a demanda originária, determinando, por conseguinte, a remessa dos referidos autos ao Juizado Especial Federal 

Cível de Ribeirão Preto - SP, visto que o pedido não supera 60 salários mínimos. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 20/26), requerendo a reforma da r. sentença e consequentemente o 

processamento dos autos pela Comarca de Sertãozinho - SP, por ser este o foro competente para conhecer e julgar a 

ação. 

 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16 de outubro de 2008, por CORACY DE FREITAS RAMOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

Na hipótese dos autos, a r. sentença julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, por entender que o pedido não 

supera 60 (sessenta) salários mínimos, devendo ser remetido ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

Inicialmente, cumpre observar que a competência do Juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º da Lei 

nº 10.259/2001, in verbis: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

De fato, observa-se que o valor atribuído ao feito originário (R$ 5.580,00) é inferior ao limite de alçada fixado no caput 

do supra citado artigo, segundo o qual compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, apesar de a jurisdição do Juizado 

Especial Federal Cível de Ribeirão Preto - SP abranger, consoante Provimento nº 276 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, a cidade de Sertãozinho - SP, onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade de 

Ribeirão Preto - SP, e não no local de seu domicílio. 

Aliás, nesse sentido tem se manifestado reiteradamente a Jurisprudência desta E. Corte, inclusive com decisão unânime 

de sua Terceira Seção, in verbis: 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula nº 09 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o 

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV - O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente 'no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta'. 

V - A jurisdição do Juizado Especial Federal Previdenciário de Avaré não abrange a Comarca de Taquarituba - SP, de 

tal forma que a competência absoluta não existe na espécie. Configurada hipótese de competência relativa, de acordo 

com o art. 20 da mesma Lei. 
VI - O Juizado Especial Federal Cível de Avaré foi implantado pelo Provimento nº 247-CJF/3ªR, de 02/12/2004, a 

partir de 03/12/2004. Distribuída a presente ação em 11/03/2005, restou determinada a competência do Juízo 'a quo' 

para processar e julgar o feito, por opção da autora, que não pode agora tê-la alterada, conforme estabelece o art. 87 

do CPC. 

VII - Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 

dias dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos, Apelação Cível 046188, DJU 24/11/2005, p. 466) 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ART. 109, §3º 

DA CF - SÚMULA Nº 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 
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I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o 

segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula nº 33 do C. STJ, segundo a qual não pode o juiz, 

em tal hipótese, declinar da competência 'ex officio'. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de 60 salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, Relator Sérgio Nascimento, Conflito de Competência 5654, DJU 23/04/2004, p. 284) 

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, ainda 

há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a presente 

demanda na Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, cidade em que ela reside, na qual, ademais, inexiste vara 
federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, o qual, embora instalado no município de Ribeirão Preto, 

possui jurisdição territorial sobre seu domicílio. 

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de apelação 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, 

de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no art. 5º, XXXV, não impedindo, todavia, 

que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF). 

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 
salários mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua instalação, 

em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis que 

se trata de 

prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante. 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Antônio Cedenho, Apelação Cível 1093220, DJU 11/01/2007, p. 264) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que 

o litígio não envolva valor superior a 60 salários mínimos. Inteligência dos arts. 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 10.259/2001. 

2. A norma do § 3º do art. 109 da CF não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial Federal, 

porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em preceito 

constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência previstas no 

texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do art. 109 da CF somente é excepcionado, no caso de instalação de 
Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal esfera jurisdicional. 

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 

virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 

consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante 

da norma especial contida no art. 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005) 

E, no presente caso, escolheu a parte autora, pois, ajuizar a sua ação previdenciária junto ao MM. Juízo a quo, a 

determinar, destarte, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar 
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a lide originária, já que está investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser 

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça. 

Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque, nos 

foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º 

do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos 

do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal 

continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 

Ademais, à vista da declaração de pobreza, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando o regular 

prosseguimento do feito na Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA NUNES MATIAS 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 

do STJ. Tutela Antecipada concedida (fls. 149/154). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, juros de mora e 

a redução dos honorários advocatícios. Requer, por fim, que seja revogada a tutela antecipada concedida, bem como que 

seja observado o prequestionamento (fls. 159/166). 

Com as contrarrazões (fls. 173/183), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.  

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 
previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.  

Ressalta-se que a discussão gira em torno somente da qualidade de dependente e, sendo assim, a esse tema a presente 

decisão se restringirá. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da 

requerente, ocorrida em 22.05.2007.  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há as 

certidões de nascimento que comprovam a existência de filhos em comum (fls. 11 e 13), a certidão de óbito, constando 

que a autora convivia com o falecido, bem como que a mesma foi a declarante do óbito, situação que sugere intimidade 
com o falecido (fl. 15),além de documento que demonstra a requerente como beneficiária no INAMPS, na qualidade de 

esposa (fl. 30), qualificação de cônjuge e responsável na ficha de internação da Santa Casa de Misericórdia de Dois 

Córregos (fl. 40), assinatura da requerente na rescisão contratual do falecido (fl. 88), tudo corroborado com a prova 

testemunhal (CD encartado à fl. 139). Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência 

entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o 

falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária. 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, acolhida 

por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de pensão por 
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morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis 

que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal. 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76.  

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.  

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer 

prova "capaz de constituir elemento de convicção" será suficiente à certificação da vida em comum.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)  

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 
sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.  

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).  

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, devendo o 

termo inicial ser fixado a partir da data da habilitação da parte autora, nos termos do art. 76, da Lei n.º 8.213/1991.  

No presente caso, a habilitação se deu na data do requerimento administrativo (fl. 18). Contudo, a pensão ora pleiteada 

já foi concedida, desde a data do óbito, a seu filho Regis Ricardo Resende até o mesmo completar 21 anos de idade. 

Desta forma, diante da existência de outro dependente que já recebeu o benefício desde a data do óbito até a sua 

maioridade, e, sendo esse dependente filho da requerente, o benefício concedido foi revertido em prol da mesma 

unidade familiar, não cabendo a repetição de pagamento.  

Assim, fixo o termo inicial a partir da data da cessação do benefício de pensão por morte concedido a seu filho (data em 

que o mesmo completou 21 anos). 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários 

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 
possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito 

(verbete nº 729). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, 

v.u., DJ 02/8/2004) 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, 

DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 
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Outrossim, o reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não 

restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação da 

revisão do benefício; o artigo 475 do Código de Processo Civil diz respeito apenas à impossibilidade da sentença 

transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes 

ou de vir a ser executada provisoriamente. 

Assim, mostra-se viável a antecipação de tutela, em face da Fazenda Pública. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial a partir da data em que houve a 

cessação do benefício de pensão por morte concedido ao filho do falecido (quando o mesmo completou 21 anos), fixar 

juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser 

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um 

por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a 

qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e, os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), 
aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 

CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001582-34.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.001582-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIA RONDAO CORREA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015823420094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonia Rondão Correa em sede de Ação Previdenciária por ela ajuizada em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por idade (DIB 13.11.1995), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição que 

compuseram sua base de cálculo, com a inclusão do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67 %, com 

reflexos nas rendas mensais posteriores. Pleiteia, ainda, que as diferenças sejam pagas desde a concessão da 

aposentadoria, bem como acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 21.06.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se que a autora é beneficiária da justiça 

gratuita. Custas na forma da lei (fls. 56/57). 

Em sede de Apelação, insiste o autor no direito à revisão pleiteada na exordial (fls. 60/63). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com a apresentação de contrarrazões (fls. 67/70). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Da mesma forma, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Tendo em vista o entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo 

julgada por meio de decisões monocráticas. Veja-se: 

 

Decisão 

RECURSO ESPECIAL Nº 930.470 - MG (2007/0046456-5) 

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ 

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : ILDETE DOS SANTOS PINTO E OUTRO(S) 

RECORRIDO : CARLOS VIEIRA DE AMORIM 

ADVOGADO : RONALDO ERMELINDO FERREIRA E OUTRO(S) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. IRSM. FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da1.ª Região, assim 

ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, deve ser observado quando a pretensão for revisão da renda mensal inicial, não se aplicando aos benefícios 

concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 
2. Na atualização dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, deve incidir o IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Precedentes do tribunal e do STJ. 
3. honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da prolação da sentença. Os juros 

são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na linha de 

orientação do STJ (RESP 314181/AL). 

4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (fl. 93) 

Nas razões do especial, a Autarquia Previdenciária argúi, ad cautelam, violação ao art. 535 do Código de Processo 

Civil, alegando que a Corte de origem furtou-se a apreciar questão suscitada nos embargos declaratórios. 

Aduz, ainda, contrariedade ao art. 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94, pleiteando a reforma do aresto vergastado "para que o 

índice de 1,3967 seja aplicado na correção dos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994 e no próprio, 

não nos posteriores, com nas cominações de estilo." (fl. 128) 

Oferecidas as contrarrazões (fl. 132/144), e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta 

Corte. 

É o relatório. Decido. 

De início, cumpre asseverar que a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil não subsiste, tendo em vista 

que o acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram o seu convencimento. Por essa razão, não se vislumbra qualquer nulidade no acórdão recorrido ou mesmo 
defeito quanto à fundamentação. 

No presente caso, observo que o Embargante, ora Recorrente, pretendia, com os aclaratórios, a obtenção de efeitos 

infringentes, o que é possível, excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, 

sejam suficientes para inverter o julgado, hipótese essas inexistentes na espécie. 

No mais, o recurso não merece igualmente prosperar. 

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, para fins de atualização monetária dos salários-de-contribuição 

dos benefícios concedidos a partir de março de 1994, aplica-se o IRSM de fevereiro de 1994, cujo índice é de 39,67%, 

antes de sua conversão em URV. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL. 
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- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação 

da sentença. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 411.345/SC, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5.ª Turma, DJ de 

15/09/2003.) 

Ademais, ainda que assim não fosse, de uma leitura acurada dos autos, verifica-se que não houve determinação, nem 

por parte do juízo de primeiro grau, nem pelo Tribunal a quo, de que se aplicasse quando do recálculo da Renda 

Mensal Inicial do Segurado o índice de 39,67% à correção de todos os salários-de-contribuição posteriores ao mês de 

fevereiro de 1994. 

Confira-se, por oportuno, o seguinte trecho da sentença: 

"Ante o exposto, tendo em vista a existência de prejuízo ao autor no cálculo se sua renda mensal inicial, JULGO 

PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar o Réu a recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, com a 

correção monetária de todos os salários de contribuição utilizados na base de cálculo, incluindo a correção plena do 

mês de fevereiro de 1994, referente ao IRSM de 39,67%." (fl. 62) 

A tese autárquica posta em debate no presente apelo nobre foi refutada em diversos julgados monocráticos. Confiram-

se as seguintes decisões proferidas em casos semelhantes ao presente: AG 965.272/MG, DJe de 06/02/2009 e AG 
970.665/MG, ambos da relatoria do Ministro JORGE MUSSI e AgRg no REsp 945.024/MG, Rel.ª Min. ª JANE SILVA 

(Desembargadora convocada do TJ/MG), DJe de 11/11/2008. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 04 de março de 2011. 

MINISTRA LAURITA VAZ 

Relatora. 

 

Mister destacar o disposto n o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994. 

 
Ressalte-se, contudo, que o benefício da parte autora já foi revisto na forma pretendida nestes autos, conforme 

demonstram os extratos de fls. 37/48. 

Com efeito, pela simples comparação entre a Carta de Concessão e o documento de fl. 45 é possível perceber que o 

índice utilizado na competência de fevereiro de 1994 foi corretamente alterado.  

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, 

nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004958-92.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004958-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : RAIMUNDO GOMES MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049589220094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta por Raimundo Gomes Moraes em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 13.04.1995), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

Instado a manifestar-se, o ilustre Parquet Federal opinou pelo prosseguimento do feito, por não caracterizar o interesse 

público a justificar sua intervenção (fls. 53/55) 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 14.05.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 

o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, deixando de condená-la 

ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida. 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos 

meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer 

vedação legal (fls. 62/68). 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 

(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

(...) 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 
ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

 

E,  

 

Art. 29. ...................................................................................................... 
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 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 
exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 
Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 
desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 
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3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 

em 13.04.1995, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 
 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010044-17.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010044-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO BENTO 

ADVOGADO : FRANCISCO MARINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100441720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por João Bento em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria especial (DIB 16.09.1991), com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, nos 

termos da Lei nº. 6.423/1977, a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos moldes da Súmula nº. 260, do ex-

TFR, m a equivalência em salários mínimos, de acordo com o artigo 58 do ADCT e que na atualização dos salários-de-

contribuição seja incluído o índice de 147,06% referente a setembro de 1991, bem como o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 15.10.2010, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), mantendo a execução da 

condenação suspensa, em razão da justiça gratuita concedida.  

 

Em sede de Apelação, a parte autora aduz que, tratando-se de benefício de prestação continuada, não se pode admitir a 

imutabilidade do benefício em frente a superveniência de lei mais benéfica, sob pena de ofensa ao princípio da 

isonomia, transcrevendo jurisprudência sobre a aplicação imediata do artigo 75 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991 

(fls. 92/95). 

Com as contrarrazões (fls. 99/104) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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É o relatório.  

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora, em sua inicial, a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício, com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, nos termos da 

Lei nº. 6.423/1977, a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos moldes da Súmula nº. 260, do ex-TFR, a 

equivalência em salários mínimos, de acordo com o artigo 58 do ADCT e que na atualização dos salários-de-

contribuição seja incluído o índice de 147,06%, referente a setembro de 1991. 

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, julgou improcedente a ação, esclarecendo, um por um os reajustes 

pleiteados e, os motivos de não serem estes aplicáveis ao benefício da parte autora.  

Contudo, em sede de apelação, o autor pretende a aplicação imediata de norma mais favorável, colacionando 

jurisprudência sobre a aplicação do artigo 75, da Lei nº. 8.213/1991. 

Como se vê, tal assunto não foi ventilado na exordial, tampouco na decisão recorrida, tratando-se de matéria totalmente 

estranha aos autos, razão pela qual o recurso não merece ser conhecido. 

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 
com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1. 

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO 

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA 

QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do princípio da 

unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo Agravo 
Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, 

não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 

14.02.2011, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão 

monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante 

da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por 

ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não conhecido. 

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j. em 

26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08). 

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155). 

 
Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012281-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012281-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDSON ANTONIO ALVES GONCALVES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00002-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a 

parte autora nos ônus da sucumbência. 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 
requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 95/98) concluiu que "não foi evidenciada correlação clínica de incapacidade laboral". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  
(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  
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2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  
(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018616-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018616-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA SUELI DE FREITAS 

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00008-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Não provimento do 
agravo retido. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões reiterou o agravo retido nos autos (a respeito do 

indeferimento da prova oral) e, no mérito, requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem atendidas as 

exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, no que diz respeito ao agravo retido nos autos, cumpre destacar que, embora requerida, na petição inicial, 

a produção de prova oral (f. 16), não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à demonstração 
da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração da perícia médica de fs. 89/94. Aliás, nos termos do art. 42, § 
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1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de perícia medica, sendo, portanto, 

desnecessária a realização de prova testemunhal. 

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, nego provimento ao agravo retido e passo ao exame do mérito.  

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 89/94) concluiu que a demandante "não se encontra incapaz para o trabalho". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 
DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.  

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
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Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018759-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018759-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LAIRCE DO CARMO CARDOSO HERMENEGILDO 

ADVOGADO : RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

CODINOME : LAIRCE DO CARMO CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00237-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Preliminar 

rejeitada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença em 

razão de cerceamento de defesa e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de instrução e 

julgamento para oitiva das testemunhas por ela arroladas, e, ainda, da não realização de nova perícia médica. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral, (f. 12), não se afigura indispensável, na espécie, 

a realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração da perícia 

médica de fs. 123/125. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade 

ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, 

através de perícia medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal. 
Também não há que se falar em cerceamento de defesa, em decorrência da não realização de nova perícia médica, visto 

que, consoante se constata, aludida prova técnica analisou detida e objetivamente as "queixas" da postulante e os 

exames complementares por ela apresentados, contendo todas as informações necessárias acerca da condição de saúde 

daquela, encontrando-se respondidos, em seu bojo, os quesitos formulados pela requerente. 

Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 123/125) concluiu que não foi constatada incapacidade ao labor. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.  
5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo 

a r. sentença recorrida. 
Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019375-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019375-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALMIR GOMES CARDOSO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00169-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenar a 

parte autora nos ônus da sucumbência. 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 
requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 50/51) concluiu que "não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta 

perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" . 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  
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2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  
(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019736-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019736-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AGOSTINHA ADAO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

CODINOME : AGOSTINHA RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00000-7 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no 
pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, observado o benefício 

da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo 

médico pericial (fs. 80/83) concluiu que "a requerente é portadora de transtorno bipolar não incapacitante, portanto, 

encontra-se apta ao trabalho". 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei)  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  
(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de sucumbência pois, 

segundo decidido pelo E. STF, descabe proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a situação de pobreza 

quando do julgamento (RE 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030451-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030451-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00096-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16 de junho de 2008 por SONIA FERREIRA DE MELO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, 

em razão do nascimento de seu filho, ocorrido em 1º de janeiro de 2005, sob o argumento de ter exercido atividade 
laborativa, na condição de rurícola. 

A r. sentença (fls. 41/43), proferida em 25 de março de 2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de salário-maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, com incidência de 

juros legais a partir da citação, além de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação. Condenou ainda o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 50/54), alegando que não restou demonstrado, por meio de prova 

adequada, o efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser 

admitida para tanto prova exclusivamente testemunhal. Se esse não for o entendimento, requer a aplicação do artigo 1º- 

F da lei nº 9.494/97 na fixação dos juros de mora, além da redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por 

cento) do valor da condenação. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de 

recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 57/59), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 
caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SONIA FERREIRA DE MELO, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de 

seu filho, ocorrido em 1º de janeiro de 2005, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na condição de 

rurícola. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe: 

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com 

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº 10.710/03) 
 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada 

pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte: 

 

"Art. 93. 

(omissis) 

§ 2º Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes 

do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29." 
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Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo 

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou 

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as 

contribuições de responsabilidade dos empregadores. 

No caso em questão, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora faz a demonstração do 

exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola. 

De fato, a autora prova nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a percepção do 

benefício de salário-maternidade, consoante determina o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 5.545/05. 

Cumpre anotar que a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 07), com assento lavrado em 07 de janeiro de 2005, 

não traz a qualificação profissional de seus genitores. 

Por sua vez, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 08/09), verifica-se a existência de registros de 

trabalho de natureza rural em nome do genitor do filho da autora. 

Ademais, os depoimentos das testemunhas corroboram o início de prova material produzida nos autos. As testemunhas 

(fls. 44/48) informam que a autora sempre trabalhou na roça, inclusive no período em que esteve grávida. 

Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão da autora. 
Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de 

junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer os critérios de incidência dos juros de 

mora, bem como para reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035620-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035620-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROSAURA APARECIDA MARINHO DE PAULO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00128-8 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de Apelação (fls. 242/284) interposta por Rosaura Aparecida Marinho de Paulo em face da r. Sentença (fls. 

230/231v°) que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

Condenação ao pagamento custas e despesas processuais além de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais) nos termos do art. 12 da lei n° 1.060/50. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora, seu cônjuge, seus dois filhos e seus dois netos, 

embora ultrapasse o limite legal de ¼ de salário mínimo per capita, não é obstáculo para a concessão do benefício. 
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, converte seu parecer em pedido de diligência para 

a complementação do estudo social (fls. 311/313). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  
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1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico (fls. 80/88) a Autora é portadora de epilepsia (CID G40), fatores psicológicos ou 

comportamentais associados à doenças ou a transtornos classificados em outra parte (CID F54) e síndromes de algias 

cefálicas (CID G44). 

 

De outra parte, o estudo social (fls. 136/140) revela que a Autora reside com seu cônjuge, dois filhos e dois netos em 

imóvel financiado pelo CDHU. A residência é composta por sete cômodos. A renda do núcleo familiar advém do 
salário de R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais) percebido por seu cônjuge e pelo salário de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) percebido por um de seus filhos. 

 

Em consulta ao Sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o salário do cônjuge da Autora em junho de 2011 foi no 

valor de R$ 2.295,28 (dois mil duzentos e noventa e cinco reais). 

 

Ademais, ainda que se lhe fosse considerado os netos sob guarda da Autora e, portanto, incluídos no núcleo familiar, as 

provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 

8.742/1993. 

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004503-69.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004503-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : AUTO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045036920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Auto Francisco dos Santos em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 19.04.2000), com a aplicação de índices que realmente venham a preservar o 

seu valor real, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 30.06.2010, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de custas processsuais e honorários advocatícios, observada a justiça gratuita concedida.  

 

Em sede de Apelação, a parte autora reiterou os pedidos constantes da exordial (fls. 52/57). 
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Com as contrarrazões (fls. 61/65), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão do benefício previdenciário da parte autora, 

com vistas à aplicação de índices que realmente preservem o seu valor real.  

 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a 

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei. 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito: 
 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei (g.n.). 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos 

constitucionais.  

Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram a 

observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas 

pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 

(30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as 

determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC / IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador.  

A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 

(28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 

(31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005). 

Nesse sentido já está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se verifica 

nos julgados a seguir: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). 

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 

41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o 

IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. 

Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem 

ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a 

CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas 

diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido 

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES OU 

IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA PARTE 

AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS.  

...................................................................................................................... 

4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso 
II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram 

introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem 

como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, 

utilizando os índices: INPC , IRSM, URV, IPC-r, INPC , IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como 

atualizador na seguinte ordem: INPC , de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

em sua redação original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 

combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo 

com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.880/94; INPC , de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir 

de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis 

são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos 
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Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação 

dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, 

afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-

8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e remessa oficial tida por 

interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos. 

(TRF/3ª Região, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 

16.07.2010, p. 603). 

 

Ocorre que, em tais períodos, surgiram algumas indagações por parte dos segurados, que passo a elucidar:  

 

Na vigência da Lei n. 8.700/1993, foram previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que 

excedesse a 10%, nos meses intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, 

julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.  

Nesses termos, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das antecipações ocorridas, além do resíduo 

de 10%, efetivaram-se em janeiro de 1994, nos termos da lei. 

Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que ocorreria somente no mês 

de maio, não há que se falar em direito adquirido na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, 

havia mera expectativa de direito.  
Esse é o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. 1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios 

previdenciários em manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 2. As antecipações de 10% 

referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em janeiro/94, 

ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média aritmética calculada conforme 

o artigo supracitado. 3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que 

somente ocorreria no mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos 

benefícios em URV, o que havia era mera expectativa de direito. 4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 5. Ação 

julgada improcedente. 

(STJ, AR 200200156619, TERCEIRA SEÇÃO, RELATORA: LAURITA VAZ, D.D. 27/02/2008, DJE. 28/03/2008, 

UNÂNIME) 

 

Não obstante, o critério de conversão dos benefícios previdenciários em manutenção para URV, estabelecido pelo artigo 

20 da Lei nº. 8.880/1994, também não gerou ofensa a qualquer direito dos segurados. O referido verbete mostrou-se em 
consonância com a Constituição de 1988 pois não resultou em redução do valor real do benefício.  

Acrescente-se, outrossim, que o E. Pretório Excelso, ao enfrentar a questão, declarou a constitucionalidade da expressão 

"nominal", inserta no inciso I, do artigo 20, da Lei nº. 8.880/1994, senão vejamos: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO 

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, considerando que 

em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria 

a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 
conhecido e provido.  

(RE 313382, RELATOR: MAURÍCIO CORRÊA, D.D. 26.09.2002, DJ. 08.11.2002, UNÂNIME) 

 

Em seguida, ainda a Lei nº 8.880/1994, em seu artigo 29, §3º, determinou o reajustamento dos benefícios pelo IPC-r, a 

ser calculado em maio de 1995. Com base neste dispositivo, houve o reajuste de 8,04%, referente ao aumento do salário 

mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), nos moldes do 
§6º, também do artigo 29 da lei supracitada, em setembro de 1994. 

Ocorre que, tal majoração foi restrita, tão somente, aos benefícios inferiores ao salário mínimo, conforme entendimento 

pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ÍNDICES. 1 - O percentual de 8,04%, do mês de setembro de 1994, somente tem 

pertinência com os benefícios previdenciários inferiores a um salário mínimo. 2 - Após a edição da Lei nº 8.542/92 foi 

o INPC substituído pelo IRSM e demais índices que se sucederam, sendo, pois, incabível a sua aplicação em maio de 

1996. 3 - Recurso especial não conhecido. 

(RESP 200100496865, SEXTA TURMA, RELATOR: FERNANDO GONÇALVES, D.D. 28/06/2001, DJ: 20/08/2001, 

PG:00555, UNÂNIME). 

 

Com relação a eventual pleito de correção de benefícios pela variação integral do INPC, no período compreendido entre 

maio de 1995 e abril de 1996, no percentual de 18,9%, não haveria como acolhê-lo, por força da Medida Provisória nº. 

1.415/1996, que determinou a correção dos benefícios pelo IGP-DI, novo índice que foi adotado para o reajustamento. 

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. - 

Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. - A adoção dos índices 

legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. - O critério de 

reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice revisor. 

Precedentes. - Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(RESP 200000927244, QUINTA TURMA, RELATOR: JORGE SCARTEZZINI, D.D. 02/08/2001, DJ:10/09/2001, 

PG:00410, UNÂNIME) 

 

Entretanto, a respeito da aplicação do IGP -DI, há que se ressaltar que sua utilização ocorreu somente no ano de 1996, 

por força do artigo 2º da MP nº 1.415 de 30.04.1996: 
 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP -DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, 

nos doze meses imediatamente anteriores. 

 

A sua incidência nos anos subsequentes encontra óbice na própria legislação pertinente à matéria e na jurisprudência de 

Tribunais Superiores. 

Veja-se, nesse sentido, os julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 

e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: 

inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional 

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da 

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou 

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais 

adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, 
basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF, RE 376846, RELATOR: CARLOS VELLOSO, D.D. 24.09.2003, D.J.02.04.2004, POR MAIORIA) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO NA APELAÇÃO. SILÊNCIO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. Descabe alegar negativa de vigência ao artigo 535 do 

CPC pela omissão quando a questão somente fora suscitada nos embargos declaratórios. A circunstância de nada ter 

decidido sobre o thema evidencia a ausência do prequestionamento. Incidência, no ponto, dos verbetes 282/STF e 

211/STJ. 2. Não se conhece de apelo especial quando o insurgente deixa de expor as razões pelas quais pretende 

modificar o decisum. Óbice da Súmula 284/STF. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO 

IGP-DI. LIMITAÇÃO A MAIO DE 1996. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 1. 

Consolidou-se, no âmbito das Turmas da Terceira Seção, a compreensão de que o IGP-DI não pode ser adotado 

indistintamente. A sua utilização limitou-se à data-base de maio de 1996, conforme disposto Medida Provisória n. 

1.415/1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/1998. 2. A partir de 28/5/91997, com a edição da Medida 

Provisória n. 1.572-1 e sucessivas alterações, os benefícios passaram a ser reajustados por percentuais específicos, 

quais sejam: 1º/6/1997: 7, 76%; MP n. 1.663-10/1998: 4,81%; MP n. 1.824/1999: 4,61%; MP n. 2.022-17/2000: 

5,81%; 2.187-11/2001: percentual definido em regulamento, pelo Decreto n. 3.826/2001: 7,66%. 3. Após a entrada em 

vigor da Lei n. 11.430/2006, a qual introduziu o artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991, o reajuste das prestações 
previdenciárias voltou a ser definido em lei, novamente pelo INPC. 4. Ainda que a data inicial da aposentadoria 

remonte a período anterior, a partir da edição da Lei n. 8.213/1991, a revisão de benefício em manutenção deve 

observar a legislação de regência, nos moldes do regramento destinado aos beneficiários da Previdência Social, e suas 
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alterações posteriores. Precedente da Terceira Seção. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, 

provido. 

(STJ, RESP 200802680010, QUINTA TURMA, RELATOR: JORGE MUSSI, D.D. 18/08/2009, DJE:14/09/2009, 

UNÂNIME) 

 

Esta E. Corte tem enfrentado a matéria por meio de decisão monocrática: 

 

Publicação : 12/12/2006 

ORIG. : 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE : DALVA MARQUIORI 

ADV : VALERIO CAMBUHY 

APDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 

R E L ATO R : DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Decisão/Despacho fls.:104/115 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DALVA MARQUIORI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 81/87 que julgou improcedente o pedido de 

reajuste dos benefícios previdenciários a partir de maio de 1996 pela variação do INPC, substituindo, dessa forma, o 

IGP -DI . Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das despesas e custas processuais, inclusive honorários 

advocatícios, em virtude dos benefícios da justiça gratuita. Em razões recursais de fls. 90/92, reitera a parte autora os 

pedidos constantes na exordial. 

Com contra-razões, subiram a esta instancia para decisão. 
É o sucinto relato. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou 

aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em 

lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e 

a forma de incidência dos reajustes , sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, 

IV, da Lei Maior. Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com 

efeitos retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de 

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela 

Medida Provisória n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na sequência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada 

quando do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 
variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.". 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 
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ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP -DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP -DI propriamente dito e outra, 

ao aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 
cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. Ora, se a Medida Provisória 

n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos benefícios, não se 

pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua ofensa, configurando-se tal situação 

- quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da 

Lei n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro 

para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no 

sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 
1415/96. IGP DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP -DI . 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianinha Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

PREVIDENCIÁRIO : REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP -DI . MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP -DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 
IV - Recursos do INSS e oficial providos.". 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n. 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 

estipulou a correção em 4,81%. Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 
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1999, foi determinada a aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. Saliento que os critérios de 

reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram a figurar, 

respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-

1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 

2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da 

Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, 

caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a 

tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em 

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de 

reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

....................................................................................................... 

III - atualização anual; 
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

.................................................................................................. 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.ºs 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste 

anterior recebem o índice integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o 

início do benefício até o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003 , p. 170) ou os percentuais 

indicados nos anexos das indigitadas normas. 
A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira: O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. 

Entretanto, delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na 

Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP -DI 

como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira: A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela 

Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, 

inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta: O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando- se, apenas, ao reajustamento na 

data-base de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos 

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta: Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 
(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei...". 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 
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Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP -DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido." 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a 

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP -DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade 

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual 

diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a 

escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. 
Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 
art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não autoaplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 
Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do 

acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO . ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 
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2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou 

não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 

in totum a r. sentença recorrida. 
Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2006. 

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei 

n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes. 

 

Do exposto, com esteio no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

mantendo integralmente a r. Sentença recorrida.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-54.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000991-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUCIANO NOGUES 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009915420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Luciano Nogues contra Sentença prolatada em 10.02.2011, a qual julgou 

parcialmente procedente o pedido, para determinar o pagamento de auxílio doença no período compreendido entre 

01.12.2009 e 16.05.2010 (um dia antes do retorno do autor ao trabalho). Houve condenação do INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 79/80). 

 

Em seu recurso, a parte autora requer a concessão do auxílio-doença desde a cessação indevida e que permaneça até que 

nova avaliação médica reconheça que recuperou sua capacidade laborativa. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 89/90). 
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É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 
a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

10.03.2010 e, consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição fora 

vertida aos cofres públicos em outubro de 2009, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º da 

Lei nº 8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, realizado em 19.08.2010, identificou lesão 

condral de joelho e provável lesão meniscal. O perito fixou como termo inicial da incapacidade a data de 01.12.2009, 
sugerindo que o autor fosse novamente avaliado após seis meses. 

 

Desta forma, entendo que o laudo pericial considerou o autor inapto para o trabalho desde 01.12.2009 e até 19.02.2011. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a parte autora 

se encontra incapacitada de forma total e temporária para o trabalho (fls. 13 e 59/60). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício do auxílio-doença. 

Cumpre frisar, entretanto, que a incapacidade, tal como reconhecida no laudo, permaneceu até a data de 19.02.2011. 

 

Por outro lado, verifica-se em consulta efetuada no sistema informatizado CNIS que o segurado, apesar de debilitado, 

laborou nos períodos compreendidos entre 17.05.2010 e 02.07.2010, bem como entre 05.07.2010 e 06.01.2011). Assim, 

ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, devem ser excluídos os períodos em questão, diante da 

incompatibilidade de percepção do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 

 

Cumpre esclarecer também que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa serão compensados por 

ocasião da execução do julgado. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício 

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, conforme fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003478-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003478-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ISABEL FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034782320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Isabel Francisca dos Santos em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 08.10.2007), originária de auxílio-doença (DIB 30.01.2003), mediante a 
apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 14.04.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, observado o 

artigo 12 da Lei n. 1.060/50 (fls. 82/85). 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 88/95). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 107/113 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 
Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
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Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 
CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 
DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009654-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009654-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : JOAO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANA CARDOSO LEITE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.00174-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de outubro de 2006 por JOÃO ROBERTO DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio doença 

e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 79/101, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

A r. sentença (fls. 235/236), proferida em 27 de maio de 2010, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 
conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 09/05/2006, apurando-se o salário de 

contribuição em execução de sentença, levando-se em contra a parte variável, se o caso. Por força da sucumbência, o 

INSS foi condenado a arcar com as verbas da sucumbência. Houve antecipação da tutela. Sentença submetida ao 

reexame necessário.  

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda inicialmente, não conheço do agravo retido, pois não cumprido o disposto no § 1º do artigo 523 do Código de 

Processo Civil. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de outubro de 2006 por JOÃO ROBERTO DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício e a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 
sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e da remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015463-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015463-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : OEZIO ALVES 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00048-9 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de Apelação interposta por Oézio Alves em face da r. Sentença (fls. 147/151) que julgou improcedente o 

pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em 
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custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1.950. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que ficou comprovada a incapacidade do Autor, bem como a hipossuficiência de sua família. 

Acrescenta que os filhos do Autor, por serem maiores de 21 anos, não integram o conceito de grupo familiar, razão pela 

qual a renda auferida por eles não pode ser considerada para o cálculo da renda mensal per capita. Por fim, requer que 

os honorários advocatícios sejam fixados em 20% sobre o valor da condenação até a liquidação. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls. 202/203-

v.). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 
à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 556/893 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 
devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O estudo social (fls. 114/116) revela que o Autor reside com sua esposa e seus dois filhos, em imóvel cedido por um 

dos filhos. A residência é pequena e encontra-se em bom estado de conservação. A renda do núcleo familiar advém do 

salário de seus dois filhos, que recebem individualmente o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, totalizando 

uma renda mensal de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

 

Conquanto sejam os filhos maiores de 21 anos, residem sob o mesmo teto que o Autor. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho do Autor. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, deixando de condenar a parte 

Autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018281-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018281-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00322-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por José Barbosa da Silva contra Sentença prolatada em 18.02.2011, a qual julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A Magistrada condenou o autor 
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ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa, com a observação de ser o autor beneficiário 

da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso, o autor alega, em síntese, que há nos autos prova que o apelante encontra-se incapacitado para o 

trabalho de servente de pedreiro e não tem condições de ingressar no mercado de trabalho em outra atividade tendo 

em vista seu baixo grau de instrução (fls. 87/90). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, produzido em 21.09.2010, constatou a 

existência de epilepsia parcial complexa controlada e depressão maior. Observou, outrossim, que o autor apresenta boa 

condição física e bom controle da epilepsia e da depressão, bem como que tais condições causam incapacidade laboral 
apenas nas hipóteses em que o paciente não realiza o tratamento medicamentoso adequado. Considerou, assim, inexistir 

incapacidade no momento (fls. 71/72). 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, impugnou de modo genérico as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 9 e 71/72), considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laboral da parte autora, 

razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. Cumpre asseverar, 

no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de agravamento de seu estado de saúde, 

novamente solicitar os benefícios previdenciários em questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 
laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  
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III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021515-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021515-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JAO BATISTA DINIZ 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00123-7 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por João Batista Diniz contra Sentença prolatada em 30.11.2010, a qual julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação da parte 

autora ao pagamento da verba honorária, fixada em 20% sobre o valor da causa, com a observação de ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso, o autor alega, em síntese, que estaria incapacitado de forma parcial. Sustenta que, em razão de exercer 

labor pesado, bem como tendo em conta suas características pessoais, sua reabsorção pelo mercado de trabalho seria 

improvável (fls. 143/151). 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 
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Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, produzido em 01.07.2010, identificou a 

existência de lombalgia crônica e osteoartrose inicial do joelho esquerdo. Asseverou, entretanto, inexistir incapacidade 

laboral atual. Observou o perito que o periciando apresenta patologias crônicas e degenerativas compatíveis com idade 

cronológica, sem sinais de agravamento atual. Concluiu, enfim, inexistir incapacidade laboral. 

 

A parte autora, em suas razões de apelação, impugnou de modo genérico as conclusões do perito. Não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 13/44 e 122/125), considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laboral da parte autora, 

razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença.  

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Cumpre mencionar, por fim, que, em consulta ao sistema informatizado Plenus, verifiquei ter sido concedido ao autor o 

benefício da aposentadoria por idade, com DIB em 11.04.2011. Oportuno mencionar, portanto, a impossibilidade de 
cumulação de benefícios prevista no artigo 124, incisos I e II, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11596/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005894-71.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005894-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE DE SOUZA PIRES 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de outubro de 2004 por JOSÉ DE SOUZA PIRES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do período de 09/05/1970 a 27/07/1986 como atividade rural, bem como com 

a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que somados aos demais 

períodos constantes de sua CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 104/112), prolatada em 31 de outubro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de 01/01/1974 a 31/12/1974 e de 01/01/1984 a 31/12/1984, bem 

como o exercício de atividades especiais nos períodos de 27/07/1986 a 14/12/1990, de 04/06/1991 a 20/05/1993 e de 
25/05/1993 a 05/03/1997, devendo ser submetidos à conversão na forma no artigo 57 da Lei nº 8.213/91. Determinou 

honorários advocatícios na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil, observando-se que o autor é beneficiário da 

justiça gratuita. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 116/126), alegando que faz jus ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural por todo o período aduzido na inicial, preenchendo, assim, os requisitos para a obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição. Requer também seja o INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, no montante 

de 15% (quinze por cento) sobre o total devido até a sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Observo também que, não obstante na fundamentação da r. sentença tenha sido reconhecido como tempo de serviço 

especial o período de 28/07/1986 a 14/12/1990, constou de seu dispositivo o período de 27/07/1986 a 14/12/1990. 

Desse modo, a ocorrência de erro material na r. sentença é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento 

das partes, vez que não transita em julgado. 
Portanto, corrijo, de ofício, a r. sentença, a fim de que passe a constar como tempo de trabalho prestado pelo autor sob 

condições especiais o período de 28/07/1986 a 14/12/1990. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ DE SOUZA PIRES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do período de 09/05/1970 a 27/07/1986 como atividade rural, bem como com a conversão dos períodos 

trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que somados aos demais períodos constantes de sua 

CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 
por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 
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omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 
A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana, 

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 
A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade rural no 

período de 09/05/1970 a 27/07/1986, bem como com relação à conversão dos períodos trabalhados sob condições 

especiais em tempo de serviço comum. 

Compulsando os autos, verifico que o autor comprovou o exercício de atividade rural somente em parte do período 

aludido acima. 

Anoto que os únicos documentos trazidos aos autos que fazem menção à atividade rurícola do autor são o seu título 

eleitoral (fls. 35), emitido em 10 de agosto de 1974, a certidão do Ministério da Defesa (fls. 36), expedida em 26 de 

abril de 2001, mas que faz referência a 02 de agosto de 1974, e a certidão de seu casamento (fls. 37), com assento 

lavrado em 05 de maio de 1984, todos qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente nos anos de 1974 e 1984 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo 

autor, uma vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

No que tange à declaração de exercício de atividade rural do autor (fls. 29), tal documento não configura, isoladamente, 

prova hábil a caracterizar sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado nem pelo INSS nem pelo 

Ministério Público. 

Constam também dos autos os documentos de fls. 30/34, os quais, no entanto, não fazem qualquer menção ao trabalho 

rurícola do autor, referindo-se somente ao seu pai. 

Cumpre observar ainda que não foi produzida prova testemunhal para corroborar a atividade rural alegada pelo autor. 
Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, restou comprovado o trabalho rural do autor nos anos de 1974 

e 1984. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 
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§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 
benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

 
Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 
saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 
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Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 
Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 
que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos 

formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos, verifica-se que o mesmo comprovou o exercício 

de atividade especial nos seguintes períodos: 

 
1) 28/07/1986 a 14/12/1990, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 88/90 dB(A) na avaliação do ruído, 

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, conforme formulários de 

fls. 70 e 78 e laudos técnicos de fls. 71/77 e 79/83; 

2) 04/06/1991 a 20/05/1993, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 85 dB(A) na avaliação do ruído, 

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, conforme formulário de 

fls. 39/40 e laudo técnico de fls. 41/42; 

3) 25/05/1993 a 05/03/1997, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 82 dB(A) na avaliação do ruído, 

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, conforme formulário de 

fls. 44 e laudo técnico de fls. 45.  
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Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

No entanto, com a edição do Decreto nº 2.172/97, publicado em 06 de março de 1997, o limite de tolerância para o 

agente ruído foi elevado para 90 dB(A), o que foi repetido no Decreto nº 3.048/99, de 06 de maio de 1999, sendo 

reduzido para 85 dB(A) com a edição do Decreto nº 4.882/03, de 18 de novembro de 2003. 

Por esta razão, o período posterior a 05/03/1997 deve ser considerado como atividade comum, uma vez que o autor 

esteve exposto a ruído inferior ao exigido pela legislação vigente à época para caracterização da atividade especial. 

Deste modo, mesmo com a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, 

acrescidos dos períodos de trabalho rural ora reconhecidos e dos demais constantes da CTPS do autor (fls. 13/16), 

verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Por conseguinte, a r. sentença deve ser mantida, para que seja reconhecido o exercício de atividade rural do autor nos 

anos de 1974 e 1984, assim como o exercício de atividade especial nos períodos de 28/07/1986 a 14/12/1990, de 

04/06/1991 a 20/05/1993 e de 25/05/1993 a 05/03/1997. 

Desta forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida nos períodos acima mencionados. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, ao contrário do que pretende o autor, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com 

o pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, corrijo, de ofício, o erro material contido na r. sentença, e nego provimento à remessa oficial e à 

apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.048239-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANDRELINA ROSA DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00027-5 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de junho de 2004, por ANDRELINA ROSA DE ANDRADE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 128/131), proferida em 16 de dezembro de 2010, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte 

autora ao pagamento de custas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, devendo, no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 143/146), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 152/154), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 
Com efeito, que a autora não trouxe um único documento capaz de comprovar o exercício de atividade rural alegado. 

Isto porque a sua certidão de quitação eleitoral (fls. 08), emitida em 24/09/2003, na qual consta sua ocupação como 

"trabalhadora rural", não pode ser admitida como documento singular, já que baseado em declaração pessoal da autora. 

Tal documento poderia ser admitido como início de prova material, apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Pelo contrário, constatou-se, da consulta ao CNIS, que a autora recebe o benefício de amparo social desde 02/03/2005, 

o que realmente impossibilita o exercício de qualquer atividade laborativa no período que antecedeu o ajuizamento da 

presente ação. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2006.61.11.003593-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA SABINO 

ADVOGADO : THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.07.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 08.09.2006, em que se pleiteia a concessão de benefício de assistência social, por idade, com fulcro 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

Foi deferida tutela antecipada em 31 de agosto de 2006. (fls. 37/39).  

A sentença, proferida em 20 de outubro de 2006, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à autora 

o benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Arbitrou honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Reiterou a concessão da tutela antecipada. (fls. 94/99). 

Inconformada, apela a autarquia ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Pugnou pela redução dos honorários advocatícios e pela 

suspensão dos efeitos da tutela antecipada. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais. 
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A parte autora, por sua vez, apelou na forma adesiva, requerendo que o termo inicial de pagamento do benefício seja 

fixado a partir do requerimento administrativo. 

Com contrarrazões, de ambas as partes, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação do INSS.  

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Por outro lado, não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do 

benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

No mérito diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, como se vê do documento de fl. 10 sendo que, por ocasião 

do ajuizamento da ação, já contava com 74 anos de idade. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 
conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 
Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 
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assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. 

Ao revés, busca-se uma interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico 

vigente, inclusive para os fins do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 

No caso sub judice, o estudo social informou que o núcleo familiar é composto por três pessoas: a parte autora, seu 
cônjuge, à época com 80 anos de idade e um filho, com 48 anos, de idade, desempregado há três anos, e sem renda.  

Informou a Assistente Social que a família vive em casa cedida, com cinco cômodos com mobília e utensílios 

domésticos essenciais às necessidades da família. A renda familiar provém da aposentadoria do cônjuge da requerente 

no valor de um salário mínimo mensal. Foi esclarecido que o filho da parte autora trabalha como pintor de paredes de 

maneira informal, porém no entanto estava desempregado há três anos, sem contribuir para da renda familiar. (fls. 

23/36). 

Neste caso, a meu ver, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Contudo, e em acordo com precedentes desta Corte , os benefícios de valor mínimo recebidos por qualquer membro da 

família do requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. 

Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. (...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 
assistencial.  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

Na esteira da jurisprudência dominante, conforme ressaltei acima, há que se excluir da composição da renda familiar o 

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora, restando patente a hipossuficiência da requerente uma vez que a única 

renda do núcleo familiar advém deste benefício. 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, devem 
ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

No tocante ao termo inicial de pagamento do benefício, entendo que havendo requerimento administrativo, referido 

termo que ser fixado naquela data, no caso destes autos, a partir de 29.05.2006 (fls. 14).  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou provimento à apelação adesiva da parte autora.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 04 de julho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006254-48.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006254-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : HIENES MARIA DA CUNHA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Hienes Maria da Cunha em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 25.11.1996), mediante o reajuste da renda mensal com a aplicação do INPC, a 

incorporação do índice de 8,04%, referente ao reajuste do salário mínimo em setembro de 1994, a aplicação do IGP-DI 

nos reajustes dos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003, a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, 

bem como do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 a inclusão do índice de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, desconsiderando o valor teto da época, cujas diferenças deverão ser acrescidas dos 

consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 09.11.2007, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mantendo a execução suspensa, por ser a mesma 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora sustenta transcreve julgados que tratam do valor teto dos salários-de-benefícios, 

bem como da URV de 1994 (fls. 53/68). 

Com as contrarrazões (fls. 72/74) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora em sua inicial o reajuste da renda 

mensal com a aplicação do INPC, a incorporação do índice de 8,04%, referente ao reajuste do salário mínimo em 

setembro de 1994, a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003, a inclusão do 

resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, bem como do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 a 

inclusão do índice de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, desconsiderando o valor teto da época. 

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, posto que não se 

fez presente o pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo consistente na regularidade 

da petição inicial, porque não apresentados os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, bem como porque da narração 

dos fatos não decorreu logicamente a conclusão. 

Contudo, o apelo trata de matéria diversa da constante na r. Sentença, pois colaciona julgados sobre o valor teto do 

salário-de-benefício e da URV de 1994, sem rebater os motivos que levaram à extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 

Ora, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 
É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO 
JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA 

QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do princípio da 
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unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo Agravo 

Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso 

Especial, não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 

14.02.2011, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão 

monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante 

da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por 

ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não conhecido. 

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j. em 

26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08). 

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155). 

 
Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042887-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042887-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO VIEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

No. ORIG. : 06.00.00186-3 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11 de setembro de 2002 por ADÃO VIEIRA DA CUNHA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A r. sentença (fls. 88/93), prolatada em 26 de janeiro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

reconhecer os períodos de trabalho do autor aduzidos na inicial, condenando o INSS a averbá-los para fins de revisão de 

aposentadoria, a partir da data da propositura da ação, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa (R$ 200,00). 

Às fls. 104/106, o autor opôs embargos de declaração, os quais foram providos em decisão de fls. 108, para reconhecer 

a procedência do pedido, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 95/102), alegando que o autor não implementou os requisitos necessários 

para a concessão do benefício pleiteado, vez que não demonstrou nos autos os períodos de trabalho aduzidos na inicial. 

Se esse não for o entendimento, requer a isenção das custas e despesas processuais, bem como a redução dos honorários 

advocatícios. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às 

instâncias superiores. 

Também inconformado, o autor interpôs recurso adesivo (fls. 115/117), requerendo a majoração dos honorários 
advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 
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Com as respectivas contrarrazões (fls. 112/114 e 119/121), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADÃO VIEIRA DA CUNHA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana. 

Da análise dos autos, verifica-se que os períodos de 18/09/1955 a 18/11/1982, de 25/02/1983 a 23/08/1983, de 

05/10/1983 a 01/07/1986, de 12/01/1987 a 29/11/1990, de 22/04/1991 a 13/12/1991, de 16/12/1991 a 29/03/1993, de 
03/01/1995 a 11/07/1995, de 20/01/1998 a 01/06/1998 e de 01/08/2000 a 24/09/2002 encontram-se registrados na CTPS 

do autor (fls. 13/23), razão pela qual podem ser considerados incontroversos. 

Deste modo, computando-se os períodos de trabalho do autor registrados em CTPS, verifica-se que perfazem mais de 

35 (trinta e cinco) anos, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 

25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer também que os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da 

citação (15/10/2002) até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil, sendo que, a partir dessa data, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que em seu 

artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 
data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por idade pelo autor (NB 41/136.832.626-6), 

concedido administrativamente pelo INSS a partir de 09/03/2006, consoante informação extraída do Sistema 

DATAPREV/CNIS, deve o mesmo optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade de cumulação, 

conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no que couber, os valores devidos com os 

valores já pagos decorrentes da concessão administrativa. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para isentá-lo das custas e despesas processuais, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, 

para majorar os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046704-81.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.046704-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : NELSON TERRA 

ADVOGADO : ALESSANDRE VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00095-9 1 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por Nelson Terra em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por idade (DIB 

20.04.1999), com a manutenção da equivalência em salários mínimos, nos termos do artigo 58 do ADCT, como forma 

de preservação de seu valor real, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 24.07.2007, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, mantendo a execução suspensa, por ser a mesma 

beneficiária da justiça gratuita.  

 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera os pedidos constantes na exordial, visando a equivalência em salários 

mínimos de seu benefício, como forma de reajuste e preservação de seu valor real (fls. 61/69).  
Com as contrarrazões (fls. 78/80) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

 

No tocante à equivalência em salários mínimos, do valor correspondente à data de concessão do benefício, é certo que o 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe em seu bojo: 

 

Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 
terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 

atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição. 

 

Nesse contexto, interpretando a redação do artigo supra, entendemos que tal critério deve ser aplicado no período de 05 

de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da 

publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991). 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento acima exposto, senão vejamos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. VERBETE SUMULAR 260/TFR. NÃO-APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Para os benefícios deferidos antes do advento da 

Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 

1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia 

limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC 
como critério de reajuste dos benefícios" (AgRg no Ag 753.446/MG, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJ 5/2/07). 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Quinta Turma -, AGRESP 200602814726, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, D. 02/04/2009, DJE : 18/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. 

LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 1. 

Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste 

inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial 
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expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da 

Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 2. O artigo 41 da Lei nº 

8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas respectivas datas de 

início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros índices 

oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.). 3. O 

reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Sexta Turma -, AGA 200600466075, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, D. 17/08/2006, DJ. 05/02/2007 

PG:00413) 

 

No caso em foco, não procede o inconformismo da parte autora, pleiteando que a equivalência em salários mínimos de 

seu benefício, em substituição aos índices atualmente aplicados pela Previdência, pois tal forma de reajuste não possui 

suporte legal, uma vez que a vigência do artigo 58 do ADCT cessou em 09.12.1991, consoante acima explicitado.  

Com efeito, sendo observada a legislação vigente à época do reajuste do benefício não há que se falar em ofensa ao 

princípio da irredutibilidade, garantido pelo artigo 194 da Constituição Federal. 

 

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.  

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047452-16.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047452-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL TOBIAS MICHELASSI 

ADVOGADO : EMERSON OLIVERIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00124-8 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de dezembro de 2004 por IZABEL TOBIAS MICHELASSI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 26/08/1959 a 22/11/1977 e de 

11/06/1996 a 31/05/2003, que somados aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de 

anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 82/87), prolatada em 14 de maio de 2007, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder à autora a aposentadoria pleiteada, a partir do requerimento administrativo (14/06/2002), no valor integral do 

salário-de-benefício, segundo os critérios do artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, não podendo ser inferior a 01 (um) 

salário mínimo, incluindo o abono anual. Determinou também que sobre as parcelas em atraso devem incidir correção 

monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, atendendo-se ao disposto na Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. Superior 
Tribunal de Justiça. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o débito existente por ocasião da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 89/97), alegando que a autora não preenche os requisitos necessários para a 

concessão da aposentadoria pleiteada, vez que não demonstrou o exercício de atividade rural nos períodos aduzidos na 

inicial. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da sentença ou da citação. 
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Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias 

superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 99/101), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por IZABEL TOBIAS MICHELASSI em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 26/08/1959 a 22/11/1977 e de 11/06/1996 a 31/05/2003, 

que somados aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção 

do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências." 
 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

 

omissis 

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 
carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje, 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 
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comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido em atividade rural e 

urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural 

sem registro em CTPS nos períodos de 26/08/1959 a 22/11/1977 e de 11/06/1996 a 31/05/2003. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural pelo período de 

tempo aduzido na inicial. 

Anoto que a certidão de casamento da autora (fls. 42), com assento lavrado em 12 de outubro de 1968, qualifica-a como 

"do lar" e o seu cônjuge como "lavrador". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 
implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

No que se refere às fotografias de fls. 10/14, não se pode concluir, apenas delas, o exercício de atividade laborativa por 

parte da autora. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 78/80), também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Desta forma, computando-se somente os períodos nos quais a autora recolheu contribuições como contribuinte 

individual (fls. 17/34) e os constantes de sua CTPS (fls. 35/40), verifica-se que não perfazem o número de anos 

pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, reformando, in totum, a r. sentença. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011610-08.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.011610-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEDRO DE MORAES RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ e outro 

REPRESENTANTE : JOSE APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação e recurso adesivo a 

que se nega provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 
sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício, a partir do 
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requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a suspensão da tutela antecipada, ante a 

irreversibilidade do provimento, e a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, uma vez que antes disso 

não restou comprovada a miserabilidade do núcleo familiar do autor. 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária a 20% sobre o valor da 

condenação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso autárquico. 

Decido. 

De início, no tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato 

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de 

outro, questão de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida e passo ao mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de paralisia cerebral secundária à 

hidrocefalia (fs. 69/72). Ressalto que o próprio INSS reconheceu a inaptidão do pleiteante, tendo inclusive feito 

proposta de acordo nos autos (fs. 120/123). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 75/80) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 15/08/2008, quando o salário mínimo era de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), que o autor vivia com os pais e dois irmãos menores de idade, sendo o núcleo familiar formado por 5 

(cinco) pessoas. Viviam em casa alugada, em precário estado de conservação. A renda da família provinha dos bicos de 

servente de pedreiro realizados pelo genitor do requerente, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, 

o que deve ser feito no caso, uma vez que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi 
permitida a exclusão de 01 salário mínimo para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da 

isonomia) essa exclusão também deve ser assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de 

incapacidade laborativa atestada por laudo pericial. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

Ressalto que, muito embora o pai do autor estivesse empregado quando do pedido administrativo, auferindo 

aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, aplicado analogicamente o art. 34 da Lei 10.741/2003, a 

miserabilidade do núcleo familiar do vindicante estava comprovada desde então. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 09). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 61/75) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 12/06/2007, quando o salário mínimo era de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), que a autora vivia com o marido, sendo o núcleo familiar formado por 2 (duas) pessoas. Residiam em 

uma edícula aos fundos de uma casa financiada pela requerente e cedida a um de seus filhos. A renda do casal provinha 

da aposentadoria do cônjuge da vindicante, no valor de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003). 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). O 

termo final deve ser o dia 04/12/2008, tendo em vista a concessão de pensão por morte à autora, em 05/12/2008, 

benefício inacumulável com o ora pleiteado. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
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Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidaçã; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do 

STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 07 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005082-19.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.005082-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO JOSE FERRARI FILHO 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Jose Ferrari Filho, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia o recálculo da renda mensal inicial 

de seu benefício de auxílio-doença (DIB 11.09.1985), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição que antecederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTNs/OTNs conforme Lei 

n. 6.423, de 21.06.1977. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

 

A decisão de primeiro grau, proferida em 19.02.2008 julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), mantendo a execução 

da condenação suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas. No mérito, insiste ser devida a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, que 

compuseram o valor da renda mensal inicial, nos termos da Lei nº. 6.423/1977 (fls. 43/51). 

 
Com as contrarrazões (fls. 57/60), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 
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Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com a correção dos 24 salários-

de-contribuição anteriores aos 12 últimos, que compuseram o valor da renda mensal inicial, nos termos da Lei nº. 

6.423/1977.. 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar 

de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei n. 6.423/1977. 

No caso em tela, observo que a parte autora percebia o benefício de auxílio-doença, concedido em 11.09.1985. 

Para apuração do valor da renda mensal inicial do benefício, necessário se faz observar a legislação vigente à época de 

sua concessão, que no caso era o Decreto nº 89.312, de 23 de JANEIRO de 1984, que em seu artigo 21, assim dispunha: 

 

(...) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 
(...) 

Com efeito, tratando-se de benefício de auxílio-doença, não há como atualizar os salários-de-contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo, com o mecanismo traçado pela Lei nº. 6.423/1977, pois, conforme a 

legislação supracitada, para o período de apuração desta espécie de benefício, só podem ser considerados 12 salários-

de-contribuição. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, recentemente, sumulou a questão: 

 

Súmula 456 : É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de 

benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da 

CF/1988. 

 

Não obstante, não merece reparos a r. sentença, tratando-se de benefício de auxílio-doença, tornando-se desnecessárias 

maiores considerações sobre o tema. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016725-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016725-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA DETOMINI RODRIGUES 
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ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

No. ORIG. : 07.00.00037-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de abril de 2007 por DURVALINA DETOMINI RODRIGUES contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

A r. sentença (fls. 118/120), proferida em 18 de outubro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

pagar à autora o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, devendo incidir correção monetária sobre as prestações em atraso, desde os 

respectivos vencimento, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre as prestações vencidas. Condenou 

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença. 
Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 125/137), alegando o não cumprimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Caso não seja este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data 

da sentença , bem como que a correção monetária obedeça os índices utilizados pelo INSS na concessão de benefícios, 

além da incidência dos juros a partir da citação. Pugna ainda pela redução dos honorários advocatícios para 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa e pela isenção das despesas processuais. Por fim, requer o prequestionamento da 

matéria para fins de eventual interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 140/149), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção das despesas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, considerando que o decisium não determinou tal condenação. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de abril de 2007 por DURVALINA DETOMINI RODRIGUES contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe, in verbis: 

 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A Lei nº 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no artigo 11, 

inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo "a atividade em que o trabalho dos 

membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração sem a utilização de empregados." 

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como aquelas 

previstas no artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de trabalho rural 

pelo período de carência exigida para a aposentadoria por idade (art. 25 inciso II da Lei nº 8.213/91) não restaram 

demonstradas nos autos. 

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com a 

organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos trabalhadores 

urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos da seguridade 
social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos 

destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 

1991, em igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de 

Custeio da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha: 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a: 

................................................................................. 

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários." 

 

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de ser feita para 
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obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe 

a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes: 

"............................................................................... 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para 

atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de 

serviços de outras empresas; 

................................................................................. 

V - como contribuinte individual: 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua; 

................................................................................. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego; 

................................................................................. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

........................................................................." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 12). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração do 
exercício da atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar. 

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, pelo período de 

carência exigido para a aposentadoria por idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida é clara aí, 

a exigência de comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência previsto no artigo 25 inciso II 

da supra citada Lei, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência, interpretação 

extensiva. 

Para comprovar suas alegações a autora acostou aos autos documentos em nome de seu cônjuge, Sr. Joaquim Rodrigues 

(fls. 14/32), entre eles a certidão de registro de imóvel denominado "Chácara Porta do Céu", constando da declaração do 

ITR - Exercício 2006, que o imóvel, com área de 0,70 ha, é destinado à pastagens (fls. 31). 

A autora ainda juntou aos autos as notas fiscais em nome de seu esposo (fls. 33/69), correspondentes aos anos de 1979 a 

1984 em que desenvolvia a atividade de "avicultura" e, conforme ela mesma informa na inicial, tal atividade foi 

encerrada em maio/1985. 

Também carreou aos autos notificações de lançamentos do ITR referentes à "Chácara Porta do Céu" (fls. 71/80), 

emitidos em nome do cônjuge da autora, entre 1992 a 1999, sendo que, em consulta à base de dados do 

CNIS/DATAPREV, observa-se que a aludida propriedade possui cadastro junto à previdência social com ramo de 

atividade "criação de bovinos" (CNPJ - 08.340.806/0001-30). 

Já com relação a cópia da CTPS do esposo da autora (fls. 81/88), dela extrai-se vários registros de atividade urbana, 
informações estas corroboradas pelos dados obtidos junto ao sistema CNIS/DATAPREV. Outrossim, verifica-se ainda 

junto à base de dados do CNIS/Plenus que o cônjuge da autora recebe o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, desde 19/05/1996, na condição de "servidor público" (NB 101.634.605-8). 

E, se a autora trabalha nas lides rurais desde 1985, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros 

documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola no período exigido pelo artigo 

143 da Lei n° 8.213/91, o que não ocorreu no presente caso. 

Ademais, verifica-se constar da base de dados do sistema CNIS/DATAPREV que autora possui vinculo de trabalho 

urbano junto à empresa "Gomes & Ueno Ltda. ME", no período de 01/08/1988 a 28/11/1988. 

Dessa forma, da análise dos documentos supracitados verifica-se que a parte autora não comprovou a atividade rural, 

em regime de economia familiar, visto que os documentos juntados aos autos contrariam suas alegações postas na 

inicial. 
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Assim, observo que os documentos juntados aos autos não são capazes de afiançar o exercício da atividade rural pela 

autora, em regime de economia familiar. 

Portanto, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício de 

atividade rural pelo autor, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 121/122), isolada nos autos, não pode ser 

aproveitada para provar tal condição, posto que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não 

admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora. 

Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência, tendo em vista a gratuidade processual concedida nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, reformando, in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045316-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045316-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IZALINA DELFINO DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00002-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de janeiro de 2008, por IZALINA DELFINO DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 50/51), proferida em 26 de junho de 2008, julgou improcedente o pedido, e condenou o autor ao 

pagamento de custa e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), devendo, no entanto, ser observado o disposto no artigo na Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 55/61), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 67/70), subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 
casamento (fls. 11), com assento lavrado em 02/08/1980, a qual, embora faça referência à profissão do seu cônjuge 
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como a de "lavrador", a qualifica como "do lar". Cumpre observar que consta da certidão de casamento da autora 

averbação de separação judicial, datada de 06/05/1997.  

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesses vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Isto porque, não obstante constar vínculo em atividade rural na CTPS da autora (fls. 15), referente a período de 

01/06/2004 a 25/08/2004, é oportuno ressaltar que se trata de curto período de tempo, não sendo hábil à comprovação 

do alegado labor por toda sua vida, conforme alegado na exordial. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Em outras palavras, desde o ano de 1997 a autora separou-se de seu marido e, assim, a partir dessa data deveria ter a 

autora documento próprio que comprovasse sua permanência na lide rural, e não apenas o vínculo constante na CTPS 

pelo período de apenas 2 meses. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.051638-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VITORIA SAMIRA DE CAMPOS ALVES incapaz 

ADVOGADO : CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ALCIMAR ALVES 

ADVOGADO : CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00114-7 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade e incapacidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a 

que se nega provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
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superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, entendo não estar demonstrada a incapacidade da parte autora. Isso porque, muito embora o laudo pericial 
tenha atestado baixa visual bilateral acentuada em ambos os olhos, decorrente de glaucoma congênito, reconheceu a 

possibilidade, ainda que pequena, de alguma melhora visual e até da reversão do quadro, esta condicionada ao sucesso 

de tratamento cirúrgico considerado a única esperança real da preservação da boa visão (fs. 76/77). Assim, tendo em 

vista que a requerente tinha 2 (dois) anos na data da perícia, entendo ser precoce concluir pela sua incapacidade, sendo 

certo que a dependência em relação aos pais não era diferente daquela apresentada por qualquer criança de sua idade. 

Além disso, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 84/86), datado de 11/03/2008, quando o salário mínimo era de R$ 415,00 (quatrocentos 

e quinze reais), que a parte autora vivia com os pais e uma tia, sendo o núcleo familiar formado por 4 (quatro) pessoas. 

Residiam em imóvel cedido pela firma na qual os genitores da requerente trabalhavam, sendo a renda da família 

proveniente do salário de ambos, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada um. Assim, ainda que aplicado 

analogicamente o disposto no art. 34 da Lei 10.741/2003, tem-se que a renda familiar per capita era superior a ¼ do 

salário mínimo vigente. 

Dessa forma, não configuradas a incapacidade e a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois 

ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 
26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519, Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. 

Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 

1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona 

Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, 

AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.055451-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CASCIMIRA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00281-0 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de setembro de 2007, por CASCIMIRA MARIA DE JESUS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 75/76), proferida em 08 de julho de 2008, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora 

ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo, no 

entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 81/87), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 90/97), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que o único documento trazido pela parte autora, para comprovar o exercício de atividade rural, foi 

a sua CTPS, às fls. 11/12, na qual consta um único vínculo em atividade rural, no interstício de 20/08/1973 a 

08/12/1975. Por tratar-se de período longínquo, não serve como prova da atividade rural da autora por longo período de 
tempo e, por esta razão, deveria trazer outras provas a fim de comprovar o exercício do labor rural no decurso de sua 

vida, o que nestes autos não ocorreu. 

Ademais, em consulta ao CNIS, e às informações constantes da exordial, verifica-se que a parte autora reside no centro 

da cidade de Barra Bonita. Caso houvesse exercido atividade campesina, mais provável seria que residisse em zona 

rurícola. Outrossim, recebe o benefício de amparo social ao idoso desde outubro de 2010, o que realmente impossibilita 

o exercício de qualquer atividade laborativa no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 
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Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055743-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055743-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : AUVELINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00078-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de agosto de 2007, por AUVELINA DOS SANTOS SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 32/35), proferida em 02 de junho de 2008, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora 

ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, devendo, no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 37/48), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 50/51), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 
casamento, às fls. 11, com assento lavrado em 13/11/1940, a qual, embora faça referência à profissão do seu cônjuge 

como a de "lavrador", qualifica-a como "doméstica". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesses vêm certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 
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Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055824-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055824-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA MARIANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00153-1 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05 de dezembro de 2007, por MARIA APARECIDA DE SOUZA 

MARIANO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de 

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 62/64), proferida em 17 de julho de 2008, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo, no entanto, ser observada 

a concessão da assistência judiciária gratuita, isentando-a do pagamento de custas processuais. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 70/77), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 79/95), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora junta aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a sua certidão de 
casamento, às fls. 13, com assento lavrado em 26/07/1958, a qual, embora faça referência à profissão do seu cônjuge 

como a de "lavrador", qualifica-a como "prendas domésticas". 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesses vêm certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 
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Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-86.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.006120-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA ANGELA BRAZ BALTHAZAR 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061208620084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Ângela Braz Balthazar contra Sentença prolatada em 28.07.2009, a qual 

julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o restabelecimento do auxílio doença a partir de sua cessação 

(18.03.2008 - NB nº 528.208.664-2), com o pagamento das prestações vencidas. O Magistrado indeferiu o pedido de 

indenização por danos morais, requerido em razão da cessação administrativa do benefício. Concedeu, outrossim, a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela, e fixou a sucumbência recíproca (fls. 89/95). 

 

Em seu recurso, a parte autora requer a concessão da aposentadoria por invalidez, pois seria portadora de doenças 

degenerativas e irreversíveis. Requer também que lhe seja concedida a indenização por danos morais requerida na 

inicial. Quanto aos honorários, requer sua fixação em percentual não inferior a 10% sobre o valor da condenação até a 

data da Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ (fls. 100/109). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 111/144). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 
a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 
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A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial informa que apresenta depressão recorrente, 

bem como que possui sintomas psicóticos. Cumpre destacar o seguinte trecho da perícia: apesar do tratamento, 

apresenta desânimo, vontade de morrer, ideias de suicídio, não tem vontade de fazer nada, tristeza, escutando vozes do 

avô dizendo que vem lhe buscar, e, com sensação que as pessoas estão lhe observando, lhe reparando. Conclui o 

perito, por fim, pela incapacidade total e temporária, aduzindo que a depressão é passível de melhora com o tratamento, 

não sendo possível, portanto, afirmar-se que a autora padecerá dessa doença para sempre (fls. 62/66). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a parte autora 

se encontra incapacitada de forma total e temporária para o trabalho (fls. 24/26 e 62/68). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício do auxílio-doença, como 
determinado na Sentença. 

 

Não merece prosperar o pedido de danos morais, pois, em consulta ao sistema informatizado Plenus, constata-se que o 

benefício auxílio-doença NB nº 528.208.664-2 foi restabelecido, em atendimento à determinação judicial exarada pelo 

Magistrado sentenciante. 

 

A sucumbência recíproca deve ser mantida, em razão da parcial procedência do pedido formulado na exordial. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício 

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 
São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011102-92.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.011102-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : RUZILEIDE DA SILVEIRA CRUZ 

ADVOGADO : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00111029220084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Reexame Necessário, em Ação de Conhecimento ajuizada em 19.12.2008, por Ruzileide da Silveira Cruz, 

em face do INSS, contra Sentença prolatada em 02.12.2010, que, submetida à remessa oficial, condenou a autarquia a 

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do benefício anterior, em 05.03.2008 (fl. 51), bem 

como a pagar os valores em atraso com juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas devidas até a data da sentença (fls. 109/111). 

 

Subiram os autos, por força do Reexame Necessário. 
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É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, na forma 

da fundamentação acima. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018262-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018262-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IRACEMA DE SOUZA VAIANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO DE JESUS FONTANEZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00172-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Iracema de Souza Vaiano em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, em que se objetiva a concessão de aposentadoria por idade, contra Sentença 

prolatada em 05.02.2009 (fls. 40/42), a qual rejeitou o pedido da apelante sob o argumento de que ela não provou sua 

condição de segurada e que a perda desta qualidade ensejaria novo período de carência, sendo que as contribuições 
anteriores só seriam computadas depois que a segurada contar, a partir da nova filiação, com no mínimo 1/3 do número 

de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício pleiteado, conforme a regra do 

parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Por fim, deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 46/50, a autora pugna pela reforma integral da r. Sentença. Alega a autora que 

se filiou ao Sistema Previdenciário antes da Lei nº. 8.213/1991 e quando do preenchimento do requisito idade, já 

possuía número de contribuições maior do que exigido em Lei (60 contribuições, conforme o art. 142, da Lei nº 

8.213/1991), pois já havia vertido para o Sistema o montante de 112 contribuições. Aduz ainda que não necessitaria 

cumprir simultaneamente as condições de carência e idade, a teor do que dispõe a Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003 

e a Súmula nº 12 deste Tribunal. 

Subiram os autos esta Corte com contrarrazões (fls. 55/59). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

No caso dos autos, a autora completou a idade mínima exigida para a concessão da aposentadoria por idade antes da Lei 

nº 8.213/1991, sob a vigência, portanto, do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984 que assim dispunha em seu art. 

32: 

 

ART. 32 - A aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 

65 (sessenta e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda 

mensal calculada na forma do § 1.º do artigo 30, observado o disposto no § 1.º do artigo 23". 

O art. 7º do mesmo Decreto prescrevia que perdia a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, 

deixasse de contribuir por mais de 12 (doze) meses consecutivos, com possibilidade de dilação do aludido prazo, em 

virtude de situações específicas previstas no§ 1º e alíneas. 

 

Já o seu art. 8º dispunha rezava que a perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos inerentes a 
essa qualidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 98. 

 

A ressalva feita pelo parágrafo único do art. 98, estabelecia que o direito à aposentadoria ou pensão para cuja 

concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo após a perda da qualidade de segurado. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de 

segurado tornou-se irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo 

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 
legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005) 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 593/893 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento, a 

pessoa não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

No caso em apreço, a autora realizou 112 contribuições mensais, de forma descontinuada, nos períodos de 16.09.1943 a 

07.08.1950 e de 01.12.2005 a 24.03.2008, conforme os documentos de fls. 12/16, reconhecidas pela própria Autarquia. 
 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 18.12.1986 (fl. 13), claro que para a autora não há a 

incidência da regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários apenas 

60 meses de contribuições, de acordo com a legislação anterior, conforme explicitado acima. Observa-se, inclusive, que, 

quando da implementação do requisito etário, a autora já havia recolhido 83 contribuições para a Previdência Social.  

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. ART. 32 DO DECRETO 

89.312/1984. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES DO STJ. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL POSITIVADO PELA LEI 10.666/2003. BENEFÍCIO DEVIDO. RENDA 

MENSAL INICIAL. 1. O reexame necessário deve ser conhecido, pois a r. sentença recorrida não estabeleceu valor 

certo do benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a condenação ultrapassará ou não o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos. 2. Embora a autora postule a concessão de aposentadoria por idade, é de ser 

considerado que, à época em que implementou o requisito etário, tal benefício era regulamentado, sob a denominação 

de aposentadoria por velhice, pelo artigo 32 do Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984, o qual exigia, para sua concessão, 

os requisitos idade mínima e cumprimento de carência de 60 (sessenta) contribuições. 3. É devida a aposentadoria por 
velhice à autora, uma vez que quando implementou a idade legal já contava com 118 (cento e dezoito) contribuições, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Esse entendimento, calcado na natureza 

social da norma previdenciária, buscando dar-lhe interpretação de acordo com os objetivos de proteção securitária ao 

trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, entendimento este incorporado ao ordenamento jurídico positivo com a edição da Medida 

Provisória n.º 83, de 12/12/2002, convertida na Lei n.º 10.666 em 08/03/2003. 4. O valor da renda mensal inicial é de 

um salário mínimo (art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 10.666/03). 5. Apelação do INSS improvida. Reexame necessário, tido por 

interposto, parcialmente provido.(AC 200361260034863, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, v.u., 

27/09/2004) 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. DECRETO Nº 89.312/84. DIREITO ADQUIRIDO. APELO 

AUTÁRQUICO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. -À falta de cumprimento da exigência do artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido - Não conhecidas as questões tratadas na 

sentença nos mesmos termos pleiteados no apelo. - Preliminar de perda da qualidade de segurado confunde-se com o 

mérito. - A parte autora completou a idade mínima exigida para a concessão do benefício sob a vigência do Decreto n.º 

89.312, de 23.01.84. - O art. 32 do Decreto em comento dispunha que a aposentadoria por velhice era devida ao 

segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo 
masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino. - O parágrafo único do art. 98, por sua vez, disciplinava que "o direito à 

aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, mesmo após a 

perda da qualidade de segurado". - A parte autora provou ter laborado por lapso temporal superior ao exigido pela 

legislação, além de possuir a idade mínima, donde deflui ter direito ao benefício pleiteado. - A verba incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros 

moratórios. - Implantação imediata do benefício sub judice, nos termos do artigo 461, caput e § 5º, do Código de 

Processo Civil, no prazo assinalado, sob pena de multa diária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. - 

Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelo autárquico e remessa oficial parcialmente providos.(AC 

200503990462579, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, v.u, 11/10/2006) 

Assim, verifico que, in casu, a apelante preencheu a carência exigida pela lei vigente à época da implementação do 

requisito etário. 
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Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à aposentadoria 

por velhice, nos termos do art. 32 da do Decreto 89.312/1984. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 30.10.2008, conforme o 

documento acostado à fl. 18. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Iracema de Souza Vaiano, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de Aposentadoria por Idade, com data de início - DIB em 30.10.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025789-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025789-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUSIA SEVERIANO MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25 de setembro de 2008, por LUSIA SEVERIANO MOREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 
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A r. sentença (fls. 28/30), proferida em 04 de março de 2009, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora 

ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, devendo, no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 32/41), pleiteando a reforma integral da r. sentença, vez que 

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 
No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, que a autora não trouxe um único documento capaz de comprovar o exercício de atividade rural alegado. 

Isto porque a sua inscrição junto à Secretaria de Estado da Saúde de Araçatuba, na qual consta sua ocupação como 

"lavradora", não pode ser admitida como documento singular, já que baseado em declaração pessoal da autora. 

Tal documento poderia ser admitido como início de prova material, apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Pelo contrário, constatou-se, da consulta ao CNIS, que a autora inscreveu-se junto ao Regime Geral da Previdência em 

02/02/1996, como faxineira, recolhendo, por sua vez, contribuições durante as competências de junho de 02/1996 a 

07/1996. Ademais, recebe o benefício de pensão por morte desde 22/04/2007, de segurado servidor público, em razão 
do falecimento de seu cônjuge. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034482-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034482-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : TEREZINHA DA SILVA BIGUETTI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00040-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação de conhecimento, proposta em 16 de abril de 2008, por TEREZINHA DA SILVA BIGUETTI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, por ser 

trabalhadora rural. 

A r. sentença, às fls. 14/16, proferida em 30 de abril de 2008, extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de faltar, no presente caso, um dos 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, qual seja, a competência do Juízo, uma vez que, em se 

tratando de pedido com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, com a instalação do Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto, foi cessada a delegação de competência da Justiça Estadual de Sertãozinho para processar e julgar 

causas de natureza previdenciária. 

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 20/26), alegando inexistir, na cidade de Sertãozinho, sede da Justiça 

Federal, daí ser a Justiça Estadual competente para o processamento e julgamento desta ação previdenciária, nos termos 

do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal. Requer, portanto, a prolação de nova decisão, para que seja 

concedido o benefício pleiteado na exordial. 

Sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
In casu, a r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, entendendo ser o MM. Juízo Estadual da 

Comarca de Sertãozinho absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda, uma vez que o valor 

de seu pedido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual deveria ter sido ela ajuizada perante o Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto. 

De início, cumpre ressaltar que a competência do Juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º da Lei nº 

10.259/2001, in verbis: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 
§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, "caput". 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

De fato, observa-se que o valor atribuído à presente causa (R$ 4.560,00) é inferior ao limite de alçada fixado no caput 

do supra citado artigo, segundo o qual compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, não obstante a jurisdição do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto abranger o município de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se aquele 

instalado na cidade de Ribeirão Preto, e não no local de seu domicílio. 

Aliás, nesse sentido tem se manifestado reiteradamente a Jurisprudência desta E. Corte, inclusive com decisão unânime 

de sua Terceira Seção, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 
fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula nº 09 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o 

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV - O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente "no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 
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V - A jurisdição do Juizado Especial Federal Previdenciário de Avaré não abrange a Comarca de Taquarituba - SP, de 

tal forma que a competência absoluta não existe na espécie. Configurada hipótese de competência relativa, de acordo 

com o art. 20 da mesma Lei. 

VI - O Juizado Especial Federal Cível de Avaré foi implantado pelo Provimento nº 247-CJF/3ªR, de 02/12/2004, a 

partir de 03/12/2004. Distribuída a presente ação em 11/03/2005, restou determinada a competência do Juízo "a quo" 

para processar e julgar o feito, por opção da autora, que não pode agora tê-la alterada, conforme estabelece o art. 87 

do CPC. 

VII - Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 

dias dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos, Apelação Cível 046188, DJU 24/11/2005, p. 466) 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ART. 109, § 3º, 

DA CF - SÚMULA Nº 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o 

segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula nº 33 do C. STJ, segundo a qual não pode o juiz, 

em tal hipótese, declinar da competência "ex officio". 
III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de 60 salários mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, Relator Sérgio Nascimento, Conflito de Competência 5654, DJU 23/04/2004, p. 284) 

 

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, ainda 

há de ser observada, visto que não perdeu a sua vigência com a instalação dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor esta demanda 

na Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, município onde reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto, possui jurisdição 
sobre seu domicílio. 

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ART. 109, § 3º, DA CF. LEI Nº 

10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de apelação 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara 

federal, de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no art. 5º, XXXV, não impedindo, 

todavia, que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, I, CF). 

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro 

no limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora 

ajuizar sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou 

diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no 

limite de até 60 salários mínimos, a ação compete ao juizado especial. 
4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua 

instalação, em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis 

que se trata de prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante. 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Antônio Cedenho, Apelação Cível 1093220, DJU 11/01/2007, p. 264) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que 

o litígio não envolva valor superior a 60 salários mínimos. Inteligência dos arts. 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 10.259/2001. 
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2. A norma do § 3º do art. 109 da CF não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial Federal, 

porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em preceito 

constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência previstas no 

texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do art. 109 da CF somente é excepcionado, no caso de instalação de 

Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal esfera jurisdicional. 

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 

virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 

consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante 

da norma especial contida no art. 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005) 

 

E, no presente caso, escolheu a parte autora, pois, ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, a 

determinar, destarte, o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e 

julgar a sua lide, já que investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser 

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça. 
Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque, nos 

foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º 

do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos 

do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal 

continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, a fim de que seja anulada a r. sentença, com a devolução 

dos autos à Vara de origem, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035712-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035712-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EVARISTO CAMPOIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00167-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Evaristo Campois em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 19.02.1998), com a manutenção do valor real do mesmo, utilizando-se o 

INPC como índice de reajuste, acrescidas dos consecutários legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 28.05.2009, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais e, honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita 

concedida. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora aduz ser devida a aplicação do índice integral no primeiro reajuste de seu 

benefício, preservando-se o valor real do mesmo (fls. 56/58). 

Com as contrarrazões (fls. 63/93) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora, em sua inicial, a revisão da renda 

mensal de seu benefício, com a aplicação do INPC como índice de reajuste. 

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, esclarece que a Autarquia observou a legislação previdenciária vigente 

para os reajustes do benefício. 

Contudo, em sede de apelação, a autora pretende a aplicação do índice integral no primeiro reajuste de seu benefício, 

visando à preservação de seu valor real. 

Como se vê, tal assunto não foi ventilado na exordial, tampouco na decisão recorrida, tratando-se de matéria totalmente 

estranha aos autos, razão pela qual o recurso não merece ser conhecido. 

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1. 

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO 

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA 

QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do princípio da 

unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo Agravo 

Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, 

não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 

14.02.2011, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 
HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão 

monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante 

da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por 

ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não conhecido. 

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j. em 

26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08). 

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155). 

A questão posta a desate versa sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, 

sendo o caso de manter a sentença quanto ao mérito, pois está em consonância com jurisprudência daquela Corte. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041914-83.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.041914-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : APARECIDA MARE BASAGLIA DE ALESSIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de julho de 2009, por APARECIDA MARE BASAGLIA DE 

ALESSIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar. 
A r. sentença (fls. 33), proferida em 13 de outubro de 2009, indeferiu a petição inicial face à inexistência de prévio 

requerimento na via administrativa, julgando extinto o processo com fundamento no artigo 267, incisos I e VI, do 

Código de Processo Civil. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 34/38), alegando não haver necessidade do prévio esgotamento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Requer, por fim, a reforma da r. decisão com o regular prosseguimento do 

feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Discute-se neste recurso a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

A Constituição Federal, no artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 
No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento da ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legal idade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

No caso presente, não obstante tenha o MM. Juízo a quo ressaltado não se consubstanciar seu entendimento exigência 

do exaurimento das vias administrativas como condição de ajuizamento da ação, mas a presença de uma lesão ou, pelo 

menos, de ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário, ao extinguir o processo, sem julgamento de 

mérito, por não ter a parte autora comprovado o prévio requerimento administrativo, resultou em condicionamento do 

direito de ação. 

No entanto, é incabível a extinção do feito, uma que a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. 
Ademais, este Egrégio Tribunal vem decidindo que o ingresso do segurado em Juízo não se subordina ao prévio 

esgotamento das vias administrativas. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESS IDADE . 

1. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.  

2. Impedido de exercer seu direito de petição, não resta ao administrado outro caminho senão recorrer ao Poder 

Judiciário, razão pela qual o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui pressuposto para o 

ajuizamento da ação. Inteligência do art. 5º, XXXIV, alínea 'a', e XXXV, da CF.  

3. Apelação provida." (TRF-3ª Região, 2ª Turma, Apelação Cível nº 802881, processo nº 200203990215769, UF: SP, 

data da decisão 17/12/2002, fonte DJU data 02/04/2003, pag. 513) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA . LAVRADOR E 

PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO INCRA. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIV IDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO 

VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

2. Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do art. 5º, XXXV, da CF e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 

(...) 

14. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (TRF-3ª Região, 9ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Apelação Cível 814146, DJU 27/05/2004, pag. 329) 

O supracitado entendimento cristalizou-se no Enunciado nº 09, desta Corte, cujo teor passo a transcrever: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição da 

ação." 

Diante dos ditames impostos pela Carta Magna e amparado no entendimento desta Egrégia Corte, resta evidenciado o 
interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando a devolução dos autos à Vara de origem, para o regular processamento 

do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042117-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042117-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DIVA ROCHA BATISTA 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00060-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de março de 2009, por DIVA ROCHA BATISTA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, na condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 18/21), proferida em 13 de abril de 2009, extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, declarando a incompetência da Justiça Estadual de Sertãozinho 

para processar e julgar o presente feito face à instalação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 24/26), requerendo a anulação da r. sentença, e o retorno dos autos 

ao Juízo "a quo" para o regular processamento e julgamento do feito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
Ainda de início, cumpre observar que a competência do Juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º da 

Lei nº 10.259/2001, in verbis: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 
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II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

De fato, observa-se que o valor atribuído ao feito originário (R$ 4.944,00) é inferior ao limite de alçada fixado no caput 

do supra citado artigo, segundo o qual compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, não obstante a jurisdição do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto abranger o município de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se aquele 

instalado na cidade de Ribeirão Preto, e não no local de seu domicílio. 

Aliás, nesse sentido tem se manifestado reiteradamente a Jurisprudência desta E. Corte, inclusive com decisão unânime 

de sua Terceira Seção, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula nº 09 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o 

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV - O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente 'no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta'. 

V - A jurisdição do Juizado Especial Federal Previdenciário de Avaré não abrange a Comarca de Taquarituba - SP, de 

tal forma que a competência absoluta não existe na espécie. Configurada hipótese de competência relativa, de acordo 
com o art. 20 da mesma Lei. 

VI - O Juizado Especial Federal Cível de Avaré foi implantado pelo Provimento nº 247-CJF/3ªR, de 02/12/2004, a 

partir de 03/12/2004. Distribuída a presente ação em 11/03/2005, restou determinada a competência do Juízo 'a quo' 

para processar e julgar o feito, por opção da autora, que não pode agora tê-la alterada, conforme estabelece o art. 87 

do CPC. 

VII - Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 

dias dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos, Apelação Cível 046188, DJU 24/11/2005, p. 466) 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ART. 109, §3º 

DA CF - SÚMULA Nº 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o 

segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula nº 33 do C. STJ, segundo a qual não pode o juiz, 

em tal hipótese, declinar da competência 'ex officio'. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 
previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de 60 salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, Relator Sérgio Nascimento, Conflito de Competência 5654, DJU 23/04/2004, p. 284) 

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, ainda 

há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 
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Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a presente 

demanda na Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, que engloba a cidade de Barrinha, onde ela reside, na qual, 

ademais, inexiste vara federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, o qual, embora instalado no 

município de Ribeirão Preto, possui jurisdição territorial sobre seu domicílio. 

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de apelação 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, 

de modo a por em prática o princípio 

geral do acesso à Justiça, impresso no art. 5º, XXXV, não impedindo, todavia, que a opção recaia em ajuizamento 

perante uma 
vara federal (art. 109, inciso I, CF). 

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em 

relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar sua ação 

previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, 

observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 salários 

mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua instalação, 

em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis que 

se trata de 

prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante. 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Antônio Cedenho, Apelação Cível 1093220, DJU 11/01/2007, p. 264) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que 

o litígio não envolva valor superior a 60 salários mínimos. Inteligência dos arts. 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 10.259/2001. 

2. A norma do § 3º do art. 109 da CF não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial Federal, 

porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em preceito 

constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência previstas no 

texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do art. 109 da CF somente é excepcionado, no caso de instalação de 

Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal esfera jurisdicional. 

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 

virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 

consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante 

da norma especial contida no art. 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005) 

 

E, no presente caso, escolheu a parte autora, pois, ajuizar a sua ação previdenciária junto ao MM. Juízo a quo, a 
determinar, destarte, o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar 

a lide originária, já que está investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser 

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça. 

Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque, nos 

foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º 

do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos 

do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal 

continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a r. sentença, determinando o regular prosseguimento do feito na Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042250-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042250-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : HELENA MARIA NERIS DE SOUZA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de abril de 2009 por HELENA MARIA NERIS DE SOUZA, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 65/68), proferida em 12 de agosto de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

observado, entretanto, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 70/81), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, visto que restou comprovado seu exercício em atividade rural. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de abril de 2009 por HELENA MARIA NERIS DE SOUZA, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 

condição de trabalhadora rural. 
O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 13). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz prova do exercício da 

atividade rural na condição de "lavradora". 

De fato, a requerente não carreou aos autos indício de prova material a corroborar as alegações constantes da inicial 

quanto ao labor rurícola por ela exercido como "diarista" e "bóia-fria". 

Assim, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supracitada lei. 
Para comprovar suas alegações a autora juntou aos autos a sua certidão de casamento (fls. 14), que a qualifica como 

"prendas domésticas" e o seu cônjuge como "lavrador". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

A autora acostou ainda aos autos cópia da sua CTPS (fls. 19/21), contudo, dela não consta nenhuma anotação de 

vínculo de trabalho, quer rural quer urbano, tendo a mesma sido emitida em 28/11/2003. 
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Ademais, embora a autora informe na inicial que no período de 1968 a 1985 laborou juntamente com seu esposo, em 

atividade rural, no Sítio do Sr. Primo Francioze, verifica-se em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 30/36), que 

o marido da parte autora possui diversos vínculos de trabalho urbano, inclusive durante o período de 1978 a 1985. 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

E ainda, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na 

exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola. 

Dessa forma, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício de 

atividade rural pelo autor, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 61/62), isolada nos autos, não pode ser 

aproveitada para provar tal condição, posto que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não 

admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, 

que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença julgando improcedente a pretensão da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001949-74.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001949-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CORREIA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00019497420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em Ação de Conhecimento ajuizada por Paulo Correira em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.11.2003), originária de auxílio-doença (DIB 07.11.2002), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 18.01.2010, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar o benefício 

na forma pretendida na inicial, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o 

valor da condenação (fls. 34/35). 
Em sede de Apelação, a autarquia insurge-se contra a r. sentença recorrida, sob o argumento de que deve ser aplicado ao 

caso o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 (fls. 50/60). 

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Com efeito, a sentença recorrida merece reforma. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 
da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 
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Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 
conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 
segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 607/893 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser 

reformada a r. sentença recorrida para julgar improcedente o pedido posto na inicial. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça 

gratuita . Entretanto, faculto à autarquia proceder à cobrança dos ônus de sucumbência, uma vez presentes os requisitos 

previstos no artigo 12, da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação 

para reformar a r. Sentença recorrida, restando improcedente o pedido posto na exordial, nos termos desta Decisão. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça 

gratuita, observado, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE SANTIAGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00166749420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Concessão anterior à vigência da Lei n. 6.423/1977. Cálculo 

da renda mensal inicial. Lei n. 6.423/1977 ou art. 144 da Lei n. 8.213/1991. Improcedência. Equivalência salarial. 

Improcedência. Súmula n. 260 do extinto TFR. Ação proposta após março de 1994. Prescrição. Índice de 147,06%. 

Portaria MPS n. 302. Reconhecimento administrativo da equivalência salarial até dezembro/1991. Reajuste. 

Expurgos inflacionários. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, mediante: a) aplicação da ORTN/OTN/BTN, para correção dos 24 salários-de-contribuição, anteriores 
aos doze últimos, ou recálculo da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei n. 8.213/1991; b) manutenção da 

equivalência com o número de salários mínimos à época da sua concessão, nos termos do art. 58 do ADCT; c) aplicação 

dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto TFR; d) inclusão e implantação do percentual da variação do IPC 

referente aos meses de janeiro/1989, fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991; e) inclusão 

do resíduo do reajuste de 147,06%, de setembro de 1991, processado o feito, sobreveio sentença pelo reconhecimento 

da prescrição, quanto ao pedido de reajuste com base na Súmula n. 260 do extinto TFR, e improcedência dos demais 

pedidos, deixando de condenar a parte-autora ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão da 

justiça gratuita. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi decadência e prescrição e, no mais, requer a manutenção 

da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contrarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superadas as preliminares, passo à análise do recurso. 
É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 

enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 
TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 
no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

De início, observo que o benefício, objeto da presente ação, foi concedido em 01/10/1976 (fl. 77), portanto, antes do 

advento da Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 609/893 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 
 

Ocorre, porém, que o benefício objeto da presente demanda foi concedido no dia 01/10/1976 (fl. 77), portanto, antes da 

vigência da Lei n. 6.423/1977, motivo pelo qual a parte autora não faz jus à revisão do benefício, com base no referido 

diploma legal. 

Objetiva, ainda, a parte-autora a equivalência do valor da sua benesse, com o número de salários mínimos que possuía a 

época da sua concessão. 

Acerca do assunto, o art. 58 do ADCT dispôs que: "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo 

único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Verifica-se, da leitura do dispositivo, que o critério de reajuste nele preconizado foi aplicado, aos benefícios concedidos 

anteriormente ao advento da Constituição de 1988, no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Carta Magna) a 09/12/1991, data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 8.213/1991 e termo 

final de incidência da regra de equivalência salarial. Nesse sentido, a pacifica jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA. 

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do valor 

real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação do Plano de 

Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143) 

 

Ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO 

DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO. 

(...) 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

(...) 
Agravo desprovido". 

(AgRg no REsp nº 554656/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j 07.6.2005, DJ 01.8.2005, p. 514) 

 

Por outro lado, verifica-se que o autor não logrou comprovar que o INSS tenha procedido de modo diverso ao 

determinado na referida norma de regência, sendo certo, ainda, que a equivalência com o salário mínimo, fora do 

período retromencionado, mostra-se inaplicável, considerando a notória transitoriedade do dispositivo, motivo pelo qual 

o pedido não merece acolhimento. 

Igualmente, não merece provimento o pedido relativo à aplicação dos benefícios integrais da Súmula n. 260 do extinto 

TFR. 

Dispõe referida Súmula: 
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"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/1960 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/1966, em 21/11/1966. 

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/1991. 

Dessa forma, a desatualização, que, outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do 

verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/1988, sendo certo, ainda, que o critério da 

proporcionalidade restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/06/1989. 

Assim, aplica-se, o mencionado verbete, aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei n. 66/1966) e àqueles que foram concedidos até 04/10/1988. 
Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contrarrazões, que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação o são 

(Súmula 85 do STJ).  

Desse modo, embora o benefício originário do da autora tenha sido concedido antes do advento da Constituição de 

1988, a presente ação somente foi proposta em 09/12/2009, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência 

do referido verbete, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a incidir 

o disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333.288, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524.499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v.u., DJ 02/08/2004, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 e da 

Súmula 85 do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão da autora. 

Por outro lado, no que diz respeito ao pedido de aplicação dos resíduos dos 147,06%, em setembro de 1991, 

considerando o quanto decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE n. 147.684-2/SP, foi editada, em 20/07/1992, 

a Portaria MPS n 302, que, em seu § 1º, dispôs: 

 

"Art.1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 
salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992". 

 

De outra banda, a Portaria MPS n. 485, de 01/10/1992, disciplinou a forma de pagamento das diferenças oriundas do 

mencionado reajustamento, dispondo que "as diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/n. 

302/1992, relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992, e ao abono anual (gratificação natalina) de 1991 

serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos 

termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91" (art. 1º). 

Desse modo, considerando que já foi aplicado, administrativamente, a variação do salário mínimo, para reajuste dos 

benefícios, em agosto/1991, conforme portarias ministeriais supra, o que, na prática, resultou na manutenção da 

equivalência salarial até dezembro de 1991 (considerando que, nos termos da Lei n. 8.222/1991 e PT/MEFP n. 42/1992, 

somente houve novo reajuste do salário mínimo em 01/01/1992), o pedido não merece prosperar, à míngua de 

demonstração de que a autarquia securitária tenha procedido de modo diverso ao determinado nas referidas normas. 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado nesta Corte (AC n. 473.271, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

13/09/2005, v.u., DJ 28/09/2005; AC n. 626.798, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 17/08/2005, v.u., DJ 17/08/2005). 

Por fim, o pedido para que o benefício seja reajustado com base nos expurgos inflacionários, dos meses de janeiro/1989, 

fevereiro/1989, março/1990, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991 carece de fundamentação legal, devendo ser 
aplicado o índice previsto na legislação pertinente, que se mostra conforme à Constituição de 1988, sendo certo que os 

expurgos inflacionários são devidos, tão-somente, em liquidação de sentença, conforme reiteradamente decidido pelo C. 

STJ (REsp n. 178.733, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 15/10/1998, DJ 13/10/1998, pág. 219). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 611/893 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000351-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA LUIZA DE LIMA ANTUNES 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00138-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31 de outubro de 2008 por MARIA LUIZA DE LIMA ANTUNES em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por 

idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A r. sentença (fls. 50/52), proferida em 22 de abril de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 

observando-se, contudo, o regime da Lei da Assistência Judiciária Gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 55/59), alegando que preenche os requisitos necessários para a concessão 

do benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA LUIZA DE LIMA ANTUNES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, sob o 

argumento de ter exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 07). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria por 

idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício 

de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, 

pela evidência, interpretação extensiva. 

A autora trouxe aos autos a sua certidão de casamento (fls. 08), com assento lavrado em 03 de agosto de 1984, 

qualificando-a como "do lar" e o seu cônjuge como "lavrador". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 
E se a autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na 

exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de 

rurícola no período exigido pelo artigo 143 da Lei n° 8.213/91. 

Ademais, em consulta ao sistema CNIS (fls. 40), verificou-se que o cônjuge da autora possui diversos registros de 

trabalho de natureza urbana, o que descaracteriza a atividade rural alegada na inicial. 

Deste modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de carência 

exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 48/49) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 
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n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007922-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007922-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DIONIZIA FERREIRA DA ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00079-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 14 de agosto de 2009, por DIONIZIA FERREIRA DA ROCHA, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

A r. sentença (fls. 14/15), proferida em 25 de agosto de 2009, em virtude da inexistência de comprovação de recusa, por 

parte do órgão administrativo, de prévio pedido formulado pela autora junto ao INSS, julgou extinto o processo sem 

exame de mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, por entender ser a autora 
carecedora de ação por lhe faltar interesse de agir.  

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 19/24), alegando não haver necessidade do prévio esgotamento da 

via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a anulação da r. sentença, para o regular prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Discute-se neste recurso a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

A Constituição Federal, no artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento da ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 
dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

No caso presente, não obstante tenha o MM. Juízo a quo ressaltado não se consubstanciar seu entendimento exigência 

do exaurimento das vias administrativas como condição de ajuizamento da ação, mas a presença de uma lesão ou, pelo 

menos, de ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário, ao extinguir o processo, sem julgamento de 

mérito, por não ter a parte autora comprovado o prévio requerimento administrativo, resultou em condicionamento do 

direito de ação. 

No entanto, é incabível a extinção do feito, uma que a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. 
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Ademais, este Egrégio Tribunal vem decidindo que o ingresso do segurado em Juízo não se subordina ao prévio 

esgotamento das vias administrativas. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.  

2. Impedido de exercer seu direito de petição, não resta ao administrado outro caminho senão recorrer ao Poder 

Judiciário, razão pela qual o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui pressuposto para o 

ajuizamento da ação. Inteligência do art. 5º, XXXIV, alínea "a", e XXXV, da CF.  

3. Apelação provida." (TRF-3ª Região, 2ª Turma, Apelação Civel nº 802881, processo nº 200203990215769, UF: SP, 

data da decisão 17/12/2002, fonte DJU data 02/04/2003, pag. 513) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. CARÊNCIA DA AÇÃO PELA NÃO PROVOCAÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA. LAVRADOR E 

PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CADASTRO RURAL JUNTO AO INCRA. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO 
VITALÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 salários mínimos, de acordo 

com o disposto na Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

2. Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do art. 5º, XXXV, da CF e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e nº 09 desta Corte. 

(...) 

14. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida." (TRF-3ª Região, 9ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Apelação Cível 814146, DJU 27/05/2004, pag. 329) 

 

O supracitado entendimento cristalizou-se no Enunciado nº 09, desta Corte, cujo teor passo a transcrever: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição da 

ação." 

 

Diante dos ditames impostos pela Carta Magna e amparado no entendimento desta Egrégia Corte, resta evidenciado o 

interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando a devolução dos 

autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008148-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008148-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO GONCALVES DE MELO 

ADVOGADO : ELENI ELENA MARQUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 06.00.00076-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de março de 2006 por LUIZ ANTONIO GONÇALVES DE MELO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença.  
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A r. sentença (fls. 84/87), proferida em 29 de maio de 2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o 

INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ou 1 (um) salário mínimo, a partir do dia 02 de maio de 2006. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de 

correção monetária e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. Condenou ainda o 

INSS a arcar com o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, calculado sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. Sentença submetida ao reexame 

necessário.  

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de março de 2006 por LUIZ ANTONIO GONÇALVES DE MELO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença.  

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 
sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012143-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012143-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ELIANE CRISTINA PARRECHIO 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00050-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de fevereiro de 2009 por ELAINE CRISTINA PARRECHIO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício auxílio doença e, 

constada a plena incapacidade para o labor, aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 73/76), proferida em 01 de fevereiro de 2010, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 
conceder a autora o benefício de auxílio-doença, a contar da data do requerimento administrativo (20/08/2008), devendo 

incidir correção monetária e juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre as parcelas em atraso. Condenou 

ainda o INSS ao pagamento de despesas processual e honorário advocatícios, fixados em R$600,00. Antecipado os 

efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06 de fevereiro de 2009 por ELAINE CRISTINA PARRECHIO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício auxílio doença e, 

constada a plena incapacidade para o labor, aposentadoria por invalidez. 
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Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos. 

Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018742-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018742-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DINEIA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : MARIA DINEIA GONCALVES 

No. ORIG. : 08.00.00267-1 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Maria Dineia Gonçalves 

de Souza em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício de pensão por morte (DIB 23.07.1981), mediante a correção monetária dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição que antecederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das 
ORTNs/OTNs conforme Lei n. 6.423, de 21.06.1977. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 15.06.2009, julgou o pedido nos termos seguintes: Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DINEIA GONÇALVES DE SOUZA, para determinar ao INSS a 

revisão do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria e, por conseguinte, da pensão por morte dela decorrente, 

utilizando na atualização os vinte e quatro primeiros salários de contribuição a variação nominal ORTN/OTN, nos 

termos da lei 6.423, de 17 de junho de 1977. Condeno ainda o réu ao pagamento das diferenças da pensão por morte, 

respeitada a prescrição quinquenal. Determinou-se, ainda, o pagamento das prestações em atraso, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora, bem como de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 930,00 (novecentos e trinta reais). 

Em sede de Apelação, a autarquia requer o reexame necessário, alega a ocorrência da decadência e da prescrição 

quinquenal. Subsidiariamente, sustenta a impossibilidade de aplicação da Lei n. 6.423/77 ao benefício de pensão por 

morte. Prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 65/72). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 78/83 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 

15.06.2009, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 

nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

No tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de 

benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei 

n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 
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103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) 

para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a 

edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida 

MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).  
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).  

Consequentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação 

em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como 

ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei n. 6.423/1977. 

No caso em tela, observo que a parte autora percebia o benefício de pensão por morte, concedido em 23.07.1981, não 

havendo nenhum benefício anterior. 

Para apuração do valor da renda mensal inicial do benefício, necessário se faz observar a legislação vigente à época de 
sua concessão, que no caso era o Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976, que em seu artigo 26, assim dispunha: 

 

Art. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário de benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença , a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-doença, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses: 

 

Com efeito, tratando-se de benefício de pensão por morte, não há como atualizar os salários-de-contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo, com o mecanismo traçado pela Lei nº. 6.423/1977, pois, conforme a 

legislação supracitada, para o período de apuração desta espécie de benefício, só podem ser considerados doze salários-

de-contribuição. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, recentemente, sumulou a questão: 

 

Súmula 456 : É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de 

benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da 

CF/1988. 
 

Assim, a sentença deve ser reformada para afastar-se a aplicação da Lei n. 6.423/77 ao benefício em tela. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça gratuita. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para afastar a condenação imposta na r. sentença recorrida, restando 

improcedente o pedido posto na inicial. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023189-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023189-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE FREITAS DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00173-6 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria das Graças de Freitas Azevedo em face da r. Sentença (fls. 85/88) que julgou 
improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), condenando a Autora 

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios no importe de R$800,00 (oitocentos reais), 

sem prejuízo dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja negado provimento à Apelação (fls. 

139/141). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  
 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O laudo médico pericial constatou que a Autora é portadora de hipertensão e diabetes. Afirma que não há incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho (fls. 66/67). 

 

Ademais, a Autora não satisfaz o requisito etário. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da aferição da hipossuficiência da parte Autora. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028671-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028671-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEOVANIA DE FATIMA PAULO SILVA 

ADVOGADO : IARA ABIGAIL CUBAECHI SAAD TAMBELLI 

No. ORIG. : 08.00.00092-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 121/131) do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 114/119) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data do ajuizamento da ação (05.06.2008), com incidência de juros de mora e correção monetária. Os 

honorários advocatícios foram fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20,§ 4°, do CPC. 

Sem condenação em custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora, seu cônjuge e seus dois filhos, ultrapassa 

o limite legal à obtenção do benefício. Alega a inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso. 

Requer, no caso de manutenção do julgado, seja o termo inicial fixado a partir da data da apresentação do laudo 

pericial; a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as prestações vencidas até a data da Sentença e a reforma 

dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 
O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do INSS 

(fls. 155/159). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 104/105), a Autora é portadora de acuidade visual de 5% (cinco por cento) 

em ambos os olhos, apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 45/46) revela que a Autora reside com seu cônjuge e dois filhos 

menores, em imóvel cedido. A residência é composta por 05 (cinco) cômodos. A renda do núcleo familiar advém dos 

trabalhos de bicos em serviços gerais realizados pelo cônjuge da Autora no valor médio de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão 
(art. 219 do CPC). In casu, 08.07.2008 (fl. 54 vº). 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Fixo a verba honorária advocatícia no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 621/893 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para fixar o termo inicial e os juros de mora na forma acima explicitada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030479-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030479-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALFREDO FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : MAÍSA RODRIGUES GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00164-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, inciso 3º e 4º do CPC, 

acrescido de 12 parcelas vincendas. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

É entendimento desta Turma que os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida 

esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela deferida. 

. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035426-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035426-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL MONTREZOR LOPES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

REPRESENTANTE : RENATA MONTREZOR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

No. ORIG. : 03.00.00161-8 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 135/137) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que, conforme consta do estudo social, a Autora tem suas necessidades básicas supridas por 

seus filhos. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 

166/167). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 
devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 42/43), a Autora é portadora de esquizofrenia e encontra-se desorientada 

no tempo e no espaço, com alucinações freqüentes, estando sob tratamento ambulatorial. Ademais, ela necessita da 

ajuda de terceiros para executar todas as tarefas diárias. Deste modo, concluiu o Sr. Perito que a Autora encontra-se 

incapacitada de exercer atividades diárias e laborativas. 

 

Acrescente-se que a Autora é interditada judicialmente em razão de sua incapacidade. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 103/108) revela que a Autora reside sozinha em imóvel de 

propriedade dos filhos, com usufruto para ela. A residência é composta de 02 quartos, sala, cozinha, banheiro, área de 

serviço e varanda. Trata-se de residência simples, com mobiliário em precário estado de conservação. A Autora não 

percebe qualquer renda, sobrevivendo do auxílio dos filhos. 

 
Vale ressaltar que, embora os filhos prestem ajuda à Autora, eles são todos maiores de 21 anos e não residem sob o 

mesmo teto que ela, razão pela qual não integram o grupo familiar, conforme o disposto no art. 20, §1º, da Lei nº 

8.742/1.993, c.c. art. 16 da Lei nº 8.213/1.991. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente e 

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 

adoção da medida. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 
das procurações, da sentença e da íntegra do acórdão proferido nesta Corte, a fim de que, naquela instância, sejam 

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em 12.01.2003 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 17 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038466-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038466-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE NELSON DE ALMEIDA PINTO 

ADVOGADO : DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00094-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a autora requerendo a majoração dos honorários e a fixação do termo inicial do benefício a partir da data do 
requerimento administrativo. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Merece parcial provimento a apelação da autora no que tange à fixação do termo inicial do benefício, vez que houve 

ingresso do requerimento administrativo. 

Quanto ao percentual relativo aos honorários advocatícios, foram fixados em conformidade com o disposto no artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil e condizente com o entendimento desta E. Turma. 

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela deferida. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada na data do requerimento administrativo, nos termos 

do art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais 

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado: JOSE NELSON DE ALMEIDA PINTO 

CPF: 445.697.698-53 

DIB: 25.07.2005 
RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041871-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041871-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PEDRO GUIDOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO LAFFYTHY LINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.06996-7 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Apelação interposta por Pedro Guidotti em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra a r. Sentença prolatada em 13.08.2009 (fls. 162/164), pelo Juízo da Vara Única do 

Foro Distrital de Artur Nogueira, Comarca de Mogi-Mirim-SP, a qual rejeitou o pedido do apelante, sob o argumento de 

que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício de aposentadoria por idade, faltando-lhe 

o requisito da carência. Entendeu a r. Sentença que o requerente não cumpriu o período de carência, sendo lacunosa a 

documentação por ele apresentada, não permitindo aferir a contribuição durante os meses necessários e que o 

documento de fls. 88/91, no qual o autor fundamenta o seu direito, não tem o condão de obrigar a Autarquia a conceder 

o benefício se acaso constata alguma irregularidade posterior. Por fim condenou o autor ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 174/181, o apelante pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em 

suma, ter preenchido os requisitos necessários para que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por idade, pois 

completou a idade mínima em 1999, quando a carência exigida seria de 108 meses de contribuição, tendo contribuído 

por 309 meses com os Cofres Previdenciários. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se 

tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 
 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado 

implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO DOS 

REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em 

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do 

requerimento administrativo. 

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a 

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91). 

3. Recurso especial provido." 
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(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005). 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências." 

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do Regime 

Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." 

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana e também para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 8.213/1991, trouxe uma regra de 

transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o ano em que foram implementadas 

as condições para a aposentadoria por idade. 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi 

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o 

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. 
 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da 

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas que 

fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria 

obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que tivesse 

completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia, que requer que 

pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira. 

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à 

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa 

não tivesse completado a carência necessária. 

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida 

a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que 

cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de 

qualquer prazo adicional. 

 
Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os 

requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente. 

 

Em consulta feita ao CNIS do autor, constam dois períodos de contribuições, na categoria de Contribuinte Individual, 

de janeiro de 1985 a agosto de 1991 e de setembro de 1995 a abril de 1996, que somam 84 contribuições recolhidas. 

Ademais, constam ainda mais dois períodos em que o autor trabalhou para a Prefeitura Municipal de Artur Nogueira, de 

01.01.1993 a 19.07.1994 e de 16.01.1997 a 23.02.2000, que devem ser contabilizados para efeito de carência, somando 

mais 24 contribuições. Por fim, o segurado juntou os canhotos de carnês referentes aos recolhimentos do período de 

outubro de 1975 a agosto de 1977 (fls. 366/376), ou seja, mais 24 contribuições. Sendo assim, perfazem um total de 132 

contribuições mensais, com o recolhimento comprovado pelo autor. 

 

Desta maneira, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 02.01.1999 (fl. 13), na vigência do art. 48 da 

Lei nº. 8.213/1991, ao autor aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam 

necessários 108 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado. 

 

Logo, acha-se preenchido o requisito da carência. 
 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à aposentadoria 

por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 13.11.2007, conforme 

documento acostado à fl. 134. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Pedro Guidotti, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 
aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.11.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

autor, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043728-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043728-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALZIRA HONORIO DO NASCIMENTO E SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-0 1 Vr JARINU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a autora requerendo a majoração dos honorários e a fixação do termo inicial do benefício a partir do 

ajuizamento da ação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 
Merece reparo a r. sentença no que tange aos honorários advocatícios. 

É entendimento desta Turma que os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida 

esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ 

Não havendo pedido na via administrativa, o benefício é devido desde a citação, nos termos do art. 219 do CPC 

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela deferida. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045715-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045715-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : EDELVANIO NERES DE SOUZA 

ADVOGADO : VIRGINÍA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00082-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 17 de junho de 2008 por EDELVANIO NERES DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.  

Às fls. 54/56, foi concedida a tutela antecipada, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença em favor do autor. 
A r. sentença (fls. 169/175), proferida em 17 de setembro de 2010, julgou procedente o pedido, confirmando a tutela 

antecipada deferida anteriormente, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (NB nº 122.779.721-1) nos termos dos artigos 29, 42 e 44 da Lei nº 

8.213/91, incluindo o abono anual. Determinou também que as prestações atrasadas devem ser corrigidas a partir dos 

respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora desde a citação, à taxa da poupança. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das prestações devidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EDELVANIO NERES DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria tratada 

nestes autos, conforme certidão de fls. 183. 
Outrossim, ressalte-se que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não estando, portanto, 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000382-19.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.000382-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE BENEDITO DA COSTA 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

No. ORIG. : 00003821920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em Ação de Conhecimento ajuizada por Jose Benedito da Costa em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 15.07.2004), originária de auxílio-doença (DIB 13.05.2002), mediante a 

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A Decisão recorrida, proferida em 05.10.2010, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar o benefício 

na forma pretendida na inicial, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o 

valor da condenação (fls. 44/46v.). 

Em sede de Apelação, a autarquia insurge-se contra a r. sentença recorrida, sob o argumento de que deve ser aplicado ao 

caso o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 (fls. 51/60). 

Com as contrarrazões acostadas às fls.65/72 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Com efeito, a sentença recorrida merece reforma. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29........................................................................................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 
 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99: 

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 
depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 
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entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 
conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 
19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser 

reformada a r. sentença recorrida para julgar improcedente o pedido posto na inicial. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça 

gratuita . Entretanto, faculto à autarquia proceder à cobrança dos ônus de sucumbência, uma vez presentes os requisitos 

previstos no artigo 12, da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação 

para reformar a r. Sentença recorrida, restando improcedente o pedido posto na exordial, nos termos desta Decisão. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça 

gratuita, observado, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009079-23.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.009079-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA SOCORRO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090792320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Socorro Barbosa da Silva em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 02.12.2002), originária de auxílio-doença (DIB 30.07.2002), mediante 
a apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das 

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 01.02.2011, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) todavia, isentando-a 

de tais pagamentos por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita concedida.  

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 38/43). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 46/71 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 
§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 
entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 632/893 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 
segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 
Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELANTE : MARCELINA DOMINGUES DE OLIVEIRA 
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DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, MARCELINA DOMINGUES DE OLIVEIRA, em face da Sentença 
que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, condenando a requerente ao 
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pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), conforme o art. 20, 

§ 4º, do CPC, observando o disposto na Lei n.º 1.060/1950 (fls.44/45). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte, a partir da propositura da ação, bem como, a fixação dos honorários advocatícios 

conforme o art. 20, § 3º, do CPC (fls.53/58). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 
reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 
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à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 12.05.2003. 

 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, a certidão de casamento à fl. 07, constando sua 

profissão como lavrador comprova inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a 

prova testemunhal às fls. 46/47. Consta também que o falecido deixou de trabalhar nas lides rurais por ter acometido de 

doença incapacitante, conforme os depoimentos das testemunhas e reconhecido pelo próprio INSS ao conceder o 

benefício decorrente de invalidez (Amparo Social de Pessoa Portadora de Deficiência - fl.27). 

Ressalta-se que não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar 

e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Não há que se falar que a percepção de benefício de amparo social impede a concessão do benefício de pensão por 
morte, devido a seu caráter personalíssimo e intransferível, pois ficou demonstrado que na realidade o de cujus tinha 

direito a receber benefício por invalidez, seja a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Assim, tendo na data da concessão do amparo social preenchido os requisitos para a concessão de benefício decorrente 

de sua doença, devido a concessão do benefício de pensão por morte. Portanto, resta comprovado esse requisito. Nesse 

sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.  

1. No caso dos autos, o fato de o de cujus ter recebido o benefício de amparo social para pessoa idosa não impede a 

concessão de pensão por morte aos seus dependentes, pois restou demonstrado que o extinto, na realidade, fazia jus ao 

recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão de benefício assistencial.  

2. Ainda há que se acrescentar os objetivos materiais que marcam o sistema de seguridade social do Estado 

Democrático de Direito implantado pela ordem constitucional de 1988. Numa postura interpretativa positivista pura, 

seria viável a argumentação de que o benefício de prestação continuada de que trata a Lei 8.742/1993 não permitiria o 

pagamento de pensão por morte, daí porque o parceiro ou cônjuge teria que propor ação própria para, sendo o caso, 

ele também receber o benefício da mesma Lei 8.742/1993, mas a gravidade da interrupção de pagamentos de verbas 
pelo sistema de seguridade (Previdência/Assistência), tal como acima exposto, reforça a flexibilidade da interpretação 

dada na decisão recorrida. É devido, portanto, o benefício de pensão por morte.  

3. Agravo legal desprovido. (grifei)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.037916-1; Rel. Juiz Carlos Francisco; 9ª Turma; DJF3 CJ1 Data: 

29.07.2010, p. 1045)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. BENEFÍCIO ASSSITENCIAL E 

PERSONALISSIMO SEM DIREITO À PENSÃO PORM ORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I- O amparo social é benefício de natureza assistencial e de caratê personalíssimo, extinguindo-se com a morte do 

titular sem gerar direito à pensão por morte.  

II- Possível a concessão da pensão por morte se há comprovação de que, quando do deferimento do amparo social, o 

de cujus fazia jus a alguns dos benefícios de natureza previdenciária que geram direito a pensão, quais sejam, auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade ou aposentadoria por tempo de serviço.  

(...). (grifei)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2007.03.99.015424-9; Rel. Des. Newton de Lucca; 8ª Turma; DJF3 CJ2 Data: 

12.05.2009, p. 442)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR IDADE 
PREENCHIDOS. DIREITO AO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO.  

(...)  

III - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do benefício de 

amparo social ao idoso, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de trabalhador 

rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece.  

IV - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido. (grifei)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.043835-9; Rel. Des. Sergio Nascimento; 10ª Turma; DJF3 CJ1 Data: 

03.03.2010, p. 2151)  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 07 e a certidão de óbito à fl.08. Lembre-se, 

ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 635/893 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da 

citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro 

de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%); honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006270-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006270-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIRCE ZERLIN DO PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME FRACAROLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00071-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem a condenação em verbas de sucumbência, ante a concessão do 

benefício da justiça gratuita, deferido a f. 44. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 
notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 21). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 88/89), datado de 08/05/2009, quando o salário mínimo era de R$ 465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais), que a parte autora vivia com o marido, um filho e uma neta, sendo o núcleo familiar formado 

por 4 (quatro) pessoas. A casa era própria, mal conservada, e guarnecida com móveis precários. A renda da família 

provinha da aposentadoria do cônjuge da requerente, no valor de R$ 519,00 (quinhentos e dezenove reais). Foi 

informado que o filho da autora havia começado a trabalhar na lavoura naquele mês, e ainda não teria recebido seu 

primeiro salário. No entanto, em consulta ao CNIS, cuja cópia ora se anexa, verifico que, no mês anterior à realização 
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do estudo social, o filho da vindicante recebeu remuneração de R$ 564,95 (quinhentos e sessenta e quatro reais e 

noventa e cinco centavos), sendo que média de seu salário, em 2009, foi de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais). 

Ressalto que, em famílias humildes, como é o caso dos autos, entendo que todos os que vivem sob o mesmo teto têm o 

dever de contribuir com as despesas do lar. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Por fim, anoto que a mudança no núcleo familiar da autora, noticiada na petição de fs. 217/218, não interfere na 

presente decisão, pois ausente a miserabilidade necessária à concessão do benefício, não se podendo eternizar a presente 

lide. No entanto, alterada a situação fática da proponente, nada impede que ela faça novo requerimento na esfera 

administrativa, tendo em vista a transitoriedade inerente ao benefício assistencial, que deve ser mantido se e enquanto 

presentes os requisitos exigidos. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008582-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008582-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : RYAN FELIPE DE MATOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

REPRESENTANTE : VANIA DOS REIS MATOS 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00031-5 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, RYAN FELIPE DE MATOS SANTOS, em face da Sentença que 

julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, condenando o requerente ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme o art. 

20, § 4º, do CPC, observando o disposto na Lei n.º 1.060/1950 (fls.62/63). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte (fls. 65/70). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo provimento do recurso de apelação interposto pelo autor (fls. 

77/79). 
 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 
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normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 
caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do pai do requerente, 

ocorrida em 02.03.2008. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 14, 16/18 e 33 
(certidão de óbito constando sua profissão como lavrador, contrato de parceria rural e CNIS) comprovam inicio de 

prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 50/57. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento à fl. 13.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos a partir da data 

do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte autora era menor 

impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 

2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o disposto no 

artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do óbito. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir 

de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (0,5%); honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 

111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012241-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012241-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JURANDIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.48.40042-4 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Jurandir Antonio de Oliveira contra Sentença prolatada em 24.08.2010, a qual 

julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação em honorários 

advocatícios, em razão da gratuidade processual (fl. 82). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega, em síntese, que efetuou recolhimentos como autônomo durante vários meses, 

ostentando, assim, a qualidade de segurado, a qual não fora reconhecida na Sentença. Quanto à incapacidade, sustenta 

que apresentou diversos documentos que elucidam seu histórico de desequilíbrio emocional (fls. 86/90). 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 
cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 

 

O Magistrado considerou que o autor teria perdido a qualidade de segurado. Todavia, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, vez que a presente ação foi ajuizada em 12.05.2008 e, consoante verificado no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, o autor tem contribuído como contribuinte individual desde abril de 2006 até 

abril de 2011. 

 

Cumpre, assim, analisar a matéria à luz do outro fundamento utilizado como supedâneo para o indeferimento do 

benefício pelo Magistrado - a ausência de incapacidade funcional. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, produzido em 10.05.2010, não constatou 
evidência de doença psiquiátrica descompensada no momento em que efetuada a perícia. Constatou, por outro lado, a 

existência de um transtorno ansioso-depressivo, o qual está em tratamento. Concluiu, por fim, inexistirem sinais 

objetivos de incapacidade que impeçam o desempenho de atividades da vida diária e do trabalho (fls. 63/67). 

 

Assim, inexistem nestes autos elementos que justifiquem a concessão do benefício pleiteado, visto que não se encontra 

comprovada sua incapacidade atual para o labor. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 12, 18/23 e 63/67), considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte 

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. Cumpre 

asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de agravamento de seu 

estado de saúde, novamente solicitar os benefícios previdenciários em questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 
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II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012670-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012670-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00028-9 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Jose da Silva em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ele ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 14.10.2010 (fls. 57/61) a qual rejeitou o pedido do apelante, sob o argumento de que ele não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 
requisito etário, o autor não trouxe aos autos um início de prova material razoável que comprovasse o trabalho rural do 

autor no período imediatamente anterior ao requerimento. Além disso, o art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, estabeleceu o prazo de 15 anos para que o trabalhador rural requeresse a aposentadoria, e a Medida Provisória nº 

312/06 prorrogou o prazo somente para os trabalhadores rurais empregados, excluindo os demais. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 66/76, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 80/88). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Este artigo teve seu prazo de quinze anos prorrogado pela Lei nº 11.718, de 29.06.2008, para 31.12.2010, tanto para o 

empregado rural quanto para o trabalhador rural prestador de serviços eventuais, sendo que neste caso a ação foi 

proposta em 25.02.2010. 

 

  Art. 2o  Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, 

fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de 

segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais 

empresas, sem relação de emprego. 

Art. 3o  Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão 

contados para efeito de carência:  
I - até 31 de dezembro de 2010 , o período comprovado de emprego, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213, de 1991; 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego será multiplicado por três dentro do 

respectivo ano civil; e 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego será multiplicado por dois, limitado a 

doze meses dentro do respectivo ano civil 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados, os quais 

estabelecem contratos de safra, empreitada ou temporários. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DECADÊNCIA. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA LEI 

Nº 11.368/06 E MP 410/2007. LIMITAÇÃO AO EMPREGADO RURAL FORMALMENTE CONTRATADO. 

INEXISTÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei 

8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo regramento afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz do art. 

39, I, do citado diploma legal, para fins de aposentadoria rural por idade. 2. O prazo consignado no art. 143 da lei 

previdenciária teve vigência até 26.07.2006. No entanto, a Medida Provisória nº. 312/06, convertida na Lei nº. 
11.368/06, prorrogou o aludido prazo por mais dois anos que, posteriormente, foi novamente prorrogado até o dia 31 

de dezembro de 2010 , pela Medida Provisória nº 410, de 28 de dezembro de 2007. 3. Não há qualquer limitação 

quanto ao alcance da citada prorrogação legal ser dirigida apenas aos trabalhadores rurais formalmente 

empregados/contratados, sendo aplicável, também, aos trabalhadores rurais sem vínculo empregatício formal, desde 

que comprovada a atividade rural, por início de prova material, corroborada por prova testemunhal, pelo prazo de 

carência exigida. Precedentes: AC 2007.01.99.058848-3/GO, Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, 

Segunda Turma, e-DJF1 p.172 de 18/08/2008; AC 2008.01.99.006725-1/GO, Rel. Desembargador Federal Antônio 

Sávio De Oliveira Chaves, Primeira Turma,e-DJF1 p.258 de 19/08/2008; AC 2008.01.99.006793-3/GO, Rel. Juiz 

Federal Iran Velasco Nascimento (conv), Segunda Turma,e-DJF1 p.225 de 24/04/2008. 4. Impossibilidade da análise 

do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, ante a ausência de prova testemunhal. 5. 

Apelação provida, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem com regular 

processamento e julgamento do feito. 

(TRF 1ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200801990295276 - DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE 

ASSIS BETTI - SEGUNDA TURMA- v.u.- DJF1 DATA:13/07/2009 PAGINA:239) 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL - RURÍCOLA - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - PRESCRIÇÃO - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06 - LEI Nº 11.718/08 - 

PRORROGAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. - Até julho de 2006, o trabalhador rural 

estava amparado pelo art. 143 da Lei 8.213/91 para requerer aposentadoria por idade mediante comprovação da 

atividade rural. Com a edição da medida provisória 312/2006, foi prorrogado por mais dois anos o prazo do art. 143 

para o assalariado rural empregado. Com a vigência da Lei 11.718, de 20.06.2008, a regra do artigo 143 foi 

prorrogada até dezembro de 2010 tanto para o empregado rural quanto para o trabalhador rural prestador de serviços 

eventuais. - Os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados, os quais 
estabelecem contratos de safra, empreitada ou temporários. - O segurado especial, caracterizado como segurado 

obrigatório da previdência social, pelo artigo 11, inciso VII, tem direito ao benefício de aposentadoria por idade, na 

qualidade de trabalhador rural, nos termos dos artigos 39, inciso I, c/c 143 da Lei n. 9.213/91. Basta, pois, que se 

prove a efetiva prestação da atividade, nessa condição - O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, 
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no valor de um salário mínimo, até dezembro de 2010, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período exigido, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Para a 

concessão do benefício não há necessidade de comprovação de contribuição. Ainda continua sendo suficiente a 

comprovação da faina agrária. - A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua 

forma. No caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo "a quo", o 

que enseja a reforma do decisum. - Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os 

autos voltem à comarca de origem, para regular prosseguimento do feito. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.60.07.000389-1, Rel. Des. Federal Eva Regina, SÉTIMA TURMA, v.u., DJF3 CJ1 

DATA:30/06/2010) 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 
MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 
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exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor acostada 

à fl. 11. 
 

No que tange a prova material tenho que o registro de empregados juntado aos autos (fl. 14) e a CTPS (fls. 15/20), 

configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 63/64 afirmam conhecer o autor há bastante tempo e que ele sempre trabalhou na 

lavoura, informam os nomes dos sitiantes da região para os quais trabalhava. E, mesmo declarando que durante um 

certo tempo perderam contato com ele, o período comprovado em carteira de trabalho, junto com as declarações, já são 

elementos suficientes para a concessão do benefício. 

 

A propósito, especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o 

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver 

preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do 

benefício. 

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS. I. O 

trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 15 

(quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (sem grifos no original) 

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.(RESP 

200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009) 
 

Esclarecedor, nesse sentido, trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no REsp 200900052765, acima 

mencionado, que merece ser transcrito a seguir: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 
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em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Antonio Jose da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

autor, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022115-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022115-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA CRISTINA DE SOUSA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00117-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Cristina de Sousa em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ele ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 16.08.2010 (fls. 243/245) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito 

etário, a autora não conseguiu trazer início de prova material suficiente de que se enquadra no art. 11 da Lei 8213/91, 

pois sua propriedade ultrapassa o limite ali estabelecido e comercializa em média 15 toneladas de soja. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 247/253, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade, e que a dimensão da propriedade não é óbice a concessão do benefício pois pertence a ela e seus 5 irmãos. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 
 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 
atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 
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2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 
das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 11. 

 

No que tange a prova material tenho que documentos que atestam a propriedade rural do genitor da autora (fls. 22/75), 

configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 
 

As testemunhas ouvidas às fls. 229/231 afirmam conhecerem a autora há muito tempo, informando que esta trabalha em 

sua propriedade nas lavouras de algodão, milho e amendoim, sempre com a ajuda da família. 

 

Porém os documentos trazidos aos autos demonstram que a propriedade possui 16 módulos fiscais, e 10 empregados o 

que é incompatível com o "regime de economia familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de 
trabalho rural, onde os membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. 

 

Nesse sentido prescreve o art. 11, § 9º, da Lei nº 8.213/91: 
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(...)  

§ 9o Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se decorrente 

de: (incluído pla Lei nº 11.718, de 2008). 

(...) 

Além disso como bem salientou a sentença existe a comercialização de grãos de soja na ordem de 15 toneladas ao mês 

(fl.40). 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024663-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024663-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IZAC BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00169-0 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000 e 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, para que sejam determinados os 

reajustes do benefício, na forma pleiteada. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 56). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 
assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.  

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 
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No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026305-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026305-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ZULMA MARTINS DE ASSIS 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.04192-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Zulma Martins de Assis em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 03.08.2010 (fls. 56/57vº) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito 

etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei e a 

prova testemunhal se mostrou frágil. 

 
Em razões de Apelação acostadas às fls. 73/96, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 
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oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada às fls.10/11. 

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento (fl. 15) e a CTPS do esposo da autora (fls. 12/14), 

configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.  

 

Porém as testemunhas ouvidas (fls. 58/71) não corroboraram a prova material apresentada. Uma delas conhece a autora 

há uns 10 anos porém trabalhou com ela somente 4 anos. A outra testemunha comprova 4 anos também de trabalho da 

autora, pois foi quando laboraram juntos na lavoura. 

 

Para a concessão do benefício à autora deveria comprovar 138 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026489-45.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.026489-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00067-0 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida Lopes em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 29.03.2011 (fls. 118/122) a qual acolheu o pedido da apelante, condenando o Instituto ao pagamento da 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem como a pagar as prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 128/131, alega que a data de implementação do benefício deve ser do 

requerimento administrativo e pugna pela majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 
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Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício da atividade no campo, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja o 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 
AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 
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N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 
RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 
no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo. 

 

Todavia, entendo que o percentual da verba honorária deve ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que 

corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da 

Súmula 111 do STJ. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação. 

 
Intime-se 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11597/2011 
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2001.61.19.002823-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 654/893 

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GETULIO GODOI 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de tempos especiais em comuns. 
Aduz que somados os resultados aos períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/137, 201/340, 379/387, 391/401). 

A r sentença, proferida em 19 de dezembro de 2005 (fls. 416/424), modificada parcialmente por meio de embargos de 

declaração opostos pelo INSS (fls. 431/436 e 438/441), julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao pagamento 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional a partir da citação, acrescida dos consectários legais, mais 

honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação correspondente às prestações vencidas 

até a sentença. Determinada a implantação do benefício no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais) por dia de descumprimento. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 460/473). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 

demonstração da insalubridade alegada, não fazendo jus o autor, portanto, ao benefício pleiteado. Subsidiariamente, 

insurge-se no tocante à incidência dos juros de mora, dos honorários advocatícios, à forma de cálculo do benefício, à 

concessão da tutela antecipada e à aplicação da multa diária. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para 

efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 
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2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No presente caso, constam em relação aos interregnos requeridos e reconhecidos como insalubres: 

a) De 12.10.1973 a 15.03.1975 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 21/25) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora de 83,2 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 
1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

b) De 11.10.1979 a 23.09.1980 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 65/71) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 82/83 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

c) De 07.04.1983 a 01.01.1987 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 26/40) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora de 92 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 

do anexo ao Decreto 83.080/79. 

d) De 02.02.1987 a 09.07.1996 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 41 e 43/46) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 86 a 94 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

e) De 02.09.1996 a 15.12.1998 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 42 e 43/46) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, a pressões sonoras de 86 a 94 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, o trabalho supra mencionado deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 
estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 
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Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2002 (ano da citação) são necessárias 126 (cento e vinte e seis) contribuições 

mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

somados os interstícios reconhecidos, os enquadrados, devidamente convertidos, com os incontroversos, o autor faz jus 

à aposentadoria proporcional no percentual de 82% do salário de benefício (32 anos, 02 meses e 28 dias), nos termos do 

artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 
I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Impende observar que o autor não tem direito ao cômputo do período trabalhado após a aludida emenda constitucional, 
vez que, nascido em 16.11.1948, não cumpriu o requisito etário quando da propositura da presente ação (17.04.2001). 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Dos consectários legais  
Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e são reduzidos para 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

A questão da multa diária resta prejudicada, vez que o INSS implantou devidamente o benefício concedido pela r. 

sentença, conforme se verifica dos documentos de fls. 446/459. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para conceder a aposentadoria por tempo de serviço no percentual de 82% do salário de benefício, nos termos 

do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação, explicitar a incidência dos juros de mora e reduzir os honorários 

advocatícios, nos exatos termos desta decisão. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício nos termos aqui 

fixados, com observância, inclusive, das disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. Ressalto, no caso, a obrigatoriedade da dedução, na 

fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado à concessão do 

benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2002.03.99.028363-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO BASTOS BREDOFF 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00025-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 06.02.2001, por Helio Bastos 

Bredoff, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural entre junho de 1967 a julho de 1977, bem como de 

atividades exercidas sob condições especiais. 

 

A r. Sentença apelada, de 28.09.2001, submetida ao reexame necessário, reconhece o período de trabalho rural entre 

01.06.1967 e de 31.07.1977, bem como os exercidos sob condições especiais e condena a autarquia a conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, bem assim a pagar os valores em atraso com correção 

monetária, desde quando devidos, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença (fls. 72/74). 
 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da r. sentença, senão, ao menos, a redução da verba honorária 

para 5% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença (fls. 76/79). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei nº 8.213, de 24.07.1991, 
art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral (Lei nº 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei nº 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei nº 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei nº 8.213/1991, é 

de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se 

presta para efeito de carência (Lei nº 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da Lei nº 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia do Título Eleitoral, no qual consta a profissão de lavrador da parte autora, no ano de 1976 (fl. 41). 
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De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural (fls. 68/70). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço como trabalhador rural, somente entre 01.01.1976 a 31.12.1976. 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto nº 3.048, de 06.05.1999). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

De início, cumpre esclarecer que até a edição da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, era possível o reconhecimento da 

atividade especial pela categoria profissional, desde que enquadrada nos Decretos nºs 53.831, de 25.03.1964 e 83.080, 

de 24.01.1979. 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei 
9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial. 

 

Os Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997. Sobre períodos de trabalho 

anteriores a 05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória nº 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991, 

na redação dada pela L. 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória nº 1663, de 28 de maio de 

1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei nº 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 5º do 

art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias nº 1663, desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional nº 
20, de 15.12.1998, de modo que só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado nas seguintes empresas: 

 

Fiação e Tecelagem Kanebo do Brasil S/A, de 09.02.1981 a 21.02.1985, submetido ao agente insalubre ruído, em nível 

superior a 80db; 

Ideal Standard Wabco Ins. E Com. Ltda, de 03.02.1986 a 30.09.1986, de 01.10.1986 a 10.12.1986 e de 06.03.1987 a 

01.10.1990, exposto ao agente insalubre calor; 

Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda, de 02.01.1991 a 27.06.1991, submetido ao agente insalubre ruído, em nível 

superior a 80db; 

Ceval/Seara Alimentos S/A, de 18.03.1992 a 03.11.1992, exposto a poeiras; 

Igaras Papéis e Embalagens S. A - Divisão Papel Ondulado, de 24.05.1993 a 28.09.2000, submetido ao agente 

insalubre ruído, em nível superior a 80db. 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, nos 

períodos de 02.01.1991 a 27.06.1991 e de 24.05.1993 a 28.09.2000 (fls. 29/30 e 32/40). 
 

O período exercido entre 09.02.1981 a 21.02.1985 não pode ser considerado especial, haja vista a ausência de laudo 

pericial a corroborar o nível de ruído ao qual o agente fora submetido (fl. 23). 

 

Verifica-se, ainda, que o segurado laborou em condições consideradas especiais, exposto ao agente nocivo calor, nos 

termos do item 1.1.1 do Decreto 83.080/79, conforme explicitado nos campos de conclusão do laudo dos formulários de 

fls. 24, 25 e 27, nos períodos de 03.02.1986 a 30.09.1986, de 01.10.1986 a 10.12.1986 e de 06.03.1987 a 01.10.1990 

(fls. 24/28). 
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Por derradeiro, não merece guarida o reconhecimento como especial do período exercido com exposição ao agente 

poeira, diante da generalidade do formulário e inexistência de elementos a comprovar a insalubridade do período (fl. 

31). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido.(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, devem ser reconhecidos o tempo de serviço de 1 ano e 1 dia de trabalho rural, bem como o período de 10 

anos, 5 meses e 22 dias exercidos sob condições especiais, convertidos em 14 anos, 8 meses e 1 dia de tempo de 

serviço comum. 

 

A Lei nº 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei 66, de 21.11.1966, que fixava para essa espécie de 

benefício período de carência de 60 meses. 
 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei nº 8213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 
 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria integral, 

estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a parte autora havia trabalhado por 22 

anos, 5 meses e 16 dias, ou seja, faltava-lhe menos de 8 anos de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para 

cerca de 33 anos e 6 dias (art. 9°, §1º, I, b da EC 20/98). 

 

A soma dos períodos de atividade rural e especial ora reconhecidos com as anotações verificadas na CTPS (fls. 13/22) e 

no CNIS, perfaz 25 anos, 4 meses e 11 dias até a data da citação (23.02.2001 - fl. 49-verso). 

 

Observe-se que além de não ter completado o tempo de serviço necessário, a parte autora, nascida em 11.06.1955 (fl. 

12), não preenchia o requisito idade na data da citação para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional. 

 

De outra sorte, cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do 

benefício, é de ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal 
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como sucede nesta demanda em que a parte autora cumpriu o tempo de serviço e a idade necessários após o 

ajuizamento da ação, conforme se verifica no CNIS (arts. 303 e 462 do C. Pr. Civil). 

 

Desta forma, comprovados o tempo de serviço necessário e observado o cumprimento dos requisitos legais, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 18.10.2008, uma vez que 

antes dessa data o autor não preenchia os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, para conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 18.10.2008 e reduzir o 

percentual da verba honorária, na forma da fundamentação acima. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado HELIO BASTOS BREDOFF, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 18.10.2008, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que não 

possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem a prévia 

opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : JAIME ROMAO DA SILVA 

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 
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: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o enquadramento e conversão de atividades especiais. 

Alega que, somados esses lapsos ao tempo incontroverso, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 15/30, 36/38 e 126/147); Depoimento Pessoal (fl. 102). 
A r. sentença, proferida em 06 de fevereiro de 2006 (fls. 171/179), julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 186/195). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para 

demonstrar a especialidade das atividades pleiteadas a serem convertidas para comuns. Assim, presentes os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, pugna pela condenação do INSS ao seu pagamento 

acrescido dos consectários legais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço . 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo ", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 
Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 
A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 
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Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos requeridos como insalubres: 

a) De 01.09.1969 a 06.03.1987 - CTPS e Laudo Técnico (fls. 22 e 126/147) informam que o autor era ajudante de 

empacotador de manteiga, trabalhando, de forma habitual e permanente, em câmara fria (temperatura de 22ºC 

negativos) - código 1.1.2 dos anexos aos Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79. 

b) De 01.04.1987 a 30.07.1987 - CTPS e Laudo Técnico (fls. 22 e 126/147) informam que o autor exerceu a função de 

frentista em posto de gasolina e estava exposto, de forma habitual e permanente, a combustíveis, substâncias 

sabidamente inflamáveis e explosivas - códigos 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 2.5.1 e 2.5.3 do anexo ao 

Decreto 83.080/79. Some-se ainda, a seu favor, o simples risco permanente de incêndio e explosão, inerente ao local da 

prestação de trabalho. Esta E. Corte tem proferido acórdãos favoráveis à pretensão do autor. Nesse diapasão: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. AUTÔNOMO. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . 

FRENTISTA . CONVERSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

4. A atividade de frentista , uma vez que notoriamente implica a exposição a vapores de gasolina, deve ser considerada 
especial , com fundamento no Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, cód. 1.2.11. 

(...)." 

(APELAÇÃO CIVEL 354525 PROC. 97030009662/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA: 18/11/2002 PÁGINA 551, 

JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW) 

c) De 01.08.1987 a 05.03.1991 e de 01.02.1992 a 22.03.1994 - CTPS e Laudo Técnico (fls. 23 e 126/147) informam que 

o autor exercia a função de auxiliar de tratamento do leite na fabricação de requeijão cremoso e estava exposto, de 

forma habitual e permanente, a altas temperaturas nos fornos (95°C) e a baixas temperaturas da câmara fria - códigos 

1.1.1 e 1.1.2 dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, respectivamente. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 
efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 
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Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2003 (ano da citação) são necessárias 132 (cento e trinta e duas) contribuições 

mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, com os incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (33 anos, 05 meses e 18 dias), no valor de 88% do salário-de-benefício, nos termos 

do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 
 

Note-se que o período de 15.01.1968 a 14.01.1969 não pode ser computado como tempo de serviço, vez que o seu 

Certificado de Reservista (fl. 24) não se consubstancia em prova plena de sua atividade profissional declarada à época 

(auxiliar de escritório). Por sua vez, o autor não pediu em sua exordial o reconhecimento do referido período de trabalho 

não registrado em CTPS, pelo que o tema não é objeto de análise nesta demanda. 

 

Dos consectários 
Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 
única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada 

despendeu a esse título. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional no valor de 88% do salário-de-benefício, nos exatos termos dessa decisão. Independentemente do trânsito 

em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do 

artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

CODINOME : LUIZ CARLOS DE SOUSA incapaz 
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REPRESENTANTE : JOAO ELOY DE SOUZA FILHO 

CODINOME : JOAO ELOY DE SOUSA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00019-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28.02.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 08.04.2003, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, a partir do 

ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença proferida em 22 de agosto de 2003 julgou improcedente o pedido (fls. 75/77). 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista entender preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pela anulação da r. sentença. 

Em 25 de outubro de 2004, a Egrégia Sétima Turma deste Tribunal, proferiu acórdão em que, por unanimidade, anulou 

a r. sentença e determinou o retorno à origem. (fls. 119/125). 

Após regular instrução, foi proferida sentença em 05 de setembro de 2006 que julgou improcedente o pedido. (fls. 
168/171). 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma total do julgado, por entender preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 
Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 
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No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 
7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 
que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o laudo médico informou que o requerente é "portador de quadro comportamental compatível com 

distúrbio bipolar do humor". Em resposta aos quesitos formulados afirmou que o mesmo encontra-se incapacitado para 

a atividade laborativa e que não é possível sua reabilitação (fls.42/45). 

Resta pois, comprovado, que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, 

do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social realizado em 12.12.2005, a parte autora reside com sua 

genitora, à época com 68 anos, a qual recebe benefício de pensão por morte no valor de um salário mínimo mensal, 

sendo esta a única renda familiar. 

Residem em casa objeto de herança da genitora, com a aquiescência dos demais herdeiros para ali morar gratuitamente. 

Informou a Assistente Social que a infra-estrutura é precária. Possui dois irmãos casados, que moram em outra 

localidade e não o auxiliam financeiramente (fls. 141/143). 
Restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 
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Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 
miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Noutro giro, considerada a idade da genitora do requerente, a meu ver, é de inteira a aplicação o disposto no artigo 34, 

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a 

qualquer membro da família não será considerado para o cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Contudo, e em acordo com precedentes desta Corte , os benefícios de valor mínimo recebidos por qualquer membro da 

família do requerente devem ser excluídos do cômputo da renda do grupo. 
Nesse sentido, trago o seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial.  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740).  

No mesmo sentido, vide Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 
BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

Na esteira da jurisprudência dominante, conforme ressaltei acima, há que se excluir da composição da renda familiar o 

benefício recebido pela genitora do autor, restando patente a hipossuficiência, uma vez que a única renda do núcleo 

familiar advém deste benefício. 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 
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Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para condenar a autarquia-ré ao pagamento do benefício assistencial, com fulcro no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente no 

vencimento de cada parcela, pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada consoante 

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de 

mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 

406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta Reais), em 

conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

beneficiário LUIZ CARLOS DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social por incapacidade, com data de início - DIB em 08.04.2003 e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003657-10.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.003657-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARNALDO LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036571020054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação da 

parte autora provida. 
 

Aforada ação de concessão de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em 

honorários advocatícios de sucumbência e custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 
outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei nº 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/1991. 

Presente prova material, com a apresentação de extrato de CNIS. Desnecessária a prova testemunhal em virtude de 

prova robusta. De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de 

casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) contemporânea ao período necessário para a comprovação da 

carência e da condição de segurado da Previdência. 

In casu, o autor, atualmente com 63 anos de idade (fls. 07), conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais-CNIS (fls. 76/86), apresentado em audiência, registra códigos de ocupação, nos contratos de trabalho, 

relacionados com trabalho rural (CBO's 6220, 6221, 62120, 63150), sendo que seu último benefício de auxílio-doença 

cessou em 08/08/2006. Ajuizou a presente demanda em 16.10.2005, portanto, estão presentes os pressupostos atinentes 

à qualidade de segurado e lapso de carência, ou seja, a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número 

de (doze) meses. Comprovado, portanto, que a parte autora laborou na lavoura e que parou de trabalhar, em razão de 

problemas de saúde. 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 
incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fls. 52/63), frente suas condições pessoais 

(atualmente com 63 anos de idade, analfabeto, profissão rurícola), a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial, realizado em 21.11.2008, atesta que o requerente é portador "escoliose/artrose da 

coluna lombar e diminuição da acuidade visual", incapaz para o exercício de atividades laborais que demandem esforço 

físico, apresentando incapacidade parcial e temporária para o trabalho. Considerando que a parte-autora laborava na 

área rural (o que notoriamente impõe esforço físico), e tendo em vista que possui atualmente 63 anos, acredito que a 

incapacidade laboral se revela total e permanente para a atividade da qual extraía sua fonte de sustento. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente. 
Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. 

Quanto ao termo inicial da prestação, fixo na data da perícia médica judicial, data em que o INSS tomou ciência da 

incapacidade da parte autora. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

As disposições da Lei nº 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 
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320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

médico. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 
caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006456-46.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006456-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA ANTUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Serviços prestados com exposição a eletricidade. Especialidade reconhecida. Conversão em comum 

mantida. 
 

Aforada ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração e conversão de trabalho 

especial e, conseqüentemente, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

Processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, limitando-se ao reconhecimento da natureza especial das 

atividades e a necessidade de sua conversão. Distribuindo reciprocamente a sucumbência, a decisão foi submetida ao 

reexame necessário. 

Inconformado, o réu interpôs apelação, alegando a ausência de atividades especiais 

Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, cabe consignar que, de acordo com o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, n. r., não 

estão sujeitas, ao reexame necessário, as sentenças em que a condenação ou o direito controvertido corresponda a valor 

certo e não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos. No caso em tela, trata-se de sentença de natureza declaratória, 

portanto, sem conteúdo financeiro, previamente, apurado. Assim sendo, há que ser considerado como referência o valor 
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atribuído à causa, o qual não supera a quantia fixada no referido dispositivo legal, pelo que incabível o reexame 

necessário. 

Para deslinde da causa, convém tecer histórico acerca da aposentadoria especial. 

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando, no 

mínimo, com 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 

fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou 

regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que 

elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 

De se observar que o § 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que até 

22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data". 

Com a vigência da Lei 5.440-A, em 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com a 

supressão do requisito etário. 

Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º) e os Decretos nºs. 72.771, de 06 de setembro de 1973 (art. 

71 e ss.) e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da matéria, salvo no que tange à 
carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze), para 5 (cinco) anos de contribuição, certo que, a partir da vigência dos 

mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. Observe-se que o Decreto nº 

72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 

profissionais, segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais, tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os 

respectivos tempos mínimos de trabalho. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, conforme, 

reiteradamente, decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais favorável à parte 

autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, exemplificativas, 

podendo, outras funções, ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, legalmente, estatuídas 

ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 

198 da Súmula do TFR, in verbis: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 
A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 

especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II), ou 

conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei de 

Benefícios). 

Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde 

ou à integridade física seria objeto de lei específica. Observe-se, porém, que, tal norma sequer chegou a ser editada, de 

sorte tal que os misteres tidos por insalubres ou perigosos, continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 

53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais, até então, existentes. É 

dizer: o mero enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol, adrede estabelecido, bastava à 

configuração da especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

(...) 

"§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado." 
"§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. 

Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação de formulários SB-40 e DSS-8030, 

devidamente, preenchidos. 

No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 

prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. 
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Averbe-se, a propósito, que o ruído, por sua especificidade, sempre demandou a existência de laudo técnico 

comprobatório. 

Feito esse escorço, cumpre esclarecer que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos 

como o presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 

À demonstração das atividades especiais, os autos foram instruídos com formulários DSS 8030, emitidos pela 

Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, informando que o autor trabalhou, habitual e permanentemente, 

exposto a tensão elétrica superior a 250 volts, nos períodos de 06/04/1977 a 11/03/1986 (fs. 71/72). 

Os códigos 1.1.8 e 2.1.1 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64, aplicáveis ao caso, consideravam 

perigoso labor desempenhado com exposição habitual e permanente a tensão elétrica superior 250 volts, além da 

atividade de eletricistas. A respeito: 

 

I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em 

atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato 

oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II - Mantidos os termos da decisão 

agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum no período em que o autor exerceu a função de 

instalador e reparador de linhas e aparelhos de rede interna e externa, na empresa Telesp S/A, em razão da exposição 

à eletricidade, uma vez que desenvolvia as atividades nas proximidades das redes de energia elétrica primárias das 

Concessionários de Energia Elétrica com tensões elétricas acima de 250 volts. (TRF3, APELREE 200761830006225, 
Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, DJF3 CJ1 04/05/2011, p. 2373) 

 

- Conjunto probatório apto ao enquadramento como especial os interstícios alegados. - O trabalho do autor como 

ajudante de emendador e emendador, durante os interregnos compreendidos entre 05.10.71 a 22.07/74 deve ser 

reconhecido como insalubre, nos moldes do código 1.1.8, do anexo ao Decreto nº 53.831/64, pois estava exposta a 

tensão superior a 250 volts. - superado o óbice que deu ensejo ao cancelamento do benefício, vertente sobre o 

enquadramento da aludida atividade exercida pelo impetrante, urge que se restabeleça o benefício, nos termos 

consignados na r. sentença. - Remessa oficial improvida. (TRF3, REOMS 200061830001518, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, Sétima Turma, DJF3 28/05/2008) 

 

III - Pedido de reconhecimento das atividades exercidas sob condições especiais de 04/07/1972 a 28/04/1995, 

amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 de fls. 17/19: possibilidade. (...) VI - Os 

formulários de fls. 17/19 descrevem o local de trabalho e as atividades do requerente, respectivamente "instalar, 

remanejar e/ou substituir linhas e/ou aparelhos telefônicos, acessórios, linhas privadas e equipamentos de transmissão 

em linhas telefônicas. Efetuar manutenção preventiva e/ou corretiva em aparelhos e acessórios telefônicos, instalações 

internas e externas. Efetuar rearranjo de linhas telefônicas, redistribuindo, retirando e/ou corrigindo instalações 

existentes.", "Localizar e remover defeitos em equipamentos de assinantes, centros telefônicos, cabos e terminais de 
cabos telefônicos, linhas locais e interurbanas. Instalar e remover bobinas de repetição, telefones, postes, cruzetas e 

fazer remendas de cabos telefônicos. Executar serviços no distribuidor (jumpeação, substituição de carvões etc) e 

manipulação de caixa de exames." e "Emendar cabos telefônicos.Efetuar instalação/remanejamento de cabos de fibra 

ótica, coaxiais/especiais. Reparar cabos comuns. Confeccionar muflas de vedação. Instalar/remanejar cabos 

telefônicos, mudança de distribuição e corte automático, manuseando instrumentos apropriados para cabos. Instalar 

armários de distribuição, potes de pupinização e capacitores. Instalar formas em prédios e túneis de centros 

telefônicos. Instalar/remanejar terminais de cabos aéreos. Instalar válvulas pressostatos em cabos telefônicos.", 

ficando exposto a tensões acima de 250 volts. VII - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 1.1.8 as operações em 

locais com eletricidade em condições de perigo de vida, portanto, considerada atividade exercida em condições 

agressivas o período de 04/07/1972 a 28/04/1995. (TRF3, AMS 199961000499076, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 

Oitava Turma, DJU 03/10/2007, p. 258) 

 

Anote-se que a eventual utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade 

do trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse sentido (TRF-

3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 

549). 

Imperioso, pois, converter o interstício acima reportado em tempo de serviço comum. 
Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve seguir a 

disciplina do art. 21, caput, do CPC, observada a justiça gratuita (f. 24) e a isenção do réu. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não 

conheço o reexame necessário e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003637-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003637-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIA RODRIGUES RUIVO 

ADVOGADO : DALMIR RADICCHI (Int.Pessoal) 

CODINOME : CLAUDIA RODRIGUES FOGACA 

REPRESENTANTE : Ministerio Publico Estadual 

PROCURADOR : DALMIR RADICCHI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00177-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27.08.2003 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS, citado em 25.09.2003 em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

assistencial, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas 

vencidas e consectários legais. 

Foi deferida tutela antecipada em 27.08.2003 para a imediata implantação. (fls.09). 

Assim disse a sentença proferida em 15 de julho de 2005: "julgo procedente a presente ação movida por Cláudia 

Rodrigues Ruivo em face de Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, condenando o requerido a implantar o 

benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo, em caráter vitalício, o que já foi determinado de 

forma antecipada, já ocorrendo a implantação." Fixou honorários advocatícios em R$500,00 nos termos do art. 20, §4º 

do CPC, (fls. 60/61). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários à concessão do benefício. Pugnou, pela redução dos honorários advocatícios, para que o 

termo inicial seja fixado a partir do laudo médico, pela determinação dos juros de mora e pela possibilidade de revisão 

periódica do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opinou, em preliminar, pela correção de ofício do 

erro material, e no mérito pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente cabe a análise da preliminar arguida pelo Ministério Público Federal no sentido de não ser conhecida a 

apelação da autarquia-ré, uma vez que por ocasião de sua interposição não havia representação processual da mesma 

nos autos, conforme certificado a fls. 72 verso. 

A autarquia foi intimada a regularizar sua representação e o vício foi sanado a fls. 74/75 com a inclusão do instrumento 

de procuração datado de 19.02.2001, ou seja, data que antecede a protocolização do recurso.  

Desta forma, afasto a preliminar arguida e considero sanado o erro material, apesar da não reiteração expressa do ato 

praticado pelo Instituto-réu, motivo pelo qual conheço do recurso interposto. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AUSÊNCIA DEPRESSUPOSTOS - BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DACF/88 - AUTORA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - VALOR MENSAL DO 

BENEFÍCIO- TERMO "A QUO" - JUROS - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS - SALÁRIO 

DE PERITO - CUSTAS - PRELIMINAR REJEITADA -RECURSO DA AUTORA - PARCIALMENTE PROVIDO - 
SENTENÇA REFORMADA. 

A procuração juntada a fls. 71, com data da outorga bem anterior à data de apresentação da contestação, supre a sua 

ausência , nos autos, por ocasião da juntada da concentração, sendo forçoso reconhecer que o INSS estava 

devidamente representado. Preliminar da autora rejeitada. 

(...) 

11. Preliminar rejeitada. 12. Recurso da autora parcialmente provido. Sentença reformada. 

(Proc: 96.03.022676-9, UF:SP,doc.:TRF 300050622- Rel Des. Fed.RAMZA TARTUCE. OJ -Quinta Turma, 

DJ23/03/1998, DP-DJU 02/06/1998) 
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No mérito diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 
203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

A perícia médica informou que a requerente possui diagnóstico de "paralisia infantil bilateral" e submeteu-se a várias 

cirurgias para a correção das deformidades. Concluiu que a autora "apresenta uma incapacidade laborativa para exercer 

atividades que exijam um mínimo de esforço físico." (fls. 54/57).  

Resta, a meu ver, incontroversa a deficiência da autora, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 
da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 
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Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 
E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado. 

No caso sub judice, através do estudo social, foi constatado que o núcleo familiar é composto por três pessoas: a 

requerente, seu cônjuge e o filho do casal, com 05 anos de idade. 

Informou a Assistente Social que a família reside em imóvel próprio, em alvenaria, inacabado, com cinco cômodos, em 

boas condições de higiene e conservação. Quando da realização do estudo social a requerente informou estar vivendo 

somente da caridade de terceiros, uma vez que seu cônjuge que é pedreiro autônomo e estava desempregado há tempo, 

motivo pelo qual não auferiam nenhuma renda. Foi esclarecido que a situação modificou-se com o início do pagamento 

do benefício assistencial por força da tutela antecipada deferida nestes autos. (fls. 18/19).  

Resta assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Veja-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 

apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 
bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 
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XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

No tocante aos honorários advocatícios, embora não arbitrados conforme o entendimento da Turma, mantenho-os, visto 

que moderadamente fixados.  

No tocante ao termo inicial do benefício, fixo-o a partir da citação, tendo em vista não haver nos autos prova de 

requerimento administrativo ou de documento indicativo da suspensão do benefício anteriormente concedido 

administrativamente, com indicação de data ou motivo da suspensão.  

Por fim, observo que o benefício assistencial não possui caráter vitalício e que a decisão judicial ora impugnada não 

impede a aplicação do artigo 21 da Lei nº8.742/1993 que determina seja o benefício de prestação continuada revisto a 

cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 
do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, §1º-A , do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS no que tange a possibilidade de revisão periódica, termo inicial, juros de mora e 

atualização monetária. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14.10.2004 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 16.11.2004, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais.  

Assim ficou decidido na sentença proferida em 07 de novembro de 2005: "(...) julgo procedente o pedido formulado por 

NATACHA APARECIDA DOS SANTOS AMARAL, para condenar o INSS a pagar-lhe o benefício do amparo 

assistencial no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao 
mês a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Pela sucumbência, condeno o INSS a 

pagar a verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações já vencidas." 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Pleiteia a imediata cessação do benefício em caso de 

superação das condições concessivas, ou em caso de morte, ausência, declarada em juízo ou morte presumida do 

beneficiário. Caso mantida a sentença, pleiteia o estabelecimento do marco inicial do benefício a partir da data do laudo 
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pericial, sendo as prestações em atraso devidamente corrigidas com acréscimo de juros de mora de 6% ao ano. No mais, 

prequestiona a matéria. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação. 

É o relatório.  

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

.................................................................................................. 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 
30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1o de 

janeiro de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998.  

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Quanto aos demais pressupostos, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". 

Note-se que o constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 
No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 
Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o laudo médico conclui que a requerente "é portadora de retardo do desenvolvimento neuro-

psicomotor, não sendo possível precisar se de etiologia congênita, genética ou se devido às crises convulsivas em idade 

precoce. Apresenta quadro de deficiência mental importante. Trata-se de invalidez total e permanente, de 100%, 

segundo a tabela da SUSEP. Necessita de ajuda de terceiros para os atos cotidianos". 

Nesse contexto, impõe observar que a capacidade laborativa é nula, estando pois comprovado que a parte autora é 

portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Quanto ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" o primeiro ponto a ser observado é o de que o 

artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Diante das determinações legais, é esta a moldura inicial que se deve levar em conta para a correta aplicação da lei: a 

delimitação do núcleo familiar e a exclusão dos rendimentos previstos nas leis de regência. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 
o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 

veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 
E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisado.  

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Não se está, nesta oportunidade, dando ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 interpretação conforme a Constituição, de 

resto já repelida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI - 1.232-1-DF. Ao revés, busca-se uma 

interpretação sistemática e teleológica da Constituição Federal e do ordenamento jurídico vigente, inclusive para os fins 

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis: 

"Art. 5º. Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 678/893 

No caso sub judice, conforme o estudo social elaborado em 21 de setembro de 2005, ficou claro que o núcleo familiar é 

composto por 05 (cinco) pessoas: a autora, sua mãe, e três irmãos menores. 

A família reside em casa cedida por familiares, sendo que " a soma dos proventos desta família advém, no momento, do 

trabalho da Sra. Claudia, como faxineira ( R$ 300,00)" (fls. 107/108). 

Dessa forma, ficou evidenciado que a renda per capita é inferior a ¼ do salário mínimo, que à época correspondia a R$ 

300,00 (trezentos reais).  

Restou assim demonstrado que se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Quanto ao termo inicial do benefício, objeto do recurso interposto pela autarquia-ré , decidiu com acerto o Juízo a quo 

ao fixá-lo a partir da citação, conforme entendimento solidificado neste Tribunal, quando da constituição em mora o 

órgão previdenciário, nos termos do artigo 219 do CPC. 

Outrossim, merece reparo a r. sentença quanto aos honorários advocatícios, que devem ser reduzidos para 10% (dez por 

cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro 

grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Por seu turno, também merece reparo o decisum no tocante à correção monetária, para que se esclareça que incidirá 

sobre as parcelas em atraso segundo preconizado na Súmula 8 desta Egrégia Corte, e na Súmula 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, bem como na Resolução n° 242/2001 do Conselho da Justiça Federal.  

As custas não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 
De toda forma, é desnecessário que conste do julgado a exigência de revisão, a cada dois anos, a fim de avaliar as 

condições que permitem a continuidade do benefício, em face de expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93). 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS, somente no que tange à explicitação da correção monetária nos exatos termos acima, 

bem como para que fique ressalvado que os honorários advocatícios incidirão sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

requerente NATTACHA APARECIDA DOS SANTOS AMARAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício assistencial por incapacidade, com data de início - DIB em 16.11.2004, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DE AZEVEDO EVANGELISTA 

ADVOGADO : DULCILINA MARTINS CASTELAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00010-2 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.03.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 20.05.2004, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de genitores. 

Aduzem os autores, Ana de Azevedo Evangelista e Antônio Carlos Evangelista, que são pais de Antônio Carlos 

Evangelista Filho, falecido em 13 de novembro de 2001, na qualidade de trabalhador rural, tendo direito, pois, à pensão 

por morte do filho. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 30 de agosto de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a pagar o benefício pleiteado no valor de um salário mínimo a partir da citação. Houve condenação em custas, 

despesas e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor total das prestações em atraso corrigidas, observando a 

súmula n° 111 do STJ. Foi determinada a remessa oficial (fls 69/72). 

O INSS apelou sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material apta para demonstrar a manutenção da 
qualidade de segurado do falecido, e no caso de se manter a r. sentença, requer que o termo inicial seja fixado na data da 
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citação válida e que os honorários advocatícios se limitem às parcelas vencidas até a sentença de primeira instância com 

aplicação da súmula n° 111 do STJ (fls. 75-82). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Consigno, inicialmente, que existe, de ordinário, necessidade de reexame necessário em processos com decisão final 

contrária ao INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de 

condenação, ou direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, aqui, 

a regra geral de imediatidade da aplicação das novas regras processuais. 

Nesse contexto, de todo relevo que para o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos processos em que não há sentença 

propriamente condenatória, ou ela é ilíquida, deve ser considerado o valor da causa atualizado como parâmetro para 

apuração da ultrapassagem ou não do limite de sessenta salários mínimos. Vide o aresto: 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º DOCPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMAPROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA)SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE.AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESESORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. 

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão"valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 

475 da Lei Processual vigente. 

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional,implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2º do artigo475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão "valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 
necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado no momento. 

V - Neste sentido, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) 

havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público,constante da sentença; b) não 

havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) 

ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal. 

VI - Recurso conhecido mas desprovido. 

(STJ, RESP -576698, Processo: 200301494002/RS, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, data da decisão: 

08/06/2004, DJ DATA:01/07/2004, pág. 265)  

 

No presente caso, não se caracteriza o valor de instância justificador do reexame de ofício, motivo pelo qual não 

conheço, pois, do recurso de ofício. 

No mérito, conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de 

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

A discussão nos autos reside, primeiramente, em ficar comprovado se o filho da requerente, a data do falecimento, 

detinha a condição de segurado da Previdência. 

Outrossim, tratando-se de pedido de pensão por morte, de trabalhador rural, falecido após o advento da Lei n°. 
8.213/91, é necessário que se faça um breve relato a legislação aplicável ao caso. 

Com o advento das Leis n°s. 8.212 e 8.213 de 24 de julho de 1991 que dispõem, respectivamente, sobre o Plano de 

Custeio da Seguridade Social e sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, o trabalhador rural foi equiparado ao 

segurado urbano. 

Assim, na forma do disposto, no artigo 74 da Lei n°. 8.213/91, tem o dependente que comprovar não só o exercício da 

atividade, como a condição de segurado do trabalhador, à data do óbito. 

E esta imposição existe para todas as classes de trabalhadores rurais, hoje segurados obrigatórios da previdência social 

que são, segundo o artigo 11 da Lei n°. 8.213/91: 

a) o empregado (entre eles o bóia-fria ou volante); 
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b) o contribuinte individual que pode ser a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados 

a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

c) o titular de firma individual rural, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa rural ou quem presta serviço de natureza rural, em caráter eventual, 

a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

d) o trabalhador avulso, assim considerado quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de 

natureza rural, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria. 

Registre-se ainda que se a atividade rural for exercida sob a proteção de relação de emprego, ou como avulso, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições será do empregador (artigo 30, incisos I e II da Lei n°. 8.212/91). 

Tendo havido alteração recente, no artigo 102, da Lei n°. 8.213/91, vale transcrevê-lo. 

Quanto à perda de qualidade de segurado, dispunha o artigo 102 da Lei n°. 8.213/91, quando de sua edição: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado após preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

 

A partir do advento da Lei n°. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o artigo 102 tem a seguinte redação: 
 

Art.102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97). 

 

O STJ já tem jurisprudência formada sobre esta questão: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA 

PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 
perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. 

2. Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. 

(EREsp 524006/MG, STJ, Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 30.03.2005, p. 132). 

 

Anote-se também que as Leis n°s. 8.213/91 e 8.212/91 dão tratamento especial aos segurados especiais que são o 

produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de 

economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou 

companheiros e filhos maiores de 16 anos (após o advento da EC 20/98) ou a eles equiparados, desde que trabalhem, 

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo (artigo 11, inciso VII, da Lei n°. 8.213/91 e artigo 12, VII inciso, da 

Lei n°. 8.212/91). 

Os dependentes destes segurados têm garantida a pensão por morte, no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural do falecido, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício. Contudo, se o segurado especial tiver optado por contribuir, facultativamente, 

para a Previdência Social na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, os critérios e a forma de 

cálculo da pensão serão os mesmos dos demais benefícios fixados na Lei n°. 8.213/91 (artigo 39) e na Lei n°. 8.212/91 

(artigo 25, inciso I e artigo 30, inciso X). 
Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 13 de novembro de 2001. 

Há nos autos início razoável de prova documental no sentido de que o falecido mantinha a condição de lavrador, uma 

vez que é essa a atividade que consta em sua certidão de óbito (fl.10). 

A prova documental foi completada por robusta prova testemunhal, que informaram que o falecido sempre trabalhou na 

roça, e que assim trabalhava até adoecer (fls. 66/67). 

No que concerne a esta questão, duas observações têm que ser feitas. 

A primeira é que entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias e diaristas são qualificados como 

empregados. Assim a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os 

trabalhadores estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 
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De conseguinte, à data do óbito, mantinha o falecido a condição de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n°. 

8.213/91, na qualidade de empregado, ficando o recolhimento das contribuições a cargo do empregador. 

Por outro lado, a condição de genitora do falecido encontra-se comprovada na certidão de nascimento (fl. 12). As 

testemunhas ouvidas informaram que o falecido filho morava com a parte autora e contribuía no orçamento domiciliar 

(fls. 65/57), além de trabalhar na roça. 

Sobre a desnecessidade de que a dependência econômica seja exclusiva, há decisões de nossos tribunais, como se 

verifica no seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE SEGURADO. PAI. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

Evidencia-se a qualidade de segurado pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até data próxima à 

do óbito, nos termos do art. 15, II, da L. 8.213/91. 

A dependência econômica do pai em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova 

material e testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, desprovida. 

(TRF da 3ª Região, AC 200803990076700 SP, décima turma, DJU 30/04/2008, pág, 790, Relator Des. Fed. CASTRO 

GUERRA). 

 
Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos dos 

segurados Ana de Azevedo Evangelista e Antônio Carlos Evangelista, a fim de que se adotem as providências cabíveis 

à imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 20.05.2004, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimen-se.  

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016744-17.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016744-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

No. ORIG. : 05.00.00042-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 39/40). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 49/52). 

Com as contrarrazões (fls. 54/59), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 
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possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à data do óbito. 

No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de 25.05.1971, alterada 

pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício depende, 

cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que: 

 

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes;  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  
 

Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, § 2º 

dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  

A Lei n.º 3.807, de 26.08.1960, em seu artigo 11 considera como dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas.  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida;  

III - o pai inválido e a mãe;  

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas. Por sua vez, o seu art. 13 estabelece que: A dependência 

econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve ser comprovada.  

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 
ocorrida em 15.08.1965. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 14/18 (certidão de 

casamento, certidões de nascimento dos filhos, certidão de óbito), constando sua profissão como lavrador, comprovam 

inicio de prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 42/43. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 14 e a certidão de óbito à fl.18. Observa-

se, pelas provas acostada aos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para explicitar que a verba honorária incidirá sobre as 
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parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto 

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; e fixar 

juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser 

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um 

por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a 

qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019280-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019280-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : BENEDITO LOURENCO 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 04.00.00072-1 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25.06.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 19.10.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 30 de Setembro de 2005: "Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de Benefício Previdenciário - Aposentadoria por Invalidez movida por BENEDITO 

LOURENÇO em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS e o faço para condenar o último a 

conceder ao primeiro, o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal de um salário mínimo, a partir da 

citação, incluindo as gratificações natalinas. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros de mora desde a citação. Outrossim, condeno o 

réu ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pelo autor bem como em honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor total das prestações em atraso corrigidas. Deixo de condenar a verba 

honorária sobre as prestações vincendas, ante o teor da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, 

condeno a parte ré a pagar os honorários periciais ora arbitrados em 5 (cinco) salários mínimos. Decorrido o prazo para 

eventual recurso voluntário das partes, remetam-se os autos à Superior Instância (art. 10, da Lei 9469/97)" 
(fls.109/111). 

Inconformado, apela o autarquia ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pleiteia o estabelecimento do 

marco inicial do benefício a partir da data do laudo médico e redução dos honorários periciais e advocatícios. 

Prequestiona a matéria, para fins recursais (fls. 117/123). 

A parte autora, por sua, vez, apresenta recurso adesivo pugnando pelo salário de benefício de acordo com a categoria de 

Construção Civil -encarregado de obras e, requer também a fixação da verba honorária em 20% (vinte por cento) sobre 

as verbas vencidas e vincendas (fls. 128/132). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido. 

Consigno, inicialmente, que existe, de ordinário, necessidade de reexame necessário em processos com decisão final 

contrária ao INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de 

condenação, ou direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conste-se que vale, aqui, 

a regra geral de imediatidade da aplicação das novas regras processuais. 

Nesse contexto, de todo relevo que para o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos processos em que não há sentença 

propriamente condenatória, ou ela é ilíquida, deve ser considerado o valor da causa atualizado como parâmetro para 

apuração da ultrapassagem ou não do limite de sessenta salários mínimos. Vide o aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º DOCPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMAPROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA)SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE.AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESESORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. 
I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão"valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 

475 da Lei Processual vigente. 

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional,implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2º do artigo475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão "valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado no momento. 

V - Neste sentido, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) 

havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público,constante da sentença; b) não 

havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) 

ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal. 
VI - Recurso conhecido mas desprovido. 

(STJ, RESP -576698, Processo: 200301494002/RS, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, data da decisão: 

08/06/2004, DJ DATA:01/07/2004, pág. 265)  

 

No presente caso, não se caracteriza o valor de instância justificador do reexame de ofício, motivo pelo qual não 

conheço, pois, do recurso de ofício. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais 

sejam: a incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este 

se torna dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado nos autos que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época 

do pedido. 

É que consta contribuição ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 10.08.1969 a 

30.08.1969, 01.09.1969 a 29.10.1969, 10.11.1970 a 26.11.1970, 06.03.1971 a 11.04.1972, 24.11.1972 a 16.05.1973, 

04.04.1978 a 31.07.1978, 02.03.1979 a 04.04.1979, 20.04.1979 a 16.05.1980, 03.08.1981 a 16.01.1982, 01.09.1987 a , 

02.05.1988 a 17.08.1988, 12.09.1988 a 28.10.1988, 02.06.1997 a 17.07.1997, 01.03.1999 a 08.09.1999, conforme 

anotações na Carteira de Trabalho e dados registrados no Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS (fls. 09/10) 

Por consequência, ao ajuizar a presente ação, com base na incapacidade, o requerente mantinha a qualidade de 
segurado, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 15, 

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, existe entendimento jurisprudencial segundo o qual a qualidade de segurado é mantida enquanto perdurar a 

incapacidade: 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

(...) 

III - Cumprimento do período de carência e condição de segurado da Previdência Social devidamente demonstrados e 

reconhecidos pelo INSS, quando concedeu ao autor o benefício previdenciário de auxílio-doença. 

IV - Embora o mal seja pré-existente à filiação do autor à Previdência Social e que tenha permanecido sem vínculo 

previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem direito ao benefício, em razão da progressão e 

agravamento da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado pelo fato de ter deixado de 

trabalhar e contribuir para o INSS involuntariamente, em razão da referida doença. Aplicação da 2ª parte do § 2º do 

art. 42 da lei de benefícios e precedentes. 

V - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez." 

(REO nº 200403990078556 / SP, 9ª Turma, Rel. Desembargadora MARISA SANTOS, DJ 03/03/2005, pág. 592). 

 

Também ficou comprovado que, ao requerer o benefício perante o INSS, já havia vertido para o Instituto, mais de 12 

contribuições que correspondem à carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No que concerne à incapacidade laborativa, o laudo pericial conclui que a parte autora apresenta "insuficiência cardio 
respiratória (crônica - fls. 27) + hipertensão arterial" (fls. 72/80). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total e definitiva. 

Além disso, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e ciente das penas por falso testemunho, 

confirmaram que a suspensão da aludida atividade ocorreu em razão dos problemas de saúde (fl. 113/114). 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho a condenação pois, fixada em conformidade com o artigo 20, § 3º do 

Código de Processo Civil e consoante o disposto na Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos honorários periciais, será reduzido para R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), com parâmetro na 

Resolução nº 558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, DJ de 29/05/07, Seção I, pág. 55. 

A insurgência da parte autora quanto ao cálculo do benefício não merece discussão, devendo ser enfrentada quando da 

execução da sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e ao recurso adesivo e dou parcial provimento à apelação da autarquia apenas para reduzir os honorários 

periciais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado BENEDITO LOURENÇO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 19.10.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada nos moldes dos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, 

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024570-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024570-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA SELA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00036-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a 

partir da data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal, bem assim, o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios. Cada parte arcará com 50% (cinqüenta por cento) das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data 
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da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ, observando-se que somente a parte Autora é beneficiária de 

assistência judiciária gratuita (fls. 54/56). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a exclusão da condenação em custas e 

despesas processuais e a alteração do termo inicial do benefício (fls. 61/68). 

Com as contrarrazões (fls. 70/75), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta. 

A pensão por morte trata-se de benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, devendo ser observado para a sua concessão os requisitos exigidos pela lei vigente à data do óbito. 

No presente caso, os requisitos a serem observados estão previstos na Lei Complementar n.º 11, de 25.05.1971, alterada 

pela Lei Complementar n.º 16, de 30.10.1973. Dessa forma, para a concessão desse benefício depende, 

cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou 

facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido. 

No tocante à condição de segurado, o art. 3º da referida Lei dispõe que: 

 

São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes;  
§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

Já quanto a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a LC nº 11/1971 em seu art. 3º, § 2º 

dispõe: considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  

O Decreto n.º 89.312, de 24.01.1984, em seu art. 10 considera como dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida;  

III - o pai inválido e a mãe;  

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. Por sua vez, o seu art. 12 estabelece que: A dependência econômica das 

pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada.  
Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 20.04.1987. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 09/11 (certidão de 

óbito, certidão de casamento e a cédula de identidade), constando sua profissão como lavrador, comprovam inicio de 

prova material da atividade rurícola, estando a mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 40/41. 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 09 e a certidão de óbito à fl.10. Observa-

se, pelas provas acostada aos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito. 
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial 

deve ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para isentá-lo das custas processuais, bem como, À 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; e fixar juros de mora desde a 

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos 

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º 

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%), mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007964-30.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.007964-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CAIO REIS DA COSTA GARCIA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : ELIANE DE FATIMA DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem a condenação do vindicante em honorários advocatícios, ante a 
concessão do benefício da justiça gratuita. 
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade da parte autora, tendo em vista que a questão que motivou a suspensão 

administrativa do benefício assistencial recebido pelo vindicante foi a impossibilidade de cumulação daquele com a 
pensão por morte decorrente do falecimento de seu pai (f. 10), e não a ausência de deficiência. Ressalto que, ante o 

quadro apresentado, certas perícias médicas são objetivamente dispensáveis.  

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 32/37) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 23/10/2006, quando o salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais), que o autor vivia com a mãe e o irmão, então com nove anos, sendo o núcleo familiar formado por 3 

(três) pessoas. A casa era cedida e encontrava-se em bom estado de conservação, assim como os móveis que a 

guarneciam. A renda da família provinha da pensão por morte recebida pelo requerente e seu irmão, sendo a cota de 
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cada um, à época, de R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais). Ressalto que, atualmente, o valor é de R$ 173,91 (cento e 

setenta e três reais e noventa e um centavos) a parte (cf. docs. anexos). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Anoto que o fato de o autor receber cota-parte de pensão por morte não impede a concessão do benefício pleiteado, 

desde que demonstrada sua miserabilidade. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA PARTE 

DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA. 

I. A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II. A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais, pois ainda 

que a requerente faça jus à metade da pensão por morte recebida por sua genitora, tal fato não configuraria óbice à 

concessão do benefício assistencial, posto que não se enquadra na vedação estabelecida pelo parágrafo 4º do artigo 20 

da Lei n°. 8.742/93. (destaquei). 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição quinquenal, 
nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.280 de 

16/02/2006. 

(...)." 

(AC 1054068, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010 , p. 96) 

 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Há que se notar, ainda, que a suspensão do benefício administrativamente outorgado deu-se mesmo diante do quadro de 

miserabilidade do postulante, a tornar imprescindível a manutenção da prestação assistencial, à sua sobrevivência, visto 

que não se antevê, dos autos, qualquer alteração no panorama encontrado por ocasião da avaliação das condições 

socioeconômicas do promovente, procedida à época pelo INSS. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 
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Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da cessação 

administrativa. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003659-79.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003659-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA DAS DORES DE JESUS CANDIDO incapaz 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro 

REPRESENTANTE : SIMONE CRISTINA DE JESUS 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036597920064036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria das Dores de Jesus Cândido (fls. 157/169) em face da r. Sentença (fls. 

152/154) que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF opina pelo provimento da Apelação (fls. 178/179). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
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I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 63/66 e 87) a Autora é portadora de depressão grave e transtornos 

esquizoafetivos (CID 10: F 25.8) encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho e para os atos 

da vida civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 692/893 

O estudo social acostado às fls. 69/74, revela que a Autora reside com sua filha Simone e seu filho Daniel. A família 

reside em imóvel alugado de quatro cômodos, guarnecidos de móveis essenciais, embora muito simples. O imóvel 

encontra-se em estado precário de conservação. À época do estudo social, a renda do núcleo familiar advinha do salário 

auferido pela filha Simone, de valor superior a um salário mínimo; pela pensão alimentícia auferida pelo filho Daniel no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais); e pelo benefício do Renda Cidadã, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

 

Ocorre que, em pesquisa ao CNIS, verificou-se que a filha da Autora (Simone) não possui vínculo empregatício desde 

2009. Sendo assim, não pode considerar a renda desta. 

 

Destarte, restou comprovado, in casu, que a parte Autora preenche os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de amparo assistencial. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão 

(art. 219 do CPC). In casu, 30.11.2006 (fl. 40). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
 

Os juros de mora deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data desta decisão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente e 

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 
adoção da medida. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 

das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências 

necessárias à imediata implantação do benefício, com com data de início - DIB - em 30.11.2006 e renda mensal inicial - 

RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010543-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010543-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA JOSE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00149-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, na qual foi 

determinada a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação pleiteando alteração dos honorários advocatícios e mudança do termo 

inicial do benefício. 

Por sua vez, em seu apelo, o INSS pleiteou a reforma da decisão para que fosse tal pedido julgado totalmente 

improcedente. 

Deferida a justiça gratuita (fls.31) 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas a supedanear o deferimento de aposentadoria por 

invalidez, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de 
carência. Isso porque, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, a que faço juntar aos autos, a 

parte autora contribuiu por vários anos para a Previdência e, ademais, à época do ajuizamento da ação (28/06/2004), 

encontrava-se contribuindo como empregado para os cofres da Previdência. Vale ressaltar aqui, inclusive, que a parte 

autora encontra-se atualmente recebendo o benefício de auxílio doença, com data programada para sua cessação em 

30/09/2011.  

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e permanente da parte autora (fls.49/53), portadora de 

"bronquiectasia no pulmão esquerdo", bem como "aneurisma da artéria cerebral carótida interna", atestando 

expressamente o laudo médico pericial que "a autora apresenta incapacidade total e definitiva para o trabalho, fazendo 

jus à aposentadoria por invalidez previdenciária" (fls.52). 

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da 

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, 

contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, qual seja a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido (24.07.2002), visto que foi indevido o 

cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima 

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava 
Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona 

Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima 

Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 
(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora apenas para estabelecer o termo inicial do aludido benefício em 

24/07/2002, qual seja a data de cessação do auxílio doença anteriormente concedido e de cujo cancelamento se deu 

indevidamente; e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r.sentença recorrida com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

Dê-se ciência. 
 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.011547-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00021-2 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.04.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 09.05.2005, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

ou Aposentadoria por Invalidez, desde a data do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais e do abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls.07/15 e 26/32), Prova Pericial (fls. 54/56) e 

Prova Testemunhal (fls. 76/78). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 09 de Agosto de 2006: "Ponto isso e considerando o 

mais que os autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e o faço para condenar o réu a pagar a autora, 

mensalmente, aposentadoria por invalidez, em valor a ser apurado segundo o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

respeitando-se o piso de um salário mínimo, tudo devido a partir da citação; e também a conceder, no momento 

oportuno, o abono anual. A concessão de cartão magnético ao autor é inerente a condenação. As prestações vencidas 

serão acrescidas de juros de mora, desde a citação, na proporção de doze por cento ao ano, atualizadas, nos termos da 

Lei nº 6.899 de 08 de abril de 1981, pelos índices fornecidos pelo E. Tribunal de Regional Federal da Terceira Região e 
pagas de uma só vez. Arcará, ainda, a ré, com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor 

atualizado da condenação, observando-se a disposto na Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Condeno o INSS 

ao pagamaneto dos honorários periciais que arbitro em 02 (dois) salários mínimos" (fls. 81/83). 

Por seu turno, recorre a parte autora em que pleiteia a reforma do termo inicial do benefício para a data do requerimento 

via administrativa (fls. 87/92). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício. Caso mantida a sentença, deve o benefício ser concedido a partir 

do laudo médico, requer a redução de honorários advocatícios, honorários periciais e juros de mora (fls. 95/99). 

Em seguida, recorre adesivamente a parte autora. Pugna pela majoração dos honorários advocatícios (fls. 108/109). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Pelo princípio da unirrecorribilidade, também conhecido por princípio da unicidade recursal ou por princípio da 

singularidade, para cada ato judicial recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento, sendo vedada a 
interposição simultânea ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. 

Assim, o ordenamento jurídico pátrio impõe uma conformidade entre o ato judicial impugnado e o recurso respectivo 

interposto, sendo vedada, dessa forma, tanto a interposição de recurso para combater mais de um ato judicial, quanto à 

interposição de dois ou mais recursos para impugnar apenas uma decisão recorrível, ressalvadas as exceções legais, 

como é a hipótese, por exemplo, dos embargos de declaração. 

No caso, a decisão de fls. 80/83 já fora impugnada pelo recurso de fls. 87/92, motivo pelo qual o recurso adesivo de fls. 

107/109 não merece ser conhecido. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais 

sejam: a incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este 

se torna dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, restou demonstrado que a parte autora detinha a qualidade de segurado da Previdência, na época do 

pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 15.05.2000 a 

18.08.2000 e 07/2001 a 06/2002, conforme anotações na Carteira de Trabalho (fls. 10/11) e dados registrados no 

Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS, bem como a autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no 

seguinte interregno: 26.09.2002 a 09.11.2002. 

Além disso, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, 
afirmaram conhecer a requerente há mais de 10 anos e que neste tempo ela laborou na lavoura. Outrossim, confirmaram 

que a suspensão da aludida atividade ocorreu em razão dos problemas de saúde (fls. 77/78). 
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Quanto à incapacidade, o laudo pericial conclui que a parte autora apresenta "alterações degenerativas próprias de idade 

(senilidade), com grau acentuado de surdez neurosensorial, e hipertensão arterial." (fls. 54/56). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total permanente. 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, em observância ao disposto no § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e definitiva para o 

trabalho, surge o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os demais requisitos legais 

necessários. 

III. Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, tendo em vista que os males 

incapacitantes advêm desde então. 

IV. No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes 
restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

V. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula 

nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, 

em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. 

VII. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas, 

considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). 

VIII. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei 

Federal nº 9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

IX. O pedido formulado em contra-razões pela parte autora, de imposição de multa à autarquia pela procrastinação do 

feito, no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, não merece acolhida, uma vez que o INSS 

apenas manifestou seu inconformismo contra a r. sentença, que lhe foi desfavorável, exercendo legítimo direito de 

interposição de recurso, apresentando, para tanto, teses plausíveis e razoáveis. 

X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais, meros formalismos da legislação processual 

vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata 
implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1o, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir 

uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

XI. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Pedido feito em contra-razões pela 

parte autora rejeitado." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1189207, Processo nº 200703990146691, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 18/08/2008, DJF3 DATA:10/09/2008) 

No que tange ao marco inicial do benefício, fixo a partir do pedido administrativo, pois comprovado o preenchimento 

dos requisitos necessários à concessão do benefício desde essa data. 

Veja-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. 
- A questão pertinente à isenção de custas processuais foi tratada pelo Juiz a quo na forma pleiteada. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria 

por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- Termo inicial da aposentadoria mantido na data do requerimento 

administrativo, pois, desde referida data, a parte autora já sofria das doenças incapacitantes. 

- Verba honorária. Percentual mantido em 10% (dez por cento) considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Base de cálculo estabelecida sobre o valor das prestações vencidas até a 

data do decisum (Súmula 111 do STJ). 

- Despesas processuais devidas. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 
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Remessa oficial parcialmente provida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1265731, Processo nº 200461080011660, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, j. 28/07/2008, DJF3 DATA: 26/08/2008) 

 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo-os para 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

No que pertine ao salário do perito judicial/assistente-técnico, observa-se que a Resolução nº 558 de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, DJ de 29/05/07, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por 

serviços prestados nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita e estabeleceu que, com relação à 

perícia médica, são devidos os honorários de R$ 58,70 a R$ 234,80, atendida a peculiaridade de cada caso, a 

especialização do perito, a complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o 

parágrafo único de seu artigo 3º, ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo e, ainda, ressaltando-se que não 

pode haver qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal), utilizo os 

parâmetros da referida Resolução para fixar/reduzir/majorar os honorários periciais em/para R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais). 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E com o advento da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da 
Lei nº 9.494/97, o percentual dos juros será aquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por 

cento) ao mês." 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A, do Código de Processo Civil nego seguimento ao recurso 

adesivo, dou provimento à apelação da parte autora e, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas no tocante aos 

juros de mora e para reduzir os honorários advocatícios e periciais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE JESUS DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 25.11.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada nos moldes dos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, 

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimen-se.  

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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2007.03.99.024549-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00039-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do INSS 

parcialmente provida.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a implantação da aposentação, a partir 

da data da citação, juros de mora no percentual de 12% ao ano, contados do março inicial da benesse, verba honorária 

de sucumbência fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, e honorários periciais arbitrados em 02 

salários mínimos (fs. 94/96). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, alteração do termo inicial do benefício (laudo 

pericial), juros de mora (6% ao ano), redução dos honorários advocatícios a 10% do valor da causa, observada a Súmula 

111 do C. STJ, e a fixação dos honorários periciais em R$ 150,00 (cfr. fs. 99/102). 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 
In casu, o autor, atualmente com 57 anos de idade cfr. f. 20, trabalhou devidamente registrado como trabalhador rural, 

último vínculo empregatício com início em 1º .06. 2001 e término em 24.01.2005 (cfr. anotações na CTPS fs. f. 18). 

Recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 09.06.2004 a 31.12.2004. Ajuizou a presente demanda em 

1º.06.2005, portanto, estão presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência. 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 74/76), a supedanear o deferimento de 

aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 26.10.2006 atesta que o requerente é portador de "hipertensão arterial 

grave com compromentimento cardíaco, e diabetes melitus ", apresenta incapacidade total e permanente para qualquer 
trabalho. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente. 

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da 

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, 

contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, no caso dos autos, deixo de deferir a benesse referenciada, a partir da data da 

cessação do auxílio-doença, anteriormente, concedido, visto que a respeitável sentença fixou o termo inicial do 

benefício na data da citação e houve impugnação da parte autora. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da data citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 
incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Por oportuno, verifica-se que os honorários periciais foram arbitrados em 02 salários mínimo s (f. 96). Tal fixação 

destoa da Constituição, que proíbe a vinculação ao salário mínimo , para qualquer fim (art. 7º, inc. IV), devendo ser 

estabelecidos nos termos da Resolução CJF nº 440/2005, vigentes à época da prolação da sentença, e da posição firmada 

nesta Turma Julgadora, em situações parelhas (cf., a exemplo, AC 564636, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 

26/06/2006, v.u., DJU 13/10/2006, p. 323 e AC 976616, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/04/2006, v.u., DJU 
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04/05/2006, p. 276), que entende razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).] 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). E, ainda, o não pagamento do benefício nos períodos em que 

o segurado estava trabalhando conforme consta do CNIS que faço juntar a esta decisão. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 
02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reduzir a verba honorária de sucumbência a 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (Súmula 111 do C. STJ) e os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo 

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do INSS 

parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente provido. 
Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, com interposição de agravo retido oportunamente reiterado, sobreveio sentença 

de procedência, no qual foi determinado a implantação do auxílio-doença, a partir da data da citação, devidamente 

corrigido, juros de mora legais, a partir da data da citação, e verba honorária de sucumbência fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação (fs. 64/67). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, inicialmente, reiterou o agravo retido. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o argumento 

da ausência dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, alteração do termo inicial do 

benefício (laudo pericial), redução dos honorários advocatícios a 10% do valor da causa, observada a Súmula 111 do C. 

STJ (cfr. fs. 69/77). 

Interpôs agravo retido o INSS, se insurgindo quanto a rejeição da preliminar de carência da ação (cfr. fs. 41/43). 

Recorreu adesivamente a parte autora, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob argumento de restarem 

atendidas as exigências legais para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do 

benefício de auxílio-doença na esfera administrativa (fs. 83/85). 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Passo à análise do agravo retido de fs. 41/43. 

Consoante o princípio da inafastabilidade da apreciação de lesão ou ameaça a direito pelo Poder Judiciário, previsto no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, inexiste qualquer impedimento legal para a parte autora exercer o 

direito constitucional de ação. Contudo, a Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento 

no sentido da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação 

relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, na 

hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 
- agravo de instrumento provido." 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A determinação contida na decisão agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o exercício do 

direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

O interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não for 

apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido. 

agravo de instrumento improvido." 

(AI nº 383558, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 01/02/2010, v.u., DJF3 18/02/2010, p. 301). 

Ressalte-se que não se trata de exigir o exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade de que o 

interessado esgote todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas apenas o prévio 

requerimento do benefício na instância administrativa. 

Não obstante, na espécie, a lide ficou caracterizada, independentemente do prévio requerimento administrativo, uma 

vez que o instituto contestou o mérito da ação, manifestando-se contra a pretensão do autor, momento em que emergem 
a pretensão resistida e o interesse em agir (cfr. fs. 25/29). 

Dessa forma, rejeito a preliminar aventada. 

Nego provimento ao agravo retido. 

Passo à análise do mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

In casu, a autora, atualmente com 56 anos de idade cfr. f. 09, trabalhou devidamente registrada como doméstica e 

faxineira, último vínculo empregatício com início em 1º .09. 2001 e término em 20.02.2003 (cfr. anotações na CTPS fs. 

f. 12). Ajuizou a presente demanda em 16.08.2004, portanto, estão presentes os pressupostos atinentes à qualidade de 

segurado e lapso de carência. 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 
perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 49/53), a supedanear o deferimento de 

aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 07.08.2005 atesta que a requerente é portadora de "quadro distal 

(punho) em membro superior direito (segmento dominante), estando inapta para o exercício de atividades que exijam 

esforço físico", apresenta incapacidade total e parcial para o trabalho. Considerando que a parte-autora sempre laborou 

como doméstica e faxineira (o que notoriamente impõe esforço físico), e tendo em vista que possui atualmente 56 anos 

de idade cfr. f. 09, baixa escolaridade, 3º ano primário, o que inviabiliza a possibilidade de reabilitação para realizar 

serviços leves, acredito que a incapacidade laboral se revela total e permanente para a atividade da qual sempre extraiu 

sua fonte de sustento. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 
abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da data citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 702/893 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a redução 

dos honorários advocatícios a 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO recurso adesivo para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no caso 

dos autos, a partir da data da citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026599-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026599-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00015-8 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Remessa oficial não 

conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo não provido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença, posteriormente, a sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência 

(31.08.2006), no qual foi determinado a implantação da aposentação, a partir da data da cessação do auxílio-doença 

(05.12.2003, cfr. 8), devidamente corrigido, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, a partir da data da citação, e 

verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até o transito em 
julgado da apelação (fs. 99/101). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício, bem como, subsidiariamente, alteração do termo inicial do benefício (laudo 

pericial), redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da causa, observada a Súmula 111 do C. STJ e, a exclusão 

das custas e despesas processuais (cfr. fs. 103/108). 
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Recorreu adesivamente a parte autora, em cujas razões requereu a fixação da correção monetária, a partir do vencimento 

de cada parcela, e a elevação dos juros moratórios (fs. 115/116). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 
períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula 149, do E.STJ, 

aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental 

(títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) contemporânea ao período 

necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado da Previdência. 

In casu, a autora, atualmente com 53 anos de idade, trabalhou devidamente registrada como trabalhadora rural conforme 

anotações na CTPS (cfr. fs. 93/97), último vínculo empregatício com término 30.04.2003. Recebeu auxílio-doença no 
período de 14.06.2003 a 05.12.2003, o qual foi cessado indevidamente visto que conforme se verifica do laudo médico 

judicial pericial a segurada permanência incapacitada naquela data. Ajuizou a presente demanda em 23.01.2004, 

portanto, estão presentes os pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, ou seja, a 

comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de (doze) meses. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (cfr. fs. 58/61), a supedanear o deferimento 

de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 13.08.2004 atesta que a requerente é portadora de "miocardiopatia 

hipertensiva e lesão de válvula cardíaca, depressão, artrite reumatóide, e lesão degenerativa de coluna lombar, 

estando inapta para o exercício de atividades que exijam esforço físico", apresenta incapacidade total e parcial para o 

trabalho. Considerando que a parte-autora sempre laborou na área rural (o que notoriamente impõe esforço físico), e 

tendo em vista que possui atualmente 53 anos, acredito que a incapacidade laboral se revela total e permanente para a 

atividade da qual sempre extraiu sua fonte de sustento. 

O Sr. Expert do juízo afirma que não há possibilidade de reabilitação (cfr. resposta ao quesito 5, do requerido, f. 60). 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente. 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos 

pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de 
incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da data citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). E, ainda, o não pagamento do benefício nos períodos em que 

a segurada estava trabalhando conforme consta do CNIS que faço juntar a esta decisão. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO 
CONHEÇO remessa oficial, NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da autarquia, para determinar a incidência da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, o r. 

julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044256-38.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044256-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE JESUS RODRIGUES DE ANDRADE incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REPRESENTANTE : EVA LOPES GOMES 

No. ORIG. : 05.00.00083-7 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 82/83) que 

julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a 

partir da data da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre valor das prestações 

vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Isenção de 

custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formada pelo Autor e sua mãe, ultrapassa o limite legal à 

obtenção do benefício. No caso de manutenção do julgado, requer: a) seja o termo inicial fixado a partir da data da 

juntada do laudo pericial; b) sejam os juros fixados em 0,5% (meio por cento) a.m.; c) a fixação da verba honorária 

advocatícia em 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento ao Recurso (fls. 
136/142). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 
I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 63/64), o Autor demonstra baixa cognição e adaptação social, com grande 

atraso no desenvolvimento neuro-psíquico-motor, não falando até hoje. Ademais, esclarece a Sra. Perita que, em razão 

de suas enfermidades, o Autor padece de seqüelas definitivas. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 118/119) revela que o Autor reside com sua genitora em imóvel 

próprio. A residência não possui forro e é composta de 03 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro. A renda do núcleo 

familiar advém da pensão por morte no importe de um salário mínimo percebida por sua mãe. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a pensão percebida por sua genitora, por 

força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 
assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 
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na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 
interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente. 
III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 
previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Merece ser mantido o termo inicial do benefício na data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da 

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 03.11.2005 (fl. 28 vº). 

 

Os juros de mora são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 

2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e 

serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente e 

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 

adoção da medida. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para fixar os juros de mora na forma acima indicada. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 

das procurações, da sentença e da íntegra do acórdão proferido nesta Corte, a fim de que, naquela instância, sejam 
adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em 03.11.2005 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019967-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019967-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LEONILDA DE OLIVIO LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00009-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 
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previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 10). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 62/68) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de dezembro/2006, que a autora vivia com o marido, a filha, o genro e três 

netos menores de idade. No entanto, entendo que na casa vivem dois núcleos familiares distintos, um deles formado 

pela requerente e seu cônjuge. A renda do casal provinha da aposentadoria do esposo da vindicante, no valor de um 

salário mínimo, e do benefício assistencial concedido a título de tutela antecipada. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 
377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 
da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte. rural. Qualidade de segurado. Decreto nº 89.312/84. Demonstração. Benefício 

deferido. Prescrição quinquenal. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, deixando de condenar nas verbas de sucumbência, em razão dos benefícios da 

gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

comprovação da qualidade de trabalhadora rural da falecida, bem como a dependência econômica. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarada 

Em face dos critérios de direito intertemporal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte 

que provoca a presente análise recursal são os previstos na Lei Complementar 11, DOU de 26.05.71, regulamentada 

pelos Decretos 69.919/72 e 73.617/74, quais sejam, 1) óbito ou morte presumida de pessoa que tenha trabalhado na área 

rural pelo menos nos três últimos anos (ainda que de forma descontínua); 2) existência de beneficiário dependente da 

"de cujus", em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Cumpre anotar que esse benefício é devido aos dependentes do trabalhador rural falecido mesmo antes da edição da Lei 

Complementar 11/71, já que o art. 4º da Lei 7.604/87 estende o direito à pensão por morte no caso de óbito de rurícola 
acorrido antes de 26.05.71. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte da 

esposa do requerente, ocorrida em 14.03.1986. 

Note-se que no presente caso não há que se falar em condição de segurado exigida pela superveniente Lei 8.213/91 

(inaplicável ao presente em face do princípio do "tempus regit actum", bastando a comprovação de trabalho na área 

rural pelo prazo exigido pelas normas de regência, do que decorre a inscrição no regime de previdência pública 

instituído pela Lei Complementar 11/71. Convém lembrar que o recolhimento das contribuições que financiavam esse 

programa deveria obedecer as disposições do art. 15 e seguintes da mencionada lei complementar, de modo que a 

comprovação do adimplemento dessas exações não deve ser imputada ao trabalhador que reclama o benefício, de 

maneira que o mesmo está dispensado dessa prova. 

Então, para afirmar que a falecida trabalhava como rurícola (empregado sem registro em CTPS, trabalhador individual 

ou em economia familiar), é necessário verificar as provas indiciárias de sua atividade pelo menos nos três últimos anos 

anteriores ao óbito (ainda que de forma descontínua). Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a 

Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário" De fato, é necessário apresentar, ao menos, 

início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) 

contemporânea ao período litigioso para a comprovação de trabalho que implique na satisfação do requisito previsto na 
Lei Complementar 11/71 e nos decretos regulamentares. 

Verificando os autos, há suficientes provas no sentido do trabalho da falecida como rurícola pelo menos nos três anos 

anteriores ao seu falecimento (ainda que de forma descontínua), consubstanciados nos documentos de seu marido, ora 

autor, como: certidão de casamento (f. 17), matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sarapui (f. 19), Recibo 

de Venda e Compra de Imóvel Rural (fls. 20/21), Aposentadoria Por velhice na condição de Trabalhador Rural (f. 30), 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 68/72), os quais confirmaram o trabalho da de cujus como 

rurícola. Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a 

comprovar o labor rural da esposa. nas atividades agrícolas motivo pelo qual está cumprida essa condição legal. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações, sobretudo em data tão remota), razão pela qual há que se 

reconhecer, com razoabilidade e moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova 

documental, para afiançar que a falecida trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre o cumprimento dessa exigência para fins da concessão da pensão pretendida. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, os artigos 10 e 12, da CLPS, são as normas 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 
"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai invalido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(...)". (grifo nosso) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." (grifo nosso) 
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Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de casamento à f. 17, que comprovam que o autor era marido da de cujus. 

Quanto ao óbito ter ocorrido em 14.03.1986, antes da entrada em vigor da Lei 8.213/91, que reconheceu o direito do 

marido independentemente de ser invalido de receber a pensão por morte da mulher, mas a constituição Federa de 1988 

garante direitos iguais a homens e mulheres, dando desta forma direito ao autor de receber pensão por morte de sua 

esposa, mesmo não sendo invalido. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito em 14.03.1986. 

Observada a prescrição quinquenal, as parcelas vencidas serão corrigidas, monetariamente, a partir de cada vencimento, 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a concessão da pensão por morte a partir da data do óbito, observado a 

prescrição qüinqüenal. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação 
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação [adaptar, se 

necessário, de acordo com o termo inicial; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 54/55 e 58) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data do ajuizamento da ação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. No caso de manutenção do julgado, requer: a) seja o termo inicial fixado a partir da data da juntada 

do estudo social; b) sejam os juros fixados em 0,5% (meio por cento) a.m.; c) a fixação da verba honorária advocatícia 

em 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença; d) conversão do julgamento em 

diligência para a realização de prova médica. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento ao Recurso (fls. 95/105). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 
É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 714/893 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 42/43), o Autor é portador de esquizofrenia paranóide, apresentando 

limitações para desenvolver atividades da vida civil. 

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social revela que o Autor reside com sua genitora. O imóvel é próprio e possui 

cinco cômodos em péssimo estado de conservação. A renda do núcleo familiar advém da pensão no importe de um 

salário mínimo percebida por sua mãe, complementada com a venda de verduras em casa, a qual não supre totalmente 

as necessidades básicas do grupo familiar. Afirma a assistente social que em diálogo com o Autor constatou sua 

incapacidade laboral (fls. 32/33). 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a pensão percebida por sua genitora, por 
força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 
EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 
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"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 
mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 
 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Merece reforma o termo inicial do benefício, que fixo a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma 

ciência da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 16.07.2007 (fl. 16 vº). 

 

Os juros de mora seriam devidos na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código Civil, Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

 
Da mesma forma, os honorários advocatícios seriam devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No entanto, tendo em vista que o Autor não apelou da Sentença e diante do princípio da proibição da reformatio in 

pejus, fixo os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 
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Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente e 

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 

adoção da medida. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para fixar o termo inicial, os juros de mora e a verba honorária advocatícia, na forma acima indicada. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 

das procurações, da sentença e da íntegra do acórdão proferido nesta Corte, a fim de que, naquela instância, sejam 

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em 16.07.2007 e 

renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047132-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047132-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR DE MELO PEREIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00049-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Apelação do INSS não 

provida.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a implantação da aposentação, a partir 
da data da cessação do auxílio-doença (02.08.2006, f. 19), juros de mora no percentual de 1% ao mês, contados da data 

do laudo pericial e verba honorária de sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do STJ) (fs. 64/67). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício (fs. 69/72). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

In casu, a autora, atualmente com 41 anos de idade cfr. f. 12, trabalhou como empregada doméstica, no período de 

1º.06.2004 a 03.08.2006, sendo esse o seu último vínculo empregatício (cfr. CTPS fls. 16/17). Recebeu auxílio-doença 

no período de 19.05.2005 a 02.08.2006 (cfr. fs. 18 e 19, comunicação de resultado de exame médico-pericial da Ré). 

Ajuizou a presente demanda em 15.05.2007. Dessa forma, restou comprovados os pressupostos atinentes à qualidade de 

segurado e lapso de carência, ou seja, 12 (doze) contribuições. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 54/56), a supedanear o deferimento de 

aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, o laudo médico pericial realizado em 27.03.2008 atesta que a requerente é portadora de "hérnia discal para 

mediana direita L4 - L5 protusão discal posterior para mediana L4 - L5, tendinite supra espinhal ombro direito, 

burcite sub acronial - sub deltóidea em ombro direito e dor lombar em ombro direito ninando das esferas e movimentos 

repetitivos, apresenta incapacidade laborativa total e definitiva para qualquer atividade profissional". 
O Sr. Expert do juízo afirma que não há possibilidade de reabilitação.  

Ademais, consta, à f. 88, laudo médico, datado de 23.02.11, o qual atesta que a autora está em tratamento e não tem 

condições de retornar ao trabalho. Devidamente intimado, conforme f. 93, o INSS não se manifestou. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade laboral total e permanente. 

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da 

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, 

contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 
Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da data do laudo, termo inicial da mora autárquica, no caso dos autos, ante a ausência de impugnação da parte 

autora, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
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AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da INSS, mantendo, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063702-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063702-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SANTO SCANAVACHIA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00210-4 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Santo Scanavachia em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria 

por Idade Rural por ele ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 
03.06.2008 (fls. 55/57) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ele não preencheu todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, 

a autor não trouxe aos autos prova material razoável para o deferimento do pedido e a prova testemunhal com 

comprovou o período trabalhado como rural. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 59/66, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural, e que nos termos do art. 48 e parágrafos da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de contribuições à previdência social para a concessão da aposentadoria 

por idade rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 72/78). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 
idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 
civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 
amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 
Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 11 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento juntada aos autos (fl. 12), a CTPS (fls. 13/16), 

configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Os contratos de parceria agrícola firmados pelo autor (fls. 17/27) não pode ser considerados como prova material pois 

são particulares e sem o reconhecimento de firma das assinaturas. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 55/56 afirmam conhecer o autor há bastante tempo e que ele sempre trabalhou na 

lavoura. A primeira testemunha informa que o autor trabalhava no bairro do Roseiral, cultivando jiló há mais de 20 

anos, e a segunda testemunha declara que trabalhou com o autor por quarenta anos, na juventude, e que o vê 

trabalhando somente em companhia dos filhos. 

 

A propósito, especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o 

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver 

preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do 

benefício. 
 

Nesse sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS. I. O 

trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 15 

(quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (sem grifos no original) 

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.(RESP 

200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009) 
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Esclarecedor, nesse sentido, trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no REsp 200900052765, acima 

mencionado, que merece ser transcrito a seguir: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 
atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 
artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado Santo Scanavachia, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

autor, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003156-84.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003156-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : AFONSO EUZEBIO SANTIAGO 

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento ajuizada por Afonso Euzebio Santiago em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 26.03.1997), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição que 

compuseram sua base de cálculo, incluindo-se o IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, cujos reflexos 

devem estender-se às rendas mensais posteriores. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais. 
A decisão de primeiro grau, proferida em 26.02.2009, julgou procedente o pedido, determinando a aplicação do índice 

de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, no computo dos salários-de-contribuição que integraram o período 

básico de cálculo do benefício da parte autora. Condenou o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, observada a 

prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, nos moldes do Provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação, custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Foi determinado o reexame 

necessário.  

Sem recurso voluntário, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por força do reexame 

necessário. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste 
feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista 

julgamentos exarados em casos análogos. 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. A parte autora pleiteia o recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício, com a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado em reiterados julgamentos, proferidos em sede de Recursos 

Especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Tendo em vista o entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo 

julgada por meio de decisões monocráticas. Veja-se: 

 

Decisão 

RECURSO ESPECIAL Nº 930.470 - MG (2007/0046456-5) 

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ 

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ILDETE DOS SANTOS PINTO E OUTRO(S) 

RECORRIDO : CARLOS VIEIRA DE AMORIM 

ADVOGADO : RONALDO ERMELINDO FERREIRA E OUTRO(S) 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IRSM. FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região, assim 

ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, deve ser observado quando a pretensão for revisão da renda mensal inicial, não se aplicando aos benefícios 

concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

2. Na atualização dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, deve incidir o IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Precedentes do tribunal e do STJ. 

3. honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da prolação da sentença. Os juros 

são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na linha de 

orientação do STJ (RESP 314181/AL). 

4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (fl. 93) 

Nas razões do especial, a Autarquia Previdenciária argúi, ad cautelam, violação ao art. 535 do Código de Processo 

Civil, alegando que a Corte de origem furtou-se a apreciar questão suscitada nos embargos declaratórios. 

Aduz, ainda, contrariedade ao art. 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94 pleiteando a reforma do aresto vergastado "para que o 

índice de 1, 3967 seja aplicado na correção dos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994 e no próprio, 

não nos posteriores, com nas cominações de estilo." (fl. 128) 

Oferecidas as contrarrazões (fl. 132/144), e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta 

Corte. 

É o relatório. Decido. 

De início, cumpre asseverar que a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil não subsiste, tendo em vista 
que o acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram o seu convencimento. Por essa razão, não se vislumbra qualquer nulidade no acórdão recorrido ou mesmo 

defeito quanto à fundamentação. 

No presente caso, observo que o Embargante, ora Recorrente, pretendia, com os aclaratórios, a obtenção de efeitos 

infringentes, o que é possível, excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, 

sejam suficientes para inverter o julgado, hipótese essas inexistentes na espécie. 

No mais, o recurso não merece igualmente prosperar. 

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, para fins de atualização monetária dos salários-de-contribuição 

dos benefícios concedidos a partir de março de 1994, aplica-se o IRSM de fevereiro de 1994, cujo índice é de 39,67%, 

antes de sua conversão em URV. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação 
da sentença. 

Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 411.345/SC, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5.ª Turma, DJ de 

15/09/2003). 

Ademais, ainda que assim não fosse, de uma leitura acurada dos autos, verifica-se que não houve determinação, nem 

por parte do juízo de primeiro grau, nem pelo Tribunal a quo, de que se aplicasse quando do recálculo da Renda 

Mensal Inicial do Segurado o índice de 39,67% à correção de todos os salários-de-contribuição posteriores ao mês de 

fevereiro de 1994. 

Confira-se, por oportuno, o seguinte trecho da sentença: 

"Ante o exposto, tendo em vista a existência de prejuízo ao autor no cálculo se sua renda mensal inicial, JULGO 

PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar o Réu a recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, com a 

correção monetária de todos os salários de contribuição utilizados na base de cálculo, incluindo a correção plena do 

mês de fevereiro de 1994, referente ao IRSM de 39,67%." (fl. 62) 

A tese autárquica posta em debate no presente apelo nobre foi refutada em diversos julgados monocráticos. Confiram-

se as seguintes decisões proferidas em casos semelhantes ao presente: AG 965.272/MG, DJe de 06/02/2009 e AG 

970.665/MG, ambos da relatoria do Ministro JORGE MUSSI e AgRg no REsp 945.024/MG, Rel.ª Min. ª JANE SILVA 

(Desembargadora convocada do TJ/MG), DJe de 11/11/2008. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 04 de março de 2011. 

MINISTRA LAURITA VAZ 

Relatora". 

 

Mister destacar o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 
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correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994. 

No caso em foco, correta a r. sentença, uma vez que o benefício da parte autora foi concedido em 26.03.1997, fazendo 

jus ao recálculo da renda mensal inicial, com a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) e, deverá incidir 
sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%), mantendo, no mais, a r. Sentença. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-88.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000219-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE MARIA DE ASSIS MORAES 

ADVOGADO : MARIANA MUTA DE ASSIS MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002198820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de janeiro de 2008, por JOSÉ MARIA DE ASSIS MORAES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 272/274), proferida em 30 de abril de 2010, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, que não serão exigidos em 
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razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, deixando, pelo mesmo motivo, de condená-lo ao pagamento de 

custas processuais. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 280/287) alegando haver incapacidade para as atividades laborativas, 

fazendo jus aos benefícios pleiteados. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o requisito - existência de doença incapacitante para o trabalho - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Com efeito, o perito judicial, em laudo juntado às fls. 219/228, não obstante atestar ser o autor portador de "cegueira 

legal do olho direito com acuidade visual de conta dedos a 1 m, com a melhor correção, estrabismo convergente do 

olho direito, ambliopia estrábica do olho direito e vicio de refração do olho esquerdo - presbiopia - relacionado à 

idade", conclui que ele não está incapacitado para o desempenho de suas atividades laborativas.  

Relata o perito que o autor possui visão perfeitamente normal no olho esquerdo, estando capaz de exercer diversas 
atividades profissionais, inclusive a sua atividade habitual, de supervisor administrativo, visto que tal trabalho não 

necessita da visão binocular. Em resposta a um dos quesitos, discorre o perito, in verbis "O periciando apresenta visão 

normal do olho esquerdo e cegueira legal do direito desde criança, tendo sempre exercido, durante toda sua vida, sua 

atividade laborativa nessas condições. Não foi comprovado agravamento ou tratamento oftalmológico, além de uso de 

óculos, que tenha mudado essa situação". 

Portanto, não está o autor impedido de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado as 

atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Para auferir o benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a incapacidade total, seja ela permanente ou 

temporária, deve estar perfeitamente caracterizada, o que não ocorre in casu. 

Assim, não comprovada a incapacidade total, permanente ou temporária, para o trabalho, não faz jus o autor aos 

benefícios pleiteados, restando prejudicada a análise dos demais requisitos legais. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005904-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005904-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA APARECIDA PAVAO DUO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GALHARDO 

No. ORIG. : 08.00.00074-9 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.08.2008, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 26.09.2008, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos 

consectários legais. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 
Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
Assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 
probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 
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vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 30 de maio de 1951, por ocasião do ajuizamento da ação, contava 57 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1971, Certidão de Nascimento do filho - 1975 e 

Notas Fiscais de Produtor emitidas ao longo dos anos, as quais fazem prova da atividade campesina (fls.12/13 e 35/52). 
As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram o 

labor rural exercido pela requerente, afirmando que ela sempre trabalhou na lavoura. Mencionaram os proprietários para 

os quais prestou serviços e as atividades por ela desempenhadas, de forma a se aquilatar o desenvolvimento faina 

agrária por lapso superior ao exigido. 

Assim, o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício do labor campesino, nos meses anteriores à 

data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que de forma descontínua, conforme 

tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade, 

com fulcro no artigo 143 da Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente, pagando as 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97. Os juros de mora coincidem com 

a data do início do benefício, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406 
do Código Civil. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios 

incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. As custas e despesas processuais não são 

devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Maria Aparecida Pavão Duo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA FERNANDES LOPES PAVANI 

ADVOGADO : VANESSA ARSUFFI 
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No. ORIG. : 08.00.00082-5 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Dependência econômica comprovada. Apelação mão provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir do 

pedido administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, até a data da sentença. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da ausência da dependência 

econômica. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 24.08.2007. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há a anotação na CTPS (f. 12), na qual consta a data da demissão do 

último contrato de trabalho o dia 26.07.2006, e o óbito deu-se em 24.08.2007. Logo resta comprovado a qualidade de 

segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 
prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento e óbito (fls. 44), comprovando que a autora é 

mãe do falecido. Por vez, consta da certidão de óbito que o falecido era solteiro, bem como indica tinha o mesmo 

endereço da autora declinado no aviso de recebimento (f. 79). Ademais, a prova testemunhal confirmou que o falecido 

morava com sua mãe e ajudava a manter a casa (fls. 89/90). 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato dos pais eventualmente receberem aposentadoria, pois a 
Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria 

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a 

acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. Todavia, não 

merece reparo o termo inicial do benefício, uma vez que nos termos da legislação vigente ao tempo do óbito. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA DA SILVA LIMONGE incapaz e outros 

 
: GUILHERME HENRIQUE DA SILVA LIMONGE incapaz 

 
: GECI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE DE FARIA 

No. ORIG. : 08.00.00021-3 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Pensão por morte de cônjuge. Fungibilidade de Amparo e Aposentadoria por Invalidez. Presença Qualidade de 

segurado comprovada. Apelação parcialmente provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder aos autores a pensão por morte desde o 

ajuizamento da ação, condenando ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% do montante das parcelas vencidas.  
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da ausência da qualidade de 

segurado e não comprovação da condição de companheira. Subsidiariamente, pleiteou a redução dos honorários 

advocatícios e observância do prequestionamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da requerente, ocorrida em 03.06.2001 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, consta no CNIS (fls. 41/49) anotações de contrato de trabalho até 

30.11.1978, bem como informações de que houve a concessão do benefício de Amparo Social Pessoa Portadora de 

Deficiência em 04.02.2000. A própria certidão de óbito de fls. 10 aponta que o falecido era lavrador. Aliás, pelo 

depoimentos das testemunhas (fls. 96/97) o falecido trabalhou na lavoura até ser acometido da doença que o 
incapacitou.  

 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença 

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 

(doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar 

doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

Portanto, havia plena fungibilidade entre a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença e Amparo e LOAS 

ao agora falecido, de tal modo que se justifica a análise do pleito de pensão por morte. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, evidenciam-

se celebração do casamento religioso (f. 17), declaração sobre a composição do grupo e renda familar do idoso e pessoa 

portadora de deficiência (f. 02), na qual consta a requerente relacionada; filhos comuns: Guilherme e Maíra (fls. 67/68), 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 96/97), as quais confirmaram a vida comum do casal. Esses 

aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com a falecida ao tempo do óbito em foco. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir os honorários advocatícios a 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observando-se a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021625-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021625-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA RIBEIRO PROMOCENA e outro 

 
: SEBASTIAO JOAO DA PROMOCENA 

ADVOGADO : IVANI SOBRAL MIRANDA 

No. ORIG. : 08.00.00086-0 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Dependência econômica comprovada. Apelação não provida.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a conceder à autora a pensão por morte a partir da 

data do requerimento administrativo (23.01.2008), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor as prestações vencidas até a sentença (Súmula n. 111 do STJ). 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 

dependência econômica dos autores. Subsidiariamente, pugnou pela redução da verba honorária e revisão a dos juros de 

mora. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 21 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 12.01.2008. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, há noticia nos autos de que era beneficiário de aposentadoria por 

invalidez (f. 22). Logo resta comprovado a qualidade de segurado. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 
cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, conforme a certidão de nascimento e óbito (f. 18 e 20), nas quais 

demonstram que os autores eram os pais do falecido. Comprovação de que o falecido residia no mesmo endereço dos 

requerentes (f. 16 - conta de luz), Procuração em nome do falecido (f. 45) nomeando a autora Elvira como sua 

procuradora. Corroborado pela prova testemunhal (fls. 86/88), as quais confirmaram a dependência dos autores em 

relação ao do falecido. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte 

teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato dos pais eventualmente receber aposentadoria, pois a Lei 
8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação, mantendo-se, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026631-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026631-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DARCY CORREA 

ADVOGADO : REGINALDO MORENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00091-6 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Qualidade de segurada mantida. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento de honorários advocatícios fixado em 10% sobre o 

valor da causa, mas exigível quando cessada a condição de hipossuficiente. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 
presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, tendo em vista que restou comprovado que a falecida era 

portador de incapacidade no período de graça. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 13.01.2008. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, os documentos de fls. 50/54 indicam que foram 

vertidas contribuições previdenciárias até dezembro de 2001, sendo concedido auxilio doença no período de 20.08.2002 

até 31.12.2003.  

Em 02.01.2004 requereu novamente o auxilio-doença, o qual restou indeferido ao fundamento de que após analise da 

documentação apresentada, não foi reconhecido o direito ao beneficio, (f. 37). Por decisão datada de 02.10.2007 a 13ª 

Junta de Recursos da Previdência Social em 02.10.2007, negou provimento ao recurso interposto. 

Convém ressaltar, que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se 

aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., 

DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; TRF3, 

APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010). 

Por sua vez, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de 

doença incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 
5ª Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não 

perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior 

a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de 

segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode 

notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao 

afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se 

encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência." 

No caso, não resta dúvida, de que após a última contribuição e, e no período de graça, a de cujos desenvolveu doença 

incapacitante, razão pela qual obteve auxílio-doença no período de 20.08.2002 até 31.12.2003. Observe-se que a doença 

crônica cria óbvias limitações para o trabalho regular, e conforme consta da certidão de óbito a causa mortis decorreu de 

choque cardiogênico, insuficiência cardiaca congestiva, hipertensão pulmonar, estenose mitral.  

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da 

pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não 

absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa que possuía 

as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido o requisito da 

condição de segurado. 
Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento (f. 12) demonstrando que o autor era casado 

com a falecida, e ao teor do colhido nos autos, vivia com ela ao tempo do óbito em foco.  
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Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda.  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes da de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, não é função da parte-requerente provar que 

existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do 

presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes da de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 
art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026810-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026810-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENEIDE ALVES RIBEIRO QUEIROZ 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

CODINOME : ZENEIDE ALVES RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00093-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Termo inicial do benefício a partir da citação. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela parcial procedência do pedido a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença ( Súmula n. 111 do STJ). 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado quanto ao termo inicial do 

benefício para que seja a partir da citação. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 07.08.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

No caso, como a controvérsia refere-se somente ao termo inicial do benefício, passo logo ao seu exame. 

Assiste razão o INSS quanto ao pedido de reforma do termo inicial, pois não houve demonstração de requerimento na 

via administrativo, bem como o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

Dessa forma, a concessão da pensão por morte reclamada nos autos deverá ser a partir da data da citação. 
Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para que o termo inicial do 

benefício seja a partir da citação, mantendo-se, no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a isenção de custas, prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013461-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013461-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARCELINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00026-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

Decisão 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto por Marcelina Maria de Jesus 
em face de decisão monocrática (fls. 117/118-v.) que negou seguimento à Apelação da Autora (fls. 90/98), interposta 

em face de Sentença (fls. 84/87) que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial (LOAS). 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora e seu cônjuge, embora ultrapasse o limite 

per capita de ¼ do salário mínimo, não é suficiente para suprir suas necessidades. Alega que para a concessão do 

benefício não se exige uma condição de miserabilidade absoluta. Acrescenta que o limite per capita de ¼ do salário 

mínimo não é o único critério a ser considerado. Por fim, afirma que, por aplicação analógica do art. 34 da lei nº 

10.741/2.003, a aposentadoria de seu cônjuge, no valor de 01 salário mínimo, não deveria ter sido considerada no 

cálculo da renda familiar. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 
familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito etário restou implementado, porquanto a Autora, nascida em 25.07.1925, contava com 82 
(oitenta e dois) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 16.10.2007. 

 

O estudo social (fls. 63/67) revela que a Autora reside com seu cônjuge e uma filha maior de 21 anos em imóvel 

próprio. A residência é composta de 06 (seis) cômodos. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria de 01 

salário mínimo percebida por seu cônjuge. 

 

Cumpre notar que a filha da Autora, por ser maior de 21 anos, não se inclui no conceito de grupo familiar, conforme o 

disposto no art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/1.993, razão pela qual seu salário não pode ser incluído no cálculo da renda 

mensal familiar. Contudo, ainda que assim não fosse, em consulta ao CNIS verificou-se que ela se encontra 

desempregada desde fevereiro de 2.010. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por idade percebida por 

seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS.  
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 
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na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 
interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 
familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação (09.11.2007 - fl. 22-v.). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do Código de Processo Civil , devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, 

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial e, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a 

Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os 

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas (art. 20, 

§ 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente e 

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 
adoção da medida. 

 

Com tais considerações, RECONSIDERO a decisão de fls. 117/118-v., nos termos do artigo 557, §1º, do Código de 

Processo Civil e DOU PROVIMENTO à apelação, conforme acima explicitado. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte autora, 

das procurações, da sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências 

necessárias à imediata implantação do benefício, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018358-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018358-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILDA VENANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00001-3 3 Vr BARRETOS/SP 

Decisão 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora em face da Decisão 

(fls. 98/99) que, fundamentada, deu provimento à Apelação interposta, afastando a aposentadoria por idade rural 

anteriormente concedida. 

 

Em suas razões, a agravante (fls.102/113-fax e116/126) alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

É o relatório. 
Passo a decidir. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 
LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 
5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 
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Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 
que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 12. 

 

No que tange a prova material tenho que as certidões de nascimento juntadas aos autos (fl. 8/9) que trazem a 

qualificação da autora como "lavradora", configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 60/63 afirmaram conhecer a autora há mais de 30 anos, e que ela sempre trabalhou na 

lavoura. Uma delas declarou que trabalhou até há 5 anos atrás, portanto, comprovaram o tempo de carência necessário 

para a concessão do benefício pleiteado. 

 
O fato do CNIS do esposo possuir vínculos urbanos desde 1982 (fl. 95) em nada interfere na concessão do benefício 

para a autora pois ela não precisou se utilizar dos documentos dele para o início de prova material exigido em lei. 

 

A propósito, especificamente acerca do trabalho rural que deve ser exercido em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, por unanimidade, que não é necessário que o 

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver 

preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do 

benefício. 

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS. I. O 

trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 15 

(quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 
idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (sem grifos no original) 

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.(RESP 

200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 743/893 

 

Esclarecedor, nesse sentido, trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no REsp 200900052765, acima 

mencionado, que merece ser transcrito a seguir: 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 
atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) 

 

Portanto sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Nilda Venâncio de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 
 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 98/99 e com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036223-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036223-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JULIANO MACHADO DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS 

REPRESENTANTE : ELIZA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00023-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Juliano Machado de Almeida (fls. 88/97) em face da r. Sentença (fls. 83/86) que 

julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF opina pelo provimento da Apelação (fls. 104/109). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 
É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 69/70), o Autor é portador de Síndrome de Down (CID: Q 90.9) 

encontrando-se incapacitado de forma total e permanente para o trabalho e para os atos da vida civil. 

 

O estudo social acostado às fls. 66/67, revela que o Autor reside com sua mãe e três irmãos maiores de 21 (vinte e um) 

anos de idade. A família reside em imóvel próprio de seis cômodos. À época do estudo social, a renda do núcleo 

familiar advinha do salário auferido pela irmã Andréia no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais); 

pela renda do irmão Altair no valor de R$ 100,00 (cem reais); e pela pensão por morte no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) auferido pela mãe. 

 

Ocorre que, em pesquisa ao CNIS, verificou-se que nenhum dos três filhos possuem vínculo empregatício. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a pensão percebida por sua genitora, por 

força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 
 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 
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EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 
controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 
mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  
Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros benefícios 

previdenciários no importe de um salário mínimo. 

 

Destarte, restou comprovado, in casu, que a parte Autora preenche os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de amparo assistencial. 
 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da cessação administrativa. In casu, 31.03.2007 - fl. 23. 
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data desta decisão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 
independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente e 

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 

adoção da medida. 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 

das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências 

necessárias à imediata implantação do benefício, com com data de início - DIB - em 01.04.2007 e renda mensal inicial - 

RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006266-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006266-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ARLINDA BREVINUTA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-6 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, ARLINDA BREVINUTA DA CONCEIÇÃO, em face da Sentença 

que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte, condenando a requerente ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), conforme o art. 20, 

§ 4º, do CPC, observando o disposto na Lei n.º 1.060/1950 (fls.57/60). 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão 

do benefício de pensão por morte, a partir da citação (fls. 63/67). 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado 

do falecido. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei nº 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a 

pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de 

contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições 

previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no 

caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado como 

empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 
cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a parte 

autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda 

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em 

relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação 

à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes 

para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário 

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 
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No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente, 

ocorrida em 11.06.2009. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos às fls. 13/14, 16/22 e 31 (carteira do 

sindicato dos trabalhadores rurais, certidão de casamento constando sua profissão como lavrador, CTPS com registros 

rurais e benefício rural concedido pelo INSS) comprovam inicio de prova material da atividade rurícola, estando a 

mesma corroborada com a prova testemunhal às fls. 52/53. Consta também que o falecido deixou de trabalhar nas lides 

rurais por ter acometido de doença incapacitante, reconhecido pelo próprio INSS ao conceder o benefício decorrente de 

invalidez (Amparo Previdenciário por Invalidez - fl.31). 

Ressalta-se que não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar 

e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Não há que se falar que a percepção de benefício de amparo social impede a concessão do benefício de pensão por 

morte, devido a seu caráter personalíssimo e intransferível, pois ficou demonstrado que na realidade o de cujus tinha 

direito a receber benefício por invalidez, seja a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Assim, tendo na data da concessão do amparo social preenchido os requisitos para a concessão de benefício decorrente 

de sua doença, devido a concessão do benefício de pensão por morte. Portanto, resta comprovado esse requisito. Nesse 

sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.  

1. No caso dos autos, o fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa idosa não impede a 

concessão de pensão por morte aos seus dependentes, pois restou demonstrado que o extinto, na realidade, fazia jus ao 

recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão de benefício assistencial.  

2. Ainda há que se acrescentar os objetivos materiais que marcam o sistema de seguridade social do Estado 

Democrático de Direito implantado pela ordem constitucional de 1988. Numa postura interpretativa positivista pura, 

seria viável a argumentação de que o benefício de prestação continuada de que trata a Lei 8.742/1993 não permitiria o 

pagamento de pensão por morte, daí porque o parceiro ou cônjuge teria que propor ação própria para, sendo o caso, 

ele também receber o benefício da mesma Lei 8.742/1993, mas a gravidade da interrupção de pagamentos de verbas 

pelo sistema de seguridade (Previdência/Assistência), tal como acima exposto, reforça a flexibilidade da interpretação 

dada na decisão recorrida. É devido, portanto, o benefício de pensão por morte.  

3. Agravo legal desprovido. (grifei)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.037916-1; Rel. Juiz Carlos Francisco; 9ª Turma; DJF3 CJ1 Data: 

29.07.2010, p. 1045)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. BENEFÍCIO ASSSITENCIAL E 

PERSONALISSIMO SEM DIREITO À PENSÃO PORM ORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  
I- O amparo social é benefício de natureza assistencial e de carater personalísssimo, extinguindo-se com a morte do 

titualar sem gerar direito à pensão por morte.  

II- Possível a concessão da pensão por morte se há comporvação de que, quando do deferimento do amparo social, o 

de cujus fazia jus a alguns dos benefícios de natureza previdenciária que geram direito a pensão, quais sejam, auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade ou aposentadoria por tempo de serviço.  

(...). (grifei)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2007.03.99.015424-9; Rel. Des. Newton de Lucca; 8ª Turma; DJF3 CJ2 Data: 

12.05.2009, p. 442)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR IDADE 

PREENCHIDOS. DIREITO AO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE RECONHECIDO.  

(...)  

III - O benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do benefício de 

amparo social ao idoso, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de trabalhador 

rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece.  

IV - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido. (grifei)  

(TRF da 3ª Região; Processo: 2008.03.99.043835-9; Rel. Des. Sergio Nascimento; 10ª Turma; DJF3 CJ1 Data: 
03.03.2010, p. 2151)  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento à fl. 14 e a certidão de óbito à fl. 15. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir 

de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 

11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros 

incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (0,5%); honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 

111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Brazílio Pires (fls. 106/132) em face da r. Sentença (fls. 100/102) que julgou 

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 751/893 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela nulidade do feito desde o momento em 

que o Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau ou, caso se entenda possível, a aplicação do art. 

249, §2º, do CPC, pelo provimento da Apelação (fls. 148/151). 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Cumpre observar, de início, que a instrução probatória é favorável ao Apelante, razão pela qual a ausência de 
intervenção do Ministério Público em primeiro grau, mesmo sendo obrigatória, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 

07.12.1993, não enseja a decretação da nulidade do feito. 

 

Aplicável, in casu, o disposto no §2º do art. 249 do CPC, segundo o qual, quando puder decidir do mérito a favor da 

parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem a mandará repetir o ato, ou suprir-lhe 

a falta.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 
a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  
4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 71/77) o Autor, de 56 anos, envelhecido, é portador de alterações na 

semiologia otorrinolaringológica devido a presença de carcinoma espinocelular (neoplasia maligna) em região 

retromolar esquerda, sendo necessário a retirada de todos os dentes e de tratamento quimioterápico e radioterápico 

local com seguimento pela Equipe do Serviço de Cabeça e Pescoço do Amaral Carvalho de Jaú e apresenta também 

alterações vasculares em membro inferior esquerdo devido a quadro de insuficiência venosa com alterações na 

coloração da pele deste membro, encontrando-se incapacitado de forma total e permanente (fl. 75).  

 

O estudo social acostado às fls. 67/68, revela que o Autor reside com sua mãe, atualmente com 84 anos e um irmão. A 

família reside em casa própria de seis cômodos, guarnecida de móveis essenciais, embora muito simples. A propósito, 

há fotos do imóvel às fls. 30/32. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria de um salário mínimo da pensão 

por morte percebida por sua genitora e de trabalhos esporádicos exercidos pelo seu irmão. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a pensão por morte percebida por sua 

genitora, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 
 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS.  

 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  
(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cezar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  
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DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 
Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  
VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os demais benefícios no importe de um salário 

mínimo. 

 

Destarte, restou comprovado, in casu, que a parte Autora preenche os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de amparo assistencial. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão 

(art. 219 do CPC). In casu, 03.08.2009 (fl. 38). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros incidirão uma única vez, partir de 03.08.2009, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a 

qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997. 

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data desta decisão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 
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independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade para a vida independente e 

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 

adoção da medida. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino desde já 

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte Autora, 

das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam adotadas as providências 

necessárias à imediata implantação do benefício, com com data de início - DIB - em 03.08.2009 e renda mensal inicial - 

RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009191-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009191-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NELSON DE ABREU GARCIA 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00089-8 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Autor em face da r. Sentença (fls. 95/97) que julgou improcedente o pedido de 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), isentando-o das custas e honorários advocatícios 

por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. Aduz, que a renda familiar do grupo, formada pelo Autor, sua esposa e dois filhos, não ultrapassa o limite 

necessário à obtenção do benefício, ante a aplicação, por analogia, do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do Idoso.  
 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento da Apelação. 

 

É o relatório.  

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  
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Em consulta ao Sistema Plenus/DATAPREV, verifica-se que o Autor recebe o benefício previdenciário de auxílio - 

doença no importe de um salário-mínimo. 

 

O art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993 estabelece que o benefício assistencial não pode ser cumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

(...)  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."  

 

Incide, na espécie, a vedação legal à cumulação do benefício assistencial de prestação continuada, postulado pela parte 

Autora, com o auxílio-doença que já recebe. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. 
CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. A CUMULAÇÃO . IMPOSSIBIL IDADE . ART. 20, § 4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER ASSISTENCIAL 

. VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS. PROTEÇÃO AO 

HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

(...)  

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74.  

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 

vedando sua a cumulação no § 4º do aludido artigo.  

V - Atualmente, o artigo 20, § 4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de 

prestação continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros benefícios .  

VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial , e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93.  

VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a a cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes.  
VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido.  

(STJ, REsp nº 753414, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.2005, DJU 10.10.2005).  

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

CARÁTER EXCLUSIVO. IMPOSSIBIL IDADE DE CUMULAÇÃO . ARTIGO 20, § 4º, DA LEI N.º 8.742/93.  

(...)  

3. Em razão da não comprovação da hipossuficiência de recursos, além do fato de a Autora ser beneficiária do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um =")" salário mínimo, não há como conceder o amparo 

assistencial , em virtude de seu caráter exclusivo, que impede a cumulação com outro benefício, por expressa 

disposição legal (§ 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93).  

4. Apelação não provida.  

(AC nº 745681, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/10/2006, DJU 28/02/2007, p. 367).  

 

Caracterizada a carência superveniente de ação por impossibilidade jurídica do pedido, impõe-se a extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça 
gratuita. Entretanto, faculto à autarquia proceder à cobrança dos ônus de sucumbência, uma vez presentes os requisitos 

previstos no artigo 12, da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo 

transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA.  

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se 

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, 

restou ou não inexeqüível. Precedentes.  
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2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa 

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi 

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação 

unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)  

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557 e 267, VI, do Código de Processo Civil, de ofício, determino a extinção 

do processo, sem resolução do mérito. Fica prejudicada a Apelação. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020680-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020680-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CARMELITA BORGES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI 

CODINOME : CARMELITA BORGES DE OLIVEIRA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013803220088260696 1 Vr OUROESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Carmelita Borges de Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 13.05.2008, 

contra Sentença prolatada em 12.08.2010, a qual julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, por 

entender que a autora não mantinha a qualidade de segurada na data em que se manifestou a incapacidade. Observou o 

d. Juízo que a autora afirmou em depoimento ter deixado o trabalho rural em 2005 ou 2006, sendo que a incapacidade 

só veio a ser reconhecida em perícia a partir de 2008, mais de um ano, portanto, após o término das atividades laborais 

(fls. 103/105). 

 

Em seu recurso, a parte autora sustenta, em síntese, que laborou até o momento da incapacidade, a qual teria surgido em 

2005, conforme assinalado no laudo pericial, fl. 76, quesito 07. Requer seja a autarquia condenada em honorários 

advocatícios, a serem arbitrados em 15% sobre o valor da condenação (fls. 111/113). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 120/134). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 
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a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 

outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural:  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.  

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)  

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.  

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

4/3/2005)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 
AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.  

(...)  

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.  

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008)  

 

No que tange à prova material, tenho que a Certidão de Casamento e a de Nascimento de filho, nas quais consta a 

profissão de lavrador do marido da autora, configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 

10/11). Tal condição (de rurícola) é extensível à esposa, nos termos de pacífico e solidificado entendimento 

jurisprudencial. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TRABALHADOR RURAL E URBANO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EM NOME DO MARIDO. EXTENSÃO À ESPOSA. [...]  

3. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, desde que ratificada pela prova oral 
colhida.  

4. Apelação provida.  

(TRF3, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 1136646, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, 

votação unânime, DJF3 em 13.11.2008)  

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte autora há 

vários anos, trabalhando no meio rural e, ainda, que trabalhou ao menos até 2008, tendo cessado o labor em decorrência 

dos males incapacitantes (fls. 98/102). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.  

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal).  

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial afirma que a autora apresenta lombalgia e dor em região de 

ombros, condições que a impediriam de realizar atividades motoras que exijam esforço físico de membros superiores. 

Consigna também que, em razão da idade avançada, que dificulta a reabilitação profissional, estaria a autora 

impossibilitada de exercer suas atividades laborativas de forma definitiva. Consta do laudo pericial, outrossim, ter a 

Perita verificado a existência de laudo de ortopedista, indicando tendinite de manguito rotator de ombros, bilateral, bem 

como de raio-x da coluna lombo-sacra e do joelho direito, ambos indicando a presença de osteófitos, reduzindo os 

espaçamentos discais/articulares (fls. 75/78). 

 

Na hipótese, observou o d. Juízo que a autora, em seu depoimento pessoal, afirmou ter laborado no meio rural somente 
até 2005 ou 2006, em razão de problemas de saúde. Observou também o Magistrado que o laudo pericial, firmado em 

abril de 2010, fixou o início da incapacidade em 2008 (fl. 77, quesito 10). Assim, entre o término das atividades laborais 

e a incapacidade teria transcorrido período superior a um ano (artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991). Por conseguinte, teria a parte autora perdido a qualidade de segurada - esse o motivo do indeferimento do 

benefício pleiteado. 

 

Ocorre, no entanto, que o mesmo laudo pericial indica, a fl. 76, quesito 07, que o início da doença/lesão que tornou a 

parte autora incapaz para o trabalho teria ocorrido há cinco anos; portanto, no início do ano de 2005. 

 

Da análise destas duas observações constantes no laudo pericial, aparentemente conflitantes, conclui-se que a 

incapacidade iniciou-se em abril de 2005, tornando-se absoluta em abril de 2008. Observe-se, outrossim, que as 

testemunhas atestaram o labor rural da autora até período próximo à oitiva (ocorrida em 11.08.2010). Tal circunstância 

indica que a autora pode ter reduzido seu ritmo de trabalho a partir do início dos sintomas, mas também que trabalhou 

esporadicamente depois disso, apesar de seus problemas de saúde (e dependendo dos períodos de safras/entressafras, 

como, aliás, é comum nas lides rurais). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a segurada 
está incapacitada de forma total e permanente (fls. 59/60 e 75/78) para realizar seu trabalho (lavoura), não se 

vislumbrando a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, 

considerados os males de que padece, a idade, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Sobre a matéria, destaco os seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. APLICAÇÃO 

DO ART. 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. NEOPLASIA MALIGNA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO COMPROVADOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

TUTELA ANTECIPADA.  

[...]  

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).  

III - Laudo pericial concluiu que a autora, atualmente com 47 (quarenta e sete) anos, portadora de tendinite no 

ombro direito e seqüela de mastectomia, está incapacitada para o trabalho pesado.  
IV - Comprovação do exercício de atividade rural por mais de 10 (dez) anos, por meio de prova documental, 

consistente na certidão de casamento, atestando a profissão de lavrador do marido, corroborado pelas testemunhas, 

que confirmam o seu labor no campo.  

V - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de atividade 

rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não havendo que se 

falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado.  

VI - Independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-

se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no artigo 151, 

da Lei nº 8.213/91, entre elas, a neoplasia maligna.  
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VII - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, 

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação 

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.  
VIII - Demonstrado nos autos o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por 

invalidez.  

[...]. (sem grifos no original)  

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2005.03.99.016803-3, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, votação 

unânime, DJU em 10.11.2005, página 385)  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

PERMANENTE. CONDIÇÕES PESSOAIS. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES 

REJEITADAS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. APELO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

[...]  

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, para o 
exercício de atividade laborativa.  

5 O laudo médico atesta ser a autora portadora de artrite reumatóide, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemia e 

obesidade. In casu, considerando as condições pessoais da requerente, ou seja, a sua idade, sua qualificação 

profissional, acrescidas das enfermidades, das quais é portadora, constatadas na perícia médica, acostada nestes 

autos, conclui-se, no caso concreto, que sua incapacidade laborativa encontra-se, de fato, comprometida.  
6 Dos documentos acostados aos autos, corroborados pelas testemunhas, depreende-se que a autora trabalhou, na 

condição de rurícola, até meados do ano de 2002 e 2003; destarte, ajuizada a presente ação em 24/09/2002, mantinha, 

ainda, nessa época, a requerente a sua qualidade de segurado da Previdência Social.  

7 Carência devidamente comprovada, uma vez que as provas dos autos permitem inferir o exercício de atividade rural 

por um longo período de tempo.  

[...]. (sem grifos no original)  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2005.03.99.006513-0, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, votação 

unânime, DJU em 01.12.2005, página 219)  

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (21.08.2008 - fl. 24), por ter sido neste momento que se 

constituiu em mora a autarquia (artigo 219 do CPC). 

 

Fico os honorários advocatícios em 10% sobre os valores devidos até a publicação desta decisão. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo 

STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião 

da execução do julgado. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício 

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, 

para condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como para fixar os honorários 

advocatícios na forma acima estipulada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CARMELITA BORGES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 21.08.2008, e renda mensal 
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inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código 

de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021378-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021378-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARCOS ANTONIO SANTANA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.02082-2 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelações em Ação de Conhecimento ajuizada em 03.04.2009, contra Sentença prolatada em 10.10.2010, a 

qual condenou a autarquia a pagar ao segurado o benefício do auxílio-doença a partir da data do laudo pericial 

(22.10.2010 - páginas 67/70). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária nos moldes previstos no 

Provimento nº 64/05, bem como de juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Condenado também o INSS 

no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a publicação da 

sentença (fs. 91/96). 

 

Apela o segurado, fls. 100/106, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez. Sustenta, em síntese, que se 

encontra total e permanentemente incapacitado para exercer suas atividades habituais, não sendo aceito no mercado 

de trabalho para exercer outra atividade, tendo em vista que não preenche os requisitos essenciais para competir por 

emprego de natureza mais leve. Argumenta que, além da capacidade física, outros elementos devem ser levados em 

consideração para a concessão do benefício pleiteado, tais como o nível de instrução do segurado, faixa etária e 

aspectos psicológicos. Com relação ao termo inicial do benefício, entende que deve ser concedido a partir de 

19.07.2007, data em que teria sido indevidamente concedida alta médica. Alternativamente, requer que o termo inicial 

seja fixado na data da citação. 

 

Apela também o INSS, fls. 108/112, sustentado que teria ocorrido a perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, 

argumenta que, quando impossível a aferição da data do início da incapacidade, esta deve ser considerada como 
ocorrida na data em que realizado o laudo pericial. Assim, tendo se findado o último vínculo laborativo em 17.10.2008, 

e lavrado o laudo pericial em 22.10.2010, já não mais ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social. Requer, 

por fim, que a atualização monetária e juros obedeçam aos índices aplicados à caderneta de poupança, na forma da 

Lei n. 11.960/2009 (fls. 108/112). 

 

Regularmente processados os recursos, subiram os autos 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 
Na espécie, conforme o documento acostado à fl. 56 (extrato do Plenus), verificou-se que a parte autora passou a 

usufruir de auxílio-doença (NB nº 570.489.849-8) em 19.04.2007, cessado em 19.07.2007, a despeito de perdurar o 

quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que na coluna vertebral há escoliose 

discreta com convexidade à esquerda e contratura da musculatura paravertebral à direita, mas a mobilidade da coluna 

está mantida e não há sinais de compressão radicular aguda. Conclui, outrossim, que o autor apresenta incapacidade 

parcial permanente com limitações para realizar atividades que exijam esforços físicos vigorosos. Apresenta, 

entretanto, capacidade laborativa residual para realizar atividades de natureza leve ou moderada como a que refere 

que vem executando no momento (serviços mais leves como pedreiro) ou nas funções de hortelão, jardineiro, faxina em 

pequenos ambientes (fls. 78/80). 

 

O raio-x da coluna lombo sacra, por sua vez, indica acentuada escoliose lombar de convexidade à direita, bem como a 

presença de osteófitos em corpos vertebrais (fl. 38). Já a tomografia computadorizada diagnosticou abaulamento central 
do disco L4-L5, o qual apresenta ar em seu interior (fl. 39). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o segurado 

está incapacitado de forma total e permanente (fls. 38, 39 e 67/70). Nesse ponto, oportuno observar que as atividades 

exercidas pelo contribuinte durante sua vida, quais sejam o labor campesino, bem como a atividade de pedreiro, exigem, 

sim, esforço físico considerável, máxime ao se considerar a faixa etária do contribuinte, nascido em 13.02.1949 (fl. 16). 

Portanto, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

 

Na hipótese, tampouco se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a idade, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo 

que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Sobre a matéria, destaco os seguinte precedentes: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 
PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, 

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial 

para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros 

elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP 1056545, Relator Desembargador Federal Convocado Honildo Amaral de Mello 

Castro, votação unânime, DJE em 29.11.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA.  
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I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora é portadora de hérnia de disco L4-L5, não apresentando 

condições de exercer atividades laborativas que exijam esforços físicos, somada ao histórico laboral como açougueiro 

e a sua avançada idade, não tendo condições de ingressar no mercado de trabalho, evidencia-se que sua incapacidade 

é absoluta, o que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários.  

II. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2009.03.99.010591-0, AC 1411145, Relator Desembargador Federal Walter do 

Amaral, votação unânime, DJF3 em 14.07.2010, página 580) 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser o dia imediato à cessação indevida do benefício anterior, ou, 

seja, em 20.07.2007. 

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos como fixados na sentença, ou seja, devem incidir à razão de 10% 

sobre os valores devidos até a publicação da sentença, cumprindo frisar que o termo inicial do benefício foi alterado na 

forma do parágrafo anterior. 

 

Assiste parcial razão à autarquia no que pertine aos juros de mora. Com efeito, incidem desde a citação inicial, à razão 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código 

Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados 
nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao 

mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual 

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão 
aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. Oportuno observar também que, apesar de debilitado, o segurado laborou, por alguns meses, após a cessação 

do auxílio doença concedido administrativamente (no período compreendido entre 09.06.2008 e 17.10.2008 - fl. 14). 

Assim, ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, deve ser excluído também o período em questão, diante da 

incompatibilidade de percepção do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

contribuinte e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício 

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MARCOS ANTÔNIO SARAIVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 20.07.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 11599/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007894-34.2002.4.03.6112/SP 
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2002.61.12.007894-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA CELIA MALDONADO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelações interpostas por Maria Cecília Maldonado de Souza e pelo INSS em Ação Declaratória que visa 

reconhecer tempo de atividade rural ajuizada em face do Instituto contra Sentença prolatada em 28.01.2008 (fls. 86/89), 

a qual acolheu parcialmente o pedido da autora, reconhecendo seu trabalho rural no período de 06.10.1971 até 

22.04.1976 e o ano de 1990. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 93/100, a autora alega que os documentos apresentados e as testemunhas 

ouvidas comprovam seu tempo de trabalho rural de 06.10.1971 a 01.05.1991. Caso a Sentença seja mantida 

prequestiona a matéria arguida neste Recurso 

 
O INSS em seu recurso (fls. 104/118) sustenta, preliminarmente, nulidade da Sentença, pois concedeu a expedição de 

certidão do tempo de trabalho rural à autora, cujo pedido não havia sido formulado. No mérito, alega que as provas 

produzidas não comprovam o efetivo labor rural e os depoimentos prestados pelas testemunhas não corroboraram tais 

provas. Acrescenta que esse tempo averbado não poderá ser computado para fins de carência. Caso não seja o julgado 

revertido, pugna pelo prequestionamento da matéria alegada nesse recurso. 

 

Interpostos Embargos de Declaração (fls. 135/138), os mesmos foram acolhidos para que conste da parte dispositiva da 

Sentença que o INSS deverá averbar o tempo de trabalho rural da autora, porém, sem expedição de certidão e que este 

tempo não poderá ser computado para fins de carência. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 124/133 e 147/153). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na exceção 

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 

está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 

normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 

demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças sentenças 

declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou 

de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de 

atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do 

objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos. 
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(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 

Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009) 

Tendo sido afastada a expedição de certidão pelos Embargos de Declaração, resta prejudicado o pedido de nulidade da 

Sentença. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei). 

 

O referido artigo está assim redigido: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca, que 

somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à 

Previdência Social: 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

(...)  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) 

 

In casu, a sentença prolatada em Primeira Instância julgou parcialmente procedente a ação ordinária proposta pela 

autora para reconhecer ter ela exercido atividade rural no período de 06.10.1971 até 22.04.1976 e o ano de 1990. 

 

Como início de prova material, a autora trouxe aos autos cópias da certidão de casamento (fl. 18), de 06.10.1971, 

certidões de nascimento dos filhos (fls. 19 e 38), de 17.04.1976 e 13.03.1990, certidões da existência de inscrição de 

produtor rural no nome do esposo da autora (fls. 20/22), nos anos de 1972 a 1983, comprovantes de contribuição 

sindical (fls. 23/31), de 1976 a 1981 e 1990 a 1993 e folha de cadastro de trabalhadores rurais (fls. 34/35), de 1976 e 

1978. 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida às fls. 73/74, conforme o enunciado da Súmula n.º 149 do Colendo 

Superior de Justiça, corrobora o exercício de labor rural pela autora. Em suma, as testemunhas afirmaram conhecê-la 

desde criança e que ela sempre trabalhou na lavoura com os familiares. Declaram que durante 4 ou 5 anos após o 

casamento, ela trabalhava na propriedade do sogro e depois continuou trabalhando com o marido em terras arrendadas, 

sendo que abandonou o labor rural somente há 3 anos. 

 
O conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar o exercício de atividade no meio rural apenas no período 

de 06.10.1971 a 13.03.1990, uma vez que, as testemunhas comprovaram o trabalho rural da autora nesse período e o 

último documento que comprova seu trabalho rural é a certidão de nascimento de seu filho (fl.38). 

 

Por outro lado, o reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento 

de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991). No caso de 

contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da referida 

lei. 

 

Por tais fundamentos, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à Apelação da autora, para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 06.10.1971 a 
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13.03.1990, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigos 55, § 2º, e 96, inciso IV, ambos da Lei n.º 8.213/1991) e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e à 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005815-14.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.005815-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECI MARIA DA CONCEICAO LOURENCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SHEILA DOS REIS ANDRÉS VITOLO 

No. ORIG. : 00058151420044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 114/127) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença 

(fls. 100/103) que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), no período de 01.05.2005 a 04.07.2008. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação (fls. 

139/142). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Em consulta ao Sistema Plenus/DATAPREV, verifica-se que a Autora recebe o benefício previdenciário de pensão por 

morte no importe de um salário-mínimo, desde 17.07.2008. 

 

O art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993 estabelece que o benefício assistencial não pode ser cumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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(...)  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."  

 

Incide, na espécie, a vedação legal à cumulação do benefício assistencial de prestação continuada, postulado pela parte 

Autora, com a pensão por morte que já recebe. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. 

CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. A CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE . ART. 20, § 4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER ASSISTENCIAL . 

VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS. PROTEÇÃO AO 

HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

(...)  

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74.  

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 
vedando sua a cumulação no § 4º do aludido artigo.  

V - Atualmente, o artigo 20, § 4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a cumulação do benefício de prestação 

continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros benefícios .  

VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial , e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93.  

VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes.  

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido.  

(STJ, REsp nº 753414, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.2005, DJU 10.10.2005).  

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

CARÁTER EXCLUSIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. ARTIGO 20, § 4º, DA LEI N.º 8.742/93.  

(...)  

3. Em razão da não comprovação da hipossuficiência de recursos, além do fato de a Autora ser beneficiária do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um =")" salário mínimo, não há como conceder o amparo 
assistencial , em virtude de seu caráter exclusivo, que impede a cumulação com outro benefício, por expressa 

disposição legal (§ 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93).  

4. Apelação não provida.  

(AC nº 745681, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/10/2006, DJU 28/02/2007, p. 367).  

 

Caracterizada a carência superveniente de ação por impossibilidade jurídica do pedido, impõe-se a extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça 

gratuita. Entretanto, faculto à autarquia proceder à cobrança dos ônus de sucumbência, uma vez presentes os requisitos 

previstos no artigo 12, da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo 

transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA.  

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se 

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, 
restou ou não inexeqüível. Precedentes.  

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa 

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi 

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação 

unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)  

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557 e 267, VI, do Código de Processo Civil, de ofício, determino a extinção 

do processo, sem resolução do mérito. Fica prejudicada a Apelação. 

 

P.I. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014410-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014410-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SUELI NASTRI DE SOUZA AVANCI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00156-5 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por Terezinha Maria da Conceição em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do 

benefício de pensão por morte (DIB 16.03.1991), em razão da conversão de seu benefício previdenciário em URVs. 

Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 29.06.2004, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, 

observado o benefício da justiça gratuita concedido.  

Em sede de apelação, reitera os pedidos constantes na exodial (fls. 41/44) 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 47/52), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a conversão deste em URVs, para que 

sejam considerados os valores integrais e não nominais da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994. 

 

Com efeito, na vigência da Lei n. 8.700/1993, foram previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do 

IRSM que excedesse a 10%, nos meses intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, 

junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.  

Nesses termos, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das antecipações ocorridas, além do resíduo 

de 10%, efetivaram-se em janeiro de 1994, nos termos da lei. 

Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que ocorreria somente no mês 

de maio, não há que se falar em direito adquirido na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, 
havia mera expectativa de direito.  

Esse é o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. 1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios 

previdenciários em manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 2. As antecipações de 10% 

referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em janeiro/94, 

ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média aritmética calculada conforme 
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o artigo supracitado. 3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que 

somente ocorreria no mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos 

benefícios em URV, o que havia era mera expectativa de direito. 4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 5. Ação 

julgada improcedente. 

(STJ, AR 200200156619, TERCEIRA SEÇÃO, RELATORA: LAURITA VAZ, D.D. 27/02/2008, DJE. 28/03/2008, 

UNÂNIME) 

 

Não obstante, o critério de conversão dos benefícios previdenciários em manutenção para URV, estabelecido pelo artigo 

20 da Lei nº. 8.880/1994, também não gerou ofensa a qualquer direito dos segurados. O referido verbete mostrou-se em 

consonância com a Constituição de 1988 pois não resultou em redução do valor real do benefício.  

Acrescente-se, outrossim, que o E. Pretório Excelso, ao enfrentar a questão, declarou a constitucionalidade da expressão 

"nominal", inserta no inciso I, do artigo 20, da Lei nº. 8.880/1994, senão vejamos: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO 

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, considerando que 

em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria 

a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 
houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.  

(RE 313382, RELATOR: MAURÍCIO CORRÊA, D.D. 26.09.2002, DJ. 08.11.2002, UNÂNIME) 

 

No caso em foco, portanto, não merece reforma a r. sentença, em face da total improcedência da demanda.  

 

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015870-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015870-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NATALIA CAROLINA MALVEZZI incapaz 

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO 

REPRESENTANTE : JOSE GERALDO MALVEZZI 

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00116-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11.07.2002 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 28.04.2003, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a partir do 

requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença proferida em 04 de fevereiro de 2004 julgou procedente o pedido. (fls. 34/39). 

Inconformado, apelou o Instituto-réu requerendo a reforma total do julgado por entender que a parte autora não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões de ambas as partes subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

Em 13 de fevereiro de 2006, neste Egrégio Tribunal, foi anulada a r. sentença e determinado o retorno à origem para 

prosseguimento (fls. 68/76). 

A sentença, proferida em 02 de julho de 2009, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à autora o 

benefício assistencial no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Fixou honorários advocatícios em 15% 

sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial. 

Inconformado, apelou o Instituto-réu requerendo a reforma integral do julgado por entender não preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do beneficio. Pugnou pela fixação do termo inicial a partir do Estudo Social e pela 

redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contrarrazões subiram os autos. 
O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 
No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95."  

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397).  

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" 
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(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo pericial informou que a parte autora apresenta o seguinte diagnóstico: "é tretraplégica, não 

fala, tem epilepsia, microcefalia e hidrocefalia." (fls. 89/90).  

A meu ver, resta assim comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, 

inciso II, do Decreto nº 1.744/95. 

Passo a análise do pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" , e o primeiro ponto a ser observado é o 

de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 
Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 

O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

O primeiro estudo social, realizado em 12.03.2008, demonstrou que o núcleo familiar é composto por três pessoas: a 

parte autora e seus pais que residem em imóvel cedido pelo avô da requerente. 

A renda familiar provém do trabalho do genitor, que é rurícola e aufere renda mensal no valor de R$500,00 (quinhentos 

reais), portanto superior ao salário mínimo vigente à época. Segundo a Assistente Social, a família declarou possuir um 
veículo Ford Escort ano 1989, um Trator Ford 1984 e uma casa localizada no próprio município, a qual é alugada pelo 

valor mensal de R$200,00 (duzentos reais). (fls. 101).  

Em laudo complementar, esclareceu a Assistente Social que a família possui despesas no valor estimado mensal de 

R$1.267,00, sendo que custeiam plano de saúde para a autora e possuem linha telefônica. (fls. 111). 

Pelo exposto, denota-se que a renda familiar "per capita" é superior ao limite legal exigido para concessão do benefício. 

Ressalte-se que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim, o amparo do deficiente ou idoso. 

Concluo, pelo exposto, que a parte autora não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe, o que torna de rigor a reforma da r. sentença. 

Nesse sentido: 
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CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

do INSS para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido. A parte autora fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004038-54.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004038-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO GONINI 

ADVOGADO : SUELI GONCALVES DUARTE COUTINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 01.07.2011 

Data da citação : 09.03.2006 

Data do ajuizamento : 17.10.2005 

Parte : ARMANDO GONINI 

Nro.Benefício : 1107191359 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio decisão pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e parcial procedência do pedido, para 

determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte-autora, mediante a 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, e ao 

pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

moratórios pela Taxa SELIC, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios, em razão da sucumbência 

recíproca. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS ofertou apelação, requerendo o afastamento da Taxa SELIC, no cálculo da correção monetária e dos juros 
moratórios. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 14). 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (REsp n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; REsp n. 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, pág. 302; REsp n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/08/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 
No mais, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 
Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, para que incida o IRSM de fevereiro de 

1994, na atualização dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 
salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 
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elaboração da conta de liquidação. É certo que não há incidência de juros durante o período da expedição da requisição 

do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o 

período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que 

nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, 

particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que rigorosamente não houve pagamento de valor 

reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que diversos aspectos podem postergar ainda mais o 

pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do próprio Poder Executivo), mas, em favor da 

pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento deste E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, 

desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS). 

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser mantida a r. sentença, porque conforme o art. 21, caput, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para excluir a aplicação da Taxa SELIC, mantendo, no 

mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10.02.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 20.04.2006, em que pleiteia a parte autora, alegando ser portadora de deficiência, a concessão de 

benefício de assistência social, com fulcro no artigo 203, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 8.742/93, a 
partir do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 11 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido (fls. 83/87). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado por entender preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício.  

Com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.  

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, autorizando aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 
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"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 
para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  
(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 
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No caso sub judice, o laudo pericial informou, em resposta aos quesitos formulados, que a requerente apresenta 

diagnóstico de "neoplasia do pâncreas, carcinoma indiferenciado, tumor maligno". Concluiu que a mesma se encontra 

incapacitada de forma definitiva para a atividade laborativa. (fls. 63/65). 

Inconteste, a meu ver, a deficiência da parte autora, conforme definição posta no artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95. 

Contudo, no tocante ao pressuposto do valor da renda mensal familiar "per capita" ,o primeiro ponto a ser observado é 

o de que o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 assim determina: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)". 

Da mesma forma, de inteira aplicação o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), ao estabelecer que o benefício assistencial concedido a qualquer membro da família não será considerado para o 

cálculo da renda familiar a que se refere a Lei nº 8.742/93. 

Em suma, para a concessão do benefício cabe observar: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido pelo artigo 16 

da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a 

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma 

sistemática e teleológica. 

Postas essas premissas, certo é que o legislador constituinte, ao garantir ao idoso e ao portador de deficiência o direito a 

um salário mínimo, pretendeu proporcionar-lhes o que entendia ser o mínimo necessário para sua própria subsistência. 
O preceito do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora 

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo", teve 

sua constitucionalidade declarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (ADI 1232/ DF, Relator para o Acórdão 

Ministro Nelson Jobim, publicado no DJ de 01.06.01, pág. 00075), cuja autoridade deve ser observada. 

Todavia, sendo assim considerado, o dispositivo legal há de ser compatível com o conjunto constitucional que inspirou 

o legislador originário a assegurar proteção ao idoso e ao portador de deficiência. 

Com efeito, o artigo 1º, III, da Carta, considera a dignidade da pessoa humana um dos princípios fundamentais da 

República Federativa do Brasil. Da mesma forma, tem por objetivos fundamentais a construção de uma sociedade livre, 

justa e solidária (art. 3º, I, CF), com a promoção do bem de todos, sem discriminação de qualquer natureza (art. 3º, IV, 

CF). 

Está expresso no artigo 230 da Constituição Federal que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 

o direito à vida". 

Também a pessoa portadora de deficiência foi contemplada em vários dispositivos constitucionais, vedando-se 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão ao trabalho (art. 7º, XXXI, CF), assegurando-lhe saúde, 

assistência pública (art, 23, II, CF), proteção e integração social (art. 24, XIV, CF), reservando-lhe percentual dos 

cargos e empregos públicos (art. 37, VIII, CF) e garantindo-lhe acesso adequado a logradouros, edifícios públicos e 
veículos de transporte coletivo (art. 227, § 2º c/c art. 244, CF). 

A singela leitura desses dispositivos deixa clara a intenção que permeia o Texto Constitucional, no sentido de tornar 

efetivos os direitos nele assegurados, especialmente levando-se em conta seu artigo 6º, in verbis: "São direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

E é nesse contexto que o artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi declarada na ADI 1232/ DF, 

deve ser analisada. 

Assim, conquanto a renda familiar "per capita" inferior a ¼ do salário mínimo constitua critério a ser adotado para a 

concessão do benefício, sua aplicação deve compatibilizar-se com o escopo buscado pela Constituição, dando-lhe a 

completa efetividade que dela se espera. 

Através do estudo social restou demonstrado que o núcleo familiar é composto pela parte autora e seu cônjuge, o qual 

trabalha em serviços gerais em Empresa Transportadora, com salário mensal de R$422,00 (quatrocentos e vinte e dois 

reais), portanto superior ao salário mínimo vigente, à época. (fls. 53/54). 

Informou a Assistente Social que o casal reside em imóvel alugado, localizado nos fundos da empresa em que trabalha 

o cônjuge da requerente, composto de cinco cômodos, acabamento e mobília simples. Foi esclarecido que não há 

despesas com água e medicamentos, sendo estes adquiridos junto ao Sistema Único de Saúde.  

Pelo exposto, denota-se que a renda familiar "per capita" é superior ao limite legal exigido para concessão do benefício. 
Ressalte-se que o benefício em tela não visa a complementação da renda e sim, o amparo do deficiente ou idoso. 

Concluo, pelo exposto, que a parte autora não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, que não tem 

meios de prover a sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei 10.352/2001. 
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II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua renda 

familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se suficiente à 

sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida. 

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1421569, , TRF 3ª Região, 10ª 

turma, unânime, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Data do início pagto/decisão TRF : 16.06.2011  
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Parte : HERCILIA ANTONIETTA MIETTO 

Nro.Benefício : 0078784085 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de inépcia da inicial e prescrição e pela procedência do pedido, para 

determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, 

mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos, e, após, a observância do art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, respeitada a 
prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 900,00 

(novecentos reais). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a fixação dos juros de mora e a elevação da 

verba honorária para 20% (vinte por cento). 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 17). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A petição inicial não é inepta, porque instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura, cumpridos os 

requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido. 

No que tange à prescrição, pondere-se que estão por ela abarcadas, tão-somente, as prestações vencidas no período de 

cinco anos precedente ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. 

Pois bem. Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição 
de 1988. 
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Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 
deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da Constituição de 1988, a parte autora faz 

jus ao critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que 

seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."). 

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição de 1988) a 09/12/1991 (data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991), conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGRESP n. 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 
Fonseca, v.u., DJU 01/08/2005, p. 514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 

20/06/2005, p. 384). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação e, nos termos do § 1º-A do referido dispositivo legal, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da 

sentença e excluir a condenação ao pagamento de custas, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 
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caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012094-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012094-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO CARVALHO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00030-6 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 17.06.2011  

Data da citação : 10.05.2004  

Data do ajuizamento : 11.02.2004  

Parte : BENEDITO CARVALHO 

Nro.Benefício : 1147399449 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. Postula, ainda, a condenação do INSS a pagar as diferenças existentes, além de 

honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial e não apreciado. 

No mérito, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 
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Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 
17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, determinando a revisão 

da renda mensal inicial do benefício da parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual 

de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição 

quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020252-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020252-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JARDE MENEZES DE FRAGA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 04.00.00019-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de fevereiro de 2004, por JARDE MENEZES DE FRAGA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

Às fls. 24, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ao autor. 
A r. sentença (fls. 170/173), proferida em 28 de fevereiro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o beneficio de auxílio-doença ao autor, a partir da data da data da interrupção do benefício até a data da 

concessão da aposentadoria por invalidez (15/06/2004), devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente a partir da data em que deveriam ter sido pagas, acrescidas de juros legais a partir da citação. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação. Por fim, determinou a revogação da tutela anteriormente deferida tendo em vista a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ao autor (proc. n. 2007.03.99.028677-4 - em apenso). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 175/180), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. Caso não seja este o entendimento, requer a reforma total quanto aos honorários 

advocatícios visto que não foram observados os termos dispostos pelo artigo 20, §4º do Código de Processo Civil. 

Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior. 

Com as contrarrazões (fls. 182/185), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vem disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos no artigo 59, in verbis: 

 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma do artigo 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente faz jus ao benefício pleiteado. 
No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurado do autor vem demonstrada pela sua CTPS (fls. 13/14), que 

traz seu último vínculo de trabalho junto à "KLIM Produtos Infantis Ltda.", com início em 12/04/1999, sem data de 

saída, informações estas corroboradas pelos dados obtidos em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, onde consta 

recolhimentos efetuados junto à previdência até dezembro/2003. 

Consta ainda que o autor percebeu auxílio-doença previdenciário (NB 124.239.484-0), no período de 21/05/2002 a 

11/03/2004. Destarte, ajuizada a ação em 10/02/2004, detinha, nesta época, a qualidade de segurado. 

Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei n 8.213/91, pois conforme demonstra a 

CTPS do autor e os dados constantes do CNIS/DATAPREV, seus vínculos de trabalho, perfazem tempo suficiente para 

preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado. 
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Quanto à incapacidade laborativa, conforme a prova pericial realizada em 11/08/2006, o laudo médico (fls. 130/135) 

atestou que o autor é portador de "doença pulmonar crônica", apresentando importante comprometimento estrutural 

pulmonar, caracterizado pela presença de extensas áreas fibrosas, com conseqüente repercussão na função pulmonar, 

restringindo a execução de atividades que demandem esforços moderados ou intensos. Informa ainda que os problemas 

pulmonares surgiram em 2002, tendo o autor sido afastado por duas vezes por motivos de doença e, considerando a 

qualificação profissional, a enfermidade diagnosticada, as limitações inerentes à mesma, e as exigências da atividade 

exercida, encontra-se o autor incapacitado para o exercício de suas funções, afirmando ser o quadro irreversível e 

estando ele predisposto à ocorrência de infecção e sangramento, concluindo o perito que o autor está incapacitado de 

forma total e permanente para o trabalho. 

Destarte, restando comprovados os requisitos necessários, faz jus o autor ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, desde a data da sua cessação indevida. 

Outrossim, considerando que em decisão proferida nesta data nos autos do processo nº 2007.03.99.028677-4 (em 

apenso) foi concedida ao autor a aposentadoria por invalidez, a partir de 15/06/2004, o mesmo faz jus ao recebimento 

do auxílio-doença somente até 14/06/2004 tendo em vista a impossibilidade de cumulação dos benefícios. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação (12/03/2004) à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 

29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e observando-

se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, 

que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, apenas para esclarecer os critérios de incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios, 

mantendo no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022297-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022297-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MINERVINA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00065-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Apelou a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por 

prova oral, ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural pelo prazo legal. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 
obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 08, e apresenta, como início de prova material do 

trabalho campesino, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 18/09/1965, na qual seu marido foi qualificado 

lavrador (f. 09). 

No entanto, entendo que tal prova não foi corroborada pelas testemunhas, uma vez que um dos depoentes afirmou que 

conheceu a autora em 1981 e que ela sempre trabalhou na roça, tendo se afastado do labor rural oito anos antes; 

enquanto o outro, que conhecia a requerente há quatro anos, asseverou que fazia mais ou menos três anos que havia 

trabalhado junto com aquela, nada informando sobre serviços anteriores ou posteriores que a autora tivesse realizado 

(fs. 40/41). 

Assim, tem-se que a prova testemunhal amealhada demonstrou-se frágil, imprecisa e contraditória, resultando inapta a 

comprovar o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Elucidando as alegações em comento, temos os seguintes julgados, unânimes, de relatoria do Desembargador Federal 

Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora (...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395) 

"(...) 5. Apesar de haver início razoável de prova material qualificando o marido como lavrador, devendo a 

qualificação de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não 

vem a corroborar a prova material produzida. 

6. A prova testemunhal mostrou-se imprecisa e contraditória, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 

(...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 1105324, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010, p. 

901, g.n.)) 

E, ainda: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO 

CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . 

CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL . DEPOIMENTO CONTRADITÓRIOS. IMPOSSIBIL IDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, 

previsto no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 
campo (Súmula 149 de STJ). 

- Embora haja início de prova material, os depoimentos foram frágeis, imprecisos e contraditórios, insuficientes para 

comprovar o labor agrícola no período de carência. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista 

no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento" 

(TRF 3a. Região, AC - 1186531, Rel. Juíza Fed. Márcia Hoffmann, Oitava Turma, v. u., DJF3 CJ1 DATA:06/10/2010, 

PÁGINA: 657, g.n.) 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.028677-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JARDE MENEZES DE FRAGA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 04.00.00100-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de maio de 2004, por JARDE MENEZES DE FRAGA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença (fls. 118/122), proferida em 15 de janeiro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o beneficio de aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da data da citação (15/06/2004), devendo as 

parcelas vencidas ser devidamente atualizadas de acordo com a correção monetária dos benefícios previdenciários, 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do Código Civil), a partir do vencimento de cada 

parcela, descontados os valores pagos, nesse período, a título de auxílio-doença Condenou ainda o INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) nos termos do artigo 20, §4º do 

Código de Processo Civil. Por fim, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício 

em favor do autor no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 128/132), requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. 

STJ. 
Também inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 135/141), requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos 

da tutela e, no mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Caso 

não seja este o entendimento requer a redução dos honorários advocatícios. 

Às fls. 150 foi proferida decisão julgando deserta a apelação da parte autora face ao não recolhimento do porte de 

remessa e de retorno determinado às fls. 134. 

Sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, visto não entender que a imediata execução da sentença 

ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve 

observar que, no presente caso, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é 

que deve predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a 
título de tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação 

do benefício ora concedido, impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos. 

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de efeito 

suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, motivo pelo 

qual deve ser o seu pedido indeferido. 

Por fim, tendo em vista que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do 

provimento jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não - antecipação, devendo, portanto, o 

magistrado ponderá-las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer, pelos mesmos motivos acima 
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expostos, deve ser afastada também a argüição do INSS no sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, 

neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão 

expostos no artigo 42, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança."  

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 
estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente faz jus ao benefício pleiteado. 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurado do autor vem demonstrada pelos recibos de pagamento de 

salário (fls. 09/10), referentes aos períodos de março/2004 e abril/2004, e pelos vínculos de trabalho obtidos em 

consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, nos períodos de 01/04/1992 a 19/12/1996, de 12/05/1997 a 24/12/1997, sendo 

que seu último registro laboral iniciado em 12/04/1999 encontra-se em aberto, tendo sido efetuado recolhimentos à 

previdência até dezembro/2003. 

Consta ainda que o autor percebeu auxílio-doença previdenciário (NB 124.239.484-0), no período de 21/05/2002 a 

11/03/2004. Destarte, ajuizada a ação em 17/05/2004, detinha, nesta época, a qualidade de segurado. 

Também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei n 8.213/91, pois conforme demonstram os 

recibos de pagamento de salário (fls. 09/10), e os dados constantes do sistema CNIS/DATAPREV, os vínculos de 

trabalho em nome do autor perfazem tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo 

citado. 

Quanto à incapacidade laborativa, realizada a prova pericial em 11/08/2006, o laudo médico (fls. 81/86) atestou que o 

autor é portador de "doença pulmonar crônica", apresentando importante comprometimento estrutural pulmonar, 

caracterizado pela presença de extensas áreas fibrosas, com conseqüente repercussão na função pulmonar, restringindo 

a execução de atividades que demandem esforços moderados ou intensos. Informa ainda que os problemas pulmonares 
surgiram em 2002, tendo o autor sido afastado por duas vezes por motivos de doença e, considerando a qualificação 

profissional, a enfermidade diagnosticada, as limitações inerentes à mesma, e as exigências da atividade exercida, 

encontra-se o autor incapacitado para o exercício de suas funções, afirmando ser o quadro irreversível e estando ele 

predisposto à ocorrência de infecção e sangramento, concluindo o perito que o autor está incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho. 

Destarte, restaram comprovados os requisitos necessários, fazendo jus o autor ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, tendo em vista que a enfermidade de que sofre o incapacita de maneira total e permanente para as atividades 

laborais, devendo ser mantida a tutela anteriormente deferida. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido 
em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser 

efetuado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego provimento à apelação do INSS, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2007.61.14.002488-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GILDETE BARBOZA RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Gildete Barboza Rodrigues em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

pensão por morte (DIB 27.07.1983), mediante a aplicação da ORTN/INPC como forma de reajuste desde à sua 

concessão, a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos termos da Súmula nº. 260 do ex-TFR, com a 

equivalência em salários mínimos, de acordo com o artigo 58 do ADCT, a inclusão dos índices de 10% e de 39,67%, 

referentes ao IRSM de janeiro e de fevereiro de 1994, respectivamente, a inclusão do índice de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991, a alteração do coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100% a partir da vigência da 

Lei nº. 9.032/1995, o pagamento do abono no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e da variação da cesta básica, com 

base no artigo 146, da Lei nº. 8.213/1991 e a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 

2003, cujas diferenças deverão ser acrescidas dos consectários legais. 

Às fls. 28/31, o MM. Juiz a quo, reconheceu a incidência de coisa julgada, no tocante ao pedido de alteração do 

coeficiente de cálculo do benefício para 100%, a partir da vigência da Lei nº. 9.032/1995, extinguindo o processo sem 

resolução do mérito, quanto à questão, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, determinando que o autor 
emendasse a inicial, apresentando as respectivas causas de pedir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da mesma. 

Em cumprimento ao despacho supracitado, a parte autora emendou a petição inicial às fls. 35/50. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 06.08.2007, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso I c/c artigo 295, parágrafo único, incisos I e II do CPC, em relação aos pedidos de 

correção do benefício pela ORTN/INPC, inclusão dos índices de 10% e 39,67%, referente ao IRSM de janeiro e 

fevereiro de 1994, respectivamente, desconsideração do valor-teto, incorporação do índice de 147,06%, referente ao 

mês de setembro de 1991 e incorporação do abono de R$ 3.000,00 e da variação da cesta básica, com base no artigo 

146, da Lei nº. 8.213/1991, bem como julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso I c/c art. 295, inciso IV, ambos do CPC, com relação aos pedidos de aplicação da Súmula nº. 260, do extinto TFR 

e da aplicação do artigo 58 do ADCT. Quanto aos pedidos remanescentes, julgou improcedente a ação.  

Em sede de Apelação, a parte autora requer seja afastado o indeferimento da inicial, sob a alegação de que esta 

apresentou os fatos controvetidos, tanto que houve defesa do Instituto. No mérito, propriamente dito, insiste no direito à 

alteração do coeficiente de cálculo de sua pensão por morte para 100%, a partir da vigência da Lei nº. 9.032/1995, 

transcreve julgados que tratam do valor teto, da aplicação do índice de 147,06%, referente ao reajuste de setembro de 

1991 e da URV de 1994 (fls. 67/84). 

Sem as contrarrazões vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora em sua inicial o recálculo da renda 

mensal inicial, bem como da alteração das formas de reajustes de seu benefício.  

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação aos 

pedidos de correção do benefício pela ORTN/INPC, inclusão dos índices de 10% e 39,67%, referente ao IRSM de 

janeiro e fevereiro de 1994, respectivamente, desconsideração do valor-teto, incorporação do índice de 147,06%, 

referente ao mês de setembro de 1991 e incorporação do abono de R$ 3.000,00 e da variação da cesta básica, com base 

no artigo 146, da Lei nº. 8.213/1991, bem como julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso I c/c art. 295, inciso IV, ambos do CPC, com relação aos pedidos de aplicação da Súmula nº. 260, do 

extinto TFR e da aplicação do artigo 58 do ADCT, julgando, ainda, improcedentes os demais pedidos, enfrentando um a 

um e esclarecendo os motivos tanto da improcedência como da extinção do feito sem julgamento do mérito. Por fim, 

destacou que em relação ao pedido de alteração do coeficiente de cálculo da pensão para 100%, a partir da vigência da 

Lei nº. 9032/1995, já havia sido reconhecido o instituto da coisa julgada, extinguindo-se o feito sem julgamento do 
mérito. 

Contudo, o apelo trata de matéria diversa da constante na r. Sentença, pois aduz ter demonstrado os fatos controvertidos 

na inicial, insistindo no direito à majoração do coeficiente de cálculo de sua pensão para 100%, a partir da vigência da 
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Lei nº. 9.032/1995 e colaciona julgados sobre a desconsideração do valor teto, a aplicação do índice de 147,06% 

(setembro de 1991) e a URV de 1994, sem rebater o motivo que levou à extinção do feito sem julgamento do mérito, 

inclusive o de reconhecimento da coisa julgada, insistindo em colacionar julgados, de forma genérica, totalmente em 

descompasso com a decisão proferida. 

Ora, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO 
JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime). 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA 

QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do princípio da 

unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo Agravo 

Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso 

Especial, não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 

14.02.2011, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão 

monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante 

da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por 

ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não conhecido. 

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j. em 

26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08). 

 
Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155). 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002976-05.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002976-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUCIENE ELOI MARCELINO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00029760520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Luciene Eloi Marcelino em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de pensão por morte (DIB 02.01.1995), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição que 

compuseram sua base de cálculo, incluindo-se o IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, cujos reflexos 

devem estender-se às rendas mensais posteriores. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas 

dos consectários legais. 
A decisão de primeiro grau, proferida em 17.11.2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), todavia, 

isentando-a do pagamento, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de apelação, a parte autora insiste no recálculo de sua renda mensal inicial, com a inclusão do índice de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 (fls. 60/66). 

Com as contrarrazões (fls. 71/73), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pertinente, no caso em tela, a aplicação do dispositivo em comento.  

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. A parte autora pleiteia o recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício, com a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado em reiterados julgamentos, proferidos em sede de Recursos 

Especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 
benefícios previdenciários. 

Tendo em vista o entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo 

julgada por meio de decisões monocráticas. Veja-se: 

 

Decisão  

RECURSO ESPECIAL Nº 930.470 - MG (2007/0046456-5)  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ  

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCURADOR : ILDETE DOS SANTOS PINTO E OUTRO(S)  

RECORRIDO : CARLOS VIEIRA DE AMORIM  

ADVOGADO : RONALDO ERMELINDO FERREIRA E OUTRO(S)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IRSM. FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.  

DECISÃO  

Vistos, etc.  

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 1.ª Região, assim 
ementado, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, deve ser observado quando a pretensão for revisão da renda mensal inicial, não se aplicando aos benefícios 

concedidos sob a vigência de legislação pretérita.  

2. Na atualização dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, deve incidir o IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Precedentes do tribunal e do STJ.  

3. honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da prolação da sentença. Os juros 

são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na linha de 

orientação do STJ (RESP 314181/AL).  

4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (fl. 93)  

Nas razões do especial, a Autarquia Previdenciária argúi, ad cautelam, violação ao art. 535 do Código de Processo 

Civil, alegando que a Corte de origem furtou-se a apreciar questão suscitada nos embargos declaratórios.  

Aduz, ainda, contrariedade ao art. 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94 pleiteando a reforma do aresto vergastado "para que o 

índice de 1, 3967 seja aplicado na correção dos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994 e no próprio, 

não nos posteriores, com nas cominações de estilo." (fl. 128)  
Oferecidas as contrarrazões (fl. 132/144), e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta 

Corte.  

É o relatório. Decido.  
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De início, cumpre asseverar que a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil não subsiste, tendo em vista 

que o acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram o seu convencimento. Por essa razão, não se vislumbra qualquer nulidade no acórdão recorrido ou mesmo 

defeito quanto à fundamentação.  

No presente caso, observo que o Embargante, ora Recorrente, pretendia, com os aclaratórios, a obtenção de efeitos 

infringentes, o que é possível, excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, 

sejam suficientes para inverter o julgado, hipótese essas inexistentes na espécie.  

No mais, o recurso não merece igualmente prosperar.  

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, para fins de atualização monetária dos salários-de-contribuição 

dos benefícios concedidos a partir de março de 1994, aplica-se o IRSM de fevereiro de 1994, cujo índice é de 39,67%, 

antes de sua conversão em URV.  

Nesse sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação 
da sentença.  

Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 411.345/SC, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5.ª Turma, DJ de 

15/09/2003).  

Ademais, ainda que assim não fosse, de uma leitura acurada dos autos, verifica-se que não houve determinação, nem 

por parte do juízo de primeiro grau, nem pelo Tribunal a quo, de que se aplicasse quando do recálculo da Renda 

Mensal Inicial do Segurado o índice de 39,67% à correção de todos os salários-de-contribuição posteriores ao mês de 

fevereiro de 1994.  

Confira-se, por oportuno, o seguinte trecho da sentença:  

"Ante o exposto, tendo em vista a existência de prejuízo ao autor no cálculo se sua renda mensal inicial, JULGO 

PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar o Réu a recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, com a 

correção monetária de todos os salários de contribuição utilizados na base de cálculo, incluindo a correção plena do 

mês de fevereiro de 1994, referente ao IRSM de 39,67%." (fl. 62)  

A tese autárquica posta em debate no presente apelo nobre foi refutada em diversos julgados monocráticos. Confiram-

se as seguintes decisões proferidas em casos semelhantes ao presente: AG 965.272/MG, DJe de 06/02/2009 e AG 

970.665/MG, ambos da relatoria do Ministro JORGE MUSSI e AgRg no REsp 945.024/MG, Rel.ª Min. ª JANE SILVA 

(Desembargadora convocada do TJ/MG), DJe de 11/11/2008.  
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 04 de março de 2011.  

MINISTRA LAURITA VAZ  

Relatora.".  

 

Mister destacar o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994".  

No caso em foco, merece reforma a r. Sentença, uma vez que o benefício da parte autora foi concedido em 02.01.1995, 

de tal sorte que, por estar o mês de fevereiro de 1994 compreendido no período básico de cálculo, independe a 

existência de salário-de-contribuição em tal competência para a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM, pois 
tal índice gerou diferenças no valor do benefício.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
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os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá incidir 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício com a 

aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como ao pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que 

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro 

de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%), fixando o valor da verba honorária, a cargo do INSS, em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.  

 
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002966-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002966-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA CLAUDINEI CAMBIAGHI 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00122-2 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 17.06.2011  

Data da citação : 27.10.2006  
Data do ajuizamento : 12.09.2006  

Parte : APARECIDA CLAUDINEI CAMBIAGHI 

Nro.Benefício : 1066518880 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 
de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 11). 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 
até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial da autora, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na 

atualização dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 
Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, determinando a revisão da renda 

mensal inicial do benefício da parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição 

quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
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Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011236-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011236-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HELENA PAULA DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: HELENA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

REPRESENTANTE : HELENA PAULA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00097-2 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 06.07.2011  
Data da citação : 26.10.2006  

Data do ajuizamento : 21.09.2006  

Parte : HELENA PAULA DA SILVA 

Nro.Benefício : 0674361350 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Sentença extra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do CPC. Exegese extensiva. 

Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Procedência.  
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão e reajuste pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argúi falta de interesse de agir, em face da edição da MP n. 201/2004, e, 

no mérito, pugna pela manutenção da decisão recorrida. 
O Ministério Público Federal, intervindo no feito nos termos do art. 82, I, do CPC, opinou, preliminarmente, pela 

anulação da sentença, retornando os autos ao Primeiro Grau, para intervenção do Parquet, e, no mérito, pelo 

provimento do recurso interposto. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 20). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

De outro lado, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do 

CPC), sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 
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Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, não obstante a parte autora ter pleiteado o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício 

previdenciário, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição, a decisão monocrática apreciou objeto diverso, qual seja, o reajuste do benefício, mediante a 

aplicação do IRSM integral em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, bem como a alteração dos 

critérios adotados na Lei n. 8.880/1994, para conversão do seu valor em URV. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

extra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC nº 740761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter 
do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 15/3/2007, pág 370; AC 301373, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

11/12/2006, v.u., DJU 24/01/2007, pág. 267; AC nº 54578, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 05/02/2007, v.u., 

DJU 23/02/2007, pág. 672. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo 

suso transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise dos temas constantes nos autos. 

A alegação de impossibilidade de reconhecimento judicial do pedido da autora, tendo em vista a edição da MP n. 

201/2004, que reconheceu o direito à revisão pleiteada, não merece acolhida. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 
No que diz respeito ao pedido de recálculo da renda mensal inicial, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, 

no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 
de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 
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Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial da autora, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na 

atualização dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 
dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, ANULO DE OFÍCIO a sentença, e, com 

fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgo procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício 

do autor, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-

contribuição, ficando prejudicada a apelação interposta. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição 

quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 
de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014476-19.2008.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO SEGATTO 

ADVOGADO : FABIO LOPES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00074-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 
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Data da citação : 27.07.2007  
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Data do ajuizamento : 20.06.2007  

Parte : ANTONIO SEGATTO 

Nro.Benefício : 0770865330 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário do autor, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos 

vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do 

direito à revisão da renda mensal inicial de seu benefício, na forma pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 17). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A apelação merece provimento. 

Objetiva a parte-autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício previdenciário, atualizando-se os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos, que serviram como base de cálculo do referido benefício, pela variação da 
ORTN/OTN. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 
A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 
elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
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parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação interposta, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, determinando a revisão 

da renda mensal inicial do benefício do autor, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro 

salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição 

quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA INACIO DA SILVA MINGUETTE 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 06.00.00006-8 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30 de janeiro de 2006 por ANA INÁCIO DA SILVA MINGUETTE, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

na condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 48/52), proferida em 14 de junho de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, mensal e vitalícia, incluída a gratificação natalina, a partir da 

citação, devendo as prestações ser calculadas com base nos artigos 50 e 143 ambos da Lei nº 9.213/91, corrigidas 

monetariamente com os índices legalmente estabelecidos (Súmulas 148 do C. STJ e 8 do E. TRF - 3ª Região) desde a 

data dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda 

o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações 

vencidas até a data da sentença, isentando-o das custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 58/66), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, face à não comprovação, por parte da autora, do exercício da atividade rural, bem 

como pela indenização dos valores referentes às contribuições relativas ao período de carência. Se não for este o 

entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, pugnando 

pelo esclarecimento quanto ao valor do benefício a ser fixado nos termos do artigo 143 da Lei nº8.213/91. 

Com as contrarrazões (fls. 70/71), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame 
necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30 de janeiro de 2006 por ANA INÁCIO DA SILVA MINGUETTE, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

na condição de trabalhadora rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 09). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz prova do exercício da 

atividade rural na condição de "lavradora". 

De fato, a requerente não carreou aos autos indício de prova material a corroborar as alegações constantes da inicial 

quanto ao labor rurícola por ela exercido como "volante/bóia-fria". 

Assim, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 
9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supracitada lei. 

Para comprovar suas alegações a autora juntou aos autos a sua certidão de casamento (fls. 10), com assento lavrado em 

12/02/1971, que a qualifica como "doméstica", indicando apenas seu cônjuge como "agricultor". 

Acostou ainda aos autos o certificado de reservista de seu esposo (fls. 11), alistado no ano de 1958, que o qualifica 

como "lavrador". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

Ademais, verificou-se em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV que o marido da parte autora possui diversos 

vínculos de trabalho urbano, sendo o último deles junto à empresa "Construtora Andrade Guitierrez S/A", no período de 

01/09/1993 a 15/02/1994 e, ainda, observa-se que em 22/02/1995 ele se cadastrou como contribuinte "autônomo" junto 

à previdência social, na condição de "pedreiro". 

Portanto, o que se pode depreender destes autos é que o cônjuge da autora, durante o curso de sua vida, desempenhou, 

inicialmente, labor de caráter rural, e, posteriormente, apenas atividades de caráter urbano, a impossibilitar a extensão 

de sua qualificação profissional de "lavrador", afiançada em tempos remotos, à sua esposa. 

Ademais, verifica-se em consulta ao sistema CNIS/Plenus que a autora cadastrou-se junto à previdência social em 
02/02/1996 como contribuinte individual na condição de "faxineira", vertendo recolhimentos de janeiro/1996 a 

junho/1996 e, recebe benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência (NB 534.173.240-1) desde 

15/10/2002, descaracterizando assim sua condição de trabalhadora rural alegada na inicial. 

Dessa forma, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício de 

atividade rural pelo autor, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 54/55), isolada nos autos, não pode ser 

aproveitada para provar tal condição, visto que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite 

prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, que a 

prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora. 

Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência, tendo em vista a gratuidade processual concedida nos autos. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar, in totum, a r. 

sentença, julgando improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA ALTINA DA SILVA NORATO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

CODINOME : MARIA ALTINA DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00069-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de julho de 2006 por MARIA ALTINA DA SILVA NORATO contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 
condição de trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 35/37), proferida em 06 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, a ser calculado nos termos dos artigos 40, parágrafo único e 

143, ambos da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação, devendo as prestações ser corrigidas monetariamente, a partir de 

cada vencimento, nos termos das Leis nºs 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislações pertinentes, 

acrescidas de juros de mora a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais, 

além dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (Súmula nº 

111 do C. STJ). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 50/56), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, face à não comprovação do exercício da atividade rural pela autora. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27 de julho de 2006 por MARIA ALTINA DA SILVA NORATO contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na 
condição de trabalhadora rural. 

O art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 09). 

Ademais, da análise das provas produzidas nestes autos, resulta a demonstração firme e segura da atividade laborativa 

rural desenvolvida pela autora num lapso de tempo suficiente a suprir a carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

Para fins de comprovação do alegado na exordial, foi acostada aos autos cópia da certidão de casamento da autora (fls. 

08), que não obstante, a qualifique como "doméstica", traz a qualificação de seu cônjuge como "lavrador". 

Também foi acostada aos autos cópia da CTPS da autora (fls. 10/12), trazendo vínculo de trabalho, de natureza rural, 

por ela desenvolvidos junto à "Agropav Agropecuária Ltda.", no período de 02/05/1994 a 14/12/1996. 
Esses documentos, segundo entendimento jurisprudencial, constituem razoável início de prova material, útil a subsidiar 

a prova oral produzida. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 41/45), colhidos em audiência, sob o crivo do contraditório, são 

coerentes e harmônicos em confirmar o seu exercício de atividade laborativa nas lides rurais em diversas propriedades 

rurais. 

Desse modo, comprovados pela autora a idade mínima e o exercício de trabalho rural pelo lapso temporal exigido para a 

aposentadoria por idade, conforme o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, faz ela jus ao benefício requerido. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS, 

mantendo, in totum, a r. sentença. 
Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.023668-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FLORENTINO BRONZATTI 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00296-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 20.06.2011  

Data da citação : 12.09.2003  

Data do ajuizamento : 20.08.2003  
Parte : FLORENTINO BRONZATTI 

Nro.Benefício : 1024703654 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Sentença extra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do CPC. Exegese extensiva. 

Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 
Procedência. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000 

e 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, bem como os reajustes do 

benefício, a partir de 1997, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência 

do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão e reajuste pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 18). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 
sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, não obstante a parte autora ter pleiteado o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício 

previdenciário, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição, a decisão monocrática apreciou objeto diverso, qual seja, o reajuste do benefício, mediante a 

aplicação do IRSM integral em janeiro e fevereiro de 1994, bem como a alteração dos critérios adotados na Lei n. 

8.880/1994, para conversão do seu valor em URV. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 
extra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 
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Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC nº 740761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 15/3/2007, pág 370; AC 301373, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

11/12/2006, v.u., DJU 24/01/2007, pág. 267; AC nº 54578, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 05/02/2007, v.u., 

DJU 23/02/2007, pág. 672. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo 

suso transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise dos temas constantes nos autos. 

No que diz respeito ao pedido de recálculo da renda mensal inicial, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, 

no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 
Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 
na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial da autora, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na 

atualização dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

De outro lado argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários 
aos comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Não assiste razão à parte-autora. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.  

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 
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Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser observado o quanto disposto no art. 21, caput, do CPC, por estar 

configurada a sucumbência recíproca. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, ANULO DE OFÍCIO a sentença, e, com 

fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal 

inicial do benefício do autor, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na 
atualização dos salários-de-contribuição, ficando prejudicada a apelação interposta. Fixo os consectários da seguinte 

forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. Honorários 

advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 01.07.2011 

Data da citação : 22.12.2006 

Data do ajuizamento : 10.11.2006 

Parte : SEBASTIAO CANDIDO LOPES 

Nro.Benefício : 1015121753 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário do autor, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na 

atualização dos salários-de-contribuição, e ao pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu carência da ação, decadência e prescrição e, no mais, 

requereu a reforma do julgado, ao fundamento da legalidade dos critérios utilizados no cálculo do benefício da parte-

autora. Subsidiariamente, pleiteou a redução dos juros e da verba honorária, bem como a exclusão das custas. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) e dos honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

Apresentadas contrarrazões por ambas as partes. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial, e não apreciado. 

Quanto à preliminar de carência da ação, não conheço do pedido, considerando que o apelante não logrou comprovar 

em que consistiria a alegada falta de interesse de agir. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 
No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

No mais, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 
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Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 
17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, para fixar a verba honorária advocatícia sobre as parcelas vencidas até a sentença e excluir a condenação ao 

pagamento das custas, e, nos termos do caput do referido dispositivo legal, NEGO PROVIMENTO ao recurso 

adesivo, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% 

ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 
de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 111/117) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença 

(fls. 101/109) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação 

continuada (LOAS), desde a data do requerimento administrativo , com a incidência de correção monetária e juros de 
mora. Os honorários advocatícios foram fixados no valor de 15% (quinze por cento)sobre o valor das prestações 

vencidas até a prolação da sentença, conforme Súmula n° 111 do Superior Tribunal de Justiça. Isenção de custas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Requer, subsidiariamente, a fixação do termo inicial a partir da data da juntada do laudo médico-

pericial, bem como requer sejam os honorários advocatícios fixados em no máximo 5% sobre o valor da condenação, 

somente sobre as parcelas vencidas, até a data da prolação da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento ao Recurso (fls. 132/134). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  
 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 95/97), a Autora é portadora de Distrofia Muscular das Cinturas, 

apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O estudo social acostado às fls. 87/89, revela que a Autora reside com sua genitora e sua irmã também portadora da 

mesma deficiência em casa cedida pela irmã da Autora. A residência é composta por 04 cômodos em condições 

simples. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria de um salário mínimo percebida por sua genitora e do 

benefício previdenciário no valor de R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais) percebida pela irmã deficiente, o 

qual não supre totalmente as necessidades básicas do grupo familiar. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria percebida por sua 

genitora, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS .  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .  

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 
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do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.  

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a 

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo).  

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cezar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação 

09.05.2008, ementário 2318-6)  

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 
impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere.  

(...)  

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.  

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social.  

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 
do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.  

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.  

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.  

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)  

 
Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda 

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os demais benefícios no importe de um salário 

mínimo. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício nos termos da r. Sentença. 

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data desta decisão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, no 

tocante aos honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034500-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034500-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00114-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

 
Vistos. 

Em vista da decisão às fls. 86/90, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Corte de Justiça. 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041563-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041563-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE FELIX e outro 

 
: THALITA FELIX FIGUEIREDO 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

No. ORIG. : 05.00.00024-7 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 17.06.2011  

Data da citação : 30.05.2005  
Data do ajuizamento : 23.02.2005  

Parte : CLARICE FELIX 

Nro.Benefício : 1359138665 

Nro.Benefício Falecido : 1034780856 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 
de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de falta de interesse de agir e prescrição e pela procedência parcial do 
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pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte-autora, 

mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-

contribuição, e ao pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor dos atrasados 

até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu a falta de interesse de agir, em face da edição da MP n. 

201/2004, decadência e prescrição e, no mais, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da legalidade dos critérios 

utilizados no cálculo do benefício da parte-autora. Subsidiariamente, pleiteou a redução da verba honorária e dos juros 

moratórios. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 36). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 
quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

A alegação de impossibilidade de reconhecimento judicial do pedido do autor, tendo em vista a edição da MP n. 

201/2004, que reconheceu o direito à revisão pleiteada, não merece acolhida. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/1991 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (REsp n. 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; REsp n. 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, pág. 302; REsp n. 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/08/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 
 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas. 

No mais, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 
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"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, para fixar a verba honorária advocatícia em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, 
mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 

1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 

1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00064825220084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 01.07.2011 

Data da citação : 07.11.2008 

Data do ajuizamento : 30.10.2008 

Parte : CLEIDE GIMENES SAAD 

Nro.Benefício : 1428881473 

Nro.Benefício Falecido : 0709158394 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Procedência. 
 
Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição da preliminar de prescrição e procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário da pensão concedida à parte-autora, mediante a 

aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, com 

reflexos, inclusive, na revisão determinada pelo o art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Pois bem. Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição 

de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação 

nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que "quaisquer outros 

índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da 

ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 
a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 
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Por outro lado, tendo sido o benefício originário concedido anteriormente à vigência da Constituição de 1988, faz jus ao 

critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja 

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."). 

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição de 1988) a 09/12/1991 (data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991), conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGRESP n. 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJU 01/08/2005, p. 514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 

20/06/2005, p. 384). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 
à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 
(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Parte : ILTON DIAS DA SILVA 

Nro.Benefício : 0682854131 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição, pela extinção do processo sem julgamento 

do mérito, com relação ao pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-

autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-

contribuição, bem como pela procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento, em favor da parte-autora, dos 

valores atrasados, referentes à revisão da RMI mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), devidos 
entre a DIB (16/06/1994) e a data do início da renda mensal revisada pelo INSS, em novembro de 1997, respeitada a 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, decadência e, no mais, requereu a 

reforma da sentença. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 
9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

No mais, assiste razão à parte-autora. 

Ao contestar a ação, o réu informou que, por força de decisão proferida em Ação Civil Pública n. 2003.61.83.011237-8, 

o benefício da parte-autora foi revisto, a partir de 06/11/2007 (fls. 25/26). Ocorre que a mencionada revisão não 

implicou o pagamento dos atrasados, relativos ao período anterior à sua efetivação, consoante demonstrado nos autos. 
Assim, a parte-autora faz jus ao recebimento das parcelas vencidas, desde a concessão do benefício até a efetivação da 

revisão decorrente da referida ação civil pública. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, para fixar os honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo esta, no mais, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 
de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a 
aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, e ao 

pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, decadência e, no mais, requereu a 

reforma da sentença. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

No mais, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 
até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 
Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, 

mantendo a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 
1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004605-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VAGNER ALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Vagner Alves Nascimento em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 12.12.1995), aplicando como limitador máximo da renda mensal reajustada, 

após dezembro de 1998, o valor fixado pela Emenda Constitucional nº. 20/1998 e, a partir de 01.01.2004 o valor fixado 
pela Emenda Constitucional nº. 41/2003, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários 

legais.  

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 10.10.2008, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida.  

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de 

provas, impedindo as garantias da ampla defesa, contraditório e devido processo legal, bem como se insurge em face da 

aplicação do artigo 285-A do CPC. No mérito, reitera que em se tratando de desaposentação/renúncia ao benefício, 

indispensável se torna a realização de prova pericial contábil para comprovação de que a implantação do novo benefício 

é mais vantajoso, sem a devolução dos valores recebidos, posto que o segurado contribuiu para receber tais quantias 

(fls. 42/80).  

Com as contrarrazões (fls. 83/106) vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório.  
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Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora, em sua inicial, a revisão da renda 

mensal de seu benefício, aplicando como limitador máximo da renda mensal reajustada, após dezembro de 1998, o 

valor fixado pela Emenda Constitucional nº. 20/1998 e, a partir de 01.01.2004 o valor fixado pela Emenda 

Constitucional nº. 41/2003. 

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, esclarece que não há um paralelismo necessário em nosso ordenamento 

jurídico entre o valor do benefício e os salários-de-contribuição recolhidos.  

Contudo, em sede de apelação, o autor pretende a renúncia ao benefício percebido, com o ato contínuo de 

implementação de novo benefício mais vantajoso.  

Como se vê, tal assunto não foi ventilado na exordial, tampouco na decisão recorrida, tratando-se de matéria totalmente 

estranha aos autos, razão pela qual o recurso não merece ser conhecido. 

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 
sentença. 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1. 

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO 

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA 

QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do princípio da 

unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser conhecido o segundo Agravo 

Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, 

não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido.  
(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE 

14.02.2011, unânime).  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão 

monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante 

da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por 

ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não conhecido.  

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j. em 

26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).  

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).  

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados. 
Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002808-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002808-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIEL APARECIDO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI 

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA LORENZETTI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI 

No. ORIG. : 07.00.00214-3 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 06.07.2011  

Data da citação : 14.03.2008  

Data do ajuizamento : 28.12.2007  

Parte : GABRIEL APARECIDO RODRIGUES 

Nro.Benefício : 1041511946 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de falta de interesse de agir e prescrição e pela procedência do pedido, 

para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, 

mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-

contribuição, e ao pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros moratórios, custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações vencidas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, falta de interesse de agir, decadência 

e prescrição e, no mais, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da legalidade dos critérios utilizados no cálculo 

do benefício da parte-autora. 

Apresentadas contrarrazões. 

O Ministério Público Federal, intervindo no feito nos termos do art. 82, I, do CPC, opinou pelo afastamento da 

preliminar suscitada e não provimento do recurso interposto. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 11). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 
necessário. 

Rejeito a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir, por ausência de prévio requerimento 

administrativo. 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de 

lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de 

composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).  

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir.  

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a 

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.TRF, 

quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de 

ações. 

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o pedido 

seria negado no âmbito administrativo. 
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Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente, bem como os argumentos expendidos não serão aceitos pela autarquia, 

para o fim pretendido pela parte postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o que 

permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa. 
De outro lado, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas 

Leis ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas. 

No mérito, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 
assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 
Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 
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Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, para fixar os honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo esta, no mais, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2009.03.99.016217-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA ZELIA LEAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00183-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de outubro de 2008, por MARIA ZÉLIA LEAL DOS SANTOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria 

por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 
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A r. sentença (fls. 11/14), prolatada em 03 de novembro de 2008, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, declarando-se incompetente para processar e 

julgar a demanda originária, determinando, por conseguinte, a remessa dos referidos autos ao Juizado Especial Federal 

Cível de Ribeirão Preto - SP, visto que o pedido não supera 60 salários mínimos. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 16/20), requerendo a reforma da r. sentença e conseqüentemente o 

processamento dos autos pela Comarca de Sertãozinho - SP, por ser este o foro competente para conhecer e julgar a 

ação. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 23 de outubro de 2008, por MARIA ZÉLIA LEAL DOS SANTOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria 

por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

Na hipótese dos autos, a r. sentença julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, por entender que o pedido não 

supera 60 (sessenta) salários mínimos, devendo ser remetido ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 
Inicialmente, cumpre observar que a competência do Juizado Especial Federal Cível é estabelecida pelo artigo 3º da Lei 

nº 10.259/2001, in verbis: 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

De fato, observa-se que o valor atribuído ao feito originário (R$ 4.9800,00) é inferior ao limite de alçada fixado no 
caput do supra citado artigo, segundo o qual compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar as 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Contudo, dispõe ainda o parágrafo 3º do referido artigo 3º que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese, visto que, apesar de a jurisdição do Juizado 

Especial Federal Cível de Ribeirão Preto - SP abranger, consoante Provimento nº 276 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, a cidade de Sertãozinho - SP, onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade de 

Ribeirão Preto - SP, e não no local de seu domicílio. 

Aliás, nesse sentido tem se manifestado reiteradamente a Jurisprudência desta E. Corte, inclusive com decisão unânime 

de sua Terceira Seção, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. PROVA DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE. 

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - art. 105 da Lei nº 8.213/91 - tem sido suficiente 

para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização de pedido administrativo de benefício, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

II - A dicção da Súmula nº 09 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 
Súmula não exclui a atividade administrativa. 

III - É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o 

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

IV - O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente 'no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta'. 

V - A jurisdição do Juizado Especial Federal Previdenciário de Avaré não abrange a Comarca de Taquarituba - SP, de 

tal forma que a competência absoluta não existe na espécie. Configurada hipótese de competência relativa, de acordo 

com o art. 20 da mesma Lei. 

VI - O Juizado Especial Federal Cível de Avaré foi implantado pelo Provimento nº 247-CJF/3ªR, de 02/12/2004, a 

partir de 03/12/2004. Distribuída a presente ação em 11/03/2005, restou determinada a competência do Juízo 'a quo' 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 820/893 

para processar e julgar o feito, por opção da autora, que não pode agora tê-la alterada, conforme estabelece o art. 87 

do CPC. 

VII - Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 

dias dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos, Apelação Cível 046188, DJU 24/11/2005, p. 466) 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ART. 109, §3º 

DA CF - SÚMULA Nº 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese de o 

segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula nº 33 do C. STJ, segundo a qual não pode o juiz, 

em tal hipótese, declinar da competência 'ex officio'. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de 60 salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (g/n) 
(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, Relator Sérgio Nascimento, Conflito de Competência 5654, DJU 23/04/2004, p. 284) 

Por sua vez, é inegável que a exceção constitucional prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, ainda 

há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Portanto, era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a presente 

demanda na Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, cidade em que ela reside, na qual, ademais, inexiste vara 

federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, o qual, embora instalado no município de Ribeirão Preto, 

possui jurisdição territorial sobre seu domicílio. 

Nesse diapasão tem também decidido este E. Tribunal, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Não conhecimento do Agravo Retido interposto pela Autora, eis que não reiterado em sede de razões de apelação 
(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, 

de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no art. 5º, XXXV, não impedindo, todavia, 

que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF). 

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 

salários mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua instalação, 

em tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 

5. Há necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de benefício assistencial, eis que 

se trata de 

prova imprescindível para a avaliação da hipossuficiência da demandante. 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida." (g/n) 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Antônio Cedenho, Apelação Cível 1093220, DJU 11/01/2007, p. 264) 
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que 

o litígio não envolva valor superior a 60 salários mínimos. Inteligência dos arts. 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 10.259/2001. 

2. A norma do § 3º do art. 109 da CF não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado Especial Federal, 

porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de validade em preceito 

constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de competência previstas no 

texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do art. 109 da CF somente é excepcionado, no caso de instalação de 

Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal esfera jurisdicional. 
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3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 

virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 

consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante 

da norma especial contida no art. 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 

5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, CC 6492, DJU 27/07/2005) 

E, no presente caso, escolheu a parte autora, pois, ajuizar a sua ação previdenciária junto ao MM. Juízo a quo, a 

determinar, destarte, o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar 

a lide originária, já que está investido de jurisdição federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser 

apreciados pelo Tribunal Regional Federal competente e não pelo Tribunal de Justiça. 

Por fim, é importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social. Primeiro, porque, nos 

foros em que não estiver instalada sede de Juizado Especial, deverá ser respeitada a opção garantida pelo parágrafo 3º 

do artigo 109 da Constituição Federal. Segundo, porque remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. E terceiro, porque, nos termos 

do artigo 25 do mesmo diploma legal, as demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado Especial Federal 
continuam sendo da competência da Justiça Estadual. 

Ademais, à vista da declaração de pobreza, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, determinando o regular 

prosseguimento do feito na Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS REMEDIOS 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00095-5 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 06.07.2011  

Data da citação : 26.11.2007  

Data do ajuizamento : 22.06.2006  

Parte : MARIA DOS REMEDIOS 

Nro.Benefício : 0684839679 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do 
benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual 

de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, e ao pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, mais um ano das vincendas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, somente quanto aos honorários 

advocatícios arbitrados, para que deles sejam excluídas as parcelas vincendas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 822/893 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 36). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

Assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 
dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 
"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, para fixar os honorários advocatícios 

sobre as parcelas vencidas até a sentença, excluídas as parcelas vincendas, mantendo no mais, a sentença recorrida, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021494-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021494-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00090-6 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 06.07.2011  
Data da citação : 29.09.2006  

Data do ajuizamento : 15.08.2006  

Parte : LAURINDO CARDOSO DE ANDRADE 

Nro.Benefício : 1002782764 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de falta de interesse de agir, impossibilidade jurídica do pedido, 

decadência e prescrição e pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial 

do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, e respectivos reflexos, e ao pagamento das parcelas 

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, falta de interesse de agir, 

impossibilidade jurídica do pedido, decadência e prescrição e, no mais, requereu a reforma do julgado, ao fundamento 
da legalidade dos critérios utilizados no cálculo do benefício da parte-autora. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 13). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

Rejeito a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir, tendo em vista a existência de um conflito em que 

a parte autora possui o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional, qual seja, a pretensão da 

revisão do benefício de que é titular. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e como tal será analisada. 

De outro lado, no que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas 

Leis ns. 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas 

normas, que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento 

sedimentado no C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 

254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson 

Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 
 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas. 

No mérito, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 
Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 
Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, para fixar os honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo esta, no mais, com 
as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROSA CANDIDA LACERDA DE PAULA 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de maio de 2008, por ROSA CANDIDA LACERDA DE PAULA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. 

A sentença (fls. 47/50) julgou improcedente o pedido e, em face da sucumbência, condenou a autora ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorárias advocatícios, arbitrados em R$350,00, ressalvando a aplicação do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 51/60) em que alega haver demonstrado, por provas materiais e 
testemunhais, os fatos constitutivos de seu direito, razão pela qual a procedência do pedido se impõe com a conseqüente 

reforma da sentença. Prequestiona a matéria para fins de eventual recurso a superior instância. 

Com as contrarrazões (fls. 62/63), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26 de maio de 2008, por ROSA CANDIDA LACERDA DE PAULA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, sob o argumento de ter exercido trabalho rural. O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação 

determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade , no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

Com efeito, observo que a autora não junta nenhum documento hábil a comprovar a sua alegada atividade de 

trabalhadora rural. 

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo labor rural pelo período de carência exigido para a aposentadoria por 

idade, como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício 

de trabalho pelo número de meses de carência, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, 

pela evidência, interpretação extensiva. 
Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora junta aos autos, às fls. 07, cópia da certidão de seu casamento 

com João de Paula, com assento lavrado em 05 de fevereiro de 1970, que embora qualifique a profissão do marido 

como "lavrador", a ela se refere como "prendas domésticas". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 

Ademais, observa-se, às fls. 25/27 que o marido da autora era trabalhador urbano. 

Dessa maneira, restou isolada o comprovante de admissão da autora ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guairá 

(fls. 08), sendo certo que, por tal documento, verifica-se que a autora fora inscrita em 04 de março de 1987, não 

havendo anotações de pagamentos futuros. Daí sua ineficácia como prova material. 

E se a autora, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros 

documentos, em nome próprio e mais recentes, informando a sua condição de rurícola no período exigido pelo artigo 

143 da Lei n° 8.213/91. 

Deste modo, não restou demonstrada a alegação de que a autora exerceu atividade rurícola pelo período de carência 

exigido para a obtenção do benefício pleiteado na inicial. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 41/44), também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei 
n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  

Impõe-se, por isso, a manutenção da improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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Data do ajuizamento : 12.06.2008  

Parte : IVONE APARECIDA DE SALES GUILHERME 

Nro.Benefício : 1024318122 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, e ao 

pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 
moratórios e custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, decadência e prescrição, no mais, 

requereu a reforma da sentença. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 
C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

No mais, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 
dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 
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Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, para fixar os honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e excluir a condenação 

ao pagamento de custas, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 06 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 20.06.2011 

Data da citação : 13.04.2009 

Data do ajuizamento : 24.03.2009 
Parte : JOAO PIRES PIMENTA 

Nro.Benefício : 1026482426 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 20). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 
Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 
na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 
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"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, determinando a revisão da renda 

mensal inicial do benefício da parte-autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição. Fixo os consectários da seguinte forma: observada a prescrição 

quinquenal, correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de março de 2006 por LAÍDES VIRGÍNIA SILVA contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na condição de 

trabalhadora rural. 

A r. sentença (fls. 31/32), proferida em 05 de setembro de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, nos termos do 

artigo 48, §§1º e 2º c.c. o artigo 143, ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, devendo as prestações vencidas ser 
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corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e, após, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ), deixando de condená-lo em custas e 

despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 36/38), requerendo a majoração do percentual fixado aos honorários 

advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a data da implantação do benefício. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 39/48), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários 

à concessão do benefício pleiteado, face à não comprovação, por parte da autora, do exercício da atividade rural. Se não 

for este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da citação, bem como sejam os 

juros de mora fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês. Pugna ainda pela redução do percentual fixado a titulo de 

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do total das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins de eventual interposição de recurso à Instância Superior. 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 51/55), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício a 

partir da citação, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença assim determinou. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de março de 2006 por LAÍDES VIRGÍNIA SILVA contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade, na condição de 

trabalhadora rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora (fls. 06). 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz prova do exercício da 

atividade rural na condição de "bóia-fria". 

De fato, a requerente não carreou aos autos indício de prova material a corroborar as alegações constantes da inicial 
quanto ao labor rurícola por ela exercido ao longo de sua vida. 

Assim, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supracitada lei. 

In casu, o único documento carreado aos autos pela autora é a certidão de seu casamento (fls. 08), que a qualifica como 

"doméstica" e apenas seu cônjuge como "lavrador". 

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante serem admitidos pela jurisprudência documentos em que vem 

certificada a profissão de lavrador do marido, como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como 

indício que demanda ulterior implementação por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Além disso, consta averbação de separação consensual da parte autora em 1996. 

E ainda, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na 

exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola. 

Dessa forma, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação do exercício de 

atividade rural pelo autor, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 33/34), isolada nos autos, não pode ser 

aproveitada para provar tal condição, posto que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não 

admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, 
que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência, tendo em vista a gratuidade processual concedida nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, para reformar, in totum, a r. sentença, restando prejudicada a apelação 

da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
Data do início pagto/decisão TRF : 16.06.2011  

Data da citação : 05.10.2009  

Data do ajuizamento : 12.08.2009  

Parte : IRENE ANTONIO RAMOS 

Nro.Benefício : 0281426287 

Nro.Benefício Falecido : 0713910747 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da renda mensal inicial. 

Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o recálculo 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário originário, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos 

vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do 

direito à revisão da renda mensal inicial de seu benefício, na forma pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argúi a decadência e a prescrição e, no mais, requer a manutenção da 

sentença. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 19). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, rejeito as preliminares arguidas nas contarrazões. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

No mais, a apelação merece provimento. 
Objetiva a autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que deu origem à sua pensão, 

atualizando-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, que serviram como base de cálculo do referido 

benefício, pela variação da ORTN/OTN. 

Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 
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A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 
"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares suscitadas nas contrarrazões e DOU PROVIMENTO à apelação interposta, para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, mediante a 

aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos. Fixo 

os consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MANOEL PERES 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

No. ORIG. : 00083953520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 06.07.2011  

Data da citação : 19.11.2009  

Data do ajuizamento : 22.10.2009  

Parte : FRANCISCO MANOEL PERES 

Nro.Benefício : 1048176816 

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. IRSM 
de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e prescrição e procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário concedido à parte-autora, mediante a 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição, e ao 

pagamento das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito até a data da sentença. 

Fixou, ainda, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a serem compensados, em 

virtude da sucumbência recíproca. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, decadência e, no mais, requereu a 

reforma da sentença, ao fundamento da legalidade dos cálculos utilizados na apuração do benefício da parte-autora. 

Sustentou, também, contradição na sentença, quanto ao critério de correção monetária das diferenças e à fixação de 

duas condenações ao pagamento de honorários advocatícios. subsidiariamente, requer a fixação da sucumbência 

recíproca. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Na espécie, embora a matéria, objeto da presente ação, esteja sumulada nesta Corte, verifica-se que a r. sentença 

condenou o réu em consectários, cuja forma de incidência, não se encontra pacificada, de tal sorte que inaplicável o 

quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC, mostrando-se, ainda, inviável, por ora, apurar se o valor da condenação 

excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.), devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame 

necessário. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 

C. STJ (RESP 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. 

Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, 

pág. 376). 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 
 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

No mais, assiste razão à parte-autora. 

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a fixação 

dos critérios a serem adotados nesse mister. 
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Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º). 

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que os 

salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos, monetariamente, 

até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 

8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais, do seu equivalente em 28 

de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º). 

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte autora. 

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem antes 

corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional insculpido 

na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis: 

 

"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma 

da lei". 
 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial do autor, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na atualização 

dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003, pág.398). 

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 
do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

Quanto à verba honorária de sucumbência, deve ser reformada a r. sentença, por ter fixado, indevidamente, duas 

condenações ao pagamento de honorários advocatícios. 

Verifico que o pedido de manutenção do benefício na proporcionalidade do teto vigente foi formulado 

subsidiariamente. Dessa forma, ao contrário do sustentado pelo apelante, não está configurada a sucumbência recíproca, 

haja vista que o pedido foi integralmente acolhido.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO as preliminares arguidas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por 

ocorrida, para excluir a fixação dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, a serem compensados, em virtude da sucumbência recíproca, mantendo, no mais, a sentença recorrida, com 

as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007913-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007913-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : FRANCISCO BAYCSI 

ADVOGADO : ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079137420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Francisco Baycsi em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 25.07.2000), com a utilização da tábua de mortalidade diversa da publicada 

no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de 26 de novembro de 1999, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 23.02.2011, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

em honorários advocatícios, cuja execução fica suspensa em razão da justiça gratuita concedida (fls. 155/158v.). 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser indevida a aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, por ser tal mecanismo eivado de inconstitucionalidade (fls. 161/174). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

 
O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  
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§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  
(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei. 

(...) 

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 
salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 
todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  
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§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 25.07.2000, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 
 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional, senão 

vejamos: 

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 
da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 

da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 
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decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 

viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 
19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 
legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  
Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 
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de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 
das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 
sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 
por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 

Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 
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Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 
"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 
alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 
FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 
Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 
concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 
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I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 
contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011). 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 
que é assegurado constitucionalmente. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013643-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013643-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CARMEN MONTES FIUZA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136436620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Reajuste de benefício. Sentença extra petita. Nulidade. Art. 515, § 3º do CPC. 

Exegese extensiva. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e 

fevereiro de 1994. Improcedência. Conversão dos benefícios em URV. Legalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do benefício, mediante a 

aplicação do IRSM integral em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, bem como a alteração dos 
critérios adotados na Lei n. 8.880/1994, para conversão do seu valor em URV, processado o feito, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, observado o benefício da justiça 

gratuita. 

Inconformada, a parte-autora apelou, requerendo a reforma da decisão recorrida. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, inobstante a parte-autora ter pleiteado o reajuste do benefício, mediante a aplicação do IRSM integral 

em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, bem como a alteração dos critérios adotados na Lei n. 

8.880/1994, para conversão do seu valor em URV, a decisão monocrática apreciou objeto diverso, qual seja, correção 

dos salários-de-contribuição pela variação do IRSM, em 39,67%, no mês de fevereiro de 1994. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento extra petita, sendo de rigor a sua anulação. 

Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade 

com o pedido inicial, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º, do art. 515 do CPC. 
Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

extra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente, agasalhado. 

Esse, o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC nº 740761, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 12/02/2007, v.u., DJU 15/3/2007, pág 370; AC 301373, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

11/12/2006, v.u., DJU 24/01/2007, pág. 267; AC nº 54578, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 05/02/2007, v.u., 

DJU 23/02/2007, pág. 672. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a CR/88, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC nº 45/2004, preceitua que "a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a CR/88. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 
nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio, é a ratio essendi, do dispositivo 

suso transcrito. 

Desse modo, com fulcro no § 3º, do art. 515 do CPC, passo à análise do tema constante nos autos. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 
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Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 
e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

De outro lado, a conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n. 

434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 8.880/94, nos seguintes termos: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  

 

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 
pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem 

adotados visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n. 8.213/91 e 

suas alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei n. 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a Constituição de 1988, uma vez que não resultou em redução do 

valor do real do benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41). 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE n. 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei n. 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 
norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

Ante o exposto, ANULO, DE OFÍCIO, a sentença, dando por prejudicado o apelo interposto e, com fulcro no art. 515, 

§ 3º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido da inicial, nos termos da fundamentação. 

Na espécie, a parte-autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015477-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015477-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA LUCIENE DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00231-9 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Lucieni dos Santos Lopes em face da r. Sentença (fls. 102/107) que julgou 

improcedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve 

condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 
observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1.950. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que ficou comprovada a incapacidade da Autora, bem como a hipossuficiência de sua família. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela conversão do julgamento em diligencia 

para que seja realizada nova perícia médica (fls. 126/126-v.). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei (grifo meu). 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, 

máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à Autora, que teve seu pleito julgado 

improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência: 

 
Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

 

Assim, é de ser anulada a r. Sentença de fls. 47/52, nos termos do artigo 246 do CPC. Nesse sentido, destaco os 

seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  
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- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Parecer do MPF acolhido.  

- Recurso da parte autora prejudicado.  

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 
Processo Civil.  

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 

629)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  

3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

 
Ante o exposto, decreto, de ofício, a anulação da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução processual com 

a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir do momento em que referido órgão deveria ter sido 

intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o retorno dos autos à Vara 

de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a Apelação da parte Autora. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.023494-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSEAS VITOR SOARES incapaz 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS VICTOR SOARES 

No. ORIG. : 09.00.00004-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação (fls. 85/97) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. Sentença 

(fls. 76/81) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) 

decorrente da incapacidade da parte Autora, a partir da data do ajuizamento da ação, no valor de um salário mínimo 

mensal, acrescidos de correção monetária e juros de mora na base de 1% (um por cento ao mês). Os honorários 

advocatícios foram fixados em R$500,00 (quinhentos reais). Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, aduz, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Alega a inaplicabilidade do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso. Requer, no caso de 

manutenção do julgado, seja o termo inicial fixado a partir da data da apresentação do laudo pericial; a redução dos 

honorários advocatícios para 5% sobre as prestações vencidas até a data da Sentença e a reforma dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.  

 

Nesta instância, o MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional de República opina pela denegação do Apelo do 
INSS (fls. 115/120). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 
 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que "Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 
pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 54/56), o Autor apresenta retardo mental grave e epilepsia convulsiva, 

sendo totalmente limitado para exercer atividades da vida civil e laborativa. 

 

O estudo social revela que o Autor reside com sua genitora, de 76 anos, analfabeta, em imóvel próprio, contendo 5 

cômodos, guarnecidos de móveis em modestas condições. A renda do núcleo familiar advém da pensão por morte, no 

importe de um salário mínimo, percebida por sua mãe - fls. 67/69.  

 
Vale ressaltar, que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a pensão por morte percebida por sua 

mãe, por força da aplicação do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003): 

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232. 
(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi 

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 
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Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial 

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 
benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão 

(art. 219 do CPC). In casu, 16.02.2009 (fl. 29 vº). 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 
Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Os honorários ficam mantidos na forma fixada na r. sentença, eis que nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para fixar o termo inicial e os juros de mora na forma acima explicitada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024126-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024126-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GERALDO ALONSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00103-9 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Geraldo Alonso em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.10.1985), derivado do auxílio-doença (DIB 02.06.1982), com a 
correção dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, que compuseram o período básico de cálculo, nos 

termos da Lei nº. 6.423, de 21.06.1977, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários 

legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 13.11.2009, julgou o autor carecedor do direito de ação, em razão da 

ausência de requerimento administrativo da revisão de seu benefício, extinguindo o processo, sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora aduz ser dispensável o ingresso na via administrativa do pedido de revisão de seu 

benefício para que se possa postular em juízo sua pretensão, requerendo a nulidade da r. sentença (fls. 22/25). 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. 

Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O exaurimento 

da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária." 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação." 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo : 
 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.  

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.  

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.  

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, "atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 
submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).  

III - Agravo regimental improvido.  

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 852/893 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO : DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.  

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa.  

(...)  
6. Recurso especial desprovido.  

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)  

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 
havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE.  

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.  

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo .  

-Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 
reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS.  

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
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(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124)  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido.  

- Apelação provida.  
-Recurso adesivo prejudicado.  

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .  

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 
autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 

permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530)  

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 

Nesse caso como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que estando dentro das elencadas exceções 

desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a sua pretensão. 

Não obstante, tendo sido a inicial indeferida, sem sequer sido instaurada a relação processual, a r. sentença deve ser 

anulada, com o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito.  

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, para anular a r. Sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular 

prosseguimento do feito.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024581-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024581-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : APARECIDA CORREIA EUZEBIO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Aparecida Correia Euzebio em face da r. Sentença (fls. 66/68) que julgou 

improcedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve 

condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1.950. 
 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que ficou comprovada a incapacidade da Autora, bem como a hipossuficiência de sua família. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 78/80). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 
familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 
(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 51/52), a Autora é portadora de hipertensão arterial leve e esporão no 

calcâneo esquerdo. Tais patologias são susceptíveis de controle clínico. Deste modo, o Sr. Perito concluiu que as 

patologias da Autora não são indicativas de incapacidade. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da hipossuficiência da parte Autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034380-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034380-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR SEABRA CIRINO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 08.00.00054-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 66/68-v.) 
que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) a 

partir da data da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários 

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo, formado pela Autora, seu cônjuge e seu filho, ultrapassa o 

limite legal à obtenção do benefício. No caso de manutenção do julgado, requer: a) seja o termo inicial do benefício 

fixado na data da juntada aos autos do laudo médico-pericial; b) sejam os honorários advocatícios fixados em 5% do 

valor das parcelas vencidas até a prolação da r. Sentença; c) sejam os juros de mora e a correção monetária calculados 

de acordo com o disposto na Lei nº 11.960/2.009. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, entende inexistir interesse público primário a 

justificar sua intervenção no feito (fls. 104/110). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
estabelecidos nesta lei (grifo meu). 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

 

Assim, é de ser anulada a r. Sentença de fls. 66/68-v., nos termos do artigo 246 do CPC. Nesse sentido, destaco os 

seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 
do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Parecer do MPF acolhido.  
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- Recurso da parte autora prejudicado.  

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil.  

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 

629)  
PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  

3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

 

Ante o exposto, decreto, de ofício, a anulação da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução processual com 

a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir do momento em que referido órgão deveria ter sido 

intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o retorno dos autos à Vara 

de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a Apelação da parte Ré. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
P.I. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034398-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034398-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ISABEL MARIA DA ROCHA DE FREITAS 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00068-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a autora requerendo a fixação dos honorários advocatícios nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 
e dos demais Tribunais. 
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Merece reparo a r. sentença para que os honorários advocatícios sejam fixados moderadamente em R$ 550,00 

(quinhentos e cinquenta reais) , em conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não aplicado o 

entendimento padrão da Turma, pois o valor seria irrisório. 

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela deferida. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034672-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034672-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.07015-9 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a autora requerendo a fixação dos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação, 

incidente desde o termo inicial do benefício até a data da sentença proferida ou do trânsito em julgado da ação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

Merece parcial provimento a apelação da autora para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, 

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma. 

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela deferida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040534-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040534-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRINA DULCE CURSINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00135-6 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de Apelação (fls. 86/94) interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS em face da r. Sentença (fls. 

61/68) que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada 

(LOAS), a partir da data do indeferimento do pedido administrativo (16.10.2008), com incidência de correção 

monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data desta sentença. Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado. No caso de manutenção do julgado, requer seja a data de início do benefício a partir da data da 

prolação de decisão que antecipa os efeitos da tutela ou a data da prolação da sentença que confere a Apelada o direito 

ao amparo social bem como sejam os honorários advocatícios fixados na forma do art. 20, § 4°, do CPC e da Súmula n° 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento ao Recurso no 

tocante aos juros e à correção monetária (fls. 122/125). 

 

É o relatório.  
Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que a Autora recebe o benefício previdenciário de pensão por 

morte desde 06.12.2009. 

 

O art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993 estabelece que o benefício assistencial não pode ser cumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

(...)  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.  
 

Incide, na espécie, a vedação legal à cumulação do benefício assistencial de prestação continuada, postulado pela parte 

autora, com a pensão por morte que já recebe. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. 

CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. A CUMULAÇÃO . IMPOSSIBIL IDADE . ART. 20, § 4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER ASSISTENCIAL 

. VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS. PROTEÇÃO AO 

HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

(...)  

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74.  

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 

vedando sua a cumulação no § 4º do aludido artigo.  

V - Atualmente, o artigo 20, § 4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de 
prestação continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros benefícios .  

VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial , e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, 

V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93.  
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VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a a cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes.  

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido.  

(STJ, REsp nº 753414, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.2005, DJU 10.10.2005).  

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

CARÁTER EXCLUSIVO. IMPOSSIBIL IDADE DE CUMULAÇÃO . ARTIGO 20, § 4º, DA LEI N.º 8.742/93.  

(...)  

3. Em razão da não comprovação da hipossuficiência de recursos, além do fato de a Autora ser beneficiária do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um =")" salário mínimo, não há como conceder o amparo 

assistencial , em virtude de seu caráter exclusivo, que impede a cumulação com outro benefício, por expressa 

disposição legal (§ 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93).  

4. Apelação não provida.  

(AC nº 745681, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/10/2006, DJU 28/02/2007, p. 367).  

 

Caracterizada a carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, impõe-se a extinção do feito sem julgamento 

do mérito. 
 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça 

gratuita. Entretanto, faculto à autarquia proceder à cobrança dos ônus de sucumbência, uma vez presentes os requisitos 

previstos no artigo 12 da Lei n.º 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo 

transcrito:  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. 

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA 

GRATUITA.  

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá 

se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes.  

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa 

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi 

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação 

unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557 e 267, VI, do Código de Processo Civil, de ofício, determino a extinção 

do processo, sem resolução do mérito. Fica prejudicada a Apelação. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040684-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040684-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA BOLDANHA DE AGUIAR 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00132-5 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada 

por Maria de Fátima Boldanha de Aguiar em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em face de Sentença 

prolatada em 28.05.2010 (fls. 48/49vº) a qual acolheu o pedido da apelante, condenando o Instituto ao pagamento da 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor 

das parcelas em atraso. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 
condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão 

está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus 

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. 
A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

remessa oficial não conhecida 

Preliminares rejeitadas. 

Apelação do INSS provida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009) 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA 

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à 

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e 

seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando 

demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Preliminares rejeitadas 

- Apelação improvida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva 

Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009)  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA 

PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por 

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. 

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para 

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do 
exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. 

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o 

requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, 

consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e 

oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a 

data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus.  

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de 

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). 

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. 

Apelação do réu prejudicada. 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532). 

 

E decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio 

Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria 

Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25/8/2009. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL. 

 
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se 
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São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005295-62.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005295-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052956220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por José Roberto Cardoso contra Sentença prolatada em 16.02.2011, que julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação da parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com a observância de ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em seu recurso, o autor insurge-se quanto ao reconhecimento, na Sentença, da perda de sua qualidade de segurado. 
Entende que o agravamento da doença (e, por consequência, a total incapacidade), surgiu apenas após sua nova filiação 

à Previdência, ocorrida no ano de 2008 (fls. 19/124). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 128/129). 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso I, da 

Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional e no 

exame da perda ou não da qualidade de segurado. 

 

O laudo pericial afirma ser a parte autora portadora de cardiomiopatia hipertrófica idiopática. Observou o perito que, no 

ano de 2007, já estava o autor incapaz para o exercício de suas atividades laborais como pedreiro. Concluiu, por fim, 
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estar inapto parcial e definitivamente para realizar atividades que exijam esforço físico - como aquelas exercidas pelo 

pedreiro - desde 2007 (fls. 77/80). 

 

De outra parte, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição previdenciária 

antes do início da incapacidade atestada em perícia (ano de 2007 - fls. 77/80) foi vertida aos cofres públicos em 

30.11.1985 (fl. 47). 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda 

da qualidade de segurado no momento do início da incapacidade (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº 10.666, de 

08.05.2003, art. 3º, §1º). 

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício em 

questão. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. OCORRÊNCIA. OMISSÃO E OBSCURIDADE 

SANADAS. REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE ANTERIOR AO 

REINGRESSO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDOS. 

[...]  

- Os elementos dos autos não foram aptos a demonstrar que a cessação da contribuição em 1991 deu-se em razão de 

problemas de saúde. Assim, configurada perda da qualidade de segurado.  

- Tendo sido comprovado que a incapacidade ocorreu antes do reingresso ao Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2005.03.99.028355-7, ApelReex 1040531, Relatora Desembargadora Federal Eva 

Regina, votação unânime, DJF3 em 04.10.2010, página 1974) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

[...] 

III. Tendo em vista que as doenças das quais padece a parte autora são preexistentes à sua nova filiação ao INSS, não 

logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas atividades 

laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não 

implementação dos requisitos legais  

IV. Agravo retido do INSS e apelação da parte autora improvidos. 
(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2006.03.99.020219-7, AC 1117967, Relator Juiz Federal Convocado Rafael 

Margalho, DJU em 13.03.2008, página 447) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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Previdenciário. Processo Civil. Reajuste de benefício. Sentença citra petita. Art. 515, § 3º do CPC. Exegese 

extensiva. Sentença complementada. Revisão de benefício. Concessão anterior à Constituição de 1988. Cálculo da 

renda mensal inicial. Lei n. 6.423/1977. ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Procedência. Súmula n. 260 do extinto TFR. 

Prescrição. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de falta de interesse de agir, decadência e prescrição e pela 

procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

originário da pensão concedida à parte-autora, mediante a aplicação da ORTN/OTN, para correção dos vinte e quatro 

salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, e, após, a aplicação do art. 58 do ADCT, bem assim o pagamento 

das parcelas vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A princípio, cumpre observar que o magistrado deve ater-se aos limites da postulação (arts. 128 e 460, caput, do CPC), 

sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder Judiciário. 

Com efeito, a questão apresentada em juízo deve ser apreciada nos exatos termos em que proposta, sob pena de 

nulidade. 

No caso em tela, a decisão de 1º grau deixou de apreciar parte do pedido, qual seja, reajuste segundo a Súmula n. 260 

do extinto TFR. 

Resta, portanto, caracterizado julgamento citra petita. Contudo, deixo de determinar a remessa dos autos à Vara de 

origem para complementação do julgado, por entender possível a interpretação extensiva do § 3º do art. 515 do CPC. 

Referido dispositivo possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de 

imediato julgamento. 

Ressalte-se que a supracitada norma consagra os princípios da celeridade, efetividade e economia processual, dando 

primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário. 

Vale notar que, à semelhança dos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, nas hipóteses de julgamento 

citra petita, aparenta-se possível a aplicação do referido preceito, conforme, de resto, jurisprudencialmente agasalhado. 
Esse o entendimento sedimentado nesta Corte, conforme, a exemplo: AC n. 11662821, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão 

Miranda, j. 27/02/2007, v.u., DJU 28/3/2007, pág 1060; AC n. 250578, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 29/08/2006, 

v.u., DJU 27/09/2006, pág. 539. 

Ademais, não é sobejo lembrar que a Constituição de 1988, em seu art. 5º, LXXVIII, incluído pela EC n. 45/2004, 

preceitua que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". Dessa sorte, tal medida se apresenta, sobretudo, conforme a Constituição 

de 1988. 

Por outro lado, não se mostraria razoável a devolução dos autos ao Juízo a quo quando, de antemão, se prevê o 

resultado que a matéria teria ao, em grau de recurso, ser apreciada neste Sodalício, considerando a remansosa 

jurisprudência a respeito. Eventual argumento em sentido contrário estaria confrontando preceitos constitucionais, em 

nome de formalismos exacerbados, cuja extirpação do ordenamento jurídico pátrio é a ratio essendi do dispositivo suso 

transcrito. 

Dessarte, passo à integração da sentença, com a análise da matéria referente à aplicação da Súmula n. 260 do extinto 

TFR, não apreciada pelo Juízo a quo. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 
C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 
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No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e como tal será analisada. 

Pois bem. Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição 

de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/1976 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os 

salários-de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base 

coeficientes indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 
variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 

Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei n. 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 
 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da Constituição de 1988, a parte autora faz 

jus ao critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que 

seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."). 

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição de 1988) a 09/12/1991 (data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n. 

8.213/1991), conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGRESP n. 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, v.u., DJU 01/08/2005, p. 514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 

20/06/2005, p. 384). 

Por fim, no tocante a aplicação do índice integral do aumento verificado no primeiro reajuste do benefício, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo atualizado, a sentença merece reforma. 

Dispõe a Súmula n. 260 do extinto TFR: 

 
"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado". 

 

Citado verbete teve por objeto coibir a prática do réu em imprimir proporcionalidade aos reajustes dos benefícios, em 

prejuízo aos beneficiários. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, o cálculo dos benefícios era realizado sem que se corrigissem, 

monetariamente, os doze últimos salários-de-contribuição, resultando em defasagem de sua renda mensal inicial. A par 

disso, aplicavam-se, no primeiro reajuste da benesse, aumentos proporcionais. 

Observe-se que a concessão de reajustes proporcionais, prevista no art. 67 da Lei n. 3.807/60 - LOPS, perdurou até o 

advento do Decreto-Lei n. 66/66, em 21/11/66. 
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Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, os benefícios passaram a ter sua renda mensal inicial calculada pela 

média de todos os salários-de-contribuição, corrigidos, conforme, ao depois, preceituou o art. 144 da Lei n. 8.213/91. 

Dessa forma, a desatualização, que outrora ocorria, deixou de existir, não havendo mais motivo para aplicação do 

verbete em comento às benesses concedidas a partir de 05/10/88, sendo certo, ainda, que o critério da proporcionalidade 

restou previsto na Lei n. 7.787, de 30/6/1989. 

Aplica-se, assim, o mencionado verbete aos benefícios que tiveram seu primeiro reajuste após novembro de 1966 

(advento do Decreto-Lei nº 66/66) e àqueles que foram concedidos até 04/10/88.  

Por oportuno, insta salientar, no que se refere à prescrição, avivada pelo INSS em sede de contestação, que, embora o 

fundo do direito não ser por ela atingido, as prestações vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação o são 

(Súmula n. 85 do STJ).  

Desse modo, embora o benefício do autor tenha sido concedido anteriormente ao advento da Constituição de 1988, a 

presente ação somente foi proposta em 27/05/2010, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência do 

referido verbete, que produziu efeitos financeiros até 04/04/89, considerando que, após esta data, passou a incidir o 

disposto no art. 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais 

dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da 
promulgação da Constituição"). Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333288, 5ª T., Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/02, pág.228; REsp n. 524499, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 

02/08/04, pág.590). 

Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 e 

Súmula n. 85 do STJ) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar a pretensão do autor, quanto a esse 

aspecto. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 

do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado 

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação.  

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n. 9.028/1995, n.r., 

e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 269, I e IV, do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajuste do benefício nos termos da Súmula n. 260 do extinto TFR e, com 

fulcro no art. 557, § 1º, do referido diploma legal, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, mantendo, no mais, a 

sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.015680-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JANDIRA NAZARE ALVES 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000715420034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JANDIRA NAZARÉ ALVES em face da r. decisão (fl. 49) em que o 

Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá-SP determinou que os honorários de sucumbência fossem pagos apenas aos 

advogados que atuaram na fase de conhecimento do processo, excluindo, assim o advogado JOÃO ROBERTO 

HERCULANO da partilha desses honorários, tendo em vista que este ingressou no feito já na fase de execução, de 
modo que seriam devidos a ele somente honorários contratuais, eventualmente pactuados entre as partes. 

 

Alega-se, em síntese, que os honorários de sucumbência devem ser partilhados entre todos os advogados que atuaram 

no processo, seja na fase de conhecimento, seja na fase de execução (fl. 10). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O r. Juízo a quo determinou, à fl. 49, que os honorários resultantes da sucumbência fosse pagos exclusivamente aos 
advogados que atuaram na fase de conhecimento do processo (Súmula nº 111 do STJ). O que se requer, contudo, por 

meio do presente recurso, é que os honorários sucumbenciais seja repartidos também com o advogado JOÃO 

ROBERTO HERCULANO, a despeito dele ter ingressado no feito apenas na fase de execução. 

 

Verifica-se, primeiramente, que apenas o advogado JOÃO ROBERTO HERCULANO teria, em tese, interesse recursal 

nesse caso, já que apenas ele (e não a autora) é que teria sucumbido em face da decisão agravada. 

 

Considerando que o Agravo de Instrumento foi interposto em nome da autora (JANDIRA NAZARÉ ALVES), a 

despeito de a petição inicial ter sido assinada pelo advogado JOÃO ROBERTO HERCULANO (vide fls 02 e 11), 

conclui-se que o presente recurso não mereceria, em princípio, ser conhecido, tendo em vista a ausência de interesse 

recursal de JANDIRA para pleitear a reforma da decisão agravada. E mesmo que se ignorasse o fato de constar o nome 

de JANDIRA NAZARÉ ALVES na petição inicial do Agravo de Instrumento, e se entendesse que a parte agravante 

seria, na verdade, a pessoa do advogado (JOÃO ROBERTO HERCULANO), melhor sorte não aguardaria o patrono, 

pois este não recolheu as custas e o porte de remessa e retorno dos autos (vide certidão à fl. 50), de modo que teria 

havido deserção. 

 

Por outro lado, ainda que se pudesse vislumbrar algum interesse recursal por parte de JANDIRA, a decisão agravada 
não mereceria reforma. 

 

É certo que os procuradores que desempenham poderes ativos de representação no processo fazem jus, na medida da 

sua contribuição para o êxito da demanda, aos honorários de sucumbência. 

 

Ocorre que o advogado JOÃO ROBERTO HERCULANO não poderia ter colaborado com o êxito da causa, já que 

sequer atuou na fase de conhecimento da demanda subjacente, em nada tendo contribuído para a formação do título 

exequendo. 
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Desse modo, a aludida verba (relativa a honorários sucumbenciais) é devida apenas àqueles patronos que tenham 

promovido a fase de conhecimento, sendo descabida a repartição desses valores com procurador que tenha ingressado 

no feito apenas na fase de execução, a quem são devidos, somente, honorários contratuais eventualmente pactuados, 

conforme asseverou o r. Juízo a quo (fl. 49). 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO REFERENTE À VERBA DE SUCUMBÊNCIA. LEVANTAMENTO 

PELO ADVOGADO QUE ATUOU NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. JUSTIÇA FEDERAL. 

COMPETÊNCIA.  

1.No caso, o precatório diz respeito aos valores pagos a título de sucumbência, montante cuja titularidade pertence ao 

advogado que patrocinou a causa e não à parte, conforme dicção do art. 23 da Lei 8.906/94.  

2. Assim, mesmo já não mais representando a parte exeqüente, é necessário que a requisição de pagamento se dê em 

nome do advogado anterior, considerando que atuou durante todo o processo de conhecimento, apenas tendo sido 

revogado o seu mandato já em fase de execução de sentença.  
3. Com efeito, não podem deixar de receber os honorários de sucumbência os procuradores que desempenharam os 

poderes ativos de representação na ação cognitiva, fazendo, pois, jus à remuneração na medida da sua contribuição 

para o êxito da demanda.  
4. É certo que a Justiça Federal não detém competência para resolução de litígios particulares, porém, no caso, não se 

está diante de conflito desta natureza, tal como se passa quando os diversos procuradores divergem quanto à forma de 

repartição dos honorários entre si. No caso, tratando-se de legitimidade de parte, mais especificamente de legitimidade 

para a execução dos honorários de sucumbência, percebe-se o cunho estritamente processual da questão, merecendo, 

pois, ser dirimida pelo Juízo Federal, responsável pelo feito.  

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG 200504010272274, Julg. 27.09.2006, v. u. Rel. Joel Ilan Paciornik, DJ 

11.10.2006 Página: 772) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016176-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016176-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ESMERALDO VERONEZZI 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00047-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por tempo de contribuição. Ação aforada perante a Justiça Estadual. 

Juizado Especial Federal em cidade próxima, com jurisdição no Município de domicílio do pleiteante. Opção do 

autor. Agravo de instrumento provido. 
 

Esmeraldo Veronezzi aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo de Direito da 

Vara Distrital de Tabapuã/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sobrevindo 

determinação de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, com jurisdição naquele Município (f. 

22). 

Inconformado, o pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento de 

que a Constituição Federal lhe garante o direito de aforar ação previdenciária no Juízo Estadual da Comarca onde 

reside. 

Decido. 
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De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 23. 

Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na Vara Distrital de 

Tabapuã/SP, que, reconhecendo sua incompetência absoluta para julgar o feito, determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, cuja competência territorial abrange a cidade de Catiguá, na qual o autor 

reside. 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS SEGURADOS 

OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA SOCIAL E 

SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL' (CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS 

E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, 

DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).  

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL" 

(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394). 

 

Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe exclusivamente ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação.  

No caso, apesar de a competência territorial do Juizado Especial Federal de Catanduva abranger a cidade de Catiguá, 

sendo o agravante domiciliado neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara Distrital de 

Tabapuã (que possui jurisdição sobre a cidade de Catiguá), como também na Justiça Federal de Catanduva. 
Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 

competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 
Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, p. 948). 

 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar 

que os autos sejam processados na Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 07 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016530-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016530-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ PAULO BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00060-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Antecipação da tutela. Impossibilidade. Ausência de prova 

inequívoca. Agravo de instrumento provido. 
 

Fernando dos Santos Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença. Sobreveio decisão de deferimento da tutela antecipada (f. 40), o que ensejou a 

oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a 

comprovar a incapacidade laboral do pleiteante, visto que os atestados particulares juntados aos autos foram produzidos 
unilateralmente; b) o benefício foi negado após parecer contrário da perícia médica, promovida regularmente pelo 

instituto; c) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que o postulante deva se afastar de suas atividades profissionais, tais 

informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia previdenciária, cuja 

conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 32 e 47). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

29/31), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 
exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 
"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
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- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 
cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017857-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017857-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATALINA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.00184-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. 

Agravo de instrumento provido. 
 

Natalina Gomes de Lima aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Sobreveio decisão de deferimento da tutela 

antecipada (fs. 73/75), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: 

a) não comprovação da qualidade de segurado; b) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral 

da pleiteante; c) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao instituto.  
Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravada ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, porquanto alguns deles resumem-se a exames laboratoriais e prescrições médicas, enquanto outros apenas 

descrevem as enfermidades das quais a autora é portadora, sem atestar a necessidade de afastamento das atividades 

laborais (fs. 46/70). 
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Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para atestar inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, sendo 

necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocado o provimento hostilizado, neste momento procedimental, à míngua de prova 

inequívoca quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007, AI nº 

393192, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 773, AI nº 366766, 

Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/08/2009, v.u., DJF3 23/09/2009, p. 679).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011081-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA CONCEICAO RUFINA DE MATOS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00139-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Conceição Rufina de Matos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 

24.06.2009, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 09.08.2010, que, submetida ao reexame obrigatório, 

condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial (29.03.2010), 

acrescida de abono anual, bem como a pagar os valores atrasados com correção monetária e honorários advocatícios 

consistentes em doze prestações mensais (fls. 76/77). 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela em 05.08.2010 (fl. 75). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela fixação do termo inicial do benefício a partir da citação, a aplicação dos juros 

de mora a contar da citação e a incidência da correção monetária desde o ajuizamento da ação (fls. 82/84). 
 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, em 30.07.2009 - fl. 29-verso), conforme o disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 
a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018600-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018600-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE VIEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00058-5 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de rurícola. 

O Juízo de 1º grau julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC, ante a 
ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 
Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem os autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021188-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021188-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GODOFREDO PAULINO CORREA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00144-4 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Godofredo Paulino Correa contra Sentença prolatada em 09.03.2011, a qual julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, em razão da gratuidade processual (fl. 125/126). 

 

Em seu recurso, o autor alega, em síntese, que teria havido cerceamento de defesa em razão do não deferimento da 

produção de prova pericial. Argumenta que, tendo em vista apresentar quadro depressivo e labirintite, aliado ao fato de 

exercer a atividade de pedreiro e possuir idade avançada, estaria incapacitado de forma total e permanente para exercer 

seu labor. 

 

Com contrarrazões (fl. 159), subiram os autos. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas 

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para 
outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que a aferição da incapacidade foi adequadamente 

realizada por intermédio de laudo pericial minucioso. Como asseverado pelo Magistrado, desnecessária a prova 

testemunhal na espécie dos autos. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, produzido em 14.12.2010, não constatou 

qualquer incapacidade, seja de origem física ou psíquica. Asseverou, a respeito, que ao exame psíquico não apresenta 

sinais ou sintomas que caracterizem descompensação de origem psiquiátrica. Quanto ao aspecto físico, observou que 

suas queixas seriam desproporcionais aos achados clínicos. Frisou, outrossim, inexistir nos autos elementos que 

indiquem a presença de complicações que pudessem ser atribuídas às suas patologias e que estejam interferindo no seu 

cotidiano e em sua condição laborativa (fls. 98/100). 

 

Assim, inexistem nestes autos elementos que justifiquem a concessão do benefício pleiteado, visto que não se encontra 

comprovada sua incapacidade atual para o labor. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 65 e 98/100), considerado o princípio do livre 
convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte 

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tampouco ao auxílio-doença. Cumpre 

asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de agravamento de seu 

estado de saúde, novamente solicitar os benefícios previdenciários em questão. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 
PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/07/2011 877/893 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021864-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021864-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JULIANA PEREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Juliana Pereira de Queiroz em face da r. Sentença (fls. 49/50), em que o Juízo da 1ª 

Vara Judicial da Comarca de Capão Bonito-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou improcedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que muito embora a autora tenha comprovado o 

nascimento de sua filha em 11.12.2007 (fl. 08), não ficou demonstrado o exercício de sua atividade rural nos últimos 

dez meses imediatamente anteriores à data do parto. A autora não produziu a necessária prova testemunhal apta a 

corroborar o início de prova material existente nos autos. Condenou, ainda, a autora, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 54/56, a apelante alega, em suma, que a Certidão de Nascimento de sua filha, 

juntada a fl. 08, a qualifica, e também o seu marido, genitor da criança, como lavradores e que quanto a falta de oitiva 

de testemunhas há que se considerar que a própria Certidão de Nascimento já comprova sua condição rurícola por 

ocasião da gestação, podendo muito bem ser aceito como prova necessária à comprovação da alegada carência. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da 

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 
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VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo 

a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 

original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original) 

Na presente hipótese, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

 

1) fl. 07: RG, CPF e Título Eleitoral da autora. 
2) fl. 08: Certidão de Nascimento da filha da autora, indicando a ocorrência deste em 11.12.2007. No documento em 

questão, , tanto a autora quanto seu esposo são qualificados como lavradores. 

 

Infere-se dos autos a condição de trabalhadora rural da autora, na condição de segurada especial , visto que, segundo 

alegou na inicial, trabalha no plantio para a própria subsistência. O trabalho rural em regime de economia familiar 

exsurge mais cristalino ao se conjugar o depoimento da autora com a Certidão de Nascimento de sua filha, acostada à fl. 

08, visto que o documento em referência qualifica tanto a autora quanto seu cônjuge como lavradores. Amolda-se, 

portanto, a autora, ao disposto no artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91. 

 

Para que faça jus ao benefício do salário maternidade, dispõe o artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, que a 

segurada especial deve comprovar o exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, 

mesmo que de forma descontínua. Nesse ponto, oportuno acrescentar que o artigo 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/1999, 

veio a reduzir de doze, para dez, o número de meses de trabalho rural anteriores ao início do benefício. Referido 

dispositivo manteve, todavia, a desnecessidade de continuidade do labor no período em questão: 

 

A Certidão de Nascimento da filha da autora (fl. 08) é documento hábil a consubstanciar início de prova material na 

espécie, visto que indica labor rural dos cônjuges quando do nascimento da criança. É, pois, contemporâneo à época dos 
fatos. 

 

Portanto, há nos autos início de prova material suficiente do trabalho rural exercido pela autora, contemporâneo ao parto 

da criança. 

 

Entretanto, não foi produzida nenhuma prova testemunhal para a comprovação de seu trabalho rural e complementação 

do início de prova material apresentado, sendo insuficiente o conjunto probatório que emerge dos autos, para fins de 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Assim já se decidiu esta E. Corte: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA 

DE PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. - O 

salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (art. 71 

da Lei 8.213/91). - O trabalhador em regime de economia familiar é considerado segurado especial pela legislação, 

não havendo, conseqüentemente, necessidade de comprovação das contribuições previdenciárias, apenas do efetivo 

exercício de tal atividade (art. 39, parágrafo único da Lei 8.213/91). - Há que se verificar se a parte autora comprovou 

o labor rural, cumprindo a carência de 12 (doze) meses legalmente determinada, para os fins almejados. - Início de 

prova material, não corroborado por prova testemunhal. - O conjunto probatório produzido é insuficiente e não 

permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei 
nº 8.213/91). - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 

23.06.06, p. 460). - Apelação improvida. (AC 200803990464668, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 

13/01/2009) (grifos nossos). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos 

termos da fundamentação acima. 
 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 11663/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001365-78.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.001365-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : GILBERTO DELMONDES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MASSETTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DESPACHO 

In casu, embora a viúva solicite a habilitação de todos os herdeiros, verifica-se que consoante disposição inserta no art. 

112, da Lei n.º 8.213/91, as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só serão pagas aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil, independentemente de 
inventário ou arrolamento. 

No que diz respeito ao alcance do citado dispositivo, a E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, 

consolidou entendimento no sentido de que o referido comando, com aplicabilidade sedimentada na esfera 

administrativa, alcança também os valores que integram o patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário.  

Confira-se:  

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 
- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(TRF - 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 426224Processo: 98030514938 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 22/08/2007 Documento: TRF300131083 DJU DATA:27/09/2007 PÁGINA: 263 - Rel. JUIZA 

THEREZINHA CAZERTA) 

 

No caso dos autos, portanto, sendo a viúva, a Sra. Madalena Correia Sorrilha, a única beneficiária da pensão por morte 

deixada pelo de cujus, não há que se exigir a habilitação de todos os herdeiros para o levantamento, em juízo, dos 

valores devidos e não recebidos em vida pelo autor da ação. 

Logo, defiro o pedido de habilitação formulado aos autos pela viúva a fls. 234/264, nos termos do art. 112 da Lei 

8213/91. 

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias. 

P.I. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007724-65.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.007724-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMEDEU BARRO incapaz 

ADVOGADO : WILMA APARECIDA BONJORNO CHAGAS 

REPRESENTANTE : WILMA APARECIDA BONJORNO CHAGAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 92.00.00148-0 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 
Vistos, 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de embargos execução de 

julgado, tornou nula a segunda citação efetuada, determinando a expedição do ofício requisitório (fls. 02-11). 

- Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls. 168). 

- Apresentada a contra-minuta pela parte segurada (fls. 172-175). 

- A Segunda Turma deste TRF, pelo v. acórdão de fls. 180-183, negou provimento ao recurso, tendo a ementa sido 

redigida nos seguintes termos: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CITAÇÃO, 

ARTIGO 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

1- A citação de que trata o artigo 730 do Código de Processo Civil só tem cabimento no início da execução. 

Liquidações posteriores advindas de meras atualizações dos cálculos prescindem daquele ato, bastando mera 

intimação para manifestação sobre os cálculos. 

2- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (fls. 183). 

 

- O INSS opôs embargos declaratórios, sustentando a ocorrência de obscuridade no julgado, uma vez, segundo entende, 

que não se tratou de nova citação, pois os cálculos anteriores foram anulados, sendo descabida determinação de 

expedição de precatório como efetivamente determinou o decisório de primeiro grau. 
- O eminente Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi houve por bem em determinar a ida dos autos à Contadoria 

Judicial deste Tribunal (fls. 200-201), tendo os autos retornado com informações e planilhas (fls. 203-204). 

- A autarquia requereu vista dos autos fora de cartório para verificação dos cálculos apresentados (fls. 225). 

- Não obstante isso, tenho que o ordenamento jurídico garante ao Magistrado liberdade para apreciar os fatos que lhe 

são apresentados e adotar as providências cabíveis na espécie. 

- In casu, verifico que o valor das diferenças apuradas no montante de R$ 22.770,98 (vinte e dois mil, setecentos e 

setenta reais e noventa e oito centavos), até 02.97, e de R$ 38.637,78 (trinta e oito mil, seiscentos e trinta e sete reais e 

setenta e oito centavos), até outubro de 2000 (fls. 203-211), ultrapassa, em muito, a quantia apresentada pela autarquia 

federal, de R$ 1.834,05 (um mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cinco centavos), apurada em 16.07.97 (fls. 145-

148). 

- Em análise perfunctória dos cálculos, enxergo a possibilidade de ocorrência de danos ao erário público, caso a 

evolução das diferenças estiver eivada de erros. 
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- De tal sorte que não se há falar em imposição de limites ao pleno exercício da jurisdição. O dever de preservação 

baseia-se no princípio da prevalência do interesse público sobre o particular. Com efeito, cabe ao Judiciário coibir 

eventual enriquecimento ilícito de alguns em detrimento da sociedade. 

- Extraordinariamente, consideradas as especificidades do caso sub judice, bem como a visível disparidade dos cálculos, 

entendo necessária nova remessa dos autos à Contadoria Judicial deste Tribunal, para apurar, com precisão, os valores 

eventualmente devidos. 

- Nessa esteira, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC"s E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz "a quo" determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 
na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005. 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC"s e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF3, AC 693380, Proc 200103990230870, Décima Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 28.11.07, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. HONORÁRIOS. REMESSA NECESSÁRIA INCABÍVEL. 1. O embargante pleiteou o acolhimento da 

totalidade de suas alegações, frente à falta de impugnação específica dos embargados. Esse argumento deve ser 

rechaçado, pois, em sede de embargos à execução mesmo a revelia não opera efeitos, não podendo haver prejuízo do 

que foi decidido na ação de conhecimento, vez que está acobertado pelo manto da coisa julgada. 2. Correta, pois, a 

decisão do MM. Juízo a quo, que deu parcial provimento aos embargos e determinou a elaboração de novos cálculos 
pela contadoria do Juízo segundo os critérios discriminados. 3. Verba honorária mantida, conforme fixada na 

Sentença. 4. "II - O duplo grau previsto pelo art. 475, II, do CPC com a extensão que lhe deu o art. 10 da Lei 9.469/97 

é aplicável apenas às sentenças da fase de conhecimento, enquanto o art. 520, III e V o é em sede de execução de 

sentença." (STJ, RESP Nº267756/PR, Relator Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, Pub. DJ 19/02/2001, Pág:00222). 5. 

Não conhecimento da remessa necessária. 6. Negado provimento às apelações." (TRF - 2ª Região - AC 197210, 

Processo nº 9902129137, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. em 20.08.03, DJU 02.09.03)  

- Para a elaboração dos novos cálculos, devem ser utilizados os valores constantes das planilhas DATAPREV (fls. 145-

148), atendidos os ditames do título executivo judicial - aplicação do art. 58 do ADCT de 04/89 a 12/91 -, bem como os 

critérios do manual de cálculos. 

- Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de cálculo das diferenças 

eventualmente devidas, com a devida urgência, nos termos acima expostos. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002259-53.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002259-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MAURO SANTANA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 434/439, 449/453 e 460/461: Considerando a divergência instaurada com relação ao valor exato da renda mensal do 

benefício, deverá a questão ser decidida por ocasião da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade 

de debater e discutir acerca do quantum efetivamente devido. 

Na hipótese de a renda mensal estar sendo paga de forma incorreta, o credor poderá executar tais diferenças, devendo o 

INSS arcar com a correção monetária e os juros - fixados no título executivo - sobre o montante devido. Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021075-71.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.021075-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JACINTO DARIO e outros 

 
: ANTONIO GUTIERRES 

 
: ANA ROSA LONGO 

 
: AQUILINO STETER 

 
: GERALDO ALVES 

 
: BELARMINO JOSE MARIANO 

 
: GECIA GARCIA DUARTE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 93.00.00002-6 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, 

 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de execução de julgado, 

indeferiu requerimento fixou o saldo remanescente no valor de R$ 27.782,78 (vinte e sete mil, setecentos e oitenta e 
dois reais e setenta e oito centavos) e determinou a expedição de ofício requisitório do aludido montante, calculado pela 

Contadoria Judicial de primeira instância (fls. 02-05). 

 

- Foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls. 216-218). 

- Apresentada a contra-minuta pela parte segurada (fls. 224-227). 

- Foram os autos remetidos à Contadoria Judicial deste Tribunal, para que apresentasse os valores devidos a cada co-

autor, tendo os autos retornado com informações e planilhas (fls. 232-239). 

- Não obstante, tenho que o ordenamento jurídico garante ao Magistrado liberdade para apreciar os fatos que lhe são 

apresentados e adotar as providências cabíveis na espécie. 

- In casu, verifico que o valor das diferenças apuradas às fls. 233-239, que supera a cifra de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais ), até 05.2001 ultrapassa, em muito, a quantia apresentada pela Contadoria Judicial de primeira instância, de 

R$ 27.782,78 (vinte e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos), apurada em 17.09.02 (fls. 33). 

- Em análise perfunctória dos cálculos, enxergo a possibilidade de ocorrência de danos ao erário público caso o cálculo 

das diferenças estiver eivado de erros, mormente no que respeita à falta do desconto dos valores pagos 

administrativamente. 

- De tal sorte que não se há falar em imposição de limites ao pleno exercício da jurisdição. O dever de preservação 

baseia-se no princípio da prevalência do interesse público sobre o particular. Com efeito, cabe ao Judiciário coibir 
eventual enriquecimento ilícito de alguns em detrimento da sociedade. 
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- Extraordinariamente, consideradas as especificidades do caso sub judice, bem como a visível disparidade dos cálculos, 

entendo necessária nova remessa dos autos à Contadoria Judicial deste Tribunal, para apurar, com precisão, os valores 

eventualmente devidos. 

- Nessa esteira, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC"s E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz "a quo" determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B, com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 
que não houve a incidência dos IPC"s e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF3, AC 693380, Proc 200103990230870, Décima Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28.11.07, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . APELAÇÃO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. HONORÁRIOS. REMESSA NECESSÁRIA INCABÍVEL. 1. O embargante pleiteou o acolhimento da 

totalidade de suas alegações, frente à falta de impugnação específica dos embargados. Esse argumento deve ser 

rechaçado, pois, em sede de embargos à execução mesmo a revelia não opera efeitos, não podendo haver prejuízo do 

que foi decidido na ação de conhecimento, vez que está acobertado pelo manto da coisa julgada. 2. Correta, pois, a 

decisão do MM. Juízo a quo, que deu parcial provimento aos embargos e determinou a elaboração de novos cálculos 

pela contadoria do Juízo segundo os critérios discriminados. 3. Verba honorária mantida, conforme fixada na 

Sentença. 4. 'II - O duplo grau previsto pelo art. 475, II, do CPC com a extensão que lhe deu o art. 10 da Lei 9.469/97 é 
aplicável apenas às sentenças da fase de conhecimento, enquanto o art. 520, III e V o é em sede de execução de 

sentença.' (STJ, RESP Nº267756/PR, Relator Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, Pub. DJ 19/02/2001, p. 00222). 5. 

Não conhecimento da remessa necessária. 6. Negado provimento às apelações." (TRF - 2ª Região - AC 197210, 

Processo nº 9902129137, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. em 20.08.03, DJU 02.09.03). 

- Para a elaboração dos novos cálculos, devem ser utilizados os ditames do título executivo judicial, que, nos termos de 

consulta realizada ao link de inteiro teor da intranet deste TRF (AC nº 94.03.018813-8), determinou a aplicação da 

redação original dos parágrafos 5º e 6º do artigo 201 da CF/88, bem como os critérios do manual de cálculos. 

- Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para a elaboração do cálculo das diferenças 

eventualmente devidas, com a devida urgência, conforme os termos acima expostos. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042300-50.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.042300-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM NEGRAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 
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No. ORIG. : 90.00.00030-1 1 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de execução de julgado, 

afastou alegação de erro material (fls. 02-11). 

- Foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fls. 217-222). 

- Apresentada a contra-minuta pela parte segurada (fls. 224-227). 
- Foram os autos remetidos à Contadoria Judicial deste Tribunal, para que apresentasse os valores devidos a cada co-

autor, tendo os autos retornado com informações e planilhas (fls. 267-274). 

- Não obstante, tenho que o ordenamento jurídico garante ao Magistrado liberdade para apreciar os fatos que lhe são 

apresentados e adotar as providências cabíveis na espécie. 

- In casu, verifico que o valor das diferenças apuradas às fls. 233-239, no montante de CR$ 93.028.078,54 (noventa e 

três milhões, vinte e oito mil e setenta e oito cruzeiros reais e cincoenta e quatro centavos), para 04.1993, afigura-se 

excessivo, considerada a determinação constante do título judicial e os depósitos já efetuados nos autos da ação 

principal, cujas guias acham-se anexadas em cópias às fls. 68 e 81. 

- Em análise perfunctória dos cálculos, enxergo a possibilidade de ocorrência de danos ao erário público caso o cálculo 

das diferenças estiver eivado de erros. 

- De tal sorte que não se há falar em imposição de limites ao pleno exercício da jurisdição. O dever de preservação 

baseia-se no princípio da prevalência do interesse público sobre o particular. Com efeito, cabe ao Judiciário coibir 

eventual enriquecimento ilícito de alguns em detrimento da sociedade. 

- Extraordinariamente, consideradas as especificidades do caso sub judice, bem como a visível disparidade dos cálculos, 

entendo necessária nova remessa dos autos à Contadoria Judicial deste Tribunal, para apurar, com precisão, os valores 

eventualmente devidos. 

- Nessa esteira, os seguintes julgados: 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC"s E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz 'a quo' determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 
(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF3, AC 693380, Proc 200103990230870, Décima Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28.11.07, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . APELAÇÃO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. HONORÁRIOS. REMESSA NECESSÁRIA INCABÍVEL. 1. O embargante pleiteou o acolhimento da 

totalidade de suas alegações, frente à falta de impugnação específica dos embargados. Esse argumento deve ser 

rechaçado, pois, em sede de embargos à execução mesmo a revelia não opera efeitos, não podendo haver prejuízo do 

que foi decidido na ação de conhecimento, vez que está acobertado pelo manto da coisa julgada. 2. Correta, pois, a 

decisão do MM. Juízo a quo, que deu parcial provimento aos embargos e determinou a elaboração de novos cálculos 

pela contadoria do Juízo segundo os critérios discriminados. 3. Verba honorária mantida, conforme fixada na 

Sentença. 4. 'II - O duplo grau previsto pelo art. 475, II, do CPC com a extensão que lhe deu o art. 10 da Lei 9.469/97 é 

aplicável apenas às sentenças da fase de conhecimento, enquanto o art. 520, III e V o é em sede de execução de 

sentença.' (STJ, RESP Nº267756/PR, Relator Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, Pub. DJ 19/02/2001, p. 00222). 5. 

Não conhecimento da remessa necessária. 6. Negado provimento às apelações." (TRF - 2ª Região - AC 197210, 

Processo nº 9902129137, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. em 20.08.03, DJU 02.09.03).  
 

- Para a elaboração dos novos cálculos, devem ser utilizados os ditames do título executivo judicial (fls. 259-261), bem 

como os critérios do manual de cálculos, descontados os valores já recebidos pelo segurado. 
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- Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo das diferenças 

eventualmente devidas, com a devida urgência, nos termos acima expostos. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000090-57.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000090-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI DA COSTA BARONI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 01.00.00025-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a notícia do óbito da parte autora (fls. 99/100), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Intimem-se: 

1) o patrono da requerente para que promova a habilitação dos sucessores, juntando a documentação necessária; 

2) o INSS para que informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003586-96.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003586-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALDIR BERMUDES 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00035869620034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 365/376: Oficie-se a APS ADJ/Centro, para implantação do benefício, em cumprimento à tutela antecipada, no 

prazo de cinco dias, sob as penas da lei. 

Int.  

 

São Paulo, 17 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001088-06.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001088-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CARELLA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Considerando a petição de fls. 349/350, na qual a parte autora não renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente 

ação, o pedido de revogação da antecipação dos efeitos da tutela será apreciado por ocasião do julgamento do recurso 

de apelação e da remessa oficial. Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004927-55.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004927-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

APELANTE : IVANI APARECIDA MARIOTI MACHADO e outro 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

DESPACHO 

Diante da concordância da entidade autárquica (fls. 269/272), defiro a habilitação. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 
São Paulo, 20 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005060-97.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005060-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HAMILTON ROSA DEL AMORE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00050609720064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que, em razão do óbito do autor, foi solicitada a habilitação da viúva, Sra. Tânia Regina 

da Silva Del´Amore (fls. 485/490). 

Instado a manifestar-se, o INSS requereu a habilitação dos filhos do de cujus, e seus eventuais cônjuges, em se tratando 

de regime universal, para regularização da representação processual, concordando com a habilitação da viúva (fls. 

493/493-verso). 

Passo a decidir: 
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O art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só serão pagas aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento. 

A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõem, consolidou entendimento no sentido de que referido 

dispositivo, com aplicabilidade sedimentada na esfera administrativa, alcança também os valores integrantes do 

patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 
- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 426224 - Processo: 98030514938 - UF: SP - Órgão Julgador: Terceira Seção - 

Data da decisão: 22/08/2007 - Documento: TRF300131083 DJU data:27/09/2007, página: 263 - Rel. Juíza Therezinha 
Cazerta) 

 

No presente caso, os documentos de fls. 489/490, indicam que a única beneficiária da pensão por morte é a esposa do 

falecido autor, eis que os filhos já são maiores de idade. 

Por conseqüência, defiro a habilitação da viúva, Sra. Tânia Regina da Silva Del´Amore, nos termos do art. 112 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024271-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024271-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00025-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 94 e 102: Tendo em vista que houve, nos presentes autos, o recebimento da apelação no efeito suspensivo (fls. 77) e 

não havendo recurso da parte autora contra a referida decisão, indefiro o pedido de fls. 94. Int. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039933-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039933-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RODRIGO APARECIDO RAMOS incapaz 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

REPRESENTANTE : ROSEMARY RAMOS 
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ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 116/117: Dê-se ciência às partes. Int. 

 

São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041215-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041215-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO MENCHON DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA STELLA NASCIMENTO RIBAS 

No. ORIG. : 06.00.00145-9 1 Vr PROMISSAO/SP 

DESPACHO 

Fls. 177/178: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias, a fim de que seja regularizada a representação 

processual, com a juntada do Termo de Curatela, bem como do novo instrumento de mandado, subscrito pelo curador 

nomeado. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009223-55.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009223-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA EUNICE BALDUINO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES 

No. ORIG. : 00092235520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Diante da concordância da entidade autárquica (fls. 144/145), defiro a habilitação. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020348-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA MENARDO CERESER espolio 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 08.00.00167-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Fls. 61-62: indefiro as anotações requeridas por petição firmada pela advogada Juliana Cristina Marckis (OAB/SP 

255.169), porquanto não há, nestes autos, comprovação de ter o espólio da embargada outorgado poderes à advogada 

Uiliane Tavares Rodrigues (OAB/SP 184.512) para representá-lo em juízo (fls. 63), portanto, sem efeito o instrumento 

de substabelecimento firmado por ela. 

2. Oficie-se ao Juízo de origem solicitando a remessa dos autos da ação de conhecimento a esta Relatoria, no prazo de 

30 (trinta) dias, para fins de apensamento, o qual desde já fica determinado, a fim de restar possibilitado o ulterior 

julgamento deste feito. 

Não havendo resposta no prazo assinalado, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 13 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016111-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016111-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NILVA ALEXANDRE RIBEIRO 

ADVOGADO : ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.02221-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Nilva Alexandre Ribeiro, da decisão reproduzida a fls. 51/52, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 
obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 30/11/2010 a 05/02/2011, 

sendo que em 24/03/2011, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, trabalhadora rural, nascida em 25/09/1966, afirme ser portadora de síndrome 

do túnel do carpo, nomoneuropatias dos membros superiores, transtornos de discos intervertebrais, transtorno 

depressivo grave (pânico), com manifestações ansiosas, paupitação, dores toráxicas, sensação de asfixia, tontura e 

irritabilidade, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 
laborativa (fls.40/47). 

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017685-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017685-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO SEBASTIAO FELIX - prioridade 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de benefício 
previdenciário, determinou a comprovação de prévio indeferimento administrativo. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 
via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 
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Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, 

estando presentes os requisitos para tanto.  

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.017855-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA NICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RONALDO FREIRE MARIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 11.00.00152-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que, embora tenha sido determinado, na decisão agravada, a implantação de auxílio-

doença na espécie 31, o ora agravante afirma nas razões do presente instrumento, que o pedido é de concessão de 

benefício acidentário. 

Logo, antes de decidir, determino a intimação do agravante - INSS - para que se manifeste, esclarecendo a natureza do 

benefício a que tem direito a agravada, se auxílio-doença previdenciário ou acidentário. 

Esclareço que a importância desta informação está diretamente relacionada à competência deste Tribunal para dirimir a 

questão. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.017894-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JULIA PADIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGIS MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00079-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 36/37). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 
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Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 
DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 
Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.018340-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR PIRANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 
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No. ORIG. : 11.00.00060-9 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 43, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando a 

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada, fixando multa diária no valor de R$ 

200,00 para o caso de descumprimento. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 
Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, 

empregada doméstica, nascida em 31/12/1960, é portadora de cegueira em olho direito e tem apenas 30% de visão em 

olho esquerdo, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos, produzidos por médico oftalmologista da 

Prefeitura do Município de Bebedouro, a fls. 40/41. 

A qualidade de segurada restou demonstrada, tendo em vista o documento do CNIS, a fls. 10, e cópia da CTPS, a fls. 

36/37, indicando sua filiação em 03/1985, com último vínculo, no período de 02/07/2007 a 03/01/2011, tendo 

ingressado com a ação em maio/2011. 

Além do que, o INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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